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N.° 1/1 DE JANEIRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente do serviço de saúde, ramo de
medicina, desde 3lJan8l, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do
Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro. conjugado com o
Despacho n.° 74/AG/$3-M, de 04Ago83, do General Ajudante-
-General dc) Exército, por terem completado com aproveitamento
o 7. CFS — Enfermagem, os FurMílGrad em seguida mencio
nados:

Humberto Maurício cIo Carmo Venâncio (11423380);
tntero Soares de Matos (02978480);
José Manuel Mourão Viegas (13604581);
Rui António Domingues Cordeiro (07270482);
António Sampaio Dias (41.2659660);
José Gregório Gouveia Pedro (10245781);
Justino Vaz Serra (13542770);
Dinis Eugénio de Sousa (19883481);
Maximino de Sousa Passos (17865481);
António Manuel Lopes (05551080;
Américo Marques Lúcio (18919781);
José Maria Pedro Neves Feliciano (03467161);
Mário Rui Marques Gonçatves (01760582);
Paulo José de Barros Nunes (01388280);
António Manuel Gomes Nirnes (16917980);
António José Entradas de Sousa (0$572380);
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Aurélio Manuel Guedes Mendes (05684180);
Altino Armelim Sá de Almeida (02564580);
Manuel António Esteves Pereira (06170082);
Rogério de Matos Marques Parente (15534880);
Paulo Manuel Pires de Távora l’avira (15589381);
João Paulo Alves das Neves (167i78681);
Jorge Manuel Pereira (06088082);
Fernando António Gonçalves Canto (19928180).

(Por portaria de 21Nov83.)

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que se
indicam, desde 0lJul83, ao abrígo da alínea a) do artigo 7.° do
tecreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem completado
com aproveitamento o 10.0 CFS, os sargentos do quadro de comple
mento em seguida mencionados:

Quadro da arma dc infantaria:

FurMil António da Costa Betelho (16465680);
FurMil José Pereira de Miranda (11352679);
FurMil Albino de Sousa Pedro (18686580);
FurMil Emídio Maria Tenreiro da Costa Almeida (04937879);
FurMil Vítor Manuel da Silva Cabrita (17607180);
FurMil José Agostinho Pereira (18915880);
FurMil Vítor José Pires Costa (19850680);
FurMil Gil Pinto da Cunha (10603177);
FtirMil Rui Manuel da Horta (01865978);
FurMil Mário Lopes Domingues (00276781);
FurMil Carlos Manuel Gonçalves de Sousa (09384281);
FurMil Mário Manuel Pinto Rodnigues (18145380);
FurMil José Augusto de Sá Pinheiro (02887680);
FurMil José Carlos da Silva Marques (13846079);
FurMil Alfredo José Pereira ‘(12654180);
FurMil José Maria Lapa Mendes (19688179);
FurMil Joaquim Martinho Dias (14223980);
FurMil Juvenal Hermínio Barbosa Marques ‘(13768078);
FurMil Augusto José Moura Martins (10120781);
FurMil António Luís Figueira Felino Paiva (03865678);
FurMil Eurico óscar Vieira Lima (0062680);
FurMil José António Leal de Oliveira (11288480);
FurMil José Jacinto Mira Ferro (13248582);
FurMil Fernando Mota Nunes (11245079);
FurMil António Manuel Ferreira Soares (03609280);
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FurMil António Bernardino Noronha Alexandrino Joaquim (03597377);
FurMil Domingos José Perdigão Amado (14424778);
FurMil Mário Manuel Costa Legrnnt (08099379).

Quadro da arma de artilharia:

FurMil Fernando António Seabra Travanca Afonso (16066480);
2.° SargMil Filipe Luís de Almeida Sousa (04057979);
furMil António Manuel Fialho Fortunato (02800280);
FurMit José Manuel Esteves Ventura (14133980);
FurMil José Eduardo Santos Pereira (12730281);
FurMil Rogério Jerónimo da Costa Malaquias (00167979);
FurMil Jorge Manuel Silva de Almeida (16227081);
FurMil Júlio Lopes Pinheiro (06718880);
FurMil Pedra Manuel Caseiro (12305180);
FurMil Rui António da Silva Bessa (18155380);
FurMil Elisio Soares dos Santos Patrício (046F6880);
FurMil Carlos Manuel dos Reis Almeida (19123880);
FurMil Francisco Manuel da Cruz Pinto (00016680);
FurMil João Carlos Chumbaça Carvalho 04692fl9);
FurMil António José da Silva (04017576);
FurMil Carlos Alberto Lima Ferreira (00269579).

Quadro da anua de cavalaria:

FurMil Jorge de Almeida Simões (19422580);
FurMil José Domingos Carvalho Ramalho (16656282);
FurMil José Manuel da Silva Rodrigues (01138079);
FurMil João José Salvado dos Santos (19281179);
2.0 SargMil Carlos Manuel Cerqueira Barreira (09690578);
FurMil Ricardo Fernando Banha dos Santos (08189780);
FurMil João José Ribeiro Cardoso (02529881);
2.0 SargMil Avelino Rodrigues Seco (08284678);
2.0 SargMil Luís Ferreira Prates (18236378);
FtirMil António Moreira Feri-eira ‘(15026180);
FurMil José Manuel Carvalho da Silva (09871480);
FurMil Joaquim José Alvega da Trindade (18894580);
FurMil Fernando Inácio Pécurto Grego (04815480);
FurMil Luis Filipe Cotrim da Silva (05493480);
2.° SargMil Romeu José Flora de Assunção (12703577);
FurMil Fernando José Lopes Pedrosa (01687781);
FurMil José Luís Rodrigues Lourenço (11966380).



4 ORDEM DO EXÉRCITO N. 1 3. Série

Quadro da anua de engenharia:

2.° $argMil Carlos Alberto Pereira da Silva (17818279);
2.° SargMil Vítor Manuel Cordeiro (07996279);
FurMil Manuel de Oliveira Lopes (14662878);
2,° SargMil Augusto Simões Martins (17629977);
FurMil Luís Filipe Ro’drigues Nobre (04785979);
FurMil .Iosé Manuel Garcia de Almeida (09711378);
FurMil Luís Luciano de Oliveira Ribeiro (00286$81);
FurMil Nuno Manuel Luís Pinto (17329980).

Quadro da anua de transmissões:

FurMil António Adão Borges (09964480;
FurMil Fernando de Freitas Lúcio (07562779);
FurMil Francisco Policarpo Martins Carvalho (04015080);
2.° SargMil José Albano Ribeiro Pereira (19622879);
FurMil José Manuel Pereira Morgado (10374980);
FurMil António Manuel Casegas Ambrósío (17030782);
2. SargMil João Lopes Monteiro (04352779);
FurMil Fernando Rodrigues Ferreira (18432880);
FurMil António José Pavõo Ramos (01227679);
FurMil Manuel José da Silva Bastos (12280778);
FurMil José Manuel Monteiro (16408480);
FurMil Álvaro Augusto Maia Maurício (05551580).

Quadro do scriço de administração militar:

FurMil Carlos Alberto de Sousa Lopes (04457979);
FurMil Rogério Fernandes Fonseca (04039179);
2.° SargMil Jorge da Silva Antunes (18503077);
2. SargMil Armando Vítor Pinto da Silva (15405079);
FurMil João Arnaldo Breia Figueiredo (04291080);
FurMil Paulo Jorge Fernandes (10985780);
2.° SargMil Jorge Manuel das Neves Ferreira (0045177$);
FurMil José Manuel Noruegas Sapateiro (15819480);
FurMil Carlos Mota Guardado (0581780);
FurMil Manuel de Queirós Bernardo (08271280);
FurMil António João da Silva Conceição (05638281);
FurMil Luís António da Graça Teixeira (13362277).

Quadro do 5erviço de saúde:

furMil Mário Jorge Matias da Silva (03766281);
FurMil Ilidio Inês Fernandes (09754480);
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FurMil Rui Manuel Brito de Oliveira (13871179);
FurMil Carlos Cordeiro Santos Costa (12543780);
FurMilGrad João Manuel Cabrita Correia (00467775).

Quadro do serviço de material:

2.° SargMil Joaquim António Messias Carapeto (18387777);
FurMil Hermínio Monteiro Ferreira (08107780);
furMil Carlos Alberto Gonçalves Neto da Graça (19543 L80);
FurMil Agostinho Teixeira Moreira (10587580);
FurMil Américo Augusto Frade (09928$79);
FurMil Alexandre Francisco Salsa Arranhado (12486780);
FurMil António João Fernandes Correia Mondim (07133780);
FurMil Carlos Alípio Martins (17569280);
FurMil Vítor José Vieira (13890880);
FurMil João Meira Campos de Aratjo (13890480);
ForMil António Gil Simão Rosado (00035380);
FurMil João Domingos Rosa Biscaia (10954480).

Quadro do serviço geral do Exército:

FurMil Luís Miguel Martins (11742479);
FurMil uno Pereira Loureiro (11277680);
FurMil Jorge Cristóvão da Luz (04938280);
FurMil Fernando Pereira Monteiro (14985179);
FurMil António José Galhardo Cravinho (16553:180).

(Por portaria de O8Nov$3.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/7:6, de 31
de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd, adido, Serafim Coelho (50851011), da DSPJM, desde l4Abr83.
(Por portaria de lOMai83.)
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1.0 Sarg, adido, Manuel Joaquim Covas Mexia (46d71661), da AM,
desde 14Abr83.

(Por portaria de 27Abr83.)

1.0 Sarg, adido, Rafael de Jesus Rodrigues (62209573), da EPI, desde
30Jun83, por ter sido julgado pronto para todo o serviço pela
junta ida ATFA.

(Por portaria de 2lNov83.)

Quadro da anua de artilharia:

1.0 Sarg, adido, João Víctorino Montalto Grilo (50930611), da DSPJM,
desde 100ut83.

(Por portaria de 21Nov83.)

Quadro do serviço de administração militar:

Sarghjd, adido, Vítor Manuel Marques Dias de Santo António
‘(511112211), da MM, desde 15Abr83;

1.0 Sarg, adido, Manuel Martins Teixeira (10410967), da MM, desde
06Abr83.

(Por portarias de 27Abr83.)

1.0 Sarg, adido, David Arnaldo Conceição Pedro (46164461), da MM,

desde OlNov83.

(Por portaria de 21Nov83.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas cjue se

indicam, ao abrigo do n.° 3 ido artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, supranumerário, Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211),

do QGRMN, desde 070ut83.

(Por portaria de 08Nov83.)
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Quadro do serviço de material:

SargChefe, supranumerário, Carlos José Batista Novais (52570111),
da EPSM, desde 08Abr83.

(Por portaria de 27Abr83.)

Quadro do serviço gemi do Exército:

SargChefe, supranumerário, Fernando da Silva Amorim (51250711),
do RAC, desde 04Ago83.

(Por portaria de 2lNovS3.)

Passagem à situação de adido:

Estad.Maior-Generai das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei
n.° 388/77, de 15 de Setembro, o seguintes sargentos do BSGE:

Quadro da arma de transmissões:

SargAjd Rui Mascarenhas Xavier (52266911), desde 02Nov83;
1.° $arg Francisco IAlberto Castanheiro (32260459), desde 02Nov83.

(Por portarias de 2lNov83.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargChofe Fernando da Silva Amorim (51250711), desde 30Mar83.

(Por portaria de 27Abr83.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

fSCEPL)

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Abr83, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que lhe
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foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o 1.0 Sarg Manuel José Abreu Fernandes (52165811),
do BSGE,

(Por portaria de 27Abr83.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(NAMSA/Luxemburgo)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde O2Ago83, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/716,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de 26•Abr83,
o 1.0 Sarg Adérito Rodrigues de Carvalho ‘(05955970).

(Por portaria de 270ut83.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Nov83, ao abrigo da
alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/6, de
31 de Dezembro, o SargChefe Eduardo Gomes de carvalho
(50533811).

(Por portaria de 21Nov83.)

Nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de cavalaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem passagem à situação de inactividade temporária,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do QGRMN/CSP,
desde FlAgo83;

2.° Sarg Emanuel Francisco Calado Rio Paiva (04512378), do RCSM,
desde 22Jun83.

(Por portarias de ZlNov83.)
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Nos termos da alínea t))-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76. de 31 de Dezembro:

Quadro tia arma de infantaria:

1. Sarg José Batista Gonçalves (51988511), do BSS, desde OlNov83;
1.° Sarg [António Alfredo Morais (31060156), da EPI, desde 09Nov83.

‘(Por portarias de %lNov83.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg José Guilhermino Santos dos Loios (52673011), da EPA,
desde 22Abr$3.

(Por portaria de 27Abr83,)

1.0 Sarg Francisco Lopes Faria (50594711). do EME, desde 010ut83;
I.° Sarg Manuel Francisco Batista Salgueiro (51179211), do RAC.

desde 040ut83;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira Campos (61084011), da CRRMC, desde

1 50ut83.

(Por portaria de 21 Nov83.)

Quadro to serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Joaquim António Caeiro Godinho (50944711), da EPC.
desde 14Ahr83.

(Por portaria de 27Abr83.)

1. Sarg Emídio dos Santos Reis Amaral (50748$11), do QGRMC.
desde 220ut83.

(Por portaria de 2lNov83.)

Regresso ao serviço activo:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situaçEo desde 31Mar83, ao abrigo do
artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941 /76, de 31 de Dezembro, por ter
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interrompido a situação de licença ilimitada, o 1.0 Satg, adido.
Carlos Alberto Duarte Luís (04432566), do RIPD.

(Po portaria de 27Abr83.)

Quadro da anua de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Jul$0, por ter sido
qualificado DFA e ter optado pela continuação no serviço activo
em regime que dispensa plena validez, ao abrigo do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Maio. conjugado com o Decreto
-Lei n.0 43/76, de 20 de Janeiro, o l.° Sarg Ref José Ramos
(51520311), do QGRMS. Transita para a situação de adido desde

l6Ju180, ao abrigo da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 27Abr83.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

Ramo de cometeiros e clarins:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Jan83, o l.° Sarg,
adido, António Joaquim (52842411), do RIFT. Este sargento havia
transitado da situação de licença ilimitada para a situação de
licença especial, em O2Dec$2, ao abrigo do artigo 13.° do Decreto-
-Lei n.0 434-F/82, de 29 de Outubro, para poder concorrer às
eleiç6.es autárquicas, conforme Despacho de 21Jan83.

(Por portaria de 27Abr83.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde O6Set$3, por ter sido
julgado «Incapaz de todo o serviço militar, apto para o trabalho
e para angariar meios de subsistênciax’, o 2.° FuiMil Eng Luís
Vieira da Costa Firmo (15377179), da EPE.
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Passagem a situação de contratado:

Passaram a ser considerados rsta situação desde as datas que se indi
cam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

2.0 SargMil Inf António Manuel Santos Fernandes (05612079), do
QGRML, ‘desde 17Nov83;

FurMil Inf Amândio Roque Almeida (09942680), do RICB. desde
1 90ut83;

FurMil Inf António Eduardo Fernandes Duarte (16710078), do RIV,
desde 08Nov83;

2.° SargMil Art Diogo Adalberto Soares Vieira (15690779), do RASP,
desde 240ut83;

FurMil Cav Fernando Manuel Gomes Fontes (15053381), da EPC,
desde 280ut83;

FurMil Cav Manuel Fernando N. Montez (18863480), do CIPE.
‘desde 26Nov83;

furMil SAM Carlos Jesus Serrano Silva (18352480), do RIBE, desde
070ut83:

2.0 SargMil $5 António Simões Varela Geraldo (05480675), do HMR 2,
desde 280ut83.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se indi
cam, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 SargMil Inf Manuel Luís Sousa Meneses Ribeiro (00923879), ‘do
RCMDS, desde J9Nov$3 (a);

FurMil Tm Carlos ManuI Reis Cuvaneiro (10506882), do DGMT,
desde l3Ago$3, sendo colocado no RT (a);

FurMil $5 António Correia Pereira (00195561), ‘do BSS. desde
18Nov83 (a);

2.° SargMil SM ‘António Longa Oliveira Neto (03147280), da EMEL,
desde 170ut83, sendo colocado no RICB (b);

FurMil SM António Gil Duarte Pereira (02733481), do DGMG, desde
100ut83, sendo colocado no BSM (a);

furMil SM Francisco Manuel Branco Silva O544738O), da EMEL,
desde 03Nov83, sendo colocado no BSM (a).

(a) Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, d’e 29 de Abril.
(b) Por ter desistido definitivamente da frequência do 11.0 CFS.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do cjuadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

SargAjd Im o l.° Sarg Fernando Neves Serrano (52268611), contando
a antiguidade desde 30]u183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Trn o 1.0 Sarg Jorge Manuel Simões Dias (52309211), contando
a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo 1osto.

(Por portaria de 2iNov83.)

Direcçõo do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

1.0 Sarg Au o 2.° Sarg Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162),
contando a antiguidade desde 05Jan77. Tem direito aos venci
mentos do novo posto dsde 30Mai83.

(Por portaria de 21Nov83.)

Direcçilo da Arma de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Matos (51062111), contando
a antiguidade desde 30Jul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lNov%3.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg João Daniel Liança de Sines Fernandes
(51550111), contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Nov83.)
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Tm o 1.° Sarg ‘Aparício Lopes dos Santos (50251211). contando
a antiguidade desde 30Ju1S3, data a partir da, qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg tArmindo Barros Silva Guimares (52735411),
contando a antiguidade’de’sde 3OJul$3, data a partir ‘da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Maria da Costa (526827F1), contando a
antiguidade desdr OlAgo83, data, a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo ‘posto.

(Por portarias de 21Nov83.)

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Nuno Joaquim Leal Mourato ferreíra
(09959877), contando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Jacinto José Pires Afonso ‘(07680866), contando
a antiguidade desde 02Fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias d’e 27Abr83.)

Escolas prúticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg Inf os sargentos em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde OlJul$3, data a partir ‘da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto:

FutMi1 António da Costa Botelho (16465680);
FurMil José Pereira de Miranda (11352679);
FurMil Albino de Sousa Pedro (18686580);
FurMil Emídio ‘Maria Tenreiro ‘da Costa Almeida (04937879):
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FurMil Vítor Manuel da Silva Cabrita (17607180);
furMil José Agostinho Pereira (18915880);
FurMil Vítor José Pires Costa (19850680):
FurMil Gil Pinto da Cunha (10603177);
FurMil Rui Manuel da Horta (0186597$);
FurMil Mário Lopes Domingues (00276781);
FurMil Carlos Manuel Gonçalves Sousa (09384281);
FurMil Mário Mantiel Pinto Rodrigues (18145380);
FurMil José Augusto d Sá Pinheiro (02887680);
FurMil José Carlos da Silva Marques (13846079);
FurMil Alfredo José Pereira (12654180);
FurMil José Maria Lapa M.en’des (19688179);
FurMil Joaquim Martinho Dias (14223980);
FurMil Juvenat Flermínio Barbosa Marques (1376076):
FurMil Augusto José Moura Martins (10120781);
FurMil António Luís Figueira felino Paiva (03865678);
FurMil Eurico Óscar Vieira Lima (00862660):
FurMil José António Leal de Oliveira (11288480):
FurMil José Jacinto Mira Ferro (1 3248582);
FurMil Fernando Mota Nunes (11245079):
FurMil António Manuel Frreira Soares (03609280);
FurMil António Bernardin,.) Noronha Alexandrino Joaqtiim (03597377);
FurMil Domingos José Perdig..: Amado (14424778);
furMil Mário Manuel Costa Legrant (08099379).

(Por portaria de 08Nov83.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd lnf o 1. ‘zrg Manuel do Nascimento Parreiras (52014211),
contando a angtiídade desde 301ul83, data a partir da qual tem
diieito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Silvestre da Costa fernandes (50178611), con
tando a antiguidade desde OlAgo83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos ido novo posto.

SargAjd Inf o l.° Sarg José Fernandes Teixeira (51760711), contando
a antiguidade desde l2Ago$3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Por portarias de O8Nov$3.)

SargAjd Inf o l. Sarg Carlos José Coutinho Fernandes (50178411),
contando a antiguidad desde 100ut83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lNov$3.)
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Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Pereira Graça (52016711), contando a
antiguidade desde l5Sets3, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83,)

Artilharia:

Escola Pratica dc Artilharia

2.° Sarg Art os sargentos em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde 0lJul83, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto:

FurMil Fernando António Seabra Travanca Afonso (16066480);
2.° SargMil Filipe Luís de Almeida Sousa (04057979);
futiMil António Manuel Fialho Fortunato (02800280):
FurMil José Manuel Esteves Ventura (14133980);
FurMil José Eduardo Santos Pereira (12730281);
FurMil Rogério Jerónimo da Costa Malaquias (00167979);
FurMil Jorge Manuel Silva de Almeida (16227081);
FurMil Júlio Lopes Pinheiro (06718880);
FurMil Pedro Manuel Caseiro (12305180);
fur4Mil Rui António da Silva Bessa (18155380);
FurMil Elísio Soares dos Santos Patrício (04616880);
FurMil Carlos Manuel dos Reis Almeida (19123$80);
FurMil Francisco Manuel da Cruz Pinto (00016680);
FurMil João Carlos Chumbaça Carvalho (0469277):
FurMil António José da Silva (04017576);
FurMil Carlos Alberto Lima ferreira (02695779).

(Por portaria de O8Nov$3.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel José Pinto da Costa (16866078), contando
a antiguidade dsde 02fev83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° $arg Virgílio Moitinho Tojal (1474397$), contando
a antiguidade desde O2fev$3. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOMai83.)
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CHvalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.0 Sarg Cav os sargentos em seguida mencionados, contando a anti

guidade desde 0lJu183, data a partir da qual têm direito aos

vencimentos do novo posto:

FurMil Jorge de Almeida Simões (19422580);

furMil José Domingos Carvalho Ramalho (16656282);

FurMil José Manuel da Silva Rodrigues (01136079);

FurMil João José Salvado dos Santos (19281179);

2.° SargMil Carlos Manuel Cerqueira Barreira (09690578);

FurMil Ricardo Fernando Banha dos Santos (08189780);

FurMil João José Ribeiro Cardoso (02529881);

2. SargMil Avelino Rodrigues Seco (08284678);

2.° SargMil António tuís Ferreira Prates (162363781;
FurMil António Moreira Ferreira (15026180);
FurMil José Manuel Carvalho da Silva (09871480):

FutMil Joaquim ‘José Alvega da Trindade (18894580);

FurMil Fernando Jnácio Pécurto Grego (04815480);

FurMil Luís Filip Cotrim ‘da Silva (05493480);
2.° SargMil Romeu José Flora de Assunção (12703577);

furMil Fernando José Lopes Pedrosa (01687781);
FurMil José Luis Rodrigues Lourenço (11966380).

(Por lortaria de 08Nov83.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav o 1.0 Sarg António Pernas Carretas (51307111), contando

a antiguidade desde 30Jul83, data a ‘partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd Cav o ,1.° Sarg Joaquim António Candeias Maçoas

(51212311), contando a antiguidade desde 30Jul83, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 0$Nov83.)

Engenharia:

Escota Prática dc Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg José da Conceição Ribeiro (51366411),

contando a antiguidade desde OlMai83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOMai83.)
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2.’ Sarg Eng os sargentos em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde OlJul$3, data a partir da qual têm direito aos
veticirnentos do novo posto:

2.° Sar’1il Carlos Alberto Pereira da Silva (17818279);
2.° SargMil Vítor Manuel Cordeiro (07996279);
HirMil Manuel d Oliveira Lopcs (1466287$);
2.° SagMd Augusto Simões Martins (17629977);
FurMil Luís Filipe Rodrigues Nobre (04785979);
FurMil José Manuel ‘Garcia de Almeida (09711378);
furMil Luís Luciano de Oliveira Ribeiro (00286881);
FurMil Nuno Manuel Luis Pinto (17329980).

(Por portaria de 08Nov83.)

Regimento de Engenharia n.° 1

SargMor Eng o SargChefe Henrique Lourenço (50985111), contando
a antiguidade desde 06Ahr83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjdEng o l.° Sarg João dos Santos Rodrigues Lazarino (51128711),
contando a antiguidade desde 06Abr83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Abr83.)

Transmissões:

Escola Prática dc Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Joaquim da Fonseca (51289611), contando a
antiguidade desde 3OJul$3. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Nov83.)

2.° Sarg Tm os sargentos em segtiida mencionados, contando a
antiguidade desde 01Jul83, data a partir da qual têm direito aos
uencfmentos do novo posto:

FurMil António Adão Borges (09964480);
FurMil Fernando de Freitas Lúcio (07562779);
FurMil Francisco Policarpo Martins Carvalho (04015080);
2.° SargMil José Albano Ribeiro Pereira (19622879);
FurMil José Manuel Pereira Morgado (10374980);
FurMil António Manuel Casegas Ambrósio (17130782);
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2.° SargMit João Lopes Monteiro (04352779);
FurMil Fernando Rodrigues Ferreira (18432880);
FurMil António José Pavão Ramos (01227679);
FurMil Manuel José da Silva Bastos (12280778);
FurMil José Manuel Monteiro ‘(16408480);
FurMil Álvaro Augusto Maia Maurício (05551580).

(Por portaria de 08Nov83.)

Regimento de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg João Rosa Louro (52563311), contar do a
antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg José Maria Cardoso (50572611), contando a
antiguidade desde 3OJul$3, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Jacinto da Conceição Labisa (50251311).
‘contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 21Nov83.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2.° Sarg os sargentos em seguida mencionados, contando ‘a antiguidade

desde OlJul83, data a partir da qual têm direito eos vencimentos

do novo ‘posto:

Serviço de administração militar:

FurMil Carlos Alberto de Sousa Lopes (04457979);
furMil Rogério Fernandes Fonseca ‘(04039179);
2.° SargMil Jorge da Silva Antunes (18503077);
2.° SargMil Armando Vítor Pinto da Silva (15405079);

FuiMi1 João Arnaldo Breia Figueiredo (04291080);
FurMil Paulo ‘Jorge Femandes (10985780);
2.° SargMil Jorge Manuel das Neves Ferreira (00451778);

FurMil José Manuel Noruegas Sapateiro (15819480);

FurMil Carlos Mota Guardado (07581780);

FurMil Manuel de Queiroz Bernardo (08271280);

FurMil António João Silva da Conceição ‘(05638281);

FurMil Luís António da Graça Teixeira (13362277).
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Serviço de saúde:

— Ramo de medicina

FurMilGrad João Mnue1 Cabrita Correia (00467775).
(Por portaria de 08Nov83.)

Serviço de materlal:

Escola Prática cio Serviço de Material

2.° Sarg SM os sargentos em seguida mencionados, contando a antigui
dade desde 01Ju183, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto.:

2.° SargMil Joaquim António Messias Carapeto (18387777);
furMil Hermínio Monteiro Ferreira (08107780);
FurMil Carlos Alberto Gonçalvs Neto da Graça (19543180);
FurMil Agostinho Teiira Moreira (10587580):
FurMil Américo Augusto Frade (09928879):
FurMil Alexandre Francisco Salsa Arranhado (12486780);
FurMil António João Fernandes Correia Mondim (07133780);
furMíl Carlos Alípio Martins (17569280);
FurMil Vitor José Vieira (13890880);
FurMil João Meira Campos de Araújo (13890480);
FurMil António Gil Simão Rosado (00035380);
FurMil João Domingos Rosa Biscaia (10954480).

(Por portaria de 08Nov83.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg SGE os sargentos em seguida mencionados, contando a anti
guidade desde OlJul83, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto:

FurMil Luis Miguel Martins (11742479);
FurMil Lino Pereira Loureiro (11277680);
furMil Jorge Cristóvão da Luz (04938280);
FurMil Fernando Pereira Monteiro (14985179);
FurMil António José Galhardo Cravinho (16553180).

(Por portaria de 08Nov83.)
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1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SarAjd Inf o 1.” Sarg Francisco António Paixão Guerreiro (51675511),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)

órgãos de execução (los serviços e outros elementos:

Estabelecimentos pcnais

Casa da Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg Tnf o 2.° Sarg António Alberto da Silva Ferreira (05790077),
contando a antiguidade desde O2Fev$3, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov33.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

2.° Sarg SS, ramo de medicina, os sargentos em seguida mencionados.
contando a antiguidade desde OlJu]83, data a partir da qual têm

direito aos vencimentos do novo posto:

FurMil Mário Jorge Matias da Silva (03766281):
FurMil Ilídio Inês Fernandes (09754480);
FurMil Rui Manuel Brito de Oliveira (13871179);
FurMil Carlos Cordeiro Santos Costa (12543780):
FurMit Abílio Leal fernandes (05025680).

(Por portaria de 0$Nov83.)

Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg José de Moura Ribeiro
(51028911), contando a antiguidade ‘desde 27Ago83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SarAjd Eng o 1.0 Sarg Fernando Horácio da Silva Simões (51781011),
contando a antiguidade desde OlAbr83, data a partir da qual tem
direito aos v.2neirnentos do novo posto.

(Por portaria de 27Abr83.)

Depósito Geral de Material de Transmiões

1 Sarg Tm o 2.0 Sarg Manuel Filipe dos Santos Oliveira (10225177),
contando a antiguidade desde 24Jul83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lNov$3.)

Estado-Maio;GeneraI das Forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

2. Sarg SS, ramo de medicina, os FurMilGrad em seguida mcncionados,
contando a antiguidade desde 3lJan8l, com direito aos venci
mentos do novo posto desde OlOutS3:

Humberto Maurício do Carmo Venâncio (11423380);
Antero Soares de Matos (02978480);
José Manuel Mourão Viegas (13604581);
Rui António Domingos Cordeiro (07270482);
António Sampaio Dias (C2659680);
José Gregório Gouveia Pedro (10245781);
Justino Vaz Serra (13542780);
Dinis Eugénio de Sousa (19883481);
Maximino de Sousa Passos (17865481);
António Manuel Lopes (05551080):
Américo Marques Lúcio (18919781);
José Maria Pedro Neves Feliciano (03467181);
Mário Rui Marques Gonçalves (01760582);
Paulo José de Barros Nunes (01388280);
António Manuel Gomes Nunes (16917980);
António José Entradas de Sousa (08572380);
Aurélio Manuel Guedes Mendes (05684180);
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Altino Armelim sa de Almeida (02564580);
Manuel António Esteves Pereira (06170082);
Rogério de Matos Marques Parente (15534880);
Paulo Manuel Pires de Távora Tavira (15589381);
Joao Paulo Alves das Neves (16778681);
Jorge Manuel Pereira (06088182);
Fernando António Gonçalves Canto (1992$ 180).

(Por portaria de 21Nov83.)

Sargentos do quadro de complemento

EstadoMaior do Exército:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° SargMil Eng o FurMil António de Almeida Silva (04104280), con

tando a antiguidade desde 305et83. data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efecti

vidade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

2.° SargMil Art o FurMil José António de Oliveira (03784780), contando
a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade de
serviço corno contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76,
de 29 de Abri].

Diversos

Centro de Gestão financeira da Região Militar de Lisboa

2.° SargMil SAM o FurMil António Manuel Grácio Moleirinho
(06449576), contando a antiguidade desde 305e183, data a partir
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da qual tem direito aos vencimcntos do novo posto, por se encon
trar na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76. de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Inspecção-Geral do Exército

2.° Sarg SGE António José Galhardo Cravinho (16553180), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação ‘desde 04Nov83, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf Serafim Coelho (50851011), da DSPJM, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Abr$3, por conveniência de
serviço.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Art João Vitorino Montalto Grilo (50930611), da DSPJM,
devendo ser considerado nesta situação desde 100ut83, por conve
niência de serviço.

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg Art, adido, Victor Manuel da Silva (46043655), do BSGE/
/SSfA, devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83,
por ter terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

(Por portaria de 06Dec83.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Continuam colocados nesta Escola desde 01Ju183, por terem terminado

o 10.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg lnf José Carlos da Silva Marques (13846079);

2.° Sarg Inf Vítor José Pires Costa (19850680).

São enosiderados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida m:ncionados:

2.° Sarg 55 Mário Marques Gonçalves (01760582), da ESSM, desde
010ut83 (a);

2.0 Sarg SS Fernando António Gonçalves Canto (19928180), da ESSM.
desde 010ut83 (a);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Altino Armelim Sá de Almeida

(02564580), do IIMP, desde 23Nov83 (b);
1.0 Sarg BFE, ramo ‘de mi.isicos, Pedro Mourato da Conceição

{0930266), do RIQ, desde 07DecS3 {b).

(a Por ter terminaido o 1.” Curso Geral de Enfermagem.

(b) Por conveniência de serviço.

Regimento de Infaníaria de Beja

São considerados nesta situação desd!e as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPI:

2.° Sarg Inf José Jacinto Mira ferro (13248582), desde l9Ago83;

2.° Sarg Inf José Maria Capa Mendes (19588179), desde lYAgo83;

2.° Sarg Inf Vítor Manuel da Silva Cabrita (17607180), desde 21Ago83;

2.° Sarg Inf Mário Manuel Pinto Rodrigues (18145380), desde 26Ago83;

2.° Sarg Inf Domingos José Perdigão Amado (14424778), desde 250ut83.

Regimento de infantaria de Elvas

l.° Sarg Inf Manuel Joaquim Covas Mexia (46171661), da AM, devendo

ser considerado resta situação desde l4Abr$3, por conveniência

de serviço.
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Regimento de Infantaria cio Funchal

São considtrados nesta situação desde 1 NovS3, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligência, os seguintes sar
gentos da EPI:

1° $arg lnf Alfredo José Pereira (12654180);
2.’ Sarg lnf José António Leal Oliveira (11288480);
2.° Sarg Inf Mário Manuel Costa Legrant (08099379).

Regimento de Infantoria de Ponta Delgada

Continua colocado nesta unidade dsde 3lMar83, por ter interrompido
a situação de licença ilimitada, o 1.0 Sarg Inf Carlos Alberto Duarte
Luís (04435266).

Regimento de Infantaria de Tomar

1° Sarg SS Justino Vai Serra (l354270), da I1SSM, devendo ser
considerado nesta situação desde OlOutS3, por ter terminado o
1.0 Curso Geral de Enfermagem.

Regimento tie Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Augusto José Moura Martins (t0120711), da EPI, desde
19Ago83, por conveniência de serviço:

2.° Sarg Inf Floriano Botelho Alv.es Pimenta (08790378), do RIAH.
desde 2lDec83, por ter terminado o período de 90 dias na situação
de diligência.

Regimento de Infantaria de Viseu

1,0 Sarg Inf, adido, António Ferreira (51279011), da AM, devendo ser
considerado nesta situação desde OlAbr83, por conveniência de
srviço.

(Por portaria de 27Abr83.)
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Ari Amorim da Silva Gonçalves Eduardo (14429178), do
GAG 1, desde 04Dec83, por ter terminado o período de 90 dias
na situação de diligência:

2.° Sarg SGE Lino Pereira Loureiro (11277680), do BSGE, desde
desde 12Ago83, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde 14Ju183, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPA, que terminaram o 10.0 CFS:

2.° $arg Art Fernando António Seabra Travanca Afonso (16066480);
2.° Sarg Art filipe Luís de Almeida Sousa (04057979);
2.° Sarg Art Pedro Manuel Caseiro (12305180);
2.° Sarg Art Francisco Manuel da Cruz Pinto (00016680).

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.0 Sarg Art, adido, António José Gomes Flenriques (01065563), deven

do ser considerado nesta situação desde 140ut83, por conveniência
de serviço.

(Por portaria de 21Nov83.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

So considerados nesta situação desde 12Nov83, por terem terminado
o período de 90 dias na situação de diligência, os seguintes sar
gentos da EPA:

2.° Sarg Art João Carlos Chumbaça Carvalho (04692779);
2.° Sarg Art Carlos Alberto Lima Ferreira (00265579).
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Centro de Insfrnçiio de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde 14Jul83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPA. qu’ terminaram o 10.° CFS:

2.° Sarg Art José Manuel Esteves Ventura (l41339);
2.° Sarg Art Rogério Jerónimo da Costa Malaquias (00167979):
2. Sarg Art Carlos Manuel Reis Mmeida (19123$80);
2.° Sarg Art António José da Silva (04017576).

Cavalaria:

Escola Pratica de Cavalaria

2.° $arg SS Paulo José de Barros ‘Nunes (01388280), da ESSM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlOut$3, por ter terminado
o l.° Curso Geral de Enfermagem.

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd Cav, adido, José Toscano Milheiro (504593F1), do CM, de
endo ser considerado nesta, situação desde 15;Abr83. por conve
niência de serviço.

(Por portaria de 27Abr83.)

São considerados nesta situação desde l8Jul$3, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC, que terminaram o l0.° CFS:

2.° Sarg Cav Jorge de Almeida Simões (15422580);
2.° Sarg Cav António Moreira ferreira (15026180);
2.° Sarg Cav José Luís Rodrigues Lourenço (11966380).

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde l8Jul83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos ‘da EPC, que terminaram o 10.0 CfS:

2.° Sarg Cav João José Salvado dos Santos (19281179);
2.° Sarg Cav António ferreira Prates (18236378).
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Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde 18J0183, por conveniência de

serviço, s seguints sargentos da EPC, que terminaram o 10.0 CFS:

2.° Sarg Cav José Domingos Carvalho Ramalho (16656282);

2.° Sarg Cav Car1o Minu1 C’.rqueira Barreira (09690578;

2.° Sarg Cav Avelino Rodrigues Seco (0828467$).

Engentiaria:

Escola Prática de Engenharia

2° Sarg SGE Luís Migu1 Martins (11742479), do BSGE, devendo ser

considerado nesta situação desde 15Ago33, por conveniência de

serviço.

Regintento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg SS Maximino de Sousa Passos (17865481), da ESSM, devendo

ser considerado nesta situação desde OlOut$3. por ter terminado o

1.0 Curso Geral de Enfermagem.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Continuam colocados nesta Escola desde OlJul63, por terem terminado

o 10.0 CES, os sargentos em seguida mencionados:

2.° $arg im Fernando Rodrigues Ferreira (18432880);

2.° Sarg im João Lopes Monteiro (04352779).

So considerados nesta situação desde 021)ec83, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos ‘da CTm/1BMI/ABSM:

2.° Sarg Trn Fernando António Martins Brás (19708276):

2.° Sarg Tm Fernando Coelho da Costa (16033378).
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

S:trgAjd 5AM Vietor Manuel Marques Dias de Santo António
(51112211), da MM devendo ser considerado nesta situação desde
l5Abr83. ‘por conveniëncia de srvço.

Continuam colocados nesta Escola desde 301u183, por terem terminado
o 10.0 CFS. os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SAM Rogério Fernandes Fonseca (04039179);
2.° Sarg 5AM Jorge Manuel das Neves Ferreira (00451778):
2.0 Sarg SAM Jorge da Silva Antunes (18503077);
1° Sarg 5AM Carlos Alberto d.e Sousa Lopes (04457979):
2.° Sarg SAM Armando Vitor Pinto da Silva (15405079);
2.° Sarg SAM Paulo Jorge fernandes (10985780):
2.° Sarg 5AM João Arnaldo Breia figueiredo (04291080):
2.° Sarg 5AM José Manuel Noruegas Sapateiro (15819480);
2.’ Sarg SAM António João Silva da Conceição (05638281);
2.° Sarg AM Luís António da Graça leixeira (13362277):
2.° Sarg SAM Manuel de Queirós Bernardo (08271280);
2.° Sarg SAM Carlos Mota Guardado (07581780).

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço dc Saúde

São considerados nesta situação d.esde 010ut83, por terem terminado
o l.° Curso Geral de Enfermagem. os seguintes sargentos da ESSM:

2.° Sarg SS Humberto Maurício do Carmo Venâncio (11423380);
2.’ Sarg SS Américo Marques Lúcio (18919781);
2.° Sarg SS António José Fntradas de Sousa (08572380).

Batalhio rio Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

2.° Sarg SS José Gregório Gouveia Pedro (10245781), da ESSM,
devendo ser considerado neta situação desde OlOut63. por ter
terminado o 1.0 Curso Geral de Enfermagem.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao LVM)

2.° Sarg 55 Paulo Manuel Pit2s Távora Tavira {15589381), da ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut83. por ter
terminado o 1.0 Curso Geral de Enfermagem,

1.” Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPI:

2.° Sarg Inf Emídio Maria Tenreiro da Costa Almeida (04937879),
desde 18Ago83;

2.” Sarg lnf Mário Lopes Domin’ues (00276781). desde 1Ago83;
2.” Sarg Inf José Agostinho Pereira, (18915880), desde l9Ago83;
2.” Sarg Inf Joaquim Martinho Dias (14223980), desde 2lAgo83;
2.” Sarg Inf António Luís Figueira Felino Paiva (03865678), desde

2lAgo83;
2.° Sarg Inf Rui Manuel da Horta (01865978), desde 23Ago83.

Continua colocado neta t::’ fade desde 160ec83. por ter sido autori
zado a mudar a GMP, o 1.” Sarg SAM Herlânder Laranjeira
Silva (07635865).

1.’ Batalhão de Infantaria Motorizado/Ril

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados
da EPI:

2.° Sarg Inf Gil Pinto da Cunha (10603177), desde 18Ago83;
2.” Sarg Inf António Bernardino Noronha Alexandrino Joaquim

03597377), desde 18Ago83;
2.” Sarg Inf Eurico Óscar Vieira Lima (00862680), desde 18Ago83;
2.” Sarg Inf Albino de Sousa Pedro (18686580), desde l8Ago83;
2.” Sarg Inf António Manuel Ferreira Soares (03609280), desde

18Ago83;



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 1 31

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Gonçalves Sousa (09384281), desde
1 8Ago83;

2.° Sarg Inf Fernando Mata Nunes (11245079). desde 29Ago83.

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias na situação de diligência,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° $arg Inf Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282), do RIFC.
desde l3Nov$3;

2.° Sarg Inf José Moreira da Costa (15273178), do RTM-{. desde
2lDec83.

2. Sarg SS António Manuel Gomes Nunes (16917980). da ESSM/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 010ut83,
por ter terminado o l.° Curso Geral de Enfermagem.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde 14Ju183, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPA:

2.° Sarg Art António Manuel Fialho Fortunato (02800280);
2. Sarg Art José Eduardo Santos Pereira (12730281):
2.° Sarg Art Júlio Lopes Pinheiro (06718880);
2.° Sarg Art Rui António da Silva Bessa (18155380);
2.° Sarg Art Elísio Soares Santos Patrício (04616$80);
2.° $arg Art Jorge Manuel Silva de Almeida (16227081).

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde ‘181u183, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC:

2.° Sarg Cav Ricardo Fernando Banha dos Santos (08187980):
2.° Sarg Cav Joaquim José Alvega Trindade (18894580);
2.° Sarg Cav Fernando inácio Pécurto Grego (14815480);
2.° Sarg Cav Luís Filipe Cotrim da Silva (05493480);
2.° Sarg Cav Fernando José Lopes Pedrosa (01687781).
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Batalliijo de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte / ABSM

São consic!,erados nesta situação desde as datas que se indicam, por
enveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAd 5AM José ManLIcl Ribeiro Marques (51114311), do BAM.
desde 05Dec83:

2.° Sarg SAM Manuel de Queirés Bernardo (08271280), da EPAM.
desde lOAgo83.

Batalliiio de Apoio de Serviços

Companhia dc Administração/ABSM

São considerados nesta .ituação desde as datas qtie se indicam, por
conveniência de serviço, os seguintes sargentos da EPAM:

2.° Sarg 5AM Carlos Mota Guardado (07517$0), desde 09Ago83;
2.° Sarg 5AM António João Silva da Conceição (05638281), desde

1 OAgo83.

Companhia de Engenharia/EPE

2.° Sarg Eng Luí Luciano ‘de Oliveira Ribeiro (00286881), ‘da EPE,
devendo ser considerado nesta situação d’sde 2OJutS3. por troca.

Companhia de Transmissões!ABSM

São cjnsiderados nesta situação desde 03Dec83, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPT:

2.° Sarg Em Fernando Rodrigues Ferreira (18432$80);
2.° Sarg Tm José Manuel Rodrigues Marques (04582680);
2.° Sarg Tm João Lopes Monteiro (04352779).

Com ando3:

Regimento dc Comandos

2.° Sarg lnf Juvenal Herminio Barbosa Marques (1376607$), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde J6Agos3, por conve
niência de serviço.



30 Série ORDEM DO EXERCITO N.0 1 33

2” Sarg SS Manuel António Esteves P.ereira (06170082), da ESSM/
‘I3MGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 010ut83,

por ter terminado o 1.0 Curso Geral de Enfermagem.

Distritos de recrutametito e mobilização:

L)írito de Recrutanienoo e Mobilização de Braga

1.0 Sarg SGE Eduardo Fernando Barros Dias (02990875), do RIAH,
dEvendo S2 considerado nesta situação desde l4Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

1.0 Sarg Cav, adido, José Ramos (5l52031l), do CIPE, devendo ser
considerado nesta situação desde O9Dec$3, por conveniência de
seriço.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

2.° Sarg Inf António da Costa Botelho (16465680), da EPI, devendoser considerado nesta situação desde l8AgoS3, por conveniênciade serviço.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Tm Augusto Monteiro Ricardo (17724676), do RT, devendoser considerado nesta situação desde 21Nov83, por conveniênciade serviço.

São considerados nesta situação desde 01Ju183, data da promoção ao
actual posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.0 Sarg Tm Fernando de Freitas Lúcio (07562779) (a);
2. Sarg Tm António Adão Borges (09964480) fa);
2.° Sarg Tm António Manuel Casegas Ambrósio (17130782) (a);
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2.° Sarg Tm José Albano Ribeiro Pereira (19622879) (a);

2.0 Sarg Tm Francisco Polícarpo Martins Carvalho (04015080) (a):

2.° Sarg Tm José Manuel Pereira Morgado (10374980) (a);

2.° Sarg SM Joaquim António Messias Carapeto ‘(18387777) (b);

2.° Sarg SM Carlos Alípio Martins (17569250) (b);

2.° Sarg SM João Domingos Rosa Biscaia (10954480) (b);

2.° Sarg SM Vítor José Vieira (13890880) (b).

(a) Da EPT.
(b) Da EPSM.

Escola de Sargentos de Exercito

São considerados nesta situação desde as datas que se indioam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Pereira de Miranda (11352679), da EPI, desde

1 8Ago$3;
2.° Sarg Tm José Manuel Monteiro (16408480), da EPI, desde 19Ago83;

2.° Sarg 5AM Jorge Manuel das Neves Ferreira (0045177$), da EPAM,

desde 180ut83.

Estabelecimentos bospilalares

Hospital Militar Principal

2 Sarg 55 João Manuel Cabrita Correia (00467775), da EPAM,

devendo ser considerado nesta situação desde 0lJu183, por ter ter

minado a 2.0 Parte do 10.0 cF$.

São considerados nesta situação desde OlOut$3, por terem terminado o

1.° Curso Geral de Enfermagem, os seguintes sargentos da

ESSM /EM GFA:

2.° Sarg SS António Sampaio Dias (02659680);

2.° Sarg SS Antero Soares de Matos (02978480);

2.° Sarg SS Rui António Domingos Cordeiro (07270482);

2.° Sarg SS Ai tino Armelim Sã de Almeida (02564580);

2.° Sarg SS Rogério Matos Marques Parente (15534880);

2.° ‘Sarg 55 Jorge Manuel Pereira (06088182).

2. Sarg SS, ramo de medicina, Mário Rui Marques Gonçalves

(01760582), da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde

l8Nov83, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 1

1. Sarg 5AM Manuel Martins Teixeira (10410967), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Abr83, por conveniência
de serviço.

SargChefe $5, ramo de medicina, Joaquim Alves Borges (50572711),
do BAM, devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov83,
por conveniência de serviço.

São considerados nesta situação desde 010ut83, por terem terminado o
1.° Curso Geral de Enfermagem. os seguintes sargentos da ES$Mf
/EMGFA:

Z.° Sarg 5$ João Paulo Alves das Neves (16776881);
2.° Sarg $5 António Manuel Lopes (05551080);
2.° Sarg SS Aurélio Manuel Guedes N4endes (05684180);
2.° Sarg SS Dinis Eugénio de Sousa (19883481).

Hospital Militar Regional n.° 3

2.° Sarg SS José Maria Pedro Neves Feliciano (03467181), da ESSM/
/EMGfA, devendo ser considerado nesta situação desde 010ut83,
por ter terminado o 1.0 Curso Geral de Enfermagem.

Hospital Militar Regional n.° 4

2.° Sarg $5 José Manuel Mourão Viegas (13604581), da ESSM/
/EMGFA, devndo ser considerado nesta situação desde 010ut83,
por ter terminado o l.° Curso Geral de Enfermagem.

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Centro

l.° Satg SAM Firmino da Silva Ribeiro (61009759), do CGfZMA,
devndo ser considerado nesta situação desde 28Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

2.° Sarg 5AM Luís António da Graça Teixeira (13362277), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago83, por con
veniência de serviço.
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Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

1.° Sarg SAM David Arnaldo Conceição Pedro (46164461), da MM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlNov83, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Adidos

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se índicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Rui Mascarenhas Xavier (52266911), do DGMT, desde

f)2Nov83;
1.0 Sarg Tm Francisco Alberto Castanheiro (32260459), da EMEL,

desde 02Nov83;
SargChefe SOE Fernando da Silva Amorim (51250711), do RAC,

desde 3OMar$3.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao SEPL)

1.0 Sarg SAM Manuel José Abreu Fernandes (52165811), do 3AM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr83, por
conveniência de serviço.

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

SargChefe SM Eduardo Gomes de Carvalho (50533811), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Estado-Maior-General das Forças Armadas
(NAMSA /Luxemburgo)

1.0 Sarg Inf Adérito Rodrigues de Carvalho (05955970), da E?],

devendo ser considerado nesta situação desde 02Ago83, por ter

sido nomeado para o cargo de auxiliar do oficial de ligação

juato à NAMSA/Luxemburgo.
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V — PENSõES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de 29 de
Março, São actualizadas as pensões mensais de resrva, para os quanti
tativos que a ca’Ja um se iidica, aos sargentos em seguida mencionados:

—Desde 1 de Janeiro de 19$3;

SargMor Alberto de Almeida (52136511), do QGRMN, 46400$00;
SargMor Manuel António (52998$11), do QGRMC, 56 520$00;
SargMor José Maria Dias (50290811), do QGRMC, 54640$00;
SargMor José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do QGRMC,

56 640$00;
SargMor Joaquim Carlos Barata Félix (51302211), do QGRML,

49701$00;
SargMor José António Ferreira (51306911), do QGRMS, 54640$00;
SargMor Carlos Gomes (51330911), do QGRMC, 50520$00;
SargMor Aventino José Neixa Inglês (513213E1), do QGRMS,

54 640$00;
SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), do QGRML, 50560$00;
SargMor Eurípedes Ferreira da Silva (50166511), do QGRMS,

54 640$00;
SargMor António Torres (57303611), do QGRMC, 49 852$00;
SargChefe José Rodrigues Alves (5132091 1), do QGRML, 48 210$00;
SargChefe José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do QGRMS,

48 210$00;
SargChefe FiLipe da Silva Correia (50185211), do QGRMS, 52120$00;
SargChefe Armando Manuel de faria (50208011), do QGRMN,

44 300$00;
SargChefe António Ribeiro Guedes (51289311), do QGRMN, 48210$;
SargChefe Manuel Tomé Medeiros (51692711), do QGRML, 48 210$00;
SargChcfe Lucinio Baia Montalvão (50175811), do QGRMN.

37 737$00;
SargChefe Salvador Nunes Pinto (51357111), ‘do QGRMC, 52120$00;
SargChefe Francisco dos Santos Pisco (51321411), do QGRMS,

52 120$00;
SargChefe Victor Tomás Ramires (51516911), do QGRML, 44300$00;
SargChefe António Magno Máximo dos Santos (51518611), do

QGRML, 44300$00;
SargChefe Ramiro Serra (51332711), do QGRML, 48210$00;
SargChefe Carlos Manuel Saldanha da Silva (51273011), do QGRMN,

58 120$00;
SargChefe José João de Sousa (50159211), do QGRMS, 52 120$00;
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SargChefe José Correia Barbosa (51544911), do QGRMN, 48210$00;

SargChefe José António Pagou Brilha (50256211), do QGRMS,

48 210$00;

SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia (51541711), do QGRML,

48 210$00;
SargChefe Jorge Francisco Xavier Morais ($7507654), do QGRML,

48 210$00;

SargChefe Joaquim Cordeiro Quaresma (52683611), do QGRML,

44 300$00;

SargAjil José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, 38300$00;

SargAjd Manuel Pinheiro Stamiller Saldanha Albuquerque (52403311),

do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José Maurício de Almeida (52734711), do QGRMC, 41 780$00;

SargAjd Orlando Ferreira E]ias de Almeida (51534811), do QGRML.

41 780$00;

SargAjd Augusto Jorge Alves (52721911), do QGRMC, 38 300$00;

SargAjd Joaquim Mendes do Amaral (5272991 1), do QGRMC.

38 300$00;
SargAjd Antero dos Santos Costa Azevedo (52187911), do QGRML,

38 300$00;

SargAjd Ermino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd Joaquim de Matos Barradas (51507811), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd Alexandre Bernardo (50254311), do QGRMN, 34 140$00;

SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC, 38 300$00;

SargAjd Armando Pereira Bordonhos (51509711), do QGRMN,

38 300$00;

SargAjd Manuel Adárito Pereira Braga (51537111), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611), do QGRML.

45 260$00;

SargAjd Francisco Maria Branco (51695111), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Manuel Crissante Bravo ‘(52398111), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Ernesto da Costa Cabral (5253961 1), do QGZMA, 38 300$00;

SargAjd Luís Trindade Carlos (52732611), do QGRML, 45250$00;

SargAjd Manuel Joaquim Carranca (5029$01 1), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd António Mendes Carvalho (50286011), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António Santos Carvalho (5l696111), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd João Azeitona Costa (52418411), do QGRML, 3$ 300$00;

SargAjd António de Sousa Dias (52861811), do QGZMA, 41 780$00;

SargAjd Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411), do QGRMC,

38 300500;
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SargAjd João Marques Figueiras (524392111), do QGRMN, 38 300$00;
$argAjd Jerónimo d Matos Fernandes (52136811), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd Agostinho Ferreira (50215111), do QGRMN, 41 780$00;

SargAjd Augusto Alves Ferreira (52395611), do QGRMN, 38300$00;

SargAjd feliciano Fcrreira (52418011), do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd Manuel dos Santos Ferreira (50249411), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd Cândido Júlio José Ferreirinho (52406211), do QGRMC,

33 300$00;
SargAjd Joaquim Fevereiro (502848111), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd Joaquim Martins Flosa (52113611), do QGRML, 38 300$00;

SarAjd Alberto Luís da Fonseca (52572411), do QGRMC, 38300$00;

SargAjd Jaime de Freitas (51550611), do QGZMM, 45 260$00;

SargAjd José Augusto Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML, 36 800$00;

SargAjd Delfim Sebastião Gomes (51675011), do QGRMN, 45260$00;

SargAjd João da Silva Gomes (51362211), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd Joaquim Gomes (52732811), <lo QGRML, 41 780$00;

SargAjd António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho (52167011),

do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Abílio de Jesus (52407511), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd António Maria Francisco de Jesus (52555811), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM, 38 300$00;

SargAjd António Rodrigues dos Santos Lança (51518411), do QGRMS,

38 300$00;
SargAjd José Domingues Correia Leitão (52401311), do QGRML,

3$ 300$00;
SargAjd Joaquim da Silva Machado (51527911), do QGRMN, 45260$00;

SargAjd Ernesto Ramos de Magalhães (52401811), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd António Maria Mano (50214011), do QGRMN, 38300$00;

SargAjd António de Ascenção de Ohm Marote (52503111), do QGRML.

38 300$00;
SargAjd Manuel Pereira Marques (53002011), do QGRMC, 51 260$00;

SarAjd Armando Andrade Martins (50218311), do QGRMN,

45 660$00;
SargAjd Manuel Martins (503327t11), do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd José Marvanejo Júnior (50329211), do QGRMS, 41 780$00;
SargAjd João Nunes Mateus (52309111), do QGRML, 36300$00;

SargAjd Luís de Medeiros Júnior (52437911), do QGZMA, 38 300$00;
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SargAjd Joaquim Marcos Minhoto (61175456), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd António Joaquim Monzelo (52261311), do QGRMC,

38 300$00;
SargAjd Manuel da Cruz Moreira (51663611), do QGZMA, 45 260$00;
SargAjd António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Amílcar Rosa Neves (52182511), do QGRMS, 38 300$00;
SargAjd José Manuel de Oliveira ‘(53100611), do QGRMC, 44300$00;
SargAjd José Pinto de Oliveira (50255811), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Virgínio Pacheco (51663611), dc) QGZMA, 41 780$00;
SargAjd Anibal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Luís Velez Pina (51667011), do QGZMM, 38 300$00;
SargAjd Amadeu Augusto Domingues Pires (52131111), do QGRMS.

38 300$00;
SargAjd Eduardo Justino Pires (51526311), do QGRMN, 45.260$00;
SargAjd Fernando Henrique Pires (52989611), do QGRML, 38300$00;
SargAjd Manuel dos Santos Pires Vaz (52634411), do QGRML.

38 300$00;
SargAjd Álvaro José Pratas (50269111), do QGRMN, 36 300$00;
SargAjd Francisco Luís Pulquério (52261411), do QGRML, 38300$00;
SargiAjd José Luís Recharto (SF69301 1), do QGRMS, 38 300$00;
SargAjd Fernando Requeijo (53070111), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711), do

QGRMC, 38 300$00;
SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, 38300$00;
SargAjd António Peixeira Ribeiro (52502811), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd José Rodrigues Ribeiro (524165t1), do QGZMiA, 38300$00;
SargAjd Alexandre Rodrigues (51527811), do Q;GRMC, 45 260$00;
SargAjd Sebastiâo do Nascimento Rodrigues (52726511), do QGZMA,

41 780$00;
SargAjd ivo Alves Roncom (52733111), do QGRML, 38300$00:
SargAjd Serafim Rosa (52397$11), do QGRML, 38300$00;
SargAjd Custódio José Anes Runa (50300011), do QGRMS, 45 260$00;
SargAjd Joaquim Simões dos Santos (52402511), o QGRMC’,

38 300$00;
SargAjd José Joaquim Saramago (52271511), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José Maria Sequeira (51533911), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António Gonçalves da Silva (52261811), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd Dâmaso Martins Silva (511534611), do QGRML, 45 260$00;
SargAjd zequiel Claudino da Silva (52729511), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd Humberto Cardoso da Silva (51669511), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd José Gomes da Silva (52244511). do OGZMM, 38 300$00;
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SargAjd José Maria Teixeira da Silva (52690211), do QGRMN,
3$ 300$00;

Sargjd Evarico da Conceição Soares (52158211), do QGRMS,
38 300$00;

SargAjd Fernando Pereira de Sousa (52187811), do QGRML,
38 300$00;

SargAjd José Gamboa Vaz (530t)1911), do QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd Leonel (‘ipriano Vieira (52578111), do QGZMM, 38300$00;
Sat-gAjd Rii Fernando de Oliveira Verdial (5153471 1), do QGRMI.

48 740$00;
SargAjcl Fírmino Airc (501745111), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd José Alpalhão (51330711). do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do QGRMN,

38 700500;
SargAjd Henrique Andrade (51364711), do QGRMC, 3$ 300$00;
SargAjd Paulo José da Silva Araújo (51279411), do QGRMN.

38 300$00;
SargAjd Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, 38300$00;
SargAjd José Cândido Barbosa (50201011), do QGRML, 41 700$00;
SargAjd Abel do Rosário Barreira (50175011), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd Diamantino da Trindade Bernardo (50158511), ‘do QGRMS,

3$ 300$00;
SartiAjU Augusto Fernandes Borges (50174111), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd José Virgílio da Rocha Borges (51667511), do QGZM’A,

45 260$00;
SargAjd ‘António Gomes Durão Branco (501749111), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Rui Alberto Dubraz Carmo (51285011), do QGRMS,

45 260$00;
SargAjd Abel de Carvalho (51284911), do Q;GRMN, 48740$00;
SargAjd Adolfo da Costa Carvalho (51358$11), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Agostinho Azevedo de Carvalho (51330011), do QGRML.

45 260$00;
SargAjd Gustavo Ferreira de Carvalho (5i0l4601), do QGRMN,

45 260$00;
SargAid Júlio Viegas Correia (50160511), do QGRMS, 41 700$00;
SargAjd António José 1-leleno Costa (51293011), do QGRMC,

45 260$00;
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SargAjd Octávio Azenheira Costa (St)1$3011), do QGRMS, 38300$00;

SargAjd Domingos Aresta Cruz (501608F1), do QGRMS, 45 260$00;

SargAjd Armando Marques José da Cunha (51136611), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Heitor Armando Dias (51343011), do QGRMN, 41 780$00;

SargAjd Tolentino da Conceição Dias (50157811), do QGRMS.

42 012$00;
SargAjd Augusto de Sousa Fernandes (51273411), ‘do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN, 38300$00;

SargAjd José Augusto Figueira (51358311), do QGRMN. 45 260$00;

SargAjd Júlio Antuncs Gaspar (51359811), •do QGRMC, 41 780$00;

SarAjd Francisco da Glória (50186511), do QGRMS, 39917$00;

SargAjd Joaquim Bernardo Gomes Júnior (51300211), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd Fernando Joaquim Oreste’; Gonçalve.s (52732311), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd José dos Santos Iria (51331011), do QGRMC, 45 260$00;

SargAjd Eduardo Nobre Isidro (50199011), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd António Dias da Costa Lua (50204111), do QGRML,

38 300$00;
SargAjd João Lima (51550711), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd Josué Júlio Monteiro Ludovico (50191111), do QGRMN,

33 424$00;
SargAjd Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do Q,GRMN,

41 780$00;
SargAjd António das Dores Martins (51357811), do QGRMN,

45 260$00;
SarAjd António Luís Peixoto Martins (50190$11), do QGRMN.

39 459$00;
SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Manuel de Barros Martins (50147711), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Júlio da Conceição Mata (50168011), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd José Luís Comédias Meira (51323611), do QGRMS, 45260$00;
SargAjd J00 de Meireles (51269611), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd Antcínio Marques Mendes (51234511), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd José Nunes Mendes (51230511), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd José Lima de Miranda (51292211), do QGRMN, 45260$00;

SargAjd Horácio Maria Lima Mourao (50192511), ‘do QGRMN,

45 260$00;
SargAjd José Manuel Rodrigues Murta (50160111), do QGRMS,

41 780$00;
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SargAjd António de Oliveira (50190111), do QGRMN. 38 300$00;
SargAjd José Augusto Barroso de Oliveira (53199311), do QGRMS,

38 298$00;
SargAjd Rui Fernando Clavel de Oliveira (52730611), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Artur da Glória ‘Pacheco (51349311), do QGRML, 41 780$00:
SargAjd Avelino Pascoal (50147111), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Joaquim das Dores Patada (51312811), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd ‘Alberto dos Santos Pereira (51331211), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Joaquim Pires (50146611), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd José Joaquim Pires (51253711), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Aníbal dos Santos Portela (50144211), do QGRMN,

38 300$00;
SarjAjd João Batista Prado (51257411), do QGRML, 41 780500;
SargAjd José Pereira Ribeiro (50167911), do QGRMN. 45 260$00;
SargAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN, 41 780S00:
SargAjd Celestino da Rocha (51663711), cio QGRMN. 38 300$00;
iarg5jd Ãlvaro Rodrigues (50148211), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do QGRML,

41 780$00;
SargAd Francisco Santana (50183511), do QGRML, 38 300S00;
SargAjd Domingos da Conceiçío Santos (50183411), do QGRMS.

41 780500;
SargAjd Fernando dos Santos (5.1333811), do QGRMC, 41 780500;
SargAjd José Jesus dos Santos (51299611), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd Virgílio Pereira dos Santos (50165711). do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Astério da Silva (50193011), do QGRMN, 41 780500;
SargAjd Augusto da Silva (5127791:1), do QGRML. 3$ 300$00;
SargAjd Francisco Manuel Fontela Pires da Silsa (51543311). do

QGRMC, 38 300$00;
SargAjd José 1)ias da Silva (513,29011), do QGRMC, 41780$00;
SargAjd José inácio da Silva (51316311), do QGRML. 41 780$00;
SargAjd Liberal Silva (50246311), do QGRML. 3$ 300$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (50186211), dc) QGRMN, 45260$00;
SargAjd Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMS, 48 740$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Marques da Silva (512688 VI), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Rui Augusto de Sousa (501746F1), do QGRMN, 45 260$00;
SargAjd António Nunes da Trindade (51328911), do QGRML,

41 780$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpa1ho (50200211), do QGRMS,

31174$00;
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1.” Sarg Albino Martins Álves Júmor (51354511), do QGRM1.

29 914$00;
1.0 Sarg Edmundo dos Santos Alves (51544811), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim Amante (50159011), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 SargMfredo dc Sousa Arnaral (51666011), do QGZMA, 35600$00;
1.0 Sarg Sérgio Rodrigues Andrade (51302011), do QGRMS, 42020$00;
1° Sarg Júlio Pereira Anes (50150411), do QGRMC, 29 831$00;
l.° Sarg António Gonçalves Rocha Angélica (51683911), do QGZMM,

38 810$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN, 38 810$00;
]. Sarg Joaquim Guerreiro Batista (50162011), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111), do QGRML, 34228$00;
1.0 Sarg Domingos Amiguinho Belchior (50197011), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg António Mariano Gil Bernardino (51520511), do QGRMS,

38810$00;
1.0 Sarg João Marvanejo Branco (50151311), do QGRMS, 38810$00;
1° Sarg Miguel Caldeira Branco (51267011), do QGRMS. 38810$00;
1.0 Sarg António da Silva Bravo (50174411), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg José Marques Carneiro (50247711), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Jorge Sequeira Carrilho (50160011), do QGRMS, 38810$00;
1,0 Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

38 810$00;
l.° Sarg Albino Carrilho de Carvalho (51328311), do QGRML,

28 760$00;
l.° Sarg I.uís César de Carvalho (50243111), do QGRML, 35600$00;
1.’ Sarg José Ántónio Godinho Casaco (5123471)1), do QGRMC,

32221$00;
1.0 Sarg José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do QGRMC,

31 892$00;
l.° Sarg Salvato de Castro (51510711). do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Bertolino Chainho (51243411), do QGRML, 32633$00;
1.0 Sarg António Clemente Júnior (51299111). do QGZMA, 45230$00;
1.” Sarg Manuel de Passos Gomes da Cunha (50170511), do QGRMN,

34 694$00;
1.0 Sarg João Simão Dias (50160911), cio QGRMS, 32342$00;
1.0 Sarg L,úcio Lopes Dias (5134711l), do QGRML, 39296$00;
1.0 Saro António Duarte das Dores (51311511), do QGRMS, 38810$00;
1.0 Sarg Custódio Henriques Duarte (50147411), do QGRMC,

35600100;
1.0 Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 37 732$00;
10 Sarg Manuel Esteves (50209711), cio QGRMN, 23 128$00;
1.0 Sarg António Henriques Felicidade (51327911), do QGRMS,

26 123$00;
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1.0 Sarg Arlindo Águedo Fernandes (51280211), do QGRMS.
24 610S00:

1.0 Sarg Manuel Albino fernandes (51305511), do QGRMN, 33 779$00;
1 .° Sarg António Rodrigues Ferreira (501478h1), do QGRMC,

33 869$00;
1.0 Sarg Tarcísio Parente Ferreira (50177711), do QGRMN, 25150$00;
1.0 Sarg António Manuel do Nascimento Figueiredo (50224811), do

QGRML, 42020$00:
1.0 Sar Bartolomeu Caldeira da fonseca (51359011), do QGRML.

38 810$00;
1.0 Sarg José António Antunes •Alves da Fonseca (52730111), do

QGRML, 29 007$00;
1•° Sarg José Virgutio da Saúde frangolho (50183911), do QGRMS,

35 600$00;
1.0 Sarg Vasco Matias da Gama (51357211), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg ivo de Matos Godinho (51267411). do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António Dinis Góis (506611l). do QGRMC, 26 143$00:
1.0 Sarg Manuel Conceição Gonçalves (50160711). do QGRMS,

30 348$00;
1. Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN, 38 810$00;
1,0 Sarg António Duarte Gorgulho (51252211), do QGRML, 25031$00;
1.0 SargAmaral da Costa Gravito (50243311), do QGRML, 24 145$00;
1.0 Sara Mantiel António Horta (50186711), do QGRMS. 38 810$00:
1.0 Sarg Arlindo André Inácio (51240511), do QGRMC, 28 760$00:
1.0 Sarg José Joaquim Lavajo (50192111), do QGRMN, 35600$00;
‘l.° Sarg João Paulo Lavaredas (50177111), do QGRML, 42020$00;
1.’ Sarg Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 31513$00;
1.0 Sarg António Veloso dos Santos 1.0130 (50167811), do QGRMN.

42 020$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML, 34776$00;
1.0 Sarg Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51364611), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Armando Pinheir.] Machado (5020$511), do QGRMN,

27401$00;
1.0 Sarg Manuel José Constantino Marcelino (51253911), do QGRML,

42 020$00;
1.0 Sarg Joaquci Barata Marriro (50164311), do QGRMS, 37 351$00:
1,0 Sarg António Martins (50209211), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarl António Cordeiro Martins (50123810), do QGRMC, 34408$00;
1.0 Sarg Joaquim Rosa Martins (51292411), do QGRMS, 29996$00;
1.0 Sarg Sebastião da Costa Martins (50184911), do QGRMS,

33 420$00:
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1.’ Sarg António da Conceição Mateus (51515411), do QGRMN,

35 603$00;
1. Sarg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do QGRML, 40 172$00;
1.0 Sarg António Manuel Mestre (50142411), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Celestino Monteiro (50192611), do QGRMN, 31 743$00;
l.° Sarg Nestor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg José Duarte Neto (51299561), do QGRMC, 38810$00;

1.’ Sarg António Neves (51328011), do QGRML, 27131$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigties Nogueira (50166311), do QGRMC,

42 020$00;
1.0 Sarg Oonça[o de Vasconcelos Nogueira (5057i88ll), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Miguel Pereira Nogueira (50149311), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Jaime de Sonsa Maia de O1ieira ‘(51329411), do QGMRC,

29 749$00;
1.° Sarg Firmino David Patuleia (50197111), do QGRMS, 38810$00:
1.0 Sarg Domingos Paulo (51263941), do QGRML, 42020$00;

1.’ Sarg José da Silva Pejão (50220511), do QGRMC, 41 339$00;
1.0 Sarg João Pereira (51297$11), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg João Pereira (5273091 1). do QGZMM, 3$ 810$00;
1.0 Sarg Joaquni Bento Pereira (50165811), do QGRML, 38810$00;

1° Sarg Manuel Martins Pereira (50221211), do QGRMN, 18054$00;
1.0 Sarg Rogério Pereira (50154511), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Bartolomeu Valadas Peres (60142111), do QGRMS. 38810$00;

l.° Sarg José Barbosa Pimenta (50204011), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg António Martins Pinto (50147211), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Jacinto Soares ires (501991111), do QGRML, 42020$00;
1.0 $arg Amásio da Fraga Portugal (50175311), do QGRMN, 42020$00;
1.0 Sarg Abílio J05. Ramos (50173311). do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sacg João Henciquc de Oliveira Raio (51351011), do QGRML.

31 713$00;
1° Sarg Reginaldo dos Reis (5016621 1), do QGRMC, 38 810$00;

1.° Sarg Carlos Alberto Martins Revez (50155211), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sargi Manuel de Oliveira Rivais (52731811), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN,

31 314$00;
1.0 Sarg João Rodrigues (51299911), do QGRML, 36 115$00;
1.0 Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (50169811), do QGRMN,

38 810$00;
1.0 Sarg Salvador Rodrigues (50194211), do QGRMN, 38 810$00;
1.0 Sarg José dos Santos Romão (50161511), do QGRMS, 35 600$00;
1.0 Sarg Abel Francisco dos Santos (50578211), do QGRMC, 32469$00;



30 Série ORDEM DO EXfRCITO N.° 1 47

1.0 António dos Santos (50171011), do QGRMN, 35600$00;
1. $arg Francisco Braz dos Santos (50162511), do QGRMS, 38810$00;
1.0 Sarg Ivo dos Santos (51290711), do QGRMN, 38 810$00;
1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (50231111), do QGRMN,

20 879$00;
1.0 Sarg José do Vale Santos (51325611), do QGRML, 30 244$00;
1.0 Sarg António $ebastião (51263511), do QGRMC, 38 8J0$00;
1.0 Sarg José Jacinto Severino (51351101), do QGRMS, 38948$00;
1.0 Sarg Emesto Silva (50220411), do QGRMN, 35i600$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Palácios da Silva (51334811), do QGRML,

30 326$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214811), do QGRML, 34947$00;
1.0 Sarg Carlos Cunha Soares (51336310), do QGRMN, 42020$00;
1.0 Sarg Adelino Fernandes de Sousa (50342011), do QGRMN,

30068$00;
1.0 Sarg Jogo Octávio Henriques de Sousa (51210111), do QGRMC,

42020$00;
1.0 Sarg Rogério Marques de Sousa (50154611), do QGRML, 31 727$00;
1.0 Sarg Fernando Carvalho Trigó (50214911), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg José Bento Ladeira Valadas (51359311), do QGRMS,

42020$00;
1.0 Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175901), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg José ‘Augusto /az (51240011), do QGRMN, 3$’ 810$00;
l.° Sarg Manuel António Vaz (50186011), do QGRMC, 38 810$00;
l.° Sarg Joaquim Pereira Pastor Velez (51327711), dó QGRML,

27854$00;
l.° Sarg Abel Jacinto Vieira (501’ó1211), do QGRMS, 42020$00;
1° SargAntónio Rodrigues Abana (50340811), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do QGRML,

35 600$00;
l.° Sarg Manuel Couto de Almeida (61159960), do QGRMC, 35’ 600$00;
1.0 Sarg Artnando Augusto Alves (51669311), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes de Amorim ‘(50218611), ‘do QGRMN,

38 810$00;
1.° Sarg Álvaro Guirnarães Ãraújo (50217711), do QGRMN, 35600$00;
l.° Sarg Augusto Fernandes Araújo (52113710), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg Norberto de Amaral Azevedo (51690411), do QGRML,

35 600$00;
J.° Sarg Nuno Duarte Bandeira (52257011), do QGRMC. 35600$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco l3arbosa (50216611), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg Domingos Dias Bonjardim (50215911), do QGRMN, 21 508$00;
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1.’ Sarg Adriano Fernando Branquinho (61073259), do QGRMN.
35 600$00;

1.0 Sarg José Correia Cabaço (51535211), do QGRML, 42020$00;
1 o Sarg José Fernandes Caldeira (52264411), ‘do QGRML, 35 600$00;
1° Sarg Luís Aguiar Camilo (51664615), do QG:ZMA, 42020$00;
1.0 Sarg Alexandre João de Canha (51706511). do QGZMM, 35600$00;

Sarg Ricardo José Cansado (5i1709011), do QGRML, 42020$00;
1.0 Saig António Meira (‘ardoso (51669711), cio QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg João Manteigas Carracão (50291$11), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Francisco Santos Carvalho (50252911). do QGRMN, 38810$00:
1.0 Sarg José Beato de Carvalho (50288111), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sara Albano dos Anjos Chaves (52683111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António José da Cruz Chaves (52257511), do QGRMN,

35 600$00:
1.0 Sarg Luis Marqucs Pereira da Conceição (61089857), do QGRMC,

35 600$00:
1,0 Sarg António Redrigucs da Costa (52405611), do QGRMN,

35 60)S00;
1.0 Sarg Custódio Martins Costa (50214111), do QGRMN, 3500S00;
1.0 Sarg Jorge Mesquita Gomes da Costa (52785211), do QGRMN.

35 600$00;
1.0 Sarg Claudino da Cruz (521369111), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Francsco da Cruz (52110511), ‘do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Acácio dos Anjos do Cubo (50249761). do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), cio QGRML, 33 210$00;
1.0 Sarg ‘Gilberto Rodrit’ues Dias (51537611), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg Marcírio Romão Dias (52263761), do QGRML, 35 600$00;
1° Sarg Joaquim Maria Escararn2ia (52503811), do QGRML, 35 600$00:
1.0 Sarg Francisco António Fortes Falardo (61077557), do QGRM1.,

35 600$00;
1.0 Sarg José Joaquim Coelho Feiteira (50708011), do QGRML,

42 020$00;
1.° Sarg José Rosa Fcrnandcs (51663211). do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg António de Paiva Ferreira (511543711), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 35600$00;
1.° Sarg Manu& Júlio ferreira (50341511), do QGRML, 25464$00;
1.0 Sarg Manuel Matos Ferreira (50214811), do Q,GRMN, 32 139St)0;
1.0 Sarg Manuel Martjns Fevereiro (50287611), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Artur Morais de Figueiredo (52403611), do QGRML,

35 600$00;
1° Sarg Silvano Pereira Figuiredo (52683511), do QGRMS, 35600$00:
1.0 Sarg Luís iPinto da fonseca Júnior (52441711). do QGRMN,

35 600$00;
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1.0 Sarg David Simões Freire (502 9511), do QGRMC, 38 &10$00;
1.0 Sarg Ilídio de Jesus Almeida Fr&tas (62008553), do QGRML,

35600$00;
1.0 Sarg Quintino Figueira de Freitas (52405711), do QGZMM,

35600$00;
1.” Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Jaime de Moura Gomes (51673211), do QGRML, 38 810$00;
1.’ Sarg Jerónimo Ribeiro da Graça (62041954), do QGRML,

35 600$00.
1.” Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML,

35600$00;
f•0 Sarg Aristídes Diz da Guerra (61004257), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Augusto Carvalho Guerra (51693111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António Simões Isidoro (52409011), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Libório da Piedade Júnior (52423511), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN, 36 8110$00;
1.0 Sarg Eduardo de Lima (52735111), do QGZMA, 38 8i10$00;
1.0 Sarg Afonso Gaspar Lopes (51706311), do QGRML, 35600$00;
1,0 Sarg Manuel Pereira Lopes (52725411), do QGRMN, 35 600$00:

.0 Sarg Mário Virgílio Macedo (50332211), do QGRMN, 42020$00;
1,0 Sarg José Magalhães (50253611), do QGRMN, 26 865$00;
1.0 Sarg Adelino Costa Martins (5l6925i11), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg João da Rocha Martins (52390311), do QGRMC, 351600$00;
1.0 Sarg Júlio Gonçalves Martins (502912F1), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Pinto de Matos (61193960), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg José Lima Medinas (522641111), do QGRML, 35 600$00;
l.° Sarg Hermenegildo Augusto Melim (52184411), do QGRML,

35 600$00;
Sarg Adalberto António de Jesus Mocho (5225661l), do QGRMS,

35 600$00;
1.0 Sarg Almerindo Pereira Monteiro (52691311), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg João Isidro Murta (52423 1111), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Neto 1(61157859), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sargl Delfim da Silva Neves (52266011), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg João Nogueira (52399711), do QGRML, 35600$00;
l.° Sarg Rui Rodrigues Nogueira (52419811), do QGRML, 35 600$00;
1.° Sarg Domingos Martins Nunes (52724511), do QGRML, 35600$00;
1.” Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (502479il 1), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Ernesto de Sousa Oliveira (61105960), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg João Borges Pamplona Júnior (51698111), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg António Pereira (52679111), do QGRML, 35 600$00;
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1.0 Sar António Machado Pereira (52129111), do QGZMA, 35600$00;
1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Luís Amara! Pereira (52720811), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Seqtieira e Pereira (52725710), do QGRML,

35 600$00;
l.° Sarg António João da Conceição Piedade (52437311), do QGRML.

35 600$00;
1.0 Sarg Duarte Dias Pinto (50299611), do QGRML, 35600$00;
1.” Sarg Manuel ferreira Pires (62002955), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Cândido de Sousa Moura Portugal (52570611), do QGRMC,

35600$00;
1.0 Sarg António Bernardo Prata (51693711), do QGRML, 35600500;
1. Sarg António Pereira dos Prazeres (61134259), do QGRMN,

35 600$00;
1° Sarg José Rosa Rafael (50290311), do QGRML, 35 600$00;
l.° Sarg Manuel Santos Ramalho (50253911), do QGRMN, 24969$00;
1.0 Sarp João Raposo (52724811), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Álvaro Cândido dos Reis ‘(51706811), do QGRMN, 36 400$00;
l.° Sarg Jofre de Jesus Reis (51518211), do QGRMS, 38 810500;
1.0 Sarg Ãngelo Ferreira de Resende (5025601,1), do QGRML.

35 600$00;
l.° Sarg João Gonçalves Ribeiro (52134311), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Carlos Rodrigues (51508911), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg João Pereira Rodrigues (52262411), do QGRML, 35 600$00;
1. Sarg Joaquim Rodrigues (5021671 1), do QGRMN, 38 810$00;
l.° Sarg José Trindade Rodri’ues (50298711), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Joaquim Severo Rondão (52421$11), do QGRML, 35600$00:
1.0 Sarg José Viegas Rosado (52402211), do QGRMS, 35 600$00;
1.0 Sarg Mário Martins de Sá (52330411), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Amilcar Guedes dos Santos (52737311), do QGRML,

38 810$00;
1° Sarg António dos Santos (52833211), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg António Maria dos Santos (52724311), do QGRMS, 35600$00;

Sarg Francisco Germano dos Santos ‘(50299311). do QGRMS,
35 600$00;

1.0 Sarg Francisco Neves dos Santos (50252711), do QGRMN.
3$ 810$00;

1. Sarg Laurentino de Jesus Santos (52399611), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Roque dos Santos (51521201), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Salvador dos Santos (50286711), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Norberto da Conceição Saraiva (52184511), do QGRMN,

35 ‘600$00;
1.0 Sarg Manuel Serejo (50285611), do QGRMC, 22909$00;
1.0 Sarg Alfredo Lima da Silva (51509211), do QGRML, 35600$00:
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1.0 Sarg Armando Guerra da Silva (52126511), do QGRML, 35600$00;1.0 Sarg António Ferreira da Silva (5286001 1), do QGZMM, 35600$00;1.0 Sarg António Rodrigues da Silva (51674811), do QGRMC,
35 600$00;

1.0 Sarg Emérico João Tolentino da Silva (87365946), do QGRML,
42 020$00;

1.0 Sarg Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS, 35600$00;1.0 Sarg José Silva (516988ll), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Manuel Dias da Silva (52839711), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Pedro António Carvalho Silva (5226.9411), do QGZM’A,

35 600$00;
1.0 Sarg Amadeu Fernandes de Sousa (51668411), do QGRMC,

38 810$00;
1.0 Sarg Saúl Teixeira. (51695511), do QGRMN, 35 600$00;
1.0 Sarg Fernando Tomás (80460111), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim Francisco Santana Trovão (51520611), do QGRMS,

38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51562311), do QGRMN,

35 600$00;
2.° Sarg Fernando Paula Faria da Silva (52399011), do QGRML,

30 250$00;
2.° Sarg tAntónio Cime Grais (52980711), do QGRML, 23 069$00;
2.° Sarg Armínio da Glória Inácio (51275911), do QGRMS, 10094$00;
2.° Sarg ‘Dionisio da Ascenção Matos (50l98F11), do QGRMS,

33 000$00.

— Desde $ de Janeiro de 1983:

SargAjd Adriano Dias Gonçalves (50146411), do QGRML, 38 300$00.

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no LVM desde 2lNov83, deixando de prestar
serviço na DSPRS desde a mesma data, o 1.0 Sar SOE, Res, Virgiio
Maria Botelho (51787511), do QGRML.

2) Deixou de prestar serviço no STM, desde OlDec83, o 1.0 Sarg
Inf, Res, Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS.
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Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.” do

Decreto-Lei n.0 2$ 404, de 3lDec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin

girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SG€ Abílio Lopes Batista (50965511), do QGRMC, desde

27Nov$3;
SargAjd SGE Luís da Piedade (52109016), do QGRMN, desde O3Dec8’3;

1.” Sarg SOE Teófilo Xavier Sequeira Pereira (52725711), do QGRML,

desde 2lNov$3;
1.0 Sarg SGE Joaquim Peralta Maia (516767111), do QGRMC, desde

24Nov83.

Rectificações:

4) O 1° Sarg Art José Manuel Raposo Rosinha (15781077) foi

colocado na EPA desde l6Mai$3, por ter terminado o deslocamento

por motivo disciplinar, e não como se publicou na O. E. a.° 13/83 —

—

30 Série, a páginas 448.

5) Ficou apresentado no QGRMC e não no QGRMS, como se

publicou na O. E. n.° 19/83 — 3. Série, a páginas 584, o SargChefe

Inf Manuel Alves (51062611), do ‘ABSM.

6) Ficou apresentado no QGRMC e não no QGRMS, como se

publicou na O. E. n.° 19/83 — 3.” Série, a pá’inas 585, o SargChefe

SM Antón5o José Almeida Cordeiro Frazão (51515011), do DGMG.

Diversos:

7) Ao 1.” Sarg Inf João José Botelho, do RIQ, foi atribuído o

número de identificação 06958266.

Ii— OBITUÁRIO

1977:

\gosto, 30-— 1.” Sarg Ref Alberto Lalanda Cacela (50130411). do

QGRMC.
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1983:

Abril, 2— 1.° Sarg Ref Luís Baptista da Siha (529429i11), ‘do QGRMS.
Julho, 23—1.° Sarg Ref Eduardo Rosa Mendes (52199011), do

QGRML.
Outubro, 2$— 1.° Sarg Ref Alcides Marques de Meio (53103711), do

QGRML.
Outubro, 2$— 2.° Sarg Ref Manuel Damião (52982611), do QGRML.
Novembro, 1 — 2.° Sarg Ref Eurico Carreiras Pires (50081611), do

QGRML.
Novembro, 10— SargAjd SGE, Res, José ‘Pedro (50928911), do

QGRML.
Novembro, 10—2.° Sarg Ref João Avelino Júnior (52876511), do

QGRML.
Novembro, 19—2.° Sarg Ref Dionísio da Encarnação (53082211), do

QGRML.
Novembro, 22’— 2.° Sarg Ref António Fernandes Cardigos (52980111),

do QGRML.
Novembro, 25—1.° Sarg Ref José Rodrigues Bretes (50340611), doQGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firrnino Miguel, general
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3 SÉRIE
N.0 2/15 DE JANEIRO DE 1984

Puhlica-e ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 18 de Novembro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36,0 do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf António Alves
Ramos (43177256).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de l)isciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. o 1.0 Sarg Tnf Artur Daniel
da Silva Lopes (60173911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conselho Siperior de Disciplina do Exército, ter sido considerado



56 ORDEM DO EXËRCITO N.° 2 3,0 Série

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Isidro da
Fonseca Almeida (44252860).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conse]ho Superior de Disciplina do Exército, ter siclo considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg tnf Vicente Neves
de (‘intra Correia (3418085$).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos arti0os 33.° e 36.° cio Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1° Sarg Cav José Pinto
Dias da Costa (38184051), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parerer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SS António da
Silva Nabais Rapoula (50030011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 197l, o SargAjd SM António de
Oliveira Fernandes (51326711).

Manda o Chefe do EsLcdo-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM Manuel Afonso
Marujo (52511711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.” classe por, segundo parecer do
Conselho Superioc de Dsciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.” e 36.” do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg SM José da Silva
dos Santos (52723911).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
NiiliteT, dc 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Luís Henriques
Bento (61135161).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conrellio Superior de Disciplina do Ëxército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM, Res, Manuel
de Jesus (5000841i1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,0 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33. e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20’ de Dezembro de 1971, o l.° Sarg SM Orlando
Augusto (52395011).

Manda o Chefe cIo Estado-Maior do Exército condecorar com a
:se.1a1ha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
o abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Serafim
Alves Ferreira (52270711).

Ii— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do flimdro permanente

Passagem à situação de adido:

Manutenção Militur

am a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, dc 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:
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Quadro do crviço dc administração militar:

2.° Sarg António Joaciuim Pires Ganhão (1837537$), desde 07Nov83.

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Agostinho Manuel Costa Crespo (19326077), desde 270ut$3.

(Por portarias de 21Nov83.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 070ut83, ao abrigo do

Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que lhe

fci dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77. de 15 de

Setembro, o SargMor Manuel João Madeira (50154911), do BSGE.

(Por portaria de 08Nov83.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
0 941 /76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação. desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Armindo Miguel Pires (5065591]). do BIMec/1BMIIABSM,

desde 050ut83;
l.° Sarg Emilio Silva Ferreira (500l9O1l), da EPST, desde 0$0ut83:
1.0 Sarg Joaquim Mendes Piteira (51334911), da cHESMATJ. desde

110ut83.
1.0 Sarg José Albino Correia (51989311), do RIAH, desde 120ut83;

1.0 Sarg António Fernando Nascimento Lobo (51330311). do BIMec!

/1BMI/ABSM, desde 150ut83.

(Por portarias de O8Nov$3.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 1O.° do Decreto-
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-Lei n.° 94176, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da atina de artilharia:

SargMor. adido, Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), do
QGRMN, desde 030ut83.

(Por portaria de 0$Nov83.)

Quadro do serviço dc material:

SargAjd, adido, José Jorge Pereira (50358411), da DSM, desde 15Set83,
vindo da situação de licença ilimitada.

(Por portaria de 270ut83.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, adido, João Lopes Rosado (50420$11), do CMEFED, desde
HAgo83.

(Por portaria de 270ut83.)

SargChefe, adido, Fernando da Silva Amorim (5l250711), do RAC,
desde 3lMaí83.

(Por portaria de 08Nov83.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situaçuio de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria:

FurMil Júlio Fernandes Oliveira (02537982), do RIBE, desde 17Dec83,
sendo colocado no R1C;

FurMil Américo António B. Camarinha (04698382), do BIMec/IBMI/
/ABSM, desde l7Dec63, sendo colocado no RI?;
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FurMil Eduardo M Andrade Maia ‘(00835982), do lBIMoto/IBMJ/
/RIT, desde 17Dec83, sendo celocado no RIT;

furMil Emídio dos Santos Bernardo (16269282), do RICB, desde
l7Dec83;

FurMil António M. 5. Henriques Leitão (07462082), do R1CB, desde
1 7Dec83;

FurMil José Luis ‘Albuquerque Antunes (10047982), do RIV, desde
170ec83;

FurMil Eugénio Manuel O. Agante Mano (02429481), do BIA, desde
1 7Dec83;

FurMil José Hermínio Correia Figueiredo (00258882), do BiMec/
/1BMJ/ABSM, desde 17Dec83:

furMil Manuel Domingos 1. Silva Saraiva (09857382), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde l7Dec$3;

FurMil Luís Manuel Moura Esteves (11875882), do lBIMoto/IBMI/
/RIT, desde 17Dec83;

furMil João António M. 5. Borda d’Água (06060382), do 2BTMoto/
/1BMI/R1A, desde 17Dec83;

FurMil Rui Manuel 5. 5. Farinha (16516481), do 2BTMoto/IBMI/
IRIA, desde 17Dec83;

FurMil Manuel António F. Mano ‘(08097582). do 2BIMoto/1BMI/
IRIA, desde l7Dec83;

FurMil Vítor Manuel Henriques Ribas (06318182), do IAEM, desde
17Dec83;

FurMil Fernando 1. C. Macedo (18273382), do BSGE, desde 17Dec83;
FurMil José Ribeiro Filipe (12835678), do BIRT, desde l7Dec$3;
FurMil Luís Filipe 13. 5. Meio ‘(09017$82), do DGMG, desde l7Dec$3;
FurMil Carlos M. L. Pereira (05383482), do DGMG, desde 17Dec83;
FurMil Luís Adriano M. Carvalho (06050082), da EPI, desde 17Dec83;
FurMil António José G. Ludovino (05856782), da EPI, desde 17Dec$3;
FurMil Jorge M. A. Fernandes Simões (02986781). da EH, desde

17Dec83;
FurMii Luís Armando G. Severino (t)1220382), do RIQ, desde 17Dec83;
FurMil Paulo A. S. R. Ernídio (12663282), do RIQ, desde l7Dec83;
FurMil Vítor Luis Tavares Lima (02338281). do RIQ, desde l7Dec83;
FurMil João M. Pereira Fonseca (11549782), do RIQ, desde l7Dec83;
FurMil Jorge M. Pachece Reis (11534579), do QGRMN, desde

17Dec83;
FurMil Jorge J. 5. Viegas (14320081), do QGRMN, desde J7Dec83:
FurMil José M. 5. Reis (17107982), do RIC, desde 17Dec83;
FurMil António R. G. Eteves (03005282), do RIC, desde 17Dec33;
FurMil João Serafim Mcireles (03J95582), do dOE, desde l7Dec$3;
FurMil Fernando Gaspar Dias (18828782), do RIP, desde 17Dec83;
FurMil Luís Alberto Pereira Reis (10137682), do RIP, desde l7Dec3.
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Artilharia:

FurMil José Alberto Matos Leirinha (11869582), do GAC/IBM1/RA1,.
desde t7Dcc83;

FurMil Firmino Augusto 1. Barbosa (08236779), do RAC, desde
17Dec83;

FurMil António M. A. Garcia (10578982), do RAC, desde 17Dec83;
FurMil Avelino A. Duarte Oliveira (12874582), do RALIS, desde

1 7Dec$3;
FurMil Carlos Eduardo Pinto Ferreira (03383082), do RALIS, desde

17Dec83;
FurMil Nuno Filipe 5. S. Lacerda (04493380), do RASP, desde 17Dec83;
FurMil Luís M. A. R. Sotíto (02365181), do RASP, desde 17Dec83;
furMil Carlos M. C. S. Moreira (04241680), do RASP, desde 17Dec83.

Cavalaria:

furMil José R. R. Teixeira (17410582), do QGRMN/EL, desde
17Dec83;

Furlvlil Abílio Fernandes Bento (06387881), do RCSM, desde 29Nov83;
FurMil Jorge H. Reis Bouças (10097182), do RCE, desde 17Dec83,

sendo colocado no RLL;
FurMiI Salvador Lourenço ferreira (13540282), do RCE, desde

l7DecS3, sendo colocado no RCB.

Transmissões:

FurMil Luís Filipe Clemente Silva (01927582), do DGMT, desde
1 7Dec83;

Serviço de adniinistraço militar:

FurMil Custódio A. A. Satazar (09826382), do BAM, desde l7Dec83.

Serviço de saúde:

FurMil Aitónio José F. P. Ferrão Leat (01158982), do DGMS, desde
17Dec83;

FurMil José Joaquim A. P. C. Freitas (09904280), do HMR 1, desde
17Dec83,
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Serviço de materiah

FurMil Carlos Jorge Coelho Silva (04291182). do BApSvç/IBMI/
/ABSM, desde 17Dec83;

FurMil Eduardo Costa Almeida (01486982), do DGMG, desde

1 7Dec83;
FurMíl Justo J. Manita Santos (02066382), do DGMG, desde 17Dec83;

FurMil Joaquim A. R. Durão (00188182), da EMEL, desde 17Dec83;

FurMil José M. P. G. S. Ríhau (01450682), da EPSM, desde 17Dec83;

FurMil João M. P. Dias Tavares (18672582), do DGMG, desde

17Dec83;
FurMil Manuel Pereira Martíns (03046282), do BSM, desde l7Dec$3;

FurMil Pedro António Silva Remédios (18877978), do BSM, desde

17Dec83, sendo colocado no RLL.

Serviço de transportes:

FurMil Óscar Manuel Felizardo Borrego (02917182), do RICB, desde

1 7Dec83.

Serviço geral do Exército:

FurMil Carlos Manuel Torres (19872282), da CAdmJBApSvç/IBMI/

ABSM, desde l7Dec83, sendo colocado na DSPRP;

FurMil António Ferraz Nunes Neves (11410780), do BSGE, desde

17Dec83, sendo colocado no DRMLI.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Florêncio José Ameixial Peniche
(50657611), contando a antiguidade desde 2&Abr77, data a partil
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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SargChefe Inf o SargAjd, adido, Florêncio José Ameixial Peniche
(50657611), contando a antiguidade desde 28Abr78, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Nov83.)

chefia do Seriço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Inf o 1° Sarg Domingos Barata Cabaço (50674911), contando
a antiguidade desde 26Ago83, data a partir da ciual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 0$Nov83.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais;

Região Militar do Sul

(Delegação da DPJM)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Estêvão Velada Gato (51040911), coo
tando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da ciual tem
direito aos vencimentos do OOVO posto.

(Por portatia de 270ut83.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Casteo Branco

SargAjd mi o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Manuel Nunes
Pereira (51123311), contando a antiguidade desde 301u1$3, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

SargAjd lnf o 1.0 Sarg João dos Santos Lopes (50148911), contando
a antiguidade desde OlAgoX3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O8Nov$3.)
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Regimento de Infantaria dc uvas

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Adelino Estrangeiro Renga (51106111), contando

a antiguidade desde OlAgoS3, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAid lnf o 1.0 Sarg João Francisco Dias Picado (51315411), con

tando a antiguidade desde O8Ago83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Manuel António Favita Silveira (51308711),

contando o antiguidade desde lOAgo33, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 0$Nov83.)

Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf o 1. Sarg João Eusébio França (51669111), contando

a antiguidade desde lSAgo83, data a partir da qual tem direito

aos cncimentos do noVo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd lnf o 1.° Sarg João Joaquim Cordeiro Roma (52015511),

contando a antiguidade desde OFAgoS3, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Alcíno Augusto Costa (50471411), contando

a antiguidade desde 3OJu)83, data a parlir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

SargAid Inf o 1. Sarg Carlos Magalhães Moreira (52015211), contando

a antiguidade desde OlAgo83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 08Nov83.)
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Serviço de material:

Batalliiío do Serviço de Material

SargAjd mE o 1.0 Sarg Joc) Ribeiro (51081111), contando a antigui
dade c1cde OiAgoS3. data a partir da qual tem direito aos venci
mentos do novo posto.

tPor portaria de O8Nov$3.)

1. Brigada Mista Indepen ente:

2.° Baalliüo de lufantaria Motorizado/RIA

SargAjd lnf o 1.0 Sarg José Gonçaln Carvalho (51985911), contando
a antiguidade desde OlDec$2, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Órgiios de execuçiio tios serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrnço

Centro de Instruçc de Oper.sões Especiais

SargAjd JnC o 1.0 Sarg José António Lopes (50512311), contando a
antiguidade desde OlSet83, data a partir da qual tem direito aos
tencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)

Adidos:

Maiiutcnçüo Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg José Castelo Henriques (512t}3811), contando
a antiguidade desde 30]oij3, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut%3.)



ORDEM DO EXËRCITO N.° 2 3. Série

Sargentos do serviço posta] militar

Adidos:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargAjd o 1.0 Sarg Manuel Louro de Carvalho (45279557), do

BSGE, contando a antiguidade desde 301u183, data a partir da

qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Nov83.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

SargAjd o 1.0 Sarg Filipe dos Santos &az (45141158:). do BSGE.

contando a antiguidade desde 301u183, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

IV — COLOCAÇÕES E TRÁNSFERENCIAS

Sargentos cio quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Inf António Joaquim Pereira de Oliveira (51987511), do RIE,

desde 09Dec83;
1.0 Sarg Inf Eduardo da Silva Raposo (50144011), dc) BSS/CSS. desde

1 2Dec83.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

FurGrad Inf Manuel Pires (45540249), do DRML1, devendo ser

considerado nesta situação desde l6Dec83. por conveniência de

serviço.
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Direcçilo do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

SargAjd Inf João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), do RIQ, de
vendo ser considerado nesta situação desde 19Dec83, por conve
niência de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Horácio Manuel Barrigas (50657511). da EP1, desde
1 ODec83;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Maria Galinha
faro (23096911), do BSM, desde 14Dec83.

Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM, supranumerário, José Jorge Pereira (5035$41i), do
QGRML. devendo ser considerado nesta situação desde 155et83,
por ter regressado à efectividade e serviço, vindo da situação
de licença ilimitada.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargMor Art. supranumerário, Manuel Joaquim Moreira Dias
(50528211), da DAA/EMGFA, devendo ser considerado nesta
situação desde O3Out$3, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde 15Dec63. por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Aníbal José Peixe Fernandes (51338711), do 2BlMoto/
/1 BMI/RIA;
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1.0 Sarg lnf, supranurncráfio permanente, José Lopes Balão Cosme

(46012462), do RIBE.

Zona Militar dos Açores

1.° Sarg Inf. adido. João António Coutinho (18066$71), do QGCCFAA.

devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo83.

(Por portana e 270ut83.)

Escobs práticas das arrua e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infanlaria:

Escola Prútica de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço. os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Fernando de Campos
Miranda (5301 2811), do BSM, desde 141)cc$3;

SargAjd 5AM António Jorge Cruz (50477011), da EPAM, desde
13Dec83;

SargChefe BFE, ramo de mt’isicos, Luís Nogueira Rego (52257411),
do RJQ. desde l5Dec$3.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.0 Sarg lnf, adido, João António Coutinho (16068$11), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 3lOut$3, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAid lnf José Luís Rodrigues Oliveira (50090111), do RIFT, desde
l5Dec$3;

1.0 Sarg Inf José Luís Vilela Barradas (50349911), do QGRMS, desde
14Dec83;

1.0 Sarg Tnf Manuel Nunes da Silva (14068174), do RIF, desde l5Dec83;
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1.0 Sarg Inf José Miguel Cabrita (51096611), do RIF, desde 15Dec83;
1.’ Sarg Inf João José de Sousa Chita (34089$59), do RLF, desde

l5Dec83;
1.” Sarg Inf António Marques da Costa Santos (45266262), do BSS,

desde t5Dec83.

Regimento dc Inl’antaria de Castelo Branco
São considcrado nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Pedro Monteiro Agostinho Serrano (45370359), da EPI,desde l5Dec$3, a seu pedido;
1.0 Sarg Inf Manuel Antunes Dias (45571659), do 2BJMoto/1BME/RIA, desde 15Dec63. por conveniência de serviço;
1.” Sarg SM Carlos Candeias Heariques (52271711), da CMarjBApSvç/

/‘IBMI/ABSM, desde l9Dec83, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mecionados:

SargAjd Inf Heitor Martins (50167611), do 2BIMoto/IBMI/RIA.
desde l5Dec$3;

SargMd lnf António Augusto (52833911), do 2BIMoto/IBMI/R.IA,desde l5Dec$3;
SargAjd Inf Luís dos Santos Teixeira ‘(51984911), do 2BIMoto/IBMI/IRIA, desde l5Dec$3;
2.0 Sarg Tnf Alfredo Manuel Januário (12333577), do RIBE, desde16Dec83.

Regimento de Infantaria de Elvas
l.° Sarg SM Manuel Francisco Rosa Dias (51680611), do BIMec//1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l3Dec$3, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde l5Dec$3. por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf Inácio Martins Cereja (50148311), do RIBE;
SargAjd lnf José Gonçalo Carvalho (51985911), do 2BlMoto/1BM1/IRIA.
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Regimento dc Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

São considerados nesta situação desde 20Dec83, por conveniêncïa
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco António Paixão Guerreiro (51675511), do
BIMec/ 1 BMI/ABSM:

1.” Sarg lnf Eugénio Gilberto da Conceição (34172460), do BIMec/
/1BMI/ABSM.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2. Sarg Inf Victorino Ferreira Rocha (15201378), da EIPI, desde

15Dec83;
1.0 Sarg Eng. adido. Luis Gomes Xavier (50684911), da EPST, desde

14Dec83;
1.0 Sarg SM Serafim Fernando Branco ‘(36277161), da CAdm/BiApSvç/

/1BMT/ABSM. desde 2ODec$3.

Regimento de Infantaria de Queluz

1. Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Manuel Gomes (52436011),

do QGRMC, desde il2Dec$3, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde 12Dec83, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos do lBIMoto/IBMI/R1T:

1.0 Sarg Inf, adido, António Pina Vieira (51346611):

1 .° Sarg Inf, supranumerário permanente, António Romão Pires

(46342561).

Regimento dc Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg lnf José Ferreira de Almeida Cruz (43045559), do lBIMoto/

/JBMI/RIT, desde 15Dec83;
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1.” Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Sebastião Esteves Ribeiro
(39368856), da ESE, desde 08Dec83.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Jnf José Carvalho (50849811), do lBIMoto/1BMI/R1T, desde
05Dec83;

1.0 Sarg lnf, adido, David da Costa Pais (44167911), do QGRML,
desde 15’Dec83;

1.° Sarg Inf António Loureiro Martins (52019711), do DGMG, desde
20Dec83;

2. Sarg lnf António Manuel dos Santos Figueiredo ‘(0873337$), do
RCMDS, desde 15Dec83.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg [nf Manuel de Jesus Alves Martins (04520$74), do BIMec/
,‘IBMI/ABSM, desde 05Dec83;

2. Sarg Inf António Teixeira Santos Melro (13790679). do RCMDS,
desde l5Dec$3.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Fernando Canhão Santa ‘(52058111), do RASP, desde
05Dec83. por conveniência de serviço;

SargAjd Art José Monta Amado (5267271 1). do QGRMS, desde
12Dec83, a seu pedido.

Regimento de Arti]haria de Costa

SargChefe SOE, supranumeránio, Fernando da Silva Amorim
(51250711), do BSGEJEMGFA, devendo ser considerado nesta
situação desde 3lMaiS3, por conveniência de serviço.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art José dos Santos Moura (50892411), do CIAAC, desde
15Dec83;

1.’ Sarg iArt Arménio Coelho da Silva (04000975), do GAC/IBMI/

/RAL. desde 07Dec63.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargChefe Tm José Correia de Figueiredo (51717911), do RT, devendo

ser considerado nesta situação desde 14Dec$3, por conveniência

de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea fie Cascais

1. Sarg Art Eduardo Luís de Sousa Nunes (17855074), do RAL, de

vendo ser considerado nesta situação desde O7Decs3, por ter

cessado o efeito disciplinar.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg SGE, adido, João Celestino da Encarnação Barreto (50440511),

do DRMSA. devendo ser considerado nesta situação desde

07Dec83, por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargChefe Eng Fortunato da Cruz (52681411), da CEng/IBMI/EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde 150ec83, por ter

sido promovido ao actual posto.
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Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde 12Dec83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do QGRMN:

SargAjd Tm José Maria da Costa (52682711);
SargAjd Tm Armindo Barros da Silva Guimarães (52735411).

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas cine se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Manuel José da Silva Bastos (1228077$), da EPT, desde
02Dec83, por ter terminado a 2.0 Parte do 10.0 CFS;

2.° Sarg Tm Álearo Augusto Maia Maurício (05551580), da EPT,
desde 021)ec63, por ter terminado a 2.0 Parte do l0.° CFS;

2.° Sarg Tm António José Pavão Ramos (01227679), da EPT, desde
02Dec83. por ter terminado a 2.0 Parte do 10.° CFS;

2.° Sarg Tm José Fernandes dos Santos Batista (05304579), do DGMT,
desde l5Dec83, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao Centro de Selecção de Setúbal)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Silva Gonçalves
(01140764), da EPST, desde l2Dec83;1 Sarg Inf, adido, Armando Mateus ‘Pereira (50143111), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l2Dec$3;

l.° Sarg Inf, adido, José Joaquim Magarreiro Leal (51986411), da
DAI, desde l5Dec83;
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1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Gonçatves Presunto

(32084360), do RIDE, desde 16Dec83;

].° Sarg Inf, supranumerário permanente, Jacinto da Silva Lampreia

(00136863), do RIBE, desde ‘16Dec83.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Manuel Nunes Pereira

(51123311), do RICB, desde 1lDec83;
1.0 Sarg inf. supranumerário permanente, Orlando Martins Nogueira

(40159457), do 31A, desde 02Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António Ameixa

Tiago (46341560), do BIA. desde 02Dec83;
f0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Álvaro da Silva

Neves (00008865), do RIE, desde 05Dec83;
1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente. Manuel José Maia (35019161).

do RILE, desde 06Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Fílípe Canhoto Cabrei

rjnha (46238158), do QGRMC, desde l2Dec$3;

1.” Sarg Inf. supranumerário permanente, José Francisco Regagelas

Cachucho (51127111), do RICB. desde 12Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Artur Fernandes da Silva

Bento (42137559), do QGRMC, desde 12Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Alberto de Sotisa (23115211),

do RICB, desde 12Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Iosé Vieira de Sousa

(37189259). do RIP, desde 120ec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Jacinto Verruga

Bailadeira (46163$60), do RIP, desde 13Dec83;
1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, Manuel da Cruz Gomes

(33031961), do BSGE/CPFA, desde 1 3Dec83;
1.0 Sarg inf, supranumerário permanente. Josué Amoroso (32256560).

do RI?, desde 13Dec83;
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João José da Silva Alves

(34026259), do QGRMN, desde l4Dec83;

1.° Sarg Inf. supranumerário permanente, António Valente Dias

(51115311), do DFAD, desde 15Dec83.
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Serviço geral do Exército:

BataHiío do Serviço Geral (lo Exército

São considerados nesta situação desde l5Dec83, a seu pedido, ossargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg 5M, adido, Fernando Augusto Ferreira (61095156), do RIF(J;1. Sarg SGE. adido, António Inácio Filipe (50351911). do QGRMS.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 07Dec83, por conveniência deserviço, os seguintes sargentos do GAC/1BMI/RAL:

1.0 Sarg SM Horácio Graça da Silva (73001361);
1,0 Sarg SM Alberto Lourenço vforgado de Almeida (52244311).

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 15Dec83, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf António de Figueiredo Coelho (51783611), do QGRMC;SargAjd 1nf Severiano Silva Leitão ‘(51984211), do RIQ.

Serviço de reconhecimento das tramismissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf Silvestre da Costa Fernandes (50178611). do RTC, desde
1 5Dec83;

l.° Sarg lnf Almiro de Campos Moreira (452iJ5), do BSM. desde
1 3Dec83.
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1. Brigada Mista independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel farinha Marques (50007711), do lBlMoto/

/IBM[/R1’f, desde l2Dec83, por con’.eniência de serviço;

J0 Sarg SM João José Simões da Silva (52427011), 1o ABSM, desde

O9Dec$3. a seu pedido.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde I2Dec83, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos do RIT:

1.0 Sarg Inf José de Sousa Caldeira (45048862);
1.0 Sarg lnf Augusto Martins dos Santos (44286259);
2.0 Sarg Tnf Vítor Manuel Gonçalves Canário (15720279).

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde l5Dec63, por conveniência de

serviço, os seguintes sargentos do RIA:

SargAjd Inf Joaquim Vatério Martins (51360711);

l. Sarg Inf Rafael Alves Milheiro Varandas (06667575);
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Gonçalves Diniz (51795711).

Grupo de Artilharia de Campanha /RAL

l.° Sarg Art António Pereira Martins (51542111), do QGRMC, devendo

ser considerado nesta situação desde 1 lDec83, por conveniência

de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde OlJan84, os sargentos em seguida

mencionados:

SargAjd SGE Lourenço Rodrigues dos Reis Santos (315i13354), da

CAdm/BApSvç/l BMI/ABSM;
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SargAjd SOE António José Cachucho Pires Reigota (52639311), daCSan/BApSvçj IBMI/ABSM;
1.’ Sarg SG[, adido, Feiiciano José Duarte (50696211), da CAdm/

/BApSvçJI BMI/iABSM;
1.0 Sarg SOE, adido Eduardo Lopes Amaro (52330911), da cAdmí/BApSvç/IBMIABSM;
1.0 Sarg SOE Luís Augusto Feijão Vicente Medrosa (16785074), da

CMan/BApSvç/1BMI/ABSM;
2.° Sarg SOE Sérgio Duarte lima (17224278), da CAdmBApSvç/

/113M1/ABSM.

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de ComandoJABSM

São considerados nesta situação desde 12Dec83, por conveniência deserviço, os sargentos em seguida mencionados, do RT:

l.° Sarg Tm Duarte Serras Dias (32272556):
1.° Sarg ‘Cm, adido. António Darnahé Russo (51354011).

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Maniitenção/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Fernando Pereira dos Santos (5127491fl, da EPE, desde
15Dec83;

2.0 Sarg Eng Manuel dos Santos Lopes (10927279). do RE 1, desde
05Dec83.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia dc Administração/ ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José da Rosa Caldeira (50342311), do PM, desde O6Dec$3.a seu pedido:
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2.° Sarg SAM José Manuel Noruega Sapateiro (15819480), a EPAM,

desde 12Dec83, por conveniência de serviço.

Companhia de Engenharia/EPE

SargAjd Eng José Carvalho Simões (50986011), da EPE, devendo ser

considerado nesta situação desde 12Dec83, por conveniência de

serviço.

Distritos de recrutamento e InoI)ilização:

Distrito de Recrutamento e Ntobilizaçiio de Abrantes

1.0 Sarg tnf, adido. José Manuel Rainho (32201155), do 2BlMoto/

/IBMI/RIA. devendo ser considerado nesta situação desde

15Dec63. por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do HeroIsmo

1.0 Sarg lnf, adido, Manuel da Silva Conde (52012111), do RIAH,

devendo ser considerado nesta situação desde 06Dec83, por conve

niência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

SargAjd SOE Basilio Pereira (510D8011). do TMYr, devendo ser

considerado nesta situação desde 16Dec83, a seu pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

1. Sarg Inf, adido, António Marques Almeida (51311611), do RW,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec83, por con

veniência de serviço.

Distrito de Reemiamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg Art, adido, João dos Santos Sequeira (32160l5), do BIRT,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec1. por ter

aceite o convite para prestar serviço neste DRM.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 Sarg Inf, adido, Fernando Carlos Brito Gonçalves (51990611), doBIMec/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situaçãodesde l9Dec83, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

l.° Sarg Inf Abner Ramos Pina (80105261), do CMEFED, devendoser considerado nesta situação desde 15Dec83, a seu pedido.

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf Eleutério João Pinheiro Nunes (52019$11), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 14Dec83;

2.° Sarg Inf Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578), do RIE, desde
09Dec83;

l.° Sarg Art Manuel Pires Nazaré (50584211), do GAC/1BMI/RAL,desde O7Dec83.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd Inf Manuel António Favita Silveira (51308711), do RIE,devendo ser considerado nesta situação desde llDec83, por conve
niência de serviço.

Campo de Tiro de Alcochete

SargAjd Art Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511), do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec83,por conveniência de serviço.
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Centro de Instrução de Operações Especiais

2.0 Sarg Inf José António Duarte Oliveira (09643478), do RIBE, devendo

ser considerado nesta situação desde l6Dec83, por conveniência

de serviço.

Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

SargMor SGE, supranunlerário, loRo Lopes Rosado (504208ã1), do

BSGEJMDN, devendo ser considerado nesta situação desde

lOAgo$3. por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

1,0 Sarg Art, adido, Domingos Rafael Narciso (51187111), da DSPJM)

/ÉVORA, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago83,

por conveniência de serviço.

(Por portaria de 270ut83.)

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd Inf António Alves Pombal (51766011), do RIVR, devendo

ser considerado nesta situação desde l4Dec83, por conveniência

de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde 15Dec83, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Ribeiro fontes (50177511), do RIC;

SargAjd Inf José João Dias (51256011), do RIF.

Estabelecimentos hospitatares

Hospital Militar Regional n.° 3

1.0 Sarg SGE, adido, Ãlvaro Teixeira da Silva (51000949), da CAdm/

/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde tSDec83, por conveniência de serviço.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf Domingos Soalheiro Simões (45376757), do 2BIMoto/
JIBMI/RIA, desde l3Dec83;

f0 Sarg SM José Landeiro Miguel (51329611), do RICB, desde 15Dec$3.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Francisco Dias Picado (51315411), do RJE, desde
l4Dec83, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf José Joactuim Brigadeiro (51165011), do BSS/CSS, desde
1 lDec83, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM Fernando da Silva Gonçalves (50010411), do BSM, desde
l4Dec83, a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargChefe Tm João Ãlves da Silva (50250811), do QGRMS, devendo
ser considerado nesta situação desde lSDec83, por motivo de
promoção ao actual posto.

Adidos:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Cora destino ao EMGFA)

SargMor Art Manuel João Madeira (59154911), da EPA, devernio
ser considerado nesta situação desde 070ut83, por conveniência
de serviço.
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Manutenção Militar

1.° Sarg SS, ramo de farmácia, Agostinho Manuel Costa Crespo

(19326077), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação

desde 270ut83, por conveniência de serviço.

Manutenção Militar

(Com destino à sucursal de Elvas)

2.° Sarg SAM António Joaquim Pires Ganhão (18375378), do CGF/

/ZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov83,

por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

FurMil SGE Carlos Manuel Dias Meio (08935877), do TMTC, devendo

ser considerado nesta situação desde 20Dec83, por conveniência

de serviço.

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

2.° SargMil SGE Nélson Oliveira Leite Monteiro (04064064), da CAdm/

/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde OlJan84, por conveniência de serviço.

Ôrgiios de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

FttrMii Art José António de Oliveira (03784780), do QGRMC, devendo

ser considerado nesta situação desde 20Dec83, por conveniência

de serviço.
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V — PENSÕES DE RESERVA

Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 27 697$00, desde OlJan82, e não
como foi publicado na O. E. n.° 14/83 — 3. Série, a paginas 481.
o l. Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMN.

Vi — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho dc funções:

1) Presta serviço no DRMPD, desde 12Dec83, deixando de prestarserviço desde a mesma data no DRMEV, o 1.0 Sarg Inf Manuel InácioPaixão Grilo (46434955), do QGRMS.

Vil—OBITUÁRIO

1983:

Fevereiro, 10— J•e Sarg Ref Augusto Monteiro Alves (5230391i1),do QGRMN.
Fevereiro, 26 — 1.0 Sarg Ref Luís Ferreira Lopes (50444011), do

QGRML.
Maio, 1 — 1.0 Sarg Ref António da Costa (50069911), do QGRML.Outubro, 9 — 2.° Sarg Arnaldo Pinto (52942711), do QGRMN. Encon

trava-se na situação de desligado do serviço, aguardando passagem
à situação de reforma.

Novembro, 13— 1.° Sarg SGE, Res, António Luís dos Santos
(51197311), do QGRML.

Novembro, 22—2.° Sarg Ref Joaquim Romão (0011979$), do QGRMS.
Novembro, 29 — 1.0 Sarg SGE, Res, Alberto Cortezão Maurício de

Carvalho (50592711), do QGRMC.
Dezembro, 1 — 1.0 Sarg Ref António Santana (52987811), do QGRMS.
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Dezembro, 7— l.° Sarg 3FF, ramo de corneteiros e clarins, Res,

Gilberto Nunes da Silva (52442011), do QGRMS.
Dezembro, 101.° Sarg Ref José Sequeira (52853311), do QGRML.

Dezembro, 12— SargAjd Ref Adriano Cabral de Figueiredo Marques

(50667511), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 3/1 DE FEVEREIRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço de: administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAgo83, ao abrigo do
a.0 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, :d.e 31 de Dezem
bro, o SargChefe, supranumerárío, Armindo Gonçalves Carneiro(52053911:), do BAM.

(Por portaria de 270ut83.)

Passagem à situação de adido:

Instituto Superior Militar
Quailro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 1 lAgo83, ao abrigo
da alinea b)-7) do o.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados, do
BIA:

1.0 Sarg Idalécío da conceição Pires (03175377);
1 Sarg José Carlos Monteiro dos Santos (01358677).

(Por portarias de 270ut83.)
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Instituto Militar dos Pupilos do E%ército

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situaço desde 09Ago83, ao abrigo

da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.’ do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Augusto Almeida Santos (61141718),

do BSS.

(Por portaria de 270ut83.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do artigo 1.0 do Decreto-Lei a.° 345/77, de

20 de Agosto, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Mário Manuel Maria Martins (41259555), da AM, desde

24Nov83.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Carlos Manuel da Cruz Estrada (01384179), do RAL, desde

23Nov83.

Quadro da arma de cavalaria:

l.° Sarg António Manuel Azenhas Carolino (51098$11), do RLL,

desde 23Nov$3.

Por portarias de 20Dec83.)

Nos termos da alínea b)-J2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg António J00 Carona Batista (52013511), do B$GE/EMGFA,

desde 23Nov83.

CPor portaria de 20Dec83.)
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Sargentos do quadro de complemento

Possagem à situação de contratado:

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que seindicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Carlos M. G. Garcês Luís (16222182), do RIF, desde l7Dec83;FurMil Jorge M. M. Guerreiro Matis (03999882), do RIFT, desde1 7Dec83;
FurMil Fernando M. P. Marques (12120882), do RIBE, desde 17Dec83;FurMil José Manuel Godinho Calado (03075782), do RIBE, desde

1 70ec83;
FurMil João Manuel Soeiro Paiva (09942982), do RIBE, desde

1 7Dec83;
FurMil Manuel N. Trindade (10318382), do RCMDS, desde 3lDec83;furMil Carlos A. $. Miranda (17032882), do RCMDS, desde 31Dec83;FurMjj José Manuel Bento Seixas (121190982), do RCMDS, desde3 lDec83;
FurMil João Carlos Correia Lopes (16731882), do RCMDS, desde31Dec83;
FurMil José A. 5. Almeida Santos (111478682), do RCMDS, desde3lDec83;
FurMil Manuel Paiva Rocha (01102582), do RCMDS, desde 31Dec83;FurMil Abel F. Teixeira Pinto (13744282), do RCMD$, desde 310ec83;furMil José Maria C. dos Santos (01420182), do RCMDS, desde31 Dec83;
FurMil Fernando Almeida Sousa (12033678), do RIQ, desde l7Dec$3;furMil Fernando 1. F. Martins Vaz (04468481), do RIQ, desde17Dec83;
FurMil Severiano Freitas Ohm (19238182), do RIAH, desde 31Dec83,sendo colocado no RIFC;
furMil João Carlos Pereira C. $. Santos (07597782), do RIF, desdel7Dec83;
FurMil António Manuel Caeiro (01597282), do RIBE, desde 17Dec83,sendo colocado na DST:
fur Mil Vítor Sérgio Dias Sardinha (07440182), do RJPD, desde17Dec83, sendo colocado no RIFC;
furMil Vítor M. Costa Correia (13555582), do lBIMoto/IBMI/RIT,desde l7DecS3, sendo colocado na ESE;
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FurMil Manuel E. P. Costa (12158082), do lfflMoto/1BMI/Rfl,

desde 17Dec83, sendo colocado no RIVR;

FurMil Manuel António Pires Afonso (10445982), dõ 2BIMoto/

/lBMI/R1A, desde 17Dec83, sendo colocado no RIVR;

FurMil Paulo M. Lopes P. Fonseca (11475781), do BIMec/YBM1/

/ABSM, desde l7Dec82, sendo colocado no RIV;

FurMil ‘Cândido 5. Pinheiro (19177982), da EPST, desde 17Dec83,

sendo colocado no QGRMN;
FurMíl Manuel A. C. Ferreira (06357382), do RWD, desde 17Dec83,

sendo colocado no RIP;
FurMil Júlio F. Oliveira (02537982), do RIBE, desde 17Dec83, sendo

colocado no RIC;
FurMil António José Almeida Pinho (08877582), da CRRML, desde

l7Dec83, sen:do colocado no BC 5;
FurMil Fernando M. C. R. Costa (17115182), do RIQ, desde 17Iec83,

sendo colocado no BST;
FurMil Luís 5. P. Jorge Franco (10041780), do R1Q, desde 17Dec83,

sendo colocado no RIV;
FurMil Júlio Manuel Rodrigues Correia (14233379), do RICB, desde

l7Dec83, sendo colocado no RIA.

Arma de artilharia:

FurMil Luís Santos Pina (11993982), ‘do RAL, desde 17Dec83, sendo

colocado no RALIS.

Arma de cavalaria:

FurMil Nélson Silva Guerra (19895582), do RCE, desde 17Dec83;

FurMil Jorge D. C. L. Santos (05707877), do QGZMA/EL, desde

l7Dec83, sendo colocado no QGRMC/ELC.

Anua dc transmissões:

FurMil Leonel R. Gentil Costa (F6481282), da EPT, desde 17Dec83,

sendo colocado na EMEL.

Serviço de administraçiío militar:

FurMil JoEo Carlos Mendes Faztudo (07824282), do BA’pSç/IBMI/

/ABSM, ‘desde 17Dec83, sendo colocado na DT;

FurMíl César Manuel Correia Santos (07205982), do CFE, desde

1 7Dec83.
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Serviço de saúde:

furMil Carlos José F. Carvalho (18364182), do RIPD, desde 17Dec83,
sendo colocado no BSS/CSS.

Serviço de material:

FurMil Celso J. Barradas Ribeiro (08903381), do BApSvç/IBMI/
JABSM, desde 17Dec83, sendo colocado no RIFC;

FurMil José Car]os F. Mendes (00768582), do BSM, desde 17Dec83,
sendo colocado na EMEL.

2. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo ‘da Nota n.° 1671/PM de 060ut83, ‘da 1. Rep/
lEME, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

fiirMil Joaquim A, C. Castro (10817882), do RIP, desde 17Dec83;
furMil Joaquim A. S. Leite (10027781), do RI?, desde 17Dec83;
FurMil Emilio Veiga Costa (14520782), do RI?, desde l7Dec83;
FurMil David Joaquim Fa1co (02l2271), do RIVR, desde l7Dec83;
FurMil Manuel António Pereira Machado (11396482), do RIVR,

desde 17Dec83;
FurMil Manuel Joaquim P. Rodrigues (11802582), do RIT, desde

17Dec83, sendo colocado no QGRMN;
FurMil António L. Nogueira (10521082), do RIVR, desde 17Dec83;FurMil Aquilino Guedes Teixeira (10584382), do RIVR, desde

i7Dec83, sendo colocado no QGRMN;
FurMil Fernando R. C. Tavares (04001382), do ABSM, desde 17Dec83;FurMil Manuel Augttsto G. Neves (10019082), do lBIMoto/1BMI/

/RIT, desde l7Dec$3;
FurMil Luís M. Costa Alcobia (05826182), do RIQ, desde 17Dec83,sendo colocado no BSS;
FurMil Guilherme A. M. C. M. Lima (04001482) ,do CMEFED,desde 1Dec83, sendo colocado no BST;
FurMil Mário A. 1. Lopes (01859482), ‘da EPI, desde 170ec83, sendo

colocado no RIQ;
furMil António J. M. Pombeiro (09608682), do RIE, desde 17Dec83,sendo colocado no BST;
FurMil José A. V. Ribeiro Silva (15939479), do RIQ, desde 17Dec83,sendo colocado no CM;
FurMif Joaquim Alves Rocha (12418181), do RIT, desde 17Dec83,sendo colocado no BIA;
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furMil Adélio Santos Ferreira (00736282), do RIBE, desde 17Dec83.

sendo colocado no BIA;
FurMil Luís MigueiM. Leitão (1588lI81), do QGRMC, desde l7Dec83;

FurMil António A. L. O. F. Fonseca (02995082), do QGRMN, desde

17Dec83.

Arma de artilharia:

FurMil Rui José Martíns Matos (11270782), do GAC/1BMI/RAL,

desde 17Dec83;
furMil José F. Santos (11560882), •do RAC. desde 17Dec83.

Anua de cavalaria:

FurMil António L. M. V. Lima (14170182), do RCB, desde 17Dec83;

FufMil José M. C. Rodrigues (18058882), do RCE. desde 17Dec83.

sendo colocado no RCB;
FurMil José António M. Batista (15747282), do RCB, desde 17Dec83;

furMil Eduardo José A. M. Santos (07692882), do QGRMN/EL,

desde 17Dec83;
FurMil João C. Lacão (09887981), do RCSM, desde l7Dec83.

Serviço de administração militar:

FurMil Joaquim Graça André (06827582), do CGFSM, desde 17Dec83;

FurMil Iedro M. B. Pereira (01316682), da EPAM, desde l7Dec83.

Serviço de saúde:

FurMil António M. R. Caldeira (11850781), do BSS, desde 17Dec83.

Serviço de material:

FurMíl Vitor M. C. Mendonça (02883082), da EMEL, desde 17Dec83.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passou a ser considerado nesta situção desde 2Dec83, ao abrigo da

alínea b) do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de

Abril, o FurMil Inf Joaquim Luís P. da Silva (04740780), do RIE.
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II — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

SargAjd Art o 1.° Sarg Augusto da Cruz Catarro (51095611), contando
a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Art o 1.0 Sarg António de Freitas Godinho (51230311), con
tando a antiguidade desde 17Ago83. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar (10 Sul

SargAjd Art o 1 .° Sarg Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Monta Amado (52672711), contando a
antiguidade desde 1$Ago83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut83.)

Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Páscoa Guardado Mendes
(05078079), contando a antiguidade desde 19Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçílo
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf o l.° Sarg José Manuel Bexiga Leandro (52013411), con

tando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem

‘direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd Delmar Teixeira Batista (50176711), contando

a antiguidade desde 15Set83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Ribeiro Fontes (50177511), contando
a antiguidade desde 30Jul83, data a partir da qual tem ‘direito
aos vencimentos do novo posto.

‘(Por portarias de 270ut83.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Alfredo Luís Sério (520131rF1), contando a
antiguidade desde 30J:ul83, data a •partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de Tavira

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Diamantino Ferro do Nascimento (50186911),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf o 1.° Sarg Arlindo João Verdugo Alface (51135611),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut$3.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1. Sarg SM o 2.° Sarg Aníbal da Silva André (73518172), contando
a antiguidade desde •19Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut$3.)

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd Art o 1.’ Sarg Evaristo da Silva Calapez (51343311), contando
a antiguidade desde 30J.ul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Faria Pinto (51231011), contando a anti
guidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo 10510.

(Por portaria de 270ut83.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o 1.° Sarg Mário Augusto Leitão Manuel (52333111),
contando a antiguidade desde 301u183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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Regimento de Lanceiros de lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg José Luís Cabeça Piteira (50460311), contan

a antiguidade desde 301u1$3. data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Lopes Rossa (51323811), contando

a antiguidade desde 3OJu183, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Francisco António Carlos Vaz (50692611),

contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria ide 270ut83.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg José Carvalho Simões (509860111), contando

a antiguidade desde lSSet83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Pbr portaria de 270ut83.)

Serviço de admiiiistraçiio militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd 5AM o 1.0 Sarg José Manuel Amado Lima (51674711), con
tando a antiguidade desde 30Jul83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd SAM o 1 .° Sarg Manuel dos Santos Borrego (51204611),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut$3.)

Ba(aIIiiio de A dministraçüo Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg José Manuel Ribeiro Marques (51114311),
contando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria •de 270ut83.)

Serviço de material:

Batalhio do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd Agostinho Diniz (51217811), contando a
antiguidade desde OlAgo83, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria ‘de 270ut83.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe lnf o SargAjd Mário Carvalheiro Correia (50840$11), con
tando a antiguidade desde 100ut83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Batailiflo do Serviço de Transportes

SargMor Inf o SargChefe Joaquim Gonçalves (51550211), contando
a antiguidade desde 1 5Set83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270u183.)

1.’ I3rigacla Mista Independente:

l.° Batalhüo de Infantaria Motorizado/RIl

SargAjd Inf o 1.° Sarg Virgolino José Martins (51303411), contando
a antiguidade desde 3OJul83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg António Moreira Vinagre
(45585059), contando a antiguidade desde 27Ago83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut83.)

2.” Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Martinho Prates ‘Piteira Guerra. (51348711),
contando a antíguidade desde 3OJul83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Anfbal José Peixe Fernandes (51338711), con
tando a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut83.)

Batalhão de Apoio de Serviços

Comando e Destacamento de Comando/ABSM

SargAjd SM o 1.0 Sarg Manuel Cosme da Silva Pledr,o (52254111),
contando a antiguidade desde 3OJu183. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Companhia de Engenharia/EPE

SargChefe Eng o SargAjd Fortunato da Cruz (52681411), contando

a antiguidade desde 15Set83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Mourato Pazadas (51116511), con
tando a antiguidade desde 3OJu183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd S$, ramo de medicina, o 1.0 Sa!rg Manuel Eduardo Fialho
Pegacha (46158961), contando a antiguidade desde 27’Ago83, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Luís do Vicente
(14178777), contando a antiguidade desde l9Ju183, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut83.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Art o 1,0 Sarg José ‘Martins $alvaterra (52326511), contando
a ‘antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Sargentos do serviço postal militar

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

SargAjd o 1.0 Sarg João Maria dos Santos Cruz (41025360), contando
a antiguidade desde 30Ju183, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

$argAjd o J.° Sarg Fernando Domingos Jacinto (51536011), contando
a antiguidade desde 30JuI83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut83.)
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Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° SargMil Inf o FurMil Fernando Manuel Barros Xavier (07851477),
contando a antiguidade desde 3lJu183, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel João Ferreira (04898180), contando
a antiguidade desde 3ftSet83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado ao abrigo do DeCfetO-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Rechisão da Região Militar do Norte

2° SargMil Cav o FurMiJ João Maximiano Aguiar Monteiro
(13599578), contando a antiguidade desde 3OSet83, data a partir
da qual tem ‘direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar na efectividade de serviço como contratado ao abrigo
do ‘Decreto-Lei n.° 316-A/76. de 29 de Abrit.

Estabe’ecimentos de instrução

Centro Militar de Educnção i;i.cn, Equitação e Desportos

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Manuel Jacinto (10493080), contando
a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n. 3 16-AI
/76. de 29 de Abril.
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNcIAS

Sargentos do quadro permanente

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Adniinistrativo e Logistico

SargMor Art Manuel Evaristo Azevedo Lima e Silva (50373111), do
DFAD, devendo sr considerado nesta situação desde 19Dec83,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéi-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde 22Dec83, por terem terminado
o curso de Material e Segurança Cripto. os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Inf Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611), da CRRMN;
1.0 Sarg Inf João Heitor Magalhães da Silva (38891259), do RIP;
l.° Sarg Art Manuel Cardoso de Matos (38889660), do RASP,

Região Militar do Centro

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Armando Teixeira de Carva]ho
(50487611), do RIQ. devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec83, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art António Gonçalves Melão (50341611), do RALIS, desde
03Jan84;

SargAjd SGE, adido, João José Pereira (50086711), do DRMBE,
desde 2TDec$3.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros dc instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf José de Barros Rodrigues (50178211), da EPI, devendo

ser considerado nesta situação desde 24Dec83, por conveniência

de serviço.

Regimento de Infantaria de uvas

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Jnf Valentim José Branco (51786811), do RIBE, desde

21Dec83, por conveniência de serviço;
SargAjd Inf José António Mota Cunha (50193411), do RIBE, desde

15Dec83, por conveniência de serviço;
1.0 Sarg Inf António da Conceição Velez Carpinteiro (07484777), do

2BIMoto/1BMI/RTA, desde 15Dec83, a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

1.° Sarg Inf Joaquim Armindo Magalhães Ribeiro (15042774), do

BIMec/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 26Dec83, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe BFE, ramo de músicos, Fernando Alves Pereira (52945911),
da FPI, desde l5Dec83;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José João das Neves Pacheco
(46287560), do RIP, desde 07Dec83.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf Manuel António Vaz (39041256), do BIMec/1BMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 2ODec83, por conve
niência de serviço.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art José Fernandes (51542311), da EPST, desde 15Dec83;
SargAjd Art José da Silva (50895711), do GAC/1BMI/RAL. desde

06Dec83;
SargAjd Art José Carreira ‘Pereira dos Santos (50453411), do GAC/

/1BMI/RAL, desde 06Dec83;
SargAjd Art Manuel Frazão Valentim (50017111), do GAC/1BMI/

/RAL, desde 06Dec83;
1.0 Sarg Art, adido, lustiniano da Silva (51300711), do GAC/1BMI/

/RAL, desde 06Dec83;
1.’ Sarg Art Celestino Aníbal Pereira Quiaios (61018458), do GAC/

/BMI/RAL, desde 06Dec83.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, Agostinho Alves Viola
(52405411), do ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 28Dec83, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

l.° Sarg Art custódio Francisco Gonçalves (46343258), da EPA, de
vendo ser considerado nesta situação desde l5Dec83, por conve
niência ‘de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Cipriano da Silva Santos (52268511), do RCE, desde
12Dec83;

SargChefe Cav João Teixeira Carlos (50439411), do RCSM, desde
l5Dec83.
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Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Pedro Miguel Camilo (50198611), do RCE, desde

15Dec83;
SargAjd Cav José 1audino Fernandes Luzia (51517311), do IMPE,

desde 12Dec83.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas ciuc se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Manuel da Cunha Ferreira (52686711), do RLL, desde

12Dec83;
SargChefe Cav José Inácio Infante (50439611), do RCSM, desde

12Dec83;
1.° Sarg Cav, adido, Marcos António Dias (50629611), do CIPE, desde

1lDec83.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav João da Conceição Unas Barata (50094911), do RLL,

desde l2Dec83;
SargAjd Cav Manuel António dos Ramos Fernandes (50439711), do

ERec/1BMI/RCSM, desde 05Dec83.

Centro de Instnição de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg C’av, adido, João Henrique da Conceição Passão (50199511),

do RCE, desde 12Dec83;
1.° Sarg Cav, adido, Jerónimo Joaquim de Jesus Oliveira (50440311),

do RCE, desde 15Dec83;
1.0 Sarg Cav Amândio Marcelino (04319163), do QGRMC, desde

‘l5Dec$3.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng Manuel Júlio Batista 5l366211), da CMan/BApSvç/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec83, por conveniência de serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 28Dec83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da CAdm/BApSvç/
/IBMI/ABSM:

1.0 Sarg SAM João Correia da Silva Costa (44339862);
2.° Sarg 5AM Hilário Lourenço (10073779).

Batalião de Administraçiío Militar

SargChefe 5AM Manuel da Silva Ferreira (52166011), da CReabTpt/
/BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 20Dec83, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg lnt Domingos de Almeida Costa (51004911), do BIMec/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec83,
por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Duarte Martins Caracol
Leitão (46308456), do R1P, desde 14Dec83, por conveniência de
serviço;
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1.° Sarg SM, adido, Adriano Correia Castanho (51015911), do RIE,
desde 14Dec83, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM Carlos Guerreiro Mendonça (06592176), da EPC, desde

14Dec83, por conveniência de serviço;
1.0 Sarg SM Daniel das Neves (50137011), da CMan/BApSvç/IBMI/

IABSM, desde l5Dec83, por conveniência de serviço.

2.° Sat-g SM António Marmel Oliveira Gomes (03787479), da EMEL,

desde 07Dec83, nos termos da circular n.° 1453/PM. de 27Jul8l,

da 1. REP/ËME.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Art José félix dos Santos Pala (50584111), do GAC/IBM1/

/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 07Dec83,

por conveniência de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Inf, adido, David Manuel Lopes Crespo (51715411), do

QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 2lDec83,

por conveniência de serviço.

1 . Brigada Mista Independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde 15Dec83, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António Manuel Ferreira Soares (03609280), do lBIMoto/

/1 BMI/RIT;
2.° Sarg Inf António Bernardino Noronha Alexandrino Joaquim

(03597377), do lBlMoto/1BMI/RIT;

2.° Sarg Inf Fernando Mota Nunes (11245079), do lBlMoto/1BMI/

/RIT;
2.° Sarg Inf Gentil Pereira de Sousa «)6033178), do 2fflMoto/1BMI/

IRIA.
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Art Virgílio Baltazar Nascimento Cardoso (50016511), doRAL, desde 06Dec83;
SargAjd Art José Faria dos Santos (50015911), do RAL, desdeO6Dec83;
SargAjd Art José da Conceição Martins (50017011), do RAL, desde06Dec83;
1.0 Sarg Art António das Neves Batista (51032611), do QGRMC,desde 15Dec83;
2.° Sarg Art Agostinho Rodrigues Barbosa (04576679), do RAL, desde06Dec83;
2.° Sarg Art Teimo Antinio Ramos Tomé (f)662218t)), do RAL, desde06Dec83.

Bataihiio de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde OtJan84, os sargentos emseguida mencionados:

1. Do Cmd/BApSvç/1BMI/ABSM:

1.0 Sarg SM António Pires Custódio (45497961);
1.0 Sarg SM, adido. Jaime da Rosa Ribeiro (50422811).

2. Da CMan!BApSvç/IBMI/ABSM:

1.0 $arg lnf, adido, José Jerónimo Moleirinho (51514411);
SargAjd Eng Mário Gonçalves Capela (51791111);
SargAjd Eng Aurélio Ferreira Serigado (50982011);
1.° Sarg Eng, adido, Joaquim Gonçalves (30308456);
1.0 Sarg Eng, adido, Amândio da Silva Ribeiro (50696111);
1.0 Sarg Eng Fernando Pereira dos Santos (51274911);2.0 Sarg Eng Manuel dos Santos Lopes (10927279);
SargAjd Tm Adolfo Lopes Caldeira (50981111);
1.0 Sarg Tm Luís Manuel Ferrarias Correia (10971178);
1.0 Sarg Tm Hélder Diniz de Almeida Neves (31319360);
1.0 Sarg Tm António José Alfaro Ferreira (40784566);
1.0 Sarg Tm Carlos Manuel ferreira Dionisio (70382470);
SargAjd SM António da Costa (50455311);
SargAjd SM Manuel Pereira (52324611);
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SargAjd SM Manuel dos Santos Lopes (50442911);

$argAjd $M António Ligeiro (5135051 1);

SargAjd SM, adido, António da Conceição Silva (51255111);

SargAjd SM Raul Ribeiro Saldanha (50135311);

SargAjd SM Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro (50007411);

SargAjd SM Adérito Ribeiro Noivo (5115771 1);
1.0 Sarg $M, adido. José Pires de Paula (5119971 1);

l.° Sarg SM António ‘Maria Silveira (45017361);

1.° Sarg SM João Batista Oliveira Gomes (50539211);
1.0 Sarg SM António Joaquim (‘alisto (46020261);
1.0 Sarg $M José António da Ponte Mateus (35199762);
1.0 Sarg SM David Ribeiro da Silva (50210111);
1.0 Sarg SM José Alves de Barros (51334411);
1.0 Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611);
1.0 Sarg SM Augusto Ferreira Moutinho (13523276);
1.0 Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572);

1.’ Sarg SM Fernando Augusto Gornes Pinto (1202787$);
1.0 Sarg SM Carlos Alberto Alexandrino ‘dos Santos (11346970);

1.0 Sarg SM Manuel da Silva Filipe (50539011);

1 Sarg SM José Manuel Delgadinho Rodrigues (32134962);
1.0 Sarg SM Manuel Adelino Carmelino (61138958);

1. Sarg SM Augusto Afonso Pissatra (50462011);
1.0 $arg SM Manuel António Pereira de Sousa (50136$11);

1. Sarg SM José Maria Pinto (50136311);
1.0 Sarg SM João António Calmeiro (52110011);
1.0 Sarg SM, adido, Manuel da Rosa Durão (51274111);

1.0 Sarg SM José Martins Registo Valente (0502.1673);

2.” Sarg $M Vítor Manuel Domingues (09280$76);

2.0 Sarg SM José António da fonseca Teixeira (00877079).

3. Da CReabTpt/BApSvç/1BMI/ABSM:

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, João Rebelo Esteves

(52879311);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Albano Lourenço Vilela

(38301260);
1.” Sarg Inf José Júlio Martins Pardal (50090311);
1.0 Sarg Cav Alberto Almeida (18197373);

SargAjd SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111);

SargAjd 5AM José Manuel Ribeiro Marques ‘(51114311);

1.0 Sarg SAM António fernandes (42339657:

2.° Sarg SAM Josué Dias Rosa (‘1720947$);

2.” Sarg SAM Fernando Duarte Rodrigues (10848580);

2.” Sarg 5AM Pedro Miguel Brás Escaroupa Lopes (1767817$);
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2.° Sarg 5AM Manuel de Queirós Bernardo (08271280);
FurGrad 5AM José Augusto fernandes Lopes Coelho (43151960);
1.° Sarg SM, adido, António Antunes Flora (50836511);
11.0 Sarg SM José Fernando Pizarro Correia (01205265);
2.° Sarg SM Henrique Augusto Lopes Rodrigues (1 1084679).

4. Da CAcIrn/ BApSvç/ 1 BMI/ ABSM:

SargAjd Inf Amilcar da Silva (50468111);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Acácio Branco

(39148164);
1.0 Sarg Inf Luís dos Santos Morais (50472011);
1.0 Sarg Inf, adido, José de Oliveira Batista Gadanho (45203751);1.0 Sarg Inf Cassiano da Cunha Pereira (62072661);
1.0 Sarg Inf, adido, Albino Nóbrega Rodrigues (43332456);
SargAjd Art José da Rosa Caldeira (50342311);
1.0 Sarg Tm Ângelo Nave Coelho (45244459);
1.0 Sarg SAM Capitulino António Gil Peças (08003864);
1.0 Sarg 5AM Eleutério Moreira Lopes (14731$79);
1.0 Sarg 5AM Carlos Manuel Fialho Cardoso (60715771);
1.0 Sarg SAM Joaquim Bação Bonito (31049862);
1.0 Sarg SAM António Manuel Rodrigues (43372057);
2.° Sarg SAM Luís Manuel da Cruz Neto (03158378);
2.° Sarg SAM Sílvio Alves Balouta (19194779);
2.° Sarg SAM Carlos Mota Guardado (07581780);
2.° Sarg 5AM António João Silva da Conceição (05638281);
2.° Sarg 5AM José Manuel Noruega Sapateiro (15819480);
FurGrad 5AM Agostinho Barreira Gouveia (43432661).

5. Da CSan/BApSvç!lBMI/ABSM

1.0 Sarg Inf, adido, António Manuel dos Santos (52014111);
1.0 Sarg Inf, adido, Alberto da Conceição Gomes (50193511);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Manuel Rodrigues

Baltazar ‘(31587265);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Luís Gabriel (52847311);
1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira (43380962);
$argAjd SS José dos Reis (50070611);
$argAjd SS Joaquim Veríssimo Reis (51275511);
1.0 Sarg SS, adido, lusébio Ratana Bento (47289155);
1.0 Sarg SS Mário Rodrigues Mendes da Costa (08006065);
1.0 Sarg SS Manuel Maria Alfaia (32152559);
1.0 Sarg SM António Alves Luis (52539511).
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Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia dc ManutençãojABSM

SargAjd SM Adérito Ribeiro Noivo (51157711), da CReabTpt/
fBApSvç/’lBMI/AB$M, devendo ser considerado nesta situação
desde l5Dec83, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços

Companhia de Reabastecimento e Transporte/ABSM

1.0 Sarg Cav Alberto Almeida (18197373), do CIPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 12Dec83. por conveniência de
serviço.

Esquadrão dc Reconhccimento/RCSM

SargAjd Cav Francisco António Carlos Vaz (50692611), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde O5Dec$3, por

conveniência de serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf José Carlos da Silva Marques (13846079), da EPI. devendo
ser considerado nesta situação desde 20Dec83. a seu pedido.

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Tomar

SargAjd SGE, adido, António da Conceição Martins (52331311), da

CAdm/BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta si

tuação desde 15Dec83, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

1.0 Sarg SGE Joaquim José Matias Matroca Balsinhas (10977875),

do Cmd/BApSvç/1BMI/AB$M, devendo ser considerado nesta

situação desde 21Dec83, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd Inf Alberto Fernão Silvano (50176311), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Dec83, por conveniência
de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd SM Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), da CManf
/BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Dec83, por conveniência de serviço.

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Cav António FidalEo Canaveira (51282111), do RCB, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Dec83, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Miitar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, João Manuel dos Santos Lisboa
(12720374), do HMR 4, devendo ser considerado nesta situação
desde 21Dec83, por conveniência de serviço.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 15Dec83, a seu pedido, os
sargentos em seguida mencionados:

$argAjd SGE Francisco Alves Miguel (50160211), do DRMFA;
SargAjd SGB António Manuel Florido (38519362), do DRMFU.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg Art, adido, Francisco Esteves Silva (51230911), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec83, por conve
niência de serviço.
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Adidos:

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

1.0 Sarg Inf Augusto Almeida Santos (61141758), do BSS, devendo

ser considerado nesta situação desde 09Ago83, por conveniência
de serviço.

Instituto Superior Militar

São considerados nesta situação desde 1 lAgo83, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados do BIA:

l.° Sarg Inf José Carlos Monteiro dos Santos (01358677);
1.0 Sarg Inf Idalécio da Conceição Pires (03175377).

Comando das Forças de Segurança de Macau

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

terem iniciado uma comissão por escolha, os sargentos em seguida

mencionados:

1.0 Sarg Inf Mário Manuel Maria Martins (41259555), da AM, desde

24Nov83;
1.0 Sarg Art Carlos Manuel da Cruz Estrada (01384179), do RAL,

desde 23Nov83;
l.° Sarg Cav António Manuel Azenhas Carolino (51098811), do RLL,

desde 23Nov83.

Sargentos do serviço postal militar

1.0 Brigada Mista independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

São considerados nesta situação, desde OlJan84, os sargentos em seguida

mencionados da CAdm/BApSvç/IBMI/ABSM:

1.0 Sarg António Calado Rafael (08555765);
1.0 Sarg António Augusto Casimiro (39502262),
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Sargentos do quadro de complemento

1. Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços

2.” SargMil SAM Manuel Amador Bernardo (00237462), da CReabTpt/
/RApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 011an84.

Órgãos de execu;ão dos serviços e outros elementos:

Diversos

Centro de Gestão Financeira/ZMM

2.° SargMil SAM Gilberto Gaudêncio Gomes Luís (17484570), do
RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec83,
por conveniência de serviço.

IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

De acordo com o determinado no artigo 13.” do Regulamento
de Frequência e Classificação dos CPSA, se publica a relação dos
primeiros-sargentos que terminaram com aproveitamento, nas datas
que se indicam, o 9.” CPSA:

N.° Classi
Nome de ficação

tdt. (Nível)

Em $ de Novembro de 1983:

1. Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

José Manuel Ferreira Matos 09019464 3
Joaquim António Guerra Guedelho 00105468 3
José Joaquim Rodrigues 07579268 3
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N. de Classi
Nome Id

ficaçao
. (Nível)

Em 1$ de Novembro de 1983:

2. Serviço de material:

Manuel de Jesus Vaz Palma 50364911 4
Fausto da Graça dos Passos 50008611 4

Raul Aurélio Marques da Costa 50008711 4
Custódio José da Conceição Xavier 50136511 3

Manuel António Pereira de Sousa 50136$11 3

Carlos Vicente 50456811 3

Fernando Nabais Ferreira 51068911 3

Fausto Emilio Pio das Chagas Rodrigues 50519911 3

João José Simões Silva 52427011 3

João Pereira da Costa 52183111 3

António Joaquim Batista Gonçalves 52328$11 3

V — DECLARAÇÕES

Co’ocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço na Direcção de Transportes, desde 20Dec83,

o SargChefe Tnf, Res, Aurélio Caeiro Valente (53115611), do QGRMC.

2) Deixou de prestar serviço no DRMLI, desde 2lDec$3, o SargAjd

SGE, Res, Francisco Eugénio da Conceição Grilo (51086411), do

QGRML.

3) Deixou de prestar serviço na DSJRD, desde 3lDec83, o l.° Sarg

SGE, Res, Manuel Bernardo (51266911), do QGRML.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo l5.° do

Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 3lDec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin

girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,

os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Evaristo da Conceição Soares (52158211), do QGRMS,
desde 30Dec83;

SargAjd SGE Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, desde

30Dec83;
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1.0 Sarg SGE Bernardo da Silva Vassalo (50452111), do QGRMS,
desde 20Dec83;

l.° Sarg SGE Amadeu Ferreira Tavares (50651811), do QGRML,desde 2lDec83;
1.0 Sarg SOE António Ambrósio (5037911), do QGRML, desde

23Dec83.

Rectificações:

5) O 2° FurMilGrad ST Mário José Rosa Bettencourt Passos(02661280), constante da O. E. n.° 20/83 — 30 Série, a páginas 659,pertence à DT e no à EPS’r, como se publicou.

6) O 2.° furMilGrad ST Graciano Teixeira Pinto (04070080),constante da O. E. n.° 20/83 — 30 Série, a páginas 659, pertence àEPST e nao ao RIE, como se publicou.

VI— OBITUÁRIO
1983:

Janeiro, 26 — 2.° Sarg Ref Joaquim Gonçalves (52980511), do QGRMC.Novembro, 30—2.° Sarg Ref Armindo Simões (52847811), do
QORML.

Dezembro, l1_1.0 Sarg lnf Abel Pereira Barros (50580311), do
BIMec/IBMI/ABSM.

Dezembro, 16— 1.0 Sarg $S, ramo de medicina, Hernâni Alfredo
Cardoso Napoleào (51175711), do REE.

Dezembro, 20— l.° Sarg Ref Jaime Camões Pais (25898011), do
QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

)‘4óijo Firmino Miguei, general





i

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
) a
. JRi

N.° 4/15 DE FEVEREIRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Pasragem à situação de adido:

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores
Quadro tia arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se in
dicam, ao abrigo da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Acácio Matias (08622963), da EPI, desde 310ut63.
(Por portaria de 06Dec83.) :i:

1.0 Sarg José Agostinho Romeira (34256461), do RIFT, desde 09Nov83.
(Por portaria de 20Dec83.)

Sargentos do quadro de complemento
Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se in
dicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
FurMil em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

Paulo V. R. Oliveira (08828079), do RIQ, desde 1 lJan84.
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Serviço de material:

Pedro A. S. Remédios (1887797$), do BSM, desde 17Dec83, sendo

colocado no RLL.

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da Nota n.° 1671 7PM, de 060ut83, da 1. Rep/

/EME, os FurMil em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

José E. O. Passos (17460682), do RIP, desde 17Dec83;

Carlos A. M. Arede (06350782), do RIE, desde 31Dec83, sendo colo

cado no BIA.

Arma de cavalaria:

José António M. Batista (15747282), do RIE, desde 17Dec83, sendo

colocado no RCB.

Serviço de material:

José Luís M. Rodrigues (03937780), da EMEL, desde l7Dec83.

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo do Depacho de 181an84, do Director do

Serviço de Pessoal, os 2.°’ SargMil em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

Ji1io Proença Barbas (05007679), do BSS/CSS, de 27Mar84 a 3lDec$4.

Serviço de saúde:

Francisco C. N. Martins (18883474), do HMDIC, de 241an84 a 3lDec$4.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo $.° do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Art Mário J. C. Frade (06185279), do RALIS, desde 30Dec83;

furMil SM Eduardo Costa Almeida (01486982), do DGMG, desde

071an84.
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II— COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf, adido, Adriano Rodrigues dos Santos (51098211), do RIF,desde 15Dec83;
SargAjd Tm ]tilio Vieira Pereira (50342711), do DGMT, desde1 OJan84 (a);
1.0 Sarg Im Fernando José da Silva Fernandes (04631878), do DGMT,desde 1OJan$4 (a);
2.° Sarg Tm Francisco dos Anjos Luís (05342780), do DGMT, desdelOJan$4 (a).

(a) Com destino ao DRMMTJRML.

Região Militar do Norte
1.0 Sarg Tm Valdemar Fernandes Godinho (36100359), da EPT, devendo ser considerado nesta situação desde O3Jan$4, por troca.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf José Gonçalves da Cruz (51034211), da EPST, desde]4DecS3, por conveniência de serviço;
SargAjd Inf Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657), do BApSvç//1 BMI/ABSM, desde 021an84, por conveniência de serviço;SargAjd Cav Joaquim António Coelho da Mata (50197711), do FG,desde 051an84, a seu pedido.

Região Militar do Centro
(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

1.’ Sarg Cav Francisco Jorge Ferreira Bastos (01616172), do CIPI,desde 09Dec83, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Sul

(Com destino ao DRMMT)

SargAjd Tm Silvério Joaciuirn Pateiro (50244911), do DGMT, devendo

ser considerado nesta situação desde 1 61an84, por conveniência

de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

SargChefe Inf Ernesto Pita Barrancos (50007811), da cHESMÁII,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Jan84, por con

veniência de serviço.

Regimente dc Infantaria dc Elvas

1.0 Sarg Inf Ezequiel Sochas Pires (46161460), do BIMec/IBMI/ABSM,

devendo ser considerado nesta situação desde 26Dec83, por con

veniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargMor Inf Geraldo Cortiço Ventura (50056111), do RIA, devendo

ser considerado nesta situação desde 09Jan84, a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artiiharia de Costa

(Com destino i 6. Btr/Fonte da Telha)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os

sargentos en seguida mencionados do RAC:

SargAjd Art Virgílio Cardeira Lourenço (50571511), desde 23Abr83;

SargAjd Art Evaristo da Silva Calapez (51343311), desde 12Dec83;

2.° Sarg Art José Bruno Guerreiro (06701181), desde 23Abr83.
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Regimento de Arllharia de Costa

(Com destino à 7.” Dtr/Outão)

São considerados nesta situação desde 23Abr83, os sargentos em
seguida mencionados do RAC:

1.0 Sarg Att, adido, Herminio Caetano da Cruz ferreira (50572111);
1.” Sarg Art Manuel Francico Baptista Salgueiro (51279211), a seu

pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

1.” Sarg BFË, ramo de corneteiros e clarins, Augusto Barbosa
(52168711), do BAM, devendo ser considerado nesta situação
desde 310ut83, a seu pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art Virgílio Cardeira Lourenço (50571511), do RAC/6.” Brt,
devendo ser considerado nesta situação desde 091an84, por con
veniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng Joaquim Marques Borrego (50982511), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec83, por con
veniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.’ 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng António Alves Moço (50984711), da EPE, desde15Dec83;
1.0 Sarg Eng Américo Francisco (45373961), do REE, desde 05Dec83.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.” Sarg Tm António Adão Borges (09964480), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 18Jan84, por ter sido eli
minado do Curso Complementar de Manutenção, do 10.0 CFS.
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Regimento de Transmissões

2.° Sarg Tm José Manuel Pereira Morgado (10374980), da EMEL,

devendo ser considerado nesta situação desde 181an84, por ter

sido eliminado do Curso Complementar de Manutenção, do

10.0 CfS.

Serviço de administração militar:

Escola Pratica de Administração Militar

SargAjd SM João Relvas Constantino (50197311), do BST, devendo

ser considerado nesta situação desde 07Nov83, por conveniência

de serviço.

1.0 Brigada Mista Indepenidente:

1.0 Batalltão de Infantaria Motorizado/RIT

SargChefe Inf Alcibíades Soares Longo (50883411), do BIMec/IBMI/

/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 16Dec83,

por conveniência de serviço.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Amílcar Joaquim Avô Dias

(46038861), da DSJRD, devendo Ser considerado nesta situação

desde 05Jan84, por conveniência de serviço.

Comandos:

Regimento de Comandos

SargAjd Inf Joaqtiim Vaz Sarzedas (50292411), do QGRML, devendo

ser considerado nesta situação desde 12Dec83, a seu pedido.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito dc Recrutamento e Mobilização dc Beja

1.0 Sarg Int, adido, José Braz Segurado (51225211), do RIBE, devendo

ser considerado nesta situação desde 15Dec63, a seu pedido.
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Órgãos dc execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargChefe SGE Joaquim Costa Maia (50985011), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 02]an84, por conveniência
de serviço.

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Augusto Barbosa
(52168711), do RASP, devendo ser considerado nesta situação
desde 05Jan84, por conveniência de serviço.

Adidos:

Quartel-General do Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Acácio Matias (08622963), da EP1, desde 3lOut$3;
1.0 Sarg Inf José Agostinho Romeira (34256461), do RWT, desde

O9Nov83.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte
(Com destino ao EL)

2.” FurMil Cav José M. 5. Oliveira (03391780), do C1PE, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Jan84, a seu pedido.

Região Militar do Centro

2.” FurMil Inf Paulo A. Soares O. Fernandes (05921481), do iBiMoto!
/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
051an84, a seu pedido.
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Região Militar do Centro

(Com destino ao EL)

2.° FurMil Cav Carlos M. A. Oliveira Silva (00287179), do CIPE,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Jan84, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Escola Pratica de Infantaria

FurMil Inf José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181), da EPST,

devendo ser considerado nesta situação desde 02Jan84, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° FurMil SM Carlos Vicente Gonçalves (14139483), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde 03Jan84, a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Ernesto Coelho Fernandes (14327281), do RIC, desde

041an84;
2.° FurMil ST António A. Henriques Almeida (00060078), da EPST,

desde 05Jan84;
2.° FurMil ST Luis Filipe 3. M. Chaves (02041579), da EPE. desde

061an84.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° FurMil Inf José Alfredo G. Costa (07762383), do RIAII, devendo

ser considerado nesta situação desde 13]an84, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° furMil Inf Fernando A. B. Félix (17564481), do BIMec/1BMI/

/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 161an84,

a seu pedido.



3. Série ORDEM 1)0 EXËRCITO N.° 4 123

Bataflião de Caçadores n. 5

2.° FurMil Inf Carlos M. Cruz Alves Oliveira (00839681), do BSS.
devendo ser considerado nesta situação desde 27Dec$3. a seu
pedido.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

FurMil Inf Custódio Rodrigues Almeida (02724282), do IUT, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan84, a seu pedido.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° FurMil Art Carlos M. M. Bernardes (04938783), do GAC/IBMIJ
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 041an84,
a seu pedido.

Regimento de Artilharia dc Lisboa

São considerados nesta situação desde f)5Jan84, a seu pedido, os se
guintes sargentos da EPST:

-

2.° FurMil ST Victor M. Tavares Silva Pereira (07653682);
2.° FurMil SI Miguel S. Gomes Leal (08929378).

Regimento de Artilharia da Semi do Pilar

2.° FurMil SM ‘Paulo S. M. R. Pedrosa Campos (11156282), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 071an84, a seu
pedido.

Cavalaria:

Regniento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde llJan84, a seu pedido, os se
guintes sargentos da EPC:

2.° FurMil Cav José C. B. Carvalho Morgado (0916437$);
2.° furMil Cav Paulo A. 3. 5. Pimenta (00591560);
2.° FurMil Cav António M. Cruz E Gaspar (07618779).
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde 05Jan84, a seu pedido, os sar

gentos em seguida mencionados:

2.° furMil Eng João 1. S. Trancoso (04696879), da CEng/1BMI/EPE;

2.0 FurMil Eng João C. M. L. Novo (03620379), da EPE.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf António 1. Marques Pinto (00019082), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 05Jan84;

2.° FurMil Inf Augusto A. Calisto Silva (03856582), do RIA, desde

lOJan84.

1.0 Brigada MCvta Independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2. FurMil Inf José Luís Marques (07558780), do RIfC, devendo ser

considerado nesta situação desde O6Jan$4. a seu pedido,

Esquadrão de Reconheciniento/RCSM

2. FurMil Cav António 1. C. Guerra Correia (01258182), do RCE,

devendo ser considerado nesta situação desde 16Jan84, a seu

pedido.

órgãos (le execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

2.° FurMil SS Eduardo G. Dias Viana (08298780), do 2BIMoto/YBMI/

/ RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 09Jan84, a

seu pedido.
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Diversos

Centro de Gestão Financeira da Rcgiio Militar do Centro

1° FurMil SAM Augusto Ramalho Freire (03006180), da DSI, devendo
ser considerado nesta situação desde 091an84, a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° FurMil SM Carlos A. Mendes Correia (01004678), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde lOJan84, a seu pedido.

III — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Concluiu o 80.° Curso de Comandos (Especialidade 959 «CMD>), que
decorreu no Regimento de Comandos, de OlSet83 a l9Dec83, o
sargento em seguida mencionado:

Arma
N. de Uni- ClasPosto ou Nome

identificação dade sificaçãoServiço

2.° Sarg lnf José Carlos da S. Marques 13846079 RCMDS 15,88

IV — PENSõES DE RESERVA

1. Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei a.° 36 612, de24Nov47, é actualizada a pensão mensal de reserva para 32 342$00.desde 250ut83, ao 1.0 Sarg Francisco Maria Botica Moacho (52688311),do QGRML.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de17 de Junho, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
cluantitativos que a cada um se indica, desde OlDec8l, aos sargentosem seguida mencionados:

SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, 30500$00;
1. Sarg Damião Dias Cardoso (50845411), do QGRMN, 30580$00;1° Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML, 17200$00.
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c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de

29 de Março. são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

cluantitativos que a cada um se indica, desde 011an83, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor José Joaquim Ribeiro Aniceto (52676111), do QGRML.

50 520$00;
SargMor Nélson Ferreira (50514311), do QGRML. 50520$00;

$argMor António Maria Gomes (50526611), do QGRMC, 54 640$01);

SargMor Casimiro de Jesus Leão (52558111), do Q&RML, 50520$00;

SargMor António Manuel Paco (50563711), do QGRML, 50520$00;

SargMor António José Pereira (50468511), do QGRML, 54640$00;

SargMor António Pereira Guerreiro da Silva (50511711). do QGRML.

54 640$00;
SargMor Modesto da Silva (50665111), do QGRMC, 54 640$00;

SargChefe João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 52418$00;

SargChefe António Manuel Clérigo (50347411), do QGRMS, 5;2 120$00:

SargChefe Hélder da Silva Correia (50792111), do QGRML, 4$ 210$00;

SargChefe José Gonçalve da Cruz (50658911), do QGRML, 48210$00;

SargChefe Francisco Estevens (50663111), do QGRML, 48210$00;

SargChefe Horácio Correia faina (52572311), do QGRMC, 52120$00;

SargChefe Orlando Filipe Fernandes (50507011), do QGRML,

52 520$00;
SargChefe Felicíssimo de Jesus Ferreira (50507111). do QGRML.

43 858$00;
SargChefe Carlos Pinto da fonseca (52186411), do QGRMN, 48 508$00;

SargChefe António Moreira fragoso (50468311), ‘do QGRMC,

44 300$00;
SargChefe Júlio Augusto Jarra (50557011), do QGRMN, 48210$00;

SargChefe Artur Mariano (52512111), do QGRMC, 48 210$00;

SargChefe Étio Aveline Mendes (50476911), do QGRML, 48 210$00;

SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do QGRML,

39 393$00;
SargChefe João Martins Mendes (50692411), do QGRML, 48210500;

SargChefe António Sanches Monteiro (50674011), do QGRMC,

4$ 210$00;
SargChefe José de Matos Morais (50441311), do QGRMC, 44 300$00;

SargChefe José Francisco Neves (50064911), do QGRMS, 46 691$00;

SargCtiefe António César Ramos de Oliveira (50666611), do QGRMN,

4$ 210$00;
SargChefe Alfredo Henrique Jorge Pereira (50691411). do QGRMC,

52 120$00;
SargChefe António Gonçalves Pinto (50837411), do QGRML,

50 793$00;
SargChefe Manuel Joaquim Pereira (53104911). do QGRMC, 51 449$00;



3, Série ORDEM 1)0 EXÉRCITO N.° 4 127

SargChefe Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do QGRML, 44 300S00;
SargChefe César António Bacta Ricardo (5t)534611), ‘do QGRML,

48 610$00;
SargChefe Custódio Afonso da Silva (52182311), do QGRML,

52 120$00;
SargChefe Filipe Nobre da Silva (50591611), do QGRML, 48 210500;
SargChefe Agostinho Mendes Vaz (51992511), do QGRML, 44 300$00;
SargChefe Albino Alves Cacheira (51715011), do QGRMC, 52 120$00;
SargChefe Almeriado Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,

48 210$00;
SargChefe Amaro António da Cruz (52066511), do QGRMC, 41 ‘634$00;
SargChefe José Ribeiro dos Santos (51715611), do QGRML, 43 582$00;
SargAjd Vítor Manuel Cabral Bastos (51756911), do QGRML,

32 183$00;
SargAjd Manuel Martins de Brito (51715211), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António Domingues Carreto (52107511), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd Adelino Coelho (51986111), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd Alberto Correia (52095311), do QGRMS, 41 780$00;
SargAjd José Pereira Fagundes (50859511), do QGRML, 45 260500;
SarAjd José Marques Faustino (51998211), cio QGRMC, 45 260$00;
SargAjd José Coelho Tavares Ferreira (51772111), do QGRMN,

39 100$00;
SargAjd António Meneses Gaspar (52060111), do QGRMS, 45 260$00;
SargAjd João Godinho Júnior (51780311), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd José Co.1ho Martins (50878411), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd A’níbal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

45 260500;
SargAjd José Antunes Vieira Mota (50877711), do QGRMC, 38300$00;
SargAjd Albino Augusto de Oliveira (51718311), ‘do QGRML,

37 768$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50859311), do QGRMC, 41 780$00;
SargAjd José Semedo Policarpo ‘(50877411), do Q.GRMC, 38300$00;
SargAjd Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMA, 41 780500;
SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRMIZ, 38300$00;
SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN,

41 780500;
SargAjd David Manuel de Sousa (51716311), do QGZMA, 45260$00;
SargAjd Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 40022$00;
SargAjd João de Oliveira Anjo (50844511), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Virgilio Artur Aljustrel ‘(50532111), do QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do QGRMC, 38300$00;
SargAjd Tobias dos Santos Almeida (50561211), do QGRMC,

45 260$00;
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SargAjd [)iarnantino Alves (52684211), do QGRML, 36 944$00;
SargAjd Mário Augusto ,Alves (50655211), do QGRML, 38 300800;
SargAjd António Monteiro Andrade (50594211), do QGRMC,

37 103800;
SargAjd António Francisco Anselmo ‘(52310111), do QGRMS.

35 977$00;
SargAjcl Joaquim Assis (52406111), do QGRMC, 41 780$00;

SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, 25711800;

SargAjd Augusto Cardosa Batata (50569511), do QURML, 41 780800;

SargAjd José António Boi (50458211), do QGRMC, 3$ 300500;

SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do QGRML, 36438$00;

S%rgAjd José Raposo Cabra! 5l6639l1), do QGZMA, 45260$00;
SargAjd José Rodrigues Cabrat (52732511), do QGRMN, 47386$00;

SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, 41 780$00;

SargAjd José Calmeiro (52267611), do QGRMC, 41 780$00;

.SargAjd Alexandre Capela (50533311), do QGRMC, 41 760$00;

SargAjd Abel José Caramelo (52544011), do QGRMC, 45 260$00;

SargAjd José Pereira Cardoso ‘(50835711), do QGRMC, 41 780$00;

SargAjd Rogério Barreira Cardoso (52683711), do QGRMC, 41 780$00;

SargAjd António Henriques de Carvalho (52106011), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Bernardino Domingues de Carvalho (50525211), do QGRMN,

29 789$00;
SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,

41 780500;
SargAjd José Ferreira Alves Carvalho (50851211), do QGRMN,

37 234$00;
SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd António Correia Vieira de Castro ‘(50474911), do QGRML,

45 260500;
SargAjd Porfírio Gonçalves da Costa e Castro (52327111), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd José Alfredo Cerdeira (51789811), do QGRMN, 48 740$00;
SargAjd Joaquim Teixeira da Conceiçao (521131 ti), do QGRMC,

41 780$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), do QGRML.

30853$00;
SargAjd Laurentino José Correia (52066211), do QGRMC, 38 300$00;
Sarg4jd Vítor Antunes Correia (523t)9411), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd Manuel Joaquim Cotovio (50438411), do QGRMC, 38 300$00;

SargAjd António Rodrigues Coutinho (52556411), do QGRML,
41 780$00;

SargAjd Joaquim José Dias {521253l 1), do QGRML. 41 780$00;
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SargAjd Júlio 1)ias t50482811), do QGRMC, 38300$00;
SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Hélder Vítor Dórdio (51365611), do QGRMS, 45260$00;
SargAjd Ernesto Rolo Duarte (52133011), do QGRMC, 32715$00;
SargAjd Alberto Aureliano Dias Fareleira (50577011), do QGRMC,

38 300$00;
SargAjd Manuel Ferraz (50423411), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd Adelino da Costa Ferreira (50649311), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd José António Ferreira (52326711), do QGRMS, 45260$00;
SargAjd Manuel Ferreira (52840711), do QGRMN, 36 962$00;
SargAjd Joaquim Pereira Santos figueiredo (505763.11), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd João Barrigas Filipe (51515$11), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd José Pinto da Fonseca (52187411), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911). do QGRMN,

45260$00;
SargAjd Joaquim José Ferreira Frade (50521$11), do QGRMS,

45 260$00;
SargAjd José furtado de Freitas (52135611), do QGRMS, 37428$00;
SargAjd António Pacheco furtado (50346311), do QGRML, 38300$00;
Sarg5jd José Álves Garcia (50488411), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd Luis de Jesus Gonçalo (52266411). do QGRMC, 32786$00;
SargAjd Américo José da Conceição Gonçalves (52634611), do

QGRML, 32689$00;
SargAjd Luis Ferreira Graça (50671811), ‘do QGRML, 45260$00;
SargAjd Uriel da cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd José Áreas Lameirinhas (50531511), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Luís Diogo Lança (52388411), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Jorge Rodrigues Lima (50517811), do QGRML, 35 197$00;
.SargAjd Manuet Dantas Lima (50851111), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Joaquim Lopes (50844411), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd José Rafael Lourenço (51673811), do QGRML, 34222$00;
SargAjd João António Martins Lourinho (50533511), do QGRML,

38 782$00;
SargAjcl Alberto Fraga Lucas (50344811), do QGRMS, 38 300$00;
SargAjd Alberto Mendes Dias Machado (50835611), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd José Pereira Machado (52128811), do QGZMA, 45260$00;
SargAjd António Nunes Marques (52137411), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Cristóvão Simões da Silva Marques (52511911), do QGRML,

41 760$00;
SargAjd João Marques (50599411), do QGRMC, 38300$00;
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SargAjd José Pinheiro Marques (50602011), do QGRMC, 38 30t)$0O;

SargAjd Adriano Fernandes Martins (51509411), do QGRMN,

45 260$00;
SargAjd Carlos dos Santos Martin5 (50482211), do QGRMC, 38 300$00;

SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 38 300$00;

SargAjd José Jerónimo Martins (50347011), do QGRMS, 38 300$00;

SargAjd Arlindo da Silva Meira (50849111), do QGRMN, 45260$00;

SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMM, 41 780$00;

SargAjd Manuel Silveira Meio (52421011), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd SaIomo Avelar de Mendonça (52123411), do QGZMA,

45 260$00;
Sargkjd Luis António Maia de Mira (50513011), do QGRML,

45 260$00;
SargAjd Francisco de Sousa Miranda (51766211), do QGRMN,

38 300$00;

$argAjd Jorge Furtado Monteiro júnior (50373911), do QGZMA,

44 108$00;
SargAjd Joaquim Francisco Morais (50345511), do QGRMS, 45260$00;

SargAjd João Fernandes Moreira (50691$11), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd Joaquim Marques Moreira (52309311), do QGRML, 45260$00;

SargAjd ‘António Manuel Moreno (50430411), do QGRML, 45 260$00;

SargAjd Firmino ‘de Barros Moura (51509811), do QGRMN, 41 780$00;

SargAjd Adelino Américo Marçal Neves (52572211), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjcl Cesário Ferrejra das Neves (52267511), do QGZMA,

4t 780$00;
SargAjd António Tei’eira de Oliveira (50204611), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd José Machado Oliveira (52212011), do QGZMA, 45 260$00;

SargAjd Joaquim Serrano Palmeiro (52503411), do QGRML, 41 760$00;

SargAjd António Jerónimo Loureiro Palmela (50748211), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd José Pedro (50928911), do QGRML, 41 780$00;

SargAj’d José Fernandes Pereira (50619011), do QGRMS, 41 780$00;

SargAjd José Maria Pereira (50438211), do QGRML, 45 260$00;

SargAjd Joaquim Paulo Peres (51564911), do QGRML, 45260$00;

SargAjd Luís da Piedade (52109011), ‘do QGRMN, 38 300$00;

SargAjd Domingos Pereira Pina (50582911), do QGRML, 41 780$00;

SargAjd António Duarte Costa Pinto (52270411), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

45 260$00;
SargAjd Jaime Pita (52402111), do QGZMM, 41 780$00;

SargAjd Manuel Santiago Pomar (50424211), do Q,GRMS, 41 780$00;



3. Série ORDEM DO EXfRCITO N.° 4 131

SargAjd Joaquim José Gomes Ramalho (52408711), do QGRMS,
41 780$00;

SargAjd António Mastins Ramos (51717611), do QGRMC, 38 300$00;
SargAjd José da Silva Rézio (50417811), do QGRMS, 38300$00;
SargAjd Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211), do QGRML,

33 056$00;
$argAjd Anselmo Ribeiro (52125211), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd Serafim Ribeiro (52132111), do QGRMN, 45260$00;
SargAd Valdemar Ribeiro (52187211), do QGRMC, 45 260$00;
SargAid Jaime de Sousa Rocha (52125511), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd José Garcia da Rocha (50654611). do QGRML, 45260$00;
SargAjd António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN, 37325$00;
SargAjU António Luzia Rodrigues (50465611), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), d0 QGRMC, 41 780$00;
SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), do QGRML, 38300500;
SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,

41 760$00;
SargAjd Adriano Ferreira de Sá (50527111). do QGRMN, 45260$00;
SargAjd António Rodrigues Sabino (52109311), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd António Joaquim dos Santos (50577711), do QGRMC,

45 260$00;
SargAjd Artur Ribeiro Santos (50519311), do QGRML, 3$ 300$00;
SargAjd Vanzete Tomaz Saraiva (50454711), do QGRMC, 31 917$00;
SargAjd Barnabé Gaucho Saúde (50652711), do QGRML, 45260$00;
SargAjd Miguel Inicio Semedo (50513211), do QGRML, 41780$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 38 300$Ot);
SargAjd Raul Gomes Serrão (52113311), do QGZMM, 31030500;
SargAjd Armindo da Silva (50346211), do QGRMC, 45260$00;
SargAjd Francisco José da Silva (50570011), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd João da Silva (50485811), do QGRML, 41 760500;
SargAjd João Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711), do QGRMN,

45 260$00;
SargAjd António José Soares (50845011), do QGRMN, 41 780$00;
SargAjd Francisco Soares (51510511), do QGRMN, 45260$00;
SargAjd José Soares (50345611), do QGRMS, 45260500;
SargAjd Manuel Soares (50358911), do QGRML, 32626$00;
SargAjd António Soeiro (52571911), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António de Oliveira Tavares (50570611), do QGRML,

41 780$00;
SargAjd António Ledo leixeira (50466711), do QGRMN, 45 260$00;
SargAjd Inácio António Toscano (50617811), do QGRMS, 45 260$00;
SargAjd Francisco Correia Valente (52503211), do QGRML, 41 780$00;
SargAjd António da Veiga (50682411), do QGRML, 45260$00;
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SargAjd José Gonçalves Veiga (52671811), do QGRML, 45260$00;

SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), (10 QGRMN.

41 780$00;
SargAjd Manuel António Leite Vilela (52256811), do QGRMN.

41 780$00;
SargAjd Armando Teixeira Gomes do Amaral Xavier (52441211), do

QGRML, 41 780$00;
1.0 Sarg António de Abreu (52113511), do QGZMM, 35017$00;
1.0 Sarg Armando Morais de Abreu (50577511), do QGRMC, 15 708$00;
1.0 Sarg Joaquim António Abreu (50347211), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Laurentino da SiLva Abreu (51550811), do QGZMM, 32963$00;
1.0 Sarg António dos Santos Agostinho (51687911), do QGRML,

30738$00;
1.0 Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 33 952$00;
1.0 Sarg Américo de Oliveira Aguiar (50852211). do QGRMN,

25217$00;
1.0 Sarg Francisco António de Albuquerque (51782711), ‘do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Benjamim de Jorge Pacheco Alegre (50477411), do QGRML.

35 600$00;
1.” Sarg José João Alexandre (50589211), do QGRML, 36810$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRMS, 33 622$00;
1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), do QGRMC, 32177$00;
1.0 Sarg Carlos da Silva Almeida (52108111), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg José António de Almeida (52381411), do QGRMN, 28 183$00;

1.° Sarg António Alves (50514811), do QGRML. 38 810$00;
1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911), do QGRMN, 27 175$00;

l.° Sarg António José Alves (50527711), do QGRMN, 32779$00;

l.° Sarg Manuel Rodrígues Alves (51544511), do QGRML, 14998$00;
1.0 Sarg António Ambrósio (50437911), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Amanho José Gonçalves Ámorim (51717011), do Q,GRMN,

38 810$00;
l.° Sarg António Nicolau ferreira de Amorim (50528311), do QGRMN,

38810$00;
1.0 Sarg Henrique Coelho de Amonim (51782611), do QGRMN,

23 733$00;
1. Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRMS, 38810$00;

l.° Sarg ilídio de Andrade (50579511), do QGRMC, 38810$00;

1.° Sarg Rafael Andrade (52134911), do QGZMM, 32304$00;
1.0 Sarg João Asseiceira (50665511), do QGRML, 38810$00;

l.° Sarg José Lopes de Azevedo (50650711), do QGRMN, 36810$00;

l.° Sarg António Fortes Balagueiras (52425911), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Augusto José Barbosa (53666911), do QGRMC, 28 513$00;
1.0 Sarg José Gaspar Barbosa (52557011), do QGRML, 29584500;
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1.0 Sarg Artur Teixeira Barros (50715911), do QGRMN, 25 873$00;
1.” Sarg Franklirn Ferreira de Bastos (50852111), do QGRMN,

26 206$00;
1.0 Sarg António Isidro Batista (50788711), do QGRML, 38 810$00;
1.’ Sarg Fernando José Baptista (52310511), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Lídio Romualdo Barros (52416211), do QGZMA, 27442$00;
1.0 Sarg Pedro Simão de Bastos (50564811), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Palhinhas Beijocas (50348711), do QGRMS, 36 378$00;
1.° Sarg António Moreira Dclix (51698611), do QGRM$, 34947$00;
1.0 Sarg Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do QGRMS,

29 826$00;
1.0 Sarg João Boiça (52268811), do QGRML, 38 610$00;
1.0 Sarg Pedro de Sonsa Borralho (50660411), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS, 39 105$03;
1.0 Sarg José Mendes Brito (52318311), do QGRMC, 31 644$00;
1.0 Sarg João Jorge Ãvila Bnin (52560911), do QGZMA, 30244$00;
1.0 Sarg José Silveira Brun (51673711), do QGZMA, 36087$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML, 30 994$00;
1.0 Sarg Joaquim Pato Caldeira (52394211), do QGRML, 38810$00;
1•.° Sarg Fernando Calvão (52165311), do QGRMN, 38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Silvestre Camacho (52256511). do QGZMM, 32633$00;
1.0 Sarg Alcino Alves Torrodão e Campos (52850811), do QGRML,

23 559$00;
1.0 Sarg António Jaime da Encarnação Campos (52194611), do

QGRMC. 25 052$00;
1.0 Sarg José Fidalgo Canaveira (52110111), do QGRMC, 38 810$00;
1.° Sarg José de Oliveira Canelas (50678011), •do QGRML, 33420$00;
1.0 Sara Damião I)ias Cardoso (50845411), do QGRMN, 42020$00;
1° Sarg Domingos Vicente Cardoso (52024011), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Gualdino Carcloso (50472211), do QGRMN, 31443$00;
1.0 Sarg Albino Ferreira do Carmo (50673411), do QGRML, 3$ 810$00;
1.0 Sarg António Henrique Cristo Carraça (5169t)511), do QGRMS,

38810$00;
1.0 Sarg Martinho da Silva (50512711). do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José Carreira (52203511), do QGRMC, 25876$00;
l.° Sarg Silvestre Carrola (50600011), do QGRMC, 36865$00;
1.0 Sarg Alberto Cortesão Maurício de Carvalho (50592711), do

QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Henrique de Sousa Simões Carvalho (52200311), do QGRMC,

24 805$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do QGRMS, 36573$00;
1.0 Sarg Virgulio de Carvalho (50421311), do QGRML. 26288$00;
1.0 Sarg José do Castelo (52203711), do QGRMC. 24722$00;
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1.’ Sarg David Ferreira de Almeida Castro (50557711), do QGRMN,

38 810$00;
1.0 Sarg Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411), do QGRMN,

3881 0$00;
1.0 Sarg Luís António Ganhão Cavaco ‘(50347811), do QGRMS,

42 020$00;
1.0 Sarg Gaspar José Cerqueira (50849911), do QGRMN, 42020$00;
1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 19497$00;
10 Sarg João Francisco Chaves (51510611), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Énio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

42462$00;
1.0 Sarg Manuel Clérigo (52207411), cio QGRML, 32963$00;
1.0 Sarg António Luís Ferreira Coelho (50654311), do QGRML,

32810$00;
1.° Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do QGRMN, 36962$00;
1.0 Sarg Custódio Nery da Silva Coelho (50847611), do QGRMN,

35 600$00;
1.0 Sarg José da Rosa Coelho (50350811), do QGRML, 35989$00;

1.° Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGRMC, 30994$00;
1.0 Sarg Modesto Coelho (52692011), do QGRML, 3$ 810$00;
1.0 Sarg José Inocêncio Coito (50586211), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg José da Conceição ‘(52674611), do QGRML, 34530$00;
1.0 Sarg José Afonso Cordeiro (52393611), do QGRMC, 35406$00;

1.° Sarg Alfredo dos Anjos Correia (52676511), do QGRML, 19 892$00;

l.° Sarg António Ricardo Correia (52736111), do QGRML, 27612$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479$11), do QGRMS, 37732$00;
1.0 Sarg António Costa (52834711), do QGRML, 33 363$00;
1.0 Sarg António Joaquim Costa (5205461 1), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Eduardo Duarte da Costa (51664511), do QGZMA, 29914$00;

l.° Sarg Joaquim Costa (52438911), do QGRML, 3$ 810$00;
1.0 Sarg José Augusto da Silva Costa (50518211), do QGRML.

30 573$00;
1.’ Sarg José Joaquim da Costa (51665911), do QGZMA, 24228$00;
1.0 Sarg Mário Veloso da Costa (50847511), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Vitorino Costa (52053511), cio QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Virgílio Guilherme da Costa (50487811), do QGRMN,

28019$00;
1.0 Sarg Umbelino José Costa (51982511), do QGRML, 35600$00;

l.° Sarg João Nuno Couchinho (51709511), do QGRML, 19892$00;

1.° Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, 29749$00;
1.0 Sarg José Carmo Rebelo (51765311), do QGRML, 26041$00;
1.0 Sarg João Gomes Pereira Cravo (52260011), do QGRML, 35216$00;
1.0 Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML, 35600$00;
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1.0 Sarg José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011), do QGRML,
35 600$00;

1.0 Sarg João da Cunha ‘(50220$11), do QGZMA, 35023$00;
1.° Sarg José Costa da Cunha (50845611), do QGRMN, 29667$00;
1.0 Sarg José Manuel Cunha (50517611), do QGRML, 21 673$00;
1° Sarg Manuel Damas (50366011), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg António Joaquim Damásio (52416711), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Aníbal José Dias (50477111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Joaciuim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 36654$00;
l.° Sarg José António I)ores Dias (52726411), do QGRML, 31 644$00;
1.0 Sarg José Dias (51365011), ‘do QGRMC, 30408$00;
1.0 Sarg Norberto Ramiro Diegues (51761211), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg João Joaquim Dinis (52201211), do QGRMC, 35435$00;
1.0 Sarg António Domingues (50507511), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Israel Domingues (50537311), do QGRME, 28 760$00;
1.0 Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg João Maria Nicolau Duarte (50488511), do QGRMC,

35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim Duarte (52839511), do QGRML, 30903$00;
1.0 Sarg Sílvio Marquês Duarte (50588211), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Canelas da Encarnação (50352611), do QGRMS,

30 573$00;
l.° Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML, 28 119$00;
1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadilha (52137711), do QGRML, 24085$00;
l.° Sarg Alfredo Esteves (52271111), do QGZMA, 37013$00;
1.0 Sarg José Orlando faria (50571711), do QGZMM, 38516$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do QGRMN,

38810$00;
1.0 Sarg Clemente Baptista fernandes (50695411), do QGRMC,

41 461$00;
1.0 Sarg João José da Ëncarnação fernandes (52271211), do QGRMS,

38 810$00;
1.0 Sarg José Carlos Belém Fernandes (51507311), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg Luís fernandes (51675811), do QGRMN, 34228$00;
1.0 Sarg Alberto ferreira (50845511), do QGRMC, 35 600$00;
l.° Sarg Antero Augusto ferreira (50851511), do QGRMN, 36810$00;
1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 31353$00;
1.0 Sarg José Lopes Fernandes (50659111), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Vitorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes (61123711),

do QGRMN, 33210$00;
1.0 Sarg Duarte Fernando Ramada Ferreira (61032211), do QGRMN,

35 353$00;
l.° Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 34947$00;
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1.0 Sarg Francisco ferreira (5048681 1), do QGRMC, 27 277$00;

1.0 Sarg Guilherme Ferreira (5058081J). do QGRMC, 38810$00;

1.0 Sarg José Encarnação Ferreira (52283311), do QGRMS, 35600$00;

1.0 Sarg José Bragança Ferreira (52683911). do QGRMC, 38810$00;

1.0 Sarg José Ferreira (50454811), do QGRMS, 35 600$00;

1.0 Sarg José Salgado Ferreira (51362511), do QGRMN, 31 084$00;

1.0 Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111), do QGRML,

30 244$00;
1.0 Sarg Leonel Brites de Figueiredo (50472111). do QGRMN,

19 548$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,

25 381$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Folgado (5244011 1), do QGRMC, 34 209$00;

1.” Sarg José da Silva Fona (51518711), do QGRMC, 25 514S00;

1.0 Sarg Alexandre Teixeira da fonseca (50847111), do QGRMN,

23 733$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), do QGRMN.

38 810$00:
1.0 Sarg Eduíno da Fonte (52418811), do QGZMA, 38 810$00;

1.0 Sarg José Rodrigues da Fonte (52268011), do QGRMC, 25958$00;

1.0 Sarg Agostinho fontes (50591111), do QGRML. 38810$00;

1.0 Sarg Jorge Miguel Martins de Freitas (52113411), do QGZMM,

32 304$00;
1.0 Sarg José døs Santos Gomes fróis (50489011), do QGRML,

20 849$00;
1.0 Sarg João Vasco Paixão da Gama (50680311), do QGRMC.

42 020$00;
1.0 Sarg Joaqum da Silva Garrido (5199831 1), do QGRML, 35 600$00;

1.0 Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do QGRMS, 26947$00;

1. Sarg Joaquim Ramos Gata ‘(50580611), do QGRMC, 34947$00;

1.0 Sarg Albano Pires Gomes (50663411), do QGRMN, 35600$00;

1.0 Sarg Jaime de Almeida Gomes (51716911). do QGRMN, 35600$00;

1.° Sarg José dos Santos Gomes (50143011), do QGRML, 27401$00;

1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50139511), do

QGRMS, 24 805$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalves (50476611), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José Correia Gonçalves (50671311), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMN, 30904$00;
1.0 Sarg Virgílio Rafael Gonçalves (50789611), do QGRMC, 32 293$00;

1° Sarg Arjindo Gorgulho (50483611). do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg João de Gouveia (52268911), do QGZMM, 38810$00;

1.0 Sarg José Governo (50685411), do QGRML, 42020$00;

1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC, 35600$00;
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1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211), do QGRML,
29 749$00;

1.0 Sarg Mário de Jesus Rodrigues Guimarães (51521011), do QGRML,
25 629$00;

1.” Sarg António Inácio (51695911), do QGRML, 38 810$00;
1.° Sarg Edmundo Brando Ismael (52676911), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg Domingos Ramos Gerónimo (50748911), do QGRML,

25 546$00;
1.0 Sarg António Castanheira Jorge (62686011), do QGRML, 31 644500;
1° Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 27 850$00;
1.0 Sarg José de Castro Larangeira (51668111), do QGRML, 25 217$00;
1.0 Sarg Dionisio Mendes Leal (50841011), do QGRMC, 41 042$00;
1.0 Sarg Luís de ‘Abreu Lemos (51366111), do QGRMN, 31 974$00;
1.0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg João Pires Limpo (50484011), do QGRML, 38 091$00;
1.0 Sarg Júlio César Lopes (52270611), do QGRML, 37 103$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes ‘(50527211), do QGRMN, 42020$00;
1,0 Sarg Miguel Joaquim Lourenço (52441411), do QGRML, 30725$00;
l.° Sarg Vasco Pereira Gonçalves Lotirenço (52509311), do QGRMC,

3$ 810$00;
1.” Sarg Joaquim Augusto Louro (504514111), do QGRMC, 36810500;
1.0 Sarg Manuel Tomás dos Santos Licio (51756411), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Joaquim Paralta Maia ‘(51676711), do QGRMC, 38 8l0$0;
1.” Sarg José Jerónimo da Maia (50561811), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Manarte (51549411), do QGRMN,

36 400$00;
1.” Sarg Artur felício Marques (51707711), ‘do QGRMN, 40309$00;
1.” Sarg João Gregório Marques (52578811), do QGZMM. 38 810$00;
1.0 Sarg José Marques (51536311), do QGRML, 29018$00;
1.0 Sarg Joaquim Alberto Barão Martelo (50516611), do QGRML,

27 854500;
l.° Sarg Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMN,

35 600$00;
l.° Sarg Carmelino de Freitas Martins ‘(51719311), do QGZMA,

35 600$00;
1.0 Sarg Eduardo Rosa Martins (52678111), do QGRML., 38810500;
1.’ Sarg Eduardo dos Santos Martins (52672911), do QGRMN,

40 464$00;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro Mattins (50657311), do QGRML, 42020500;
1.0 Sarg Serafim dos Reis Martins (50840011), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN, 33293500;
l.° Sarg Armando da Costa Matilde (52410011), do QGRML, 28266$00;
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1.’ Sarg António José de Matos 524l8l11), do QGRML, 29667500;
1.0 Sarg Auricélio António Machado de Matos (52381111), do

QGRMN, 20 767$00;
1.0 Sarg Manuel António Maurício (50348311), do QGRMS, 29420$00;
1.0 Sarg António Pacheco de Meio (52326111), do QGZMA, 42020$00;

Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Meio (50488211), do

QGRMN, 31 315$00;
1.0 Sarg Nicolau Luís de Meio (51664311), do QGZMA, 38 181S00;
1.0 Sarg João Mendes (5053711), do QGRML, 21 344$00;
1.0 Sarg João Pires Mendes (51709311), do QGRML, 32521500;

l.° Sarg José Ferreira da Costa Mendes (50577811), do QGRMC,

24 722$00;
1.0 Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 2$ 678$00;
1.0 Sarg António Augusto César Mesquita (52137511). do QGRMN,

19260$00;
1.° Sarg António Guerreiro Mestre (50571011), do QGRMN, 38 810$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Migu1 (50484711), do QGRML, 42020$00;
J0 Sarg Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), do QGRML,

36 744$00;
1.0 Sarg Francisco Domingos Mineiro (51533711), do Q.GRMC,

34 141$00;
1.0 Sarg José Narciso Mira (52570211), do QGRMS, 27 194$00;
1.0 Sarg Francisco Maria Botica Moacho (52668311), do QGRML,

32 342$00;
1.’ Sarg Edmundo Laurentino Américo Santos Monteiro (50693811),

do QGRMC. 33 240$00;
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Joaquim da Rocha Monteiro (50349811), do QGRMS,

38 $10500;
1.0 Sarg Martinho Leonardo Montez <52426611), do QGRML,

25 031$00;
1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML, 24228$00;
1.0 Sarg ÉIio Fernando Moreira Morgado (50676311), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg José de Moura (51997511), do QGRML. 35 600$00;
1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRML, 35600500;
1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011), do QGRMS, 38810$00;
1.0 Sarg José Alves Mouta (50587111), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Abílio Galheira das Neves (50593711), do QGRMC, 35 600$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN.

35 600$00;
1.0 Sarg Maurício Dias de Pinho Noites (51513311), do QGRMN,

22023$00;
1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, 35 600$00;
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1.0 Sarg António Júlio Nunes (51525611), do QGRMC, 18866$00;
1.0 Sarg António Guerra Nunes (50522$11), do QGRMS, 38421$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Nunes (50365811), do QGRMS, 28925$00;
1.’ Sarg Manuel Robalo Nunes (50362311), do QGRMC, 38 810$00;
1. Sarg Augusto lienriques de Oliveira (50685111), do QGRML.

22 332500;
10 Sarg Fernando de Oliveira (50717711), do QGRML, 35 600$00;
1.0 Sarg João Pereira de Oliveira (50685711), do QGRML, 26288$00;
1.0 Sarg José Ferreira de Oliveira (50696011). do QGRMC, 42020$00;
l.° Sarg Serafim Albino Laranjo Oliveira (52384211), do QGRMN,

23 569$00;
1.0 Sarg Joaquim Vilhena Panelas (50653$11), do QGRML, 29090$00;
1.0 Sarg António Augusto Maduro Pascoal (52400711), do QGRMC,

31 892$00;
1. Sarg Renato Paulo (52323311), do QGZMA, 38 $10500;
l.° Sarg Luis da Câmara Pavão (51665$11), do QGZMA, 27606$00;
1.0 Satg Florival Peleja (52862911), do QGRMS, 22085$00;
1.0 Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC, 22339$00;
1.0 Sarg Eduardo Alcino Pereira (50468211), do QGRMN, 38810$00;
1.0 Sarg Francisco Pereira (5(1422211), do QGRMC, 39316$00;
1.0 Sarg José Maria Pereira (50847911), do QGRMN, 42020$00;
1.0 Sarg José Rui Mendes Pereira (52167611), do QGRML, 34529$00;
1.0 Sarg Luís Joaquim Pereira (52309811), do QGRMC, 44810$00;
l.° Sarg Manuel I)ias Pereira (50417711), do QGRMS, 35603$00;
1. Sarg Manuel Martins Pereira (50577211). do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Marciano Augusto Pereira (50421111), do QGRML, 35 600$00;
1.’ Sarg José Martins Rosado Piça (50349011), do QGRMS, 38091$00;
1.0 Sarg Celestino de Pina (52011011), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Horácio Jorge Pinheiro (50689411), do QGRML, 42020$00;
l.° Sarg Agostinho da Conceição Nunes dc Sousa Pinto (51768411),

do QGRMN, 35600$00;
1. Sarg Amaro Sousa Pinto (50469511), do QGRMN, 36 184$00;
1.0 Sarg Ildeberto da Costa Pinto (50589411), do QGRMN, 42 020$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Pinto (52186911), do QGRML, 1903650;
1.0 Sarg José António Alves Pinto (2311511t), do QGRMC, 43980$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Pires (52426011), do QGRMC, 32877$00;
1° Sarg Celestino ‘PorLela (51698011), do QGRML, 33 540$00;
1.° Sarg Antónic de Sousa Prazares (50681911), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML, 22744$00;
1. Sarg Epitáfio da Rosa Ramalho (52509411), do QGRMS, 20681$00;
1.0 Sarg Abel Jesus Ramos (52191611), do QGRMC, 19102$00;
1.0 Sarg Alberto Serra Ramos (50584611), do QGRML, 35756500;
1.0 Sarg José Maria Regala (53097$11), do QGRMS, 24393$00;
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1.0 Sarg Carlos Alberto dos Santos Reis (52211911), do QGRML.

30 079$00;
1.0 Sarg Jorge Augusto Reis {50840511), do QGRMC. 32342$00;

1.° Sarg José Gonçatses dos Reis {5201t)811), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Merciano dos Reis (52422811), do QGRMN, 2$ 678$00;
1.0 Sarg António Ribeiro (52195911), do QGRMC, 22003$00;
1.0 Sarg Fausto Pinto Ribeiro (50851311), do QGRMN, 24 063$00;
1.0 Sarg Manuel das Neves Ribeiro (51688111). do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Tomás Augusto Ribeiro (50421811), do QGRMN, 36 634$00;
1.0 Sarg Norberto António Ricardo (50836911), ‘do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg João da Costa Rita (50373311), do QGZMA, 42020$00;
1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, 38 810$00;
1.0 Sarg Amílcar da Conceição Rodrigues (50668511), do QGRMS,

35 600$00;
1.’ Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN,

23 651$00;
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do QGRML,

26 123$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues (52199911), do QGRMC, 24063$00;

1.0 Sarg Manuel José Rodrigues (50689111), do QGRML, 33 952$00;

1.0 Sarg Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML. 35 600$00;
1.0 Sarg Virgílio Rodrigues (51689211), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg Teófilo da Conceição Romão (50839511). do QGRML,

3$ 810$00;
1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 42020$00;

1.0 Sarg Fernando Luís Rosa (23112911). do QGRMC, 45 686$00;

1.0 Sarg Manuel Francisco da Rosa (52390511), do QGZMA. 38 810$00;

1.° Sarg João Pedro Rosado (50346511), do QGRMS, 35600$00;
1.0 Sarg Joaquim de Almeida Rossas (52015711), do QGRMS,

35 600$00;
1° Sarg Frederico dos Santos Roxo (50486711), do QGRML, 35 600$00;

1.0 Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411). do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel de Sá (52439011), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José António Saldanha (52017911), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg José Maria Pedro Saldanha (52666911), do QGRMC,

21 234$00;
1.° Sarg António Ferreira Salvaterra (52424511), do QGRML,

38 810$00;
1.° Sarg José dos Santos Espírito Santo (50850511). do QGRMN,

38 810$00;
1.0 Sarg Ãlvaro Ferreíra dos Santos (50578411). do QGRMC,

35 600$00;
l.° Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC, 35 600$00;
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1,0 Sarg Francisco Norberto dos Santos (51694311), do QGZMM.
33 622$00;

1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santos (50526411), do QGRMN,
38 810$00;

1.0 Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, 35600$00;
1° Sarg José dos Santos (52398911), do QGRML, 38 810$00;
1.0 Sarg José Júlio dos Santos (53018211), do QGRMS, 32304$00;
1.0 Sarg Manuel de Araújo Santos (52385411), do QGRMN, 23 156$00;
1.° Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

35 600800;
1.° Sarg Manuel João dos Santos (506184111), do QGRMS, 36810$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos (52417411), do QGZMA, 29959$00;
1.0 Sarg Mário Luís dos Santos (50569611), do QURML, 38 810$00;
1.0 Sarg Serafim Francisco dos Santos (51513711), ‘do QGRML,

38 810$00;
l.° Sarg Ernesto Marques Saraiva (62049$11), do QGRMC, 31 397$00;
1.0 Sarg Sidónio Saies Sardinha (52730711), do QGRML. 31 562$00;
l.° Sarg Manuel de Oliveira Seborro (52978611). do QGRMS.

28 760$00;
1.0 Sarg Evaristo Manuel Joaquim de Serpa (51667811). do QGZMA,

28 638$00;
1.0 Sarg Serafim Setil (53066711), do QGRML, 28 678$00;
1.0 Sarg Amadeu Gomes da Silva (53084311), do QGRML, 26 041$00;
1.0 Sarg Eduíno lavares da Silva (52423311), do QGZMA, 24887$00;
1.0 Sarg Francisco Maria da Silva (50657211), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva ‘(51675711), do QGZMA, 38 $10800;
1.0 Sarg José Alberto Simas da Silva (50682911), do QGRML,

33 705$00;
1.0 Sarg José António da Silva (50748711), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Luís Caetano da Silva (51549111), do QGRML, 30903800;
1.” Sarg Manuel António Moutinho da Silva (50557811). do QGRMN.

38 $10800;
l.° Sarg Manuel António da Silva (50479611), do QGRMS, 38 810$00;
l.° Sarg Manuel Fernando da Silva (52423411), do QGZMA. 38610800;
1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML, 3$ 810$00;
1.’ Sarg Mário Silva (52137$ 11), do QGRMC, 3$ 810$00;
1.0 Sarg Olegário Rodrigues Correia da Silva (51756511), do QGRML,

35 600$00;
1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do QGRMC,

42 020800;
1.0 Sarg António Simão (50476011), do QGRML, 3$ 810$00;
1.0 Sarg Virgílio Augusto Simões (50470211), do QGRMN, 42020$00;
1.0 Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN,

35 600$00;
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1.0 Sarg António Manuel de Sousa (51691811), do QGRML, 42020$00;
1.0 Sarg José da Costa Sousa (50399911), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg Mário Gouveia de Sousa (62053155), do QGRML, 29 996$00;
1.0 Sarg Eduardo Antunes dc Souto’(52243811), do QGRMC, 38810$00;
1.0 Sarg Francisco Gonçalves Tapadas (50440911), do QGRMS.

34 049$00;
1.0 Sarg Amadeu Ferreira Tavares (50651811), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg José de Andrade Tavares (52964411), do QGRML, 28513$00;
1.0 Sarg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 35989$00;
1.0 Sarg Teófilo da Conceição Teixeira (50849711), do QGRMN,

35 600$00;
1.’ Sarg Luis Agostinho Teles Júnior (50659611), do QGRML.

35 600500;
1.0 Sarg Albano Fernandes Teresinho (50526711), do QGRMN.

35 600$00;
1.” Sarg Ilídio Rodrigues Torrão (61058658), do QGRMN, 30408S00;
1.0 Sarg Joaquim de Oliveira Torres (50511511). do QGRML, 33622$00;

1.0 Sarg Bernardo da Silva Vassalo (50452111), do QGRMS, 35600$00;

1.0 Sarg Fernando Joaquim Gonçalves do Vau (52408911), do QGRMN,

20 286$00;
1.0 Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do QGRML, 38810$00;

l.° Sarg Francisco António Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

35 406$00;
1.0 Sarg Francisco José 1)ias Veloso Júnior (52184711), do QGRMN,

35917$00;
1.0 Sarg Henrique Fiorêncio Veríssimo (50788311), do QGRML,

42 020$00;
1.0 Sarg Joaquim Vicente (50346611), do QGRMS, 35600500;

1.0 Sarg José Antunes Vicente (50579111). do QGRML, 35600$00;

1.0 Sarg Manuel da Conceição Vicente (51535$11), do QGRML,

27 442$00;
1.0 Sarg Osvaldo de Medeiros Vicente (52116411), do QGZMA,

42020$00;
l.° Sarg Francisco Viegas (50787611), do QGRML, 38 810500;

1.° Sarg Manuel Joaquim do Nascimento Viegas (50585411), do

QGRMS, 29 287$00;
1.0 Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111), do QGRML,

42020500;
1.0 Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, 35600$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Vilhena (51511411), do QGRML, 38810$00;
1.0 Sarg Salvador Vieira (52423211), do QGZMA, 32971$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Raul da Conceição Xavier (52107611), do QGRML, 35 600$00;

l.° Sarg Fernando Augusto Aires (50880211), do QGRMC, 20931S0f);
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1.0 Sarg Abel Alberto Afonso (50853811), do QGRMN, 35600500;
1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511). do QGRMN,

37 103$00;
1.0 Sarg Aventino Portela Alves (5176231!), do QGRML, 25575$00;
1.0 Sarg António Bernardo Azevedo (51764711). do QGRMN,

38 810500;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do QGRML.

39 686$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Beirão (52020311), do QGRML, 40833$00;
1.0 Sarg António Caetano Bigares (50878011), do QGRMC, 35 600500;
1.0 Sarg Balduino Bragança (52062711), do QGRML, 28 266$00;
1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branca (51710111), do QGRMS,

38 810$00;
1.0 SargAntónio Augusto Caetano (51991111), do QGRMN, 23156500;
1.° Sarg Arnaldo de Sousa Camboia (51758311), do QGZMA, 30738$00;
1.0 Sarg Tomé Luís Neves Canavarro (51714211), do QGRMN.

42020$00;
1.0 Sarg José Pereira Cerqueira (52012411), do QGRMN, 35600$00;
1.0 Sarg Gil Cordeiro (52061611), do QGZMA, 21234$00;
1.0 $arg Amílcar Etigénio Gonçalves cio Canto (50878811), do QGRMC,

35 188$00;
1.0 Sarg Abílio de Oliveira Manaia Caridade (52012511), do QGRMC,

38 810$00;
1.0 Sarg José Maria Ferreira da Silva Correia (51784211), do QGRML,

3$ 810$00;
1.0 Sarg Laurindo Gonçalves da Silva Dantas (52023311), do QGRMN,

42020$00;
].° Sarg flídio ferreira de Faria (51769911), do QGRMN, 38 810$00;
1. Sarg António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Armindo Ferreira (50854011), d0 QGRMN, 22744$00;
1.0 Sarg José Leite Batista Ferreira (50853011), do QGRMN, 23 156$00;
1.0 Sarg Libânio f1enriue.s• de Figueiredo (51989711), do QGRML,

38 $10500;
1.0 Sarg Ângelo Amaral de Freitas (51994311), do QGRML, 31 068$00;
l.° Sarg José Ascensão Baptista de Freitas (51760111), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), ‘do QGZMA, 38810$00;
1.0 Sarg Aloísío Emídio Gertrudes (51985511), do QGRMS, 35406$00;
1.° Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN, 38810$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes de Lacerda (51719711), do QGZMA, 42020$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Pinto Leite (51986211), do QGRMN, 3$ 810$00;
1.0 Sarg António de Carvalho Lima (51981611), do QGRMN, 38810500;
1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML, 42020500;
1.0 Sarg João Aires Baltazar Lopes (51790211), do QGRMC, 42020$00;
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1.0 Sarg José Rodrigues Machado (52057611), do QGZMA, 42020500;
1.0 Sarg Arlinclo Marques (51996911), do QGRMC, 33293$00;
1 Sarg Domingos ‘Iarujo 50879511), do QGRML, 35600$00;
1.’ Sarg Francisco António Mata (52059111). do QGRML, 42020500;
1° Sarg José Feliciano de Meio (51755811), do QGZMA, 38 810S00;
1.0 Sarg Carlos Rosa Morais (5087$31 1), do QGRMS, 30 326$00;

1.” Sarg João filipe Narciso (51796311), do QGRML, 38 810500;
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula (51761011), do QGRMN, 31 904500;

1.” Sarg Octávio Pereira (51762611), do QGRMC, 42 020$00;
1.0 Sarg António Manuel Pinto (51715111), do QGRMS, 42020$00;
1.0 Sarg Domingues Manteigas Borges Pircs (51761511), do QGRMC.

37 193$00;
l.° Sarg Mário Peixoto Franco Ru[ino (52066311), do QGRML,

31 644$00;
1.0 Sarg Joaquim Januário dos Santos (50853111), do QGRMN,

28 925$00;
1.0 Sarg Sebastiao de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), do

QGRMN. 32 633$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Saraiva (51710811), do QGRMC, 42020$00;
1.0 Sarg Augusto António Segurado (52061911), do QGRML, 42020$00;

l.° Sarg Manuel João Serafim (52021711), do QGRML, 35 188$00;

l.° Sarg Luciano Francisco Serrado (51988311), do QGZMA, 38810$00;
1.0 Sarg Amara Carlos Martins da Silva (51713011). do QGRMN.

3$ 810500;
1.0 Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA, 42020$00;
1.0 Sarg Hernâni Ferreira da Silva (52055911), do QGRMN, 38810$00;
1.0 Sarg Manuel Silva (52063711), do QGRMC, 38 810$00;
1.0 Sarg Sau] Rodrigues da Silva (50852611), do QGRMN, 22744$00;

1.0 Sarg Valciemar Ferreita da Silva (52107411). do QGRML, 22733$00;

l.° Sarg Valdemar Labão Soares (51765911), do QGZMA, 30244$00;

1.” Sarg Joaquim Aurélio Solano (50879911), d0 QGRMC. 35 600$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira de Sousa (51778511), do QGRML, 38 810$00;
1. Sarg Óscar Teixeira (50853911), do QGRMN, 2$ 678$00;

1.° Sarg José Correia Trigueiro (51769711), do QGRMS, 32716$00;
1.0 Sarg Abel Luís Vinagre (51996611), do QGRML, 24887$00;

2.° Sarg João da Silva Pereira (50853611). do QGRMN, 33000500;

2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 33 000$00;

2.° Sarg Francisco João Carapau (50484811), do QGRML, 16 26(1500;

2.° Sarg António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do

QGRML, 25 576$00;
2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC,

30 556$00;
2.0 Sarg Franklirn Bettencourt da Silva (52120811), do QGZMA,

27 806$00;
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2.° Sarg Manuel Jacinto Dias (5212t)611), do QGZMA, 25 743$00;
2.° Sarg João Teixeira Alves (52377311), do QGRMN, 17 573$00;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 18 715$00;
2.° Sarg Vasco Edmundo de Freitas (53099911), do QGZMM,

19 861$00;
2.° Sarg José Matias Lopes (52412611), do QGRML, 25208$00;
2.° Sarg Vitor Hugo Martins (59236611), do QGRMC, 25514$00;
2° Sarg Augusto Torres de Matos (53014311). do QGRMC, 20317$00;
2.° Sarg João Delgado Miranda (53004111), do QGRML. 17792$00;
2. Sarg António Joaquim da Silva Moutela (52414011), do QGRML.

12500$00;
2.° Sarg António de Oliveira (52309011), do QGRMC, 17063$00;
2.° Sarg Jaime Dinis Paralta (52947111), do QGRMC, 22840$00;
2.° Sarg António Maria Pasmal (53087411), do QGRMS, 32160$00;
2.° Sarg João Nicolau da Silva Perdigão Júnior (52414611), do

QGRML, 32236$00;
2.° Sarg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN, 2$ 875$00;
2.° Sarg António Augusto Pereira (53090711), do QGRML, 22458$00;
2.° Sarg Artur Pinheiro (52380611), do QGRMN, 27653$00:
2.° Sarg José Júlio Correia Rainho (51364$11), do QGRML, 32618$00;
2. Sarg Cípriano José dos Reis (52412811), do QGRML, 17 354$00;
2.° Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC,

23 299$00;
2.° Sarg Teófilo Braga da Silva (52412511), do QGRML, 28 569$Ot);
2.° Sarg José João da Silveira (53098111), do QGRMS, 23681$00;
2.° Sarg Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572611), do QGRMC,

26 047$00;
2.° Sarg Jorge Óscar Machado Teixeira (52184$11), do QGRMN.

10 292500;
2.° Sarg José Rodrigues Terras (53086611), do QGRML, 26 660$00;
2.° Sarg Joaquim Romualdo Ventura (52236211), do QGRML,

31 396$00;
Furriel Sebastião José Machado (52415111), do QGRML, 24 122$00;
Furriel Fernando Nunes Percheiro (52691811), cio QGRMS, 10500$00.

2. Rectificações:

a) Têm a pensão mensal de reserva como a cada um se indica
e não como foi publicado nas O. E. — 3. Série que se referenciam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Fernando Rodrigues (52564311), do QGRMC:

—28 892$00, desde OlMai$1 —n.° 13/82, a páginas 466;
—35 230$00, desde OlJan82 — n.° 12/83. a páginas 419.
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1. Sarg Ieone1 Brites figueiredo (50472111), do QGRMN:

— li 331$00, desde 01]ul80—n.’ 1562, a páginas 517;
— 11 922$00, desde OlOut8O — n.° 15/82, a páginas 517;
—13 265$00, desde OlMaiXl—n.° 3/83. a páginas 113;
—16 514$00, desde OlJan82—n.° 5/83, a páginas 179.

1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML:

——20417$00, desde OlJan82—n.° 23/82. a páginas $53.

1.0 Sarg António Joaquim 1)amásio (52416711), do QGRML:

—32700$00, desde OlJan82—n.° 12/83, a páginas 425.

1.0 Sarg Énio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC:

—24264$00, desde OlAbr8O—n.° 23/81, a páginas 1109;
—25697$00, desde OlJulSO—n.° 23/81, a páginas 1109;
—27 129$00, desde OtOut8O—n.° 23/80, a páginas $33;
—30401$00, desde OlMai8l—n.° 23/81, a páginas 1109;
—35901$00, desde OlJan82— n.° 13/82, a páginas 470.

li) Tem a pensão mensal de reserva de 45 260$00, e não de

45360$00, como se publicou na O. E. n.° 20/83 — 3. Série, a pá

ginas 663, o SargAjd Armindo da Silva (50215511), do QGRMN.

c) Tëm a pensao mensal de reserva de 38 300$00 e não de

38200$00, como se publicou na O. E. n.° 20/83_3.0 Série, a pá

ginas 664, o Sai-gAjd Manuel Jorge Teixeira (50465811), do QGRMN.

V_ I)ECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam servço nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men

cionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Cav António Cebola Rodriues (52171711), na DSPRS,
desde 011an84.
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Do QGRMN:

SargAjd Art Manuel ferreira (52840711), na Delegação de Penafiel
da LCOMB, desde OlJan84;

Fur Inf Januário Alves dos Santos (36045553), na CRRMN, desde
OlJan84.

Do QGRMC:

Sar,Ajd SGE Raul da Silva Gaspar (50967111), na Delegação de
teiri da MM, desde O6JanS4.

2) Deixou de prestar serviço no Registo Centrat/OTAN/EMGFA,
desde OIJanX4, o 1.0 Sarg SPM Aníbal Brízida (51537711), do QGRML.

Desiigados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei 28404, de 3lDec37, é considerado na situação de
desligado do serviço desde 30Jun83, por ter sido qualificado DFA
nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76 e transitar para a situação de
reforma extraordinãria, o 1. Sarg Inf Elísio Braz Lopes (51081311),
do QGRMC.

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15. do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Frederico dos Santos Roxo (50486711),
do QGTML, desde 021an84;

SargAjd SGE Virgilio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML, desde
061an84;

SargAjd SGF Octávio Azinheira Costa (50183011), do QGRMS, desde
1 lJan84;

1.0 Sarg SGE Manuel Gonçalves de Oliveira (50122811), do QGRMC,
desde J3JanS4.

Petições;

5) Por despacho de 24Jan84 do Ex.0° General Ajudante-General
do Exército, foi autorizado a passar à comissão normal por ofereci-
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mento nas FSM, desde 16Fev83, nos termos do artigo 5.° do Decreto

-I.ei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o 1.0 Sarg Inf António Domingues

da Silva (60458168). do CFSM.

Número de fdentificaço:

6) Ao 1.° Sarg Inf Porfírio Dias Antunes, do RIQ, foi atribuído

o número de identificação 01924265.

Rectificações:

7) Tem o número de identificação como a seguir se indica e não

como foi publicado na OE n.° 20/83 3•0 Série, a páginas 662, o

SargAjd Francisco Henriques (50286111), do QGRML.

8) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado

na 05 n.° 20/83 — 3•0 Série, a páginas 662, o SargAjd João António

Crespo Martelo (52124211), do QGRMC.

9) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado

na 05 n.0 20/83 — 3•0 Série, a páginas 664, o 1.0 Sarg Manuel Luís

de Meio Caxaria (52135111), do QGRML.

10) Tem o número de identificação como a seguir se indica e não

como foi publicado na 05 n.° 20/83—3. Série, a páginas 665, o

1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC.

11) Tem o número de identificação como a seguir se indica e não

como foi publicado na 05 n.° 20/83 — 3•0 Série, a páginas 666, o

1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN.

12) Tem o nome como a seguir se indica e não corno foi publicado

na 05 n.° 20/83 — 3. Série, a páginas 668, o 1.0 Sarg Eduardo lolio

Temudo (52573211). do QGRMS.

13) Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado

na 05 n.° 23/83 — 3•0 Série, a páginas 766, o 1.° Sarg Carlos Alberto

Henriques de Macedo (51028811), do QGRMN.

14) Tem o número de identificação como a seguir se indica e não

como foi publicado na 05 n.° 23/83 — 3. Série, a páginas 76$, o

1.0 Sarg Inocente João Gonçalves Redondo (46347058), do QGRMS.
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15) Tem o número de identificação como a seguir se indica e
não como se publicou na OE n.° 23/83—3. Série, a páginas 769,
o 1.0 Sarg João José Pardal da Silva (45550758), do QGRML.

16) Tem o número de identificação como a seguir se indica e
não corno se publicou na OE n.° 23/83—3. Série, a páginas 770,
o 1.’ Sarg Manuel Pereira Lopes Vieira (09652165), do QGRMC.

17) Tem o nome como a seguir se indica e não como se publicou
na OE n.° 23/83 —3. Série, a páginas 770, o Furriel Joaquim Antó
nio Lopes Ralo (46036948), do QGRMS.

1:8) Tem o nome como a seguir se indica e não como se publicou
na OE n.° 23/83 —3. Série, a páginas 770, o SargChefe Filipe loa
quim da Conceição Martins (50693411), do QGRMC.

19) O 1.0 Sarg Lourenço José Rocha (12604578) pertence ao
SAM e não como se publicou na OE n.° 23/83 —3. Série, a pági
nas 745. Este sargento está colocado na EPAM.

20) O 1.0 Sarg SM, adido, Artur Fialho Rosa Mendes: (52689211),
fai transferido da EMEL para o RAC, desde OlJun83, e não como se
pttblicou na OE n.° 16/83 - 30 Série, a páginas 520.

21) Na Oli n.° 23/83 — 3. Série, a páginas 773, onde se lê:

«1 — Sem reformulação de escala de antiguidade:

— Segundo-sargento de artilharia a promover por diur
turnidade:

— Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), da DSPRO.»

deve ler-se:

«1 —Sem reformulação de escala de antiguidade:
— Sargento-ajudante de infantaria a promover por diu:

turnidade:

1 — ulorêncio José Ameixial Peniche (5t)65761 1), da DSPRO.

22) O 2.° FurMílGrad 5AM Joaquim Augusto Rodrigues Sousa e
Silva (08022079) foi colocado no 3AM e não na CReabTpt/BApSvç//1BMI/ABSM, corno se publicou na OE n.° 20/83_3.0 Série, a
páginas 657.
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23) O 2.° FurMilGrad 5AM José Carlos da Cruz Ferreira

(11434682) foi colocado na CReabTpt/BApSvç/1BMI/ABSM e não

no BAM. como se publicou OE n.° 20/83 — 3. Série, a páginas 657.

Diversos:

24) Nos termos da alínea 111) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,

de 31 de Agosto, se publicam as listas dos primeiros-sargentos que

terminaram com aproveitamento o 9.° CPSA, homologadas por Des

pacho de 05Jan84, do Ex.’° General Ajudante-General do Exército;

— Sem reformutação de escala de antiguidade:

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

— José Manuel ferreira de Matos (09019464). do QGZMA;

2—Joaquim António Guerra Guedelha (00105468). do QGRMS;

3 — José Joaquim Rodrigues (07579268), da EMEL.

2 = Depois de reformulada a escala de antiguidade:

Serviço de material:

— Fausto da Graça Passos (50008611), do BIA;

2—Raul Aurélio M. da Costa (50008711), ‘do BSM;

3—Manuel de Jesus Vaz Palma (50364911), da EMEL;

4—João Pereira da Costa (52183111), da EPSM;

5—António Joaquim B. Gonçalves (52328811), do QGRMN;

6—fausto E. P. Chagas Rodrigues (50519911), do DGMG;

7—Fernando Nabais Ferreira (51068911), do BSM;

8—Carlos Vicente (50456811), da EPA;

9—João José Simões Silva (52427011), ‘do BIMec/1BMI;

10—Custódio José da C. Xavier (50136511), da EPSM;

11—Manuel António P. de Sousa (50136811), do BAS/1BMI.

25) Nos termos da alínea in) do n.° 4 da ‘Portaria n.° 497/76, de

31 de Agosto, se publicam as listas dos segundos-sargentos, primeiros-

-sargentos, sargentos-ajudantes e sargentos-chefes a promover ao

posto imediato, homologadas por despacho de 121an84, do Ex.’”° Ge
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neral Ajudante-General do Exército, tendo em vista as promoções a
efectuar no corrente ano de 1984:

1. Promoção a primeiro-sargento:

— Lista (los segundos-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

1 —António Teixeira Santos Melro (13790679), do RCMDS;
2—Luis Manuel Gaião da Silva (04182278), do RCMDS;
3 —José Avelino Alves Rodrigues (08929478), da EPI;
4— Vitorino Ferreira Rocha (15201378), da EPI;
5—Joaquim Manuel Leston Gumes (14010078), da ESE;
6—Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), do RICB;
7—Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479), do lBIMoto/

/1BMI;
$ — José Augusto Pereira dos Santos ‘(0984437$), do RCMDS;
9—Vitor Manuel Antunes Bastos (03831075), do lBIMoto/IBMI;10—José Manuel Lombo (01782778), da ESE;

11—José Sebastião Fernandes (16913579), do RIQ;
12—Manuel ferreira Cardoso (13534678), do CTA;
13 — Manuel da Silva Martins (07204678), do RCMDS;
14—Fernando de Almeida Pereira (1878427$), do RIV;
15 —Virgílio Martins Costa (0770547$), do RCMDS;
16—António Nascimento Silva Porto (07504979), do lBlMoto/IBM[;
17—José Carlos Esteves (0811897$), do CIOE;
18—Alberto Manuel S. Lopes Cordeiro (10422579), do RIP;
19—Alfredo Manuel Januário (12333577), do RIBE;
20—Manuel João Ferreira Ramos (15514078), do RCMDS;
21—José Paulo Ferreira (10517777), do RICB;
22—José António Duarte Oliveira (0964347%), do RIBE;
23 — Carlos José Lopes de Carvalho (0206507$), da EPST;
24— António Manuel S. Figueiredo (0873337$), do RCMDS;
25 — Dinis Serôdio Lopes Costa (18799778), da ËP1;
26— José Joaquim Freitas Dias (07099879), da EPST;
27—José Maria Paul Ribeiro (06486181), do QGRMN;
2$— Francisco José Pinto Teles (04578579), do RIBE;
29—Orlando Augusto Soares Gomes (11821176), da EPI;
30— João de Brito Pires Louro (17:624577), do RICB;
31—Delfim da Conceição Lima (09453179), do RCMDS;
32—Olindo Jorge M. Araújo Gomes (11865779), do RIFT;
33 — Luís Joaquim Ribeiro Cardoso (00970977), do RIE;
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34—Hélder António de 3. Oliveira (0153097$), do RIFC;

35—António Manuel da Ressureição (10907177), do RIQ;

36—Damélio de Deus da Veiga (15012077), da EPI;

37— Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282), do lBlMoto/1BMI;

38— Aníbal Francisco de 1. Rodrigues (84131075), do CFSM;

39—José Moreira da Costa (15273178), do lBIMoto/IBMI;

40—Manuel de Jesus Rainha (00029565), do BC 5;

41 — Serafim Bártolo dos Santos (14338377), do RIV;

42—Joaquim Francisco L. B. Chambel (04120279), do RCMDS;

43—António Agostinho 5. Miranda (15097079). do RCMDS;

44—José Carlos B. Aires Gomes (04116580), do dOE;

45 — Albertino Carvalho Figueiredo (07665982), do RIQ;

46—Jorge Augusto 5. Ruas Ferreira (17831180), do CIOE;

47—David Arnaldo Jorge (‘astro (11464378), da EPI;

48 — Osvaldo Manuel 5. Ferreira (01515881), do RIQ;

49— Fernando dos Santos Guedes (15297178), do RIVR;

50— João Manuel Amaro da Silva (12088480), do RIP;

51 —Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376), do lBlMoto/1BM[:

52—Arnaldo C. Cortez Perdigão (10817179), do RIBE;

53 —António Carlos Martins Alves (12049279), •da FPI;

54—Fernando da Costa Fontes (04990776), da ESE;

55—Rui Manuel Valente dos Santos (07350079), do lBIMoto/1BMI;

56—José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978), do RIE;

57—João do Nascimento Machado (11161778), da ESE;

58—Luís Manuel Farinha Figueiredo (13294479), do 2BIMoto/1BMI;

59—João Manuel Malveiro Lambuca (07615380), da ESE;

60—Domingos Alberto Preto Neto (03373079), da EPI;

61 — João Vicente de S. Rodrigues (13652779), do RIFC:

62—-António Alexandre i1. Frutuo5o (05681279). do RCMDS;

63 —Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), do 2BIMoto/1BMI;

64— Nuno Ferreira Cardoso (1767747$), cio 2BIMoto/ 1 BMI;

65— José Francisco R. Caravana (19510379), do BlMec/IBMJ;

66— José Fernando Ribeiro Alves (05080579), do BIMec/1BMI;

67—Amadeu Luís de A. Figueiredo (04113579), do lBIMoto/1BMI;

68—António José Brígida Rogado (41919678), do BIMec!IBMI;

69—Luís Filipe 5. Barroso Gomes (18378676), da EPI;

70—José António Moreira Martins (07519279), do RCMDS;

71—Carlos Alberto P. Silva Pires (18265878), do RIPD;

72—Rui Fernando E. Matos Dias (16454679), do RCMDS;

73—Artur dos Santos F. Fonseca (03640378), do 2BlMoto/1BMI;

74 — Acácio Cardoso do Nascimento (16562678), do RIBE;

75— Belmiro Gonçalves Correia (00720380), do RIP;

76—Vítor Manuel G. Canário (15720279), do Ril;

77—António Fernando C. Tabosa (19729379), do 2BiMoto/IBMI;
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78 —Elói Machuqueiro S. Neto (00796778). do RIQ;
79—Esmeraldo Mantiel Rão Roxo (10496179), do RIQ;
80—Francisco de Sousa da Luz (08128178), do lBIMoto/1BMI;
81 — João Manuel dos Santos Pacheco (10960278), do RIPD;
82—António Aurélio Henrique (12901678), do RIPD;
83 — Jorge Manuel Marques Pereira (14401778), do RIQ;
84— Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578), do RIE;
85 — José António de Oliveira Carreira (05028878), do RIAH.

Arma dc artilharia:

1 —Rui Manuel Simões Abreu (16577876), do RALIS;
2—José Bruno Guerreiro (06701181), do RAC;
3 — David José Marques Soares (0721697$), do RCMDS;
4—Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179), da EPA;
5 — António Manuel Parente Pereira (12502078), do RCMDS;
6— Manuel Mestre Hilário (16979278), do RALIS;
7 — José Manuel da Costa Neto Alves ‘(08745278), da EPA;
$ — António Manuel Rodrigues Pereira (19873178), do RCMDS;
9 — José fernandes de Campos (73849772), do RCMDS;

lO—Nélson Luís Coelho Pais (09476278), do CIAAC;
11 — Armando Alves Ambrósio ‘(09621678), do RAC;
12—José António Ferreira Marques (18269377), do RAC;
13 — Manuel Fernando Pinto Ferrador (1438137$), do RCMD$;
14 — David Jorge Fino Correia (01878379), do CIAAC;
15 — António Maia Didier (08486078), do CIAAC;
16—- Carlos Fernando de Oliveira Carrisosa (11543079), do RAC;
17— Manuel Jorge Martins (12147278), do GAC/1BMI;
1$ — Joaquim Henrique Russo Barata (18560778), da EPA;
19 — Fernando Apolinário Ferreira (02422177), do CIAAC;
20——Henrique José Rosa de Carvalho (04617978), da EPA;
21 — João José Ribeiro Duque Simões (03188277), da EPA;
22— José Francisco da Silva Simões (13215078), da EPA;
23 — Mário Marques do Rosário Fialho (12470080), do RAC;
21— José Carlos Amaral da Cruz (16558379), do CIAAC;
25 — José Daniel Batista Jorge (04868079), do CIAAC;
26—Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778), do GAC/1BMI;27—José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578), do GAC/IBMI;
28 — Celso Durães Ralho (19151077), do CIAAC;
29 — Carlos Francisco Duarte Freitas (16844378), da EPA;
30— Manuel Joaquim Cardoso Paulino (18483379), do CIAAC;31 —Fernando Rebelo I)ias (15317779), do RALIS;
32— José Maria Mira dos Santos (09070479), do GAC/IBMI;
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33—Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879), do GAC/IBMI;

34—Eurico Guerreiro Pereira (t)5267180). do GACJIBMI;

35—Rolando Eugénio de Jesus Fiiret (03724980), do GAG 2;

36—Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080), do GAC/IBMI;

37— Manuel António Catarino Rato (12320779), do GAG 1;

38 — Marcelino Hernâni de Teves Borges (05379979), do GAG 1;

39—Carmetindo Manuel Mourato Severino (15310279), do GAG 2;

40—Adelino Tinoco Dantas Costa (02088478). do GAG 2.

Arma de cavalaria:

1 —António A. Peixoto Barros da Costa (05766978), da EPC;

2—José Manuel Lopes ferreira (16775579), do RCE;

3—Fernando Manuel Filipe Matias (01264479). da EPC;

4 — Valter Leal dos Santos (05972179), do RLL;

5 — Ricardo Augusto Correia (16236678), do RLL;

6—Ricardo A. de Campos Rodrigues (15684678), do CI’PE;

7—António José Guerra Colaço (01238478), da EPC;

8 —Vítor M. Rodrigues dos Santos (18419881), do RCB;

9— Fernando A. Vilas Boas Dias (05612379), do RCB;

10— Luis P. Gabriel da Silva Machado (05794579), do CMEFED:

11—Carlos Alberto Gornes Teixeira (02849778), do RCB;

12—Rui Manuel Simões dos Santos (17565079), da EPC;

13—Emanuel F. Catado Rio •Paiva (04512378), do RCSM;

14 — Valdemar M. Coimeiro Maltez (1294907$), da EPC;

15— Hélder Duarte Henriques (17170179), da EPC;

16— Jaime Dias Laim (03848679), do RCB;

17—Joaqtiim L. Basso Ribeiro (01442080). do RCSM;

18 — Manuel Martins Gonçalves (19698979), do RCB;

19—Feliciano Augusto Teixeira (15491478), do RLL;

20— Mário Figueiredo Crispim Tecedeiro (14313779), do RCSM;

21—Fernando Manuel Neves David (12210479), do RLL;

22—António Manuel Martins Mendonça (18030181), do RCSM;

23 — Armando Gonçalves Santos (19435179), da ESE;

24 — Augusto Manuel Tirá Rodrigues (03796679), do RLL;

25— Carlos A. R. Ferreira Andrade (00093879), do RLL.

Arma de engenharia:

1 —João Miguel de Jesus Marquito (0609757$), da AM;

2—José Manuel Rodrigues Batista (13233579), do RE 1;

3 — Fernando Faim Zeferino (0574827$), do REE;
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4— Manuel Teixeira Esteves (07940479), do REE;
5—Rui Manuel Vidigal Vaz (16563378), da CEng/1BMI;
6— Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479), do RE 1;
7— Licinio Alberto Pires Faria (09301976), da EPE;
$ — João Carlos Serra Alves (03024078), da EPE
9 — Manuel José Pereira Rodrigues (18158878), do RIAH;

10—António José Fernandes Gonçalves (18649479), do REE;
11 —Anibal Adolfo frade (09t)52878), do RCMDS;
12— Silvino Nunes Escabelado (14559278), da EPE;
13—Manuel dos Santos Lopes (10927279), do RE 1;
14—António Joaquim Vaz Nobre (05257379), da EPE;
15— José Luís Ribeiro Marques (16425879), da CEng/IBMI;
16—António Manuel Antunes Carreto (02159378), da EPE;
17—José Gomes Correia Rama (01216278), da AM;
18—Mário Alfredo Martins (18632079), do REL;
19— Lino Alberto Carvalho Roque (18653179), do REE;
20— Marciano António Amara! Rodrigues (05885976), do REE;
21-—Manuel Pereira Moreno (18871779), da EPE;
22—Irineu da Silva Mendes (31187882), da CEng/IBMI;
23 — Domingos José Gonçalves Rodrigues Limão (09867979), do REE.

Arma de transmissões:

1 —José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro (17562578), do QGRMN;
2— Modesto Morais Fernandes (07547479), da EPT;
3—Joaquim de Sousa (08178479), da EPT;
4—António Manuel Vaz Machado (19306679), da EPT;
5—Fernando Augtisto Pimentel Lobão (00716579), da EPT;
6—Manuel José Cunha Freitas (07931178), da EPT;
7 — Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04267979), da EPT;
8 — José Fernandes dos Santos Batista (05304579), do DGMT;9 — Adelino Oliveira Martins (19404346), do DGMT;

10—António Luís Neto (02770180), da EPT;
11 — Jorge Manuel Soares Barroso (07599978), da EPT;
12—José Manuel Girão Lima (09696279), do DGMT;
13 — António José das Neves (07530379), da EMEL;
11—Luís Filipe Pereira Ferreira (14214680), do RT;
15—- Moisés Neutério Caroceiras Vaz (11068479), do DGM’I;
16 —-José António Borges da Rocha (09416879), da EP1;
17—fernando António Martíns Braz (19708276), do CTm/IBMI;1$ —tAntónio Alberto Gabriel Meireles (13890379), do CTm/13M1;19— Fernando Pereira Marques (16513179), do QGRMC;
20—José Albertino Alves de Sousa (15163280), do RT;
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21 —Francisco dos Anjos Luís (05342780), do DGMT;

22 — Vítor Marçal (00227078), do RI;

23 —Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira (03323079), da EPT;

24—António Manuel Alves Pereira (00335279), do RI;

25—Fernando Coelho da Costa ‘(16033378), do CTm/1BMI;

26—Henrique Martins Valdeira (18296476). do RT;

27—Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires (13653982), do RT.

Serviço de administraçíio militar:

1 — Manuel Pereira Filipe (05544678). da ESE;

2 — António de Oliveira Paulo (14138$77), do CRH{MN;

3 — José Carlos Zenha Lopes (16206379), do CRIRMC;

4—José Manuel da Piedade Batista (07715182), do DGMA:

5—António Nobre Mendes Roque (11387278), da EPAM;

6—Herculano Manuel Brito Pacheco (05862078), da MM;

7 — Albano Covas (03240778), do (TE;

$ — Valdemar Luis Guedes (05674379), da EPÁM;

9— Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780), do CGFZMA;

lo—António Manuel Correia Rodrigues (00164978), do RCMDS;

11—Guilherme José Saiote Louro (01655275), da MM;

12—Josué Dias Rosa (17209478), do BAS/1BMI;

13 —Hilário Lourenço (10073779), do BAS/1BMI;

14—António Joaquim Pires Ganhão (l13?537$), da MM.

Serviço tie saúde:

— Ramo de medicina:

1 —António Sampaio Dias (02658680), do HMP;

2—Antero Soares de Matos (02978480), do HMP;

3—José Manuel Mourão Viegas (13604581), do HMR 4;

4 — Rui António Domingos Cordeiro (t)72704$2), do HMP;

5—Justino Vaz Serra ‘(13542780), do R1’T;

6—José Gregório Gotiveia Pedro (10245781), da CSS;

7—Humberto Maurício do (‘armo Venâncio (11423380), do BSS;

8—António Manuel Lopes (05551080, do HMR 1;

9—Dinis Eugénio de Sousa (19883481), do HMR 1;

10— Aurélio Manuel Guedes Mendes (05684180), do IIMR 1;

li — Maximiano de Sousa Passos (17865481), do REE;

12—José Maria Pedro Neves Feliciano ‘(03467181), do HMR 1;

13—Américo Marques L.úcio (19819781), do BSS;
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14 — Paulo José de Barros Nunes (01386280), da EPC;
15 — Altino Armelim Sã de Almeida (02564580), do HMP;
16 Manuel António Esteves Pereira (06170082), do RCMDS;17— Mário Rui Marques Gonçalves (01760582), da EPI;
18—Rogério de Matos Marques Parente (15534880), do HMP;
19—António José Estradas de Sousa (08572380), do BSS;
20—António Manuel Gomes Nunes (16917980), do lBIMoto/1BMI;21 —João Paulo Alves das Neves (16776881), do HMR 1;
22— Paulo Manuel Pires de Távora Tavira (15589381), do LVM;
23—Jorge Manuel Pereira (06088182). do HMP;
24— Fernando António Gonçalves Canto (19928180), da EPI.

— Ramo de farmácia:

— Jorge Manuel dos Reis Rocha (01725178), do BSGE;
2—Eduardo Fontes Carvalho (18955279), do BSGE;
3 — Luís ‘Paulo Palma ferreira (15996077), do BSGE;
4—José António Caetano Pavia (00948179), do BSGF;
5 — José Maria de Sonsa Ribeiro (12996178), do BSGE;
6— Fernando José de Carvalho Fidalgo (18285979), do BSGE;
7— António José Marques Moreira (19652179), do BSGE;
8— Luís Manuel dos 5. Alves Figueira (13812679), do BSGE;
9—Didio Jacinto Caldeira Tangarrinha (08787178), do BSGE.

— Ramo de veterinária:

1 — José Manuel Tello Simões (00031879), do RLL;
2— Agostinho Carvalho Teixeira (00960079), dc) QGRMN;
3 — João José Canixas Silveirinha (13151377), da DSS;
4 — José Ladislau Montagne Barbosa (03949676), do QGRML;
5 — António Palheiras Lopes da Silva (03989177), do EPSVM.

Serviço de material:

1 —António Manuel Oliveira Gomes (03787479), da E’PSM;
2— Mário Grpónio Barata Rosa (19194679), da EPSM;
3 — Delmar Fcrnandes Rio (10903577), da EPSM;
4—José Rosa Serrano Martins (02131070), da EPSM;
5 —Vítor Manuel Domingues (09280676), da EP$M;
6— João de Sonsa Martins (00788478). da EPSM;
7—José António da Fonseca Teixeira (00877079), da EPSM;
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8—Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves (11094278), da EPSM;

9—João Barriguinha Amaro ‘(05516778), da EPSM;

10— Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277), da EPSM;

11 — José Manuel Dias Costa Ferreira (19527079), da EPSM;

12—Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679), da EPSM.

Serviço geral do Exército:

1 — José Manuel de Castro Santos (12998376), do QGRMN;

2—José António Almeida Castanheira (08381177), do BSGE;

3—Armando José de Brito T. Lage (14158378), do BSGE;

4—Arlindo Henrique G. C. Castanheira {01795078), do DRMAH;

5—Carlos Alberto do Nascimento Nunes (07808579), do RALIS;

6— Francisco Correia Batista (00460678), do REE;

7—Gil de Oliveira de Jesus (18552380), da EN;

8— Manuel Pereira Cação (01572179), da EPST;

9—Sérgio Duarte Lima (17224276), da 1BMI;

10—Manuel António da Silva Ferreira (18098177). do DRMVI;

11 — José Alberto Barros Lomba ‘(11635378), do RCB;

12—José Manuel Tomás Luís (05164978), da AM;

13 — Rui Manuel ‘Pacheco Ribeiro (15663578), da EPT;

14— Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479), do RIV;

15—Manuel Maximiano C. Teixeira (06299979), da AM;

16—Manuel de Jesus Jorge Buco (14016178), do BIA;

17— Carlos do Amaral Coimbra (07820779), do BSGE;

18— Sílvio Alberto Vasconcelos (12316779), do RE 1;

19—Vitorino José A. Gonçalves (08170979), do BSGE;

20—António José Lopes de Azevedo (19071778), do BSGE;

21 — Mário Figueiredo Bernardino (19045179), do RAC;

22—Joactuim dos Santos freitas (14921678), do RALIS;

23— Manuel António Neves Martins (17031979), do RCE;

24—José Fernandes Rodrigues (10132779), do QG/1BMI;

25—José da Silva Pinto ‘(1310577$), do AGE;

26— António Jeremias C. Marques (0929757$), do AGE;

27—António Neves Santos Vidigal (1069137$), do RIFC.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1—José M. da Conceição Tobias (15768981), do QGRMS,
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2. Promoçito a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

Serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

—- Martinho Moreira de Andrade (45265362), da EPSVM;
2— Edmundo Peiras Barradas (03657667), da EPSVM.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1 — Manuel dos Santos Lucas (50115111), da EPI;
2—António Vieira de Oliveira (38561561), do RTP.

— Ramo de corneteiros e clarins:

— João de Jesus Mateus (52257811), da EPC.

3. Promoçijo a sargento-chefe:

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por escolha:

Anua de cavalaria:

1—José Maria (52133411), do RCSM;
2—Atílio Fernandes Pinto (50694011), do CIPE;
3 — José Trindade Bagorro (50F9871 1), do RcB.

Serviço de material:

1 —Leandro A. Mourato Rosado (51333711), do RIfC;
2—Victor Manuel B. Baeta (50562711), do BIA.

Serviço geral do Exército:

1 — Manuel da Silva Antunes (50880011), da DSPRS.
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Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

—Joaquim Isidro Mendes Mestre (42266059), da EMEL;

2—José Amável ‘P Pinto de Sá (51354411), do CFSM;

3—Átvaro Manuel Vicente dos Reis (50517311), da EMEL:

4—francisco A. Casaca Serrano (46285759), do QGRMS;

5 — Abel Teixeira Mendes (49119957), do RIFC;

6—José Custódio da Silva Gonçalves (51232711), do RFP;

7—José Maria Marques Mortágua (50352511), do R1T;

$ — Jogo Pires Monteiro (3226215$), da EPI;

9 —- Leonardo Pereira Lopes Vieira (52114111), do RIP;

10—José dos Santos Ferradosa (50880511), da EMEL;

II —Adriano Teixeira Soares (52331411), cio RTP.

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por antiguidade:

Arma de infantaria:

1—José António Mota Cunha (50195411), do RIBE;

2—Francisco Pedro Romana (50186111), da DAI;

3—Joaquim Marques da Silva (51198011), da EPSI;

4—Barnabé de Melo (50849411), do QGZMA;

5—Francisco Frade Raimundo (50029611), do BIRT;

6—Viriato Correia Gonçalves (50090611), do lBIMoto/1BMI;

7—Manuel Maria Oliveira (51036011), do CFSM;

8 — Inácio Martins Cereja (50148311), do RIBE;

9 —Américo Alípio femandes (50548911), do RIP;

10—José Joaquim Besouro Duarte (50088511), do QG/1BMI;

11—Serafim Soares Costa (50300411), do RCMDS;

12—António Figueiredo Coelho (51783611), do QGRMC:

13 —Domingos José Lopes (51783911), do EME;

]4—Abílio dc Jesus Chaves ‘(51784111), do ISM;

15—Manuel António Rodrigues (50185811), do BSS;

16 — Heitor Martins (50167611), do 2BIMoto / 1 BMI;

17—José Gonçalves da Cruz (51034211), da EPST;

18—Diogo Rosado leão (50348411), do DSPJM;

19 — José Fernandes ‘de Carvalho (51095711), do RIP;

20—Humberto Fernandes Neiva (50175611), do EME;

21—Armindo Almeida (50883611), do RICB;

22—Rui Camelo Trindade (50883711), do Ril’;

23 — Reinaldo Carreira Ferreira (50969311). da EPST;
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24—António de Jesus Campos (50580911), d0 RIV;
25—José David Silva Araújo (51305411), da AM;
26—José Luís Catarino (50469211), do R1PD;
27—Faustino Pimentel Costa (51781911), do EME;
28 — João Afonso Teixeira Batista (52260111), do RIA;
29—Manuel Nunes dos Santos (51005211), da EPI;
30—Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011), do RIE;
31——Serafim Teixeira ‘(50640111), da EPI;
32—Francisco Alves Minga (50469711), da DSJRD;
33 — José Mário Pinto (50469811), do R1VR;
34—José António Cavaco (50143011), do 2BIMoto/IBMI;
35—José Pacheco do Amaral (51784811), do RIPD;
36—Jntónio Lopes (50218911), do RIP;
37—José Barros Rodrigues (50178211), da EPI;
38 —Ernesto Romão Vicente (50287711), do RICB;
39—Manuel António Verissimo Direitinho (51874011), da DSPRO;
40—José António Sá (50219511), do R1P;
41 — Luís Ledo Rodrigiies Alves (50469911), do QGRMN;
42—Francisco Manuel Jesus Pereira (1785011), da EPI;
43—Henrique Antunes Le]é (50089011), do ABSM;
44—João Gardete Cabaço (50512211), do RIQ;
45—ntónio José Simões Reis ‘(50148811), do EME;
46—António José Jesus Bandeira Lopes (50656311), do RIFT;
47—Gilberto Nazário Santana (51785511), do RIE;
48 — João Alves Isidoro (50479411), do BlMec/ 1BMI;
49— Manuel Fernandes Duarte (50291511), do BIA;
50—João Conceição Martins Silva (51097711), do RIFC;
51 —José Silva Ventura (50666211), do DFAD;
52—Manuel Duarte Sousa (50185911), do RCMDS;
53 — David Carmo Silva (50191911), do CIOE;
54— António Ramos Acácio (5t)30031l), da DSPRG;
55—Joaquim Monteiro Valente (50580011), da DSPRR;
56—Manuel João Vieira (51766111), do RIBE;
57— Delfim Costa (50580111), do RIV;
58—Francisco Ribeiro Azevedo (51786211), da EPI;
59—José Joaquim Fialho Belfo (50166911), do RIQ:
60—João Correia Silva (50185311), do 1MPE;
61 — João da Silva Vieira (50219311), do BSS;
62—Manuel Joaquim Ferreira Romão (51015711), do EME;
63 —-Américo Monteiro Paiva (51798811), do BSS;
64—cntónio Santos Martins (51784711), do RIE;
65—António José Figueira ‘(50656211), do SPMFC;
66—Manuel João Barão ‘(51359611), do 3TMTL;
67—Manuel Maria Rodrigues Pires (50191611), do CIOE;
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68 — Amadeu Marques Ferreira (50220611), do RIP;

69 — António Manuel Rebocho Grecório (50348511), do BlMee/

/1BMI;
70— Albino Espírito Santo Peixoto Pinto (50178511), do R1C;

71 —Josué Marques Carvalho (51799111), do EME;

72— Abel Fonseca Figueiredo (5t()0551Í), do QGRMC;

73—João Sobreiro Moreno (50906311), da AM:

74 — Manuel Martins Bento (52442111), do BIRT;

75—Luís Oliveira Roldão (51015411), do RIE;

76 — Caetano Pires Patrocínio (5100631 1), do RIBE;

77—-Raul José Tomás (51799411), da ESE;

78—Joaquim Fernandes Pereira (50535311), da EPSM;

79—José Joaquim Campos Reis (50885811), do RIFC;

80— Alberto Gonçalves Conceição (51004611), do RIFT;

81—António Lemos Instrumento (50840311). do BIA:

82—Vitor Manuel Caetano Vieira (50969511), da ESE;

$3 — Manuel Silva Rodrigues Carvalheiro (51046011), da EPST;

84—Domingos José Mirones Riço (50906211), do BST;

85—Manuel Marques Teodoro (50684411), do 1BIMotoJ1BMI;

86—Luis Gonçalves Abreu (51799611), do QGZMM;

87—Manuel Francisco Pereira (50678711), do RIFF;

88— David Ferreira Oliveira (50879$11), do RIFC;

89—Virgílio António Trindade Barbado (51015011), do 2BIMoto/

/lBMl;
90—Francisco Espírito Santo Fernandes (50470111), do RIC:

91 —Joaquim Batista Lopes (50053711), do BIRT;

92—Serafim Coelho (50851011), do QGRML;

93—Francisco Tadeu Silva Serra (51165811), do RCMDS;

94—João ‘Pedro Garraio (50860111), do BSGE;

95 — António Ramos Carrondo (50286511), do R1CB;

96—José António Prates (50348911), da CHESMAT1;

97—Raul Augusto Rodrigues Atves (50579811), do RIV;

98—José Rosa Neves (51015511), do QG/IBMI;

99—Manuel Martins Ferreira (50219011), do R1P:

100—Filipe Mesquita (51982011), da EPI;

101 —José Diogo Nunes Galrito (50065211), do RIF;

102—Alberto Fernão Silvano (50176311). do RIC;

103 — Joaquim Fernando Sousa Moura (50850211), do QGRMN;

104— Manuel dos Santos (‘oelho (51962811). do CRRMN;

105—José Castelo Branco Moura (50969111), do RIA;

106—Ramiro Jesus Fernandes Silva (51983511), da EPI;

107—Artur Gomes Fernandes ‘Azevedo Meio ‘(51983911), da EPI;

108—Severiano Silva Leitão (51984211), do RIQ;

109—Acácio Lopes Moreira (51984311), da DSPJM;
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1 lo — Licmnio García Machado (50883911), do RIAH;
111 Teodoro Nascimento Canelha (50175711), do BST;
112—José Nunes Mata Joaquim (50884911), cio QGRML;
113— Ermesinclo Esteves Faustino (50143311), do RIBE;
114—Rui Sebastião Lourenço Luz (51778011), do RIF;
115 — Luís Santos Teixeira (51984911), do 2BTMoto/ 1 BMI;
116—Alberto Martins Videira (50470411), do RIVR;
117—Joaquim Santos Bidarra (50177411), do IMPE;
118—Fernando de Campos Miranda (53012811), do BSM;
119 —Joaquim Valério Martins (51360711), do RIA;
120— Fernando Rio de freitas (51360611), do RCMDS;
121

—
Joaquim Matos Esteves (50290911), do CEPE;

122—Aníbai Ramiro Morais (51321011), do RIC;
123 —Henrique Neto Guerreiro (51763611), do BIA;
124—Romo Ambrósio Marques Mira (51365511), do RIQ;
125— José Carvalho (50649811), do 1 BlMoto/ 1 BMI;
126—Nicácio José Rosa Pereira (61140757), do RIF;
127—Ilídio Filipe Oliveira (35216459), da ESE;
126— Jerónimo Francisco da C. Candeias (50089911), do ABSM;
129 —-José Jesus (5l5I6411), do RIC;
130—Manuel Mendes Cabaço (51360811), da AM;
131 —Manuel Fernandes (51004811), do lBIMoto/1BMI;
132—António Manuel Matias Santos (50512411), do BST;
133 — Oliver Matos Estevinha (50090411), do RIA.

Arma de artilharia:

1 — Manuel Pires Carreiro (52022311), do RALTS;
2—Francisco Defesa Gomes Frade (52023011), do RAC;
3—António Gonçalves Melão (50341611), do RALIS;
4—António de Almeida Lourenço (50891811), do RASP;
5—francisco da Conceição Mourato Ramos (51529211), da DAA;
6—Eduardo Pimenta Gonça]ves Pina (50929811), do CIAAC;
7—José Augusto Tomás (52023111), do RALIS;
8 — Eurico Germano da Fonseca (50138211), do CTA;
9—José da Rosa Caldeira (50342311), do PM;

10— Benjamim Santana Franganito (50837911), da DAA:
11 —-João José Grilo Borrega (50836611), da EPST;
12— José Faria dos Santos (50015911), do RAL;
13 — Jaime Francisco Maia (50035911), do CFSM;
14—Virgilio Baltasar do Nascimento Cardoso (50016511), do RAL;
15—José da Conceição Martins (50017011), do RAL;
16—Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do RALIS;
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17—Joaquim Costa Reia Garcia (50154411), da EPA;
18—João Pedro Ruas Marrafa (51070911), do GAC/1BMI;
19— Adelino de Jesus Beles (61063557), do BSGE;
20—Manuel Alberto Martins Fialho (52023811), do QGZMA;
21 —Ângelo dos Santos Galrinho (50832011), da ABSM;
22—Joaquim Duarte de Jesus (51032411), do QGRMC;
23—Domingos Cordeiro (50007911), do PM;
24—Manuel Brardo da Silva (50892611), ido RASP;
25—Manuel Adelino Correia Teigão (52023911), da EPA;
26 —Pedro José Andrade de Oliveira (50929911), do PM;
27— JOSé Carreira Pereira dos Santos (50453411), do G:AC/ 1 BMI;
28— Francisco António Ferra Silveirinha (51709211), do CFSM;
29 — António Ribeiro da Silva (50016711), do RALIS;
30—João Jorge Roma Brito (50454111), da EPA;
31 —Belmiro Gonçaives (5i2024511), da DAA;
32—Manuel da Cunha e Silva (52024611), do RASP;
33—Adelino Azoia Monteiro (50016111), do RAL;
34—José Flor Teodoro (52024711), do BSS;
35—Bernardino José Coelho Constâncio (52024911), do CFSM;
36—Adão Fadigas Ferreira dos Santos (51692711), do GAC/1BMI;

37 — Cristóvão Valente Vieira (52025011), do CIAAC;
38— António de Almeida Zuna (51039111), da CHESMATI;
39—João Alves Vieira (50588011), da DSPJM;
40—João Monteiro Meira (51349911), do GAC/lBMI;
41 —António Ferreira Caetano (51033611), do CFSM;
42fernando dos Santos Bonifácio (51267811), do RAC;
43—Francisco da Piedade Silva (50019211), do BSGE;
44—José da Rocha (50528611), do CIAAC;
45—francisco José Piteira Patinho (5133721 1), do QGRMS;
46—José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), do QGRMS;
47—José dos Remédios Caeiro Canhão (5202581), do EME;
48—Álvaro Ezequi1 Andrade (52025911), do QGZMM;
49— Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511), do CIAAC;
50— Joaquim Agostinho Martins (51284211), da EPA;
51 —António Paulo Figueira (50584911), da DAA;
52—José Vieira (51304711), do RAC;
53—Carlos Domingos da Raquel (50656911), do DGMG;
54— José de Sá Pereira (508921 Fi), ido RASP;
55—Alvaro Gomes Lopes (51265911), da AM.

Arma de cavalaria:

1—Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do FG;
2—António Rodrigues João Paula (50693411), do RCSM;
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3—Frederico Marques Penedo (50693511), do $SFA;
4—José Maria Lopes Vic.nt (52112111), do RCSM;
5—António Pereira Gomes (50440111), do RCSM;
6—João Augusto de Aredes Simões (50895211), da DSPJM;
7—Domingos Dias (52110611), da AM;
8—José Claudino Fernandes Luzia (51517311), do IMPE;
9—João Manuel Frói Caldeira (51013011), do RCE;

l0—;Manuel José de Jesus Batista (50065611), do RCB;
11—David Aurélio Fitas Canelo (50460111), do QGZMA;
12—José da Silva Neves (50441411), da EPC;
13— Moisés Dionísio (50832811), do CIPE;
14—Mário Fernandes dos Santos (50459811), do QGRMC;
15— Atilho Fernandes Pinto (50694011), do CIPE;
16—José Mendes Trindade Bagorro (50198711), do RCB;
17—António José Velez Mourinho (50194111), do QGRMS;
18—Manuel J’oaquim da Silva (50256311), ida EPC;
19—António Fidalgo Canaveira (51282111), do RCB;
20—Aureliano Nascimento Calisto (51353311), do RCMDS;
21 — Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911), da EPC;
22— Adriano Augusto Tadeu (52244111), do RLL;
23—José Pimenta da Gama (52110811), do RCE;
24—Joaquim José Colaço (52185811), do RCE;
25 — Joaquim Gonçalves Monteiro (50131711), do QG/ 1 BMI;
26—José Maria (52133411), do RCSM;
27—Manuel António Ramos Fernandes (50439711), do RCSM;
28—José Gomcs Miranda (52183711), do RLL;
29—Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), do RLL;
30 — Domingos da Paz Carvalho (50203411), da EPST;
31 —Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511), da CIPE;
32— José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711), do FG;
33—António Serafim Calça (52687411), do CMEFED;
34—Manuel Rocirigues Trindade (50203711), do RLL;
35—Jeremias da Conceição Burrinhas (50197511), do RLL;
36—Joaquim Manuel Estevão Mendes (51514111), do RC$M;
37—Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), do DAC;
38 — Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911), do RC’E;
39—Luís Faria (51778211), do QGRMN:
40—Joaquim Coelho da Mata (50197711), do FG;
41—Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811), do CIPE.

Arma de engenharia:

1—João da Silva Domingues (52736911), do QGZMA;
2—Joaquim da Silva Vilaça (51509611), da DSfOE;
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3 —- Henrique de Figueiredo (52124511), do QGRML;

4 — Joaquim Marctues Borrego (50982511), do QORML;

5— Aurélio Ferreira Serigado (50982011), do BAS/ 1BMI:

6—Narciso José Medeiros (52419611). do RE 1;

7—Sverino ‘Matos Boaventura (52417211), do ABSM;

8— Humberto Lopes Geraldes (52426911), da EPSI;

9—António Mendes Carreira (50684711), do BSGE/EMGFA;

10—Manuel de Oliveira Marçal (51777211), do REE;

11—Rui Ramalho Costa (51528011), da EPE;

12— Mário Gonçaives Capela (51781111), do BAS/YBM1;

13— Filipe Ramos Franco (51139’2t1), do QGZMA;

14—António Carvalho Luís (51068811), da DSFOE;

15—Armindo Teixeira da Silva (50208611), do QGRMN;

16— Eugénio Fernandes Machado (5177221 1), ida DSFOE;

17—Diamantino Sousa de Oliveira (50985511), do REE:

18—António Leito Silva (51781411), da EPE;

19—Marcos Joaquim Parreira Pinguincha (51014711), do RIE;

20— Manuel Landeiro Esteves (5060131 1), do BST;

21 —Leocádio Marcoiino Semião (50690011), do RE 1;

22—José Garcia Paulino (52678711), do RE 1;

23— Francisco Caeiro Lourinho (50689211). da DSfOE.

Anna de transinisses:

1—Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), do QGRMS;

2— ‘Manuel da Silva (50679111). do EME;

3 — Hermenegikio Ferreira Rico Liopes (50149711). do QGRMC;

4—José Leal (5224611), do CEng!1BMI;

5—António Guilherme dos Santos (512l 0511), da CTm/IBM[;

6—Jorge de Jesus Rovisco (51129411), do RT;

7—Abílio Ribeiro Gonçalves (51338011), do QGRML;

6 —Fernando Tavares Ribeiro (50675511), ido BSGE:

9—Amilcar Correia Gregório (50361611). da EMEL;

10— Manuel Fernandes Pimenta (50207711), do QGRMN;

li—António Flores Soares (50249111), do BIMec/1BMI;

12—Armando dos Santos Brardo (50981011), do RT;

13—Filipe Jerónimo Fontes de Oliveira Telha (50361311), do DGMT;

14—Rui Mascarenhas Xavier (52266911), do DGMT;

15—José Sousa Conceição (52392311). do RT;

16—Manuel Aleixo Vargas (50250611), do RI;

17—Leonel Maria Chumbinho (51718011), do RT;

18—Álvaro An’tónio Pires Miguel (50980911), do RT;

19_doão Francisco Parrulas Valadas (501996.11), do RT;
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20—João Damasceno Ferreira Morgado (50361211), da EMEL;
21 —Aristót’eles João Fidalgo Marques (52399511), da EPT;
22—Mário Pereira (50679211), da DAT;
23 — José August:o Marques da Mata (50677511), da DAT;
24— Manuet Pinto Carneiro (52263311), do B’IRT;
25— João ‘Miguel florta Silvares de Carvalho (52682511), da DAT;
26—José António Batis:ta Colaço (SF128011), do DGMT.

Serviço de administração militar:

1 —Péricles Augusto do L. B. Pinto (51310011), da EPA;
2—Fortunato José Galhardas Ruivo (52054011), da MM;
3 —aosé Salvado Robalo dos Santos (51998711), d’o BSGE;
4—Adelino Pedrosa Nora (52420711), da EPAM;
5—FranDisco Nobre (52127311), do C’GF/RML;
6—José António Morais (51024111), do ABSM;
7 — Manuel Carrilho (51998811), do CGF/RMS;
8— José Rodrigues Cortez (5250331 1), do CGF/RMC:
9 — José Francisco Cunha Nabais (51038411), ‘do DOMA:

10—Aselino Teresa Joaquim (51038311). da EPAM;
11 — José Pedroso Toscano (52254911), do BSGE;
12—Carlos Guilherme da Silva Loures (61100458), do CGF/ZMM;
13— António João Pinéu Tcucinho (52254811). das OG’FE;
14—José Lopes Branco Gonçalves (50138711), do CGF/SM;
15—Armando Manuel Morais dos Santos (51024711), do BAM;

16 — José flenrique Borralho (50081111). da DSPSAAL;
17— Fernando Reis Giesteira (51194311), da FPC;
18—António Jorge Cruz (50477011), ‘da ËPAM;
19— Manuel Mendes Barros (51996511), da EPE:
20—Augusto ‘das Mercês Pereira Veloso (51175611). da EPAM.

Serviço dc saúde:

— Ramo de medicina:

1 —Manuel R&s Fidalgo Serôdio (52426111), ‘do HMR 2;
2—-Domingos José ‘da Costa e Silva (50045511), ‘da DSS;
3—josé Chorão (50254011). d’o HMR 4;
4—António da Silva Nabais R’apoula (50030011), do HMP;
5—Manuel da Silva Cristo (5:0983611), ido HMR 2;
6—Manuel Gonçalves Lopes (50123711), do HMR 2;
7—José dos Reis (50070611), do BAS/IBM1;
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8—Carlos Rosa Pombo (50748511), do HMP;
9—António da Silva Brandao Ruela (51038511), do HMR 1;

10—Leonel Pires (50944$11), do HMP;
li —Rui Manuel da Silva Machado (50944111), do HMP;
12—António Teixeira dos Santos Meixdo (50944511), do HMP;
13 — Manuel de Jesus Nunes (51328211), do HMP;
14—josé Marcelo Feiciano (50944211). do HMR 4;
15—Mateus de Sousa Amorim (52441111), do HMR 1;
16—José Joaquim Esteves (50471811). do HMR 1;

17—Manuel Fernandes da Silva (51057511), do HMR 3;
18—José Maria Fernandes Poas (51996811), o HMDIC;

19—António Delgado Alves (50097811), da DSS;

20—José Maria Tornairo (51129511), da CM;

21 —josé Maria Correia (51007411), do HMR 1;

22— Agostinho Ferreira Borges (51128111), do HMR 1;

23—António de Jesus Caldeira (52107311), do HMP;

24—José Joaquim Martins Men’des (51128211). do HMDIC.

—Ramo de veterinária:

1—José Marques Grilo (52736311), da EPSVM;
2—António Júlio Lopes (52878111), do CMEFED.

Serviço de material:

1 —José Alfredo Cassiano Pastor (50135811), da DSM;

2—Francisco José Lopes Catana (51710511), do BSM;

3 — Pedro Maria Medeiros Vilela (50588411), da EPSM;

4—António Ligeiro (51350511), do BAS/1BMI;
5—Francisco Tó Maira Montiro (52332711), da ESE;

6—Manuel de Almeida (52558011), do RT;
7—Manuel Miguel do% Santos A. Martins (50365011), da EMEL;

$ —- Leandro Augusto Morato Rosado (51333711), do RIFC;
9—Vitorino Martins Rodrigues (52736811), da EPSM;

lO—Vítor Manuel Bento I3aeta (50562711), do BIA;
11—João Alexandre dos Santos (51304811), do RIBE;
12—Manuel Raimundo Marques (51996411), da EPC;
13 — Manuel Gonçalves Gaudêncio (51169111), do CFSM;
14—António Garcia Goulão (52391211), do RAC;
15— Francisco dos Santos Duarte (50594411), da EPST;
16—Raul Ribeiro Saldanha (50135311), •do BAS/IBMI;
17— Joaquim Brardo Ferreira (50443211), da EPC;
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18—Orlando Venâncio Nunes (50016411), cio GAC/IBMI;
19—José Vila Mendes da Paula (50135911), do GCC/IBMI;
20—José Rodrigues Faria (50007511), do BSM;
21 —Justino Andrade de Barros (50362711), do BSGE;
22—Horácio Amilcar Santos Pereira (50007611), do COMIBERLANT;
23—Viadirniro António C. fernandes (50561511), do RLL;
24—Manuel Matos Véstia Damásio (50135111), da ERec/1BMI;
25 —Emídio Manuel Saiote (50454611), da EPA;
26—João Relvas Constantino (50197311), do BST;
27—António Mendes Marque, (50341211), do BSM;
28 — João Batoque Caldeira (50443711), do RCMDS;
29 — Bernardino Monteiro F. Casaleiro (50007411), da EPE;
30—Elísio Silva Silvestre (50535111), do BAS/IBMI;
31 —José Reis Gorgulho (50029911), do BSS;
32—José Jesus Carlos Barata (51117911), da EMEL;
33—José Carvalho Rio (52406311), da EMEL;
34—Artur Santos Carvalho (51118211), do CIAAC;
35—José Lopes da Silva (52846611), do RCB;
36—Mário Afonso Granjo (50220011), do RIC;
37—João Rocha Simões (50685211), do IMPE;
38 — António José Bettencourt Santos (50426011), da EPST;
39—José da Silva Mourato Figueiredo (50363111), do BSM;
40—José da Conceição Gonçalves (50360811), da DSM;
41 —Domingues Marques Barrísco (50363011), da EMEL;
42—Vítor Manuel Marques Hipólito (50461011), do BSGE;
43—José Manuel Maçaroco Pires (50298311), do EMGFA;
44— Mário Cunha Pimentel (52391311), cio RCMDS;
45 — Norberto Martins Santos (50589011), da EMEL;
46—Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (5.2721111), do REE;
47—Manuel Silva Barbosa Lopes (52848311), do DGMG;
48— Alexandre Pires Martins (51541411). do CM;
49—Fernando Lopes Dias Agudo (51190211), do EME;
50— José Loureiro Pinto (50892911), da EPT;
51 — Manuel Bruno da Mota (50443911), da EPC;
52—António Augusto Lúcio Romão (52511$11), do RIAH;
53—Daniel de Jesus Álves Gaspar (51188211), :do 1BIMotof1BMI;
54— Ernesto Rosa Agostinho (51049111), do RCSM;
55—Júlio Raposo Esteves (51049011), do CIPE;
56—António Martins Araújo (51261411), do BIMecJIBMI;
57—Anselmo Dias Costa (50585011). do QG/IBMI.

Serviço geraL do Exército:

1 —Cosme José Martins (50881111), do HMR 3;
2—Alfredo Pereira Nunes (51508511), da EPT;
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3 — Francisco Alves Miguel (50160211), do 1)RMFA;

4—José André Pires Florindo (52330311), do DRMEV;

5—Ilidio Manuet Serra Santos (52403911), do HMP;

6— Antcínio Marques Dias (52388511), do DRMSA;

7—Fernando Augusto Xavier (50150011), do TMTCO;

8—Vítor Manuel dos 5. Loureiro (50487511), do DC 5;

9—Joaquim M. Rosado Galego (50196511). do RIBE;

10—António M. Costa Biquínha (50015611), do RAL;

11 —José Miguel P. trindade (50879111), do DRMSE;

12—Manuel da Silva Antunes (50880011), da DSPRS;

13 — Leonel Eduardo M. Peças (508$08 11), do HMR 3;

14—José Rosado Pereira (51034411), da DSPRS;

15—Andrelino José Rato (50352211), do DRMEV;

16—Manuel 1. L. Pouca Roupa (52065911), do DRMEV;

17—José Manuel dos Santos Duarte (52329611), da I)SPJM;

18—José Coito Soares (50982911), cIo BIMec/IBMI;

19—José António Gavela Quito (52114411), do DRMFU;

20—António José (‘alças Góis (51517911), da CRRMS;

21 —José António Correia (52783511), do DRMFA:

22—José Fernandes Carvalho (51)562911), do ISM:

23 — Amilcar Augusto Perna (51256611), do DRMAH;

24—Horácio Pires Concha (50881511), do 3.° TMTL;

25—Manuel Júlio Gama Vieira (52134611), do DRMFU;

26—Porfírio M. Casaca Serrano (51354611), da DSPRS;

27—Alexandre José Carapinha Batista (51340211), da DSPJM;

28—José Maria Vaz (51520911), do CSGE;

29—José ]acioto Duarte (50159911), do DRMFA;

30—António Luí, Martins de Oliveira (51100911), do RIPD;

31—José Ferreira Lopes (50688611), do DRMCO;

32—António Fernando Correia (50472911), do RIFT;

33 — Manuel Maria Moreira Neves (50853211), do DRMPO:

34—Joaquim Marciues da Silva (52634711), do DRMCO;

35—Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), do DRMPO;

36—Amadeu Palinhos (51039511). do DRMLE;

37—António Bernardino dos Santos Afonso (50882211), do QGZMM;

38—Armando Marcos Ferreira (52113811), do GAG 2;

39 — José António dos Santos (50854711), do DRMAV;

40—kntónio de Lima (50667811), do BSGE;

41 —fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), da DSPJM;

42— Francisco Julião da C. Ãguas (50854511), do 2. TMTP;

43—José António Barradas (51113111), do DRMLA;

44 — Francisco Costa Nunes (46256660), do DRMLI;

45 — Jerónimo José Carapinha Barrete (40650658), do HMR 4;

46—Fernando Rosa Jorge (41276358), da DSPRS;
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47—Rufino Marques Fonseca (61199862), do DRMAV;
48— Américo Dinis Enxuto (35258059), da EPI;
49 — José Augusto Teixeira Roque (42450060), do DRMCO;
50—Lourenço Rodrigues dos Reis Santos (31513454), do BAS/IBMI;51 — Luís Augusto Rodrigues (39514962), do BSGE;
52—António Manuel Florido (38519362), do DRMFU;
53—Basilio Pereira (51008111), do TMTT;
54—Manuel dos Santos Paixão (50350911), da DSPRP;
55—Armando José Cachucho Pires Reigota (52839311), do BAS/

/ 1BMI;
56—Adérito Jesus Gouveia (39412958), do DRMSE;
57— Joaquim da Silva Remédios (32281953), do QGRMS.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo dc músicos:

1 — Adriano Teixeira Soares (52331411), do QGRMC;
2—José dos Santos Ferradosa (50880511), da EMEL;
3—Leonardo Pereira L. Vieira (52114111), do RIP;
4—Álvaro M. Vicente Reis (51517311), da EMEL;
5—José Amável P. Pinto de Sá (51354411), do CFSM;
6 — Francisco A. Casaca Serrano (46285759), do QGRMS;
7—José Maria M. Mortágua (50352511), do RIT;
8—José Custódio da 5. Gonçalves (51232711), do RIP;
9 — Abel Teixeíra Mendes (49119957), do RIFC;

10—João Pires Monteiro (32268158), da EPI;
11 — Joaquim Isidro Mendes Mestre (42266059), da EMEL;
12—Fernando Meio de $ousa (50352311), do Rfl;
13 —Francisco do Rego Paquete (50150911), do QGZMA;
14—Luís Filipe Moreira (31647960), da EPI;
15—António Roque R. Varino (05680263), do QGRMC:
16—Filipe Martins da Luz (50487911), do RIQ;
17—António Vicente Matias (52387811), da EPI;
18—Manuel Serafim (51081711), do RIQ;
19—João Figueira de Quintal (52114211), do RIFC;
20—Eduardo 1. Pires Fernandes (46338462), do QGRMS;
21 — João J. Carvalho Borges (31:633260), da EMEL.

— Ramo de corneteiros e clarins:

1—Agostinho iAlves Viola (52405411), do ABSM;
2—Emilio C. Rendeiro de Oliveira (51158811), do B$GE;
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3 — António M. Caefro Fandango (3035101 1), do RIAH;

4— José Garcia Esteves (51033311), do RALIS;

5 — Francisco Pereira (50422211), do BSGE.

— Lista dos sargentos-ajudantes a não promover:

Arma de engenharia:

Joaquim Azevedo da Silva (51276111), da ‘EPE.

Juízo ampliativo:

Não satisfaz às condições de promoção referidas no n.° 3

do artigo 12.° — Capítulo III, ‘do Decreto-Lei n. 920/76, de

31 de Dezembro.

4. Promoção a sargento-nior:

— Lista dos sargentos-chefes a promover por escolha:

Arma de infantaria:

1/A—Florêncio José Ameixial Peniche (50657611), da DSPRO;

1 —António Maria Mónica Pereira (50159711), da EPI;

2 —João Marfins Fialho Morais (50879411), do RIT;

3—José Vicente Gregório (50287311), do RICB;

4— Olivério Poço Sanches (5046861 1), do RIVR;

5—Manuel José Marçal Gabriel (50096811), da DSJM;

6—António Zacarias Medeiros (51714411), do EMGFA;

7—José Ramos Folgado (51788411), da DAI;

8—José Reis Cariano (51714811), do: BAS/1BMI;

9— Germano Adalberto Fernando Mend.s (50882611), da DSPRO;

10—António Marfins Silva (500955ll), do RIE;

11 —Alberto Cardão Conto (51695311), do RIVR;

12—José Pires Diz (50033311), do RICB;

13—José Teixeira (50847311), do RIP;

14—José Cardoso Natal dos Santos (51511811), do RIV.

Arma de artilharia:

1 — Joaquim Fernando Teixeira Lopes <5202291 1), do RASP.
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Arma de cavalaria:

1—Joaquim M. Germano Ganhão (50693111), do RCB;
2— Francisco da Silva Braz (51315011), do RCE;
3—José da Cruz Gonçalves (52676211), do EMGFA;
4—Alexandre Joaquim fialho Panasco (5019921 1), do EMGFA.

Arma de engenharia:

1 — Manuel Domingues Reis Costa (51195911), do REE;
2— Joaquim Anselmo (50689811), do BSGE/ÍEMGFA;
3—João da Conceição Serra (50683711), do BSGE/EMGFA;
4—Joaquim da Silva Graça (50683911), da DAE;
5—João Augusto Costa (52681611), da CST.

Arma de transmissões:

1—José Maria Nunes (50249611), do BSGE;
2—Ornar dos Santos Freitas Ribeiro (50250111), do RT;
3—Armando Pedro Simões de Oliveira (50363911), do DGMT.

Serviço de administração militar:

1 — Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), do 3AM;
2—José António Cunha Subtil (52254611), do CGFGeral;
3— Odoaldo Odorico Almendra (52327211), da MM;
4 — Manuel Martins (52254711), do EMGFA;
5—Manuel Dimas Martins (52131011), do BSGE;
6—Rogério Neves Silva (52244411), do 3AM;
7—Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), do CGFLogística;
8—Joaquim Mota Capão (51525.211), do BSGE;
9—Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), do BSGE;

lO—Silvio Afonso Martins (52385211), da MM;
11 —Eduardo João Bandeiras (51190311), da EPAM;
12— Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611), do BSGE;
13 — Geraldino Vicente (52264611), do BSGE;
14 —António Ramos Salvado (52136411), da DSPJM;
15—Armindo António Lourenço Gonçalves (50476211), da EPI;
16—Alberto Salgueiro Carreira (51204011), da DSF;
17— João Francisco Parreira (52440611), da DSL
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Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1 —Valdemar da Silva Guerra (50147611), do HMR 2;

2—João Alves Diogo (50253511), da DSS.

— Ramo de farmácia:

1 — José Dias Azinheiro (50689011), do LMPQf.

— Ramo de veterinária:

1 —António Gri]o (51288211), do DGMS.

Serviço de material:

1—João Pereira Guerreiro Bonita (50158011), do CTA;

2— Manuel Antunes Rosa (50775611), do IMPE;

3—francisco António Pereira (51159411), do DGMG;

4—José Maria Moreira C. e Silva (51100211), do DGMG.

Serviço geral do Exército:

1—José Manuel da Silva (50201711), ‘do CMEFED.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1—Francisco Gonçalo da Costa Abreu (52136611), do RIP;

2—Luís Nogueira Rego (52257411), do RIQ;

3 — Manuel Lindo Pleno (52743711), do RIP;

4—Manuel Pinto Marques Aires (51002911), do RIQ;

5—João Marcelino dos Santos (50146611), do QGRMC;

6—Luís José Soares Correia (51354111), d0 QGRMS;

7—Fernando Alves Pereira (52945911), ‘da EPI;

8—Ernesto de Medeiros (51664911), do QGZMA;

9— Feliciano Francisco Florentino (50516211), do RIFC;

10—Manuel António da Costa Falá (50289211), d0 RIQ;

li —Viriato Carneiro de Araúfo ‘(51101111), do RIP.
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— Ramo de corneteiros e clarins:

1 — Manuel Carlos Mves Ferreira (51007711), do BSS;
2— António Campos Jacinto (51315111), do QGRMC.

VI—OBITUÁRIO
1983:

Julho, 14—2.° Sarg Ref Lourenço Mendes Leal (52972511), do
QGRML.

Outubro, 31 —SargAjd Ref Mário da Conceição Freitas (52981511), do
QGRML.

Dezembro, 24— l.° Sarg Ref José Joaquim Marum (50659011), do
QGRML.

Dezembro, 31 — 1.0 Sarg Ref Joaquim Gomes (52379011), do QGRMN.

1984:

Janeiro, 2— 1.0 Sarg Art Res José de Castro Laranjeira (51668111), do
QGRML.

Janeiro, 4—2.° Sarg Ref José Martins Panzina Júnior ‘(52968111),
do QGRMN.

Janeiro, 6— 1° Sarg Ref Orlando Costa de Oliveira (52332811), do
QGRML.

Janeiro, 7—SargAjd SM Res José Dias da Silva (51329011), do
QGRMC.

Janeiro, 15 — SargAjd SM Res Manuel Pinto Bernardo Sequeira
(50003811), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército,

Jorge da Costa Sat’azar Braga, general

Está conforme:

O Ajiidantei.General,

Mário Firmino Miguei, genra1
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO3 SÉRIE
N.0 5/1 DE MARÇO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoa)

Repartição Geral

Por portaria de 1 de Fevereiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, ao abrigo da alínea n)do artigo n.° 57 da Lei 11.0 29/82, de li de Dezembro, por despachode 21 de Outubro de 1983, nos termos do Decreto-Lei n.° 173/74,de 26 de Abril, e disposições regulamentares do Decreto--Lei n.° 498-F/74, de 30 de Setembro, de acordo com os artigos 8.° e 13.° do Decreto-Lei n.° 46001, de 2 de Novembro de1964, reintegrar a título póstumo para a situação de activo desde12 de Dezembro de 193$, data em que foi demitido, e promoveraos postos de 1.0 Sargento músico e de Sargento-Ajudante músicocom antiguidades, respectivamente, de 1 de Janeiro de 1948 e de 1de Maio de 1956, com passagem à situação de reforma em 21 deFevereiro de 1963, o 2.° Sargento músico 52995911, José Franciscode Araújo, reintegrado na situação de reforma nos termos doDecreto-Lei n.° 38 267, de 26 de Maio de 1951, em 1 de Julhode 1951, falecido em 7 de Junho de 1965.
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II-— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 4 de Janeiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 21. e 26°, alínea c), com referência ao

11.0 1 do artigo 67°, todos do RMM. de 20 de Dezembro de 1971,

1.0 Sarg Art Pedro Silva de Abreu Rato ‘(51508111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 21.° e 26.°. alínea c), com referência ao

n.° 1 do artigo 67.°, todos do RMM, de 20 de Dezembro de 1971,

o SargAjd SGE Manuel da Silva Antunes (50880011).

Por portarias de 19 de Dezembro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 3.° classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina ido Exército, ter sido conside

rado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargMor Inf Manuel

Andrade Ferreira de Almeida (523284111.

Manda o Chete do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.° classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido conside

rado ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf João Joaquim

Belfo Varche (51770811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.° classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido conside

rado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav José da

Silva Leitão Ferreira (52243511).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com amedalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer doConselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da MedalhaMilitar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE AlbertoRodrigues Pinto (51018111).

Por portaria de 29 de Dezembro de 1983:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com amedalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer doConselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.0 do Regulamento da MedalhaMilitar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art ManuelAntónio Ponte da Cruz {5202561l).

Estado-Maior do Exército

Direcçõo do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,em conformidade com as disposições do Regulamento da MedalhaMilitar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

Por despacho de 9 de Janeiro de 1984:

SargChefe inf Manuel Ribeiro Machado (50850811).

Por despacho de 24 de Janeiro de 1984:

1.0 Sarg lnf Agostinho Martins (5016681 1);
1. Sarg Art José Miguel da Fonseca (50895411);
SargMor Eng Flenrique Lourenço (5098511 1);
SargChefe Eng Manuel Júlio Correia Antunes (50683211);SargAjd Tm Hermenegildo Ferreira Ribeiro Lopes (50149711);l.° Sarg SS Alexandre Pinto (50254111);
SargAjd SGE Antcínio Maurício da Costa Biquinha (50015611);SargAjd SOE Fernando Tomás dos Santos Vieira (50982211);SargAjd SOE Manuel Augusto Pinto (50894911).
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III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo S. do Decreto-Lei a. 941/76, de

31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia:

SargAjd, adido, Manuel Alberto Martins Fialho (52023811), do BSGE/

/SSFA, desde 09Nov83.

(Por portaria de 06Dec83.)

Quadro da arma de engenharia:

1. Sarg, adido, Francisco Luís Pereira da Rocha (10937379), do

RE 1/EMGFA—Pretória, desde 12Nov83.

‘(Por portaria de 06Dec83.)

Quadro do serviço de administração militar:

1.° Sarg, adido, Joaquim António Lopes Fernandes (16254073), da

MM, desde 240ut83.

(Por portaria de 20Dec83.)

Quadro do serviço de material:

SargChefe, adido, Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), das

OGFE, desde 09Nov83.

‘(Por portaria de 06Dec83j

1.0 Sarg, adido, Benjamim Pereira Soares (52541111), do BSGEJ

/EMGFA — COMIBERLANT, desde 091an84.

(Por portaria de 24Jan84.)
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2. Nos termos do a.° 3 do artigo lO.° do Decreto-Lei n.° 941//76, de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, supranumerário, João Lopes Rosado (50420811), doCMEFED, desde 02Dec83.

(Por portaria de 20Dec63.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlDec83, ao abrigoda alínea b)-6) do n. 1 do artigo 9. do Decreto-Lei 11.0 941 /76,de 31 de Dezembro, o SargChefe José António Cunha Subtil(52254611), do CGF/Geral.

(Por portaria de 20Dec83.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto--Lei n.’ 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que seindicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargAjd Amílcar da Silva (50468111), do BApSvç/1BMI/ABSM,desde OlJan84.

(Por portaria de 24Jan$4.)

1. Sarg José Júlio Martins Pardal (50090311), do ABSM, desde260ut81.

(Por portaria de 20Dec83.)

1.° Sarg Armando Marques Chaves (51987$11), do BIMec)1BMI//ABSM, desde 15Nov83.

(Por portaria de 06Dec83.)
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1.0 Sarg José Esteves Mendes (45450857), do RIA, desde 22Dec83:

1.0 Sarg João Póvoas Félix (32206856), do 2BIMoto/1BMI/R1A,

desde 26Dec83.

(Por portarias de 121an84.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg José Afonso (51327111), do ABSM, desde lOFev83.

(Por portaria de 12Jan84.)

1.0 Sarg Firmino Augusto Pires (51106111), do RASP, desde 29Nov83.

(Por portaria de 2ODecS3.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg José de Almeida ferreira (43044256), do RCSM, desde

14Nov83.

(Por portaria de 06Dec83.)

1.0 Sarg Humberto Santos Almeida (46163456), do QGRML, desde

19Nov83;
1.0 Sarg Manuel José de Deus Severo (51211811), da EPC, desde

20Nov83.

(Por portarias de 2ODec$3.)

1.0 Sarg José Mexia Loureiro (52687011), do RCE, desde l2Dec83;

1.° Sarg Joaquim Martins Dias (33243556), do Cmd e CcS/IBMI/

/ABSM, desde 3QDec83.

(Por portarias de 12Jan84.)

1.0 Sarg José Rafael (39188057), do RCSM, desde 06]an64.

(Por portaria de 241an84.)

Quadro da arma de transmissões:

j•0 $arg José Vintém de Sá Amorim (50151911), do RCSM, desde

20Nov83.

(Por portaria de 2ODee83.)
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1.0 Sarg Augusto da Silva Coelho (50207811), da EPI, desde 20Dec83.
(Por portaria de 12Jan84.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg Mário Nunes Vitorino Rolo (51214011). do HMDIC, desde
llJan84.

(Por portaria de 24Jan84.)

Quadro do serviço de material:

1. Sarg António Velez Assunção Ribeiro (52309611), do RIE, desdel2Nov83.

(Por portaria de O6Dec$3.)

1.0 Sarg Fernando Augusto Ferreira (61095156), do RIFC, desde30Nov83.

(Por portaria de 2ODec$3.)

1.° Sarg Albano Fernandes GuimarEes (51098911), da ESE, desde0$Dec83;
1.0 Sarg José dos Santos Faria (38085956), do 3AM, desde 2ODec$3;1.0 Sarg Henrique Gomes Ferreira (50138611), do CTA, desde 21Dec83.

(Por portarias de 12Jan84.)

1.° Sarg José Silva dos Santos (52723911), do CIPE, desde OlJan84;1. Sarg Armando Augusto da Silva Mendes Pedrosa (41001657), doRALIS, desde 11ian84.

(Por portarias de 24Jan84.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Francisco Amaral Vidicas (52436111), do RIQ, desde 26Nov83.
(Por portaria de 20Dec83.)
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e cJarins:

1.0 Sarg Romeu Afonso Ladesma Maciel (36035956), do RIV, desde

20Dec83.

(Por portaria de l2Jan$4.)

No Estado-Maior-General das Forças Annadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,

com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-

-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida

mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor Cremildo Lobato Posane (50168511), da DAI, desde l$Nov83;

SarMor Joaquim Gonçalves (51550211), do BST, desde 22Nov83.

(Por portarias de 20Dec83.)

1° Sarg Camilo Ferreira Pinto (03729665), do BSGE, desde 06Jan84.

(Por portaria de 24Jan64.)

Quadro da arma de transmissões:

SargAjd José Sousa da Conceição (52392311), do RT, desde lONov$3.

(Por portaria de 06Dec83.)

SargAjd Filipe Jerónimo Fortes Oliveira Telha (50361311), do BSGE,

desde 12Dec83.

(Por portaria de l2Jan84.)

SargAjd Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do BSGE,

desde llJan84, com destino ao COMIBERLANT.

(Por portaria de 24Jan84.)



3. Sric ORDEM DO EXERCITO N.° 5 185

Direcção do Serviço de Policia Judiciária Militar
Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-14) do a.° 1 do artigo 9.° doDecretoLei a. 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos emseguida mencionados:

SargAjd Manuel Gomes de Sousa (50143411), do QGRMN, dcde
28Nov83.

(Por portaria de 20Dec83.)

SargAjd Manuel Martins ferreira (50219011), do R1P. desde 16Dec83.
(Por portarias de l2Jan$4.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Jan84, fl05 termos
dos artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,
o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, António da Costa
Pacheco (22907711), do RIV.

(Por portaria de 19Jan84.)

Noutros Departamentos do Estado:

Ministério da Defesa Nacional

Quadro do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que seindicam, nos termos da alínea b)-13) do a.° 1 do artigo 9.° doDecreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos emseguida mencionados:

SargMor Manuel Martins Gonçalves (51246511), do BSGE, desdeO2Dec$3.

(Por portaria de 20Dee83.)
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SargMor UIis;es Lopes ferreira Martins (50878511), do BSGE desde

28Dec83.

(Por portaria de 24]an84.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Dec83, ao abrigo da

alínea c) do n.° 2 do artigo l0.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, o $argAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins,

adido. Manuel da Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), do

BSGE /SCEPL.

(Por portaria de 121an84.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.° do De

creto-lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd SM José António Gonçalves (50536911), do DGMG, desde

OlNov$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 41 780$00 (a).

(Por portaria •de l2Jan84.)

1. Sarg SM Domingos Santana (50443811), do CIAAC, desde 055et83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

35 600$00 (a).

(Por portaria de 21Nov83.)

1. Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Vilhena (52561111),

do RCE, desde 29Jun83, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 36000$00 (d).

(Por portaria de l21an84.)

SargAjd SGE Artur Gonçalves (51004211), do 3.° TMTL, desde 22Ju183,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

45 260500 (a).

(Por portaria de 270ut83.)
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SargAjd SGE Victorino Batista Machado (50583011), da DSPSAAL,
desde 03Nov83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 260$00 (a);

SargAjd SGE Abílio Pereira (51004511), do DRMCO, desde 25Nov83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38300$00 (c).

(Por portarias de 121an84.)

1.’ Sarg SGiE Manuel Vieira (51700811), do DRMFU, desde 301u183,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 810$00 (f);

1.0 Sarg SGE Aníbal Lourenço de Sousa (50029011). do BSS, desde
295et83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 42020$00 (a).

(Por portarias de 06Dec83.)

2. Nos tennos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe SS, ramo de medicina, Alvaro Jorge e Silva Magalhães
Alberto (51192911), do HMR 1, desde 18Jul83, contando 36 anos
de serviço. Fica com a pensão mensal de 48 210$00 (b);

SargAjd 55, ramo de medicina, Álvaro Gonçak’es Miranda (50253711),
do HMR 1, ‘desde IOAgo$3, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 38 300$00 (h);

1. Sarg BUE, ramo de corneteiros e clarins, Antcínio Ferreira
(52265011), do RIfC, desde 250ut$3, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 38 810$00 (J).

(Por portarias de 12Jan84.)

SargAjd SGF António Duarte Simões (50145811), do QGRMC, desde
19Ago82, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35230$00.

(Por portaria de 2lNov$3.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.0 1 do artigo 1.’ do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor lnf Ërnesto Luís de Meio (51708111), do RIPO, desde
155et83, contando 34 anos e 7 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 52490$00 (e).

(Por portaria de 12]an84.)
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1.0 Sarg Inf Manuel Ferreira Lopes (31354159), do CMEFED, desde

OlAgo$3, contando 2$ anos e 10 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 31 084$00 (a).

(Por portaria de 08Nov83.)

SargChcfe Tm Carlos Alberto Silva Lopes (52187711), do DGMT,

desde 205et83, contando 35 anos e 4 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 47 317$00 (c);

1. Sarg Im Manuel Duarte Bernardo (50678611), do QGRML, desde

O3AgoS3, contando 21 anos •e 9 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 21 508$00.
Do antecedente encontrava-se na situação de licença ilimitada.

(Por portarias de 12Jan81.)

1.” Sarg SM António Joaquim da Rocha Romão (50216111), do BIA,

desde OlAbr83, contando 35 anos e 5 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 3$ 181$00 fc).

(Por portaria de O8Nov$3.)

4. Nos termos da alínea d) do a.’ 1 do artigo l.° do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf José Manuel Ferreira dos Santos (51001911), do BIA,
desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 54640$00 (c);

SargChefe Inf Sebastião Augusto Borges da Gama (51715511), do
BSS, desde OlAgo$3, cantando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 44300$00 (a);

SargChefe Inf Jólio Nunes de Azevedo (50033211), do RIT, desde
OlAgo83, ‘contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 48 210$00 (c);

SargChefe Inf José Vieira de Sousa (50848211), do RIP, desde OlAgo83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

52 120$00 (b).

(Por portarias de 270ut$3.)

SargChefe Inf José Alves Marques (51007011), do BSS, desde QlAgo83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

4$ 210$00 (‘a);
SargChefe inf Adelino do Nascimento Menino (53116611), da BOTP 1,

desde OlAgo83, contando 3 anos de sersiço. Fica com a pensão

mensal de 48 210$00 (a).

(Por portarias de 06Dec83.)
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Sargchefe Inf Francisco José Riço Abegoaria (5170101 1), do RIF,
desde 01 Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 44 300$00 (d);

SargChefe Tnf João Tomé Frederico (50166611), do RICB, desde
l2Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48 210$00 (c).

(Por portarias de l2Jan84.)

SargChefe Inf João Afonso Barradas (50485311), ‘do RIE, desde
l5Ago$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48 210$00 (d);

SargChefe Inf Eduardo Peixoto Pinto de Carvalho (51185511), do
BSGE/EM’GFA, desde 0lSet$3, contando 36 anos ‘de serviço.
Fica com a pensão mensal de 48 210$00 (a).

(Por portarias de 21Nov83.)

SargChefe Inf Fernando dos Santos Roidrigues (50161111), do RIF,
desde OlSet83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 52 120$00 (d);

SargChefe Inf José Barreto Lopes Crucho (50841211), da ESE, desde
lOOutS3, contando 36 anos de serviço. Fica com a jensão mensal
de 52 120$00 (c).

(Por portarias de 121an84.)

SargAjd Inf Manuel António da Silva (33187461), da BOTP 2, desde
16Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 38 300$00 (c);

SargAjd Inf Belmiro Carreira dos Santos (44011360), do QEM/CTP,
desde lOSet83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 300$00 (a);

1.0 Sarg Inf José de Alpoim Menezes (38685553), do Q’GRMN. desde
OlAgo83, contando 36 anos ‘de serviço. Fica com a pensão mensal
die 38 810$00;

1.0 Sarg Inf Mfeu Monteiro (44139652), ido BSGE, desde OlAgo83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 600$00 (a);

Sarg Inf Manuel Pereira de Lima (40167351), d’a CRRML. desde
OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
ide 42 020$00 (a);

1. Sarg Inf Joaquim da Natividade Ferreira (51160311), do lBIMoto/
/1BMI/R1T, desde OIAgo83, contando 316 anos de serviço. Fica
com ‘a pensao mensal de 35 60$0o Q):
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1.0 Sarg Inf Manuel Ribeiro Cavaleiro (61138760), do RIVR, desd

OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 600$00 (b);
1.’ Sarg lnf Abel Cerqueira (5t)219711), do DRMBA, desde OlAgo83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

42 020$00 1(b);

1.’ Sarg Inf Sérgio dos Santos Amaral (61143360), do QGRMN,

desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 35 600$00;
1.’ Sarg In:f Francisco da Costa Muchacho (51992611), do RIË, desde

OlAgo83. contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 35 600$00 (d).

(Por portaria de 08Nov83.)

l.° Sarg lnf Luís Vieira da Silva (50332311), do RIQ, desde O1Ago83,

contando 36 ano. de serviço. Fica com a pensão mensal de

38810$00 (a).

(Por portaria de 21Nov83,)

1.0 Sarg lnf Manuel Rodrigues Pereira (50220311), do RIP, desde

OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 38 810$00 (b).

(Por portaria de 06Dec83.)

1. Sarg lnf Mário do Nascimento Guedes (50108411), do RIP, desde

1 8Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 42 020$00 (b);
1. Sarg tnf João da ‘Fonseca (51(63011), da CTE, desde 30Ago83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

38810$00 (b).

(Por portarias de l2Jan$4.)

SargChefe Art Rogério Teodoro Nunes Ferreira (51118711), do

GAG 2, desde 3lAgos3, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mnsa1 de 48 210$00: (1).
(Por portaria de 21Nov83.)

1.0 Sarg Art António Joaquim Bordalo (504542:11), do QGRM$, desde

01 Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

d’e 38810$00;
l.° Sarg Art Marcolino de Jesus Santa Maria (51297611), do QGRMS,

desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal ide 38 810$00.

(Por portarias de 08Nov83.)
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SargChefe Eng Américo dos Santos (50557511), do RE 1, desde
l5Set$3, contando 36 ano de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44300$00 (b).

(Por portaria de 21Nov83.)

SargAjd Eng Rui Fernando Bica Pires (51345911), do RE 1, desde
OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 780$00 (a).

(Por portaria de 121an84.)

1.” Sarg Eng Egidio Fernandes Monteiro (5267861 1), da EPE, desde
2lMar83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
d 35600$00 (e).

(Por portaria de 08Nov83.)

SargAjd im José Esperança Palma Pereira (50980711), do QGRMS,
desde OlAgo$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 780$00.

(Por portaria !de 270tit83.)

1.0 Sarg SAM António de Oliveira (52419211), do 3AM, desde OlAgo83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 810$00 {b);

1. Sarg SS, ramo de medicina, José Gonçalves Figueiredo (51232611),
do QGRMN, desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 35 600$00;

1. Sarg $5, ramo de medicina, Álvaro Rodrigues Couto (51261011),
do QGRMC, desde OlAgos3, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 35 600$00.

(Por portarias de O8Nov$3.)

SargChefe SM Mário Fernandes Simões (50442511), do BSM, desde
01 Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 48 210$00 (a);

1. Sarg SM João Calado Alves (50130711), do BSM, desde OIAgo$3,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
48210$00 (c;

SargMor BFE, ramo de músicos, Júlio Soares: (51664811), do RIQ,
desde OlAgo$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 46400$00 (a).

(Por portarias de 270ut83.)
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1.° Sarg BFE, ramo de músicos. João Sílvio Ascensão Vieira (49146058),
do RIFC, desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão meensal de 35 600$00 (1).

(Por portaria de 08Nov83.)

SargAjd SGE Francisco António de Castro (51768111), do HMR 2,
desde OlAgo83, contando 36 anos ‘de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 300$00 (c);

SargAjd SGE Aguinaldo da Graça (50458611), do BSM, desde OlAgo$3,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
45 260$00 (c);

SargAjd SGE Eduardo Lucas (50086811), da ESE, desde OlAgo83,
contando 36 anos d! serviço. Fica com a pensão mensal de
45 260$00 (a;

SargAjd SGIE João Pedro Batista Quintans (51245811), do CIPE,
desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 38 300$00 (d),

(Por portarias de 270ut83.)

SargAjd SOE Alfredo Sequeira t505773l1), do RIV, desde OlAgo83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
45 260$00 (c);

SargAjd SGE Fernando Tomás dos Santos Vieira (50822l1), do
REE, desde QlAgo83, contando 36 anos de serviço. ‘Fica com a
pensão mensal de 45 260$00 (b).

(Por portarias de 08Nov83.)

1.0 Sarg SGE Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), d’o
BSGE/EMGfA, desde 211an83, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 35600$00 (a).

(Por portaria de 121an84.)

JO Sarg SGE Hernâni da Conceição Colaço (50142811), do RIBE,
desde OlAgos3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 42 020500 (d);

1.0 Sarg SOE José Luis Fernandes (51112811), do B$GE, desde
OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 42 020$00 (a);

l.° Sarg $GE Manuel ‘Francisco Rocha (52011111), do BSGE, desde
0lAgo83, contando 36 anos ‘de serviço. Fica com a pensão
mensal •dr 35 600$00 (a);

1.” Sarg SGE Manuel Vieira (lomes (50610811), dóBSGE, esde
OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 600$00 (a);
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1.° Sarg SOE Luís Epafrodito Carvalho Spínola (52188411), do
2.” TMTL, desde OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensai de 35 ‘600$00 (a);

1.0 Sarg SOE Mand1 Marques Sardo (50054511), do DRjMAV, desde
OlAgo83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 810$00 (c);

1.0 Sarg SGE António Pelicano (51249011), ‘do DRMLI, desde OlAgo83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
38 810$00 ‘(a).

(Por portarias de 08Nov83.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMN.
(c) fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
(f) Fica apresentado no QGZMM.

Passagem à sïtuação de licença ilimitada:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan84, ‘ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.° Sarg BFE, ramo
die músicos, José da Rocha Soares (11750374), do QGZMA. Tran
sita para a situação de adido nos termos da alínea a) do n.° 1 do
do artigo 9.° do Decreto-Lei •n.° 941/76, de 31 de’ Dezembro,
desde a mesma ‘data.

(Por portaria de 24Jan84.)

Sargentos cio quadro de complemento

Abates:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em
seguida mencionados:

Infantaria:

2.° FurMil Ricardo A. P. E O. Dias (12339482), d ‘RIBE, desde
241an84;

2.0 FurMil José P. O. Abranches Magalhães (13109582), do lBIMoto/
IBMT/RIT, desde 261an84.
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Cavalana:

2.° FurMil Nuno A. O. C. Almeida Oliveira (03003581}, da EPC,
desde O9Jan$4.

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, nos

termos da nota n.° 1671/PM, de 060ut83, da 1. Rep/EME, os

sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Mário R. Mrtins Cardoso (04398282), do RIA, desde

23Jan84, sendo colocado no BC 5;

FurMil Cav Jorge M. F. Costa Maia (19865482), do RCB, desde

02Fev84.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

SargChefe Art o SargAjd Manuel Ferreira da Silva (51529711), con

tando a antiguidade desde l4Dec83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Jan$4.)

Direcção da Arma de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd Horácio Manuel Barrigas (50657511), con

•tando a antiguidade desde 12Dec83, data a partir da quaL tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Jan84.)
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Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM o 1. Sarg Raul Aurélio de Marques Costa (50008711),
contando a antiguidade desde OlDec$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Jan84.)

Regiões e zonas militares:

Quartéisgcnerais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Manuel Ferraz Azeviedo (88034660),
contando a antiguidade desde 311an78. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 20Mai83.

(Por portaria de 241an84.)

Região Militar do Norte

SargAid SM o 1.0 Sarg António Joaquim Batista Gonçalves (52328811),
contando a antiguidade desde 31Dec83, data a partir da qnal
trn direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 241an84.)

Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Queluz

SargChefe Inf o SargAjd, supranumerário permanente, José ManuelBatista (52849011). contando a antiguidad.e desd.e l2DecS3, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 121an84.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd SM o 1. Sarg Fausto da Graça Passos (50008611), contandoa antiguidade desde l%Nov83, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Jan84.)
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Artilharia:

Destacamento do Forte do Alto do Duque

SargMor Art o SargChefe Manuel Evaristo Azevedo de Lima e Silva

(50373111), contando a antiguidade desde l4DecS3. data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

CPor portaria de 121an84.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

SargChefe Cav o SargAjd José Mendes Trindade Bagorro (50198711),

coatandk a antiguidade desde 23Dec83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Jan84.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargChefe SM o SargAjd José Custódio ferreira Cordeiro (502000)1),

contando •a antiguidade desde 31Dec83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12] an84.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Sarg$Ajd SM o 1.0 Sarg J0&ø Pereira Costa (52183111), contando a

antiguidade desde l5’D83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos ‘do novo posto.

(Por portaria de 241an84.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe SM o SargAjd António dos Santos Ascensão (52064511),

contando a antiguidade desde 15Dec83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 121can84.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

SargChefe SGE o SargAid Manuel Jacinto Pacheco Júnior (52182611),
contando a antiguidade desde 28Dec83, data a partir da qual
tem ‘direto aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Jan84.)

órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargChefe Inf o SargAjd Francisco Azevedo Fernandes (50192811),
contando a antiguidade desde 31Dec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dë 12Jan84.)

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd SM o 1. Sarg Manuel de Jesus Vaz Palma (50364911), con
tando a antiguidade desde 15Dec83, data a partir da qual tem
direito ‘aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Jan84.)

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar dos Açores

SargChefe SAM o SargAjd António Joaquim Filipe Barileto (51994211),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

‘(Por portaria de 12Jan84.)

1)epósito Geral de Material de Guerra

SargAjd SM o 1.° Sarg Fausto Emilio Pio das Chagas Rodrigues
‘(50519911), contando a antiguidade desde llJan84, data a partir
da qual tem ‘direito aos vencinlentos do novo posto.

(Por portaria de 241an84.)
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Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.° SargMíl Inf o FurMil Mo;isés Sanfítis da Silva (00649865), con

tando a antiguidade desde 31 Dec69.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

2.° $argMil Inf o FarMil António Carrilho Ferreira (17194280), con

tando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por s encontrar na efec

tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, •de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria do Porto

2 SargMil Inf o FurMil Adélio Faria Campelo (00025380), contando

a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade

de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!

/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil lnf o FurMil Manuel Alberto Rodrígues de Sá (01943880),

contando a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem

direito aos vencimIntos do novo posto, por se encontrar na

efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 ide Abril.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° SargMil Inf o FurMil Ernídio f. N. da Silva (10953$80), contando

a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
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de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 29 de Abril.

2.’ SargMil lnf o FurMil Paulo Virgílio Rodrigues Oliveira (08828079),
contando a antiguidade desde 3l1an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A /76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil António Jorge F. Ramos Nunes (12030480),
contando a antiguidade desde 3 lJran84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade ‘de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.’ 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.” SargMit Cav o FurMil António M. M. Pinho Pica (14662080),
contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29’ de Abril.

Serviço de administração militar:

Escola Prótica de Administração Militar

2.° SargMil Inf o furMil António Joaquim Cabaço Pereira (16992880).
contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar a 2.” Parte do 1l.° cFS.

2.° SargMil lnf o FurMil Amândio Nascimento Evangelista (11004180),
contando a antiguidade desde 3lJan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec
tividade de serviço como contratado, ao abrigo do ‘Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Batallão de Administração Militar

2.° SargMii SS o furMil Rui Manuel Costa Monteiro (10825474),
contando a antiguidade desde 31 Ago77. Tem direito aos venci-
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mentos do novo posto desde 05Abr83, por se encontrar na efec

tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° SargMil Inf o FurMil António A. Gonçalves Ribeiro (10398680),

contando a antiguidade desde 3 lJan84, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos ‘do novo posto, por se encontrar na efec

tividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto

-Lei n. 316-A/76, de 29 de Abril.

Batalhuio do Serviço de Transportes

2.° SargMil Inf o FurMil Hélio João Silva Coelho (08580879), con

tando a antiguidade desde 3OSet$3, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre

quentar o l2.° CFS.

Comandos:

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Francisco Lourenço Pires (00433080), con

tando a antiguidade desde 3 lJan84, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na

efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
2.° SargMit Inf o FurMil António Augusto V. Sequeira (14751680),

contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efec

tividade de serviço como contratado, ‘ao abrigo do Decreto-

-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execuçilo dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Rui Jorge O. Matos Naldinho (00743679),
contando a antiguidade desde 311an84, ‘data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o 12.° CfS.

2.° SargMil Inf o FurMil Mário A. Borges Rebelo (13557180), con
tando a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o 12.° CFS.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNcIAS

Sargentos do quadro permanente

Direcção do Servíço de Material

1.0 Sarg SM, adido, Benjamim Pereira Soares (52541111), do BSGE/
/EMGFA/COMIIERLANT, devendo ser considerado nesta
situação desde {)lIan84. por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Eng Albano Ribeiro Queirós (39150657), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Fev84, a seu pedido.

Zona Militar dos Açores

SargAjd Art Manuel Alberto Martins Fialho (52023811), do BSGE/
/SSfA, devendo ser considerado neseta situação desde 09Nov83,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros do Funchal)

1.° Sarg Cav, adido, António de Brites Guerreiro (50202411), do CM,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Nov83, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

(Por portaria de 20Dec83.)
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Eseolas práticas das armas e serviços:, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento dc Infantaria de Angra do Heroismo

SargMor lnf José Pedro Vaz Sousa Machado (51713611), do QGZMA,
devendo ser considerâjo nesta situação desde 01Fev84, por conve
niência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd 3FF, ramo de corneteiros e clarins. EmUio Cândido Rendeiro
de Oliveira (52111411). do BSGE/CSR, devendo ser considerado
nesta situação desde 06FLv34, a seu pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Art Manuel Joaquim Estalagem Charréu (50452711), da

EPA. dEsde 27Dec83:
SargChefe Art Manuel ferreira da Silva (51529711), da DSJRD,

desde l8DecS3.

Grupo de Artilharia de Guarnição n. 1

SargAjd Art Manuel Alberto Martins Ifj:alho (52023811), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Jan$4, por conve
niência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde 03Jan84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados da QEng/1BMI/
/ EPE:

1.0 Sarg Eng Manuel João d. Jesus Santo (32076059);
1 .° Sarg Eng Domingos Chaves da Cruz (45579257).
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Regimento de Engenharia de Espinho

1.° Sarg Eng Francisco Luis ‘Pereira da Rocha (10937379), do EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Nov83, por ter
terminado a sua missão de serviço em Pretória.

Seriço de administração militar:

Escola Prítica de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Joaquim António Lopes Fernandes (16254073), da MM,
devendo ser considerado nesta situação ‘desde 240ut83, por
conveniência ‘de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChEfe SM Eugénio Miranda ferreira da Silva (51996111), das
OGME, devendo ser considerado nesta situação desde 09Nov83,
a seu pedido.

1. Brigada Mista Independente:

Companhia de Engenharia/EPE

São coi:siderados nesta situação desde 03Jan84, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPE:

2.° Sarg Eng José Manuel G:arcia de Almeida (09711378);
2.° Sarg Fng Vítor Manuel Cordeiro (07996279).

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Tomar

1 .o Sarg Inf, supranumerário permanente, Diogo das Neves Silva
(53116311), do BST, devndo ser considerado nesta situação desde
31Jan84, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargAjd Cav José Francisco Moreira Pinto (50943711), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde llAbr83, por
conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAd BFE, ramo de cornetitos e clarins, supranumerário, Manuel
da Conceição Ferreira Ribeiro (50204911), ‘do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Dec$3, por
conveniência de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Camilo Ferreira Pinto (03729665), do EME, desde 061an84;
SargAjd Tm José Sousa da Conceição (52392311), do RT, desd:e

lONov83;
SargAjd Tm Filipe Jerónimo ‘Fontes Oliveira Telha (50361311), do

DGMT, desde l2Dec83.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/CINIBERLANT)

SargAjd SM Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lJan84, por conve
niência de serviço.
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Batahuio cto Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargMor SGE Manuel Martins Gonçalves (51246511), do AGE,
devendo ser considerado nesta situação desde O2Dec$3, por
conveniência de serviço.

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

SargChefe SAM José António Cunha Subtil (52254611), do CGF/Geral,
devendo ser considerado nesta situação desde OlDec83, por
conveniência de serviço.

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando das Forças de Segurança de: Macau

1 .“ Sarg Inf, spranumerário permanente, António da Costa Pacheco
(229077:11), do RIV, devendo ser considerado nesta situação
desde O5JanS4, por ter iniciado uma comissão normal por escolha
ao abrigo do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto.

Sargentos do serviço postal militar

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

1.° Sarg Ernesto Lourenço Pina Monteiro (07208966), do BSGE/SPM,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Jan84, por
conveniência de serviço.

Sargmntos do quadro de complemento

1. São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que
se inelicam. a seu pedido, os 2.’ FurMil em seguida mencionados;

Arma de infantaria:

Diogo A. G. C. Miranda (00014982), do RIPD, no RIQ, desde 20Jan84;
Sérgio V. F. Freitas Sousa (00824679), do RIPD, no RIP. desde

211an84;
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P.dro Higino Dias Barbosa (14540983), do RIFC, no RW, desde
241an84;

João M. Fernandes Cavalheiro (04262779), do RIFC, no lBFMoto/
/IBMI/RIT, desde 24J;an84;

Manuel R. Morgado Coelho (02480182), ido RI’fC, no RIV, desde
241an84;

António F. C. Gomes Teixeira (00R149!82), do RIFC, no RIP, desde
251an 84;

António M. Costa B. Simões (02811582), do RIBE, no QGRMC.
desde 29Tan$4,

Arma de artilharia:

Jasmim E. B. A. Batista (05880083). da EPA, no RASP, desde 301an84.

Arma de cavalaria:

Carlos M. França Santos (00483379), do RCSM. no RCB, desde

02Fev84.

Serviço de material:

João M. Nunes G. Matos (02057479), do 2BIMoto/IBM1/RIA, na

E.PST, desde 19Jan84.

2. São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que
a cada um se indica, desde 04Jan84, os 2. FurMilGrad em seguida
mencionados:

Arma de infantaria:

]o2o Paulo Rodrigues Carvalho (11446079), na EPI;
Paulo João Alves Bento Dias (14157480), no BIA;
António Coelho de Sotisa (10946783), no lBlMoto/l[BMI/RIT;
José dos Santos Cabrita Guerreiro (03416382), na EPI;
Fernando José de Jesus Eduardo Parreira (13673983), na EPI;
Manuel Diogo Contente André (15532483), no RIBE;
Aníbal Rodrigues Antunes (10095583), na EP1;
Carlos ALberto Tavares Salomão (14540582), no R1E;
Jorge Alexandre Hurtado Matos Coelho (19283581), no R1P;
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Pedro da Silva Vicente Nunes (14239883), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Carlos Jorge Mariano iMiran:da Dias (12170180), no 231Moto/IBMI/

/RIA;
António Carlos Menezes da Silva Moura (03344583), no R[VR;
Jorge Manuel Ferr&ra Gonçalves Leonardo (04936781), no RIPD;
Eduardo Jorge da Silva Rodrigues (07516283), no tMMoto/IBMI/RJT;
José Pcdro Quintas Maia e Silva (10638882), na DAI:
José Manuel Moreira ‘(10016983), no RIV;
Toribio Ãlvaro Vasconcelos de Matos (16138281), no lBlMoto/

/1RMI/RIT;
José ‘Pedro Gonçalves Abranches de Magalhães (13109582), no

1 BtMoto/IBMT/R1i:
Manuel José Seara Cardoso Perez (12739783), no RIC;
Paulo Alexandre Pereira de Oliveira Martins (10210082), no RIV;
Rui Augusto Matos Carrngton da Costa (01519281), no 1BIMoto/

/IBMI/RIT:
António Augusto Pinto Moreira Dinis (16269782), no lBIMoto/1BMIf

/RIT;
José Joaquim Ribeiro Pereira (03843$83), no BIMec/ 1 BMI/ABSM;
Fernando Belmiro Meio Rodrigues (14571283), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José Esteves de Meio Campos (10609780), no 2BIMoto/lBMI/RIA;
Carlos Policarpo Martins Rodrigues (10011$83), no 2BlMoto/IBMI/

/RIA;
Carlos Alberto Reis Pinto (1590478)), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Manu:) Teixeira Trigo (02873580), no BiMec/IBMI/ABSM;
Ricardo António Pestana ‘Ferreira Gtierreiro Dias (12339482), no RIBE;
Vaidir Ferreira Marques Baptista (Q6554281), no BJMec/1BMI/ABSM;
António Porfírio Monteiro ida Silva (10513281), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Jorge Luís Casimiro Ribeiro (16181483). no 2BIMoto/IBMI/RIA;
João António Soares de Freitas (001790$31, no BlMec/YBM1/ABSM;
Jorge Filipe Barros da Silva (13832483), no 2BIMoto/IBMI/RTA;
José Nuno de Castro Tavares Faria (03685482), no RIFC;
João Manuel de Maio Figueiredo (01279883), no RIFC:
Joaquim Meireles Ferreira (05719183), no RIFC;
Vítor Manuel Seabra dE Almeida (10270383). no RIPD:
Flávio Henrique de Oliveira Ëerreira (18321482), no RIAH;
António Carlos Rodrigues Neves Lopes t05326683), no RIAH;
António Barata Costa e Silva (15641275), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Francisco José Saramago Marques Figueira (15124880), no 2BIMoto/

/IBMI/RIA;
Antón.o Jorge Resende Coelho Ramos (01186279), no RIP;
António Alberto Feiteira de A!miia (02806179), no RIVR:
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João Manuel de Noronha Carvalho da Silva (0.1951581), na EPI;
Paulo Manuel Saiote Esteves (11107379), na EPI;
José Joaquim Alves de Macedo (03585681), no RIBE;
António Miguel dos Anjos Moreira (12524582), no RIV;
Pedro Manuel Pinto Leite Oliveira (13085281), no RIV;
Joaquim José ilenriques Alves Bento (14929882), no 2BIMoto/1BMT/

/RIA;
Paulino Rodriues Macedo (16070479), no RIC;
João Carlos Ferreira Judícibes (11819180), no lBIMoto/lBMI/RIT;
Vítor Mexandrc Parente Mogarrio (19123180), no B1MecJ1BMI/

/ABSM:
Manuel José Lourenço Tomás (12601180), no lBIMoto/IBMI/RIT;
João Carlos Alves Moreira (04739180), no 1BIMoto/UBMI/RIT;
João Paulo Ferreira Machado (09715683), no RIFC;
João Carlos da Silva Ferreira (18604281), no RIFC;
Casimiro José $obrai (14475178), no RIFC;
Carlos Leonel Machado Batista (16734582), no RIPD;
Manuel Paulo Martins Rosinha Tavares (0959:3979), no RIPD;
António Jorge fernandes Duart do Espírito Santo (15908981), no

RIAH;
José Paulo Monteiro Barbosa de Magaihães (00427183), no RIAH;

António Joaquim Pereira Gomes (01367780), no RIP;
Manuel Gonçalo do Carmo Duarte (17069881), no CMEFED:

Jorge Manuel Ferreira Gaspar (05436483), no CIOE;
Manuel ‘Domingos Moreira Almeida Rodrigu:es de Oliveira (07595883),

no RIV;
Carlos Manuel Monteiro Botelho (15118383), no BIA;
Adelino José Pereira Dias (166.56883), no CIOE;
Manuel Gonçalves da Cunha (05785783), no RIC;
José Manuel dos Santos Afonso (09783180), na EPI;
Manuel Fernandes Constâncio Serrano (01910780), na EPI:
José Manuel da Silva Pinto (13653882), no RIVR;
Domingos õscar Rodrigues (08034383), no RIC:
João Adriano d Carvalho Pinto (07737982), no RIVR;
iosé Lino Castro Rodrigues Cro (12295583), no RIFC;
José Maria Lopes Silvano (12540678), no CIOE;
Manuel: Jorg.e Amorim Ribeiro (05412183), no CIOE;

Rui Manuel Lopes da Cruz (08611683), no RICB;
José Luís Cardoso Rodrigues (12316178), no CIOE;
Francisco Martinho de Sá Nogueira Santarém (14047780), no RIBE;
Nuno Manuel Guimarde Leão Simões Coelho (06249682), na EPI;
José Carlos Pedro Torrão (08333082), no RICB;
Pedro Manuel Araújo outinho (00743382), na EPST:
Eugénio António dos Reis (09344483), no RICB;
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Luís Afonso Ferreira 3arros (19692683), no RIl;
Carlos José Torres Pinheiro (18448880), no lBIMoto/1BMI/RIT;
José Nicolau Gonçalves Ornelas Canmcho (13048382), no RIFC;
Manuel José Paulino (16435283), no 2BIMoto/1BMIJRIA;
Artur Neves Lopes (04419683), na EPI;
Orlando de Jesus Fernandes (08621780), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Manuel Duarte de Amorim Ribeiro (08578183), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Aquites Ruvina Bedo (13980882), no CMEFED;
Manuel Gomes de Almeida (07184483), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Manuel José Simas de Lemos (07971383), no RIAH;
José Carlos MeIo de Andrade (01434383), na EPI;
João Maria Rebelo de Andrade Cabral (00413380), no IBIMoto/

/1BMI/RIT;
António José Gregório Pina Calado (13928762), no lBIMoto/lBMI/

/RIT;
Miguel Luís de Freitas Palmares (02581580), no RIFC;
Joaquim da Costa Ntines (17979581), no RIF;
Manuel Joaquim Mendes Nanes (06349483), no 1BIMotoJ1MI)

/RIT;
Mário Valente da Silva Brito (10885282), no BIMec/IBM’I/ABSM;
António Manuel Pereira Loureiro (11364583), no BIMec/lBMI/ABSM;
Pedro Jorge Rodrigues Lour&ro (13164982), no 2B1Moto / 1 BMI IRIA;
António Pedro Carvalho da Ponte Apolónia (12553183), no RIQ;
JOaqLIim da Pena Lopes (02233383), no BIMec/lBMI/ABSM;
Vítor Manuel de Sousa Cruz Lopes (13915280), no ABSM;
António Manuel Leite de Medeiros (02943582), no RIPD;
António José Potier Raposo Freire Bordalo (03768481), no RIE;
Etias Humberto Damião (11697183), no RIA;
João José Bandola Torres Cabaço (04725582), no RIE;
Luís Carlos dos Santos Tavares Cardoso (02475783), no RIFC;
Carlos José Lampreia Paixão Silvério (18449982), no RTBE;
Pedro Bernardo Gomes da Conceição (15963780), no RIFf;
Fernando Manuel Batista da Silva (00735378), no CRRML;
Joaquim Lopes de Almeida Baltazar Lopes (02165381), na ESE;
Henrique Manuel Neves Teles (10447482), no 2BIMoto/ 1BMI/RIA;
João Maria Folque Pinto Leite (13310581), no RIF;
Carlos Augusto da Silva Viana (03447183), no RIBE;
Carlos Alberto Santos Paula (08124583), na ESE;
João Batista Sanches Nunes (13662063), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
António Alberto Morais (01841183), no RIA;
Manuel dos Santos Troca (15660683), no PM;
Manuel Carlos Ramos Gafanhão (18190282), no PM;
José Hermínio de Azevedo Moreira (19159882), no BIRT;
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Carlos Alberto Correia da Silva (14258782), no 3$T;

José Acácio Morgado Esteves Garcia (06767281), no RIAH;

Luís Osvaido Afonso Isaias (03838383), no RIQ;
Manuel H. A. Pinto (07856077), na CRRML;
José Luis Carvalho Pinto da Silva (03643583), no BIRT;

Vítor Paulo Azevedo Lima (13702383), no RIE;
Joaquim Francisco Macedo Leitão (19712381), no ‘FG;
António Manuel Mendes Quina de Carvalho (1942C479), no RIPD;

António José Martins Alves da Silva (06204279), no RIPD;

Carlos Manuel Caetano Monteiro (08205783), no RIPD;

Fernando Paulo Almeida Ribeiro (15184282), no RIPD;

José Carlos Borges Valente (01273783), no RIAH;
António Pedro Caetano Monteiro (03321783), no RIAH;

Manuel Deus Fortuna (17100379), no RIVR;
Manuel Almeida Ribeló (13876479), na EPST;

Armando Barros (13711881), na EPST;
Pedro F. N. Borges Neto (12804680), no BC 5;
Carlos M. C. G. Covas (12954381), no RCMDS;
João A. Maia Pires (09489780’), no DGMG;
José M. A. Mendes Gordo (17336481), no DGMG:
João M. Damas Tiago (13656080), no BIRT;
Fernando J. C. Santos (14282981), no BIMec/1BMI/ABSM;
José iM. Gonçalves Reis (15892381), no RCMDS;
Carlos M. Q. Pinto Leite (18180179), no RIV;
Fernando M. L. A. Abrantes (19008981), no RCMDS;
José C. Quaresma Coelho (18337981), n’o IBIM0to/1BMI/RIT;

Manuel A. M. Santos Lopes (13685581), no RCMDS;
Marcelo F. J. P. Neves (09480780), no RCMDS;
Teotónio M. M. S. Santos (1788097), no RIC;
Rui Carlos C. P. Costa (04537479), no 2BlMoto/1BMI/RIA;
José Patrício Ferrão (14339881), no RCMDS;
Nuno Ãhares Pereira (19584780), no RI’FC;
Joaquim C. Pereira Safa (13835582), no RlPD;
José Henrique Dias Alves (18764682), na EPI;
José Paulo ‘de Meio A. Pinto de Mesquita (07959382), no lfflMoto/

/1BMI/RIT;
Luís Guilherme Rodrigues Pereira (16609383), no lBlMoto/1BMI/

/RIT;
Agostinho Hilário Gonçalves de Andrade (12615481), no RIFC;

Paulo Renato de Matos Cairrão (18278083), no RIBE;

Fernando Próspero dos Santos Ferreira (15349283), no RIC;

António Augusto Rodrigues Leitão (11306877), no RIAH:

José Joaquim da Cunha Atves (02547183), no RIAH;

António José Monteiro de Oliveira (03550583), no CIOE;
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Luis Miguel Roque Nunes (00198683), no RICB;
Luís FilipD Dias dos Santos (06785383), na EPI;
Gonçalo António de Macedo Coutinho da Cruz Rodrigues (03032982),

no RIT;
João Carlos Nunes Alves (16832182), no BIMec/IBM1/ABSM;
Mário Rti Barroso Aguiar (07938482), no RIC;
José António Teixeira Gomes (02789583), no lBIMoto/lBMI/RIT;
Rui Filipe Abrantes Garcia (03195281), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Fernando Henrique Ferreira de Araúo (17657982), no RIV;
Paulo André Rodrigues Cardoso (18271382), no RIA;
Nuno Pedro Guimarães Príncipe Vitorino (16456283), no RIFC;
Dárjo Manuel da Costa Pereira de Meio (04627583), no RIPD;
Jaime Manuel de Almeida Vieira (02308882), no RIAB;
Miguel Herculano Pessanha de Carvalho (01764979), no RIFT;
José Maria Castelo Branco Catre (18974280), no BIA;
Isaqu2 Daniel de Meneses da Rocha (13479179), no RIAH;
José Luís Gonçalves Vieira (13812681), no RIT;
Carlos Alberto das Nevs Joaquim (15917679), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Manuel Joaquim Fernandes Rato (14273878), no RICB;
Taso Gomes da Costa (17827178), na EPI;
Carlos Alberto Reis da Silva (09177383), no 2BIMoto/YBMI/RIA;
]ú1io Augusto Leite de Sousa e Silva (14204379), do RIVR;
José Mário Marques Santiago (16252579), na EPI;
José Carlos Curado Mergulhão (02189482), no RIV;
Nuno José Gonçalves Timóteo da Costa Tomé (17631682), no RIE;
Fernando Ferraira Mateus (17349883), no RIF;
Joaquim Augusto Camejo Martins (15532580), no CIOE;
Carlos Manuel da Silva Ribes (026(11182), no RIFT;
Jaime Fernando de Ferreira Bacelar e Meio (18684479), no RIBE;
Luís Manuel de Lemos Candeias Gonçalves (15573078), no BIMec/

/1 BMI/ABSM;
Paulo Manuel Moreira Motinho (06981282), no RIC;
José da Costa Pereira (03256782), no REFC;
Pedro José Simões de Carvalho de Lima Gouveia (16718162), no

RIPD;
José A. Martins Ramos (11610179), no RCMDS;
Jorge Leonel S. Ferreira (06786679), no RCMDS:
João Paulo C. Iglésias (10458581), no RCMDS;
Nélson J. Sousa Amorim (11770780), no RCMDS;
Jesuíno A. M. Santos (18396581), no RCMDS;
Eduardo J. P. Gonçalves (1(1981081), no RCMDS;
Pedro M. V. S. S. Guedes (18014282), no RCMDS;
Manuel J. O. Almeida (09504980), no RCMDS;
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Carlos M. B. Leal (13829479), no RCMDS;

João L. Z. Pinto Eliseu (13682$81), no RCMDS;

Eugénio V. D. Tiago (13656080), no RCMDS;

Carlos M. S. F. Abecassis (13249:681), no RCMDS.

Arma de artilharia;

António Manuel Marques Lopes (15341981), no CIAAC;
Pedro Carneira Bastos (03159381), no CIAAC;
Francisco Góis Faria (01140378), no GAG 2;
José Eduardo Paiva Farinha Costa (06463081), no UAAC;
Carlo;s Jorge Pereira Bombaça (05108883), no CIAAC;
José Manuel Pinto Lopes (07771979), no CIAAC;
Fernando Luís Mourão de Carvalho (09449378), no CIAAC;
Luís António Brito Silva (04187583), no CIAAC;
António Augusto Mii anda Guedes das Neves (16677778), no CIAAC:
Carlos Miguel Gornes da Conceição (1646297$), no CIAAC;
Luís Miguel Leal Roque (12426382), no CIAAC;
Rui Alberto Ramos Rodrigues Camarinha Vicente (02188582), no

CIAAC;
António Júlio Casquinha Loureiro (08554782), no CIAAC;
Júlio Pedro Salema Amaral Fernandes (05439680), no CIAAC;
José Manuel Januário Pessanha (14217882), no GAG 1;
José Miguel Rodrigues Teixeira (13956481), no CIAAC;
João Diogo Rodrigues de Andrade Correia (14517482), no CIAAC;
António João Boavida Viegas (03122382), no CIAAC;
José Francisco Ralhetas Comprido (08667679), no CIAAC;
Carlos Luciano Álvares Alves dc Sousa (15133481), no CiAAC;
António Manuel dos Santos Martins (17855577), no CIAAC;
Carlos Alberto de Oliveira Sebastião (16012582), no CIAAC;
Jorge Carvalho Jacinto Alves (10521481), no CIAAC;
Pedro Manuel Lopes Carneiro da Frada (17974481), no CIAAC;
Rui Manuel da Cruz Almeida (15666877). no CIAAC;

Carlos Manuel de Mira Godinho Fernandes Lopes (15756779), no

CIAAC;
João Miguel da Mota Oliveira Preto Tomé (09101483), no CIAAC;

Carlos Justino Vieira Arcas (00347781), no CIAAC;

Quirino Pereira Sabino (05281982), no CJAAC;
Alexandre ‘de Sousa Arriaga e Cunha (10827082), no CIAAC;
Carlos Manuel Duarte Soeiro (03160279), no CIAAC;
João Gomes Lopes (19090679), no CIAAC;
José Augusto Pestana Correia (13940682), no CIAAC;

Francisco Alberto Matos Lopes Assis Pestana (12754380), no CIAAC;
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António ‘Alberto Machado Dória Frazão (14535079), no CFAAC;
António Rodrigues Reis (13950680), no GAG 2;
João Carlos Cardoso de Oliveira (05998780), no CIAAC;
José Félix Gomes da Costa (11688180), no GAG 1;
João Couto dos Santos Luís Gomes (15733982), no GAG 1;
Jorge Luís Félix Monteiro (05189079), no GAG 1;
José António Branco Peres (08456381), no GAG 2;
Luís Manuel da Graça Roque ‘(19306678), no GAG 2;
Rui Pedro Pereira (10285479), no GAG 2;
Rodrigo Manuel Cabral Fernandes (12328480), no CIAAC;
Joaquim Aurélio Nunes Monteiro (15705279), no CIAAC;
Luís Manuel Castela Costa Mendes Correia (03253782), no CIAAC;
Luís Filipe Rodrigues de Sena Fernandes (06245780), no CIAAC;
Rui Carlos Faria Gameiro da Costa (13327880), no CIAAC;
Luís Manuel de Carvalho Matos Rei (13179281), no GAG 1;
Emanuel da Conceição Ferreira de Carvalho (13256480), no GAG 2;
Nuno da Silva Ferreira (18544281), no GAG 1;
José Inácio Teixeira de Queirós (08581578), no GAG 1;
Duarte Nuno Martins Ramos (10736381), no CIAAC;
Hélder António Monteiro Pinto (17133480), no CIAAC;
Avelino Gomes Ribeiro do Coato (03955081), no RAC;
António Fernando Constantino Gonçalves (19343481), no G’AG 1;
Rui Jorge Martins Mimoso (16082481), no GAG 2;
Delfim João Medeiros Costa (19530877), no RASP;
Délio José Fantasia de Sousa Guerreiro (09479983), na EPA;
Paulo Manuel da Silva Oliveira ‘(16209063), na EPA;
Augusto Manuel Pais Antunes (15044783), no RALIS;
António Roberto Pestana da Silva Pinto Gouveia (15961481), no

RALIS;
José Pedro Lopes Beirão do Carmo (19610080), no GAC/1BMI/RAL;
José Amilcar Alves Lopes Parente (07781781), no GAC/lBMI/RAL;
Luís Guilherme Bárbara Silva Janeiro (19323683), na E1’A;
António Ramiro Janeiro Órfão Canais (17473283), no GAC/1BMI/

/RAL;
Pedro Miguel Esteves Pereira Pescadinha (09931582), na EPA;
Joaquim Manuel Gonçalves Ribeiro (11427781), no GAC/lBMI/RAL;
Mário Simões Pereira Garcia Afonso (19964380), no GAC/1BMI/

/RAL;
Agostinho Manuel Ramos Restivo (18572681), no GAC/1BMI/R,AL;
João José de Sousa Costa (04884383), no RALIS;
António Manuel das Neves Reis ‘(15200983), na EPA;
Manuel Lucílio Bamond das Neves (10357983), no RALIS;
José Paulo Vasques da Franca Leal (14648277), na EPA;
José Júlio da Silva Ascensão (19773$83), no GAC/IBMI/RAL;
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Carlos Manuel Fernandes Patrício (16397981), no GAC/IBMI/RAL;

João José Alberto Valderrahand Quadros (13685476), no GAC/IBMI/

/ RAL;
Paulo Jorge Rosa Escudeiro Dias ‘(18065279), na EPA;

Amável Joaquim Calixto Candeias (15481979), na EPA;

António Neves Guerreiro Alves (07051483), na EPA;

Armando Jorge Lopes de Morais Sarmento ‘(10072181), no RASP:

Edmundo Merantzoutis Dinis (01187577), no RASP;

Jorge Humberto Nascimento Fortes (02997281), na EPA;

Manuel Joaquim Pereira Machadinha (02078483), na EPA;

Joaquim Manuel Moita Araújo (12459483), na EPA;

Manuel Jorge Tomás Madeira Costa (17876783), no GAC/ IBMI/RAL;

Fernando Felisberto Rosas de Magalhães (18168283), no RASP;

António Joaquim Barros Rola (17142483), no RASP;

José Manuel Gumes de Azevedo (03625982), no RASP;

Jorge Manuel da Encarnação Rodrigues (19924583), na EPA;

João Manuel lavares de Miranda (14707183), no RAS?;

João Carlos Pinheiro Correia (14583683), na EPA;

Manuel João Loures Galante (18397583), no RASP;

Rui Manuel Gomes Cabecinha (05500583), na EPA;

Vitor Silva Pereira Canastro (12427582), no RASP;

António Martins Farias (09283682), no RASP;

João Cabaço Louro Lobato (09508783), no GAC/1BMI/RAL;

Alfredo José de Castro Ferrão da Fonseca Marques (14611480), no

RASP;
António Joaquim Teixeira (11647383), no GAC/ 1 BMI/R AL;

Ernesto Alberto de Brito Dias (16475081), na EPA;

João Luís Feio Leonardo Paulino (19503682), no GAC/1BMI/RAL;

Carlos Alberto de Gouveia Pacheco (10098683), no GAC/IBMI/RAL;

Mantiel Rodrigues Monteiro (07820581), no GAC / 1 BMI/RAL;

José Carlos Marques da Silva Ribeiro Gonçalves (09703683), no

GAC/IBMI/RAL;
Luis Manuel Papafina Belo Moura (18383481), na EPA;

Carlos Eduardo Vasco Mariano (09440078), no GAC/1BMI/RAL;

Natalino António Gomes Alves (09422578), no GAC/IBMI/RAL;

Francisco Manuel Rocio Pereira Mendes (17709880), no RALIS;

Luís Manuel Pinheiro da Costa Carvalhão (19655680), no RALIS;

Miguel Soares de Albergaria e Sousa (14349979), no RALIS;

Luís de Siqueira de Castro e Solia (09019177), na EPA;

António Manuel Pinela Espada (10650079), na EPA;

Jorge Manuel Martins Cabrita (14247778), no RALIS;

António Manuel Peixeiro Parente (01199280). na EPA;

Manuel Jorge Freitas Oliveira Duarte (12182481), no RALIS;

Artur Manuel da Costa Pereira Bruno (10827283), no RAC;
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Agostinho José dos Santos Costa (18289879), no RAC:
António Paiva Ribeiro Neves (08737383), no RAC;
Rui Manuel da Conceição dos Reis (03871982), no RAC;
António Manuel de Barros de Abreu (19077683), no RAC;
José Pedro Vieira Pereira Bravo (03324283), no RAC;
Jo Carlos António Baiona (16588383), no RAC;
Carlos Alberto Mendes Farinha (03301683), no RAC;
Nuno Miguel dos Santos Mascarenhas Borges de Lima (11544383),

no RAC;
Carlos António Nunes Serra (19964083), no RAC;
Jorge Francisco e Silva (06621682), no RAC;
Alexandre Jaime Madeira dos Santos (19146683), no RAC;
António João Ribeiro Garcia Branco (10436483), no RAC;
Américo José de Oliveira Nascimento (16855683), no RAC;
António Rafael Pinto de Brito Salvador (17380081), no RAC;
Fernando José Duarte Pereira (17830183). no RAC;
Luís Filipe Soares Nogueira Freire (08070982), no RAC;
José Carlos Sá do Cabo (10036183), no RAC;
Hélder Fernando Pereira Pinheiro (17999583), no RAC;
Joaquim José Pegacho Lola (19546383), no RAC;
Jt1io Pereira Bernardino Lourenço (15993883), no RAC;
João Carlos Maria Santos (09700283), no RjAC;
José Gabriel da Paz Pereira (03795483), no GAG 2;
Luis Augusto Gouveia Pires (C4697’783), no GAG 1;
António José Rodrigues Martins de Almeida (09862682), no RAC;
António Fernando das Neves Ribeiro (18816283), no RAC;
Ricardo José Pereira Reis (08142783), no RAC:
Francisco Lourenço de Almeida (06622383), no RÁC;
Jas5 Carlos Viegas Ferreirinha (19933180), no RAC;
Custódio José Adão MeIo (18717882), no RAC;
Vilarim Luís das Neves Reis (12191281), no RALIS;
Gaspar Francisco Cano Mendes Pinto (19732779), na EPA;
António Manuel dos Santos Silvestre (09739680), no RAS?;
Manuel Francisco Grisante Funenga (07945281), no RALIS;
Paulo Alexandre Barroca Monteiro (03799780), na EPA;
Jorge Manuel Libânio Monteiro (16944081), no GAC/IBMI/RAL;
Jorge Manuel Martins Mendonça (17960$83), na EPA;
TCarlos Rita Pereira Rios (18558081), no GAC/IBMI/RAL;
António Marques Pereira Gomes (13167783), no GAC/1BMI/RAL;
Luís Manuel Regalo Pereira (10985582), na EPA;
José Casimiro Pereira Morgado (04340779), na CHERET;
Vítor Manuel Martins Sanches (11008379), no CLAAC;
João Carlos Góis Gregório (14425279). no CIAAC;
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João Nuno Vinagre (18266280), no RAC;

Carlos Henrique de Castro Nunes Fernandes (05337981), no GAG 1.

Arma de cavalaria:

António José de Sousa Mendes (06902083), no RCSM;

Adérito dos Santos Mateus (19811081), no RCSM;

Francisco António Simões Gonçalves (18657783), no RCSM;

Joaquim Manuel Carvalhal Gomes e Silva (10649282), no RCSM;

António Manuel Guterres Simplicio (01436681), no RCSM;

António Jorge Mesquita Lopes Pereira (19300883), no RCSM;

lirio Rui dos Reis Ferreira Cravo (15273583), no RCSM;

Duarte Paulo Monteiro Guerra (00215182), no RCSM;

Artur Gabriel Sanches Rodrigues (07027882), no RCSM;

Osvaldo Lopes Belo dos Santos (08099583), na EPC;

Mário da Rocha Carlos (14512977), na EPC;

Carlos Delfim de Almeida Correia (00155679), no RCSM;

José Carlos Salvador :Andrade (16996580), no RCSM;

Mário Fernando da Fonseca Duarte Silva (06223181), no RCSM;

Manuel Arlindo Amador de Matos (12442780), na EPC;

Manuel Nunes Ribeiro Leite (08778382), na EPC;

António Estêvão Gonçalves Vieira de Ferreira Belo (01251282), no

RCE;
Alexandre Jorge Bazenga fernandes (08836180), no RCE;

Pedro Miguel Barroca Roldão dos Santos (11657880), no RGE;

Mário António Monteiro de Sousa (10619780), no RCE;

Pedro Paulo Nunes Cordeiro (01162083), no RCE;

António José de Sá Batista da Silva (17895679), no RCE;

Arnaldo da Silva Sequcira Pinto (16260780), no RCE;

Mário Fernando Pereira Pinto (00770280), na EPC;

Carlos Manuel Ganháo Carvalho Barrão (03782583), na EPC;

Mário Gil de Oliveira Gomes Moreira (10441181), no ERec/1BM/

/RCSM;
Narciso José Alves Carvalho (17517080), no ERec/1BMI/RCSM;

Manuel Amadeu Oliveira Moura (18872081), no RCE;

João Pedro Almeida de Castro Pimentel e Sepúlveda (10.150481), no

ROE;
Rui Fernando Dias Ribeirinho dos Santos (14348580), no RCSM;

Artur José Isidro Passos Pereira (11427480), na EPC;

Calisto José Zeferino Ferreira ‘(03434778), na EPC;

José Antóiiio Bonança Horta de Mendonça (176.73280), no QGRMS/

/ EL;
Luís Manuel Ferreira Saraiva Bem Haja (12419080), no QGRMC/EL;
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Jorge Manuel Rodrigues Pires Guerra (14210280), no RCE;
Carlos Manuel de Mesquita e Meira (05832581). na EPC;
Rui Fernando Marques Rodrigues (19641283), no ERec/1BMI/RCSM;
Gilberto Martins Soares (14578080), no RCB;
Octávio José de Azevedo Cabral Barreto (09293681), no RCE;
Carlos Manuel Vieira dos Santos (03501883), no RCE;
Manuel António Nunes Ferrão (10619578). no RCF;
Henrique Manuel Pinheiro da Silva Barreiros (03093879), no RCB;
Nuno Maria da Silva Frade Martins de Carvalho (02600781), no RCE;
Jorge Manuel Costa da Silva Matos ‘(16890380), no RCB;
Lázaro Manuel do Carmo Delgado (17431478), na EPC;
Carlos Manuel Pereira Domngues Rosa (16728079), no RLL;
Vital Pinto Pereira (00039579), no RLL;
António Fernando Pereira Veiga (04841178), no RLL;
António Miguel Cortês Rodrigues Queiró (12920380), no RLL;
João António Marques Dias Patrão (14308681), no RLL;
António Leonardo Crespo da Silva Cartaxo (12811082), na EPC;
Paulo Augusto Fernandes de Sousa Bento (01483381), no CIPE;
Luís Miguel de Serpa Soares Vargas (05894182), no QGRMS/EL;
José Manuel Cristiano de Sousa Syder (14910078), na DSHM;
Dário Alexandre Moutinho Soeiro (15589821), no CIPE;
Henrique Manuel dos Santos da Costa e Sousa ‘(09852380), no QGRMS/

José Joaquim dc Carvalho Jubilado (04067778), no QGZMM/EL;
Altino José Pinheiro Barradas (11868080), no QGZMM/EL:
António José Caridade Magalhães (17895683), no QGZMM/EL;
Carlos Manuel Sevivas da Costa Leão (18518980), no QGZMA/EL;
António José Rocha dos Santos (17615780), no QGZMA/EL.

Arma de engenharia:

José António Furtado Figueiredo Gomes ‘(12180180), no REE;
Nestor Joaquim Azevedo Pinheiro Cardoso (08938680), no REE;
Fernando Clemente Camarinha Rodrigues da Costa (01648780), no

REE;
Jorge Manuel Pessoa da Silva (15022680), na EPE;
Mário João Rodrigues da Silveira Reis (00196681), na DAE;
Miguel dos Reis Freire Cartucho (02026879), no RE 1;
Jorge Manuel Nunes Xavier (14145980), no RE 1;
Maurício Lopes da Silva (09846980), no REE;
Paulo Alexandre Rodrigues Vaz Ferreira (02536380), no RE 1;
José Manuel Rebelo de Figueiredo (08732380), na EPE;
Aníbal Sanches da Natividade (17397679), na EPE;
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Carlos Manuel da Silva Ferreira Martins (06092578). na !EPE

Arnaldo José Gaspar Belo Videira (14226078), na EPE;

Pedro Manuel Cancela Vieira Neves (15911279), na DMfOE;

Júlio Fernando Batista Mata (16579679), na EPE;

José António Pereira Silva (08996482), na CEng/1BMI/EPE;

José Tomás Esteves do Souto Gonçalves (14938579), na CEng/IBMJ/

/EPE;
Alcino Ferreira Gomes (17382882), na CEngf 1 BM[/EPE;

José Luís de Castro e Lemos (05290080), na CEng/1BMI/EPE;

Fernando da Silva Vieira (15978779). na CEng/IBMI/EPE;

Rui Carlos Nees Eugénio Figueiredo (09946160), na CËng/lBMl/

/fPF;
Fernando Manuel Gomes Coelho Laginha da Conceição (09999481),

na CEng/1BMI/EPE;
Fernando João Gouveia da Silsa Leitão (18483980). na CEng/IBMI/

/ EPE.

Arma de transmissões:

António Arindo Pereira da Silva Gonçalves (17420780), na EPT;

Paulo Manguito Campaniço (01448482), no DGMT;

Joaquim António Torres de Oliveira (14147783), na EPT;

Manuel Mário Rosas Fernandes (15064780). na EPT;

Pedro Manuel Poças Vicente da Rosa (19189580), na EPT;

Francisco Casimiro Dias Santos (12915980), no DGMT:

António Júlio Ribeiro Necho (18776180), na EPT;

Paulo Jorge Taxa Carvalho da Silva (15399382), na EPT;

Luís Manuel dos Santos Marques (14370180), na EMEL;

António Manuel Tavares Gomes da Costa (06551283), na EPT;

Vitor Alberto Policarpo Mineiro (12165981), na EPT;

António Manuel Santa Fernandes da Costa (16434282). no QGRMN;

Mário Rui da Silva Filipe (10363982). na EMEL;

Rui Manuel Vieira (19013080). no RT;

Nuno Filipe da Graça Pinho (05394883), no QGRMS;

Idalécio Manuel Neves Sousa (17124980), na CHERET;

Fernando Sobral da Luz (14606279), no BIRT;

Rui Manuel dos Santos Henriques (06826081), no BIRT;

Orlando José de Sottsa Rodrigues (19244378), no BIRT;

Luis Rodrigues Pires (18996682), na CHERET;
José Carlos Cardoso da Silva Ferreira (18801382), na CHERET.

Serviço de informática:

João Eduardo Machado Simões da Silva (12612782), na DSIE;
Frederico Alexandre Ferreira (12000580), na DSIE;
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José Manuel da Costa Flor (18171181), na DSIE;
Manuel Lourenço Dias Teixeira (17433479), na DSIE;
Ricardo Duarte de Almeida André (15703180), na DSIE.

Serviço cartográfico do Exército:

Américo Filipe ferreira Mendes Nobre (08273979), na CSCE;
Paulo Artur Ribeiro Baptista (01072081), na CSCE;
Vítor Manuel Eugénio Duarte Correia (15468580), na CSCE;
César Augusto de Sousa Veloso (13515361), na CSCE,

Serviço de saúde:

Francisco José de Carvalho Pereira (03577883), no 2BlMoto/1BMI/
/RIA;

Luís Armando dos Santos Instrumento (01444980), no CM;
Carlos Alberto Lopes Ribeiro (08720180), no HMP;
António Manuel Pinto Carvalho (16016180), no QGRML;
José António Valente Silva (16620761), no RCMDS;
Alcino Gomes Pereira Barata (11836880), no CSS;
João Carlos dos Santos Caetano (16951880), na EPI/LVM.

Serviço de material:

José Afonso Rodrigues Militão (10434979), na EMEL;
Hélder Augusto de Brito Queirós (10429778), no BSM;
Alexandre José Piteira Torrinha (0410997$), na EPSM;
Eduardo Batista Barracas (12258177), no BSM;
Jorge Manuel Duarte Pinto Nabais (06076778), no BSM;
Joaquim Manuel Teixeira Ferreira (08152878), no BSM;
Francisco da Costa Guimarães de Beires (09923878), no BSM;
Joaquim Manuel Pereira (07314678), no BSM;
José Manuel Freixo Nunes (01614678), no BSM;
Jorge Manuel Monteiro Mendes (1730197$), na EMEL;
José Carlos de Brito Paulo (18949378), no BSM;
Vítor Manuel Morais Salvado (18450478), na EPSM;
António Pedro Magro Romão de Figueiredo (13328479), na EPSM;
Arlindo Augusto Fernandes Miranda (00159179), no BSM;
Eduardo António Caldeira Valente (12752180), no BSM;
Joaquim Francisco Mendes Fonseca (06583779), no BSM;
João Andrade Nunes (13690279), no BSM;
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Jorge Manuel Barandela Meireles Neves (1936197$), no BSM;

João Pedro Correia Meneses Pinto Viana (09027782), no BApSvç/

/ 1BMI/ABSM;
Armando Fítipe Lacerda de Queirós (0024217%), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Henrique Manuel dos Santos Garcia (09764282), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
Manuel João Olivejra Xavier (09269877), no BApSvçJ1BMI/ABSM;

Carlos Alberto de Oliveira Pinho (01777879), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Augusto José Cerveira Tavares (16427678), no BApSvç/1BM[/ABSM.

Serviço de administraçío militar:

Armando César Lopes Feureiro (17752477), no CGFRMN;

Alberto Cabral Fernandes (10103777), no CGFL;

Carlos Manuel Jerónimo Tavares de Carvalho (10130677), no CGFG;

Luis Manuel Heitor Rodrigues Mendes (00106678), na DSI;

Luís Carlos Gouveia da Silva Pereira (15090778), no CGFRML;

Arlindo Manuel Marques Milheiro (0013267$), no CGFRMC;

António Mário Soares Godinho (01057$80), no CGfRMS;

António José da Costa Reis Nunes Afonso (09019678), no CGFRMC;

Luís Nuno Marcelo Ribeiro dos Santos (10229278), no CGFSM;

Arlindo Gomes Martins Mano (16058478), no CGFZMA;

Leontino Dias de Castro (17577883), na EPAM;

José Carlos Vaz Gonçalves (09067380), na DSI;

Francisco José de Sousa Reis (01962081), na EPAM;

Carlos Manuel Loureiro Dias (10375080), no GAC/1BMI/RAL;

Afonso Serra Monteiro (13004780), no BIMec/1BMI/ABSM;

António Manuel Ribeiro Gonçalves da Cunha (11628980), no lBlMoto/

/ 1BM1/RIT;
Luís Manuel de Sousa Mendes (19064283), no 2BIMoto/lBMI1RIA:

José Manuel da Conceição Ribeiro (08930475), na EPAM;

José Manuel Monteiro Botas (18538383), na EPAM;

Manuel Jorge Lopes da Encarnação (00781782), na EPAM;

Arménio •de Sousa Santana (13824580), na EPAM;

António Manuel Ribeiro Silva Góis (0012628.2), na EPAM;

Fernando Augusto de Armando Pinto Baldaia (17456181), no BAM;

Paulo Sérgio de Azevedo Duarte (00010883), no DGMA;

José Manuel Gonçalves Mendes dos Santos (00543179), no BApSvç/

/1 BMI/ABSM;
António José Andrade Ferreira Martins (09113779), no BAM;

Mário Manuel Pinto Lobo (1766637$), no BSGE;

Jaime Manuel Ribeiro de Jesus (10221878), no BApSvç/1BMI/ABSM;
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Jerónimo Paulo Nogueira da Silva (05565879), no ABSM;
José Antónjo R.ebocho (00223279), no BApSvç /1 BM 1JABSM:
Luis Miguel de Jesus Silva (04596879), no BApSvç/IBMI/ABSM;
Luís Manuel de Figueiredo Marques (05241279), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
José Carlos Patatas Borges (00321278), no QGZMM;
Joaquim Manuel Direitinho Lavadinho (08587179), no DRMFA;
Rui Manuel de Oliveira (00261277), no BApSvç/IBMI/ABSM.

Serviço dc transportes:

José Eduardo Cunha Reis (17981674), na EPC;
Luis Manuel Bragança de Miranda e Lopies (07029880), no RCB;
Eduardo Dutra de Medeiros Rafael (19882$79), na EPST;
Francisco José Góis Fialho Tojo (00710980), na EPE;
António Miguel de Beires Corte Real (10167380), na EPST;
Raul José de Mascarenhas Baptista (00677980), na EPC;
Rui Manuel de Jesus Borges Martins (09043179), na E.PE;
João Paulo fiadeiro Silva Carreira (09380681), no RICB;
António Palma Nogueira (15242682), na EPST;
Luís Filipe da Fonseca e Silva Marçal (03929978), na EPST;
Carlos Alberto Faro Martelo Magalhães (12204182), na EPSI;
Luís Afonso Lopes Morais (04459980), no RIE;
José Pires Tavares (02191579), no RICB;
Carlos Alberto Braz Ferreira (17642383), na EPST;
António Manuel dos Remédios Sobral (11921882), na EPST;
José Augusto Guedes Rodrigues (05793680), no RCE:
Manuel José Gaspar de Oliveira Martins (15783482), na EPST;
Joaquim António Aurélio Casaca (19205479), no RIE:
Rui José Grade Ramos (08367280), no CIPE;
Jorge Manuel Lança Godinho Galri’ca (15917481), no RCSM;
Fernando Manuel Cruchinho Dias Pereira (15405579), na EPST:
Rui Fernando da Silva Rio (03879578), no RIE;
António Rafael de Jesus Covas Carrelo (02094778), no GAG 1;
João José Borges Lopes (13609679), no GAG 2;
Luís Neto Marçal Corrêa (06271277), no GAG 2;
Aníbal Manuel Vaz Gomes (08188779), no GAG 1.

Serviço de educaçilo física:

João Pedro Belchior Pereira Lopes (01010980), no CMEFED;
Ricardo Jorge Marques Faria (14803380), no CMEFED;
Rui Manuel Gornes de Oliveira (18762680), no CMEFED;
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José Alberto Bessa Sereno (:02122383), no CMEFED;

Mário António Marques Barbosa (10723080), no CMEFED;

João Francisco Rocha Pereira do Nascimento (10735978), no CMEFED.

Serviço de material de instrução:

Carlos Miguel Andrade dos Santos (04385883), na CHESMATI;

Francisco António Vascancelos Seta Captivo (08890679), na EPC.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Concluiu em 19Dec83, no ‘RCMDS, o 80.° Curso de Comandos

(Especialidade — 9i59 «CMI)»), o 1.0 Sarg SM Luís Henriques &nto

(61136161), do RCMDS, com a classificação de 14,41 valores.

Estágios:

Concluiu com aproveitamento de grau 3 — suf o estágio «On Job

Training» que decorreu na EPSM. de 17Jun83 a 31Dec83, o 2.° Sarg

SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277) do GAG 1.

VII— PENSõES DE RESERVA

1. Atribuição:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lzi n.° 55/79, d. 29

de Maio, :f:oi atribuida a pensão mensal de reserva de 13 778$00, desde

12Abr79, ao 1. Sarg SGE Abel Francisco dos Santos (50578211), do

QGRMC. Conta 32 anos de serviço.

(Por portaria de 06Dec83.)
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2. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.” 141/83, de29 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para osquantitativos que a cada um se indica, desde OlJan$3, aos sargentosem seguida mencionados;
SargMor João Louro (50885411), do QGRML, 50520$00;
SargChefe Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do

QGRMN, 43 635$00;
SargChefe Alfredo António Portela (51778811), do QGRMN,

44 974$00:
SargAjd José Eusébio Colaço (50905111), do QGRML, 45 260$00;
SargAjó Francisco António Cruz, (50927411), do QGRML, 38 300$00;
SargAjd José Augusto Martins da Cruz (50891211), do QGRMN,

41 780$00;
SargAjd Carlos Gonçalves da fonseca (50889311), do QGRMN,

38 300$00;
SargAjd Júlio César Ginja (50893711), do QGRMN, 45260500;
SargAjd António de Oliveira (50890511), do QGRMN, 38 300$00;
SargAjd Almiro Pereira (50890811), do Q&RMN. 41 780$00;
SargMd Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN, 42122$00:SarAjd Francisco Domingos da Silva (51787311), do QGRMS,

36 450$00;
Sargkjd António Costa Teixeira (50894111), do QGRMN, 41 279$00;1.0 Sarg Artur Pinheiro Adegas (50893611), do QGRMN, 38810$00;1. Sarg Manuel Afonso (50884311), do QGRMC, 38 810$00;
1.° Sarg Manuel de MeIo Aguiar (52066011), do QGRMN, 26 143$00;1. Sarg António dos Santos Almeida (5l755511), do QGRML,

27 940$00;
1.0 Sarg Manuel de Almeida (52318711), do QGRMC. 27689$00;
1° Sarg Miguel Nogueira Alves (50904611), do QGRML, 35600$00;1.0 Sarg Joaquim Ribeiro Pereira Bastos (50895311). do QGRMN,

35 600$00;
1.” Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA.

32 877$00;
1. Sarg Joaquim da Silva Bonzinho (51715711), do QGRMS, 37 732$00;1.0 Sarg Ãngelo Bruno (50904311), do QGRML, 35600$00;1. Sarg Serafim da Costa Cardoso (50892311), do QGRML, 35 600$00;1. Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN. 33 128$00;
1.0 Sarg Jorge Duarte (50903811), do QGRML, 35600$00;l Sarg Justino Ferreira (50905011), do QGRML, 3$ 810$00;
1.° Sarg Joaquim de Jesus Fial (50906411), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Eduardo Soares Fernandes Figueiredo (51983011), do QGZMA,

39977$00;
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1.0 Sarg José António Martins flosa (50881411). do QGRMS, 29 502$00;

1.0 Sarg Joaquim dos Reis Fonseca (52946611), do QGRML, 35600$00;

1.0 Sarg António Luís friezas (50905511), do QGRML, 35 600$00;

1.0 Sarg Adelino Gom’s (50930011), 38810$00;
1.0 Sarg Octávio Alegrias Gonçalves (51717511), do QGRMS, 2$ 029$00;

1.° Sarg António Diogo Gouveia (50927911), do QGRML, 35600500;

1.0 Sarg Francisco Martinho Guiomar (50882311), do QGRML,

35 600$00;
1. Sarg José Pereira Leal (51988211), do QGZMA, 33947$00;

1.° Sarg Euclides Augusto Martins (520267t1), do QGRMC, 37822$00;

1. Sarg Francisco da Fonte Meio (52058811), do QGZMA, 32611$00;

l.’ Sarg Manuel Moniz (51996711), do QGZMiA, 35211$00;

1.0 Sarg Manuel Pereira Neto (50894211), do QGRMN, 33 689$00;

1.0 Sarg David António Xavier de Oliveira (50929511), do QGRML,

38 810$00;
1.0 Sarg Manuel Custódio Patrício (51782511), do QGRMS, 35600$00;

1.0 Sarg César Augusto Gonçalves Dias Pinheiro (50889711), do

QGRMN, 3$ 810$00;
1.0 Sarg António da Rocha Pinto (50889611), do QGRMN, 35 600$00;

1.0 Sarg Joaquim Reis (50895011), d0 QGRMN, 35666$00;

1° Sarg Américo Augusto Rodrigues (50891011). do QGRMN,

23 321$00;
1.0 Sarg José Rodrigues (50904911), do QGRMS, 35 600$00;

1. Sarg Artur Peres da Silva (50904511), do QGRML, 35600$00;

1.0 Sarg Francisco Augusto da Silva (50906611), do QGRML, 35 600$00;

1.0 Sarg Joaquim Matos Silva (50906811), do QGRMS, 3$ 810$00;

1.0 Sarg José Jorge da Silva (50880611), do QGRMS, 35600$00;

1.0 Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA, 37193$00;

1.0 Sarg Vítor Augusto Sobral (51766411), do QGRMN, 30348$00;

1.0 SargLucínio Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC, 38720$00;

1.’ Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN. 38810$00.

3. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

14 de Novembro de 1958, são melhoradas as pensões mensais de

reserva para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do QGRMC, 46400$00,

desde OlJul83;
1. Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 32633$00,

desde 16Jul83.

(Por portarias de 0$Nov83.)
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1.’ Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,29 667$00, desde 29Jun83;
Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRMN, 36 354$00,desde OlAgo83;

1.’ Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51760211), do QGRMS, 32551$00,desde 03Ago83;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS, 29 108$00,desde 16Ago83;
1.0 Sarg Manuel Ramiro Gonçalves (50486011), do QGRML, 41047$00,desde 27Ago83;
1.0 Sarg Carlos do Nascimento Morais (52979911), do QGRML,

30656$00, desde OlSet83.

(Por portarias de 2lNov83.)

1. Sarg José dos Reis Ferreira Travado (51697511), do QGRML,
42020$00, desde 03Ago83;

1.0 Sarg Manuel Inácio Paixão Grilo (64634955), do QGRMS,
30656$00, desde l4AgoS3.

(Por portarias de 06Dec83.)

SargChefe José Francisco Neves (50064911), do HMR 4, 47777$00.
desde 240ut83;

SargChefe Carlos Pereira Batista (50123111), do QGRMC, 44300$00,
desde 240ut83;

l.° Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML, 29337$00,
desde 101an83;

1.0 Sarg Diamantino Duarte (51249611), do QGRML, 38810$00,
desde 060ut83;

1.0 Sarg José Maria Carvalho de Oliveira (23110711), do QGRML,
35 578$00, desde 08Nov83;

2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML,
21 667$00. desde 02Nov83.

(Por portarias de 121an84.)

1’) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 209-A/79,de 11 de Julho, é melhorada a pensão mensal de reserva para 16 325$00,desde 011u179, ao 1.0 Sarg Abel Francisco dos Santos (50578211),do QGRMC.

(Por portaria de 06Dec83.)

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei ii° 164.A/81,de 17 de Junho, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde
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OlDec8l, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos

em seguida mencionados:

l. Sarg Abel Francisco dos Santos <5057821 1), do QGRMC, 23 531$00.

(Por portaria de 06Dec83.)

SargAjd António Jesus Santos Gomes (51024311), do QGRMN,

33 100$00;
1.0 Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

27 484$00;
1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 30 580$00.

(Por portarias de 12Jan84.)

4. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

14Nov58, é rectificada a pensão mensal de reserva para 38 810$00,

desde 09Jan83, ao 1.° Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML.

(Por portaria de 21Nov83.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 345/73, de

7 de Julho, é rectificada a pensão mensal de reserva para 34 568$00,

desde 19Abr83, ao l.° Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211),

do QGRMC.

(Por portaria de 121an84.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n,” 461 -A/75,

de 25 de Agosto, é rectificada a pensão mensal de reserva para

10043$00, desde OlFev8O, ao 10 Sarg Leonel Brites Figueiredo

(50472111), do QGRMN.

(Por portaria de 12] an84.)

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de

28 de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida

mencionados:

l.° Sarg Franktim fernandes Silva Bento (02418364), do QGRMC,

22326$00, desde O2Nov8l;
1.0 Sarg Domingos de Sousa (52439711), do QGRMN, 32700$00,

desde OlAbr82;
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1.0 Sarg Adelino Silva Pires (23114811), do QGRMC, 28 097$00,
desde OlAbr82;

1. Sarg José Ricardo Martins (35248956), do QGRMN, 36000$00,
desde l5Fev83.

(Por portarias de 0$Nov83.)

1.’ Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do QGRML,
20531$00, desde O3Nov8O.

(Por portaria de 2lNov83.)

1.0 Sarg Mariano Joaquim Ëvora Abalroado (23113411), do QGRMC,
36 759$00, desde OlMar82.

(Por portaria de 06Dez83.)

1. Sarg Fernando Luís Rosa (23112911), do QGRMC, 38626$00,
desde OlMar$2;

1.0 Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211), do QGRMC, 27231$00,
desde OlMar82;

1.0 Sarg José António Alves Pinto (23115111), do QGRMC, 37198$00,
desde OiAbr82;

1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911), do QGRMN, 23032$00,
desde OlAbr82.

(Por portarias de 121an84.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de
5 de Setembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlÃbr8O, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN, 25 080$00.
(Por portaria de 21Nov83.)

1. Sarg Leonel Brites Figueiredo (50472111), do QGRMN, 10741$00.
(Por portaria de 121an84.)

J) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81, de
17 de Junho, são rectificadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1. Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do QGRML,
22 803$00, desde OlMai8l, e 23 296$00, desde 0lDec8l,

(Por portaria de 21Nov83.)
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$argAjd Fernando Rodrigues (52564311), do BSM, 30500$00, desde
OlDec8l;

1.0 Sarg Leonel Brites de Figueiredo (50472111), do QGRMN,

14285$00, desde OlDec8l.

(Por portarias de 12Jan84.)

g) De harmonia com o disposto nq Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
18 •de Fevereiro, são rectificadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, desde OlJan82. aos sargentos

em seguida mencionados:

1.0 Sarg Franklim Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC,
25 911$00;

1.0 Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do QGRML,
27 023$00.

(Por portarias de 2lNov83.)

h) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de
29 de Março, é rectificada a pensão mensal de reserva para 32 072$00,
desde OlJan83, ao l.° Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659),
do QGRML.

(Por portaria de 2lNov83.)

i) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica e
não como foi publicado nas OE—--3. Série que se referenciam, o
1.0 Sarg João Rodrigues (5l299ll), do QGRML:

24464$00, desde OlMai8l —n.° 23/82, a páginas 848;

26232$00, desde OlDec$1—n.” 5/83, a páginas 197;
30429S00. desde OlJan82—n.” 14/83, a páginas 476.

j) Têm a pensão mensal de reserva como a seguir se indica e não
como foi publicado nas OE — 3. Série que se referenciam, os sargentos

em seguida mencionados:

l.° Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114111), do QGRMC,

39416$00, desde OlJan83—n.° 23/83, a páginas 763;
l.° Sarg nio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

42462$00, desde 011an83—n.° 23/83, a páginas 764;
l.° Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do QGRMC, 42839$00,

desde OlJan83 —n.” 23/83, a páginas 768;
Sarg Manuel Lázaro Silva Santos (39095757), do QGRML,

25 794$00, desde OlJan83 — n.° 23/83, a páginas 769;
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1. Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 32881$00,
desde OlJan83—n.° 24/83, a páginas 800;

1.0 Sarg Manuel Moreira de Meio (51240611), do QGRMC, 27030$00,
desde OlJan83 n.° 24/83, a páginas 800.

1) Que fique sem efeito a publicação na OE n.° 24/83 — 3•0 Série,
de l5Dc83, a páginas 801, a actualização da pensão mensal de reserva
do 1.0 Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC, por
o referido militar se encontrar na situação de reforma extraordinária.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço no EMGFA, na situação de diligência, desde
as datas que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, Cremildo Lobato Possante (5016651 1), da DAI,
desde l8Nov83;

SargMor Inf, adido. Joaquim Gonçalves (51550211), do 351, desde
22Nov83.

2) Prestam serviço na DSPJM/Porto, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, Manuel Gomes de Sousa (50143411), do QGRMN,
desde 2$Nov83;

SargAjd Inf, adido, Manuel Martins ferreira (50219011), ‘do R1P,
desde 16Dec83.

3) Presta serviço no MDN, na situação de diligência, desde
28Dec83, o SargMor SGE, adido, Ulisses Lopes Ferreira Martins
(50878511), do BSGE.

4) Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

SargMor SM José Carlos Pezarat Correia (50977311), no AGE, desde
OlFev84;
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SargAjd SM José António Gonçalves (50536911), no DOMO, desde

01 No v83;

1. Sarg SM Domingos Santana (50443811), no C1AAC, desde 05Set83;

1. Sarg SGE Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), no

COMIBERLANT, desde 21Jan83;

1.’ Sarg SGE Aníbal Eourenço de Sousa (500290t1), no BSS, desde

29Set83;

1.” Sarg SGE António Pelicano (51249011), no DRMLI. desde OlAgo83.

Do QGRMN:

SargAjd SGE Luis Moras Pinto (51101011), na delegação de Chaves

da LCOMB. desde OlJan84.

Do QGRMC:

1.’ Sarg lnf José Ferreira da Costa Mendes (50577811). no DRMVI,

desde 01fev64;
SargAjd SOE Augusto Marques da Silva Gervásio (508787’ll), na

delegação da MM de Tornar, desde OlJan84, deixando de prestar

serviço desde a mesma data e na mesma delegação. Este sargento

estava abrangido, por analogia, com o disposto n.° 4 do arti

go 5.° do EOE;
1. Sarg SOE Joaquim Manuel de Sousa (50208211), na EPE, desde

01]an84, deixando de prestar serviço, desde a mesma data, no

ABSM.

Do QGZMA:

1. Sara SGE Manuel Vieira (51700$11), no QGZMM, desde 30Ju183.

5) Prestou serviço na ESE. de lOOut$3 a 190ut83. o SargChefe
lnf. Res, José Barreto Lopes Crucho (50844211), do QGRMÇ.

6) Prestou serviço no 2TMTL, de 0lAgo83 a 300ut83, o l.° Sarg

SOE, Res, Luís Epafrodite Carvalho Spínola (52188411), do QGRML.

7) Deixou de prestar serviço no CSC, desde 23Jan84, o SargMor
Inf José Vieira Morgado (50087611), do QGRMC.
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8) I)eixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, Os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd Inf António José de Azevedo Chaves (51787611), na AM,
desde OlJan84:

1.’ Sarg Inf Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467355), na DT,
desde 3lJan$4;

1.0 Sarg Art Diamantino Duarte (51249611), no RSGE, desde 31Dec83;
1.0 Sarg Cav Francisco Mário Botica Moacho (52688311), na CVP/

/Lisboa. desde 2$Jan84;
1. Sarg SS António Claro (50789311), no HMP, desde OlJan84;
SargAjd SGE José Ribeiro Coelho (51001811). na ESE, desde 011an84;
SargAjd SGE José Franco (50167711), na delegação das Caldas da

Rainha da LCOMB, desde OlJan84;
SargAjd SGE António José de Almeida Ferreira ‘(51065411). no CGF/

/Geral, desde Ql]an$4;
SargAjd SGE Mário Augusto Grandão (51089011), na DAE, desde

OlJan84;
1.0 Sarg SGE Domingos Guimarães Carreira (50599011), no FIM?.

desde 011an84;
1.” Sarg SOE Agostinho Andrade Fernandes (50347111), no EME,

desde OlJan84.

Do QGRMN

SargChefe SS Francisco da Cunha (50253511), no HMR 1, desde
OlJan84;

1° Sarg SS Manuel Ferreira (50253211), no HMR 1, desde OlJan84;
1.” Sarg SM Bernardino Alves (52540211), no HMR 1, desde OlJan84;
1.0 Sarg SM Fernando Carreira dos Santos (51024411), no 3AM,

desde OlJan84;
1. Sarg BFE Hermínio Valença da Silva Peixe (43384259), no QGRMN,

desde OlJan$4;
1.” Sarg SGE Alfredo Diogo Seixas (50487211), no HMR 1, desde

01.1 an84;
l.° Sarg SGE João Eduardo Ramos (50253411), no HMR 1, desde

OlJan84;
1” Sarg SOE Manuel Machado Soares (51229411). na delegação de

Braga da LCOMB, desde OlJan$4.
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Do QGRMC:

SargChefe SS Carlos Pereira Batista (50123111), no HMR 2, desde
OlJan$4;

SargChefe SM Luís Augusto Esparteiro (50005911), na MM/Entron
camento, desde 31Dec83;

SargAjd SGE António Lopes Vinagre (51362$11), no DRMLE, desde
01 Jan84;

1.0 Sarg SOE Domingos Ribeiro (50150111), no DRMCO, desde
OlJan84;

1. Sarg SOE Mário Gomes Moura (50087411), no RCSM, desde
OlJan84;

1.0 Sarg SOE José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), no DRMAB,
desde OlJan84;

1. Sarg SOE. Manuel Barata (50695411), no RICB, desde OlJan84.

Do QGRMS:

SargAjd SOE Eduardo da Conceição Marques (51518111), no R1E.
desde OlJan$4;

1.0 Sarg SOE Faustino Augusto Guerra (50347311), no HMR 4, desde
01]an84.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Art Teófilo da Costa (5037381 1), no DRMPD, desde OlJan84.

Desligados do serviço:

9) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n. 28404. de 31Dec37. são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Canana Simões (50109011), do QGRML, desde
l9lan$4;

SargAjd SGE António Godinho (50979511), do QGRMC, desde
241an84;

SargAjd SOE António Maria Mano (50214011), do QGRMN, desde
24Jan84;

SargAjd SGE João Semedo Policarpo (50877411), do QGRMC, desde
OlFev84;
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1.° Sarg SM Benjamim de Jorge Pacheco Alegre (50477411), do
QGRML, desde 20Jan84;

2° Sarg Cav David Gomes (52364311), do QGRMN, desde l9Jan82.

Rectificações:

10) O 1.0 Sarg Inf Manuel António Borges da Silva (51050611),
do RIC, faleceu em 00ut83 e não como se publicou na OE n.° 21/
/83 —3.’ Série, a páginas 709.

11) O 1.° Sarg Art José Gomes Henriques (01065563), do QGRMN,
deixou de prestar serviço na delegação do Porto da DSPJM, desde
O6Ago82, e não como se publicou na OE n.° 23/833.° Série, a
ginas 772.

IX — OBITUÁRIO

1983:

Dezembro, 20 — 2.’ Sarg Inf, Res, Franklim Bettencourt da Cunha
(52120811), do QGZMA.

Dezembro, 25—1.° Sarg Ref Manuel Romeiro (52209211), do
QGRMC.

Dezembro. 30—1.° Sarg Ref Jaime Estevens (52861411), do QGRML.

1984:

Janeiro, 1 —2.° Sarg Ret Joaquim Miguel (52235611), do QGRMC.
Janeiro 28— 1.° Sarg Cav, Res, Francisco Mário Botica Moacho

(52688311), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

JL

Mário Firmino Miguel, general





MINISTÉRIO DA DEfESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO3 SÉRIE
N.’ 6/15 DE MARÇO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional
Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição Geral

Por portaria de 7 de Fevereiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, ao abrigo da alínea n)
do artigo n.° 57.°, da Lei n.° 29/82, de 11 de Dezembro, por
despacho de 3 de Outubro de 1983, nos termos do Decreto-Lei
n.° 173/74. de 26 de Abril, e disposições regulamentares do
D.creto-Leí n.° 49$-F/74, de 30 de Setembro, de acofdo com
os artigos 8.° e 13.° do Decreto-Lei n.° 46 001, de 2 de Novembro
de 1964, reintegrar a título póstumo para a situação de activo
desde 1 de Junho de 1931, data em que foi demitido do Exército,
e promover ao posto de sargento-ajudante, com antiguidade desde
31 de Dezembro de 1937, o 1.0 sargento músico, falecido a 20
de Dezembro de 1947, Francisco José de Ávila.

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente
Aumentos:

Arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01 Fev84, ao abrigo
do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.° ambos do
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Decreto-Lei n.° 42075, de 31Dez58, vindos da FAP, para transi

tarem para a situação de reserva, os sargentos em seguida men

cionados:

$argMor ‘Pára Raimundo Ventura Magalhães Cardoso (53117011), da

BOTP 1;
SargChefe Pára Artur Tavares Antão (53 116811), da BETP;

SargChefe Pára António Maia Nunes (45552060), do CEM/CTP.

(Por portarias de 16Fev84.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Dec$3, nos termos

da alínea b)-6), do n.0 j, do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76.

de 31 de Dezembro, o SargAjd Manuel Mendes Barcos (51996511).

(Por portaria de 24Jan$4.)

Nos termos da alínea b)-12) do ii. Í do artigo 9.° do Decreto-

-Lei a.° 941/76 dc 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia:

SargAjd José Avelar Gonçalves Manita (52133111), do BSGE!

/IMGFA, desde 17Jan84

(Por portaria de l6fev$4.

1.0 Sarg Manuel Miranda Canário (52674511), da EPA, desde 25iu181.

(Por portaria de l2Jan84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da anua de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJunS3, nos termos

da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
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de 31 de Dezembro, o SargChefe António dos Santos Simões(51033511).

(Por portaria de 24Jan84.)

Passagem a situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que seindicam os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da a’ínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 513/79, dc 28 de Dezembro:

1.’ Sarg SM Alfredo Godinho da Silva (50985911), do BSM, desde09Fev83, contando 36 anos de serviço. Fíca com a pensãomensal de 35 600$00 (a).

SargAjd SGE Júlio Maria Antunes de Sousa Larcher (51057811),do AGE, desde 14Nov83, contando 36 anos de serviço. Ficacom a pensão mensal de 38 300$00 (b).
(Por portarias de 24Jan84.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.0 do De
creto’.Leí n. 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf António João Guerreiro (51004711), da DSPSAAL, desde2QJul83, contando 34 anos e 6 meses de serviço. Fica com apensão mensal de 43 374$OO{b).

1.0 Sarg SM Armando António da Silva Martins (51152811), daEPSM, desde 20Ju183, contando 33 anos e 8 meses de serviço.Fica com a pensão mensal de 39296$00 (h)
(Por portarias de 24Jan84.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 51 4/79, de 28 de Dezembro:

1. Sarg Eng Manuel Carneiro Nunes (50977811), do QGRMC, desde05Ago83, contando 23 anos e 11 meses de serviço. Fica coma pensão mensal de 23 651$00. Do antecedente encontrava-se delicença ilimitada.

(Por portaria de 24Jan84.)
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4. Nos termos da alínea d) do n. 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf António Santos Carmo (50155011), da DSPSAAL,

desde OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 482l0$00(b).

SargAjd Inf David da Silva (39108959), da BOTP 2, desde OltAgo83,

contando 36 anos de serviço Fica com a p:nsão mensal de

38 300$00 (c).

SargAjd Inf Xosé Cardoso Almeida Braz (51716011), do QGRMC,

desde 26Ago83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 45260$00.

SargAjd Inf António Augusto Ramajal Farinha (51662911), do RIV,

desde OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 41 780$00 (a).

1.’ Sarg Inf Alberto Moreira de Castro (51097011), do RIV, desde

OlDec83, contando 36 anos d serviço. Fica com a pensão

mensal de 3$ 810$00 (a).

l Sarg Inf António Ferreira (51279011), do RIV, desde OlDec83,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

38 810$00 (a).

1.0 Sarg Inf João Afonso Nunes (51043111), do RIE, desde OlDec83.

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

42 020$00 (d).

1.0 Sarg 5AM Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva (61016255),

do CGFRMN, desde OlDec83, contando 36 anos de serviço.

Fica com a pensão mensal de 35 600$O0(c).

SargChefe SM Herlânder Augusto dos Santos Moreira (51675911).

da EPSM, desde 01Dc83, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 48 210$00 (c).

1.0 Sarg SM Fernando Manuel Martins Marques da Costa (51057111),

da EPC, desde OIDec83, contando 36 anos de serviço. fica com

a pensão mensal de 42 020$00(b).

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros clarins, António Joaquim

(52842411), do RWT, desde OlDec83, contando 36 anos de

serviço. Fica com a pensão mensal de 42020$00 (d).

(Por portarias de 24Jan84.)
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(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMN.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

1) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Vítor M. Boticas Azevedo (.06070380), do Q’GRMN,
desde 27Mar84;

FurMil José Fernando C. Fontainha (02983480), do RI?, desde
04Mar84;

FurMil Joaquim Pereira Costa (19978782), do RI?, desde 08Mar84;
FurMil José M. Azevedo Correia (03190582), do RIC, desde 15Mar84;
FurMil José Manuel Ferreira (05611782), do RIP, desde 15Mar84;
FurMil Fernando M. C. S. Antunes (08080382), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde l5Mar84;
FurMil Carlos J. Pinto da Silva (14967982), do ABSM, desde l5Mar84;
FurMil Luis Adriano Pires Martins (06570282), do RIC, desde 15Mar84;
FurMil Manuel Joaquim F. Ventura (12517382), do RIQ, desde

1 5Mar84;
FurMil Virgílio F. Ferreira Vieira (08708181), do QGZMA, desde

1 6Mar84;
FurMil Albano A. G. Coelho (07580081), do RIVR, desde 16Mar84.

Arma de artilharia:

FurMil Camilo Correia Oliveira (04134380), do RASP, desde 15Mar84;
FurMil Carlos 1. G. Mariano (03529079), do RASP, Ôsde 15Mar84.

Arma de cavalaria:

2.° SargMil Vítor M, Fonseca Dias (1203427$). do RLL, desde
17Mar84.
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Arma de transmissões:

FurMil Manuel Moreira Cruz (19787082), do RT, desde 15Mar84;
FurMil Luís A. B. Martins Lopes (08590479). da EMEL. desde

1 6Mar84

Serviço de administração militar:

FurMil António Almeida Silva (041,04280), do REE, desde 13Mar84:
FurMil Manuel A. M. Mendes (01287781), do 3AM, desde 15Mar84.

Serviço de saúde:

2.° SargMil António G. V. Fernandes Correia (04706777), do QGRMN/
/CSP, d.sde 17Mar84;

FurMil Rui Pedro S. Lemos (07555182), do QGRMN/CSP, desde
15Mar84.

Serviço de material:

FurMil José Augusto S. Martins (00787281), da EPSMF. desde
1 6Mar84;

FurMil Jorge M. Mateus Pereira (01926081), da 1PSM, desde 1 6Mar84.

2) Passou a ser considerado nesta situação ‘desde 281an84, nos
termos da nota n.° 1671/PM, de 060ut83, da 1. REP/EME, o
FurMil Inf António 1. R. Sabino (00436882). do PM.

Passagem à situaçilo de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, ‘de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Inf Carlos Alberto Vale Rodrigues (10423419), do RIQ,
desde 02Fev84;

FurMil Inf Paulo Alexandre A. C. Perdigão (07850681), do RTQ.
desde Olfev84
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro pennanente

Estado-Maior do Exército:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

SargChefe lnf o SargAjd Amíkar Manuel Coutinho (51226011),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1. Sarg Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem dirDito aos vencimentos do novo posto;

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Soares Vieira (50896011), contando
a antiguidade desde OlDec$3, data a partir ‘da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 2ODec$3.)

Região Militar do Centro

SargMor Inf o SargChefe José Vieira Morgado (50087611), contando
a antiguidade desde l8Nov83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2ODec83.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd 11FF, ramo de músicos, o L° Sarg Manuel dos Santos
Lucas (50151211), contando a antiguidade desde lOAgo83, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)
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Regimento de Infantaria de Elvas

SargMor Inf o SargChefe Raul Pires •Duarte Caraças (50095411),
contando a antiguidade desde 22Nov83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Leal Marques Trinca (50849511),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 20Dec83.)

Regimento de Infantaria de Faro

Destacamento de lavira

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Luís Rodrigues Oliveira (50090111),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf o SargAjd Adelino Dias Alves (51214111), contando

a antiguidade desde 22Nov83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargMor Art o SargChefe Domingos Andrade da Cruz Dias (50453311),

contando a antiguidade desde 22Nov83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83,)

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art o SargAjd Virgílio Cardeira Lourenço (50571511),

contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2.ODec83.)
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargChefe Art o SargAjd João de Medeiros (52022611), contando
a antiguidade desde 22Nov83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de ZODec83.)

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargChefe lnf o SargAjd Olegário Carretas Amante (51782311),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd Francisco José Lopes Catana (51710511),
contando a antiguidade desde OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SOE o SargAjd Joaquim da Costa Maia (50985011),
contando a antiguidade d.Dsde •OlDec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 20Dec83.)

Órgão5 de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

SarAjd Inf o 1.0 Sarg José António Silva Luis (50300511), contando
a antiguidade desde 22Nov83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)
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Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

SargChefe Inf o SargAjd Carlos Tomás Santos Cavaleiro (51530611),
contando a antiguidade desde l8Nov$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2ODec83.)

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd Inf o 1. Sarg Guilherme Teófilo’ da Encarnação Antunes
(50167411), contando ‘a antiguidade desde OFDec83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2ODec83.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd Int o F.° Sarg Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio
(50096711), contando a antiguidade desde l8Nov83. data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Adidos:

Noutros Departamentos de Estado:

Ministério da Defesa Nacional

SargAjd lnf o l.° Sarg José Maria Ruano das Graças (52018311), do
BSGE, contando a antiguidade desde OFDec83. data a partir da
qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Dec83.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Bem

2. SargMil SAM o FurMil Carlos de Jesus S. Silva (18352480),
contando a antiguidade desde 3lJan8, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Faro

2.° SargMil lnf o FurMil Vítor Jacinto Evangelista (05406279), con
tando a antiguidade desde 3OSetS2, data a partir da qual tem
ireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efcc
tividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

2. SargMil SAM o FurMil Luís Miguel Caetano Ferreira (04652580),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos oo novo posto, por s encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 3l6-A/76. de 29 de Abri].

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro prinanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng Manuel Simões (51781311), do REE, devendo ser
considerado nesta situação desde 18Fev84, por conveniência de
serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargAjd BFE, ramo de corneteires e clarins, Agostinho Atves Viola
(52405411), do RALIS, devendo ser considerado nesta situação
desde l6fevS4, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Manuel António Soares (51316611). da EPC, desde

1 6Jan84;
SargChefe Cav Mariano Aranha Agapito (5O79311), da AM, desde

15Dec83.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à Chefia do Serviço de Assistência Religiosa)

furGrad av Orlando Souto Figueiredo (41382452), d’o EME,

devendo ser considerado nesta situação desde 30Jan84, por con

veniênvia de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg Eng João Miguel de Jesus Marquito (06097578), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde ?1Nov$f, data em

que se apresentou corno cadete aluno.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

(Sucursal de Coimbra)

SargAjd 5AM Manuel Mendes Barros (51996511), da EPE, devendo

ser considerado neseta situação desde l6Dec83, por conveniência

de serviço.
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No Estado-Maior-General das Forças Annadas:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Delegação de Coimbra)

SargChefe Art António dos Santos Simões (51033511), da EPST,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Ju:n83, por con
veniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção de Transportes

FurMil SM Carlos Jorge Coelho Silva (04291182). do BApSvç/YBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 31Jan84,
por troca.

Escotas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço geral do Exército;

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.’ furMil nf Rui António Reis Rodrigues (00984578), do RIVR.
devendo ser considerado nesta situação desde 06Fev84, a seu
pedido.

1.’ Brigada Mista independente:

Bataffião de Apoio de Serviços/ABSM

FurMil SGE João Carlos M. Faztudo (07824282), da DT, devndo
ser considerado nesta situação desde O2Fev$4, por troca.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhodas:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:
1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do HMR 2, 24722$00,

desde 1JAbr83;



245 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 6 3. Série

1.° Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 38 8W$0t),
desde 14Set83;

1° Sarg António Mateus Martins (51006011), do QGRMS, 37732$00,
desde 170ut83:

1.’ Sarg José da Silva Nogueira (5171431 1). do QGRMC, 37732$00,
desde 1 2Nov 83.

(Por portarias de 24Jan84.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° ;164-A/81.

de 17 de Junho. é melhorada a pensão mensaL de reserva para

31 197$00, dsde OlDec$l, ao 1.’ Sacg Inio António Prata Chinita

(23108311), do QÍGRMÇ

(Por portaria de 241an84.)

2. Actualizações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 209-A/79, de

11 de Julho, á actualizada a pensão mensal de reserva para 15 870$00,

desde 011u179, ao 1.0 $arg Albertino Domingues (52192711), do

QGRMC.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 354/80, de 5

de Setembro, são actualizadas as p’ensões mensais de reserva como

a seguir se indica ao l.° Sarg Albertino Domingties (52192711), do
QGRMC:

1? 022$00, desde 01’Abr8O; 17 995$00, desde OlJul8O; 1$ 973$00, desde
01 Out8O.

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, é actualizada a pensão mensal de reserva para

21 189500, desde 01Mai8l, a 1.0 Sarg Albertino Domingues (52192711),

do QGRMC.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de
29Mar, é actualizada a pensão mensal de reserva para 30 903$00, desde

OlJan83, ao 1. Sarg Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do
QGRMC.

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de

28 de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1 ° Sarg Ënio António Prata Chínita (23108311), do QGRMC,
22 619$00, desde OlMar8O;
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1. Sarg António Joaquim Damásio (524167111), do QGRML.
27 844$00, desde OlAgo8l;

1.’ Sarg António Mota Felicio (23114311), do QGRM(, 38 156$00.
desde OlAgo82.

(Por portarias dë 24Jan84)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 164-A/81,
de 17 de Junho, é rectificada a pensão mensal de reserva para 28 190$00,
desde O1IDec8I. ao 1.0 Sarg António Joaquim Darnásio (52416711),
do QGRML.

c) Têm a pensão mensal de reserva como a seguir se indica e não
como foi publicado na O. E. — 3.’ Série, que se referenciam, os
sargentos em seguida mencionados:

1, Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39:095757), do QGRML:
14322$00, desde OlAbr8O; 15 119$00, desde OlJul8O; J5 916$00,
desde OlOut8O—n.° 2/81, a páginas 61; 17727$00, desde OlMai8l
—n.° 9/82; a páginas 341; 21 736$00, desde 011an82—n.° 14/83, a
páginas 484;

1.’ Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do QGRMS, 40142$00,
desde OlJan$3 —n.° 23/83, a páginas 764;

1.0 Sarg C’iro Ascenção Martins (23112811), do QGRMC, 42240$00,
dsde OlJan83—n.° 23/83, a páginas 766;

SargAjd José ândiido Barbosa (50201011), do QGRML, 41 780$00,
desde OlJan83—n° 1/84, a páginas 41;

Sarg A.id Júlio Viegas Correia (50160511), do QGRMS, 41 780$00,
desde OlJan83—n° 1/84, a páginas 41;

1.0 Sarg celestino Monteiro (50192611), do QGRMN. 31 713$00, desde
OlJan84—n.° 1/84, a páginas 46.

VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

SargAjd ml António João Guerreiro (51004711), na DSPSAAL, desde
20Ju183;

1.’ Sarg SPM António Maria Couteiro (5153671F), no EME, desde
1 3Fev84.
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Do QGRMN:

SargChefe Inf Almerindo Gonçalves Correia (5171281.1, na Delega

ção de Viana do Castelo da CV?, desde OlJan84;

SargChefe Eng Américo dos Santos (50557511), no RIP, desde

l4Fev$4.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf João Augusto da Fonseca (51796411), na Delegação de

Viseu da CV?, desde O6Fev$4;
1.0 Sarg SM Alfredo Godinho da Silva (50985911), no BSM. desde

09Nov83.

Do QGZMM:

1.’ Sarg SGE Manuel Vieira (51700811), na Delegação da Madeira dos

SSFA, desde OliFev84, deixando de prestar serviço no QGZMM,

desde a mesma data.

2) Prestou serviço no REE, de OlAgo83 a 3lAgo83, o SargAjd

SGE Fernando Tomai Santos Vieira (50982211), do QGRMN.

3) D:eixou de prestar serviço na DSPSAAL, desde 140ut83, por

ter sido qualificado DFA, o SargAjd Inf António João Guerreiro

(5l00471J, do QGRML.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31 de Dezembro de 1937, são considerados

na situação de desligados do serviço desde as datas que lhes vão

indicadas, por atingirem o limite de idade para transitarem para a

situação de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Alberto Mends Dias Machado (50835611), do QGRMN,

desde llFev84;
SargAjd SGE Diamantino da Trindade Bernardo (50158511), do

Q’GRMS, desde 1 2Fev84;
SargAjd SOE Liberal Silva (5024631 1), do QGRML, desde 24Fev84;

l.° Sarg SM José Ferreira (50454811), do QGRMS, desde 27Fev84;
1.0 Sarg BfB, ramo de corneteiros e clarins, João Maria Gonçalves

(50476611), do QGRML, desde 23Fev84;
1.’ Sarg SGE José Virgílio da Saúde Frangolho (50183911), do

QGRMS, desde 09fre 84;
l.° Sarg SGE Manuel de Oliveira Seborro (52978611), do QGRMS.

desde 12fev84;
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1.0 Sarg SGE Joaquim da Silva Garrido (51998311), do QGRML.
desde 13Fev84;

1.° Sarg SGE José Júlio dos Santos (53018211), do QGRMS, desde
24Fev84;

2.” Sarg Art João Teixeira Alves (52377311). do QGRMN, desde
27Fev$4

2.’ Sarg SGE António Morgado Pereira (5238l511r, do QGRMN.
desde MFev84.

5) O 1.0 Sarg Eng Mapril Augusto Martins (45415558), da EPE,
foi desligado do serviço aguardando passagem à situação de reforma
desde 28Jun83, por ter ído julgado incapaz de todo o serviço com
30.48% de desvalorização pela JHI/HMP de 03Jun83, com parecei
homologado em 28Jun83.

Rectificações:

6) Na O.E. n.° 1/84—3.” Série, a páginas 39, onde se lê: «Ernesto Ramos de Magalhães», deve ler-se: «Ernestíno Ramos de Magalhães». Este SargAjd Res está apresentado no QGRMN.
7) O SargAjd Res Leonel Cipriano Vieira, do QGZMM. tem onúmero de identificação, 52578711, e não como consta na O.E. ii.” 1/043” Série a páginas 41.

8) Na O.E. n.° 1/84— 3.”Série, a páginas 49, onde se lê: «Libórioda Piedade Júnior», deve ler-se: «Libório da Piedade Júlio>. Este
Sarg Res está apresentado no QGRML.

9) ‘Na O.E. n.° 1/84—3.” Série, a páginas 45, onde se lê; «Armando Pinheiro Machado», deve ler-se: «Amândio Pinheiro Machado».Este l.° Siarg Res está apresentado no QGRMN.

10) O 2.° SargMil Jué Gabriel Antunes Moreira (04477678), doRCMDS. passou à disponibilidade em C9Set83 e não em 06Set83, comoconsta na O.E. n.” 20/83 —3.” Série, a páginas 629.

I)iverso,:

11) Por despacho de 15Fev84 do Genera[ Ajudante-General doExército foi deferido, nos termos do artigo 5•0 do Decreto-Lein.° 345/77. de 20 d.e Agosto, o requerimento em que o 1.” Sarg SSJúlo or1santo M irqi ‘ (45307.861) soicitava paisagem à comissãonormal por oferecimento no Comando das Forças de Segurança deMacau. A Comissão é considerada por oferecimento desde 130u182,e terá uma duração de 4 anos.
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VII— OBITUÁRIO

1983:

Oulubro, 24— SargAjd Ref António Augusto de Carvalho (50830211),

do QGRMC.

1984:

Janeiro, 24—1.° Sarg Ref António de Sá Ruivo (50215611), do

QGRML.
Janeiro, 25—2.° Sarg Ref António Ferreira (53087071), do QGRML.

Janeiro, 27_1.0 Sarg Inf Firmino Agoistínho da Conceição (51286211),

do RICB.
Fevereiro, 4— 2.° Sarg Ref Lívio Augusto Figueiredo Pais (53001511),

do QGRMN.
Fevereiro, 11— 1. Sarg SM, Res, António de Abreu (52113511), do

QGZMM
Fevereiro, F5 — 2.° Sarg R’ef António Fernandes Gouveia (52217811),

do QGRMC.
Fevereiro, 16— 1.° Sarg DFA Antmio José Abrantes ferceira

(511’61511), do QGRMC.
Fevereiro, 21—2.° $arg Ref João Teixeira Alves (52377211). do

QGRMN.
Fevereiro, 24— SargAjd Ref António Lopes Fragoso (50976011), do

QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguel, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MÁIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3R SÉRIE
N.° 7/1 DE ABRIL DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 9. de fevereiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33. e 36.0 do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf Manuel
Maria Sordo (45078550), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Coiiselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulanenio da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg $S José de
Moura Ribeiro (51028911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo parecer do
Coiiselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do ‘Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.” Sarg SS António
Armando Macedo Ribeiro (43045261).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.” do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg SS Alexandre

Pinto (50254111).

Por portarias de 16 de Fevereiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo pareccr do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf 1’imiel

Costa de Carvalho (51005311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4•0 classe por, segundo precer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do ‘Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.” Sarg Inf Joaquim

de Almeida Marques (45305657).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 40 classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.” Sarg Inf António

José Carmo Serpa (083672671.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. clase por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Aniceto de

Figueiredo Sousa (42448061).

Manda o Chefe do Ëstado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do ‘Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Cav Abílio

Ernesto Almeida (39200754), da ONR.
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33,u e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.” Sarg Cav Jogo Maria
Alfaia (32151559).

Por portarias de 28 de Fevereiro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do ‘Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe lnf Júlio
Nunes de Azevedo (50033211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ class por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33. e 36.° do ‘Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Artur
Gomes Fernandes de Azevedo Meio (51983911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Stiperior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33° e 36.° do Regulamento a Med-dh i

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, 1.’ Sarg Inf Evaristo
José Soares (41127847), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do ‘Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargMor Art António
Mourão de Sousa (5:0170011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.’ e 36.° do Regulamento da Medalin
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Eng José
António do Rosário (51209711).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.” classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.” do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe 5$ Francisco

da Cunha (50253511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4.” classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 330 e 36.” do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg BFE, ramo de
músicos, Vítor Manuel da Conceição Reis (51008811).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar.

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, Os sargentos em seguida

mencionados:

Por despacho •de 10 de Janeiro de 1984:

1.0 Sarg Inf David Manuel Lopes Crespo (51715411);
1.0 $arg Inf Francisco Martins Belo Pires (51226111).

Por despacho de 6 de Fevereiro de 1984:

1.0 Sarg Art José João Gregório Morais (52331711);
1.° $arg BFE José Rosado de Cintra Vilarinho (50852311).

Por despacho de 15 de Fevereiro de 1984:

SargChefe Inf Francisco Nunes Serrano (5088561 1);
1.0 Sarg Inf Gilberto Ambrósio Batísta (50484411);
1.0 Sarg Cav José Correia Lopes (50618911);
1.0 Sarg Eng José Francisco Pargana Vieira (50791211).

Por despacho de 28 de Fevereiro de 1984:

$argAjd Inf Serafim Teixeira (508401 11);
1.0 $arg Art António da Cunha Simões (50015011).
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Louvores:

Louvo o primeiro-sargento Tms (50251011) Manuel Maria Geraldo,
pela forma extremamente dedicada e altamente competente como,
ao longo de 5 anos em que prestou serviço na Secção de Audio
-Visuais da Divisão de Relações Públicas deste Estado-Maior
-General, desemenhou as funções ‘de operador de imagem e
técnico de televisão, demonstrando inexcedível espírito de missão,
elevada capacidade técnica e destacado espírito de lealdade,
colaboração e camaradagem.
O interesse pelas sofisticadas técnicas televisivas, aliado à vontade
de tirar o máximo rendimento ‘dos equipamentos, tornaram-no
num elemento exigente e muito influente na qualidade do tra
balho produzido nunca hesitando em abdicar dos seus períodos
de repouso para conseguir esse fim.
Revelando total disponibilidade, entregou-se com generosidade
e dinamismo às múltiplas actividades e missões a que foi chamado,
credenciando-se como um óptimo colaborador.
Militar muito correcto e disciplinado, de uma total lealdade e
grande camaradagem, naturalmente discreto mas eficiente, gran
jeou o primeiro-sargento Geraldo a estima e respeito dos que
com ele directamente trabalhavam, contribuindo de forma notória
para o prestígio que a DTRP/EMGFA tem obtido com os
trabalhos executados no âmbito televisivo.
Tendo deixado as suas funções por imperativos da, sua carreira,
numa altura em que muito havia a beneficiar dos seus conhe
cimentos técnicos e da sua experiência, nomeadamente na concre
tização de produções internas e uma co-produção com a Radiote
levisão Portuguesa prevista para 1984, é de inteira, justiça realçar
publicamente as suas qualidades e considerar os seus &erviços
relevantes e de muito mérito.

Estado-Maior-General das Forças Armadas. 9 de Janeiro de
1984.—O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Nuno Viriato Tavares de Meto Egí:dio, general.

(1). R., n.° 20—11 Série, d’e 241an$4.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 18 d’e Novembro de 1983:

Manda o Chefe do Esiado-Maior do Exército louvar o sargento-chefe
músico (52243711) Manuel Lindo Pleno, pela forma competente,
entusiasta e dedicada como estruturou a orquestra ligeira do
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Quartel-General da Região Militar do Centro, à frente da qual
se mantém ‘desde a sua criação.
Exectttante distinto, tem sabido imprimir aos militares que inte
gram a referida orquestra a sua própria ‘dinâmica, galvanizando-os
com o seu exemplo e interesse que não conhecem obstáculos de
qualquer espécie, ciente como está da verdadeira finalidade da
orquestra que superiormente dirige e que se insere, no âmbito
mais elevado, no propósito de prestigiar a instituição castrense,

tão bem conseguido nas variadas actuações já levadas a efeito
não só em ambientes militares, como também, e fundamental

mente, junto de populações civis.
Militar probo e honesto, vivendo por forma elevada e digna

os aspectos que se relacionem com a sua especialidade, por fonna
a poder transmitir cada vez melhor o resultado do seu estudo

e ‘trabalho aturado no campo da música, o sargento-chefe Pleno
ocupa lugar de dstaque no seu ramo de actividade, creditando-se

como elmento digno que à Região Militar do Centro e ao
Exército vem prestando serviços que se consideram importantes

e extraordinários.

II — MtJI)ANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permaliente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Fev84, ao abrigo

do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31°, ambos do

Decreto-Lei n.° 42075, de 3lDec58, vindos da FAP para tran

sitarem para a situação de reserva, os sargentos Pára em seguida

mencionados:

SarAjd João Bastos (42237059), da BOiP 2;
l.° Sarg Carlos Fernando Cabanas Pebre (53116911), da EOTP 1;

l.° Sarg Manuel da Silva Jorge (32263760), da BETP,

(Por portarias de 24Fev84.)

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76.

de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:
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Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd, adido, Joaquim Nunes da Silva (51518311), da MM, desde
12Dec83.

Quadro do serviço dc niaterial:

1° Sarg, adido, António Gilberto Freitas Araújo Sol (61139511), do
SCEPL, desde 1 51an84.

(Por portarias de 27Jan84.)

Passagem situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro,
os seguintes sargentos do BSGE:

Quadro da arma de infantaria:

SargChefe José Ramos Folgado (51788411). desde 12Dec83

Quadro da arma de artiiharia:

SargMor João Simões (51265811), desde 14Dec83.

(Por portarias de 19Jan84.)

CINCIBERLANT

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Rogério de Barros Ventura (50586611), desde O4Ago$3.

Quadro do serviço de material:

SargAjd :Horácio Amilcar dos Santos Pereira (50007611), desde
20Set83;

1. Sarg José Alexandre Trindade Magro (51507511), desde 020ut83.

(Por portarias de 19Jan84.)
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Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Nov$3, ao abrigo
do artigo 4.° da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, o SargAjd
Predro Maria Medeiros Vilela (50588411), do BSGE.

(Por portaria de 19Jan84.)

Serviço Prisionais Militares

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação ‘desde lSDec83, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd José Mário Pinto (50469811),
do BSGE.

(Por portaria de 19Jan84.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Dec83, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
d’e 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg António Francisco da Silva
(52021011), do BSGE.

(Por portaria de 19Jan84.)

Noutros Departamentos do Estado:

Assembleia da República:

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Dec83, ao abrigo
‘da alínea b)-f3) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941 /76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd José Eugénio Ferreira (61080256),
do BSGE.

(Por portaria de 191an84.)
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Nos termos da alínea b)-F2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
11. 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Fev84, o SargAjd
Rafael Pcívoas Félix (50666111), do BSGE/SOEPI..

(Por portaria de 02Mar84.)

Passagem a situação de supranmnerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 16Dec83, nos termos
da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941 /76. de
3 1 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, Cremildo Lobato Possante (50168511), da I)A1:
SargMor, adido, Joaquim Gonçalves (51550211), do 11SF.

(Por portarias de 1 9]an84.)

Passagem s situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde a datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-L° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, dc 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Abílio de Castro Gonçalves (51700911), do QGRMC’/
/CSC, desde 17Dec83, contando 35 anos e 8 meses de serviço.
Fica com a penso mensal de 41 631$00 (a).

2. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1. do Decreto-
-Lei a.” 514/79, de 2$ de Dezembro:

.SargAjd Inf José Alves ‘feixeira (50178311), do BIMec!1BMI/ABSM.
desde OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 260$00 .(b);
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SargAjd Inf Elísio Cachulo (51680511), da EPST, desde 01Dc83,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
41 780$00 ‘tu);

1.0 Sarg Inf Ilídio Sequeira Cardoso (51782111), do RIAH, ‘desde
OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 42 020$00 (e)

1 Sarg Art José Vicente Gaspar Júnior (50037711), do PM, desde
31Dec83, contando 36 anos da serviço. Fica com a pensão men
sal de 36810$00:(d);

1.0 Sarg SAM Firmino ‘da Silva Ribeiro (61097059), do CGFRMC,
desde 15Dec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 600$00 (a);

SargChefe SM João Narciso Lebre (51014211), do QGRMS, desde
ISDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48210$00;

1.0 Sarg SM José Garcia Luís (50522111), do GAG 1, desde OlDec83.
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
35 600$00 (e);

SargChefe SGE Adelino Ferr.eira Nery (50190311), do BSGE. cLsde
OlDec$3, contando 36 anos de serviço. ‘Fica com a pensão mensal
de 56 030S0() (a).

(Por portarias de 271an84.)

(a) fica apresentado no QGRMC.
(b) ‘Fica apresentado no QGRMN.
(c) Fica apresentado no QGZMA.
(d Fica apresentado no QGRML.

Sargentos do quadro de compleniento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo83, por ter sido
julgaJo incapaz, o 2.° FurMil SAM Fernando P. fernandes
Carvalho (06576778). do (CjFRMC.

Pssageni à situaçüo de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde ‘as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-Lei
ri.” 316-A/76, de 291 de Abril, os sargentos em seguida mencio
nados:
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Arma de infantaria:

FurMil Paulo Manuel Oiiveira Valença (05203381), do IB[Moto/
IIBMI!RIT, desde O3JanS4;

FurMil Vitor Sérgio Dias Sardinha (07440182), do RTFC, desde
1 9J.ans4;

FurMil Joaquim A. M. 5. Leite (10027781), do RIP, desde OlFev84;
FurMil Carlos A. A. Ferreira (19508581), do RCMDS. desde OlMar84.

Passagem à situação de contratado:

1) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!76. de 29 de Abril.
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargM:i[ António Rodrigo E Soares (16094780), do R1P, desde
F7Mar84;

2.° SargMil João Maximiano A. tvfonteiro (13599578). da CRRMN.
desde l7Mar$4;

2° SargMil Fernando M. 13. Xasier (t)7851477), do RIVR, desde
1 7MarX4;

FurMiJ Hernâni Constantino Oliveira Lui (15329681). do RIAH, desde
l8FevS4. sendo colocado no RIPD:

FurMil Ricardo Jorge 4. Santos (041036$11, do RCMDS, desde
28Fev84:

FurMil Ricardo Alexandre Teixeira Sousa (03020582), do RCMDS.
desde 08Mar84;

FurMil José Carlos Almeida Ribeiro (14158782). do BSGE. desde
08Mar84:

FurMil José Duarte Fernandes (00610782). do RCMDS, desde
08M ar84;

FurMil João Ramos Gonçalves Pente (09207681), do RICB, desde
1 5Mar8;

FurMil José Silva Rodrigues Linda (06866782), do CIOE, desde
15Mar84;

furMil Filipe Paulo Ricardo (08180281), do RIQ, desde 15Mar84;
FurMil Heitor Jorge C. B. Peixoto (02922081), do dOE, desde

1 5’Mar84;
FurMil iosé ManLiel D. Fernandes Pires (00284482), do RIFT, desde

1 5Mar84;
FtjrMil Fernando Jorge 5. Correia Campos (03910082), do RJBE, desde

1 5Mar84;
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furMil Paulo Adriano Nunes Silva (12922581), do RIFC, desde
16Mar84;

FurMil José Manuel Marreiros Caixa (04705581), do DFAD, desde
16Mar84;

FurMil José Manuel M. Viegas (19643381), do RIE, desde 16Mar84;
furMil José A. Teixeira Pinheiro (05672881), do CIOE, desde

16Mar84;
FurMil Alberto C’ésar C. Pits (06763681), da ESE, desde F6Mar$4;
FurMil Rui Manuel Menezes Lopes (19686281), do RIA, desde

1 6Mar84;
FurMil Carlos Roberto Vasques Nunes (t)1447581), do ABSM, desde

F6Mar84:
FurMil Jorge Manuel Jacinto (10493080), do CMEFED, dsde 17Mar84;
FurMil Joaquim Nunes Boto (05565881), do RIQ, desde O2Abr84.

Anua de artilharia:

FurMil Jorge Martins Silva (10975681), do RASP, &sde lCMar84;
FurMil Eurico José Simão Coelho (01582881). do RALIS, desde

1 6Mar84.

Anua de cavalariu:

2.° SargMil laudino M. L Cunha Santos (07730380), do QGRMN/
/EL, desde 17Mar84;

2.° SargMit António Machado Martins Costa (12548979). do RCB,
desde 17M:ar84;

FurMil Manuel Francisco F. Russo (1g136482), do RCE, desde
1 5Mar$4;

FurMil Francisco 1. Rodrigues Lopes (02636$82), do RCB, desde
1 5’Mar84.

Serviço de administração militar:

FurMíl Daniel Luís Rosa Vicente (01683282), da 1)51, desde 15Mar84;
FurMil Fernando Ceita Silva (03772882), da DSI, desde l5MarS4;
Fui-Mil Inocêncio Soares Dias (00107082), da EPAM, desde 15Mar84;
FurMil Luís M. Jerónimo Lopes (01640981). do CGFRML, desde

1 6M:ar84;
FurMil Vítor lvi. Feri-eira Carvalho (08037981), do 0FF, desde

1 6Mar84.

Serviço de saúde:

FurMíl Carlos H. Lourenço Jorge (06302475), do HMP, desde
1 6Mar84.
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Serviço de material:

furM’il Anlóni:o José 1. Nicolau (0V509382), da EPSM, desde l5Mar84;
FurMil José Manuel R. Lima Freita,s (F3693082), do RCB, desde

1 5Mars4;
FurMil José Manuel C. Oliveira (14602082), da EPT, desde 15Mar84.

2) Passou a ser considerado nesta situação desde l4ev84, nos
Lrrnos da nota n.° 1671/PM, de 060ut83, da 1. Rep/EME, o
FurMjl Tnf José C. R. Pereira (01902882), dc) RIAN, sendo colocado
no RICB.

III — PROMOÇÕFB E GRADUAÇFS

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargMor Cav o SargChefe Manuel António Soares (513166V1), con
tando a antiguidade desde 23Dec83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Jan84.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Olímpio iosé Carvoeira (51762511’), con
tando a antiguidade desde 23Dec83, data a partir da ciual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Jan84.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia a.’ 1

$argMor SGE o SargChefe Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611),
contando a antiguidade desde 28Dec83, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de ‘19Jan84.)
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Serviço geral do Exército:

Batalhão (1(1 Serviço Geral do Exército

SargMor SGE o SargChefe, adido nos SSFA, Luís ildefonso das Dores

Pontes (51231511), contando a antiguidade desde 28Dec$3, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc 1 Qian$4.)

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando das Forças de Segurança de Macau

1. Sarg lnf o 2,° Sarg Aníbal Francisco de Jesus Rodrigues (84131075),

contando a antiguidade desde 3lJanS4, data a partir da qual tem

direito ao vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Sargentos do quadro de complemento

Órgãos de execução <los serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital de I)oenças Infecto-Contagiosas

l.° SargMil SP/Amanuense, o 2.° $argMil Luís Filipe da Silva Quintal

Caldeira (11605674), contando a antiguidade desde 30Dec83,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNcIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

t)irecção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

1.0 Sarg Ëng .Horácio Aguiar dos Santos Manaia (05393078), do

QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 1 lMar84,

por ter terminado o período de 90 dias de diligência.
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

SargAjd SGE Basilio Pereira (51008011), do DRMCO, deendo ser
considerado nesta situação desde 23Fev84, por conveniência de
serviço.

Região Militar do Sul

l.° Sarg SGE, adido, Alfredo Marques (5035l&f 1), do DRMPD,
devendo ser considerado nesta situação desde l1Mar84, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Zona Militar dos Açores

SargChef’e Inf António Rocha Brun (51357611), do RIPD, devendo
ser cons:iderado nesta situação desde O9JanS4, por motivo dis
ciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria dc Castelo Branco

1° Sarg SGE, adido, Manuel de Jesus Gonçalves (50659.911), do
GAG 1. devendo ser considerado nesta situação desde l2Mar84,
por ter termimidú o período de 90 dias de diligência.

Regimento de Infantaria do Funchal

Sarg SM António Maria Mamede t45586759), do QGRMI, de
vendo ser considerado nesta situação desde OlJanS4, por ter
terminado o período de 0 dias de diligência.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição

2.° Sarg SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277), da
E’PSM, devendo ser considerado nesta situação desde 011an84.
por ter terminado o período de 90 dias de ditigência.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2° Sarg SS, ramo de veterinária, José Manuel Telo Simões ‘(08341278),

do RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 07Mar84,
por motivo ‘disciplinar.

Engenharia;

Escola Prática de Engenharia

SargAjd SAM Joaquim Nunes da Silva (51516311), da MM, devendo

ser considerado nesta situação desde l2Dec$3, por conveniência

de serviço.

Regimento de Engenharia a.’ 1

SargAjd SOE, adido. João Pinheiro dos Santios (51F85911), do

DRMCR. devendo ser considerado nesta situação desde l4Dec83.

a seu pedido.

Regimento de Engenharia de Espinho

SargChefe Eng Fortunato da Cruz (52681411), da EPE, devendo ser

considerado nesta situação desde 2OFev84, por conveniência de

serviço.

Serviço de material:

Ratalhío do Serviço de Material

1.’ Sarg SM, adido, António Queijinho Abelho (50006311), do GCC/
/l’BMI/RcSM, devendo ser considerado nesta situação desde
06Mar84, por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor SGE Joaquim Oliveira Carvalho (51547611), do RE 1, de
vendo ser considerado nesta situação desde 20Jan84, por ter
sido promovido ao actual posto.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por conveniência de serviço, os sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe Inf, adido, José Ramos Folgado (51788411), da DAI,
desde 12Dec83;

SargMor Art, adido, João Simões (51265811), do RAL, desde 14Dec83.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA/COMIBERLANT)

1.’ Sarg Art, adido, Rogério de Barros Ventura (50586611), do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde 04Ago83,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGfA/INGIBERLANT)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por conveniência de serviço, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd SM, adido, Horácio Amilcar dos Satos Pereira (50007611),
cio [MPE, desde 205et83;

1.0 Sarg SM, adido, José Alexandre Trindade Magro (51507511), do
BSGE, desde 020ut83.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA/ESSM)

SargAjd SM, adido, Pedro Maria Medeiros Vilela (50588411), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 24Nov83.
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGfA/SPM)

SargAjd Inf, adido, José Mário Pinto (50469811), do RIVR, devendo
sier consider’do nesta situação desde 1 SDec83, por conveniência
de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA/SSFA)

I. Sarg Inf, adido, António Francisco da Silva (52021011), do BSS/
/CSS, devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$3,

por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à AR/SEPL)

SargAjd SM, adido, José Eugénio Ferreira (61080256), da EPST,

devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Dec83, por
conveniência de serviço.

1.’ Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg, SM António Gilberto Freitas Araújo Sot (61139561), do

BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde
t5Jan84, por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção da Arma de Engenharia

FurMil Eng Carlos Manuel Miendes Andrade (06825478), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde l&Fev84, a seu

pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao ELN)

2.° furMil Cav Sérgio A. R. Maia Biel (04975178), do QGZMA/

/ELPD, devendo ser considerado nesta situação desde 26Fev84,

a seu pedido.
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Escolas práticas das anuas e serviços, centros de instrução e
unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2 ° SargMil 5$ José Jacinto Costa Moniz (48071761), do GAG 1,
devendo ser considerado nesta situação desde O3Nov$2, por
conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° FurMil SM Eduardo Batista Barracas (12258577), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Fev84, por con
ven:iência de serviço.

V — PENSÕES DE RESERVA

Melhorias:

.‘i) De harmonia com o ‘disposto no Decreto-Lei n.° 41 95$, de
14Nov58, são melhoradas as pens&s mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
menicionados:

1.0 Sarg Luís Conceição Beleza (50439311), do QGRML, 36 184$00,
desde 2’60ut83;

1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS,
33420$00, desde llNov83;

1.0 Sarg Granger Pereira da Cunha (50676211), d’o QGRML, 35600$00,
desde 25Nov83.

(Por portarias de 27Jan$4.)

b) De harmonia com o disposto flo Decreto-Lei n.° 251-A/78,
de 24 de Agosto, é melhorada a pensão mensal de reserva para
43 069$00, desde 27Set83, ao SargChefe Manuel Sabino Brinco
(51699411), do DRMAH.

(Por portaria de 27Jan$4.)
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VI — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida men
cionados

Do QGRMN:

l Sarg SS, ramo de medicina, Carlos Alberto Henriques de Macedo
(51028811). no HMR U, desde OIJan84.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf José Domigues Carreira (51046711), no DRMLE, desde
CflMar84;

1.0 Sarg Tm Adelino Miranda dos Santos (41000257), na DSPRG,
desde 22Fev84;

1.0 Sarg SGE Abílio de Castro Gonçaives (51700911), no CSC, desde
17Dec83.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os seguintes sargentos na situação de reserva
d QGRML:

1.° Sarg SM Joaquim Marques (50422511), no HMP/ESSM, desde
O3MarS4;

1.0 Sarg SOE Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), no
COMIBERLANI, desde 03Mar84.

3) Deixaram de prestar serviço no EMGFA. desde 16Dec83, os
sargeifios na situação de supranumerários abaixo mencionados:

SargMor Inf Cremildo Lobato Possante (50168511), da DAI;
SargMor Tnf Joaquim Gonçalves (51550211), do BST.

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 4Ü4, de 31 de Dezembro de 1937, é considerado
na situaçío de desligado do serviço desde OlMarS4, por atingir o limite
de idade para transitar para a situação de reforma, o 1.0 Sarg SGE
Abílio José Riamos (50173311), do QGRMN.

Rectificações:

5) O 1. Sarg Inf Joaquim Ferreira (519918F1), do QGRMC,
rectificou a data de nascimento de 14Abr37 para 1 1Ago3S, conforme
registo de nascimento da Conservatória do Registo Civil de Lamego.
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6) O 1.° Sarg Inf, Res, Joaquim da Silva Bonzinho (51715711),
do então RICR, ficou a resentado no QGRMS e não no QGRMC,
como consta na O.E. n.° 17/76—3. Série, a páginas 415.

7) O SargAjd SGE, Res, Víctor Antunes Correia (52309411), do
DRMSA, ficou apresentado no QGRML e não como consta na O.E.
n. 11/75 — 3. Sáre, a páginas 359.

8) Na O.E. n° 20/83 — 3. Série, a páginas 659, onde se lê
«António Manuel lavares Jorge Amara», deve ler-se «Antónjo Manuel
Tavares Amaro». Este 2.0 FurMil está colocado na CHESMATI.

9) Que fique sem efeito a passagem à situação de 1Jpranurnerário
constante da O. E. n.° 2/84, a páginas 58/59, do SargMor Art Joaquim
Moreira Dias (50528211), do QGRMN.

Diversos:

10) Por despacho de OlMar84, do General Ajudante-General do
Exército, foram autorizados a prorrogar a comissão normal volun
tária por um ano, nos ermos do’ Decreto-Lei 11.0 405/83, de 18 d’e
Novembro, no CFSM, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Art Jaime Francisco Maia (50035911), do cFSM. Termina

a comissão em 3OÃbr85.
SargAjd BfE. ramo de músicos, José Amável Pereira Pinto e Sá

(51354411). do CFSM. Termina a comissão em O7Fev$5.

VII— OBITUÁRIO

1983:

Dezembro, 5—- 2.° Sarg Ref José Borges Ávila (53085611), do
QGRML.

1984:

Fevereiro, 22 — SargAjd SM José Eugénio Ferreira (61080256). do
BSGE.

Fevereiro, 26— 1.” Sarg SM Armando Augusto da Silva Mendes
Pedrosa (41001657), do RALIS.

Março, 2—2.° Sarg Ref César Augusto (52387311), do QGRMN.
Março, 31.0 Sarg SM, Res, Joaquim Marques (50422511), do

QGRML.
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Março, 4—1.’ Sarg Ref João Bento Esteves (52373011), do QGRMN.

Março, 4 — 2.° Sarg Francisco Benvindo Góis (52943111), do QGRML
Encontrava-se na situação de desligado do serviço, aguardando
passagem à situação de reforma por limite de idade.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Mário Firmino Miguet, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3ã SÉRIE
N. 8/15 DE ABRIL DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos da
GNR:

Por despacho de 5 de Janeiro de 1984:

SargAjd Inf Joaquim Guerra Sabogas (6/570166);
1.0 Sarg Inf José Serrano Ferreira (8/550142);
1.0 Sarg lnf Manuel António da Piedade Narciso (4/540108);
1.” Sarg Enf.° Joaquim Simão (10/560494).

Por despacho de 24 de Janeiro de 1984:

SargChefe inf Jorge Rodrigues (3/550038);
1.0 Sarg Clarim Francisco Afonso (16/550014).

Por despacho de 16 de Março de 1984:

1.’ Sarg Inf António Antunes da Silva (7/530100);
1.’ Sarg lnf Augusto Manuel Chiote (4/540069).
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

Quadro da anua de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Dec83, ao abrigo da

alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 941/76, de

31 de Dezembro, o 1.0 Sarg António Joaquim Filipe Lobo

(07422574), do RLL.

(Por portaria de 19Jan84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, ao abrigo da alínea bj-6) do n.° 1 do artigo 9.° do De

creto-Lei n.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida

mencionados:

Quadro do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg José António Neves Rodrigues (08726674), desde IOMai83;

2.° Sarg Manuel de Jesus Vilhena (11929978), desde l9Jan$3.

(Por portarias de 24Fev84.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Fernando Pires de Brilo Camacho (50023211), do QGRML,

desde 3lAgo8l (a);
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1. Sarg Armando Sérgio Rebanda (51353911), do QGRML, desde
0Mar8l (a);

1.” Sarg António Parreira Salgado (46349558), do BSS, desdo
l9Mar8l (a);

L° Sarg Carlos Alberto Carvalho de Oliveira (t)66 15966), do QGRML,
desde O5Dec8O (a);

1° Sarg Eliseu Salvado Lisboa (61065959), do QGRMN, desde
22Fev79 (a);

1.0 Sarg Francisco Ramos Esteves (50288211). do QGRMC, desde
3lJan77 (a);

1.” Sarg José Jerónimo Ferreira Gonçalves (61164259), do QGRML.
desde 23Fev77 (a);

1.0 Sarg Manuel Nunes Castelão (31141158), do QGRMC, desde
060ut81 (a);

1.0 Sarg Sidónio Antunes Dias (50905611), do QGRML, desde
18Jan74 (a);

2.’ Sarg Vitorino Maria femandes (34163160), do DRMFA, desde
lIJul8O (a).

(a) Reforma extraordinária.

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 2lFev84. por ter sido
julgado incapaz, o 2.° FurMil SAM Vítor M. Estêvo Teixeira
(00120681), do 2BIMoto/IBMI/RIA.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.° 316-A/7i6. de 29 de Abril, os sargentos em seguida
mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil João Carlos P. C. Silva Santos (07597782, do RIF, desde
1 OFev84;

FurMil Luís Serafim P. Jorge Branco (10041780), do RIV, desde
1 2Fev84;

FurMil Fernando M. Meireles Pássaro (09616482), do RCMDS, desde
09Mar64.
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Arma de cavalaria:

2.° SargMil António M. Prates Libório (1225697$), do CIPE, desde

29Set$3.

Serviço de administração militar:

FurMil António M. O. Moleirinho (06449576), do CGF/RML, desde

3lDec$3.

Servi;o de material:

FurMil Celso José Barradas Ribeiro (08903381), do RIFC, desde

O9Jan$4;
FurMil Rui O. Gomes Salvador (07387282), do QGRMN, desde

1 4Mar84.

Passagem à situação de contratado:

1) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316A/76. de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Fernando Gonçalves Martins (05448981), da EPST, desde
05Mar84;

FurMil João J. Freixo Correia (04287781), da EPI, desde 05Mar84;
furMil Eduardo Fernando Cruz Morgado (00483081). do DGMG.

desde 05Mar84;
FurMil José Augusto S. B. Gomes (15647582), do RCMDS, desde

O8Mar84;
FurMil Carlos Marques Pinto (05224982), do BIRT, desde 1 lMar84;
FurMil Marcelino José Sousa Rolão Peres (17645181), do RIQ, desde

1 4Mar$4;
FurMil João Augusto Fernandes Salgado (11227581), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, desde l5Mar84;
FurMil Rui Pedro F. T. Coimbra (05138381), do lBlMoto/1BMI/

/RIT, desde l5Mar84;
FurMil Álvaro M. Vieira Galrinho (03728482), do RIT, desde lSMar84;

FurMil José M. C. Nunes Luz (00382379), do BST, desde 15Mar84;
FurMil Jorge Manuel Ferreira Pinheiro (18132681), do RIV, desde

lSMar84;
FurMil Edgar Filipe Santos (03268682), do BST, desde 15Mar84;
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FurMH Luís Manuel Mesquita (02670582), do dOE, desde l5MarS4;
FurMil Luís Alberto Ribeiro Figueiredo (03500782), do IAEM, desde

15Mar84;
furMil Vítor Manuel B. Duarte (11713581), do DGMG, desde

15Mar84;
furMil António Manuel Pimentel (07767982), do RIVR, desde

1 5Mar84;
FurMil Cassiano Augusto Ramos Moutinho (08059982), do RIVR,

desde 15Mar84;
FurMil António Manuel Santos Abrantes (07340882), da CRRML,

desde 15Mar84;
FurMil Carlos J. Pinto da Silva (14967982), do ABSM, desde 15Mar84;
FurMil Luís C. Gomes Pereira (00178982), do 2BIMoto/1BMI/R]A,

desde 15Mar84;
FurMil Manuel Joaquim F. Ventura (12517382), do RIQ, desde

1 5Mar84;
FurMil Fernando M. C. Simões Antunes (08080382), do 2BIMoto/

/IBMI/RIA, desde 15Mar84;
FurMil Henrique Manuel Lops da Silva (14957582), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde F5Mar84;
FurMil Luís ‘Pereira Silva (04668081), do 2BIMoto/1BMI/RIA, desde

15Mar84;
FurMil Carlos Alberto Jorge Moura (08199382), do B1A, desde

15Mar84;
furMil João Figuiredo Duarte (06693381), do BIA, desde l5MarS4;
ELIrMii Licínio Alberto Nogueira Amaral (05724881), do QGRMC,

desde l5Mar$4;
FurMil António Jorge Santos Correia (00011082), do RIV, desde

1 5Mar84;
FurMil António M. L. Dias Ribeiro (066l8c$l), do RIT, desde

16Mar84;
FurMil Edmundo i. Correia Viana (12731081), do BIMec,)FBMI/

/ABSM, desde 16Mar84;
FurMil Albano Augusto (. ‘Coelho (07580081), do R1VR, desde

1 6Mar84;
FurMil Carlos ManueL S. Almeida (06231781), do DGMG, desde

16Mar84;
FurMil Vicente Guerreiro Carvalho (11505681), do RIBE, desde

1 6Mar84;
FurMil Manuel F. Cabreira Neto (04297381), do QGRMN, desde

1 6Mar84;
FurMil Vítor lesus Ferreira Rodrigues (09060281), do IAEM, desde

1 6Mar84;
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FurMil Mário Jorge Vaz Pinto (07977780), do QGRMN, desde

16Mar84;
FurMil Lomelino Marqus Azevedo (0419)960), do DGMG. desde

1 6Ma:r84;
FurMil Anselmo José Ratista da Silva (06103881), ido 2RIMoto/1BM[/

IRIA, desde l6Mar84;
FurMil Manuel A. Pinto da Silva (09905281), do lBlMoto/lBMI/

/RIT, desde li6Mar84;
FurMil António C. Ferreira (17194280), do RIBE, desde l7Mar84;

FurMil Custódio Rodrigties Almeid (02724282), do BIA, desde

21Abr84.

Arma de artilharia:

2•.° SargMil Manuel Frreira Silva (13765380), do RASP, desde

1 7Mar84;
2.° SargMil Luís Manuel 1. C. Lima (11561379). do RASP, desde

17Mar84;
2.° SargMil António Fernando D. S. Lemos (14101780), da DSEFE,

desde 1GAbr84;
FurMil Vítor M. Lopes Ferreira (16456781), dc) QGRM’C, desde

1 6Mar84;
FurMil José António Oliveira (03784780), do IMTC. desde 17Mar84.

Arma de cavalaria:

2. SargMil Vítor Manuel Fonseca Dias (1203428), do RLL, desde

1 7Mar84;
furMil Tobias J. Lopes Barradas (00765381), do QGZMM/EL, dede

16Mar84;
FurMil Carlos J. Laga Ferreira (02056381), do QGRMS/EL, desde

1 6Mar84;
furMil José M. A. Salvado Santos (02702681), do QGMC/EL, desde

l6Mar$4;
FurMil António M. M. Pinho Pica (141662080), do RLL, desde l7Mar84.

Atina de engenharia:

2.° SargMil Carlos Manuel M. Andrade (06825479), da DAE. desde

02Abr84.

Arma de transmissões:

FurMil Manuel Moreira Cruz (19787082), do RT, desde 15Mar84;

FurMil Vítor H. 3. Oliveira Sampaio (00620581), da EMEL. desde

1SMar84;
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FurMil Francisco C. David Menau (14205681), do DGMT, desde
l6MarS4;

furMil Luís A. 5. Martins Lopes (08590479), da EMEL, desde
1 6Mar84.

Serviço de administração militar:

furMil João M. Oliveira Salgado (16093481), da EPAM, desde
07Mar84;

FurMil Jorge Manuel E. Aleixo (05119882), da EPAM, desde 15Mar84;
FurMil Mário Pereira Machado (07358582), do DOMA, desde

1 5Mar84;
furMil Augusto M. R. Sá Gornes (06516382), do cGFG, desde

1 5Mar84;
FurMil José Carlos Ribeiro Gornes (01952582), do CGFRMN, desde

1i5Mar84;
FurMil Vítor Manuel R. Leal Ribeiro (14035081). do RQ, desde

V5 Mar84:
FurMil João Manuel 1. Vale (0849’2281), do RIPD, desde 16Mar84;
FurMil Francisco Maria Figueiredo Freixa (13186080), do CGfRMS,

desde 1(7Mar84.

Serviço de material:

FurMil Belchior Simões Correia (00068478). da EPSM, desde 15Mar84;
FtirMil Manuel Augusto C. Nunes (14872880), da EPSM, desde

1’5Mar84;
FurMil José Augusto Pereira I)ias (07849482), do DGMG, desde

15Mar84;
FurMil João Manuel Franco Alexandre (16214382), do DGMG, desde

1 5Mar84;
FurMil Francisco José f. E. Crtiz (02536982). do desde

1 5Mar84:
FurMil Jorge M. Mateus Pereira (01926081), da EPSM. desde 16Mar84;
FurMil José Augusto Sequeira Martins (00787281), da EPSM, desde

1 6Mar84;
FurMil Luís H. Sousa Franco (()2174981), da EPST, desde 1’6Mar84;
FurMil Artur Avelino L. Cruz (05767481). do RCB, desde 16Mar84;
FurMil Guilherm2 Jacinto C. A. M. Oliveira (18440780), do DOMO,

‘desde 17Mar84:
furMil António João T. Baltazar (07744380), do DOMO, desde

1 7Mar84.

Serviço de transportes:

FarMil Vítor M. O. Corrcia (i0550882), do BST, desde l5Mar84;
FurMil Vítor Manuel B. Costa (06825977), da DT, desde 15Mar84.
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2) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, nos termos da nota n.’ 1671 /PM, de O6Out$3, da 1. Rep/

lEME, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

furMil Vítor M. M. Lopes (100)5682), do RIC, desde 19Jan84.

Arma de artilharia:

rurMil Carlos A. M. isidoro (17085282), do GAC/1BMI/RAL, desde

251an84, sendo colocado no RALIS.

Arma de cavalaria:

FurMil Domingos Vilas Boas da Costa (13351882), do RCSMjER,

desde 27Jan84.

Serviço de transportes:

FurMíl Luís António Leite Faria, (10080682), do RCSM, desde

21Fev84, sendo colocado na EPC.

III — PROMO(»FS E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maiop General das Forças Armadas

(Polo AFSOUTH — Nápoles)

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel de Jesus Vilhena (11929978), contando

a antiguidade desde l9Jul83, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Cav José do Rosário Simão (34193355), do QGZMA/EL,
devendo sr considerado nesta situação desde F5Mar$4, por ter
terminado o período de 90 dias dé diligência.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes ($0019562), do RIFC, devendo ser
considerado nesta situação desde l4Mar84, por ter terminado
o período :de 90 dias de diligência.

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

° Sarg Inf, supranumerário permanente, Henrique António Silvestre
(02332065), do RIFC, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Mar84, por ter terminado o períodó de 90 dias de di
ligência.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1 . Sarg lnf, supfan1merário permanente, João César Eleutério Paulo
(01701370), do RIPD, devendo ser considerado nesta situação
desde 12Mar84, por ter trniinado o período de 90 dias de di
ligência.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generuis:

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente. António da Conceição
Ribeiro (0115496$). do RIAII, devendo ser consideradó nesta
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situação desde 14Mar84, por tr terminado o príodo de 90 dias

de diligência.
1.0 Sarg Art António Jacinto Grosso Bicho (4610945$), do DFAD,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Mar$4, por con

veniência de serviço.

Zona Militar (los Açores

Passafam a ser considerados nesta situação dsde O1Jan$4, por con

veniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Marques (50512511), do DGMG;

SargAjd Inf António José de Jesus Bandeira Lopes (5016563 Vi), do

RIFT:
SargAjd Inf José Lucas Mourato (51100111), do RICB.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL/Ponta Delgada)

1.0 Sarg Cav, adido, António Rodrigues Pirs (5013 1611), da EPC,

devendo ser considerado nesta situação desde OIJan$4, por con

veniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SFOE)

1.0 Sarg Eng Israel dos Santos Costa. (03745576), do QGRMC, devendo

ser considerado nesta situação desde OlJan$4.

Zona Militar da Madeira

SargAjd SGE Fernando Rosa Jorge (4127635$), da, DSPRS, devendo

Ser considerado nesta situação desde OlJan84.

Escolas prúticas das armas e serviços, centros de instru;ão

e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargMor lnf Arlíndo Sousa da Silva (51702611), do R1FC, devendo

ser considerado nesta situação desde 13Mar84. por ter terminado

o período de 90 dias de diligência.
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Passaram a ser considerados nesta situação desde 01ian84, por con
veniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd tnf Aníbal Ramiro Morais (51321011), do R1C;
SargAjd lnf Carlos de Oliveira (50470511), do RIC;
1.0 Sarg inf, adido, José Álvaro Faria Broegas (0F795072), do EME.

Regimento de lnfainaría de Elvas

Passaram a ser considerados n’sta situação desde as datas que se
indicam, por terem terminado o período de 90 dias de diligência,
os sargentos em seguida mencionados:

Sargchefe Inf Eudócio Veredas Matos (50421211), do RIAH. desde
1 3Mar84;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João Ãlvaro Chicharro
das Pintas (09285265), do RFFC, desde 14Mar84.

Regimento de Infantaria do Funchal

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJan84, por coo
veniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Raul Pires Duarte Caraças (50095411), do RIE;
SargChefe Inf Celestino Carneiro Cirineu (51506111), da EPST;
1.0 Sarg Inf Bernardino José de Andrade Ferraz (10259474), do RIP;
‘l. Sarg lnf, adido. Luís de Sousa (51989211), da CHESMATI;
1.0 Sarg Inf José Manuel Morais (15845874), ‘do RIVR;
1.0 arg Inf Jorge Henrique flora dos Reis (34081860). do RIF.

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf Júlio Luciano da Silva (51790IFI), do R1FC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Mar84, por ter terminado
o ‘período de 90 dias dc diligência.

Regimento de Infanta’ia de Ponta Delgáda

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJan84, or con
veniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Olivério do Poço Sanches (5t)468611), do RIVR;
1.0 Sarg Inf José Mendes cabrito (45552658), do RICB;
1.0 Sarg 1f Mário Pereira Ciemnte (34040162). do RIfT;
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1.0 Sarg Inf Domingos António RaIhta Albardeiro (46114559), do

RIE;

1.” Sarg SM Francisco dos Reis Leal (51365911), da. EPSM.

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargChefe Inf Felisberto Ramos (50469011), do R1PD, devendo ser

considerado nesta situação desde 17Mar84, por ter terminado

o período de 90 d’ias de diligência.

Artilharia:

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea dc Cascais

SargChefe Art Orlando Bilro Bagorro (50583311), do GAG 1, devendo

ser considerado nesta situação desde 12Mar84, por ter terminado

o período de 90 dias de diligência.

Serviço de. material:

Batalhão do Serviço de Material

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor SM José Miguei Camponês Castelo (50006211), da DSM,

desde 19Mar84, por conveniência de serviço;

SargAjd SGE, adido, Francisco António Alho (5128321.1), ‘do DRMPD,

desde l4Mar84, por ter terminado o período de 90 d’ias de di

ligência.

1. ‘ Brigada Mista 1iidependente:

1. Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

Sarg lnf, supranumerário permanente, Fernando Parreira Rrnandes

(33023259), do QGZMM, devendo ser considerado nesta situação

desde O5Mar84, por ter terminado o período de 90 dias de di
ligência.
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Comandos:

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf Carlos Manuel de Jesus dos Santos (12549378). do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Dez83, por ter
terminado o deslocamento por motivo disciplinar.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

1.0 Sarg Inf. adido. Cláudio Alberto Xavier Meio (52255911), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJan$4. por ter
terminado o período de 90 dias d:e diligência.

Órgãos de execuvão dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° Sarg Inf Francisco José Pinto Teles (04578579), do RIflE, devendo
ser considerado nesta situação desde 1OMar84, por conveniência
de serviço.

Diversos

Agrupamento Base dc Santa Margarida

Sarg Inf, supranumerário permanente, Augusto Antunes Santos
(0359863), do RJPD, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 2Mar84. por ter terminado o período de 90 dias de di
ligência.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

l.° Sarg Cav António Joaquim Filipe Lobo (07422574), do RLL.
devendo ser considerado nesta situação desde 07Dec83. por con
veniência de serviço.
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No Eslado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com clesfino à OFAN — Bruxelas)

1.0 Sarg SGE José António Nun:es Rodrigues (08726674), do BSGE,

devendo ser consderado nesta situação desde 1Mai83, por ler

sido nomeado para o desemp:1io do cargo de condutor-amanuense

‘da MM—OTAN (Bruxelas).

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino AFSOUI’H — Nápoles)

1.0 Sarg SGE Manuel ti: Jesus Vilhena (11929978), do BSGE, devendo

ser considerado neta situação desde 19Jan83, por ter sido no

meado para o des2rnpenho do cargo de amanuense do Polo

AfSOUTH — Nápoles.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

DirecÍio cio Serviço de Fortificações e Obras do Exército

2.° FurMil Inf José Mantiel Santos Afonso (09783180, da EPI, &vendo

ser considerado nesta situação desde 19Mar84. por despacho de

24Fev$4 do BDSP.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instniço

e unidades:

Infmitaria:

Regimento de Infantaria de Eh’as

FurMil Inf José M. M. Veigas (19649381), do RIBE, devendo ser

considerado nesta situação ‘desde 22Dec$3. a seu pedido.

Cavalaria:

Regimento dc Cavalaria de Braga

2.° FurM’il Cav Henrique N. R. 1. Morais (19966082), do RcE,

devendo ser considerado nesta situação desde 171an84, a seu

pedido.
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° furMil Eng João P. V .1-1. Cunha Perez (0t58378Q, da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde l6Mar84, a seu
pedido.

Serviço de material:

Escola Prática cio Serviço de Material

2.° FurMil SM José Alberto Bernardo Sousa (09555378), do BIMecJ
/IBMI/ABSM. devendo ser considerado nesta situação desde
02Mar84, por conveniência •de serviço.

V — CONCURSOS. CURSoS E ESTÁGIOS

Por despacho do General Vice-Chefe do EME, de lOMai75, foram
aprovadas as especialidades abaixo mencionadas, aos seguintes
sargentos do 10. CFS:

1. Especialidade do SM 712—M (MEC. ARM. TORRE):

2.’ Sarg SM Agostinho Teixeira Moreira (1058758O, da EPSM:
2.° Sarg SM Alexandve Francisco Salsa Arranhado (12486780). da

EP$M;
2.° Sarg SM António Git Simão Rosado (00035380), da EPSM.

2. Especialidade do SM 725 — M (MEC. VIAT. RODAS):
2.° Sarg SM Hermínio Monteiro Ferreira (08107780), da EPSM;
2.° Sarg SM Carlos Alberto Gnnçalves Neto da Graça {195431$0), da

EP$M;
2.° Sarg SM Américo Augusto Frade (09928$79), da EPSM;
2.° Sarg SM Antóni:, João Fernandes Correia Mondim (07133780), da

EPSM;
2.° Sarg SM João Meira Campos de Araújo (i3890480), da EPSM.

3. Especialidade do SM 732 M (MEC. ELECTRICISTA):

2.° Sarg SM Joaquim António Messias Carapeto (18387777), da EMEL.;
2.° Sarg SM Carlos Alípio Martins (17569280). da EMEL;
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2.’ Sarg SM Victor José Vieira (13890$80), da EMEL;
2.’ Sarg SM João Domii:gos da Rosa Biscaia (10954480), da EMEL.

VI — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 77— II Série, ‘de 31Mar84,
foram publicadas as pensões mensais de reforma passando a ser pagas
pela GA a partir de 01 Abr84, em conformidade com o artigo 46.0

e os n.°0 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
[)e7cmhro. aos sargentos cm seguida mencionados:

SargAjd Fernando Pires de Brito Camacho (5002321!), do QGRML.
41 780$00;

1° Sarg Armando Sérgio Rebanda (51353911), do QGRML, 34 100$00;
1.0 Sarg António ‘Parreira Salgado (46349558), do BSS, 44180$00:
l.° Sarg Carlos Alberto Carvalho de Oliveira (06615966), do QGRML.

3$H600$00;
l. Sarg Eliseu Salvado Lisboa (6106595%), do QGRMN, 34 1’00$00;
l.° Sarg Francisco Ramos Esteves (50288211), do QGRMC, 3$ 810$00:

.° Sarg José Jerónimo Ferreira Gonçalves (61 164259, do QGRML,

34 100$00;
F.° Sarg Manuel Nujes Castelão (31141158), do QGRMC, 35600$00;
1.0 Sarg Sidónio An:tunes Dias (50905611), do QGRML, 38810$00;
2.0 $arg Vitorino Maria fernandes (341’63 160), do DRMFA, 30000$00.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 77—li Série, de 3lMar84,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser
pagas pela COA a partir de 01 Abr84, em conformidade com o ar
tigo 46.° e os 0.00 1’ e 3 d.o artigo 100.° do Decreto-Lei n.° 495/72,
de 9 de Dezembro. aos sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Abel Gonçalves Rua (04585065), do RCB, 27000S0;
2.° SargMil Domingos Jorge Pereira Soares (11940870), do RAL.

25 500$00;
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2.° SargMil Eugénio Fernando Pedrosa da Silva (08769572), do RIC,
25500$00;

2.° SargMil Fernando da Silva Roque (18361470), do RCSM, 25 503500;
2.° SargMil Francisco da Silva Lages (19622667), do DRMLA,

25 500$00;
2.° SargMil João Pedro Martins dos Reis Santos (16523970), do RIPD,

28 500$00;
2.° SargMil José Manuel Alves da Costa (31269362), do DRMSE,

25 500$00;
2.° SargMil Manuel de Azevedo da Cunha fernan’des (12398073), do

RIQ, 25 500$00;
2.° SargMil Rui da Glória Silva (02854264), do RASP, 25 500$00;
FurMil Américo João de Matos Bolas (00014162), do RASP, 23 700$00;
FurMil Aniinio da conceição Mmezes Alves (07659772), do RIAR,

23 700$00;
FurMil António da Fonseca Santos (02123173), do RIP, 23 700$00;
FurMil José Ferreira Martins (06966763), do BSM, 23 700$00;
FurMiJ José Monteiro da Cruz (07214471), do RCE, 23 700$00;
FurMil Tomás Semião Arrenega (1525796$), do RIE, 23 700$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Co!ocações e desempenho de funções:

1) Presta serviço no QGRMN, desde OlJan84, o 1.’ Sarg Tm,
Res, José Salgado Ferreira (5l362511, do QGRMN.

2) Prestou serviço no HMDIC, de lOFev84 a lOMar84, o 1.0 Sarg
SOE, Res, Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML.

3) Deixou de prestar serviço no DRMAV, desde lOMar$4. o
L° Sarg SGE, Res, João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo l5.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
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de desligados do serviço desde as datas que lhes vo indicadas, por

atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de re

forma, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SGE Librato Lofim Lopes (51003111), do QGRML, desde

1 4Mar84;
l.° Sarg SGE João Pinto da Rocha (50562811), do QGRMN, desde

I8Mar84;
2.° Sarg 3FE, ramo de corneteiros e clarins, José Rodrigues Terras

(5308661 1), dó QGRML. desde 2lMar$4.

IX — OBITUÁRIO

1984:

Março, 13—1° Sarg R’ef António Soares de Faria (50171311), do

QGRMN.
Março, 19 — 1.0 Sarg Inf, Res, Augusto Maria Gomes (51760811),

do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General,

José Fernando Lopes Gornes Marques, general



MINISIERIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.° 9/1 DE MAIO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Govc’ino da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, nos termos da
alínea a) do n.° 1 do artigo 1.0 e dos artigos 3.° e 8.° do Decreto-
-Lei n.0 233/81, de 1 de Agosto, e da Portaria n.° 986/81, de
19 de Novembro, nomear o primeiro-sargento de infantaria
(10374077) Múrio Alves firmino para o cargo de amanuense
na Missão Militar NATO, em Bruxelas, em substituição do
primeiro-sargento dc infantaria (13413070) Heitor Patrício Jorge.
qtic fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na
data em que o sargento agora nomeado assuma funções.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, 14
de Fevereiro de 1984.— O Ministro da Defesa Nacional, Curtos
Alberto da Mota Pinto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jctime José Matos da Gamo.

(Visada pelo TC em 28 de Março de 1984, sob o n.° 26 177.
Não são devidos emolumentos.)

(1). R. n.° 88—11 Série, de l3AbrS4.)



294 ORDEM DO EXIRCITO N: 9 3. Série

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estadc-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as cintas que se

indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.” 188/77, de 10 de Maio,

com a redacção que lhe oi dada pelo artigo ónico do Decreto-

-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro. os sargentos em seguida

mencionados:

Quadro da arma de artilharia:

SargMor, supranumerário. António Lusébio Francisco (52057511),

da DAA, desde 22Nov83;

SargMor João Gonçalves (5057111ll. cio RAC, desde 22Novg3.

(Por portal-ia de 1 6Fev84.)

Quadro da arma de cavalaria:

SargMor Cipriano da Silva dos Santos (52268511), do BSGE, desde

23Dec83.

(Por portaria de 02Mar84.)

Noutros Departamentos do Estado:

Ministério da Defesa Nacional

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Jan64, ao abrigo

da alínea b)-13) do n2 1 do artigo 9.° do I)eereto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargAjd José Alfredo Cassiano Pastor

(50135811), do BSGE.

(Por portaria de 16fev84.)
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Passagem à situação de supranurnerário:

Passavam a ser considerados nesta situaçüo desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.’ do De
ereto-Lei n.° 941/76. de 31 de [)ezernbro. os sargentos em se
guida mencionados:

Quadro da arma de artilharia:

SargMor, adido, António Eusébiu francisco (52057511), da DAA/
/EMGFA. desde 20Dec3;

SargMor, adido. JoIlo Gonçalves (50571111), do RAC/EMGFA.
desde 20Dec83.

(Por portarias de 1 6Fcv84.)

Quadro to serviço geral cio Exército;

SargMor, adido. António josé Marcelino (50129511), do BSGE/
/EMGfA, desde l2Jan$4.

(Por portaria de 16fev84.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 21Mar84, por ter sido
julgado incapaz, o 2.° FurMil lní Rui Augusto Matos C. Costa
(015192U), dc) lBlMoto/IBM1/RIT.

Passagem à situação de disponibilidade:

1) Passaram a ser considerados nesta situacão desde as datas
que se indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencio
nados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Paulo Alexandre Duarte Rosa (04720679). do RIQ, desde
2ãMar$4;
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2,’ SargMil Manuet Abílio de Almeida Pinheiro (07699178), do RIP,
desde 2$Mar84;

FurMil Mário Jorge Correia Custódio (17761277), do RIPI), desde
22Mar84.

Arma de engenharia:

2.° SargMil Alexandre Manuel Ramos Santos (09570379), do RE. 1,
desde 26Mar84.

Arma de transmissões:

2.° SargMil José Alberto Batista Podrigues (06856879), do QGRMN/
/CSP, desde 26Mar84, sendo colocado no Ri.

Serviço de saúde:

FurMil Sílvio José Duarte Leiria (05134780), da EPAM, desde
l6Mar$4, sendo colocado no BSS.

2) Dos 2.0s FurMil do 2.° Turno do CSM de 1982:

Transitaram para esta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

a) 1)esde 17 de Dezembro de 1983:

— Do Estado-Maior do Exército:

António Guilherme Barreiros (00610379). sendo colocado no RIO.

—Da Direcção da Arma de Engenharia:

João Eduardo Mesquita Arantes e Oliveira (18938279) (a);
António Manuel Rocha Almeida (17253779) (a).

a) Colocado no RE 1.

—Da Direcção do Serviço de Intendência:

Amândio José Leal Carvalho (09853482).
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— Da Direcção de Transportes:

Fernando Manuel Chaves Soares (07706581), sendo colocado no RIO.

— Da Chefia do Serviço de Reconhecimento das Trans
missões:

António freixo Guedes Osório (03980979). sendo colocado tio RLL.

— Do Quartel-General da Região Militar do Norte:

Fernando José F. M. D. Tavares (04576080) (a);
António Augusto G. da Silva (00734282) (a);
Vasco Nuno de Almeida Barros (19009378) (a).

(ti) Colocado no RLL.

— Do Quartel-General da Região Militar do Centro:

António M. R. Engrcii Ferrari de Almeida (03407181) (a);
Fhívio II. da Conceiçiio Silva (13612777) (a);
Pedro João Planos Meunier (16485277) (a).

(a) Colocado no RLL.

—Do Quartel-General da Região Militar do Sul:

Vitoriano José 13. Lourenço (08204882) (a);
António M. P. R. Macedo Varela (19683982) (6);
José Miírio Cantante da Torre (11117877) (b);
António João Dourado Marreiros (10310781) (1,).

(ci) Colocado no RIE.
(b) Colocado no RLL.

— Do Quartel-General da Zona Militar da Madeira:

Duarte Jorge Jevis Pereira Fernancles (16506677) (a);
Manuel Valter de Sousa Figueira Chaves (09649482) (a);
Francisco António Pessoa fernandes (07918782) (h);
Gabriel Ângelo da Cunha Armandi de Sousa (17569180) (b).

(ci) Colocado no RIFC.
(6) Colocado no RLL.
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—Da Escola Prática de Infantaria:

Rogério Paulo Sobral dos Santos lisboa (03165879);

Pedro de Meio Loureiro (06462079);
Luís Filipe Pedroso Rodrigues Pires (14143979);

Pedro Manuel Ferreiro Lopes Dantas (18413679);
Ricardo Jorge Alves Lopes (07070281);
Nuno Manuel Cortes Silva Rebelo Capela (08424$81);
António José da Silva Fidalgo Correia (04047082);

António Pedro Marques Craveiro Camacho (04115382);

Carlos Fernando Rocha Goncaives (05922382);
Joüo José Martins faria (07398282):
João Francisco Miranda Galego (10135782);
Fernando Jorge Pires do Vale (10377282);

Rui Filipe Duarte Amado (10491982):
Miguel Akes Mattins Rodrigues (12026682);

José de Castelio Branco Monteiro Limão (12196882).

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

Olegáiio Sousa Correia da Silva (08389977);

Augusto Pedro [)ias Pereira (07921681);

Manuel Albertino Tekeira Azevedo (11903682);

Carlos José Bernardes Caldeira (11458582);

Mário Rui Martins Cardoso (04398282);

Mário José Calado Laima (17585479):

António Manuel Carvalho Coutinho (11881182);

lorge Manuel Constantino Fernandes (11286282);

Francisco Paulo S. Baptista Feinandes (09231881);

José Eduardo A. Pimentel Guerra (16752577);

Carlos Fernando Luz Santos Costa (17965980):

Carlos Alberto da Costa Moreirinha (11634282);

Abílio Marques Lemos Bastes (11834782);

António Manuel de Sousa Amaral (00580282);

Jerónimo José Mira Vidigal Rodrigues (051618821:

Luís Manuel Lopes IVlourinha (06156082);

José Albino Pinto Teixeira (06082282);

Gabriel Armando Barbosa Lopes (13666482):

Luís Manuel Duarte Machado (01061980).

— Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo:

Francisco A. T. C. Lanhoso (l3)35080) (a);

Hernâni C. O. da Luz (15929681) (a);

José 1-1. M. Sousa (12034682) (a);
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Micuel A. F. Nunes (17505182) (1,);
osó 8. Santana (05441682) (á);

António M. de A. Castanheira (00537180) (e):
Mário M. fI. de Azevedo (05006480) (e);
António lvi. C. Martins (03254682) (d);
Luís f. B. Oliveira (11557779) (e);
José C. R. Ferreira (01902882).

(a) Colocado no RIP.
(á) Colocado no RIFC.
(e) Colocado no R)Q.
(cl) Colocado no RICB.
(e) Colocado no RIT

— Do Regimento de Infantaria de Castelo Branco:

.\illndo Laas da Cruz Lopes (11301682);
António Mateus Filipe (17804481);
Fernando Manuel Tomás Casteleira (18081379);
t)nis Manuel Antunes Matos (06832380).

— Do Regimento de Infantaria de Chaves:

António Henrique Domingos Pires (11000682);
José Ângeio Fernandes Laço (19614381);
lanuel Augusto Pina Correia (01319882);
i)orningü Martins Soares (07713582);
Ioão Gonçalves Martins Batista (06255677).

— Do Regimento de Infantaria de Elvas:

Aveiino Manuel Covas Ablú (05542$82);
Aloísio fonseca da Silva (09821582);
Jorge Augusto fernandes Marques (09967478);
Jorge Abílio Nunes feijá (11583782).

— Do Regimento de Infantaria de faro:

Josó António G. Amam Cabrita (14096578);
António José C. Deus Oliveira (11727282);
iosé Manuel f. Neves Cabrita (11986282);
João José Si]va Calhau (12572682).
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— Do Regimento de Infantaria de Faro:

Destacamento de Tavira:

Humberto da Silva Pereira Viegas (03749781);
Carlos Alberto Alexandre Cabrita (11255182);
Joüo Flumberto Pereira Barrulas (11729382);
José Virgílio Candeias Agostinho (16810182).

— Do Regimento de Infantaria do funchal:

Paulo José Nunes Rodrigues (00137082) (a);
José Manuel de Carvalho Mendonça (03486362);
João José Jesus Marques (04226780);
Artur Amílcar da Graça (07841282) (6);
Nuno Manuel Abreu Gouvela (09932482);
José Manuel Menezes Osório (11438182) (e);
Joaquim Pedro Proença Silveira Botclho (13006181) tu);
Ricardo Jorge da Luz Druinond Borpes (18289581).

(a) Colocado no RIQ.
(b) Colocado no R1VR.
(e) Colocado no RIP.

— Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada:

Fernando Eduardo dos R. Fevereiro (03595679);
António José Só de Oliveira (15725180);
Jorge Manuel dos S. L. C. Matias (02398182);
Joüo Carlos C. Nascimento (03257262);
losé P. Espírito S. P. Lc6o 03733982);
José Manuel de M. Borges e Ccinha (09305182):
António Manuel Dias Lourenço (12423082);
Joaqtnm Carlos V. D. Van-Dunen (01306081).

— Do Regimento de Infantaria do Porto:

Fernando J. 1’. C. Guedes (04926177);
Luís Filipe Martins Rodrigues (11465681);
António Iosé Saraiva Santos (15256782);
José Manuel Teixcira Sá (10660582);
Ricardo Alexandre M. Correia (17694082);
Ãlvaro Manuel C. B. de Figueiredo (11653076);
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José Rui Pereira Maeiel (07343380):
Jorge Manuel de Oliveira Reis (17691382);
Joaquim E. Marques da Silva (00544278);
José da Silva Antunes (18112Ü82);
Luís Fernando da Mota Coelho (10510682);
Manuel Pedro da C. Guedes (06917082);
Carlos Manuel Rodrigues (12940$78).

— Do Regimento tie Infantaria de Queluz:

Miguel Felizardo A. Almeida (09953082);
Fernando Miguel da Silva 1)ias faria (05755079);
José Afonso Viegas R. da Silva (15993479);
José Manuel A. Castelhano (03633177);
Eosé do Carmo M. Saraiva (07759582);
1)aniel Filipe Lopes \1• da Silva (07661082);
António Rui dos Prazeres A. Veloso (09314282);
Carlos Alberto M. Vaz (13637282);
João M. O. da Costa Silva (18899361).

— Do Regimento de Infantaria de ‘tomar:

Carlos Alberto de Castro Coutinho (01257978);
António Henrique FerreirL! Sampaio Meire (18655779);
Pedro Artur Portal Guimariles de Oliveira (10413280);
Mário da Silva Moreira (02549381):
Alípio G ranado Nascimento Jorge (08926081);
José Maria Roquete Alves (09478281);
António Luís Silva e Costa (14973561);
Américo da Costa (15454181);
José Paulo dos Santos (15691781);
Manuel Fernando Teixeira Novais (00340782);
Manuel António Gomes Alves (00772182);
Jorge Manuel Ventura (08348082);
Fernando Alberto Mau-Homem Magro (09439282):
Manuel Monteiro Paulo (10166282);
José António Lopes da Silva (10637282);
Manuel Fernando Vaz Ribeiro (10747762);
António Manuel Ferreira Santos (11457882);
Fernando Manuel Esparteiro Rações (11496782);
João Manuel Simões de Matos (11524262);
Jorge Amadeu Andrade Costa (16150262);
Carlos Alberto Silva Costa Perdigão (16784082).
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— Do Regimento de Infantaria de Vila Real:

Armandino Augusto i. Pires (10465681);
António C. Correia P. V. Sarmento (10883982);
Manuel Nascimento Conde (10614582);
Orlando Alves da Cunha (06199080);
Joiio Paulo C. C. R. Fonseca (11512081);
Carlos Jorge 5. Machado (05929978);
José Carlos fonseca Nunes (00282582);
Manuel dc MeIo Mendes (10478382);
José Manuel Milão Sapage (066664S2) (a);
Rui Fernando S. Magalhes (07927382);
foo Avelino A. de Sousa (18118380);
António Pinto A]ves (16148882).

(a) Pertencia ao 1.0 T/82 por ser refractírio.

— Do Regimento de infantaria de Viseu:

José Manuel Lage Valério (00004782);
Ru luís da Costa Rodrigues (05155681);
Goncalu Manuel da Silva Pereira (05301379)
Joaquim Maia lavares Lopes (05633$82);
Alcino Augusto Balista Afonso (08063382);
José Mírio dos Santos Malta (08636782);
Carlos Manuel Carvalho Rodrigucs (088374g0);

José Manuel Mineiro Correia Ramos (10726582);

Carlos k)aq clim Gonçalves Moreira Campos (10753782);

Carlor Albcr to Canteiro Loureiro (10845962);

Vasco Manuel Machado e Silva ([0913682);

Jose .\ntónio Pinto Costa Abreu (15892182);

José Manuel Jcsus Junqucira (16876962);

‘ ítcr tuio Simées Costa (17075181).

— Do Bata)h6o de Caçadores n.° 5:

António Manuel Moreno Pereira (00169982) (a),

(a) Colocado no RIBE.

Do l1atalho de Infantaria de Aveiro:

Mtírio José Alrncda Dias do Carmo (10823382);

Pedro Caç0o /ici’ade Lucas (12009261);
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Luís Braga de Arnaral e Alhuquerque (00563680);
António Maria Mira Santiago (11 567882).

— Da Escola Prática de Artilharia:

Ger ásio Manuel Colaçe Amaro (16802682) (a);
José Artur Pais Cabrita (08346379) (a);
Marcos José Pinto Clara (08923376) (ci);
\ítor Manuel Ramos Duarte (08314982) (a);
Mário Pereira Gerardo (1 157337) (o);
Luís Zambujo Leal (03362462) (a);
José Ani;ro Cristóvão Lopes (14150178) (ti);

Luís filipe Rodrigue. Carvalho Pereira (07286282) (a);
Joaquim Francisco Ribeira Palmeira ç0447l082) (a);
Fernando José Castilho da S. Rodrigues (0913117$) (a);
NéIEon Rodrigues Veiga (15044879) (a);
José Emanuel Silva Câmara (11627081) (b);
António João Amado Carrão (08705382) (e):
Fernando Tavares I)dgado (09029278) (e);
António José Voz Trindade Marfins (09125162) te):
Albe o Manuel Pereira das Neves (] 163487$) (e).

(a) Colocado no RALIS.
fb) Colocado no GAG 2.
(e) Colocado no RAL.

— Do Regimento dc Artiiharia de Costa:

José [:ilipe Ribeiro Duarte Pessoa (00238777);
António lorge Ferreira Nunes Elranquinho (01655780);
Carlos Menchio dos Santos Rocha (01761880);
Joaquim Campos dos Santos (03815779);
Carlos Alberto Rego Terêneio (04666482);
Alvaro Adelino Pereira Neves (05055679);
Alexandrino Manuel Neves da Costa (05144578);
Rui Manuel Duarte da Silva (06778780);
António Luís Neto (08418677);
José Ribeiro Ililário de Carvalho (08745378);
Nuno Alfredo de Castro (08877977);
Manuel Luís Pinheiro (10811181);
1 lenrique Manuel Reis de Oliveira Rafael (10989678);
Luís Manuel Leitáo Canotilho (11235778);
Joaquim José Caeiro de Matos (12075777);
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Rui Alberto dc Freitas Martins (12926882);
Luís Manuel Bastos dos Reis de Meio (13047478);
Jorge Manuel Conde Henriques de Almeida (14079176).

— Do Regimento dc Artilharia de Leiria:

Eduardo Manuel Nogueira Amhrósio 10335977);
Rui Manuel Vidal Atanósio (14921682);
Daniel José Correia Bruno (04499582);
francisco José Oliveira Costa (05693562);
Joõo Manuel Basílio da Costa (03432779);
Custódio António de Castro Dias (12397982);
oõo Simões Ferreira (08406682);

Luís Filipe de Mesquita Ferreira (09790082);
Tarcísio Manuel Casanova Fogeiro (01069778);
Luís Filipe Neto Comes (194.72682);
António Manuel Vieira da Silveira Machado (03598582);
Joõo Miguel Vieira Malheiro (05396882);
Luís Manuel Parreira Mendes Mansos (08236281);
loôo Luis Martinho Pimenta Raposo (07787880);
Arnaldo Fernando Moura Rei (07831682);
Cesário Joaquim Mendes Reis (11693982);
André Manuel da Costa Soares (09796782);
JúLio Manuel Lopes Sabrosa (04993481);
Iva Bernardo Vaz (03200080).

— Do Regincnto de Artilharia de Lisboa:

Mório A. Ribeiro Lourenço (05749876);
Joõo Adérito A. Jorge (12503776);
Fernando Manuel Martins (1171 6680);
Pedro A. Martins (06541879);
António 1. S. Borges Pinto (17716181);
José Carvalho Dias (10461479);
José dos Santos Augusto (04888382);
José Fernando Dias Manta (04698582);
Luís Filipe Natal Marques (121494771;
António M. Carvalho Dias (10239481);
Luís M. A. Lopes dos Santos (12613482);
Luís filipe L. Lourido (11418377);
António ]osé C. C. Metela (11860980):
Joaquim Gonçalves Rebelo (08537282);
Joaquim António R. Safara (t3790182).
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— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar:

José Domingos Carvalho Branq uinho (07936882);
Pedro Nunes Pereira da Silva (11726881);
Francisco José Pinto de Almeida (02665182);
Nélson Barreira Pereira (04405880);
Fernando Daniel da Costa Pereira (08802481);
Ioão Paulo da Costa Marinho (05223782);
João Manuel Silva Coimbra Queiroz (11840381);
João Manuel Cotito Morais de Almeida (06558279);
Mário José Trigo Costeira (12618077);
Carlos Manuel Teixeira Pinto Marques da Silva (12746781);
Luís Francisco da Costa Malheiro Sarmento (09476880);
José Augusto Clemente de Almeida Bento (03566179);
Manuel Joaquim Alves Doiningues Gomes (05657779);
Heitor Pereira Mil-Homens (07133962);
José Carlos Pinto de Almeida (08527962);
José Manuel Galveias Martins Amorim (09536661);
José António Lito Agarez Monteiro (05016779).

—Do Grupo de Artilharia de Guarnição N.° 1:

Carlos Manuel Pestana Chora (15218477) (ci);
Eduardo M. L. S. Leal (18868877) (ci);
António Manuel M. Sehastiiío (11182679) (ci);
Iosé Augusto Costa P. Paixão (13374080) (ci);
Manuel C. Barata (10351181) (ci);
Vítor M. F. C. Martins (03215082) (h);
José A. V. 5. Contente (08117379);
José M. F. Rodrigues (10683879).

(ci) Colocado no RALIS.
(b) Colocado no BST.

— Do Grupo de Artilharia de Guarnição N.° 2:

Carlos José de Sousa Monteiro (11638481) (a);
João Faria Marques Martins (05947$77) (a);
José Carlos Lopes de Matos Alves (0447727$) (a);
José Manuel Pueio Rodrigues Carvalho (08927677) (a);
Pedro Manuel Viegas da Silva Ferreira (08941078) (ci);
Luís Miguel Carreira Correia Pinto (10085180) (ci);
Carlos Manuel da Silva (12216479) (b);
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José Manuel Alves Nunes (09989382) (e);
Francisco José i)iaS Comes (01590479) (cl).

(a) Colocado no RALIS.
(b) Celocado no RASP.
c Colocado no RAL.

(cl) Colocado no 1381.

Do Centro de lnstn;ço de Artilharia Antiaérea dc
Cascas:

Jorge Luis G. \Yiegas (19355777) (ct);
Fernando Manuel G. C. Garcia (03820078) (a);
Paulo Manuel M. Amaral (15903482) (a);
Paulo Luís A. T. Silva (13165882) (a);
Luís Manttcl C. C. Ventura (09380481) (a);
Manuel José A. Pedro (16900776) (6);
José Pedro S. Aguiar (10653379) (6);
Carlos José B. i. Silva (10570680) (6);
Carlos Eduardo P. Jorge (05483281) (6);
Carlos Filipe A. Barroso (05064379) (6);
Joaquim Miguel 1. Mendes (08484077) (6);
Alfredo Coelho Carvalho (09470279) (b);
Gustavo Manuel L. Soares (14675578) (b);
Eduardo Fernandes 8. M. Correia (03882280) (b);
José Guilherme 8. N. Piedade (06687481) (6);
ntómo Martins Carneira (09896481) (6);
Luís Filipe R. Gaspar (1024358 1) (6):
vianue! António S. Rocha (09744181) (b):
João .Uixo Cruz (0.5464782) tb;
Carlos Jorge 8. Bolacha (05153978) (6);
Fernando Manuel 5. E Marques (19035777) (6);
António Manuel G. Vaz (12951677) (b):
Vítor Manuel L. Henriques (16504276) (6)
João Luís A. 5. Fontes (13779577) (6);
Fernando José 13. Carvalheiro (15819377) (b);
José Manuel F. Teodoro (05320680) (6);
Augusto Braz F. C;. Coimbra (00653279) (e);
Silvino Dias Tornós (09436482) (e);
José Manuel 8. Ribeiro (09348182) (e);
Fciiiando Augusto R. S. Santos (01963277).

(a) Colocado no RAC.
(b) Colocado no RALIS.
(e) Colocado no RAL.
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— Do Regimento dc Ieros de Lisboa:

Jo6o Pedro Carvalho de Oliveira Lopes (13407879);
[orge Francisco Borges (16007880);
Ios Matia Chuneca Coelho 07851879);
Mirio Jorttc Martins Sobral (16932778);
Ant(nio Carlos Simões Azevedo Borges (07286779);
António José Marthv; O. G. Correia (01896477);
Carlos Alberto Mugalhties Oliveia (0824608 1);
Edua;rlo Nuno de Almeida Picado (16258679);
1°5 Maria Nunes Cmdido da Silva (03463981);
Luís C:ir!os Duarte Pereira (14669582).

— E)o Regimento de Cavalaria de Estre,noz:

Joaquim A. M. Duarte (11613476);
José C. Pego 13. Garcia (03550379);
Rui Jorge C. Diniz t185094$2):
Fernando R. A. José (18717482);
Jacinto J. J. P. Parrulas (03924681);
Carlos M. de f. Peixoto (01192782);
Luís Daniel R. Barriga (13352982);
António dos S. Robalo (03794462);
Rui M. TIrito Carminho (19773362);
Jaime S. S. Roque (14346879):
Manuel C. Silva (06067682).

— Do Regimento d Cavalaria de Santa Nargarda:

Antóao C. E. Crisóstomo (02495077);
Rui M. T. Alexandrino (13105577);
Virgílio J. C. Lopes (16653077);
Francisco António Dias Vieira (04764278);
JoSo da Silva Farto (05151079);
Raul Manuel Simões Cordeiro (16101679);
Fernando L. T. M. O. Cabral (01068780);
Fcrnndo Jorge R. C. Pinto (0867318t));
Alberto António C. G. Matos (10731160):
João Carlos Mautins Pereira (15089580);
António José da Silva Miguel (16921180);
João Caixeiro Lação (09687981);
António Coimbra Nunes (70307081);
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Humberto M. Ferreira da Costa (08837482);
Nuno José C. V. Mendes (08886582);
Luís António Leite Faria (10060682);
I)ornin%os Vilas-Boas da Costa (13351882);
Luís Miguel Montciro Gumes (15347182);
Carlos Alberto Lopes Lameiras (17725682).

— l)o Centro de Instrução de Polícia do Exército:

António Manuel N .A. Ghíra (06885681);
francisco Miguel Borges F. de Brito (07008077);
Luís Filipe G. Vargas Moniz (11062878).

— Do Regimento de Engenharia N.° 1:

António Manuel Vieira Martins (17530979);
Fernando Jaime de Correia Lacerda Castelo Branco (02233682);
Miguel Bernardo Paquito Caldeira Vieira de Matos (07621582).

— Do Regimento de Engenharia de Espinho:

Carlos faime Quintas Lopcs (13994276);
Múrio Fernando Garrido de Castro (17669377);
Jorge Manuel Dias de Sousa Pereira (1053237$);
Diamantino Augusto Torrado (16707178);
António Luís Manso Data (1916047$);
José Luciano Beleza c;onçalves de Seabra (16974579).

— Da Escola Prática de Transmissões:

Manuel Moreira de Oliveira (05977982) (a);
Fernando Figueiras da Piedade (09254382) (ci);
Manuel Ribeiro Machado (11099582) (a);
Simão Manuel da Cesta Pereira de Magalhães (11265382) (a);
Arlindo dos Santos Pires Antunes (12048782) (a);
Manuel Goncalves Fernandes (15112582) (ci);
José Manuel Gonçalves Pereira Saraiva (13374562).

(a) Colocado no RT.

— Do Regimento de Transmissões:

fosé Adriano Salvador Rebelo (16970082).
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— Da Escola Prática de Administração Militar:

José Manuel Martins Maneiros (01706781);
José Dionisio Gromicho Bandalhinho (05606181);
António Carlos Reis Lourinho (09048982);
José Manuel Nogueira Teixeira (09656381);
José Miguel ferreira de Almeida (11330780);
Manuel Albino Nunes da Silva (1 1581782);
João Sérgio Marques Rodrigues (16232281);
Renato José Neves Bexiga (19527682).

— Do Batalhão dc Administração Militar:

José António Tavares Bandarela dos Santos (09002582);
Joaquim Carlos Soares Gomes (06612582);
Óscar Manuel Arnorim dos Santos (12177782).

— Da Escota Prática do Serviço de Material:

Jorge Manuel Monteiro D. Antunes (17210882) (a);
Jorge Manuel Vieira dos Reis Duque (02348982) (a).

(a) Colocado no BSM.

— Da Escola Prática do Serviço de Transportes:

José Manuel Dias de figueiredo (01506080) (a);
Miguel Lopes da Silva (05060082) (a);
Ibérico Ribeiro (12046582) (a);
Víor Manuel Lancha Marques (12895682) (ct);
António Jaime Lopes Pereira (17305782) (a);
Domingos Moreira Saavedra (05342382) (b);
fernando Duarte Coelho Lamas (09917382) (b).

(a) Colocado no BST.
(1) Colocado no RIP.

—Do Batalhão do Serviço de Transportes:

Carlos José Pereirinha Dias (11224781);
António Diogo Cavaco (00725662);
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João Carlos de Oliveira Godinho (02032379);
Manuci Jorge Marques Henriques (09547981);
João Miguel Lomba Ferreira Gouveia (09777882).

— Do Batalhão de Informações e Reconhecimento das
Transmissões:

Luís Miguel da Silva Saraiva (10431881);
Rui Fernando dos Santos Magalhãcs (07927382);
João Manuel Qardoso Lapa (05066082).

— Do Batalhão de Apoio de Serviços/IBMI/ABSM:

Paulo Jorge de Pina Antunes (05170161) (a);
José H. da Soledade Mendes (00675082) (a);
Augusto Pereira da Costa (08042582) (a);
José Eduardo M. F. Azevedo (09722981) (a);
Carlos Manuci A. D. Santos (13223182) (a);
José Carlos Coelho Balsa (15154876) (a);
Manuel H. Silva Rodrigues (08013482) (a);
Sebastião Cardoso (02063482) (a);
António Amaro Vieira (00513276) (a).

(a) Colocado no ABSM.

—Do Regimento de Comandos:

Rui Manuel Margariclo Mimoso (05662480);
José Manuel Henrique de Oliveira (04291463).

— Da Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa:

Joaquim 1. de Figueiredo Martins Lino (09157582) (a);

Carlos Manuel da Rosa Guerreiro (11730982) (h).

(a) Colocado no RIP.
(b) Colocado no RALIS.

— Do Presídio Militar:

António José Raimundo Sabino (00436882) (a);

António Pinto Alves (16148882) (b).

(a) Colocado no RIT.
(b) Colocado no RIVR.
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— Da Academia Militar:

António Camilo Severino Gomes (06816682) (a),

(ci) Colocado no RIO.

— Do Centro Militar de Educação Física, Equitação e
Desportos:

José Cândido Cristina da Silva (09365377) (a);
João José Duarte Amorim (10958678) (b);
Pedro Carvalho Campos Matos (11836678) (c);
Júlio Manuel Pedro (02512382) (d).

(ci) Colocado no RIF.
(b) Colocado no RALIS.
(e) Colocado no BAM.
(d Colocado no RIO.

— Da Escola Militar de E’ectromecânica:

António Manuel da 5. Vieira (10085578);
Rui Miguel Furtado R. Lagarto (16636281);
António I)avid P. Agostinho (04087482);
José Joaquim P. Batista (11719682);
Belmiro da C. Pitaça de Campos (16492382).

— Do Hospital Militar Regional N.° 3:

Fernando Martins Cardoso (09439079), sendo colocado no BSS.

— Do Hospital Militar Regional N.° 4:

António Armando Ramos da Silva (10458279), sendo colocado no
BSS.

— Do Agrupamento Base de Santa Margarida:

Eduardo Prada Ramos (18160876);
José Manuel Neto Murta (16237378);
Hélder Lopes Vaz (15710281).
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— Do Depósito Geral de Material de Aquartelamento:

José Manuel Teixeira Rafael (11874082), sendo colocado no BAM.

— Do Depósito Geral de Material de Guerra:

José Maria Garcia Costa (14254881);
José António Lopes Couto (01106382);
José dos Santos Torres (04720482);
Luís Proença Silveira Botelho (15171580).

— Do Depósito Geral de Material de Transmissões:

José Carlos dos Santos Paulino (15560382), sendo colocado no RT.

b) Desde 18 de I)ezembro de 1983:

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

António Sérgio Simões À. Santos (08160581).

— Do Regimento de Artilharia de Leiria:

Nuno Miguel de Sousa Potes (00710379).

c) Desde 19 de Dezembro de 1983:

—Do Regimento de Infantaria de Tomar;

João Manuel Antunes Rondão Abelho (10048981).

—Do Regimento de Infantaria de Viscu:

Miguel António de Almeida e Silva (04514782).

cl) Desde 20 de Dezembro de 1983:

— Do Grupo de Artilharia de Guarnição N.° 1:

Pedro Gonçalo Sotto Mayor A. Santos (09824277) (a);
Carlos M. B. M. V. Lopes (13433960) (a).

(ci) Colocado no RALIS.
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— Do Batalhão do Serviço de Transportes:

José Eduardo Vinhais de Sousa (06101778).

e) Desde 21 de Dezembro de 1983:

—Do Regimento de Infantaria de Queluz:

Nuno Vasco de Almeida Machado (11676080).

f) Desde 22 de Dezembro de 1983:

— Do Batalhão do Serviço de Transportes:

Alberto Alves dos Santos Larneirão (08392576).

g) Desde 24 de 1)czembro de 1983:

— Do Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de
Cascais:

Hugo Manuel 1. Assunção (07222479), sendo colocado no RAL1S

Ii) Desde 25 de 1)ezembro de 1983:

— Do Regimento de Infantaria de Queluz:

José Ferreira dos S. Lourenço (05835076).

i) [)esde 31 de Dezembro de 1983:

—Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo:

Severino de Freitas Ohm (19239182).

—Do Regimento de Infantaria de Elvas:

José Manuel dos Santos f. Coelho (11869982).

— Do Regimento de Infantaria do Porto:

Alberto da Conceição C. Almeida (15228882);
Jaime M. de C. Oliveira Noronha (13610882);
Jesus Manuel M. Leal (12308581);
Emanuel da C. C. F. Forte (11661382).
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—Do Regimento de Infantaria de Quelu:

Duarte M. L. de Abreu (07739582).

— Do Batalhão de Caçadores N.° 5:

Alberto de Jesus Martins dos Santos (11099682), sendo colocado

no RIO.

— Do Batalhão de 1n[antaria de Aveiro:

Domingos Manuel Gonçalues Portcla (15926581).

— Do Batalhão do Serviço de ‘Transportes:

Joaquim Manuel da Esperança (11704877);

Vítor Hugo Moutinho Marques Lopes (14712782).

Do Regimento de Comandos:

Carlos Flávio da Costa Meio Medeiros (1 19169/S);

Fernando José Iglésia P. Gonçalves (05444082);

Leonardo Manuel Rodrigues Cü1ho (07240582;

José Manuel da Rocha Costa (1024982);

Rafael Borlido dos Santos (10273782);

Fernando Manuel Lopes de Qucirús (10823562);

António Maria Batista Pereira (11166382);

José Carlos de Matos Pereira (11353482);

António Alberto Lopes dos Santos Raposo (12676182);

Luís António Borges Inácio (12854782);

Alberto José Dias Pinto Rema (13402582);

José Manuel de Matos Paisana (15236482);

Jorge dos Santos Pereira (15553762).

j) Desde 4 de Janeiro de 1984:

— Do Grupo de Artilharia dc Guarnição N.° 2:

Carlos Manuel ferreira da Cunha (16051078), sendo colocado no

RALIS.
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Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Pedro Jorge Rodrigues Pinto (10054881), do RCMDS, desde
29Mar$4;

FurMil lvlário Humberto S. Sousa (07572280), do BSGE, desde
28Abr84.

Arma de artilharia:

2.° SargMil Emídio Neves Major (0291317$), do RAL, desde 17Mar84;
furMil José Manuel Teixeira Seca (11606781), do GAC/IBMI/RAI,

desde 1 6Mar$4.

Arma de cavalaria:

2.” SargMil Fernando Manuel Ribeiro Azevedo (02991680), do RCB,
desde 16Abr84.

111—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Informática do Exército

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Carlos Alberto do Nascimento Nunes
(07808579), contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6fev$4.)
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Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Zona Militar da Madeira

SargChefe Eng o SargAjd João da Silva Domingues (52736911), con
tando a antiguidade desde 20]an64, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Fev84.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg Luís Joaquim Ribeiro Cardoso (00970979),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por porEria de 1 6Fev84.)

Regimento de Infantaria dc Quekiz

1. Sarg Inf o 2.” Sarg António Manuel da Ressurreição (10907177),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16fev84.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg José Bruno Guerreiro (06701181), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.” Sarg Art o 2.° Sarg Armando Alves Ambrósio (09621678), con
tando a antiguidade desde 31 Jan$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg Carlos Fernando dc Oliveira Carrisosa
(11543079), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 16fev84.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg Rui Manuel Simões de Abreu (16577876),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Art o 2.0 Satg Manuel Mestre Hilário (16979278), contando
a antiguidade desde 3lJan84, data a partir da qttal tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 1 6Fev84.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1 .° Sarg Cav o 2.” Sarg António Aiias Peixoto Barros da Costa
(05766978), contando a antiguidade desde 31jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

.“ Sarg Cav o 2.” Sarg Fernando Manuel Filipe Matias (01264479),
contando a antiguidade desde 315an84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.” Sarg Cav o 2.” Sarg António José Guerra Colaço (01238478),
contando a antiguidade desde 3 1Jan84, data a partir da qual
cem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de !6Fev84.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargÀjd Eng o 1.” Sarg losé Manuel da Conceição Pereira (50986111),
contando a antiguidade desde 20Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.” Satg Eng o 2.” Sarg Licínio Alberto Pires Faria (09301976), con
tando a antiguidade desde 31 Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.” Sarg Eoâo Carlos Serra Alves (03024078), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.” Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel José Pereira Rodrigues (18158878).
contando a antiguidade desde 3l1an64, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Por portarias de 16Fcv84.)
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Regimento de Engenharia N.° 1

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Manuel Rodrigues Batista (13233579),

contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.” Sarg Eng o 2.° Sarg Joaquim Maria Palmeiro Mourinha (03054479),

contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 1 6Fev84.)

Regimento de Engenharia de Espinho

SargMor Eng o SargChefe Manuel Domingues Reis Costa (51195911),

contando a antiguidade desde 2OJan$4, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc 1 6Fev84.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg SUE o 2.° Sarg Rui Manuel Pacheco Ribeiro (15663578),

contando a antiguidade desde 31jan84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Fev84.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd SM o IY Sarg Fernando Nabais ferreira (51068911), con

tando a antiguidade desde 23Jan84, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16fev84.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.° Sarg lnf o 2° Sarg Carlos José lopes de Carvalho (02065078),

contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg ]os Joaquim de freitas Dias (07099879),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel Pereira Cação (01572179), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lbFev84.)

1.a Brigada Mista ]ndepeizdentc’:

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Rui Manuel Vidigal \1az (16563378), con
tando a antiguidade desde 3JJun$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Fev84.)

Comandos:

Regimento de Comandos

J0 Sarg lnf o 2.° Sarg Luís Manuel Gaião da Silva (04182278), con
tando a antiguidade desde 31 [an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Josó Augusto Pereira dos Santos (09844378),
contando a antiguidade desde 3lJan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Manuel da Silva Martins (07204678), con
tando a antiguidade desde 315an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Virgílio Martins Costa (07705478), contando
a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lní o 2.° Sarg Manuel João Ferreira Ramos (15314078),
contando a antiguidade desde 3 1 1an84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos cio novo posto.

1.° Sarg Art o 2.° Sarg David José Marques Soares (07216978),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.0 Sarg António Manuel Parente Pereira (12502078),
contando a antiguidade desde 3lJan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Art o 2° Sarg António Manuel Rodrigues Pereira (19873178),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Fernandes Campos (73849772), contando
a antiguidade desde 31Jan64, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Att o 2.° Sarg Manuel Fernando Pinto Ferrador (14381378),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l6fev$4.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel António da Silva Ferreira (18098177),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

.Por portaria de 16Fev84.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional N.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Jofio Paulo Alves das

Neves (16776881), contando a antiguidade desde 31Jan84, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2° Sarg Aurélio Manuel Guedes

Mendes (05684180), contando a antiguidade desde 31Jan84,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

J.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.’ Sarg António Manuel Lopes

(05551080), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Dinis Eugénio de Sousa

(19883411), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 16Fev84.)
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Hospital Militar Regionat N.° 3

1.” Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Maria Pedro Neves
Feliciano (03467181), contando a antiguidade desde 3lJan$4,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Fev84.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

1.0 Sarg SAM o 2° Sarg João Manuel da Piedade Batista (07715182),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16fev64.)

tV — COLOCAÇÕES E TRANSfERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

SargAjd SGE Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658), do
HMR 4, devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr84,
por conveniência dc serviço.

Direcção da Arma de Transmissões

SargAjd Trn Manuel Aleixo Vargas (50250611), do R’T, devendo
ser considerado nesta situacão desde 02Abr84, por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de Material

SargMor SM João Pereira Guerreiro Bonita (50138011), do CTA,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr84, por
conveniência de serviço.
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Chefia do Serviço Geral do Exército

SargMor SGE, supranurnerúrio, António José Marcelino (50129511),

do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde

12Jan84. por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quarféis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg SM Joaquim Pedro Santos (61327869), do GAG 1, devendo

ser considerado nesta situação desde 04Abr84, por ter terminado

o período de 90 dias de diligência.

Região Militar do Sul

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, António Jacinto da Silva

l3oaventura (15728570), do RIT, devendo ser considerado nesta

situação desde 02Abr84. por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação da DSM)

SargChefe SM José Custódio Fcrrcira Cordeiro (50200011), do RCE,

devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr84, por con

veniência de serviço.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação da DSFOE)

1.0 Sarg Eng Joaquim José Cardoso Gomos (10414577), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr84, por con
veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg BËE, ramo de músicos, José António Pinheiro Martins Coelho
(10532467), do RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde 02Àhr84, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg SGE, adido, Francisco Oliveira Esperto (50831511), da
EPSVM, devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr84,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg SGE Joaquim Pereira Marques (04610878), do OGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAbr84, a seu
pedido.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SM Alfredo António (50841711), do BIRT, devendo ser
considerado nesta situaçio desde lOAbr$4, por conveniência
de serviço.

Engenharia

Regim&nto de Engenharia N.° 1

1.0 Sarg Eng José António de Oliveira Freitas (74675073), do REE,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr84, por
conveniência de serviço.
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Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd SGE António Manuel Florido (38519362), do AGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Abr84.

Serviço geral do Exército:

Batalhão cio Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargMor Cav, adido, Cipriano da Silva dos Santos (52268511), do
RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 23Dec83.
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargAjd SM, adido, José Alfredo Cassiano Pastor (50135811), da
[)SM, devendo ser considerado nesta situação desde 23Jan84,
por conveniência de serviço.

1 . Brigctcki Mista fiulepenclente:

Comando e Companhia dc Comando e Serviços/ABSM

SargAjd SAM Manuel Martins Loureiro (52066111), do BAM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 09Abr84, por con

veniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

l.° Sarg Trn António Fernando Jesus Fernandes (00168662), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Abr84, por con
veniência de serviço.
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Órgãos dc execução dos serviçoc; e outros elementos:

[stac!ecimntos de nstrução

Centro Militar de Educacão física, Equitação e Desportos

1. Sarg SM, adido, Àrndo FiHpe (50456611), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Abr81. por conveniência
dc serviço.

Sargentos cio quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Transmissõcc

fcgirnento de Transmissões

2.0 FurMil Tm Rui 5. A. ‘Frigueiias (07(43683), do OGRMS, devendo
ser considerado nesta situacão desde 12Jan84, a sou pedido.

— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

a) Por despacho do General Vice-Chefe do EME de lOMai75,
foram aprovadas as especialidades abaixo mencionadas, aos seguintes

sargentos oriondos dos CFS:

1. ESPEClALIDADE 725— M (MVRODÀS):

1.0 Sarg SM Rui Manuel Machado da fonseca Jorge (00648375), da
CEng/IBMI/EPE;

1.° Sarg SM António de Almeida Pcdreíra (04163065), do RCSM;
1.0 Sarg SM Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974), da CTm/

/IBMI/ABSM;
1 .° Sarg SM António José Almeida Nogueira (60639667), do RCMDS;
1.0 Sarg SM Mário Francisco da Cruz Oliveira (0778678), cio BlMec/

/ 1 BMI/ABSM;
1° Sarg SM José Carlos da Silva Armindo (02203678), do GAC/

/ 1 BMI/RAL;
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1.0 Sarg SM António dos Reis Barreiro (07289178), do QGZMM;
1.” Sarg SM Francisco António Carvalhais Coutinho (01250179),

do RIFC;
1.0 Sarg SM Leonel Carmona Antunes (19275377), do BSM;
1.0 Sarg SM Américo Lopes Bica (01925275), do QGZMA;
1.0 Sarg SM José Meio da Silva Brites (03840373), do RIPD;
2.” Sarg SM José António da Fonseca Teixeira (00677079), do

BApSvç/ 1 BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277), do GAG 1;
2.° Sarg SM Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679), do

BApSvç/ 1 BMI /ABSM.

2. ESPECIALIDADE 732— M (MEC. ELECTRICISTA):

1.0 Sarg SM Manuel Mendes Pereira (04.254765), do QGRMC;
1.0 Sarg SM José Mm’tins Registo Valente (05021673), do BApSvç/

/IBMI/ABSM;
1.° Sarg SM Artur Agostinho favita Madeira (62095174), do HMP.

3. ESPECIAI.IDADE 737 — M (MIPRECISÃO):

1.0 Sarg SM José António Gonçalves Fernandes (18260075), do
DGMG;

1.0 Sarg SM Rui Manuel Galiano Franco (61217272), da EPSM;
1.0 Sarg SM Augusto Miguel da Silva (03679776), da EMEL;
1.0 Sarg SM Hélio Ribeiro Pedrinho (18447378), da EMEL;
1.0 Sarg SM José Alberto Martins Ribeiro (16307677), da EMEL;
1.0 Sarg SM Carlos Alberto Alexandre Santos (11346970), do

BApSvç/ 1 BMI/ABSM;
2.° Sarg SM António Manuel Oliveira Gomes (03787479), do BSM;

2.” Sarg SM Mário Gregório Barata Rosa (19194679), do BSM.

4. ESPECIALIDADE 753 — M (MPCTIRO):

l.° Sarg SM Joaquim Manuel de Oliveira fulgêncio (07688778), da

EMEL;
1.0 Sarg SM Carlos Alberto da Silva Cruz (19244477), da EMEL;

1.” Sarg SM António José ‘Formentc dos Santos (73873572), do

BApSvç/IBM í/ABSM;
1.0 Sarg SM Fernando Augusto Gomes Pinto (12027876), do BApSvç/

/ 1 BMI/ABSM.
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5. ESPECIALIDADE 755 — M (MEC. RADAR):

1Y Sarg SM Aníbal da Silva André (73518172), da EPA;
1.0 Sarg SM Carlos Marques Janela (03094377), da EMEL;
J.° Sarg SM José do Nascimento Moura (14290578), da EMEL;
1.0 Sarg SM António Cavaco Diogo (0539577$), do CIAAC;
l.° Sarg SM António Augusto Dionísio Reis (19824078), do GAG 2;
1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Martins (07501077), do GAG 1;
2.° Sarg SM Delmar Fernandes Rio (10908577), da EMEL;
2.° Sarg SM joão de Sonsa Martins (00788478), da EMEL;
2.° Sarg SM Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves (1109427$), da

EMEL;
2.° Sarg SM João Barriguinha Amaro (05516778), da EMEL.

6. ESPECIALII)ADE 707 — M (MAPESADAS):

1° Sarg SM Vitor Manuel dos Santos Jorge (03838474), do RASP;1.0 Sarg SM Manuel António Gonçalves das Neves (05909674), doBSM;
1.” Sarg SM José Gueneijo Cardoso da Silva (22994411), da EPSM;Jr Sarg SM José Manuel Páscoa Guardado Mendes (05078079), doQGZMA;
1» Sarg SM Amadeu Sebastião Lavareda Romão (06695874), do RAC;2.° Sarg SM José Rosa Serrano Martins (0213107$), do RCMDS;2.° Sarg SM Vítor Manuel Domingues (09280876), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
2.° Sarg SM José Manuel l)ias Costa Feireira (19527076), da EPSM;
2.” Sarg SM Joaquim Luís de Matos (12655079), da EPA.

7. ESPECIALIDADE 712— M (MATORRE):
1.0 Sarg SM João Tavares Tomás (14797475), do GAC/1BMI/RAL;
1.0 Sarg SM Augusto Ferreira Moutinho (15323276), do BApSvc//IBMI/ABSM;
1.” Sarg SM João Varela dos Santos (02698176), do RCE;
1.0 Sarg SM José Magalhães de Freitas (04543574), do RCB;
1.0 Sarg SM Álvaro Manuel Constantino fernandes (05987477), da

EPC;
1.0 Sarg SM Carlos Guerreiro Mendonça (06592176), do BSM.

8. ESPECIALIDADE 713 — M (MALIGEIRAS):

1.” Sarg SM lsaías Escaleira Pires (14168774), do RIC;1.0 Sarg SM Joaquim Bento de Oliveira Latas (12963773), do RIE;
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1.0 Sarg SM Diógenes Menezes dc Aiaújo Dias (84132975), do CFSM;

1.0 Sara SM oo Manuel Pimcrtel Santos (10940176), da EPSM;

IY Sarg SM Manuel Joüo Goncalvcs Alho (10191676), do QGZMM:

1.0 Sarg SM Luís Fernande Nunes Pinto (141 76677), do R!AH.

b) Por despacho do Genatal C1ME de 08Fe$3, foram apro

vadas as quahficacões abaixo mencionadas, aos seguintes sargentos

oriundos dos CFS:

Caixa:

1.0 Sarg Mus Adelino Olivcira Ftagoso Canário Pcixoto (099816751.

da EMEI_.

Clariaeíe soprano em sbemo1:

1. Sarg Mus Icinando Eleulério dc Nóbrega cixeira (011 28676),

do RIIC:

2.° Sarg Mu )u;1 Manue1 da Conceição Tobias ti 5768981), do

QGRMS.

Tinibales:

J•0 Saig Mus Alberw Manuel \ az da Cruz (51880), da EMEL.

Trombone:

2. Sarg Mus José Armindo de Oliveira t)rogas (00580178). do RIT.

Trompa:

.° Sarg Mus José Lourcnç Cardoso Amaa1 (08Sú 1475). do QG RMS.

VI— PENSõES iE RESERVA

Reclificacões:

a) L)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 253-A/79,

de 27 de Julho, é rectificada a pensão menat de reserva para



5. Sric OJU)EM DO EXËRCITC) N.° q 32’)

10 835S00. desde O7EevSO. ao 1. Sar foo António Mendcs Carujo
(23102411), do OGRMS.

(Por portaria de 16Fcv84.)

6) De harmonia com o dislosto no Deereto-L.ei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, zfru rectificadas as pensões mensais de reserva,
para os quanÉitativo que a cada um se indica, aos sar%entos em
seguida mencionados:

1.0 Sarg Francisca Manuel Caixeiro Nlacedo (31 364611), do OGRM L.
23$OOSOO. desde 3lDec8l;

1.” Sarg Ciw Asccnçio Martins (2311281 1), do QGRML. 35 713i00,
desde OlAgo82.

(Por portarias de 1 bFevO4.1

e) De harmonia com o dispuLu no DecretoLci n.° 334/80, de
5 de Setembro, é rectificada a pensão mensal de reserva, nara os
quantitativos quê se indicam, ao 1.0 Sarg joão António Mendes
Carujo (23102411), do QGRMS: 21 28100, desde OlAhr8O; 22 542S00.
dcde 01Ju180; 23 $04S00. desde OlOutSO.

Pai portarias dc b cv84.)

d) D. harmonia com o disposto no Decreto-Fei n.0 1 64-A/8 1
dc 17 de Junho, é retificada a pena mensal de reserva para
26 087S00, desde 01Mait 1. na 1 .° Sara João António Mendes Carujo
(23 02111), do 00 RMS.

(Por portaria dc l6Lcv84.)

e) 1cm a pensão mensal dc resci a de 25 b67;oo e não corno
foi publicado na O. E. n.° 3/8 — 3.’ Série, a páginas 225, o 2.° Sara
Rtti Manuel Ferreira Rourisues (5205541 1), do QGR\il..

1) Passou á situacão de reserva cm 01 À br82 e n%u corno foi
publicado na O. E. n.° 22/83 — 3. Sric. a pulginas 712, o 2.° Sarg
Manuel Godinho Rebocho (2l 14611), do OGRMS.
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g) Tem a pensão mensal de reserva de 39 993$00, desde 01Jan83.

e não como foi publicado na O. E. n.° 4/84 — 3. Série, a páginas 126,

o SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do QGRML.

li) Tem a pensão mensal de reserva de 27 57b$00 e não como

foi publicado na O. E. n.° 4/84 — 3. Série, a páginas 144, o 2.° Sarg

António Guilherme Mesquita Carneiro (52737011), do QGRML.

i) Tem a pensão mensal de reserva de 20 319S00 e não corno

foi publicado na O. E. n.° 4/84—- 3? Série, a páginas 145, o 2? Sarg

Augusto Torres de Matos (53014311), do OGRMC.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, na situação de diligência, no EMGFA, desde
22Nov33, os sargentos cm seguida mencionados:

SargMor Art, adido, António Eusébio Francisco (52057511), da DAA:
SargMor Art, adido, íoão Goncalves (50571111), do RAC.

2) Deixaram de prestar serviço no EMGFA, desde 20Dec85,

os sargentos em seguida mencionados:

SargMer Art, supranumerário, António Eusébio Francisco (52057511),

da DAA;
SargMor Art. supranumerário, João Gonçalves (50571111), do RÀC.

3) Passaram a prestar serviço os sargentos na situação de

reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

SargAjd SGE João Comes da Silva (52267611), na LCOMB, desde
OlJans4.
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Do QGRMS:

SargAjd SOE João Pedro Batista Quintans (51245811), na Delegação
de Portalegre da CVP. desde 26Mar$4.

4) Deixou de prestar serviço no IAEM, desde OlAbr84, o
SargAjcl SOE. Res, Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111),
do QGRML.

Rectificações:

5) Na O. E. n.° 4/84—3? Série, a páginas 139, onde se lê
«António Guerra Nunes». deve lei-se «Joaquim Guerra Nunes». Este
1.0 Sarg está apresentado no QGRMS.

6) Na O. E. n.” 4/84 — Série, a páginas 129, onde se lê
«Alberto Fraga Lucas», deve ler-se «Alberto fráguas Lucas>. Este
SargAjd está apresentado no QGRMS.

7) Tem o número de identificação 50696411 e não como foi
publicado na O. E. n.° 4/84 — 3? Série, a páginas 135, o 1.° Sarg
Clemente Batista Fernandes. Encontra-se apresentado no QGRMC.

8) Tem o número de identificação 61032259 e não como foi
publicado na O. E. n.° 4/84—3? Série, a páginas 135, o 1.0 Sarg
Duarte Fernando Ramada Ferreira. Encontrava-se apresentado no
QGRMN.

9) Tem o número de identificação 52243911 e não como foi
publicado na O. E. n.° 4/84—3? Série, a páginas 141, o 1.0 Sarg
Manuel João dos Santos. Encontrava-se apresentado no QGRML.

10) Tem o número de identificação 52413511 e não como foi
publicado na O. E. n.° 4/84 — 3? Série, a páginas 145, o 2.° Sarg
Teáfilo Braga da Silva. Encontrava-se apresentado no QGRML.
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Diversos:

ii) No termos da alínea o:) do nY 4 da Portaria n.° 497/76,

de 31 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos sargentos a

promover no ano de 1984. homologadas por despacho de 21 Mar64,

do Gnerai Ajudante-General cio Exército:

1 Promoç;io a sargentomor:

—— ta dos sargentos-chefes a promover por escolha:

Serviço pc)stal militar:

N.° de N.° de
Nome Umcl.

ordem Ident.
! ---

.-.

1 Marçal Moreira Martins 51555011 RMC/CSC

2 L{cn tique Matos de Carvalho 51073211 DS]RD

3 Belmiro Rodrigues Duarte Evo 51074311 I1SGE/CPFÀ

2. Promoçao a sargcnto•chefe:

— Lista dos sargen[os.ajudantes a promover por antiguidade:

Serviço postal militar:

N. de N. de
Nonie Lmd.

erc1em Ident.
-- t---

1 João Pinheiro Moura ..: 51344411 BSGE/
/EMGfA

2 Josué Afonso Goulão 5107411 1 BSGE/

/EMGfA

3 Augusto Manuel Cordeiro 5153561 1 RIC

4 Joaquim Dias Albino 51074511 EME

12) Nos tt::os da alínea Iii) do o» 4 da Portaria o» 497/78,

dc 31 de Agosto, se publica a lista dos segundos-sargentos milicianos

a promover no: termos da Portaria o» 1069/83. de 29 de Dezembro.
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homologada por despacho de 04Abr84, do General Ajudante-General
do Exército:

Promoção a primeiro-sargento:

Arma de infantaria:

N.° de
Nome N.° de Uníd.ordem

- Ident.

1 José Joaquim Gamboa da Costa
Leite 61041870 ‘RCMDS

2 bicardo Jorge Abrantes Correia 10695672 DSJRD
3 João Manuel de Carvalho do Ó 61092172 RCMDS
4 Orlando Júlio Vilaverde Rocha 61648672 RCMDS
5 Aníbal de Oliveira e Sousa 73873572 RCMDS
6 Adolfo Manuel Cunha Valente Pires 01383673 RCMDS
7 José figueiredo Morgado 61067972 RCMDS
8 António Afonso Guterres Gonçalves 74287573 RCMDS
9 Júlio Moreno Guimarães Costa 74198373 RCMDS

10 Eduardo Albano Queijada da Cruz 13866673 RCMDS
11 firmino Luís Rodrigues 16893674 RCMDS
12 Jorge Manuel Rodrigues Gaspar 12716574 RCMDS
13 José Carreira Pereira 07682375 RCMDS
14 Francisco de Sousa da Costa 11269975 RIFC
15 Fernando Simões Nogueira 60748273 RIO

VIII— OBITUÁRIO

1983:

Agosto, 18— 2.° Sarg Ref António Arnândio de Oliveira (52216411),
do QGRML.

Agosto, 29—2° Sarg Ref Manuel Duarte (50067111), do QGRMN.

1984:

Março, 17— 1.° Sarg Ref Manuel Custódio (53005611), do QGRML.
Março, 30—2.° Sarg Ref Custódio Pereira (52954311), do QGRML.
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O Chefe do Estado-Maior do Exercito

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Goines Marques, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXRCIIO
3 SÉRIE
N.° 10/15 DE MAIO DE 1984 —

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e
os Chefes do Estado-Maior da Armada e do Estado-Maior do
Exército exonerar a contar de 7 de Outubro de 1983, nos termos
do artigo 3.° do Decreto-Lei .° 377/75, de 18 de Julho, o
sargento-ajudante Francisco Pereira Fernandes ‘do cargo de
«E-1008 Assistant to Transportation Officer» no Comando em
Chefe da Área Ibero-Atlântíca da Organização do Tratado do
Atlântico Norte ‘e nomear o sargento-ajudante Horácio Amilcar
dos Santos Pereira para o referido cargo.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 14 de Março de
1984. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
interino, António de Sousa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António de Sousa Leitão, almirante. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Jorge da Costa Salazar Braga, general.

(Anotada pelo TC em 13 de Abril de 1984.)

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e
os Chefes do Estado-Maior da Armada e do Estado-Maior do
Exército exonerar a contar de 6 de Janeiro de 1984, nos termos
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do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 377/75, de 1.8 de Julho, o
(525411 11) primeiro-sargento SM Benjamim Pereira Soares, do
cargo de «E-1012 Assistant to Senior Garage Mechanic> no
Comando em Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização do
Tratado do Atlântico Norte e nomear o (51507511) primeiro-
-sargento SM José Alexandre Trindade Magro, para o referido
cargo.

Estado-Maior-General das forças Armadas. 21 de Março de
1984.—O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
interino, António de Sonsa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-
-Maior da Armada, António de Sonsa Leitão, almirante.—O Chefe
do Estado-Maior do ExércitoS Jorge da Costa Saiazar Braga, genral

(Anotada pelo TC em 13 de Abril de 1964.)

(D. R., n.° 102—11 Série, de 0Mai$4.)

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta sittação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do § 4,0 do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°
ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31.Dec58. vindos da FAP,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Pára Herculano Baltazar Nunes Cruz (53117611), da
BETP, desde OlAbr84 (a).

(Por portaria de 24Abr84.)

SargAjd Pára Raul Elísio Ramalho Zenha (53117111), da BETP, desde
OlMar84 (a).

(Por portaria de lOAbr84.)

1.0 Sarg Pára António Felizardo da Silva Norte (12393168), do
CTP/BITP, desde 30Jun83 (b);
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1 .° Sarg Pára João José Botelha (06958266), do TP, desde OlAgo83 (b).

(Por portarias de 24Fev84.)

I.° Sarg Pára Porfírio Dias Antunes (01924265), da DSP/BOTP,
desde 01Jü183 (1).

(Por portaria de 02Mat84.)

a) Transita para a situação de reserva desde a data de aumento.
h) Transita para a situação de supranumerário permanente desde

a data de aumento.

Demissões:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Nov83, nos termos
do artigo 35.° do CJM. o 1.0 Sarg Bernardino dos Prazeres
(51276011), do QGRMC, por ter sido condenado na pena de
9 (nove) anos de prisão maior pelo TMTC pelo crime de
abuso de confiança.

(Por portaria de IOAbr84.)

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Jan84, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, Jaime dos Santos Jesus (51352311), do BSGE/
/EMGFA.

(Por portaria de 16Fev84.)

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Set83, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de

1zembro, o SargAjd, supranumerário, Iosé Jorge Pereita
(50385411), da DSM.

(Por portaria de 24Fev$4.)
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Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Supremo Tribunal Militar

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 300ut83, ao abrigo da
alínea b)-14 do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei o.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Augusto Batista Pereira (42088256),
do BSGE.

(Por portaria de 12Abr84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando das forças de Segurança dc Macau

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev84, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o SargAjd Francisco
Tadeu da Silva Serra (51185811), do RCMDS.

(Por portaria de lOAbr84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
4ei n.0 941 /76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Antero Amadeu Filipe (50291411), do EME, desde l3Jan84;
1.0 Sarg Joaquim Rocha Azevedo (51096111), do RIP, desde 20Jan84;
1 ° Sarg António Inácio Luís (33084058), do RIQ. desde 20Jan84.

(Por portaria de 16Fev84.)

1.0 Sarg António Francisco da Silva (52021011), do BSGE, desde
1 7Mar84.

(Por portaria de lOAbr84.)

1 Sarg Augusto Almeida Santos (61141758), do IMPE, desde llAbr84.

(Por portaria de 24Abr84)

Quadro da arma de artilharia:

l.° Sarg António de Almeida (44288655), do ISM, desde 09Abr84.

(Por portaria de 24Abr84.)
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Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Manuel Sanches Marcos (50199811), do QGRMC, desde
161an84;

1. Sarg Manuel Ferreira da Silva Correia (51313111), do RCB,
desde l8Jan84;

1.0 Sarg José dos Santos Gonçalves (50199711), do RCE, desde
28Jan84;

1.0 Sarg Júlio Alexandre Teixeira (51192211), da EPC, desde 311an84.

(Por portaria de 16Fev84.)

Quadro da anua de engenharia:

1.0 Sarg Domingos Pereira de Almeida (43383457), da EPE, desde
3QJan84.

(Por portaria de l6fev$4,)

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg José Augusto (38687557), do CGF/Log, desde 22Jan84.

(Por portaria de 16Fev84.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Américo Ribeiro Diogo (53244811), do 2BIMoto/1BMI/RIA,
desde 211an84;

1.0 Sarg Arlindo Filipe (50456611), da EPA, desde 21Jan84.

(Por portaria de 16Fev84.)

1.0 Sarg Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do ISM, desde
1 8Fev84.

(Por portaria de lOAbr84,)

Passagem à situação de licença ilimitada:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 5Fev84, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Adriano
da Silva Teixeira (12224473), do RW. Transita para a situação
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de adido desde a mesma data, nos termos da alínea a) do n. 1
do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(rPor portaria de lOAbr84.)

Passou a ser considerado nesta situação desde O1Abr84, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg FraneRco
Guerreiro Gervásio (12639773), do RCMDS. Transita para a
situação de adido desde a mesma data, nos termos da alínea a)
do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Fei n.° 941/76. de 31 de De
zembro.

(Por portaria de 24Abr84.)

Passagem à situação de inactividade temporária:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde O7fev$4, por ter sido
julgado «temporariamente incapaz do serviço efectivo» pela junta
da ATFA, e considerado auxiliado da AlFA desde a mesma
data, ficando com o n.’ 9563, o 1.0 Sarg Joaquim Antcínio Lopes
Fernandes (16254073), da EPAM. Transita para a situação de
adido desde aquela data, ao abrigo da alínea a) do n.° 1 tio
artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 24Fev84.)

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Fev64, ao abrigo do
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
1.0 Sarg, adido, Alcides Vieira Marqu:es (31173759) do CFSM.

(Por portaria de 24fev$4.)

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Maria Paul Rebelo (06486181), contando

a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
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1.° Sarg SAM o 2.° Sarg António de Oliveira Paulo (14132877), con
tando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg Agostínho Carvalho Tei
xcira (00960079), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg José Manuel de Castra Santos (1299$378),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)

Região Militar do Centro

1.0 Sarg SAM o 2° Sarg José Carlos Zenha Lopes (16206379), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Pnítica de Infantaria

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Avelino Alves Rodrigues (09929478),
contando a antiguidade desde 31Jan84. data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo po;to.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Dinis Serôdio Lopes da Costa (18799778), con
tando a anli0uidade desde 31Jan64, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sai’g lnf o 2.° Sarg Orlando Augusto Soares Comes (11821176),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Damélio de Deus da \/eiga (15012077), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
diteito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

l.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Altino Armelim Sá de
Almeida (02564580), contando a antiguidade derde 31Jan84,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.



342 ORDEM DO EXERCITO N.° 10 3.’ Série

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2° Sarg Fernando António Gonçal
ves Canto (19928180), contando a antiguidade desde 31Jan84.
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Mar84.)

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Gil de Oliveira de Jesus (16552380), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Pedro Manuel Nave Pinheiro (12894181), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a pattir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg inf o 2.° Sarg José Paulo Pereira (10517677), contando a
antiguidade desde 3lJan84, data a partir da qual teni direito aos
vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Jogo de Brito Pires Louro (17624577), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Hétder António de Barros Oliveira (01550978),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM o SargAjd Leandro Augusto Mourato Rosado
(51333711), contando a antiguidade desde 26Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portal-ias de 24Fev84.)

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Vitorino Ferreira Rocha (15201376), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Alberto Manuel Salgado Lopes Cordeiro
(10422579), contando a antiguidade desde OlFev84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Mar84.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg José Sebastiüo Fernandes (16913579), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc 24Fev84.)

Regiitaento dc Infantaria de Tomar

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.” Sarg Justino Vaz Serra
(13542780), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando de Almeida Pereira (18784278).
contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg António Manuel dos Santos Figueiredo
(08733378), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg Carlos Alberto Eduardo Duarte (07448179),
contando a antiguidade desde 3fJan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg José Manuel da Costa Neto Alves (08745278),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.” Sarg Joaquim Henrique Russo Barata (18560778),
contando a antiguidade desde 5] 1an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.” Sarg Henrique José Rosa Carvalho (04617976),
contando a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SM o 1.” Sarg Carlos Vicente (50456811), contando a
antiguidade desde 26Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Fev84.)
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Regimento de Artilharia de Costa

l.° Sarg Art o 2° Sarg José António Ferreiro Maques (1 82t)9377),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da ciual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria ele 24Fev84.)

Cavalaria:

Reghnento de lanceiros de Lisboa

1.° Sarg Cav o 2.° Sarg Walter Leal dos Santos (05972179), contando
a antiguidade desde 3ïJan84, data a partir da qual tem dreito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Ricardo Augusto Correia (16236678). contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos cio novo posto.

(Por portaria de 24Fev$4.)

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Vítor Manuel Rodrigues Santos (18419$81),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem ducHe aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Fernando António Vilas Boas Dias (05612379).
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo po53to.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Alberto Gomes Teixeira (0284917$).
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 ° Sarg SGE o 2.° Sarg José Alberto de Barros Lomba (1163537$),
contando a antiguidade desde 31 Jan84, data a partir da qual
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev$4.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Manuel Lopes Ferreira (16775579),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direilo aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando Faim Zeferino (05748278), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1 .o Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel Teixeira Estevcs (07940479), contando
a antiguidade desde 3 1Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Maximino de Sousa Passos
(17865481), contando a antiguidade desde 3llan%4. data a
partir da qual tem direito aos vencimentos cio novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Francisco Correia Batista (00460676), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg António Nobre Mondes Roque (11387278),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(j). portaria de 24Fevil•.)

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

l Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Humberto Maurício do
Carmo Venncio (11423380), contando a antiguidade desde
3lJan$4, data a partir da qual tni direito tus vencim.nto do
novo posto.

1 ° Sarg SS, ramo de medicina, o 2. Sarg José Gregório Gouveia
Pedro (10245781), contando a antiguidade desde 31Jan64, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Saig Américo Marques Lúcio
(18919781), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg António José Entradas de
Sousa (08572380), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)
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Serviço geral do Exército:

Batalhiio do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Paulo Manuel Pires de
Távora Tavira (15589581), contando a antiguidade desde
31Jan84, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

l.° Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Jorge Manuel dos Reis
Rocha (01725178), contando a antiguidade desde 311an84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Eduardo Fontes de
Carvalho (18955279), contando a antiguidade desde 31]anS4,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

J0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Luís Paulo Palma ferreira
(15996077), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg José António Caetano
Pavia (00948179), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg José Maria de Sousa Ribeiro
(12976178), contando a antiguidade desde 3lJan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José António Almeida Castanheira
(08381177), contando a antiguidade desde 311an84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Armando José de Brito Teixeira Lage
(14158378), contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)

a Brigada Mista independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Vítor Manuel Antunes Bastos (03831075),
contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António Nascimento Silva Porto (07504979),
contando a antiguidade desde 311an94, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Manuel Carlos Cosme da Silva (17339282),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg José Moreira da Costa (15273178), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg António Manuel Gomes
Nunes (16917980), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por por portaria de 24fev84.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Jorge Martins (12147278), contando
a antiguidade desde 3 11an84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Sérgio Duarte Lima (17224278), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev$4.)

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Delfim da Conceição Lima (09453179), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1 Y Sarg SS, ramo de medicina, o 2.0 Sarg Manuel António Esteves
Pereira (06170082), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Fev84.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Arlindo Henrique Guedes Costa Castanheira
(01795078), contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partil
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instniçiio

Academia Militar

1.0 Sarg Inf o 2.” Sarg Manuel Gonçalves Travessa Garcia (05038479).
contando a antigciidacle desde 3lJan$4, data a partir ria qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.” Sarg Joilo Miguel de Jesus Marquito (06997578),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José Manuel Toims Luís (05184978), contando
a antiguidade desde 31Ja17$4, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fcv$4.)

Campo de Tiro de Alcochete

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg ManueL ferreira Cardoso (13534678), contando
a antiguitiade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Mar84.)

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg José Carlos Esteves (08118978), contando a
antiguidade desde 31Jan84, data a p:rtir da qual tem direito
aos vencimentos cio novo posto.

1.” Sarg Inf o 2.° Sarg José António Duarte Oliveira (09643478),
contando a antiguidade desde 31 Jan84, data a partir da qtial tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1 .o Sarg Cav o 2.° Sarg Luis Pedro Gabriel da Silva Machado

(05794579), contando a antiguidade desde 311an84, data a palt1

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24fev84.)
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Escola de Sargentos do Exército

1.° Sarg lnf o 2.° Sarg Joaquim Manuel Leston Gumes (14010078),
contando a antigctidade desde 31 5an84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Jnf o 2.° Sarg José Manuel Lombo (01782778), contando a
antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1 ° Sarg SAM o 2.° Sarg Manuel Pereira Filipe (05544678). contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Estabelecimentos hospitabres

Hospital Militar Principal

1 .° Sarg 85, ramo de medicina, o 2° Sarg Antero Soares de Matos
(02978480), contando a antiguidade desde 31]an$4. data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Rui António Domingos
Cordeiro (07270482), contando a antiguidade desde 3lJan$4,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg António Sampaio Dias
(02659680), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Mário Rui Marques Gon
çalves (01760582), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Jorge Manuel Pereira
(06088182), contando a antiguidade desde 31]an$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l,° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Rogério de Matos Marques
Parente (15534880), contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Hospital Militar Regional n. 2

SargMor SS, ramo de medicina, o SargChefe Valdemar da Silva
Guerra (50147611), contando a antiguidade desde 26Jan84. data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Manuel Reis Fidalgo
Serôdio (52426111), contando a antiguidade desde 26Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24fev84.)

Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Mourão Viegas
(13604581), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev84.)

Diversos

Centro financeiro do Exército

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Albano Sousa Covas (03240778), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Fev$4.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCLAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Francisco Frade Raimundo (50029611), do BIRT, desde
1 3Abr84;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Acácio Branco

(39148164), do BApSvç/ 1BMI/ABSM, desde 16Abr84.
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Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargAd 1n1 Fernando Rio de Freita (51360611). do RCMDS, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Abr84, a seu pedido.

Direcção do Serviço dc Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

l.° Sarg lnf José Maria Graça Gornes Leitão (73929972), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ahr84, a seu
pedido.

Direcção da Anna de Artilharia

SargChefc Art, adido, Manuel Pires Carreiro (52022311), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde O9Ahr$4, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd lnf Alberto Gonçalves Conceição (51004611), do R1FT,
devendo ser considerado nesta situação desde l2AbrS4. por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Adelino Dias Alves (51214111), do RI?, desde
12Abr84 (ci);

1.0 Sarg Inf, adido, Arão de Freitas Simões (38920456), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 19Abr84.

(a) Com destino ao CSP.
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Região Militar do Centro

Suo considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados;

SargAjd Inf José Castelo Branco Moura (50969111), do RIA, desde
1 3Abr84;

1.0 Sarg Inf, supranumerário pcrmanc:t. Artur Fernancles da Silva
Bento (42137539), do BSM, desde 02Abr84:

l.° Sarg Jnf, adido, Manuel dos Anjos (51140011), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA. desde 04Ahr84;

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente. Aniánio José Roqite Santos

(02444775), do EME, desde 14Abr64;
i.° Sarg Jnf Henrique Joaquim Barbosa Trindade (42092361). do

BIMec/] BMI/ABSM, desde l5AbrS4:
l.° Sarg Cav Ilídio Paulino dos Remédios (46339858), do GCC/’BMI/

/RCSM, desde O6AbrSl:
furGrad SS, ramo de medicina, Joaquim Ant6nio Carapeta de Oliveira

(46246457), do B1Me’1BMI/ABSN1,de.de J5Abr4 (a);
1.0 Sarg SM Henrique Manuel faria e Cunha (51220911), do GAC/

/1BMI/RAL, desde i5Ahr84;
SargAjd BFE, ramo de músicos, João Pires Monteiro (32268158),

da EPI, desde IlAbrR4;
1.0 Sarg BFE, rumo de músicos, adido, Joaquim António Dionísio

Ramos (50352011), do QGRMS, desde 15Abr84.

(a) Com destino ao CSC.

Região Militar do Sul

Suo considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguido mencionados:

SargMor lnf Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111), da EPI, desde
l2Abr84;

SargAjcl Inf António Manuel Reboeho Gregório (50348511), do
BJMec/ IBMI /A13SM, desde 1 5Abr$4;

1.0 Sarg Inf, adido, Ernesto Noites Passinhas (51199211), do 2BIMoto/
/IBMI/ RIA, desde l2Abr84:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Joaquim Barão
Gansinho (01142365), do RIBE, desde 13Abr84;

SargAjd Art Manuel Adelino Correia Teigão (52023911), da EPA,
desde 12Abr84;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Henrique Canoa Ribeiro
(01151174), do QGRMC, desde llAbr$4;
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.° Sarg BFE. ramo de músicos, Ernesto Ascensão Parente Delicado
(09432374), do RIT, desde 14Abr84.

Zona Militar dos Açores

1. Sarg lnf, adido, António Ricardo Alturas Micaelo (51324911),
do RIfT, devendo ser considerado nesta situação desde 12Abr84,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Carlos Pereira da Costa (51714911), da ESE, desde
09Abr84;

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Martins Louro Carrilho (52016311), do
BIMec/IBMI/ABSM, desde 19Abr84;

1.° Sarg Inf António José Cartaxo Bulhão (46003161), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 19Abr84;

2.° Sarg Inf Amadeu Luís de Almeida Figueiredo (04113579), do
lBIMoto/1BMI/RIT, desde 24Abr84.

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargAjd lnf Manuel Vidigai Godinho (51766211), cio QGRMS.
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr84, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargChefe Inf José da Silva Gaio (51713111), do BIA, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Abr84, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd SOE, adido, Américo Manuel Rebola (50196211), do RCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr84, por con
veniência de serviço.
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Regimento de infantaria de Castelo Branço

1.0 Sarg SM, adido, José Pires de Paula (51199711), do BApSvc/

/ IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l5Abr$4, por conveniência dc serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência dc serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargÀjd Inf João Afonso Teixeira Batista (52260111), do RiA, dcsle

1 5Abr84;
1.0 Sarg Inf Duarte Ferrejra Fernandes Fon:eca (44409461), do PM

desde 02Abr84;
1.0 Sarg inf, adido, Francisco António Rego (5119821 1), cio 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde O7Abr$4;
1Y Sarg Inf, adido, Alexandre Pereira Carvalho (43177156), do BSGE,

desde 15Abr34;
1.0 Sarg Inf José Manuel da Ascensão Anjos (16982273), do BSCE,

desde 13Abr84;
1.0 Sarg Inf, adido, António Alves Martins (43183256), da CHESMATI,

desde 15Abr84;
1.0 Sarg Inf, adido, José Alves da Costa (51789411), do DGMG, desde

15Abr84;
1.0 Sarg Inf César Adolfo Teixeira Alves (51156511), do PM, desde

1 5Abr84;
1.O Sarg Inf Luís dos Santos Morais (50472011), do BApSvç/IBMI/

/ABSM, desde 15Abr84;
1.0 Sarg Inf Horácio Manuel dc) Nascimento (41364460), do 2BlMoto/

/IBMI/RIA, desde 15Abr84;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Medeiros da Silva

(51336711), do RIVR, desde 15Abr84.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Carlos Alberto dos Santos Currito (46164361), do BlMec/

/IBMI/ABSM, desde 15Abr84;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, António Joaquim Dias

(52318511), do QGRMS, desde 13Abr84.
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Regimento de Infantaria de Faro

Sõo considerados nesta situação desde 15Abr84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd lnf Ramiro Jesus Fernandes Silva (31983511), da EPI;
SargAjd lnf Manuel António Rodrigues (50185811), cio BSS;
j0 Sarg Inf António dos Santos Andrez (34125600) do BS1’;
1.0 Sarg lnf, supranulnerário permanente, Hélder Caliço Labiza

(52948011), do BIMec/IBMI/ABSM.

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos cm seguida mencionados:

SargAjd Tnf José António Cavaco (50143011), do 2BIMoto/1BMÍ/
/RJA, desde 15Abr84;

t.° Sare tal António Adrião Mestre Gaspar (50187011), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l5Abr$4;

1 ° Sarg lnf, adido, Manuel Pereira Cavaco (51330211), do BIMec/
/IÍ1MI/ABSM, desde 15Abr84;

1.0 Sarg Inf, adido, António Fern:mdo Nascimento LOl)) (5133031 1).
cio BJMec/IBM1/ABSM, desde l5AbrS4;

1.0 Sarg Inf António João Dias (34043062), do BIMcc/1BMI/ABSM,
desde 15Abr84;

1.0 Sarg Inf António Inácio Gomes Pereira (34146560), do BlMec/
/1BMI/ABSM, desde 15Abr64;

furGrad Inf Gabriel dos Santos Guerreiro (34243161). do BIRT,
desde OOAbr84.

Regimento de Inrantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência dc serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAid Inf AH vedo Luís Sério (52013111), do R IF, desde 14Âbr84:
1.0 Sarg Inf Àitónio da Anunciação Pereira (62068774), do RIVR,

desde l4Abr$4;
SargAjd SM Emídio Manuel Saiote (50454611), da EPA, desde

1 3Abr84.
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

So considerados nesta situaç6o desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor lnf Marcos Silva (5171 1611), do RIAH, desde 03Abr84;
1 .o Sarg Inf, supranurnerário permanente, Porfírio Dias Antunes

(01924263), do RIQ, desde 15Abr84;
1.0 Sarg Inf Domingos Rodolfo Lima de freitas Soares (04303365),

do RIP, desde l5AbrS4;
L° Sarg Inf António Alberto da Silva Ferreira (05790077), da

CRRMN, desde 1 5Abr84;
1.0 Sarg SGE, adido, Ãlvaro Teixeira da Silva (61000949), do

HMR 3, desde 14Abr64.

Regimento de Infantaria do Porto

Silo considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Conceição Rodtigues (51200611), do BIMec/1BM),’

/ABSM, desde 1 5Ahr84;
1.0 Sarg Inf Firmino José de Castro (38444460), do BtMec/1BMI/

/ABSM, desde 14Abr84:
1.0 Sarg Inf, adido. Luís António Antunes Araújo (51 19311 1). do

2BlMoto/ 1 BMI /RIA, desde 1 5Abr84:
1 ° Sarg Inf, adído, António da Costa (5123b31 1), do BIMec/i BMI/

/ABSM, desde 15Abr84;
1.0 Sarg lnf, adido, José Marques da Costa Pereita (51176811), do

B 1 Mcc! 1BMI/ABSM, desde 1 5Abr84;
1.0 Sarg Inf Armando da Costa Andrade (38088962), do BlMec/

/1BMI/ABSM, desde l5Abr84;
1.0 Sarg Inf Jerónimo dos Santos Monteiro (36342959), do BlMec/

/IBMI/ABSM, desde i5Abr84;
1.° Sarg Inf Joaquim Maria Miianda lavares (51990111), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde 15Abr84;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Pires Moreda (61092457), do t3IMcc/

/IBMI/ABSM. desde 20Abr84;
1.0 Sarg Inf, adido, Domingos Comes Moreira (38236653), do 11lMe/

IBMI/ABSM, desde 2OAbrS4.
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Regimento de Infantaria de Queluz

Sio considerados nesta situaçTio, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1 .‘ Sarg Inf, supranumerário permanente, Porfírio Dias Antunes
(01924265), da BOTP/FAP, desde 01 Jui83, por ter sido auto
rizada a sua passagem ao Exército;

1 . Sarg 1i, supranumerário permannte. João josé Botelho
(06958266), do CTP/FAP, desde OlÀgo83. por ter sido auto
rizada a sua passagem ao Exército;

SargAjd SM Raul Manuel Jesus Monteiro (51132411), do 2BlMoto/
/IBMI/RIÀ, desde l5Abr$4, por conveniência de serviço;
Sarg BFE, ramo de músicos, adido. Ari1rico Alves Ferreira
(50516411). do RIT, desde l6AbrS4, por conveniência dc serviço;

1.0 Sarg BFE, ramo de cotnetciros e clarins, adido, Teófilo Pinto da
Mota (39057$54), do RIP, desde I5Abr$4. por conveniência de
sel.viço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sarpentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg I1FE, ramo de músicos José Maria Tapadas (08630$66), do
RIP, desde O4AhrS4:

.° Sarg BfE, ramo de músicos, Joaquim António Guerra Guedelho
(00105468), do OGRMS. desde l5Abr$4.

Regimento de Infantaria tIo Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos cm seguida mencionados:

1.° Sat’g Inf Aniceto Gonçaives Rodrigues dos Santos (08095074).
do BIMec/IBMI/ABSM, desde l5Abr$4;

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Guirnarãcs de Carvalho (39225554), do
2BIMoto/IBMI/RIA, desde l5Ahr$4;

1.0 Sarg Inf Manuel dc Jesus Teixeira da Costa (43337$60), do
2131 Moto/1BM 1/RIA, desde 1 5Abr84;

1.0 Sarg lnf Manuel Mendonça de Sousa Ramos (10401167), do
1131 Moto/IBM l/R1T, desde 15Abr84;

1 ° Sarg !nf, adido, Abel Meireles Diniz (51997211), do 2BlMoto/
1BMI/RIA, desde l5Abr$4;
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1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Joaquim Escaleira do Espírito Sano
(50469311), do BApSvç/IBMI/ABSM, desde 16Abr84;

J0 Sarg Inf, adido, Armando Marques Chaves (51987811), di
BlMec/JBMI/ABSM, desde 20Abr84;

1 ° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido Abílio ElítHo
Morais (51543811), do dOE, desde I5Abr$4,

Hegímento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguidi mencionado::

1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Teixeira (41304862), do BlMec/IBMI/
/ABSM, desde 02Abr84;

1.0 Sarg Inf António Pinto de lima (07509066), do BIMec/IBMI/
/ABSM, desde l5Ahr$4:

1.0 Sarg Inf António Loureiro (44232359), do 131 Mcc! 1 BMI/ABSM,
desde 1 5AbrS 4

1.0 Sarg Inf Joaquim Francisco Lopes Fernandes (44315959), do
lBIMoto/lBMI/RIT, desde l5Abr8i;

1.0 Sarg lnf Severo de Jesus Gomes (44314460), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 15Abr84;

1.0 Sarg inf, adido, Francisco Maria Monteiro (50008511), do 1 BlMoto/
/1BMI/RIT, desde 15Ãbr84;

SargAjd SM José Rebelo Costa (51125311), do dOE, desde 14Abr84.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art Francisco José Piteira Patinho (51337211), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Abr$4, por con
veniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lefria

São considerados nesta situacão desde 15Abr84, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do GAC/1BMI/RAL;

SargAjd Art João Pedro Ruas Marrafa (51070911);
1.0 Sarg Art, adido, Albérico Lourenço (62000553);
1 ° Sarg Ârt Diamantino Ribeiro Pedro (51300811).
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Regimento de Artilharia de Lisboa

1 ° Sarg SM Vítor Manuel dos Santos Jorge (03838174), do RASP.
devendo ser considerado nesta situação desde llAbr84, por

conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd SM José Rodrigues Ëaria (50007511), do BSM, devendo ser
considerado nesta situação desde J4Abr84, por conveniência de
serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.’ 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, pui
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art José Faria Pinio (51231011), do RASP, desde 15Ahrg4
1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (51352311), do CIAAC, desde

1 OAbr84;
1.0 Sarg Art Manuel tvlateus Piates (11116176), do RCMDS, desde

1 3Abr84;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Ilermenegitdo Carrilho Gaspar

(51013411), da EPAM, desde J4AhrS4.

Grupo de Artilharia de Guarniçiio n.° 2

1.0 Sarg Art loaquim A1c\andre Alface P.reíra Neto (01773777). do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr84.
por conveniência de serviço.

Centro de Instrucão de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Jaime dos Santos Jesus (5135231 1), do BSGE,/EMGFA,
desde 18Jan84;

1.0 Sarg Art, adido. José António Rodrigues Grãos Duru (50522911),
do OGRMS, dede l5AbrS4.
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Cavalaria:

Escola Prática de cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados

SargMor Cav Manuel António Soares (5131661 1), do RLL, desde
09Abr84;

1.° Sarg SM José António l3ento Paixão (52737611), do RCE, desde
1 5Abr84.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd SGE Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do RLBE.
devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Abr84, por con
veniência de serviço.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.0 Sarg l’m António Alberto Gabriel Meireles (13890378), da CTm/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l2Abr84, por conveniência fie serviço.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.° Sarg SS, ramo dc medicina, Mário Rui Marques Gonçalves
(01760582), do HMP, devendo ser considerado nesta situação
desde O9Abr84, por conveniência dc serviço.

Batalhão de Administração Militar

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Orlando de Jesus Gonçalves
(43149556), do RIC, devendo ser considerado nesta situação
desde lIAbr84, por conveniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

SargMor SS, ramo de medicina, João Alves Diogo (50748311), da
DSS, devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr$4, por
conveniência de serviço.
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM António Ligeiro (51350511), do BApSvç/1BM[/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l6Abr84. por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Manuel Pereira (52324611), cio BApSvç/IBMI/ABSM,
desde 15Abr84;

1.0 Sarg SM Augusto Joa Cartaxo Lourenço (50983811), da EPE,
desde 1 3Abr$4;

SargAjd SGE, adido, José Ganhão Policarpo (50053411), da DRMSA.
desde 13Ahr84.

Serviço geral do Exército:

Batalhão cio Serviço Geral do Exéteito

(Com destino ao Supremo Tribunal Militar)

1.0 Sarg Art, adido, Augusto Batista Pereira (42088256). do RASP,

devendo ser considerado nesta situação desde 300ut83, por

conveniência de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SM David da Cruz Rodrigues (52183611), do BApSvç/

/ IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5AbrG4, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

l.° Sarg Int João Maria da Conceição Marques (51090511), da DSP/
/SAAL, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr84,
por conveniência de serviço.



32 ORI)E1\] DO EX1RC1’I’O N.” 10 3.” Série

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalliíio de Infonnações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg SM António Francisco Venâncio Baleizão (50456711), da
EPA, devendo ser considerado nesta situação desde l2AbrS4,
por conveniência de serviço.

1 . Brigada Mista independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam. o
sargentos em seguida mencionados:

1 ,0 Sarg Iní, adido, Ismael Luís Cardoso (46296256, do RIV, desde
15Abr84, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Eng João Cardoso Serra Alves (03024078), da EPE, desde
13Abr84, a seu pedido.

BaIhüo de Infantaria Mccanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Cândido Augusto Pires Guimarões (61115657), do
QGRMC, desde llAbr84;

SargAjd Jnf João Ribeiro (51081111), do BSM, desde 13Abr84;
.° Sarg Inf, supranumerário permanente, António Valente Dia,

(5llli3ll), do BSM, desde OlAbr$4;
1 .° Sarg Inf, supranumertirio permanente, José Francisco Regagelas

Cachucho (51127111), do BSM, desde OlAbr84;
1° Sarg Inf Albano de Carvalho Martins (]023b974), do RIVR, desde

1 4Abr$4;
1.0 Sarg lnf, supranurneráa o permanente, Francisco Lopes Simões

Caneco (0930786fl, do RIV, desde l5AbrS4;
1 .° Sarg 1;if, supranumerrio permanente, Fernando Parreira fernan

des (53023259), do lBIMoto/1BMI/RIT, desde l5AbrS4;
1.° Sarg lnf José fernandes Cruz (00753975), do RJP, desde l5Abt84;

.° Sarg lnf Albertino Esteves Fernandes (03426574), do RIP, desde
1 5Abr84;

1.0 Sarg Inf António Pires Ribeiro (43396662), do RIVR, desde
1 5AbrS4:

1.0 Sarg Inf José Alves Seixas (02292063), do RIVR, desde 15Abr84;
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1.0 Sarg Inf Adérito de Carvalho Pereira da Nóbrega (00361672), do
R1VR, desde 15Abr84;

1.0 Sarg Inf João de Sousa (43210761), do RIC, desde l5Abr84;
1.° Sarg Inf João Alves Branco (19395873), do RIC, desde 15Abr84;
1.0 Sarg Inf Joaquim Clara de Jesus (44168059), cio RIV, desde

15Abr84;
1.0 Sarg lnf Lourenço Castanheira Lopes Quental (44393962), do

RIV, desde 1 5Abril1;
2.° Sarg Inf Fernando dos Santos Guedes (15297178). cio RJVR, desde

1 5Abr84;
2.° Sarg Inf Tcsé Carlos de Bastos Aires Gornes (04116560) do dOE,

desde l5Abr$4;
1.0 Sarg. SS, ramo de medicina, Jorge Manuel Pereira (06088182),

do HMP, desde 09Abr84.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Alberto de Sousa
(23115211), do BSM, desde OlAbr84;

1 ° Sarg Inf, supranumerúrio permanente, Francisco Ãlvaro da Silva
Neves (00008565), do BSM, desde 03Abr84;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Francisco Alves da Silva
Santos (32225663), do BIMec/1BMI/ABSM, desde 15Abr84;

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, António Vicente Rosa
Ramos (03458364), do BApSvç/IBMI/ABSM. desde 15Abr84;

1.0 Sarg Inf, adido, José Oliveira Batista Gadanho (45203751), do
BApSvç/IBMI/ABSM, desde 15Abr84;

t.° Sarg SGE, adido, José da Silva Gomes (50880311), do RIT, desde
1 5Abr84.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniéncia de serviço, os sargentos em seguida mencionados

Sarg Ajd lnf Albino Espírito Santo Peixoto Pinto (50178511), do RIC,
desde 15Abr84

SargAjd Inf Carlos Fernandes Leite (51675411), do RIC, desde
1 5Abr84;

SargAjd Inf Carlos José Coutinho Fernandes (50178411), do RIC,
desde 15Abr84;
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1.0 Sarg Inf José António Salgueiro Atanásio (32263259), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 13Abr84;

2.° Sarg Inf Gentil Pereira de Sousa (06033178), do BlMec/1BMI/
/ABSM, desde 13Abr84;

1 Sarg SM. adido, José Silva dos Santos (52723911), do CIPE, desde
1 5Ahr84.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde 15Àbr84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RAL:

SargAjd Art Adelino Azóia Monteiro (50016111);
1. Sarg Art António Manuel Amara! da Cruz (16460877);
2.° Sarg Art Iosé Bertilino de Sousa Silva (09811479).

Grupo de Carros dc Combate/RCSM

lY Sarg SS, ramo de medicina, adido, Joaquim Tavares Correia de
Carvalho (50881711), do HMDIC, devendo ser considerado nesta
situação desde 12Abr84, por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, António Gonies da Costa (50219911), do QGRMN,
desde 15Abr84;

1.0 Sarg Inf, adido, José Monteiro Rosa (50471211), do RIVR, desde
1 5Abr84;

1 ° Sarg Inf Arménio Jesus Cachão (39368956), do RIC, desde
desde 15Abr84;

1,0 Sarg Inf, adido, João Sousa ferreira (51797411), do RIC, desde
15Abr84;

1.0 Sarg SAM Mário Rui Pereira Sabrosa (60522874), do Cmd e
CCS/IBMI/ABSM, desde 30Mai84;

2.° Sarg SAM Paulo Jorge fernandes (10985780), da EPAM, desde
llAbr84;

1 Sarg 55, ramo de medicina, Rogério Matos Marques Parente
(15534880), do HMP, desde 09Abr84;

SargAjd SM, adido. António Rodrigues Moreira (52690011), do RCB,
desde 15Abr84;
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1.’ Sarg SM Armando Martins Pinto (52061811). do QGRMC, desde
1 lAbr84;

1.° Sarg SM Rogério Augusto Rijo Pola (50200311). da EPSM, desde
1 4Abr$4;

1.0 Sara SM Albertino da Silva Costa (52394711). da EPST, desde
1 5Abr84;

1° Sarg SM, adido, Francisco José Silva (50217011), do RCB, desde
1 5Abr84;

Sarg SGE, adido, fcão José Pereira (51015611), do RCE. desde
l2Abt’84.

Coincinclos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Diamantino ferro do Nascimento (50186911), do RIfT,
desde 12Abr84;

SargAjd Cav José Eólio Roque Lages (5168851 1), cio RLL, desde
1 3Abr84.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1.0 Sarg Inf. adido, Armindo Miguel Pires (50655911), do BIMec/
/IBMI/ABSM, devendo sei- considerado nesta situação desde
l5Âbr$4, por conveniência de seivico.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1. Sarg Inf Amadeu António Bandeiras Churra (46261459), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Abi’84, por conveniência de serviço.
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Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

1.0 Sarg Cav António Morcela Guerra (32262257), do ERec/1BMI/
/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr84,
poi’ conveniência de serviço.

Forte da Graça

SargAjd Art Francisco da Conceição Mourato Ramos (51529211), da
DAA, devendo ser considerado nesta situacão desde 15Abr84,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde 15Abr84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l. Sarg Inf José Augusto Rodrigues (39365259), do BST;
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim do Carmo Ferreira (39096554), do

JBIMoto/ IBMI/RIT;
SargAjd SM José Gomes Murtinheira (51329711), do RIV;
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Edgar da Silva Magalhães

(11833367), do RIVR.

Escola de Sargentos do Exército

1 ° Sarg Inf, supranumcrário permanente, António Felizardo da Silva
Norte (12393168), da BETP/FAP, devendo ser considerado nesta
sittlação desde 30Jun83, por ter sido autorizada a sua passagem
ao Exército.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Eusébio Ratana Bento
(47289155), do BApSvç/BMI/ABSM, devendo ser considerado
nesta situação desde 15Abr84, por conveniência de serviço.
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Diversos;

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM Mário Rui Pereira Sabrosa (60522874), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l6Abr84, por conveniência de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando das Forças de Segurança e Macau

SargAjd lnf Francisco Tadeu da Silva Serra (51185811), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlFev$4, por ter iniciado
urna comissão normal por escolha.

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

l.° Sarg Alcides Vieira Marques (31173759), do CFSM, devendo ser
considerado nesta situação desde 03fev84, por ter regresso das
FSM.

1 .‘ Brigada Mista independente:

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd Augusto Manuel Cordeiro (51535611), do RIC, devendo ser
considerado nestta situação desde 15Abr84, por conveniência
de servico.

V — PENSÕES DE RESERVA
Rectifica;ões:

a) Na O. E. a.0 6/84 — 3.’ Série, a páginas 249, onde se lê:
«OlAgo$2» deve ler-se «OlAbr82», respeitante ao 1.° Sarg António
Mota Felício (23114311), do QGRMC.

6) Na O. E. a.° 6/84—- 3•a Série, a páginas 249, onde se lê:
<01]an84» deve ler-se «01Jan83», respeitante ao 1.° Sarg Cetestino
Monteiro (50192611), do OGRMN.
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VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passarem a prestar serviço nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML:

1.0 Sarg lnf Domingos Rico Lampreia (50029111), no CSS, desde
02Abr84;

1.0 Sarg Inf Manuel Damas (50366011), na DSJRD, desde 26Mar84;
1.0 Sarg Inf Manuel Nunes (51983311), no SCEPL, desde O2Abr$4,

deixando de prestar serviço desde a mesma data na DSPRO;
SargChefe 5AM lio Avelino Mendes (50476911), na DSPSAAL,

desde 09Abr84;
1.° Sarg SGE António Marques Lucas (50141811), na DSPRO, desde

30Mar84.

Desligados do serviço:

2) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

1 ° Sarg SGE Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGRMN, desde
07Abr84;

1.° Sarg SGE Joaquim Vicente (50346611), do OGRMS, desde
09Abr84.

Rectificações:

3) O 1.° Sarg SM Alfredo Godinho da Silva (50985911), do
BSM, passou à situação de reserva em 09Nov83 e não como consta
na O. E., n.° 6/84 — 3. Série, a páginas 237,

Números de identificação:

4) Ao l.° Sarg Inf António felizardo da Silva Norte, da ESE,
foi atribuído o número de identificação 12393168.
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Diversos:

5) O 1 .° Sarg Eng, Res, Manuel Carneiro Nunes (50977811),
constante da o. E., n.° 6/84 — 3. Série, a páginas 237, ficou apresen
tado no QGRML.

VII— OBITUÁRIO

1984:

Abril, 13—1.° Sarg Ref Arnaldo da fonseca (51108611), do OGRMC.

O Chefe o Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gornes Marques, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SERIE
N.° 11/1 DE JUNHO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas, por
delegação no general adjunto coordenador, e o Chefe do Estado-
-Maior do Exército, nos termos do artigo 13.° do Decreto-
-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° 1., n.° 2 da Por.
taria n.° 257/81, de 11 de Março, nomear o sargento-mor SS
(50147611), Valdemar da Silva Guerra para prestar serviço na
Escola do Serviço de Saúde Militar, em substituição do sargento-
-chefe do SS (51327511), Iosé Vaz Gonçalves, que fica exonerado
das referidas funções pelo presente despacho por ter transitado
para a situação de reserva.

Estado-Maior-General das forças Armadas, 21 de Março. — O
Chefe do Estado-Maior do Exército, Jorge da Costa Satazar Braga,
general. — O General Adjunto Coordenador do Estado-Maior-Ge
neral das Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(Visado pelo TC em 17 de Abril de 1984, sob o n.° 34 794.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 111 — li Série, de l4Mai84.)
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação dc contratado:

1) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Manuel João Ferreira (04898180), do RIVR, desde
1 4Mai84;

FurMil Manuel Teixeira da Silva (08024682), do lBIMoto/IBMI/RtT,
desde llAbr84, sendo colocado na CRRMS;

FurMil João Manuel Perdigão Costa M. Neto (01134680), do QGZMA,
desde 28Abr84; -

Fui-Mil António Teixeira Vieira (03219282), do OGZMA, desde
13Mai84.

Arma de artilharia:

furMil Luís Filipe Barata Ricardo (13722281), da DSEFE, desde
1 lMai84.

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Instituto Superior Militar

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr83, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Belmiro Moreira Pinto Leal
(51232511), do QGRMN.

(Por portaria de lOAbr$4.)

[6
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Arma de cavalaria:

furMil Sérgio Silva Rodrigues Gameiro (00043082), da EPC, desde
05 Mai84.

Serviço de saúde:

2.’ SargMil Rui Manuel Costa Monteiro (10825474), do BAM, desde
l8Mai84.

2) Passou a ser considerado nesta situação desde 07Mai84, nos termos
do despacho de l2Mar84, do BDSP, o 2.° SargMil Inf Carlos
M. O. Silva (04695679), do RIO.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida men
cionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Pedro Freitas dos Santos (08151678), do lBIMoto/IBMI/
/RIT, desde 26Mar84;

furMil Vítor Manuel Mesquita Ferreira (11228082), do RCMDS,
desde OlMar84.

Arma de artilharia:

2.° SargMil António Carlos Figueiredo Leite (18372678), da DSPRP,
desde 26Mar84, sendo colocado no RALIS.

Arma de cavalaria:

2.° SargMil Francisco António M. Marques (02379379), do OGRMS/
/EL, desde 22Mar84;

2.° SargMil Abel Luís Dias Ferreira (00298979), do ABSM. desde
26Mar84.

Serviço de administração militar:

FurMil José Tomé Vieira Pisa (10761382), do QGZMM, desde
l4Mar84, sendo colocado no BAM.
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Serviço de transportes:

FurMil Luís Trindade Francela (03327382), do BST, desde 15Mar84.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Ouartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Inf o furMil Jorge Teixeira Carneiro (10536967), con
tando a antiguidade desde 3lMai72.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° SargMil Inf o furMil Amândio Roque de Almeida (09942660),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Tomar

2.° SargMil Inf o FurMil Luís Jorge da Silva Brito (19514980), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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Artilharia:

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2.° SargMil Inf o FurMil Veríssimo dc Jesus Quina Júnior (09064780).
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Cav o FurMil Francisco Véstia Ourives (02202680), con
tando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar a 2. Parte do 11.0 CFS.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil lnf o FurMil feliciano Henrique Paula da Silva
(07195480), contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir
da qual tem direita aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar a frequentar a 2.a Parte do 11.0 CfS.

Ôrgãos de execução dos scrviços e outros elementos:

Estabeiccimentos de instrução

Carreira de Tiro de Espinho

2.° SargMil lnf o furMil José Alves da Rocha (18815280), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo pasto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratac)o ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A!
/76, de 29 de Al,ril.

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil SM o FurMil Albino da Cruz G. S. Martins Gama
(04137580), contando a antiguidade desde 30Set83, data a partir
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Sargentos do quadro permanente

Estado..Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

Direcção de Transportes

1.° Sarg Cav Carlos Vicente Rornão (51226511), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr84, por conveniência

de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav, adido, Isaac Pereira Alves (39114554), do ERec/1BMI/

/RCSM, desde 1 5Abr84, por conveniência dc serviço (a);

1.° Sarg SM João dos Santos (39237062), do BSM, desde l4Abr$4, a

seu pedido.

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar a frequentar o 12.° CFS;

2.° SargMil SM o FuiMi] Sérgio de Almeida e Silva (04145880), coa
tando a antiguidade desde 30Set83, data a partir da qual tem /
direito aos vencimentos do novo posto, pos se encontrar a fre- /
quentar o 12.° CfS.

A
IV — COLOCAÇõES E TRANSFERÊNCIA

1/
1 .° Sarg lnf, supranumerário permanente, Nicolau da Silva Apolinário

(4625460), do Cmd e CCS/IBMI/ABSM, devendo ser consi

derado nesta situação desde 02Mai84, por conveniência de seiviço.

(a) Com destino ao CSP.
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Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

Sarg Inf, adido, António Moreira (51789211), da DSPRO, desde

1 3Abr34;
Lo Sarg ínf Ernesto Elisa dos Santos Forte (32031260), do RIO,

desde 29Abr84 (a);
1.0 Sarg Cav, adido, Manuel Afonso da Jesus ($8019451), do EME,

desde l5Abr84 (b);
1.0 Sarg SM Armando de Castro Gonçalves (50170$11), do RIC,

desde 13Abr84;
1.0 Sarg SM, adido, Agostinho Nogueira da Costa (36342852), do

DGMG, desde 3OAbr$4 (e);
1.0 Sarg SGE, adido, Francisco da Rosa Caldeira (51699311), da

DSPRO, desde 13Abr84.

(ti) Com destino ao Centro Cripto.

(b) Com destino ao EL/Ponta Delgada.

(e) Com destino à Delegação do SM.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art, adido, Manuel António Rosado (46029051), do OGRMS,

desde 12Abr84;
l.° Sarg Eng Nuno Joaquim Leal Mourato Ferreira (09959877). do

OGRMS, desde 12Abr84 (a);
1.0 Sarg ‘Um Domingos Lopes (31085157), do RT, desde O6AbrS4 (b);

2.° Sarg Tm Francisco José Nunes Cansado (02245983), do RT, desde

O6Abr$4 (e).

(a) Com destino à Delegação da DSfOE.

(b) Com destino à 7a Sec/STM.

(c) Com destino ao DRMMT.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de infantaria do Funchal

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Manuel furtado da Rosa
(05177264), do QGZMA, devendo ser considerado nesta situação
desde 30Abr84, por corneniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

Y Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Maria Monteiro Grave
(32091863), do RIO, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 2Abr84, por conveniência de serviço.

Artilharia ÏEscola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SM Brás José do Carmo (52511211), do CMEfED, devendo
ser considerado nesta situação desde lsAbr$4, pot conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav Francisco António Gouveia Marchã (51015211), do
FG, devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr84, por

conveniência de serviço.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg Cav Fernando da Conceição Menezes (02149882), do GCC/

/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l6AbrS4, por conveniência de serviço.
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Regimento de Cavalaria de Braga

SargChefe Ccv João António da Saúde (50599611), do RCE, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr84, por conveniência
de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos cm seguida mencionados:

SargChefe Cav João da Conceição Unas Barata (50094911), do RCSM,
desde 15Abr84;

SargChefe Ccv Atílio Fernandes Pinto (50694011), do CIPE, desde
1 6Abr84;

SargAjd Cav Manuel José de Jesus Batista (50065611), do RCB, desde
1 5Abr84;

SargAjd Cav Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511), do
CIPE, desde 1Abr84;

1.0 Sarg SM Rafael Francisco Lopes Batista (52183411), do Cmd
CCS/IBMI/ABSM, desde 26Abr84.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta situação desde l5Abr$4, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCE:

SargAjd Ccv António Pernas Carretas (51307111);
SargAjd Cav Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911).

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1,0 Sarg SGE, adido, feliciano José Duarte (50696211), do BApSvc/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr84, por conveniência de serviço.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM José António Direitinho Mourato (46266460), do
CGfRML, devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr$4,

por conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde l6Mai84, por conveniência de

serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM José António Morais (51024111), do Cmd e CCS/

/ 1 BMI/ABSM;
SargAjd SAM Augusto das Mercês Pereira Veloso (51175611), da

EPAM.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM António dos Santos Ascenção (52064511), da EPSI.

devendo ser considerado nesta situação desde 26Abr84, por con

veniência de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SatgChefe SGE Fernando da Silva Amorim (51250711), do IAC,

devendo ser considerado nesta situação desde 24Abr84, por con

veniência de serviço.

1 . Brigada Mista Iiiclependente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg SM José Fernandes Vagos (42247761), do QGRMC, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr84, por conveniência
de serviço.
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Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

Süo considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Jnf, supranumerúrio permanente, Manuel José Maia
(35019161), do BSM, desde l6Abr$4;

1.0 Sarg lnf, supranumelário permanente, José Vieira de Sousa
(37189259), do BSM, desde l6Abr$4;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António Ameixa
Tiago (46341560), do BSM, desde 16Abr84;

1 . Sarg Inf, supranumerário permanente, ]osué Amoroso (32256560),
do BSM, desde 16Abr84;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João Iosé da Silva Alves
(34026259), do BSM, desde 16Abr84

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Mário Jacinto Verruga
Bailadeira (46163860), do BSM, desde 16Abr84;

2° Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim José Henriques
Santos (05616078), da AM, desde 24Abr84.

1.0 Batalhão dc Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.” Sarg lnf Osva]tlo Manuel Serrão Ferreira (01515881), do RiO,
desde O6Abr$4, a seu pedido;

SargAjd SM António Martins Araújo (51261411), do BIMec/IBMI/
/ABSM. desde 1 SAbr84, por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1 .“ Sarg SM José Carlos da Silva Armindo (02203678), dó BlMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser consideardo nesta situação desde
1 5Abr84, por conveniência de serviço.

Grtipo de Carros de Combate/RCSM

2° Sarg Cav Francisco António Andrade Canuto (09977180), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Abr84, a seu
pedido.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos cm seguida mencionados:

SargMor SS, ramo de medicina, António da Luz Batista Santos
(50748411), do BSS, desde l5Ab;$4;

SargChefe SS, ramo de medicina, Carmindo dos Santos Almeida
(50046411), do HMR 2, desde 12Abr84.

Hospital Militar Regionat n.° 2

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Armando da Fonseca Gaudêncio
(31033459), do GCC/1BMI/RCSM, devendo ser considerado
nesta situação desde 12Abr84, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd SOE Mantiel dos Santos Paixão (50350911), da DSPRP,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 7Abr84, por con

veniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Art Joaquim Portugal Vital (01712263), do GAC/IBMI/RAL.
devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$4, por con
veniência de servico.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar de Lisboa

1. Sarg SAM Carlos Manuel fialho Cardoso (60715771), do BApSvc/
/ 1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
16Abr84, por conveniência de serviço.
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Sargentos do quadro de complemento

Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Arquivo Geral do Exército

FurMil SP Vítor M. Rodrigues Varela (07217782), do DRMLI, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 7Abr84, por conveniência
de serviço

V — PENSÕES DE RESERVA

Rectificações

a) De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n.°5 514/79,
de 28 de Dezembro, e 49-A/82, de 18 de Fevereiro, é rectificada a
pensão mensal de reserva para 28 963$00, desde OlAbr$2, ao 1.0 Sarg
Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML.

(Por portaria de 24Abr84.)

h) Tem a pensão mensal de reserva de 34 159$00, desde 01Jan83,
e não como foi publicado na O. E. n.° 23/83 — 3. Série, a páginas 768,
o 1.0 Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 20 000$00, desde 01Jan83,
e não como foi publicado na O. E. n.° 23/83 — 3. Série, a páginas 770,
o 2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS.

VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 77 — II Série, de 31Mar84, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao FurGrad Bubacar
Baldé (82079771), do recrutamento da Ex-PU da Guiné, na impor
tância de 8270$00, desde OlAbr84, data em que passa a ser pago pela
Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.°, e
os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de De
zembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25
de Junho.
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nos estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situaçáo de reserva em seguida men
CiofladOs:

‘Do OGRML:

SargChefe tnf José Alves Marques (51007011), no SCEPL, desde
2A1w84;

SargChefe lnf António Joaquim Martins (51789011), na DSJRD,
desde 30Abr84;

1» Sarg lnf Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), no
STM, desde 02Abr84, ficando colocado para efeitos adminis
trativos no BSGE;

1.0 Sarg Inf Jerónimo Lopes Pereira (23115011). na DSJRD, desde
O4Abr$4;

1.0 Sarg Inf Martinho da Silva (50512711), no IMPE, desde l5Abr84;
SargAjd SGE Tomás dc Sousa Ferrão (51233011), na DSPRP, desde

23Abr84, deixando de prestar serviço no GAG 1, desde a mesma
data.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SOE Eurico Luís Morais (515091 ti), no 1.0 TMTP, desde
23Abr84, deixando de prestar serviço no DRMPO, desde a
mesma data.

2) Deixou de prestar serviço no DRMCO, desde lOAbr84, o
1.0 Sarg SM Manuel Moreira de Meio (51240611), do QGRMC.

Rectificações:

3) Na O. E. n.°4/84— 3. Série, a páginas 151, onde se lê «José
Paulo ferreira», deve ler-se «José Paulo Pereira». Este sargento per
tence ao RICB.

4) O l.° Satg José Vicente Gaspar Júnior (50037711), do PM,
passou à situação de reserva em OlDec83, e não como foi publicado
na O. E. n.° 7/84 — 3. Série, a páginas 262. Encontra-se apre
sentado no OGRML.
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Desligados do serviço:

3) Dc acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE Carlos dos Santos Martins (50482211), do QGRML,
desde 25Abr84;

SargAjd SOE Joaquim Assis (52406111), do QGRMC, desde 28Abr84;
l.° Sarg SOE Ãlvaro Cândido dos Reis (51706811). do OGRMN,

desde l8Abr$4;
1.0 Sarg SGE Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do

QGRMC, desde 2OAbr$4;
J•o Sarg SOE Salvador Santos (50286711), do QGRMC, desde

02Mai84;
1.0 Sarg SOE António dos Santos (50171011), do QGRMN, desde

04Mai84.

Diversos:

6) Passou a contratado efectivo nos termos do I)ecreto
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril. o furMil Inf Luís Miguel Mexia
Leitão (15881181), do QGRMC. constante da O. E. n.° 3/84—
— 3? Série, a páginas 90.

7) Nos termos da alínea az) do o? 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos a promover no ano
de 1984, homologada por despacho de O2Mai$4 do General Ajudante-
-General do Exército:

Promoção a sargento-mor:

— Lista dos sargentos-chefes a promover por escolha:

Serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

1 —Carmindo dos Santos Almeida (50046411), do HMP;
2 — Artur Luís das Neves (50943211), da ESSM/EMGFA;
3—Nicolau Manuel Guiomar (5101 351 1), do DSS;
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4—Francisco Rosa Polido (50768411), do HMP;
3—Francisco da Palma Marques (50942811), do CPISFA/EMGfA;
6— Generoso Gonçalves Duarte (50943411), da ESSM/EMGFA.

VIII— OBITUÁRIO

1984:

Janeiro, 15— 1.° Sarg Ref Joaquim dos Santos (51017011), do
OGRMC.

Março, 19— 2.° Sarg Ref Francisco Soares (50086411), do QGRMC.
Março, 22— 2.° Sarg Ref José Caetano Júnior (52120311), do

QGZMA.
Março, 23—1.° Sarg Ref José Manuel (51153611), do OGRML.
Abril, 12— 1.° Sarg Ref Manuel Marques (52208511), do QGRML.
Abril, 16— 1.° Sarg Ref Laurival Mário França (53086311), do

OGRML.
Abril, 19— FurMil SM Belchior Simões Correia (00068478), da

EPSM.
Abril, 22—2.° Sarg Ref Arsénio de Sousa (52121411), do QGZMA.
Abril, 23—2.° Sarg Inf, Res, Mantiel Jacinto Dias (52120611), do

QGZMA.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

]or,’e da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MÁIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3_a SÉRIE
N.° 12/15 DE JUNHO DE 1984
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 14 de Março de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de cobre de serviços distintos, por tcr sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 1 do
artigo 67.° todos do Regulamento da Madalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o l.° Sarg SGE, Res, Alfredo Manuel Gomes
(51041311).

Por portaria de 27 de Março de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a me
dalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 3 do artigo
67.° todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o SargChefe BFE, ramo de músicos, Manuel
Lindo Pleno (52243711).

Por portarias de 24 de Abril de 1984:

vlanUa o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
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ao ahrgo dos artigos 33.° e 56.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf João Franco
Rodrigues (51201411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf José da
Silva Ventura (50666211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a meda
lha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
setho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf António
Diogo Augusto Rodrigues (39056051), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Cav José Maria
Lopes Vicente (52112111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargMor SGE João Lopes

Rosado (50420811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE Francisco
Pereira (52781911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg SOE Manuel
Vieira (51700811).
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Por portarías de 8 de Maio de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. o SarChefe Inf Higínio
Augusto lavares (51276211).

Manda o Chefe do Estado-Maior cio Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao ubrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf António
Carlos Antunes Gomes (51 7581 1).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf José António
Ribeiro Barata (01651264).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro dc 1971, o SargChefe Art Filipe
Afonso dos Reis (50832111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe poi-, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao ibrigo dos artigos 33.° e

360

do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de I)czembro de 1971, o SargMor Cav Jeremias
Mata Esteves (52106811), da GNR.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a c]asse por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Eng José Alexan
dre Lopes Batista (5125621 1).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de I)ezembro de 1971, o SargAjd SM Manuel de
Matos Véstia Damásio (50132111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM João António
da Silva Ministro (50276711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 41 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE Manuel
Sequeira Martins (50535411).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

1 — Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar. em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

Por despacho de 7 dc Março de 1984:

SargChef Inf José Vicente Gregório (5028731 1).

Por despacho de 16 de Março de 1984:

l.° Sarg lnf António Alves Martins (52675311);
1.0 Sarg lnf António Velez dos Santos Maldito (50064811);
SargAjd SGE Cosme José Martins (50881111).

Por despacho de 21 de Março de 1984:

1.0 Sarg lnf Carlos Rodrigues de Campos (50054311);
1. Sarg SS João Alves Fangueiro (51279911).

Por despacho de 30 de Março de 1984:

1.0 Sarg Art Manuel António Ponte da Cruz (52025611).
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Por despacho de 10 de Maio de 1984:
SargChefe Cav Mariano Aranha Agapito (50792311);
SargAjd Cav Mariano da Cesta Nicolau Dias (50439911);
1.° Sarg SS Roberto António Lopes Simões (46159754);
1.0 Sarg SGE António de Almeida e Silva (50516911).

2 — Conforme comunicação da Chancelaria das Ordens Portuguesas
foram ali registados os diplomas de concessão das seguintes
condecorações estrangeiras aos sargentos abaixo indicados:

SargMor Tm José Recharte Neves (50250211), Medalha da Ordem
do Mérito, do Egipto;

SargChefe SM João da Conceição Seria (5068371 1), Medalha da
Ordem do Mérito, do Egipto.

Louvores:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1 — Estado-Maior-General das forças Armadas, 15 de fevereiro de
1984.— O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas,
Nuno Viriato l’avares de Meio Egídio, general.

Lotivor

O SargChefe de Cavalaria José da Cruz Gonçalves desempenha.
há cerca de 2 anos e meio, funções de grande responsabilidade no
Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Possuidor de uma exemplar folha de serviços, conseguida ao longo
de uma carreira militar em que cumpriu, com destaque, diferentes
missões de natureza operacional, tem vindo a salientar-se corno um
profissional muito eficiente e zeloso, dotado de um sólido espírito
cio disciplina.

Nas delicadas tarefas que lhe têm siclo confiadas soube sempre
empenhar-se com o melhor do seu entusiasmo e dedicação, no sen
tido de as cumprir com êxito.

Assim, é-me particularmcntc grato louvar o sargento-chefe de
cavalaria Cruz Gonçalvcs pelas altas qualidades evidenciadas, que
o creditam como um militar brioso e digno, que muito honra a arma
a que pertoncc e o Exército.

(D. R. — 11 Série, n.” 67, de 20Mar84.)

2 — Estado-Maior-General das forças Armadas, 17 de fevereiro de
1984.— O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Nuno Viriato Tavares de Melo Egídio, general.
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Louvor

Louvo o sargento-ajudante José Augusto dos Santos Lourenço
(52264011), do Comando do Aquartelamento e Segurança do Estado-
-Maior-General das forças Armadas, pela forma exemplar e muito
competente como vem desempenhando as suas funções nas oficinas do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, onde se evidencia pela
extraordinária capacidade de apego ao ti-abalho.

Possuidor de elevadas qualidades, tanto profissionais corno morais,
a que alia espílito de sacrifício, sentido das responsabilidades e uma
disponibilidade permanente, conseguiu o sai-gento-ajudante Lout-enço,
mercê das qualidades evidenciadas, solucionar inúmeros dos vários
problemas que surgem nas oficinas, contribuindo, assim, pai-a que o
serviço decorra com a maior normalidade.

Militar leal, correcto, modesto, disciplinado e disciplinador,
sempre tem grangeado a estima e consideração de quantos com ele
pi-ivam, tornando-se pelas suas qualidades merecedor de que os ser
viços por si prestados ao Estado-Maior-General das forcas Armadas

sejam considerados de muito mérito.

(D. R. — II Série, n.° 61, de 13Mar84.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 5 de Março de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maioi- do Exército louvar o 1.0 Sarg SGE,

Res, Alfredo Manuel Gomes (51041311), pelas excepcionais

qualidades de competêncía, zelo e dedicação pelo serviço, sempre

demonstradas durante a sua longa pei-manência no Exército.

No desempenho das mais variadas missões durante uma carreira

militar de mais de 43 anos, dos quais os últimos oito na Repai

tição de Justiça e Disciplina, sempre evidenciou a maior leal

dade, aprumo e ponderação, predicados que lhe grangearam a

admiração não só dos seus chefes como a de todos que com ele

privam.
A sua perseverança e os seus vastos conhecimentos dos assuntos

da l.’ Secção da Repartição de Justiça e Disciplina, não obstante

a sua diversidade e volume, permitiram-lhe organizar, de forma

modelar, os arquivos, 1-egistos e ficheiros, o que muito ‘eio fa

cilitar a tramitação dos processos e de toda a gama de assuntos

que pela mesma decorrem.
Ao deixar o serviço, há cerca de dois anos, a seu pedido, por

motivos de sua vida particular, reconhecendo que a sua saída
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abria ali um vácuo, uma vez que a sua substituição não se
ptocessava dc imediato, não regateou continuar a prestar, gene
rosamente, a sua sempre valiosa colaboração, na resolução dos
numerosos e mais difíceis problemas.
As suas raras qualidades de abnegação, coragem física e moral,
carácter firme e alto espírito do dever, que ao longo de toda a sua
carreira militar foram seu timbre, como muito bem o expressam
os numerosos louvores que a sua folha de matrícula insere, alguns
dos quais concedidos pelos Directores do Serviço de Justiça,
fazem jus a que se considere que os serviços prestados pelo
1» sargento Gomes, que dão honra e lustre ao seu Quadro, à
Direcção do Serviço de Justiça e ao Exército, sejam considerados
extraordinários e importantes.

li —MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr$4, ao abrigo do
§ 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 3l. ambos do Decreto-
-Lei n2 42 075, de 3lDec5$, vindo da FAP, o l.° Sarg Pára
Manuel Joaquim da Rocha Cruz (03599663), da BETP.
Transita para a situação de reserva desde a data do aumento.

(Por portaria de 2lMai$4.)

Reintegrações:

São reintegrados no quadro permanente das respectivas armas ou
serviços os sargentos em seguida mencionados:

— No ACTIVO, na situação de licença ilimitada, nos termos da
alínea a) do n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de
29 de Outubro:

a. Sargentos do quadro permanente:

Quadro da arma de infantaria:

1Y Sarg António Joaquim Serrano Galhanas (52169611), do DRMEV;
1° Sarg João António Abrantes Gomes (50345711), do DRMEV;
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1 ° Sarg Eduardo Tornaz Madeira (51691911), do DRMEV;
2° Sarg José Juvenal Goncalves de Abreu (51293311), do DRMFU;
2.° Sarg Manuel Ramos Mourão Andrade (50970511), do DRMLI;
2 ° Sarg Virgilio António Aranha (33004654), do DRMBE;
2.° Sarg José Maria da Silva Araújo (51764411), do DRMBA;
2.° Sarg José Maria Barros Balão, do DRMBE, devendo ser aumentado

ao Exército ao abrigo do Decreto-Lei n.° 42 075, de 3lDec5$,
desde 24Mar70, data em que se apresentou no DRMLuanda, na
situação de disponibilidade, vindo da FAP/BCP 21;

2.° Sarg Manuel Perdigoto Barata, l)RMCB;
2.° Sarg Aníbal Teixeira Pizarro da Silveira Bravo, do DRMVR;
2.° Sarg João Augusto Raposo Cabaceira, do DRMEV;
2.° Sarg João Martins Cabrinha (51771211), do DRMEV;
2.° Sarg Francisco António da Conceição Candeias (52020111), do

DRML1;
2.° Sarg Emiliano Bento Freitas Candelária (52019111), do DRMFU;
2.° Sarg Manuel João Almaça da Cruz (50678811), do DRMEV;
2.° Sarg Vítor Manuel Fernandes (50789711), do DRMSE;
2.’-’ Sarg Amàndio Júlio fet’reira (53117411), do DRMVR;
2.° Sarg Américo Santa Cardoso Ferreira (52019911), do DRMCO;
2° Sarg António Jorge Ferreira (50882511), do DRMLE;
2.° Sarg Manuel dos Santos France (51070311), do DRMLA;
2.° Sarg Manuel Pires freire (50065411), do DRIt’ICB;
2.° Sarg António Clamote Vaz Galante (51285411), do DRMCB;
2.° Sarg José António Gomes (51702111), do DRMVR;
2.° Sarg Júlio Gornes, do DRMCO;
2° Sarg Alvarim do Cabo Gonçalves (51086811), do DRMBA;
2,0 Sarg Horácio Júlio José (52168311), do DRMEV;
2.° Sarg Orlando Maia Loureiro (51169811), do DRMSE;
2.° Sarg Francisco Ferreirinha Luísa (51990711), do DRMCB;
2.° Sarg Manuel de Jesus Maia (51981711), do DRMEV;
2.° Sarg Alexandre dos Ramos Marques, do DRMEV;
2.° Sarg Adalberto Drumond Martins, do DRMLI;
2.° Sarg Manuel José Martins (50660611), do DRMSE;
2° Sarg Francisco Belo Nogueíra (50035811), do DRMCB:
2.° Sarg António Rosa Nunes (51715911), do DRMFA;
2.° Sarg João dc Jesus Nunes, do DRMBE;
2 ° Sarg José Martins Nunes (45282655), do DRMCB:
2.° Sarg José Miguel Nuncs (50186811), do DRMFU;
2° Sarg José Ávila de Oliveira (51770511), do DRMAH;
2° Sarg Manuel Lopes Pato (51788711), do DRMEV;
2.° Sarg José Cavaco Peres (50141711), do DRMFA;
2° Sai’g João da Silva Piedade (50142711), do DRMBE;
2 ° Sarg Adriano de Jesus da Silva Pinto (37132554), do DRMLE;
2.° Sarg José Ramos (51702211), do DRMLI;
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2.° Sarg Manuel António Rodiigues (50218011), do DRMLA;
2° Sarg Emílio dos Santos Fernandes Rosa (50859811), do DRMfA:
2.° Sarg Olivério da Piedade Santana (50142911), do DRMBE;
2.° Sarg Manuel de Oliveira Santiago (51714711), do DRMVI;
2 ° Sarg Francisco dos Santos (50484211), do DRMSE;
2.° Satg José Jotge dos Santos (43336953), do DRMVR;
2.° Sarg Ar]indo dos Santos Silva (32218361), do DRMAB;
2.° Sarg José Rodrigues da Silva (50967011, do DRMLE;
2.° Sarg António Dias Soares (43357952), do DRMVR;
2 ° Sarg francisco Aníbal Orlando Barbuda Carvalho de Sousa

(87042651), do DRMLI;
2.° Sarg Benjamim da Silva Tavares (50674611), do DRMSE;
2° Sarg João Alves dos Santos Teixeira (50484611), do DRMLI;
2.° Sarg António do Carmo Valente (33050958), do DRMBE;
2.° Sarg Manuel Inácio Alface Varandas, do DRMEV;
2.° Sarg João Veloso (50471611), do DRMBA;
2.° Sarg João Martins Vieira (5067561 1), do DRMCB:
furriet Arnaldo Benlo Guerreiro, do DRMfA;
Furriel José Francisco Guerra Mourão, do 1)RMBE.

Quadro da arma de aríilharia:

1.0 Sarg João Ribeiro Seno (52676611), do DRMSE;
2 ° Sarg António Jorge Loureiro Batista, do DRMLE;
2.° Sarg Armando Alves Borges (62051254), do DRMVR;
2.° Sarg Celínio José Reis de Carvalho (45021351), do DRMCB;
2.° Sarg Carlos José Coelho (51262611), do DRMLJ;
2.° Sarg Reinaldo Lopes Sequeíra da Costa (51282711), do I)RMLI;
2 ° Sarg Abel António da Costa Ferrão, do DRMBA;
2.° Sarg Aires dos Santos Ferreira (50016611), do DRMLE;
2.° Sarg Albertino Moreira Leitão (45555052), do DRMCB;
2.° Sarg Manuel Reis Pereira (51710711), do DRMLE:
2.° Sarg Manuel Alves Pires do DRMLI;
2.” Sarg José Luciano Polido (52059711), do DRMEV;
2.” Sarg António de Almeida Resende (51269311), do DRMSE;
2.° Sarg Joaquim António Passarinho Russo (51300511), do DRMEV;
2.° Sarg José António dos Santos (50668411), do DRMCB;
2.° Sarg Albino Eduardo da Silveira (5058611 fl, do DRMAH:
2.° Sarg Donzilio Teixeira (50600211), do DRMLI;
2.° Sarg António Augusto Xavier, do DRMSE.

Quadro da arma de cavalaria:

2.° Sarg João dos Santos Marujo Alonso (51175011), do DRMLI;
2° Sarg Francisco José Borralho Arvana (50132611), do DRMEV;



396 ORDEM DO EXI1RCITO N.° 12 3.’ Série

2.” Sarg Francisco joío Rosa Costa (50459011), do DRMBE;
2.° Sarg José Joaquim frança (45303455), do DRMCB;
2.° Sarg António Candeias Godinho (51518911), do DRMBE;
2.° Sarg Arnaldo Augusto Malveiro, do DRMBE;
2.° Sarg António Joaquim Galhanas Pardal (51172211), do DRMEV;
2Y Sarg Edmundo dos Santos Pinto Tibério (50065311), do DRMEV;
2.° Sarg Raul Ribeiro Viana (50599811), do DRMFA.

Quadro da arma de engenharia:

Sarg Fernando dos Santos Lima, do DRMPO;
2° Sarg António dos Santos Armindo (50983911), do DRMBE;
2° Sarg João Rolo da fonseca Barreiro (51366311), do DRMAB;
2.° Sarg Manuel Frederico Batista (51999211), do DRMEV;
2.° Sarg Henrique Lopes do Coito (51999111), do DRMSA;
2° Sarg João Sanches Galvão (50985311), do DRMCB;
2° Sarg Acácio de Jesus (50684$11), cio DRMSE;
2.° Sarg António Lino t)ias Leal (50683511), do DRMFA;
2.° Sarg Fernando Monteiro Lopes. do DRMVI;
2.” Sarg Isidoro José Vieira Martins (52272111). do DRMEV
2.° Sarg Mário Rosa Rebelo (50984911), do DRMAB;
2° Sarg Mário Vieira da Silva (51174611), do DRMPO.

Quadro da arma de transmissões:

1° Sarg SM, 1.0 MecRMont, Manuel Alexandre Martins de Barros
(0117211), do DRMEV;

1.0 Sarg SM, 1.0 MecRMont, Rui de Oliveira Batista (50042311), do
DRMLÂ;

1 ° Saig SM, 1.” MecRMont, José Sousa Chaparro (01234852), do
DRM FA;

1.0 Sarg SM, 1.0 MecRMont. ]osé Luís Ferreira da Cruz (50204211),
do DRMSE;

1.0 Sarg SM, IY MecRMont, José Fernandes, do DRMLI;
1.0 Sarg SM, 1.° MecRMont, Jorge da Luz Mano (52260411), do

DRMLI;
1 ° Sarg SM, 1.0 MecRMont, Amilcar Scbastião Viegas Ramos

(51110011), do DRMSE;
1.0 Sarg SM, 1.0 MecRMont, José Luís Lima Romão (51123811), do

DRM LI;
1.° Sarg SM, 1.0 MecRMont, Ricardo Henrique Castelhano Sabino,

do DRIVILE;
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1 .° Sarg SM. 1.0 MecRMont. Vi’tor Marinho Rocha da Silva
(52158411). do DRMPO;

1 ° Sarg Trn dc Eng Apolinário Roque dos Vultos (3123291 1), do
DRMEV;

2.° Sarg SM, 2.° MecRMont, Gonçalo Gomes de Almeida (5033111 1).
do DRMLI;

2.° Sarg SM, 2.° MccRMont, José Inverno Amado (32512011), do
DRMLI;

2.° Sarg SM, 2.° MecRMont, José Gaspar Videira Caixada (32255661),
do DRMAB;

2.° Sarg Tm de Eng Fernando faria dc Carvalho (51718411), do
DRMBA;

20 Sarg ‘Tm de Eng Alberto Ferreirinha Diogo (51993011), do
DRMLI;

2.” Sarg SM, 2.° MecflMont, António Miranda Flores (01270611).
do DRMCB;

20 Sarg Tm de Eng florival Augusto da Conceição Gaié (50250511),
do DRMAB;

2.° Sarg SM, 2.° MecRMont, Francisco António t)uque Gama
(50095811), do DRMLI;

2.° Sarg SM, 2.° MecRMont, Francisco Vences Galveias (52327611),
do l)RMAB;

2.’ Sarg Tm dc Eng Benedito da Piedade Antunes Gaspar (06906911).
do DRMAB;

2.” Sarg SM, 2.” MecRMont, João Pedro Cabeça Martins (51204111),
do DRMEV;

2° Sarg SM, 2.° MecRMont, António da Silva Mendes (51046111). do
DRMBE;

2.° Sarg Tm de En Manuel Martins dc Oliveira (51350111), do
DRMVI;

2 ° Sarg SM, 2.” MecRMont, Fernando Alfredo da Palma (0129841 1),
do DRMFA;

2.° Sarg Trn de Eng Manuel Henrique Répega, do DRMLA;
2.° Sarg SM, 2.” MeeRMont, José Lopes Rossa (51689611), do

I)RM CII;
2 ° Sarg SM. 2.” MecRMont. Alberio Rita Santana (50561111), do

DRMEV;
2.” Sarg SM, 2.” MecRMont, Carlos Alberto Simões Júlio (51528311),

do DRMSE;
2.” Sarg SM, 2.° MecRMont. Virgílio Amado Teodoro (52259311, do

DRMLI;
2.° Sarg SM, 2.° MecRMont, António Filipe Ventura, do DRMLI;
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20 Sarg SM, 2: MecRMont, Mário Martins Vicente (50461711),
do DRMLI.

Transitam para a arma de transmissões ao abrigo do Decreto
4ei n.° 364/70, de 4 de Agosto.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg João Benarnor Miranda de Castro (51190511), do DRMSE:
1.0 Sarg António Rodrigues Faria (51993011), do DRMLI;
1 .<‘ Sarg Norberto Joaquim Franco ferreira (51304011), do DRMSE;
1° Sarg José António Figuciredo Gomes (50671211), do DRMSE;
1 Sarg Orlando Moreira Gonçalves (51218811), do DRMLI;
1.0 Sarg José Jesus Filipe Rodrigues (52165011), do DRMLE;
1.0 Sarg joão Ernesto Cruz e Só (52253711), do DRMSE;
2.” Sarg Albertino Henriques dos Santos Angleu da Cruz (01322313).

do DRMSE;
2.” Sarg João Lopes Silveira (51262411), do DRMSE
2.” Sarg Francisco Abreu Marques, do DRMPO;
2.” Sarg José Trigueiro Martins (50475711), do DRMLI;
2.” Sarg Nuno Ferreira Vieira Pereira (50475411), do DRMLE;
2.° Sarg Rui Manuel Jacob Pereira Reis (50477711), do DRMCO.

Quadro do serviço de saúde:

2.” Sarg Manuel Joaquim Rondão Bagulho (51042111), do DRMSE;
2.” Sarg Manuel Marmelo Branquinho (52255111), do DRMAB;
2.” Sarg Francisco de Freitas Pereira de Sousa (52066011), do

DRMBA;
20 Sarg Joaquim Rodrigues Trindade (5132781 1), do DRMEV.

Quadro do serviço de material:

SaigAjd António Elvira Borralho, do DRMLI;
SargAjd António Augusto Jacob Caldeira (52389711), do DRMSE;
1.” Sarg Arnaldo José Sequeira Capela (51014611), do DRMEV;
1.0 Sarg José António Várzea Cravinho (00204411), do DRMFA;
1.0 Sarg Elvino Almeida Filipe (50364511), do DRMLI;
1.” Sarg Fernando Gomes (41126455), do DRMVI;
1.0 Sarg Guilherme Marques Guedes, do DRMLI;
l.° Sarg Manuel Inócio Lança (51397111), do DRMEV;
1.0 Sarg José Eugénio Rodrigues Gaspar dos Santos (50890411), do

DRMAV;
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2.” Sarg António Manuel da Silva Abrantes (45586955), do DRMCB;
20 Sarg António Jorge Fernandes, do DRMLI;
2.° Sarg Manuel Martins Pereira (50221511), do DRMBA;
2 ° Sarg Fernando Gabriel Piscarreta (50538211), do DRMfA;
2 ° Sarg João Remédios Marques Rato, do DRMCB;
2.° Sarg Manuel Marques Ribeiro (01174911), do DRMCB;
2.° Sarg Lúcio Joaquim Dias Segurado (50443311), do DRMSA;
2.” Sarg Joaquim António Reis Travanca (51701611), do DRMEV.

Quadro de bandas e fanfarras cio Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Idalino Rogério Vieira (50847011), do DRMFU;
2.° Sarg João Silvestre Tavares, do DRMFU;
2.° Sarg Abel Gonçalves Vieira (52257511), do DRMFU.

b. Sargentos do complemento:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg João Jacinto Dias Alfaiate (50089111), do DRMAB;
1.0 Sarg Joaquim Diogo Domingues Branco (50349111), do DRMEV;
1° Sarg Augusto Luís Fernandes (50178111), do DRMVR.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Eduardo Augusto da Conceição Costa (52059411), do
DRMSE

1.” Sarg Silvério Pires Dias (52057711), do DRMLI;
1.0 Sarg José Francisco tnocêncio (50452511), do DRMBE:
1.0 Sarg Humberto de Sousa Mendonça (61109057), do DRMLI;
1.0 Sarg Joaquim Ferreira Rijo (5058521 1), do DRMSE;
1 ° Sarg Cipriano Gonçalves Rodrigues (61057856), do DRMBA.

Quadro da arma de cavalaria:

l.° Sarg José Joaquim Lopes Barbosa (52128211), do DRMLI;
1 .° Sarg César José Sapateiro Lagarto (46280357), do DRMEV;
1.0 Sarg Fernando Artur da Costa Varão (50331111), do DRMCB.
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Quadro do serviço de administração milítar:

1.0 Sarg Ilídio Gumes de Freitas (52254211), do [)RMSA.

Quadro do serviço de material:

SargAjct Raul Pereira cio Rosa (50682611), do DRMAH;
1 .° Sarg Hcider Manuel Marques Antunes (5127051 1). cio DRMLI.

São considerados nesta situação desde 03Nov82, data em que tran
sitaram para a situação de adido, ao abrigo da alínea a) do n.° 1
do artigo 9» do Decreto-Lei n.° 941/76, dc 31 de Dezembro.

2 — Na situação de reforma nos termos da alínea e) do n.° 1 do
artigo 4.° de Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro, com
efeitos desde 03Nov82;

a. Sargentos do quadro permanente:

Arma de infantaria:

2.0 Sarg João Covas Balsinhas (50657911), do DRMEV;
2.° Sarg Romão Francisco Marques Clero (51787111), do DRMLI;
2.° Sarg António Silvares Jerónimo (00905811), do DRMCB.

Arma de artilharia:

1.0 Sarg Mário Jorge Moreira Aguiar (51525011), do DRMSE;
1» Sarg Ilídio ferreira Machado (51506211), do DRMVR;
l.° Sarg Pedro Ventura da Cunha Vasques (52055811), do DRMSE;
20 Sarg José Fadigas da Silva (51240717), do DRMCO.

Arma de cavalaria:

1: Sarg Ludgero Augusto Matveiro (51011711), do DRMBE:
2.° Sarg Joaquim Rondão Bagulho (50096311), do DRMEV.

Arma de transmissões:

20 Sarg SM, 2.° MecRMont, Joaquim Gonçalves Santinhos (51675611),
do DRMBE.

Transita para a arma de transmissões ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 364/70, de 4 de Agosto.
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Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

2.° Sarg Abel Geraldo Fernandes, do DRMfU.

b. Sargentos do complemento:

Arma de infantaria:

1.0 Satg António José Chamorra Esteves (50349511), do DRMËV.

(Por portatia de 2lMai84.)

Passagem à sítuação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr64, ao abrigo da
alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Agostinho Manuel Marujo Bara
teiro (18890379), da EPAM.

(Por portaria de 24Abr84.)

Passagem à situação de reforma:

Transitou para a situação de reforma extraordinária desde 18Jan82,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de
Dezembro, o 1.’ Sarg Benigno Teixeira Pires (50175411), do
QGRMN.

Passagem à situação de licença ilimitada:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo83, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg SS, ramo de
veterinária, Manuel Filipe de Melo Batista Vieira (41171761),
da DSS. Transita para a situação de adido nos termos da alínea a)
do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezem
bro, desde a mesma data. Ë colocado no QGRML.

(Por portaria de 08Mai84.)
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Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Abr84, por ter sido
julgado incapaz de todo o serviço militar, o 2.° FurMil EF João
Francisco Rocha P. Nascimento (10735978), do CMEFEL).

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.0 do Decreto-Lei
n» 316-A/76. dc 29 de Abril, os sargentos em seguida men
cionados:

FurMil Inf José Luís Albuquerque Bobela B. Carreiras (13464978),
do RIA, desde 1 lMai84 (a):

FurMil lnf Ricardo Jorge Miranda Santos (04103681), do RCMDS,
desde l5Mai$4;

2.° SargMil SAM António Almeida Silva (04104280), do REE, desde
07Mai84;

FurMil STPTS António José Esteves Meireles (18136582), do GAGI,
desde 1$Abr84 (a).

(t) Encontrava-se com baixa no HMP.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf Luís Manuel Correia (09224682), do RIO, desde 30Abr84,
sendo colocado no RIE;

FurMil SAM José Manuel Martins Grilo (02793382), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, desde lOMai84.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos:

No Estado-Maior-General das forças Armadas:

Estado-Maior-General das forças Armadas

FurGrad Art o 1.0 cabo RD Francisco dos Santos Duarte (46109550),
contando a antiguidade desde 13Nov75, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto. Transita para a
situação de adido nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do arti
go 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 3] de Dezembro, desde a
mesma data. Encontra-se em diligência como guarda do cemitério
militar Richebourg. em França.

(Por portaria de 19Jan84.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° SargMil lnf o FurMil Pedro Alexandre G. da Câmara Tavares
(04014480), contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço como contratado nos termos
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

2» SargMil SAM o FurMil Dinis Pereira Matela (04243080), contando
a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar
o 11» CFS.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° SargMil lnf o FurMil Isidoro Benhur Evangelista Neto (22993611),
contando a antiguidade desde 3lMar67.

2.° SargMil Inf o FurTvlil Adelino dos Santos Cabral (61867866),
contando a antiguidade desde 30Nov69.
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Material

SatgAjd SM Norberto Martins dos Santos (50589011), do RIO,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Mai84, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis.generais:

Por terem sido reintegrados no quadro permanente, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 434-S/$2, de 29 de Outubro, são colocados nos
quartéis-generais que se indicam, desde 03Nov82, os sargentos
em seguida mencionados:

1. Na situação de licença ilimitada:

No QGRML:

1.0 Sarg Inf João Jacinto Dias Alfaiate (50089111), do DRMAB;
1.0 Sarg Inf Eduardo Tomaz Madeira (51691911), do DRMEV;
2.° Sarg Inf Manuel Ramos Mourão Andrade (50970511), do

DRMLI;
2 ° Sarg lnf Virgílio António Aranha (33004654), do DRMBE:
2.° Sarg Inf José Maria Barros Baião, do DRMBE;
2.° Sarg Inf João Augusto Raposo Caliaceira, do DRMEV;
2.° Sarg Inf Francisco António da Conceição Candeias (52020111),

do DRMLI;
2.° Sarg Inf Vítor Manuel Fernandes (50789711), do DRMSE;
2.° Sarg Inf António Clamote Vaz Galante (51285411), do DRMCB;
2.° Sarg Inf Horácio Júlio José (52168311), do DRMEV;
2,° Sarg Inf Manuel de Jesus Maia (51981711), do DRMEV;
2.° Sarg lnf Alexandre dos Ramos Marques, do DRMEV;
2.° Sarg lnf Adalberto Drumond Martins, do DRMLI;
2.° Sarg Inf Manuel José Martins (50680611), do DRMSE;
2.° Sarg Inf António Rosa Nunes (51715911), do DRMfA;
2.° Sarg InF Manuel Lopes Pato (51788711), do DRMEV;
2.° Sarg Inf João da Silva Piedade (50142711), do DRMBE;
2° Sarg Inf José Ramos (51702211), do DRMLI;
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2.° Sarg Inf Francisco dos Santos (50484211), do DRMSE;
2.° Sarg Inf Francisco Aníbal Orlando Barbuda Carvalho de Sousa

(87042651), do DRMLI;
2.° Sarg Inf Benjamim da Silva Tavares (50674611), do DRMSE;
2.° Sarg lnf João Alves dos Santos Teixeira (50474611), do DRMLI;
2.° Sarg Inf João Martins Vieira (50676511), do DRMCB;
Furriel lnf José Francisco Guerra Mourão, do DRMBE;
1.° Sarg Art Eduardo Augusto da Conceição Costa (52059411), do

DRMSE;
1.° Sarg Art Silvério Pires Dias (52057711), do DRMLI;
1.0 Sarg Art José Francisco Inocêncio (50452511), do DRMBE;
1.0 Sarg Art Humberto de Sousa Mendonça (61109057), do DRMLI;
1.0 Sarg Art Joaquim ferreira Rijo (50585211), do DRMSE;
fo Sarg Art Cipriano Gonçalves Rodrigues (61057858), do DRMBA;
1.° Sarg Art João Ribeiro Seno (52676611), do DRMSE;
2.° Sarg Art Armando Alves Borges (62031254), do DRMVR;
2.° Sarg Art Celínio José Reis de Carvalho (45021331). do DRMCB;
2.° Sarg Art Carlos José Coelho (51262611), do DRMLI;
2Y Sarg Art Reinaldo Lopes Sequiera da Costa (51282711), do

DRMLI;
2.° Sarg Art Abel António da Costa Ferrão, do DRMBA;
2.° Sarg Art Aires dos Santos Ferreira (50016611), do DRMLE:
2.° Sarg Art Manuel Alves Pires, do I)RMLI;
2.° Sarg Art José Luciano Pulido (52059711), do DRMEV;
2.° Sarg Art José António dos Santos (505$41 1), do DRMCB:
2.° Sarg Art Donzílio Teixeira (50600211), do DRMLI;
2.° Sarg Art António Augusto Xavier, do DRMSE;
1.0 Sarg Cav José Joaquim Lopes Barbosa (52182811), do DRMLI;
1.0 Sarg Cav César José Sapateiro Lagarto (46280357), do DRMEV;
20 Sarg Cav João dos Santos Marujo Alonso (51175011), do DRMLI;
2.° Sarg Cav António Joaquim Galhanas Pardal (51172211), do

DRMEV;
2.° Sarg Ccv Edmundo dos Santos Pinto Tibério (50065311), do

DRMEV;
1° Sarg Cav Raul Ribeiro Viana (50399811), do DRMFA;
2.° Sarg Eng João Rolo da Fonseca Barreiro (51366311), do DRMAB;
2.° Sarg Eng Manuel Frederico Batista (51999211), cio DRMEV;
2.° Sarg Eng Henrique Lopes do Coito (51999111), do DRMSA;
2.° Sarg Eng Acácio de Jesus (50684$11), do DRMSE;
2.° Sarg Eng António Lino Dias Leal (50683511), do DRMFA;
2.° Sarg Eng Fernando Monteiro Lopes, do DRMVI;
2.° Sarg Eng Isidoro José Vieira Martins (52272111), do DRMEV;
1.° Sarg Tm Manuel Alexandre Martins de Barros (01187211), do

t)RMEV;
1.0 Sarg Tm Rtti de Oliveira Batista (50042311), do DRMLA;
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1.0 Sarg Ias José Luis Ferreira da Cruz (50204211), do DRMSE
1.0 Sarg Tm José Fernandes, do DRMLI;
1.° Sarg Tm Jorge da Luz Mano (52260411), do DRMLI;
1.0 Sarg Tm Amilcar Sebastião Viegas Ramos (51110011), do

DRMSE;
1.° Sarg Tm José Luís Lima Romão (51123811), do l)RMLI;
1.0 Sarg Trn Ricardo Henrique Castelhano Sabino, do DRMLI;
1.0 Sarg Tm Vítor Marinho Rocha da Silva (52158411), do DRMPO:
1.0 Sarg Trn Apolinário Roque dos Vultos (5123291 1), do I)RMEV:
2° Sarg Tm José Inverno Amado (5251201 1). do I)RMIl;
2Y Sarg Tm José Gaspar Videira Caixado (32255661), do DRMAB;
2.° Sarg Tm Alberto Ferreirinha Diogo (51993011), do DRMLI;
2.° Sarg Tm António Miranda flores (01270611). do DRMCB;
2.° Sarg Trn Francisco Vences Galveias (5232761 1), do DRMAB;
2.° Sarg Trn Francisco António Duque Gama (50095811), do 1)RMLI;
2.° Sarg Trn Benedito da Piedade Antunes Gaspar (06906911), do

DRMAB;
2.° Sarg Tm Gonçalo Gomes de Almeida Leitão (50331111), do

DRMLI;
2.° Sarg Trn [oão Pedro Cabeça Martins (51204111), do DRME\’;
2.° Sarg Tm António da Silva Mendes (5]048111). do DRMBE;
2.° Sarg Tm Fernando Alfredo da Palma (01298411), do DRMFA;
2.° Sarg Tm Manuel Henrique Rpega, do DRMLA;
2.° Sarg Trn José Lopes Rona (51689811), do DRMCB;
2.° Sarg Trn Alberto Rita Santana (50361111), do DRMEV;
2.° Sarg Tm Carlos Alberto Simões Júlio (51528311), do DRMSE;
2.° Sarg Tm Virgílio Amado Teodoro (52259311), do I)RMLJ;
2.° Sarg Tm Mário Martins Vicente (5046171 1), do DRMLI;
1.0 Sarg SAM João Benamor Miranda de Castro (51190511), do

DRMSE;
1.° Sarg 5AM António Rodrigues faria (5199301 1), do DRMLE;
1.0 Sarg SAM Ilídio Gomes de Freitas (52254211), do DRMS\:
1.° Sarg 5AM José António Figueiredo Gornes (50671211), do

D RMSE;
l.° Sarg SAM Orlando Moreira Gonçalves (51218611), do DRMLI;
1.0 Sarg SAM Ioão Ernesto Cruz e Só (52253711), do DRMSE;
2.° Sarg SAM lbertino Henriques dos Santos Angleu da Cruz

(01322313), do 1)RMSE;
2.° Sarg SAM João Lopes Silveira (51262411), do DRMSE;
2.° Sarg SAM José Trigueiro Martins (50475711), do DRMLI;
2.° Sarg SAM Nuno Ferreira Vieira Pereira (50475411), do DRMLE;
2.° Sarg SAM Rui Manuel Jacob Pereira dos Reis (50477711), do

l)RMCO;
2.° Sarg SS Manuel Joaquim Rondão Bagulho (51042111), do

DRMSE;
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2.0 Sarg SS Manuel Marmelo Branquinho (52255111), do DRMÀB;
2.° Saig SS Joaquim Rodrigues Trindade (5132781 1), do DRMEV;
SargAjd SM António Elvira Borralho, do DRMLI;
SargAjd SM António Augusto Jacob Caldeira (52389711), do

DRMSE;
SargAjd SM Raul Pereira da Rosa (50682611), do DRMAFl;
1.0 Sarg SM Arnaldo José Sequeira Capeta (51014611), do DRME\’;1.0 Sarg SM fosé António Vórzea Cravinho (00204411), do DRMFÂ;
1.° Sarg SM Elvino Almeida Filipe (5036451 1), do DRMLI;
1° Sarg SM Guilherme Marques Gucdes, do DRMLI;
l.° Sarg SM Manuel bócio Lança (51397111), do DRMEV;
1.0 Sarg SM Iosé Eugénio Rodrigues Gaspar dos Santos (50890411),

cio DRMAV;
2.° Sarg SM António Manuel da Silva Abrantus (45586955), do

DRMCB;
2.° Sarg SM António Jorge Fernandes (51516211), do DRMLI;
2° Sarg SM Manuel Marques Ribeiro (01174911), do DRMCB;
2.° Sarg SM Lúcio Joaquim Dias Segurado (50443311), do DRMSA;
2.° Sarg SM Joaquim António Reis Travanca (5170161 1). do DRTVIEV.

No OGRMN:

1.0 Sarg lnf Augusto Luís Fernandes (50178111), do DRMVR;
2.° Sarg lnf José Maria da Silva Araújo (51764411), do DRMBA;
2.° Sarg Inf Aníbal Teixeira Pizarro da Silveira Bravo, do DRMVR:
2.° Sarg Inf Amândio Júlio Ferreira (53117411), do DRMVR;
2° Sarg lnf Manuel dos Santos France (51070311), do DRMLA;
2.° Sarg lnf José António Gornes (51702111), do DRMVR;
2.° Sarg lnf Alvarim do Cabo Gonçalves (5108681 1), do DRMBA
2.° Sarg lnf Orlando Maia Loureiro (51169811), do DRMSE;
2.° Sarg lnf Manuel António Rodrigues (5021$01 1), do DRMLA
2.° Sarg Inf José Jorge dos Santos (43336953), do DRMVR;
2.° Sarg Jnf António Di’is Soares (43357952), do DRMVR;
2.° Sarg Inf João Veloso (50471611), do DRMBA;
2.° Sarg Cav José Joaquim França (45303455), do DRMCB;
2 Sarg Cav António Candeias Godinho (51518911), do DRMBE:
1.° Sarg Eng Fernando Ramos dos Santos Lima, do t)RMPO;
20 Sarg Tm Fernando Faria de Carvalho (51718411), do DRMBA;
2.° Sarg SAM Francisco Abreu Marques, do DRMPO
2.° Sarg SS Francisco de Freitas Pereira de Sousa (52066011), do

DRMBA;
1.0 Sarg SM Fernando Gomes (41126455), do DRMVI;
2.° Sarg SM Manuel Martins Pereira (502215t1), do DRMBA.
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No QGRMC:

2.° Sarg tnf Manuel Perdigoto Barata, do DRMCB;
2.° Sarg Inf Manuel João Almaça da Cruz (50678811), do DRMEV;

2.° Sarg lnf Américo Santa Cardoso Ferreira (52019911), do

DR M CO;
2.° Sarg lnf António Jorge ferreira (50882511), do DRMLE;

2.° Sarg lnf Manuel Pires Freire (50065411), do DRMCB;

2.° Sarg lnf Júlio Gomes, do DRMCO;
2,° Sarg inf Francisco Ferreirinha Luísa (5199071 1), do DRMCB;

2.° Sarg lnf Francisco Belo Nogueira (50035811), do DRMCB;

2.° Sarg Jnf José Martins Nunes (45282655), do DRMCB;

2.” Sarg Inf Adriano de Jesus da Silva Pinto (37132554), do DRMLE;

2.° Sarg lnf Manuel de Oliveira Santiago (51714711), do DRMCO;
20 Sarg Inf José Rodrigues da Silva (50967011), do DRMLE;

2.° Sarg Art António Jorge Loureiro Batista, do DRMLE;

2.° Sarg Art Albertino Moreira Leitão (45555052), do DRMCB;

2.° Sarg Art Manuel Reis Pereira (51710711), do DRMLE;

2.° Sarg Art António de Almeida Resende (51269311), do DRMSE;

2.° Sarg Art loaquim António Passarinho Russo (5130051 1), cio

DRMFV;
1.0 Snrg Cw Fernando Artur da Costa Varão (50331111), do DRMCB;

1° Sarg Ëng )oão Sanchcs Galvão (50985311), do DRMCB;

2.” Sarg Eng Mário Rosa Rebelo (50984911), do DRMAB;

2.° Sarg 1’m Manuel Martins de Oliveira (51350111), do DRMVI;
1.0 Sarg SAM José de Jesus Filipe Rodrigues (52165011), do DRMLE;
1.0 Sarg SM Hélder Manuel Marques Antunes (512705l1), do

DRMLI;
2.° Sarg SM João Remédios Marques Rato, do DRMCB.

No QGRMS:

1.0 Sarg lnf Joaquim Diogo Domingues Branco (50349111), do

DRMEV;
1.0 Sarg Inf António Joaquim Serrano Galhanas (52169611), do

DRMEV;
1.0 Sarg Inf João António Abrantes Gornes (50345711), do DRMEV;

2.° Sarg Inf João Martins Cabrinha (51771211), do DRMEV;

2.° Sarg Inf João de Jesus Nunes, do DRMBE;

2.° Sarg Inf José Miguel Nunes (50186811), do DRMfU;

2.” Sarg Inf José Cavaco Peres (50141711), do DRMfA;

2.° Sarg Inf Emílio dos Santos fernandes Rosa (5085981 1), do

DRMfA;
2.° Sarg lnf Olivério da Piedade Santana (50142911), do DRMBE;
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2.° Sarg Inf Ariindo dos Santos Sitva (32218361), do DRMAB;
2.° Sarg Inf António do Carmo Valente (33050958), do DRMBE;
2.° Sarg Inf Manue[ Inácio Alface Varandas, cio DRMEV;
Furriel Jnf Arnaldo Bento Guerreiro, do DRMFA;
2° Sarg Cav Francisco José Borralho Arvana (50132611), do

DRMEV;
2.° Sarg Cav Francisco Joüo Rosa Costa (50459011), do t)RMBE;
2.0 Sarg Cav Arnaldo Augusto Malveiro, do DRMBE;
2.° Sarg Eng António dos Santos Armindo (50983911), do DRMBE;
2.° Sarg Eng Mário Vieira da Silva (51174611). do DRMPO;
1.” Sarg Tm José Sousa Chaparro (01234852), do DRMFA;
2° Sarg Tm Florival Augusto da Conceição Gaié (50250511), do

[)RMBE;
2.° Sarg Tm António Filipe Ventura, do DRMLI;
1.0 Sarg SAM Norberto Joaquim Franco Ferreira (51304011), cio

DRMSE;
2.° Sarg SM Fernando Gabriel Piscarrcta (5053821]), do DRMFA.

No QGZMA:

2.° Satg Inf José Ávila de Oliveira (51770511), do DRMAH;
2.° Sarg Art Albino Eduardo da Silveira (50586111), do DRMAF{.

No QGZMM:

2.° Saig Inf José ]uvenal Gonçalves de Abreu (51293311). do
DRMFU;

2.° Sarg Inf Emiliano Bento Freitas Candelária (52019111), do
DRMFU;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Idalino Rogério Vieira (50847011),
do DRMFU;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João Silvestre Tavares, do DRMFU;
2.° Sarg BFE, ramo dc músicos, Abel Gonçah’cs Vieira (5225751 1),

do DRMFU.

2. Na situação de reforma:

No QGRML:

2.° Sarg Inf António Silvares Jerónimo (00905811), do DRMCB (a);
2.° Sarg Inf Romão Francisco Marques Clero (51787111), do

DRMLI (a);
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1.0 Sarg Art Mário Jorge Moicira de Aguiar (5152501 1), do

DRMSE (a):
1.0 Sarg Art Pedro Ventura da Cunha Vasques (5205581 1). do

DRMSE (a);
2.° Sarg Tm Joaquim Gonçalves Santinhos (51675611), do DRMBË (6);

2.° Sarg BFF. ramo de mtisicos, Abel Geraido Fernandes, do

DRMFU (a).

No QGRMN:

1.0 Sarg Art Ilídio Ferreira Machado (5150621 1), do DRMVR a).

No QGRMC:

2.’ Sarg Art José Fadigas da Silva (51240711). do DRMCO (eL

No QGRMS:

1.0 Satg 1t António José Chamorra Esteves (50349511), do

DRMEV (a);
2.° Sarg Inf João Covas Balsinhas (50657911), do 1)RMEV (a);

1.0 Sarg Cav Ludgero Augusto Malveiro (51011711), do DRMBE (a);

2.° Sarg Cav Joaquim Rondão Bagulho (50096311), do DRMEV (a);

(a) Era aposentado nos termos do artigo 40.° do Decreto-Lei

11.0 498/72, de 9 de Dezembro, na qualidade de antigo

subscritor da COA.
(tJ) Julgado incapaz de todo o serviço pela JATfA em 3lAgo$2.

com a desvalorização de 15 %.
(c) Do antecedente encontra-se na situação de «julgado incapaz

de todo o serviço militar».

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e tinidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida nlcncionados:

1.0 Sarg SM Serafim Fernando Branco (36277161), cio RIP, desde

1 6Abr$4;
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1 .° Sarg SM Manttel Barbosa Correia (36348859), do RALIS, desde
2Mai84.

Engenharia:

Escola Pnítica de Engenharia

1.0 Sarg SM, adido, José Manuel Cachatra (51250911), cio BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr$4, por
conveniência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente:

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1 .° Sarg Inf, supranumerárie ermanente, José de Sousa Lopes
(22880411), do BIMec/IBMI7ABSM, devendo ser considerado
nesta situação desde 07Mai84. por conveniencia de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.° Sarg SM Carlos Guerreiro Mendonça (06592176), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Mai84, por
conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg SM Armindo Prudente Marques (51757811), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr84. por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coiinl,ra

SargAjd Jnf António José Simões dos Reis (50148811), do EME.
devendo ser considerado nesta situação desde 1 3AbrS4, por
conveniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional nY 1

SargChefe SS, ramo de medicina, José Chorão (50254011), do HMR 4,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Abr84, por

conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n. 4

SargChefe SS, ramo de medicina, Mariuci Reis Fidalgo Serôdio
(52426111), do HMR2, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 5Abr84. por conveniência de serviço.

Adidos:

No Estack-Maior do Exército:

Manutenção Militar

(Com destino à Sucursal do Entroncamento)

2.° Sarg SAM Agostinho Manuel Marujo Barateiro (18890579). da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr84,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e tinidades:

Artilharia:

Grupo de ArtHharia de Guarnição a.” 1

São considerados nesta situação desde 28Jan84, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do CIAAC:

FurMil Art António A. M. D. Frazão (14555079);
FurMil Art Francisco A. M. L. Assis Pestana (12754380).

V — PENSÕES DE RESERVA

Rectificação:

Tem a pensão mensal de rcserva de 36 785S00, desde 01Jan83, e
não como foi publicado na O. E., n.° 23/83, 3. Série, a
páginas 768, o 1.0 Sarg Jerónimo Lopes Percira (23115011),
cio OGRML.
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VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 122 — II Série, de 26Mai84, foi
publicada a pensão mensal de reforma no quantitativo de
42020$00, passando a ser paga pela CGA a partir de 01Jun84,
em conformidade com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0
do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ao 1.0 Sarg
Benigno Teixeira Pires (50175411), do QGRMN.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 122 — II Série, de 26Mai84, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez. concedidas aos
militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos aos
efectivos das suas unidades a partir de 1 de Junho de 1984,
desde quando passam a ser pagos pela CGA em conformidade
com o artigo 46.° e os •0S 1 e 3 do artigo lOO.° do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas as
disposições resultantes da nova situação:

2. SargMil Alexandre Augusto dos Santos Seixas (05480964), do
DRMPO, 25 500$00;

2.° SargMil António Eugénio dc Medeiros Cardoso (04564066), do
DRMPD, 27 000$00;

2.° SargMil Armando Augusto Vieira da Costa (00996265), do RAL,
25 500$00;

2.’ SargMil Isidro José Comes Pena (13361570), do RIfT, 25 500$00;
2.° SargMil Lino Morais de Sousa (05317265), do RCSM, 27000$00;
2.° SargMil Manuel Valdemar Fernandes da Ponte (18281574). do

dOE, 27 000$00;
Fui-Mil Arlindo Pereira Bastos (07615372), do RIVR, 23 700$00;
FurMil Carlos Augusto de Sousa Pereira Apolo (04273176), do RAL,

23 700$00;
FurMil Fernando Comes de Carvalho (06456466), do RIP, 23 700$00;
FurMil Fernando Nogueira de Carvalho (05351765), do RIBE.

23 700$00;
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FurMil José Manuel Saldanha de Oliveira (03350570), do RI 1W.
23 700$00;

FurMi] Manuel do Canto Postilhão (1 1784%9), do RASP, 23 700S00:
turMil Manuel Tavarcs Lopes (16230968). d RIT, 23 700S00;

VIII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

1.° Sarg Tm José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), na DSPRO,
desde 03Mai84, deixando de prestar serviço desde a mesma
data na DSJRD.

SargAjd SM João António Martins Lourinho (50533511), no BST,
desde 23Ahr84.

Do QGRMN:

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Jaime Diz (50893111),
no RAS?. desde 2lMai84.

Do QGRMC:

SargAjd SOE Abílio Pereira (51004511). na Delegação de Coimbra
da CVP, desde 16Mai84.

Do OGRMS:

1.0 Sarg lnf José Tomé Magarreiro ferreiro (50350211), no Nécleo
de Redondo da CVP, desde 100ut83.

2) Deixou de prestar serviço no Ri’ desde lOMai84, o SargAjd
Tm, Res, Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML.
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Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, dc 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Alberto Luís da Fonseca (52572411), do QGRMC,
desde 1 7Mai84;

SargAjd SGE António de Oliveira (50190111), do QGRMN, desde
1 7Mai84;

1.” Sarg SM José Beato de Carvalho (50288111), do QGRMC, desde
1 lMai84;

1.0 Sarg SGE Ámílcar da Conceição Rodrigues (50668511), do
QGRMS, desde 12Mai84;

2.° Saig Art José de Sousa Pinheiro (52121511), do QGZMA, desde
1 7Mai$4.

Rectificações:

4) Na O. E., n.° 7/84 — 3. Série, a páginas 263, onde se lê:
«João Ramos Gonçalves Pente», deve ler-se: «João Ramos Gonçalves
Rente». Este FurMil está colocado no RICB.

5) Por despacho de 18Mai84, foi determinado que o final da
comissão no CTIT do SargChefe do SM, Res, Manu Henrique
da Conceição Nunes (068281 1), do QGRML, seja considerada em
1 lSet75, data em que terminou a licença disciplinar que gozava
em Portugal, e não desde 27Jul75, como se publicou na O. E..
n.° 30/75 — 3.’ Série, a páginas 949.

IX — OBITUÁRIO

1977:

Agosto, 22—SargAjcl Ref Agostinho Ramos Manteigas (50617611),
do QGRMS.



416 ORDEM DO EXËRCITO N. 12 3. Série

1930:

Fevereiro, 4— 1.0 Sarg Jerónimo Alexandre Carraço (50551511), do
QGRMS, na situação de desligado do serviço, aguardando pas
sagem à situação de reforma por limite de idade.

Junho, 12 — 2.° Sarg Ref José Pedro Melro (52988911), do QGRMS.

1983:

Julho. l8— 1.0 Sarg Ref Gilberto Carapeto 529990ll), cio QGRML.

1984:

Abril, 2— SargAjd Virgílio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML,
na situação de desligado do serviço, aguardando passagem à
!wação de reforma por limite de idade;

Abril, 7— SargAjd Ref José Miranda Gaôcho (52995411), do
QGRML;

Abril, 8—2.° Sarg Ref Abílio José de Carvalho (53014911), do
06 RML;

Abril, 20— 1.0 Sarg Ref Manuel Martins (50679011), do QGRML;
Abril, 21 — 1.0 Sarg Ref José Augusto Baieizão (524202111, do

06 RML;
Maio, 4—2.° Sarg Ref António Godinho Marques (52218511), do

QGkMC;
Maio, 15—SargAjd Ref António Marques (50165911), do QGRML;
Maio, 15 —2.° Sarg Ref João Lourenço (52232811), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Carta Salazar Braga, general

Está conforme:

O Auante-GeneraI

José Fernando Lopes Gomes Marques, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Detesa Nacional

Estado-Maior.General dus Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.°, n.s 1 e 2, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio para exercer funcões
no Serviço de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento
de infantaria (51154411) Manuel Pires Miguel, sendo o seu
vencimento devido a 1 de Junho de 1984.
Tem vaga no 00, constante do mapa anexo Portaria
n.° 858/82, de 10 de Setembro.
(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°, n.° 1,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 9 de Maio de 1984. — O
Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas, José Lemos
Ferreira, general.

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.°, •0S 1 e 2, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio para exercer funções
no Serviço de Polícia Judiciária Militar o sargento-chefe 5AM
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(52136411) António Ramos Salvado, sendo o seu vencimento
devido a 1 de Junho de 1984.
Tem vaga no 00, constante do mapa anexo à Portaria
n.° 858/82, de 10 de Setembro.
(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.”, n.° 1,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 9 de Maio de 1984.—O
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Josc Lemos
ferreira, general.

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.°, n.” 1 e 2, do Decreto-Lei
a.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio para exercer funções
no Serviço de Polícia Judiciária Militar o sargento-ajudante
de infantaria (61136759) João faria Victória da Silva, sendo
o seu vencimento devido a 1 de Junho de 1984.
Tem vaga no 00, constante do mapa anexo à Portaria
n.° 858/82, de 10 de Setembro.
(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.”, n. 1,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 9 de Maio de 1984. — O
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, José Lemos
Ferreira, general.

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.°, n.0s 1 e 2, do Decreto-Lei
n.° 520/75, de 23 de Setembro, nomeio para exercer funções
no Serviço de Polícia Judiciária Militar o primeiro-sargento
SAM (01690077) Aniceto Aníbal Pinheiro, sendo o seu venci
mento devido a 1 de Junho de 1984.
Tem vaga no 00, constante do mapa anexo à Portaria
n.° 858/82, de 10 de Setembro.
(Não carece de visto do TC, nos termos do artigo 8.°, n.° 1,
do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 9 de Maio de 1984.— O
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, José Lemos
Ferreira, general.

(D. R., n. 127— II Série, de OlJun84.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado.Maïor-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Despacho

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, por
delegação no general adjunto coordenador, exonerar o primeiro
-sargento do SPM (320096l) António dos Santos Leitão das
funções para que fora nomeado, por despacho publicado no
Diário da República. 2. Série, n.° 165, de 20 de Julho de 1982,
na Escola do Serviço de Saúde Militar.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 8 de Maio de 1984.
— O General Adjunto Coordenador do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, João António Lopes da Conceição, general.

(Anotado pelo TC em 25 de Maio de 1984, sob o n.° 45 736.)

(D.R., n.° 135—lI Série, de llJun$4.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Abr84, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei ri.0 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargMor, supranumerário, Cremildo Lobato Pos
sante (50168511), da DAI.

(Por portaria de l2Abr$4.)
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Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr84, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 1O.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargMor, supranumerário, João Goncaives
(50571111), do RAC.

(Por portaria de 12Abr84.)

Passou a ser considerado nesta situacão desde 14Abr84, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

1.0 Sarg, adido, Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), cio
CM.

(Por portaria de 08Mai84.)

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta sittlação desde O9Abr$4, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargAjd, supranurnerário, Frederico Marques Pe
nedo (50693511), do RLL.

(Por portaria de 08Mai84.)

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr84, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargChefe, supranumerário, Pedro Maria Medeiros
Vilela (50588411), da EPSM.

(Por portaria de 12Abr84.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

Passou a ser considerado nesta situação desde 23fev84, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, dc 31 de Dezem
bro, o SargAjd, supranumerário, Manuel da Conceição Ferreira
Ribeiro (50204911), do ABSM.

(Por portaria de lOAbr84.)
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Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:
Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAbr84, ao abrigo do
Decreto-Lei n.’ 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que lhe
foi dada pelo artigo ú&co do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15
de Setembro, o SargMor Manuel Cunha Ferreira (52686711), do
BSGE.

(Por portaria de 08Mai84.)

Cofre de Previdência das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Mar84, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg, supranumerário permanente,
José de Almeida Perpétua (36371761), do BSGE.

(Por portaria de lOAbr84.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar
Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Abr84, ao abrigo da
alínea b)-14), do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n» 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe Fernando Canhão Santa
(52058111), da EPA.

(Por portaria de l2Àbr$4.)

Escola do Serviço de Saúde

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Mar84, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n. 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd Manuel Bruno Mota (50443911),
do BSGE.

(Por portaria de lOAbr84.)
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Serviços Sociais das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados, do BSGE:

Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd José Cruz de Oliveira (51355611), desde 13Abr84.

(Por portaria de 08Mai84.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

SargChefe Luís José Jesus Correia (51048411), desde 23fev84.

(Por portaria de lOAbr84.)

Noutros Departamentos do Estado:

Assembleia da República:

Serviço de Coordenação da Extinção da Pide/DGS e LP

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O5Abr$4, ao abrigo
da alínea b)-13) do n° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe António Gonçalves Melão
(50341611), do BSGE.

(Por portaria de 0$Mai84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passarem a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.° Sarg Joaquim Ferreira (51991811), do QGRMC, desde llAgo83;
1.0 Sarg Américo da Conceição Banha (46132557), do BSS, desde

05Fev84;
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1.0 Sarg Domingos António Casaca Cabaceira (51294011), do RIQ,
desde 12Fev84;

1.0 Sarg Manuel Marques (51173111), do QGRMC/CSC, desde
l2Fev84;

1.0 Sarg António Joaquim Pereira de Oliveira (51987511), cio EME.
desde 16fev84;

1.0 Sarg João Neves Correia (5198981 1), do QGZMA. desde 17Fev84;
1.0 Sarg Carlos José Sampaio Dias (65057757), da CHESMATI,

desde 26fev$4;
1.0 Sarg Manuel António Lameiras Guerra (50290711), do RICB,

desde 29Fev84;
1.0 Sarg Alvaro Moura de Sã (51524611), da DSPRS, desde 29Fev84;
l.° Sarg Custódio Scbastião Diogo (51795411), do RIF, desde

04Mar84;
l.° Sarg Manuel Pires Moreda (á1092457), do BlMec/1BMI/ABSM,

desde 25Mar84;
1.0 Sarg Joaquim de Almeida Marques (45305657), da EPt, desde

27Mar84.

(Por portarias de lOAbr84.)

1.0 Sarg Manuel Ferreira Alberto (42094357), do RIQ, desde
07Abr84.

(Por portaria de 24Abr84.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Bernardino da Costa Lança (51525511), do RLL, desde
1 7Mar84.

(Por portaria de lOAbr84.)

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Albano Ribeiro de Queirós (39150657), do QGRMN, desde
25Fev84.

(Por portaria de lOAbr84.)

Quadro da arma de transmissões:

1.° Sarg Carlindo Carvalho Basto (43356857), do QGZMM, desde
23Mar84.

(Por portaria de lOAbr84.)
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Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd António Gomes de Barros (51772511), do BAM, desde
24Mar84.

(Por portaria de lOAbr84.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1? Sarg Joaquim Maria Duro Toscano (50944011), do IIMP, desdc
04fev84.

(Por portaria de lOAbr84.)

Quadro do serviço de material:

SargChefe José Manuel Roberto (50450911), do DGMG, desde
07Abr84.

(Por portaria de 24Abr84.)

1.0 Sarg João Roque Barreto (50539111), do PT, desde 18Fev84;
1.° Sarg João António da Silva Ministro (51276711), do RCB, desde

22fev84;
1 .° Sarg Francisco Pinto Carvalho (52392111), do REE, desde

27fev84;
I.° Sarg Artur Nunes Romão (51125411), do GAC/1BM1/RAL, desde

1 5Mar84.

(Por portarias de lOAbr84.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-
-Lei n.° 941/76. de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:
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Quadro da arma de artilharia:

SargChefe, adido, José Joaquim Rosa Santana (50535011), do BSGE/
/AR-SCEPL, desde 13Abr84;

SargChefe, adido, Joaquim do Carmo Ascenção (50584511), do
BSGE/EMGFA, desde l5Abr$4.

(Por portarias de 08Mai84.)

Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd, adido, frederico Marques Penedo (50693511), do BSGE/
/SSfA, desde 05Abr64.

(Por portaria de 08Mai84.)

Quadro do serviço de material:

SargChefe, adido, Pedro Maria Medeiros Vilela (50588411), do
BSGE/ESSM, desde 26Mar84.

(Por portaria de 12Abr84.)

Passagem à situação de inactividade temporária:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Abr84, por ter sido
julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo e conside
iado auxiliado da ATFA desde a mesma data, ficando com o
n.° 9580, o SargAjd José Joaquim Campos Reis (50885811), do
RIFe. Transita para a situação de adido desde aquela data, ao
abrigo da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° cio Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 08Mai84.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas qtie se
indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Fui-Mil Inf João M. R. A. Cabral (00413380), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 26Jan84;

2.° FurMil Art Jorge Carvalho Jacinto Alves (10521481), do CIAAC.
desde 18Mai84.
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Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo $.° do Decreto-Lei
nY 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida men
cionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Rui Francisco Lobato faria (13739376), do RCMDS,
desde l5Abr84;

FurMil Carlos Manuel Guerreiro Gomes Luís (16222182), do RIf,
desde 28Abr84.

Arma de cavalaria:

furMil José Manuel Almeida Salvado Santos (02702681), do
QGRMC/EL, desde 03Mai84.

Serviço de saúde:

2.° SargMil Manuel Afonso Rodrigues (15151272). do HMR 1, desde
O7Mai$4, sendo colocado no BSS.

Passagem à situação de contratado:

1) Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Manuel Augusto Gonçalves Neves (10019082), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 17Dec83;

FurMil Fernando Ramiro Carvalho Tavares (04001382), do ABSM,
desde 17Dec83;

FurMil Artur fonseca Soares (09041682), do RCMDS, desde 3lDec83;
FurMil Elmano Norberto Cunha (06680582), do RIAH, desde

03Abr84;
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FurMil José Manuel Rocirigues Anjos (03384780). cio BIA, desde
06Jun84;

FurMil Manuel António ferreira (11638481). do CRRML, desde
15Jun84.

Arma de artilharia:

2.° SargMil Orlando Rodrigues Vieira (04613580), do RAL, desde
04Abr84;

FurMil Rui José Martins de Matos (11270782), do GAC/1BMI/RAL,

desde 17Dec83.

Arma de cavalaria:

FurMil Jogo Caixeiro Lacão (09887981), do RCSM, desde l7Dec83;
FurMil Domingos Vilas-Boas Costa (15331882), do RCSM/ER, desde

l7Dec83;
FurMil Nuno José Tavares Machado Vieiros (07061182), do QGZMA/

/EL, desde l5Mai$4.

Serviço de administração militar:

FurMil Joaquim da Graça André (06827582), do ABSM, desde

17Dec83.

Serviço de transportes:

furMil António M. S. Verdugo (04078682), do GAG 2, desde
05Jan84.

2) Passou a ser considerado nesta situação desde 20Mar84, nos

termos da nota n.° 1671/PM, de 060ut83, da 1.a Rep/EME, o

FurMil Inf Carlos José Pereirinha Dias (11224781), do BST.
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III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do qttadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargMor lnf, adido, o SargChefe Florêncio José Ameixial Peniche
(50657611), contando a antiguidade desde 15Abr84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai84.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargChefe SGE o SargAjd Manuel da Silva Antunes (50880011),
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de i2Abr84.)

Direcção da Arma de Infantaria

SargChefe Inf o SargÀjcl Francisco Pedro Romana (501$61 1]),
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Abr84.)

Direcção do Serviço de Saúde

SargMor SS, ramo de medicina, o SargChefe João Alves Diogo
(50748311), contando a antiguidade desde OlMar84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd Domingos José da
Costa e Silva (50045511) contando a antiguidade desde OlMav84,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portarias de lOAbr84.)
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Regiões e zonas militares:

Qtiartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargChefc im o SargAjd Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho
(50350511), contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc l2Abr$4.)

SargChefe BfE, ramo de corneteiros e clarins, o SargAjd Agostinho
Alves Viola (52405411), contando a antiguidade desde 23Fev84.
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de JOAbr84.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargMor lnf o SargChefe António Maria Mónica Pereira (50159711).
contando a antiguidade desde 15Abr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai84.)

Regimento de Infantaria de Beja

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco José Pinto Teles (04578579),
contando a antiguidade desde lOFevS4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr$4.1

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Alfredo Manuel Januário (12333577), contando
a antiguidade desde 311an84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do nove posto.

(Por portaria de lOAbrS4.)
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Regimento de Infantaria de Etvas

SaigChefe lnf o SargAjd José António Mota Cunha (50193411),
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Abr84.)

Regimento de Infantaria de faro

Destacamento de Tavira

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Olindo Jorge Martins Araújo Gomes

(11865779), contando a antiguidade desde 02Fev84, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 OAbr84.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SargMor lnf o SargChefe João Martins fialho Morais (50879411),

contando a antiguidade desde 16Abr84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai84.)

Batalhão de Caçadores n.° 5

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, o 2.° Sarg Manuel de Jesus

Rainha (23115511), contando a antiguidade desde O3Abi84, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Abr84.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargChefe SM o SargAjd Victor Manuel Bento Baeta (50562711),
contando a antiguidade desde 15Mar84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de IOAbr84.)
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Artilharia;

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art o SargAjd Francisco Defesa Gomes frade (52023011).
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Abr84.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art, adido, o SargAjd Manuel Pires Carreiro (52022311),
contando a antiguidade desde OJAbr64, data a partir da qual
tem diteito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 2Abr84.)

Centro dc Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Nélson Luís Coelho Pais (09476276), contando
a antiguidade desde 31Jan64, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1° Sarg Art o 2.° Sarg David Jorge Fino Correia (01878379). contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2° Sarg António Maria Didier (08486078), contando
a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAbr$4.)

Cavalaria;

Escola Prática de Cavalaria

1 .° Sarg SS, ramo dê medicina, o2.° Sarg Paulo José de Barros
Nunes (01388280). contando a antiguidade desde 31Jan84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr84.)
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd Frederico Nlarques Penedo (50693311).
contando a antiguidade desde lOAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai84)

SargAjd Cavo 1.0 Sarg Aníbal Amálio Raminhas (52130411), contando
a antiguidade desde OlAbr84. data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Joaquim Augusto Gemes Ramalho (5104751 1),
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAbr$4.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargMor Cav o Sai-gChefe Joaquim Manuel Germano Ganhão
(5069311 1), contando a antiguidade desde OlAbr84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Abr$4.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargMor Cav o SargChefe Francisco da Silva Brás (5131501 I.
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Abr$4.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargChefe Cav o SargAjd António Rodrigues João Paula (50694311),
contando a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Cav o SargAjd José Maria (52134411). contando a anti
guidade desde OIAbrS4, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Aníbal Castanho Tomé (51102011), contando
a antiguidade desde OlAbr84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l2Abr$4.)
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Centro de Instrução de Polícia do Exército

SargChefe Cav o SargAjd Atílío Fernandes Pinto (50694011), con
tando a antiguidade desde 09Ahr84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Ricardo Alberto de Campos Rodrigue
(15684677), contando a antiguidade desde 3lJan$4, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
(Por portaria de 1 0Abr4.)

Transmissões

Regimento de Transmissões

SargChefe SM o SargAtd Manuel c1e Almeida (52558011), contando
a antiguidade desde O7AbrS4, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Abr84.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.° Sarg Custódio José Conceição Xavier (50136511),
contando a antiguidade desde 15Mar84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAhr84.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Cav, adido, no EMGfA, o SargChefe Alexandre Joaquim
Fialho Panasco (50199211), contando a antiguidade desde
lOAbr84, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

SargMor Cav, adido, no EMGFA, o SargChefe José da Cruz Gon
çalves (52676211), contando a antiguidade desde lOAbr84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 08Mai84.)
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SargChefe SM, adido, no MDN, o SargAjd José Alfredo Cassiano
Pastor (50135811), contando a antiguidade desde 15Mar84.
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM, adido, no EMGfA/ESSM, o SargAjd Pedro Maria
Medeiros Vilela (50588411), contando a antiguidade desde
l5Mar$4, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portarias de lOAbr84.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim Marques da Silva (51198011),
contando a antiguidade desde l6Abr84, data a Partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 08Mai64.)

J a Brigada Mista independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd SM o 1.0 Sarg João José Simões Silva (52427011), contando
a antiguidade desde 13Mar84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr84.)

Batalhão de Apoío de Serviços/ABSM

SargChefe SM o SargAjd António Ligeiro (51350511), contando a
antiguidade desde 15Mar84, data a partir da riual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAfd SM o 1.0 Sarg Manuel António Pereira de Sousa (50136811),
contando a antiguidade desde 15Mar84. data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAbr84.)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

SargChefe Cav o SargAjd Francisco António Gouveia Marchã
(51015211), contando a antiguidade desde OJA5r84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Abr84.)

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Akochete

SargMor SM o SargChefe João Pereira Guerreiro Bonita (50138011),
contando a antiguidade desde 1 5Mar84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr$4.)

Colégio Militar

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Diamantino Caldeiras Zuna Arrifes
(51192511), contando a antiguidade desde lOAbr$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto. Ingressa
no quadro da arma de cavalaria desde a mesma data.

(Por portaria de OSMai84.)

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe SM o SargAjd Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711),
contando a antiguidade desde OlAbr$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Abr84.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional a.° 4

SargChefe SS, ramo de medicina, o SargAjd José Chorão (50254011),
contando a antiguidade desde OIAbr84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Abr84.)
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Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

1.° SargMil lnf o 2.° SargMil Ricardo Jorge Abrantes Correia
(10695672), contando a antiguidade desde 30[)ec83, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Abr$4,)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Francisco de Sousa tia Costa (1 1!69975).
contando a antiguidade desde 01Fev84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 24Abr84.)

Contandos:

Regimento de Comandos

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Júlio Moreno Guimarães Costa
(74193873), contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Eduardo Albano Queijado da Cruz
(13088673), contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil lnf o 2.° SargMil Jorge Manuel Rodrigues Gaspar
(12716574), contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SaigMil António Afonso Guterres Gonçalve
(74287573), contando a antiguidade desde 30Dec83, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil José Joaquim Gamboa da Costa Leite
(61041870), contando a antiguidade desde 30Dec83. data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Josí figueiredo Morgado (61067972),
contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil João Manuel Carvalho de Ó (61092172).
contando a antiguidade desde 3ODec$3, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° SargMil Inf o 2.° SargMil José Carreira Pereira (07682375),
contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Adolfo Manuel Valente Pires (01383673),
contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 •o SargMil Inf o 2.° SargMil Orlando Júlio Vila Verde Rocha
(61648672), contando a antiguidade desde 30Dcc63, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil lnf o 2.° SargMil firmino Luís Rodrigues (16893674),
contando a antiguidade desde 30Dec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Aníbal Oliveira Sousa (73873682),
contando a antiguidade desde 3ODec83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 24Abr84.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

EstadoMaior do Exército:

Chefia do Serviço de Material de Instrução

Silo considerados nesta situaçio desde 25Mai84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

1.0 Sarg Inf, adido, José Tomas Lopes (61050755);
1.0 Sarg Inf, adido, António Barata Mateus (52021311).
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Regiões e zonas militares:

Quartéis-generaís:

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Barnabé de Meio (50849411), do QGRMN, desde
07Ago83, por ter terminado o período de 90 dias de diligência;

1.0 Sarg Inf Gilberto fernando Madeira (17333177), do RIFT, desde
lOMai84, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Gregório Gouveia Pedro
(10245781), do BSS, desde 16Mai84, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação da DSFOE)

1.0 Sarg Eng José Manuel Viegas da Louza (15522577), do RE 1,

devendo ser considerado nesta situação desde 08Mai84, por

conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abraníes

SargMor Inf João Martins Fialho Morais (50879411), do RIT,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Mai84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg Inf, adido, José da Rosa Afonso (51085811), do BSGE/
/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde 16Mai84,
por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João Luís Fernandes
(49226756), do GAG 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 22Mai84, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd Inf Barnabé de Melo (50849411), do QGZMA, devendo
ser considerado nesta situação desde O2Mai$4, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd SM António Joaquim Batista Gonçalves (5232$81 1), do
QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$4,
por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art, supranurnerório, Joaquim do Carmo Ascenção
(50584511), do BSGE/EMGfA, devendo ser considerado nesta
situação desde 15Abr84, por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav, supranumerário, Frederico Marques Penedo (50693511),
do BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde
O5Abr$4, por conveniência de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng. adido, Jesuíno Tomé Alexandre (50589911), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr$4, por
terem terminado os efeitos disciplinares.
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

SargChefe SAM Rogério Nunes Silva (52244411), do BAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 03Abr84, por conveniência
de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg lnf, supranumerúrio permanente, José César Eleutério
Paulo (01701370), da CHESMATI, devendo ser considerado
nesta situação desde 30Mai84. a seu pedido.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM, supranumerário, Pedro Maria Medeiros VHela
(50588411), do BSGE/ESSM, desde 26Mar$4;

SargChefe SM Francisco Tó Madeira Monteiro (52332711), da ESE.
desde 22Mai84.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargMor Cav, adido, Manuel da Cunha Ferreira (52686711), cio
RCE, devendo ser considerado nesta stuação desde lOAbr84,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargMor Cav, adido, Manuel Bruno Mota (50443911), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mar84, por
conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

1.0 Sarg Inf, adido, José de Almeida Perpétua (36371761), do RIPD,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Mar84. or
ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam.
os sargentos em seguidam encionados:

SargAjd Cav, adido. José Cruz de Oliveira (51355611), do RLL,
desde 13Abr84, por conveniência de serviço.

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Luís José Jesus
Correia (51048411). do QGRMS, desde 23Fev4, a seu pedido.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

SargChefc Ait, adido, António Gonçalves Melão (5034161 1), do
OGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 05Abr84,
por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

1.0 Sarg Inf, adido, Jaime da Silva Cravo (51765211), do RCMDS.
devendo ser considerado nesta situação desde 25Mai84, por
conveniência de serviço.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

SargChefe Art, supranumerório, José Joaquim Rosa Santana
(50533011), do BSGE/SCEPL, desde 13Abr84;

1.0 Sarg Art Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), do CM, desde
1 4Abr84.

Diversos

Centro de Gestão Fhianceira Geral

SargChel’e SAM Armindo António Lourenço Gonçalves (5047211),
da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde 07Mai84,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Otiartéis.generais:

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

FurMil Art Nuno F. S. Soares Lacerda (04493580), do RASP,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Mai84, por
conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

2.° FurMíl Art José Manuel Januário Pessanha (14217$82), do
GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde 29Mar84,
por motivo disciplinai-.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.° furIVIil Inf António Josi C. Almeida (16952983), do CIOE.
devendo ser considerado nesta situação desde 09Fev84, a seu
pedido.

Artilharia:

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

furMil Art José A. Pestana Correia (13940682), do CIAAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Jan84, por conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° furMil Cav Pedro A. G. Pereira (01806379), do CIPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Jan84, a seu pedido.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° FurMil SM Fernando F. Castelhano (15219277), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 10Jan64, a seu pc1ido.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas ciue se indicam.
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf João P. M. Faria Santos (00516179), cio RII3E, desde
31Jan84;

2.° furMil ST José Castro C. Alves Monteiro (03991780), do PiE.
desde 02Jan84;
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2.° FurMil Si Manuel M. P. Sousa Menezes (00137180), da EPST,
desde 04Jan84;

2.° FurMil ST Jaime A. Santos Correia (07696080), da EPST,
desde 04Jan84;

2.° FurMil ST Francisco J. Q. B. Lacerda (07137581), da EPST,
desde 04Jan84.

V — PENSÕES DE RESERVA

Rectificações:

Tem a pensão mensal dc reserva como a seguir se indica, e
não como foi publicado nas O. E. — 3•L Série que referenciam, o
SargAjd Antúnio Portela Rosmminho (522t161 1) do QGRML:

16800S00, desde 01Jan79—n.° 3/80, a páginas 114;
19800$00, desde 01Ju179—n.° 3/80, a páginas 114;
20 900$00, desde OlAbr8O — n.° 13/82, a páginas 17;
22 100$00, desde 01Ju180 — n.° 13/82, a páginas 17;
23 200$00, desde OlOut8O—n.° 13/82, a páginas 17;
26 000$00, desde OlMai8l — n.° 15/82, a páginas 518;
27 900$00, desde OlDec8l —n.° 19/82, a páginas 662;
32 300S00, desde 01Jan82 — n.’ 15/82, a páginas 520.

VI— PENSõËS DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 122 — II Série, de 26Mai$4,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a serem
pagas pela CGA a partir de 01 Jun84, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.’ 1 e 3 do artigo 100y do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.° 19l-A/79 de 25 de Junho, aos sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Vítor Manuel Costa Pacheco (61775869), da Ex-PU
de Angola, 27 000500;
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2.° SargMil Mamadú Camará (82044966), da Ex-PU da Guiné,
30 000$00;

F’urMil Mário da Cunha Gonçalves (71616370), da Ex-PU de Moçam
bique, 23 700$00;

furMil Manuel Adalberto Leonardo Teixeira Leite (73620872), da
Ex-PtT de Moçambique, 23 700$00.

Vil—-DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço na Delegação de Ëvora da DSPJM.
desde 02Abr84, o SargChefe Art, adido, Fernando Canhilo Santa
(52058111), da EPA.

2) Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Art António dos Santos Almeida (51755511), no EMGFA.
desde 29Mai84, ficando colocado para efeitos administrativos
no BSGE;

SargAjd SM Manuel Clemente Garcia (50297311), na EPSM, desde
23Mai84;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Albino Martins Alves Júnior
(51354511), no RIO. desde 25Mai84.

Do QGRMS:

1.0 Sarg Cav Augusto José Paulino Gordo (50132911). no QGRML.
desde 24Mai84;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Américo Vicente (51 318011), no
HMP, desde l8Mai84.
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Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404. de 3lDec37. é considerado na sitctacõo de
desligado de) serviço desde 26Mai$4, por atingir o limite de idade
para transitar para a situacão de reforma, o 1.0 Sarg SM Joiío
Jeaquim Dinis (52201211), do QGRMC.

Diversos:

4) Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas do segundo-sargento e
sargentos-chefes a promover ao posto imediato, homologadas por
despacho, de 06Jun84, do Ex.ffb General Ajudante-General do Exér
cito, tendo em vista as promoções a efectuar no corrente ano de
1984;

1. Promoção a primeiro-sargento miliciano:

— Lista do segundo-sargento miliciano a promover por
diuturnidade:

Arma de Cavalaria:

Fernando Lopes Mordomo (15484074), do RLL.

2. Promoção a sargento•mor:

— Lista dos sargentos-chefes a promover por escolha:

Arma de Cavalaria:

1.0
— Fernando Severino Lourenço (51172611), do BSGE:

2.° — Francisco P. Rosário Santos (50458911), do RLL;
3.°—António José Oliveira Nascimento (51198911), do EMGFA:
4.°—António da Natividade Silva (51027611), da PJMJP.
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VIII— OBITUÁRIO

1984:

Março, 6—2.° Sarg Ref António Rato (53085811), do QGRML.
Abril, 9— 2.° Sarg Ref [osé de Oliveíra Marques (52962911), do

QGRML.
Maio, 2— SargAjd Ref Evaristo Monteiro (50430611). cio QGRML.
Maio, 12— 2Y Sarg Ref [oaquim fernandes (52691611), do

QGRML.
Maio, 21 — 2.° Sarg Ref Carlos Amadeu Saraiva Silvares dc Carvalho

(51139811), do QGRMC.
Maio, 31— 1.° Sarg Ref José Maria ferraz Júnior (52999911), do

QGRM L.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazctr Bragci, general.

Esti conforme:

O Ajudante-General

José Feríict,zdo Lopes Goines Marques, general.
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 14/15 DE JULHO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlMai84, ao
abrigo, do § 4.° do artigo 19.° e da alínea b) do artigo 31.°,
ambos do Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, vindos da fAP,
os sargentos em seguida mencionados, que transitaram para a
situação de reserva desde a data do aumento:

SargAjd Pára Manuel Barata Barreleiro (53118011), da BETP;
1.0 Sarg Pára João Gomes da Costa Macedo (53117911), da BOTP2.

(Por portarias de OlJun84.)

Cngresso nos quadros:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr84, ao abrigo do
n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de De
zembro, o SargChefe, supranurnerúrio, Manuel José Marçal Ga
briel (50096811), do RIBE.
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Passou a ser considerado nesta situação desde 1 7Abr84, ao abrigo do
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
FurGrad, adido, Lusitano de Sousa Cadima (42073355), da AM.

(Por portarias de 21Mai84.)

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Abr84, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 dc Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do
BSGE/CPFA.

(Por portaria de 21Mai84.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Abr84, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Carlos Alberto Sousa Almeida
(06090082), da EPI.

(Por portaria de 21Mai84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar84, ao abrigo do
artigo 4.° da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, o SargMor
Valdemar da Silva Guerra (50147611), do HMR 2.

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 19Abr84, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe Joaquim da Costa Maia
(50985011), do BSGE.

(Por portarias de 21Mai84.)
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Notitros Departamentos do Estado:

Assembleia da República:

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9•0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados, do JISGE:

Quadro da arma de ínfantaria:

1.0 Sarg. adido, Manuel da Preta Aleixo (51271611), desde l3Abr84.

Quadro do serviço dc material:

1.0 Sarg Fernando dos Santos Lopes (0l706ll), desde 1 lAbr84.
(Por portarias de 21Mai84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg. adido, Manuel Diniz Almeida Rebelo (51229511), do
BSGE/EMGFA, desde 16Mai84.

Quadro do serviço de administração militar:

1° Sarg, adido, António Gonçalves Coelho (61045357), das OGFE.
desde 08Mai84.

(Por portarias de 01 Jun84.)

Passagem à situação de supranumerário:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Abr84, ao abrigo da
alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargChefe, adido, Manuel José Marçal
Gabriel (50096811), do QGRMS/DSP]M.

(Por portaria de 21Mai84.)
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Passagem à situação de licença ilimitada:

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMai75, o 1.0 Sarg
Luís Maia Monteiro (44312757), da EPI. Este sargento voltou
à efectividade de serviço em 240ut75, como consta da O. E.
n.° 36/75 — 3.’ Série, a páginas 1110.

Regresso ao serviço activo:

Passou a ser considerado nesta situação dede 1 lAbr84, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.
o 1.0 Sarg Inf, adido, Carlos Viadmiro Lavadinho Serrano
(52021411), do QGRMS, vindo da situação de licença ilimitada.

(Por portaria de 2lMai84.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Abr84, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que lhe
foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o f0 Sarg José Maria Lourenço da Quinta (32179155),
do BSGE.

(Por portaria de 21Mai84.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:
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Arma de infantaria:

furMil Francisco José Mateus A. Guimarães (05306882), do RIT,
desde 13Jun84, sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM.

Serviço de administração militar:

furMil Pedro Manuel B. Pereira (01316682), da EPAM, desde
17Dec83.

Serviço de transportes:

furMil Luís António Leite Faria (10080682), da EPC, desde 2lFev84.

Serviço geral do Exército:

FurMil Vítor Manuel Rodrigues Varela (07217782), do AGE, desde
27Mai$4.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencio
nados:

Arma de infantaria:

FurMil Abílio Henrique ferreira Gomes (03637581), da EPI, desde
25Mai84, sendo colocado no RIP.

Arma de artilharia:

2.° SargMil João da Prata Fialho (14413579), do RALIS, desde
27Mai84;

2.0 SargMil Manuel ferreira Silva (13765380), do RÃS?, desde
06Jun84.

Serviço de saúde:

FurMil Rui Pedro Silva Lemos (07555182), do QGRMN/CSP, desde
O3Jun$4.
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li— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

SargChefe Tm o SargAjd Manuel da Silva (5067911 1), contundo a
antiguidade desde 30Abr84, data a partilr da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai84.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

SargChefe Art o SargAjd António Conçalves Melfio (50341611),
contando a antiguidade desde 02Abr84, data a pal’1i1 da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai84.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Artilharia;

Regimento de artilharia da Serra do Pilar

SargChefe Art o SargAjd Amónio de Almeida Lourenço (50891811).
contando a antiguidade desde O5Abr$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lMai84.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM o SavgAjd Vitorino Martins Rodrigues (5273681 1).
contando a antiguidade desde OlMai84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai84.)
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Orgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargChefe SM o SargAjd Manuel Miguel dos Santos Antunes Martins
(50365011), contando a antiguidade desde 30Abr84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Mai84.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargMor SM o SargChcfe Manuel Antunes Rosa (50775611), contando
a antiguidade desde 0lMai84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lMai84.)

Iii — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.° Sarg Tm, adido, Francisco Duarte Neves (34061355), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde llJun$4, por
conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg lnf Carlos Viadimiro Lavadinho Serrano (52021411), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde l2Abr$4,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg Tin Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto (04966582),
do RT, devendo ser considerado nesta situação desde 11Jun84,
por conveniência de serviço.
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Região Militar do Centro

furGrad Inf Lusitano de Sousa Cadirna (42073355), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 7Abr84, por conveniência
de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao EL de Ponta Delgada)

1.0 Sarg Cav Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do BSGE/
CPFA, devendo ser considerado nesta situação desde 16Abr84,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Beja

SargChefe Inf, supranumerário, Manuel José Marçal Gabriel
(50096811), do OGRMS/DSPJM, devendo ser considerado nesta
situação desde 06Abr84, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg SM Joaquim Abreu Moreira (50573711), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde OlJuns4, por conveniência
de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, adido, Adelino Antunes Rebelo
(38613754), do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Abr84, por conveniência de serviço.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Eng Manuel Simões (51781311), da DSfOE, desde 3iMai$4,
por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Eng Múrio Rui da Conceição Pereira (32214562), da CEng/
/1BMI/EPE, desde llAbr84, por convertiência de serviço;

1.0 Sarg Eng António Manuel Fanha Rodrigues (11489774), do
QGZMM/DSfOE, desde 22Jun84, por ter terminado o período
de 90 dias de diligência.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg tnf, adido, Manuel da Preta Aleixo (51271611), do BSGE/
EMGFA, desde l3Abr84;

1.0 Sarg SM, adido, Fernando dos Santos Lopes (50170611), do
RASP, desde lIAbr84.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargChefe SGE, adido, Joaquim da Costa Maia (50985011), do
AGE, devendo ser considerado nesta situação desde 19Abr84,
por conveniência de serviço.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SOE, adido, Manuel Sequeira Martins (50535411), da
DSJRD, devendo ser considerado nesta situação desde O3Mai84,
por conveniência de serviço.
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1.a Brigada Mista Indepedente:

Companhia de Engenharia/EPE

2.° Sarg Eng Luís Filipe Rodrigues Nobre (04785979), da LPE.
devendo ser considerado nesta situação desde OJMai84, por
conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.” Sarg lnf, adido, Carlos Alberto Sousa Almeida (06090082), da
EPI, devendo ser considerado nesta situação desde l6Abr84.
por conveniência de serviço.

Colégio Militar

1.0 Sarg lnt, adido. Valdemar Lourenço Maia Vicente (34145656),
do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde
O7Jun$4, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargChcfe SM Manuel dc Almeida (52538011), do RT, devendo sei

considerado nesta situação desde 04Jan84, por conveniência dc
serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas:

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargMor SS, ramo de medicina, Valdernar da Silva Guerra (30147611).
do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação desde
OlMar84, por conveniência de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

J.° Sarg, adido, José Maria Lourenço da Quinta (32179155), do
OGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 27Abr84,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de transportes:

Escota Prática do Serviço de Transportes

2.° FurMil SS António Manuel Pinto de Carvalho (16018180), do
QGRML, devendo ser considerado nesta situação desde 18Jun84,
a seu pedido.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

2.° FurMil SM Alexandre 1. P. Torrinha (0410997$), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Fev84, por
conveniência de serviço.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualização:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84, de
2 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva desde
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01Jan84, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargChcfe Adelino do Nascimento Menino (53116611), do QGRML,
58 370$00;

SargAjd António José de Azevedo Chaves (51787611), do OGRML.
44 800$00;

SargAjd António José de Almeida Ferreira (51065411), do QGRML,
44 800$00;

SargAjd Carlos Gabriel da Conceição Mota (50035111), do OGRML,
48 870$00;

SargAjd António Portem Rosmaninho (52261611), do QGRML,
44 800$00;

SargAjd Belmiro Carreira dos Santos (44011360). do QGRML.
48 300$00;

SargAjd Manuel António da Silva (33187461), do QGRMC, 46 500$00;
SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC, 47 852$00;
1.0 Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 39 769$00;
1.0 Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC, 41 777$00;
IY Sarg Aníbal Brízida (51537711), do QGRML, 42 198$00;
1.0 Sarg José Mendes Brito (52318311), do QGRMC, 37 163$00;
1.0 Sarg António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do QGRML.

39 673$00;
1,0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA.

44 197$00;
1.0 Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 40409$00;
1.0 Sarg Joilo José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS,

44 197$00;
1. Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 44 ]97$00;
1.° Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 37067$00;
l.° Sarg Joaquim Gonçalves fernandes (50015811), do QGRML,

46 486$00;
1.° Sarg José Tomé Magarreiro Ferreira (50350211), do QGRMS,

39 763$00;
1.° Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 33206$00;
1,0 Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 42384$00;
1.0 Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS, 45 460$00;
J,0 Sarg Duarte Martins Caracol Leitüo (46308456). do QGRMC,

45 460$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML, 41 603$00;
i.° Sarg Manuel Moreira de Meio (51240611), do QGRMC, 31 661$00;
1.0 Sarg Nicolau Luís de Meio (51664311), do QGZMA, 44723$00;
1.0 Sai’g Francisco de Sousa Pedro (52062111), do QGRML,

37 163$00;
1.° Sarg Jerónimo Lopcs Pereira (23115011), do QGRML, 43063$00;
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1.0 Sarg Manuel Pereira (50253211), do QGRMN, 40 156$00;
1.0 Sarg João José Amaral Rabiais (50065511), do QGRMS,

46 030$00;
1.0 Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do OGRMN, 41 700$00;
1.0 Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML, 39 952$00;
1.0 Sarg António Cebola Rodrigues (52171711), do QGRML,

40 619$00;
1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do QGRMC,

48 650$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN,

39 146$00;
1° Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 42 934$00;
l.° Sarg Eduardo Duarte Santos (52020611), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 45 460$00;
1.0 Sarg José Silvestre Vargas (51700511), do OGZMA, 34364$00;
2.° Sarg Amândio Jólio Ferreira (53117411), do QGRMN, 10792$00.

2. Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 35 713$00, desde OlAbr82, e
não como foi publicado na O. E., n.° 9/84 — 3. Série, a páginas
329 o 1.0 Sarg Ciro Ascenção Martins (23112811), do OGRML.

V — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passaram a prestar serviço, nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg Inf Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), no AGE, desde
05 Jun84;

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Augusto da Silva Monteiro (37049554).
no CM, desde 12Jun84;

SargAjd SOE Joaquim Antunes Barata (52182411), no 1.0 TMTL,
desde l3Abrs4;

SargAjd SOE Feliciano de Oliveira (50939311), no SCEPL, desde
OlJun84, ficando colocado para efeitos administrativos no
BSGE.
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Do QGRMN:

SargMor SS, ramo de veterinária, Joaquim Victor Manuel Ribeiro
Marecos (50090711), na Delegação de Braga da LCOMB. desde
12]un84.

2) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

2.° Sarg SGE Salvador António Faneca (52863111), na I)SPRS,
desde 02Jun84.

Do QGRMN:

1.0 Sarg SM Manuel da Costa Santos (38208357), no RCB, desde
08] un$4.

Do QGZMA:

SargAjd SGE Francisco Cardoso Simas (52415811), no RIAFI, desde
01 Jun$4.

Desligados cio serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n,° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM João Diogo (50052611), do QGRMC, 07Jun84;
SargAjd BfE, ramo de músicos, Abílio Hernâni Augusto Pinto

Ribeiro (52112711), do QGRMC, desde 05Jun84;
SargAjd SGE José Carronha Capela (51011311), do QGRMS, desde

03 Jun84;
SargAjd SGE João da Silva Gomes (51362211), do QGRML, desde

24Jun84;
1.0 Sarg SGE João Jorge (50983111), do QGRMC, desde 02Jun84;
1.0 Sarg SGE Arménio da Silva Granada (50830111), do QGRMC,

desde 21Jun84;
2.° Sarg SS, ramo de medicina, João Nicolau da Silva Perdigão

Júnior (52414611), do QGRML, desde 26Jun$4.
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Petições:

4) Por despacho de 11Jun84 do E”° General Ajudante-General
do Exército, foi autorizado a passar à comissão normal por ofere
cimento nas FSM, desde l7Nov82, nos termos do artigo 5.° do Decreto-
-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, o 1.0 Sarg Eng António João Brás
(45551858), do CFSM. A referida comissão terá uma duração de 4
anos a partir de 17Nov82, data cm que iniciou a comissão normal
por escolha.

Rectificações:

5) Deixou de prestar serviço no DRMAV, desde l8Mar84, e
não como foi publicado na O. E. n.° 8/84 — 3? Série, a páginas 291,
o 1.0 Sarg SGE, Res, João Pinto da Rocha (50562811), cio OGRMN.

6) O 2.° SargMil Cav António M. Pratas Libório (12256978),
do CLPE, constante da O. E. n.° 8/84 — 3? Série, a páginas 278, foi
colocado no RLL, na situação de disponibilidade.

VI— OBITUÁRIO

1980:

Novembro, l0—2.° Sarg Ref filipe da Silva Simplíeio (52998511),
do QGRMS.

1983:

Maio, 20—1.° Sarg Ref José Gonçalves (12675711), do QGRMS.

1984:

Abril, 4—SargAjd Tm Manuel Valente Silva (50968111), do RT.
Abril, 22 — 2.° Sarg Ref José Domingos Pacheco (52994611), do

QGRMS.
Maio, 18 — 2.° SargMil (DfA) Manuel Bernardino Lopes Franco

(15349271), do QGRMC.
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Maio, 30—2.° Sarg Ref Abílio Martins Cabrita (52571411), do

QGRML.
Junho, 4—2.° Sarg Ref António Gornes Figueiredo (53009111), do

QGRML.
Junho, 5 — 1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António dos Santos

Ferreira (44026761), do lBIMoto/1BMI/RIT.
Junho, 6—1.° Sarg SAM Rui dos Santos Pontão (61127458), do

2BIMoto/IBMI/RIA.
Junho, 8— 1.° Sarg SGE João Augusto Rodrigues Parente (50526511),

do DRMPO.
Junho, 12— SargAjd SGE José Ganhão Policarpo (5005341 1), do

BSM.
Junho, 15—SargAjd SGE, Res, João Marques Paula (50001911),

do QGRML.

O Chcfe do Es(ado.Maior do Exército

Jorge da Costa Salctzar Braga, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

——-—

José Ferncinclo Lopes Goines Marques, general.



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 15/1 DE AGOSTO DE 1984

Publica.se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 17 de Maio de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf António Lavadinho Mourato (51984711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Art Joaquim Duarte de Jesus (51032411).
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Por portarias de 6 de Junho de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf Francisco Pedro Romana (50186111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 3(5.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf António Francisco da Silva (52021011).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina cio Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro dc 1971, o
SargAjd Art Raul Augusto Alves (51339411).

Manda o Chefe do Estado-Maior cio Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por. segundo parece!
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33,° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Eng António Oliveira Pereira Rodrigues (50683811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Eng Manuel Marques de Oliveira (42262859).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior dc Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, dc 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Tm Ornar dos Santos Freitas Ribeiro (50250111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
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do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Tm Sidónio fernandes (5132051 1).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar.
cm conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

Por despacho de 16 de Maio dc 1984:

SargChefe SS Joaquim Alves Borges (50372711);
SargAjd SS José Marcelo Feliciano (50944211);
1.0 Sarg SS Alberto Fernandes Júnior (50943011);
1.0 Sarg SS Virgílio José Alves Correia (52063311);
SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811);
SargAjd BfE Francisco Pereira Gornes (52256711).

Por despacho de 17 de Maio de 1984:

SargAjd SM António de Oliveira Fernandes (51326711).

Por despacho de 18 de Maio de 1984:

SargChcfe Jnf António Pereira Bica (62009054).

Por despacho de 22 de Maio de 1984:

1.0 Sarg Inf Manuel Ferreira de Azevedo (5176731 11.

Por despacho de 4 de Junho de 1984:

SargMor Art António Eusébio Francisco (52057511);
SargChefe Cav Alexandre Joaquim Fialho Panasco (50199211);
SargAjd Eng Narciso José de Medeiros (52419611);
1.0 Sarg SS António Jacinto da Silva (51771911);
SargMor BFE António Fernando Lagoa (51665111).
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Por despacho de 7 de Junho de 1984:

1.0 Sarg Inf António Lavadinho Mourato (51984711);
1.0 Sarg Inf Manuel Pires Miguel (51154411);
1.0 Sarg Cav Joaquim Teixeira (43222654);
1. Sarg Cav José Augusto da Costa (51194611);
1.0 Sarg Cav Rui Ferreira Clemente (51531911);
SargAjd SGE Lourenço Rodrigues dos Reis e Santos (31513354).

Por despacho de 8 de Junho de 1984:

1.° Sarg SGE Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011).

Por despacho de 15 de Junho de 1984:

SargAjd Tm Amilcar Correia Gregório (50361611).

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Mai84, ao abrigo
da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Antero Castelo Afonso (00329478),
da EPI.

(Por portaria de 01Jun84.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Mai84, ao abrigo da
alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
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31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Valdemar dos Santos Nogueira
Rodrigues (11018876), do CGF/RMN.

(Por portaria de 01Jun84.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd João Gonçalves de Freitas (52377011), do QGRMN, desde
16Jan83;

SargAjd Manuel Ribeiro da Silva (52848411), do QGRMN, desde
02Fev83;

SargAjd João Carvalho Antunes Guerra (51295211), do OGRML,
desde O3fev$3;

SargAjd José Cardoso (52675711), do QGRMN, desde 06Mar83;
SargAjd Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN, desde

22Abr83;
SargAjd Albino Correia da Anunciada (50158611), do QGRMS,

desde 04Mai83;
SargAjd Levi Ribeiro Alcobia (52063611), do QGRML, desde

05Mai83;
SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611), do QGRML, desde

01Jun83;
SargAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do

OGRML, desde O8Jun$3;
SargAjd Manuel António Pedrosa (52402411), do QGRMC, desde

14Jun83;
SargAjd Manuel Joaquim Carranca (50298011), do QGRML, desde

181un83;
1.° Sarg João Rodrigues ferreira (52205211), do QGRMC, desde

O8Set8l;
1.0 Sarg Joaquim ferreira da Silva (50091211), do QGRMC, desde

25Jan82 (a);
1.° Sarg António Parrança (50454511), do QGRMS, desde 29Jan83;
1.° Sarg João Martins Duarte (50846911), do QGRMN, desde 311an83;

Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, desde
04Fev83;

1.° Sarg Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN, desde 3OMar$3;
1.0 Sarg Círilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, desde 06Abr83;
1.0 Sarg Daniel Ferreira (50853711), do QGRML, desde 14Abr83;
2.° Sarg Francisco Benvindo Gõis (52943511), do AGE, desde

l2Out7l;
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2.° Sarg Lourenço de Matos Junça (52950111), do QGRML, desde
J 5Abr76;

2.° Sarg Carlos Pereita de Magalhães (51241311), do do QGRMN.
desde O6Mai8l (ci).

(a) Reforma extraordinária.

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

Passou a se considerado nesta situação desde 09Jan84, por ter sido
julgado incapaz, o furMil Inf António P. M. Silva (10513281),
do 2BlMoto/1BMI/RIA.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJul$4, ao abrigo da
alínea b) do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, o 2.° SargMil Inf Rui Carlos Cunha Gomes (03988979),
da EPI, sendo colocado no RIQ.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 dc
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Josá António Miranda S. Julião Monteiro (10520782), do
RCMDS, desde 04Ju184;

2.° FurMil Francisco José Pereira A]ves (13877483). do RCMDS, desde
30Jun84;

2.° FurMil Eduardo Manuel Henriqties Santos (00661481), do
RCMDS, desde 30Jun84;

2.° FurMil José Manuel Igreja da Costa (05320283), do RCMDS,
desde 30Jun84.

2.° furMit Manuel José Santos Ferreira Paulcta (05777283), do
RCMI)S, desde 30jun84.
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Arma de engenharia:

2.° SargMil Carlos Manuel Mendes Andrade (06825478), da DAE,
desde 01Ju184.

Serviço de saúde:

furMil António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781), do BSS,
desde l7Dec$3, sendo colocado 170 BIMec/IBMI/ABSM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.’ Sargt’vlil lnf o FurMil Carlos Alberto Varejão Rebelo (1905726$).
contando a antiguidade desde 28Fev73.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.’ SargMil lnf o FurMil Amadeu Monteiro Vasconcelos Barbedo
(01514066), contando a antiguidade desde 3l0ec68.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Oliveira Pinto (04921279), contando
a antiguidade desde 31Jan83, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividade
de serviço como contratado, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI
/76, de 29 de Abril.
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Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil João Carlos Pires Rodrigues da Silva
(18368080), contando a antiguidade desde 31 Jan84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar na efectividade de serviço como contratado, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Inf José Loureiro Vigas Serra (42231357), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Jul$4, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José fernandes Cavaleiro
(06432366), do RIFc, devendo ser considerado nesta situação
desde 13Jul84, por ter terminado o período de 90 dias de
diligência.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargAjd Inf António Gomes Figueiredo (50148711), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Jun84, por
conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe Inf António da Cruz Salgueiro Cardoso (51789111), do
RIAH, desde 09Ju184;

SargAjd Inf, adido, José Joaquim Campos Reis (5088581 1), do
RIFc, desde 16Ju184.

Regimento de Infantaria de Chaves

l.° Sarg Inf Hélder António de Barros Oliveira (01530978), do
RIfe, devendo ser considerado nesta situação desde 11 Jti184, pot
ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd Inf José Luís Catarino (50469211), do RIPD, devendo ser
considerado nesta situação desde 08Ju184, por ter terminado o
período de 90 dias de diligência.

Batalhão de Infaniaria de Aveiro

SargChefe Inf António Castanheira de Almeida (51668711), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 08Ju184.
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav Mário fernandes dos Santos (50459811), do QGRMC/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde llAbr84,
por conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

1.° Sarg Tm José Gonçalves Gouveia (16877475), do QGZMM/
/DRMMT, devendo ser considerado nesta situação desde 0$Ju184,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.
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J.a Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

Sio considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os seguintes
sargentos do RIPD:

1.0 Sarg Inf. adido, João dos Santos (51134211), desde 08Ju184;
1° Sarg lnf, supranumerário permanente, José Lourenço Gonçalves

(00055169), desde 1 1Jul84.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

2.° Sarg Inf Antero Castelo Afonso (00529478), da EP1, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Mai84, por conveniência
de serviço.

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM Valdemar dos Santos Nogueira Rodrigues (11018$76),
do CGf/RMN, devendo ser considerado nesta situação desde
02Mai84, por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas miliares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

2.° FurMil lnf Carlos Alberto Reis Pinto (15904781), do 2BlMoto/
/IBMI/RIA, devendo ser considerado nesta sit.tacão desde
30Mai84, a seu pedido.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Frequentaram com aproveitamento na DSIE, no período de
02Mai84 a 25Mai84, o «Curso de Operador de Computador (Especia
lidade «908>’)», os seguintes sargentos do QGRMN:

1.° Sarg Inf João Bouçós Torres (74359173);
1.0 Sarg Inf Manuel Esteves (09448274);
1.° Sarg Inf José Maria Paul Rebelo (06486181);
1.° Sarg SGE José Manuel Castro Neves (12998378).

VI— PENSÕES DE RESERVA

Actualização:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83, de
29 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para
38 300$00, desde 01 Jan$3, ao SargAjd António Portela Rosmaninho
(52261611), do QGRML.

li) De harmonia com o di;pL)sto no Decrelo-Lei 1L° 74-B/64, de
2 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada uni se indica, desde 01 Jan84, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor José Carlos Pezarat Correia (50977311), do QGRML,
39 897$00;

SargChefc Almerindo Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,
56 370$00;

SargChefe José Alves Marques (51007011), do QGRML, 56 370$00;
SargChefc António Joaquim Martins (5178901 1), do OGRML,

56 370$00;
SargChefe Filipe Joaquim Conceição Martns (50693411), do QGRMC,

48 922$00;
SargChefe Ëlio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, 56370$00;
SargChefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML,

48 922$00;
SargChefe Américo dos Santos (50557511), do QGRMN, 51 800$00;
SargChefe Francisco da Cutiha (50253511), do QGRMN, 51 800$00;
SargChefe Amorim dos Santos Ribeiro da Silva (53116411), do

QGRMC, 59 578$00;
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SargAjd Virgílio Artur Aljustrel (50532111), do QGRML, 44800$00;
SargAjd Joaquim Assis (52406111), do QGRMC, 48870$00;
SargAjd Diamantino Trindade Bernardo (50158511), do QGRMS,

44 800$00;
SargAjd Octávio Azinheira Costa (50183011), do QGRMS, 44800$00;
SargAjd João Diogo (50052811), do QGRMC, 44800$00;
SargAjd Tomás Sousa ferrio (51233011), do QGRML, 44 800$00;
SargAjd Alberto Luís da Fonseca (52572411), do QGRMC, 44800$00;
SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML, 44800$00;
SargAjd António Godinho (50979511), do QGRMC, 44800$00;
SargAjd Alberto Mendes Dzas Morgado (50835611), do QGRMN,

48 870$00;
SargAjd António Mariano Mano (50214011), do QGRMN, 44800$00;
SargAjd Carlos Santos Martins (50482211), do QGRML, 44800$00;
SargAjd António de Oliveira (50190111), do QGRMN, 44800$00;
SargAjd Abílio Pereira (51004511), do QGRMC, 44 800$00;
SargAjd Manuel Nunes Pires (32122411), do QGRML, 43556$00;
SargAjd João Semedo Policarpo (50877411), do QGRMC, 44800$00;
SargAjd João Pedro Batista Quintans (51245811), do QGRMS,

44 800$00;
SargAjd Abílio Hernâni Augusto Pinto Ribeiro (52112711), do

QGRMC, 44 800$00;
SargAjd João Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 48 870$00;
SargAjd José Dias da Silva (51329011), do QGRMC, 4$ 870$00;
SargAjd Liberal da Silva (50246311), do QGRML, 44 800$00;
SargAjd Lúcio Tanger ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

44 800$00;
SargAjd José Canana Simões (50109011), do QGRML, 44800$00;
SargAjd Eduardo da Conceição Marques (51518111), do QGRMS,

52 940$00;
SaigAjd Manuel Pinto Bernardo Sequefra (50003811), do QGRMC,

48 870$00;
SargAjd David Silva (39108959), do QGRMN, 47 883$00;
1.0 Sarg Benjamim Jorge Pacheco Alegre (50477411), do QGRML.

41 700$00;
1.0 Sarg António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML,

32 727$00;
1» Sarg César Comes Almeida (51056911), do QGRMC, 34750$00;
1.0 Sarg Albino Martins Alves Júnior (51354511), do QGRML,

35 040$00;
1.0 Sarg Joõn José Alves (51710211), do QGRML, 38225$00;
1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Batista (50484411), do QGRML,

46 486$00;
1.0 Sarg José Lapa Bentes (50161011), do QGRMS, 47853$00;
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1.0 Sarg José Domingues Carreira (51046711), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg José Beato Carvalho (50288111), do GGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg Alfredo da Silva Conde (00157465), do QGZMA, 16 565$00;
1.° Sarg Luís ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 36621$00;
1.0 Sarg Manuel Damas (50366011), do QGRML, 41 700$00;
1.0 Sarg João Joaquim Dinis (52201211), do QGRMC, 41 507$00;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 38 804$00;
1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML,

32 937$00;
1.0 Sarg 1-lermínio Martins Esteves (50010211), do QGRMC,

34 074$00;
l.° Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 40409$00;
1.0 Sarg António Ferreira (52265011), do QGZMM, 39251$00;
1.0 Sarg José ferreira (50454811), do QGRMS, 41 700$00;
1.0 Sarg José Salgado Ferreira (51362511), do QGRMN, 36410$00;
1.0 Sarg João Augusto da Fonseca (51796411), do QGRMC, 33 495$00;
1.0 Sarg José Virgílio de Saúde Frangolho (50183911), do QGRMS,

41 700$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Garrido (51998311), do QGRML,

41 700$00;
1.0 Sarg Abílio Castro Gonçalves (51700911), do QGRMC, 48764$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalves (50476611), do QGRML, 41 700$00;
1 ° Sarg António Guerreiro (51304211), do QGRML, 40 198$00;
1.0 Sarg João Jorge (50983111), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg Domingos Rico Lampreia (50029111), do QGRML,

45 460$00;
1.0 Sarg José Maria Lemos (38583655), do QGRMN, 35 329$00;
1.° Sarg Liberato Lolim Lopes (51003111), do QGRML, 41 700$00;
1.0 Sarg António Marques Lucas (50141811), do QGRML, 45460$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Henriques de Macedo (51028811), do

OGRMN, 34 750$00;
l.° Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411), do OGRMS,

40 542$00;
1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 40 128S00;
1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML, 45 346$00;
1.0 Sarg José Fernandes Moreira (51297411), do QGRML, 14 728$00;
1.0 Sarg Joaquim Nascimento (50132311), do QGRMC, 39383$00;
1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC,

42 934$00;
1.0 Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 38225$00;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves Oliveira (50122$11), do QGRMC,

41 700$00;
1.0 Sarg Hermínio Valença da Silva Peixe (43384259), do QGRMN,

34 621$00;
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1.0 Sarg José Sanches Pinto (50070411), do QGRMC, 30 117$00;
1.0 Sarg Abílio José Ramos (50173311), do QGRMN, 41 700$00;
1.0 Sarg Álvaro Cândido dos Reis (51706811), do OGRMN, 42 500$00;
l.° Sarg João Pinto da Rocha (50562811), do QGRM.N, 41 700$00;
i.° Sarg Amílcar da Conceição Rodrigues (50668511), do QGRMS,

41 700$00;
!.° Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 30 599$00;
1.0 Sarg António Joaquim Rocha Romão (502161 11), do OC;RMC,

44 723$00;
l.° Sarg Frederico dos Santos Roxo (50466711), cio QGRML,

41 700$00;
1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do OGRMS,

33 885$00;
1 ° Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257), do OGRMC,

32 047$00;
1. Sarg António dos Santos (50]71011). do QGRML, 41 700$00;
l.° Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do QGRMN,

38 997$00;
1.° Sarg José Júlio dos Santos (53018211), do QGRMS, 37 839$00;
1.0 Sarg Salvador Santos (50266711), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Seborro (52978611), do QGRMS,

33 688$00;
1.° Sarg Abílio dos Santos Silva (51121111), do QGRMN, 45460$00;
1.0 Sarg Martinho da Silva (50512711), do QGRML, 41 700$00;
L° Sarg Nuno Fernandes da Silva (52272311). do QGRML, 41 461$00;
1.0 Sarg Rogério da Silva (50578911), do QGRMC, 42934$00;
1.0 Sarg Joaquim Manuel de Sousa (50208211), do QGRMC.

49 220$00;
1.° Sarg Bernardino Joaquim Nunes Terras (50976611), do QGRMC,

41 700$00;
1.0 Sarg Joaquim Vicente (50346611), do QGRMS, 41700$00;
1.0 Sarg António Abreu (52113511), do QGZMM, 41017$00;
1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 2$ 958$00;
1.° Sarg José António Leal Caracol (00496963), do QGZMA.

20 244$00;
1.0 Sarg José Germano Carreiro (52652211), do OGRML, 34364$00;
1.° Sarg Augusto Maria Gomes (51760811), do OGRML, 41 700$00;
1.° Sarg José de Castro Laranjeira (51668111), do QGRML, 29538$00;
1» Sarg Joaquim Marques (50422511), do QGRML, 41 700$00;
1 ° Sarg Francisco Mário l3otica Moacho (52688311), do QGRML,

37 883$00;
l.° Sarg Delfim Sereno Silva Neves (50894411), do QGRMN,

32 433$00;
1.0 Sarg Luís Amaral Pereira (52720$11), do QGRMC, 41 700$00;
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1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339811), do QGRMC.
37 007$00;

1.0 Sarg Francisco Múrio Eugénio de Meio Sampaio (50931011), do
QGRML, 40 830$00;

2.° Sarg João Teixeira Alves (5237731 1), do QGRMN, 21 269$00;
2.° Sarg António Morgado Pereira (52381511), do QGRMN,

33 863$00;
2.° Sarg José Sousa Pinheiro (5212151 1), do QGZMA, 28 129$00;
2.° Sarg Gustavo ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML,

31 175$00;
2.° Sarg José Rodrigues Terras (35086611), do Q(RML, 31 265800;
2.° Sarg Manuel Jacinto 1)ias (52120611), do QGZMÀ, 30 190$00:
2.° Sarg Salvador António faneca (52863111), do QGRML, 31175800;
furriel Rogério Goulart da Silva (00091459). do QGZMA, 20 672$00;
furriel Josué Cailos da Rosa (32091952), do QGRMC, 29483$00.

VII— PENSõES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da Repábticci n» 150— 2.’ Série, de SOJun$4.
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela CGA a partir de 01Ju184, em conformidade com o
artigo 46.° e nos 1 e 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de
9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Albino Correia da A’mnciada (5015861 1), do QGRMS,
40 269$00;

SargAjd Artur Gonçalves da Cruz (50555911), do QGRMN,
40 269$00;

SargAjd foiio Carvalho Antcmes Guerra (51295211), do QGRML.
40 269$00;

SargAjd João Gonçalves dë freitas (32377011), do QGRMN,
32 526$00;

SargAjd Joaquim Antunes dos Santos Marques (50028311), do
QGRML, 40 269$00;

SargAd José Cardoso (5267571 1), do QGRMN, 40 269$00;
SargAjd Levi Ribeiro Alcobia (52063611), do QGRML, 40269$00;
SargAjd Manuel António Pedrosa (5240241 1), do QGRMC, 40 269$00;
SargAjd Manuel Joaquim Carranca (50298011), do QGRML,

40 269$00;
SargAjd Manuel Ribeiro da Silva (52848411), do QGRMC, 33538$00;
SargAjd Manuel Rodrigo Ferreira (50080611). do QGRML, 40 269$00:
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1.0 Sarg Albano da Cruz Ramos (52064411), do QGRML, 37386$00;
L° Sarg António Parrança (50454511), do QGRMS, 37 386$00;
1 ° Sarg Cirilo Duarte Vieira (52334111), do QGRMS, 37 386$00;
1.0 Sarg Daniel ferreira (50853711), do OGRML, 37386$00;
1.0 Sarg Eliseu Ferreira (52373211), do QGRMN, 25 184$00;
1.0 Sarg João Martins Duarte (50846911), do QGRMN, 37386$00;
].° Sarg João Rodrigues Ferreira (52205211), do QGRMC, 29677$00;
1 ° Sarg Joaquim Ferreira da Silva (50091211), do QGRMC,

26 240$00;
2.° Sarg Carlos Pereira de Magalhões (51241511), do QGRMN,

9 698$00;
2.° Sarg Francisco Benvindo Góis (52943511), do AGE, 27448$00;
2.° Sarg Lourenço de Matos Junça (52950111), do QGRML, 22 907$00.

VIII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

a) Que no Diário da República n.° 172 — 2. Série, de 29Jul81,

foi publicada a pensão mensat de invalidez concedída ao FurMit

Paulo José Reis Robalo (61265074), do recrutamento da Ex-PU de
Angola, na importância de 6 803$00, desde OlAgo8J, data em que
passou a ser pago pela Caixa Geral de Aposentações, em conformi

dade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei

n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto
-Lei n.° 19l-A/79, de 25 de Junho.

b) Que no Diário da República n.° 150 — 2.’ Série, de 30Jun84,

foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a ser
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlJul84, em
conformidade com o artigo 46.° e os flOs 1 e 3 do artigo 100.0 do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas
as disposições resultantes da nova situação, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° SargMil Joaquim Manuel Hortas Matos (08567772), do RIO,
9 430$00;

2.° SargMil Luís Carvalho da Silva figueiredo (00247962), do
DRMBE, 9 549$00;

2 SargMil Mário Pimenta Dias Tavares (06007463), do DRMPO,
9 430$00;

FurMil Fernando da Silva Lopes (10803171), do RCE, 9 430$00.
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e) Que no Diário da República n.° 150 — 2. Série, de 30Jun84,
foi publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao furMil
Jorge Eduardo Carvalho da Costa Santos (61565969), da Ex-PU de
Angola, na importância de 9 430$00, desde 01Ju184, data em que
passou a ser pago pela Caixa Geral de Aposentações, em conformi
dade com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço no Esquadrão de Lanceiros/RMC,
desde 15Abr84, por conveniência de serviço, o SargAjd Cav Joa
quim António Coelho da Mata (50197711), do QGRMC.

2) Passou a prestar serviço no DGMT, desde 05Ju184, o SargAjd
SGE. Res. Manuel Simão florentino (51196811), do QGRML.

3) Prestou serviço nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equi
pamento, de 16Jul74 a 15Ju175, o l.° Sarg SGE, Res, Luís Amaral
P.reira (52720811), do QGRMC.

4) Prestou serviço na Junta de Recrutamento n.° 50/84, de
23Abr84 a 19Jun84 o 1.° Sarg Inf, Res, João Gil Pereira da Costa
(51761911), do QGZMA.

Rectificações:

5) Que fique sem efeito a colocação no 2BlMoto/IBMI/RIA,
constante da O. E. n.° 5/84 — 3. Série, a páginas 207, do 2.° FurMil
Inf António Porfírio Monteiro da Silva (1051 3281).

6) Por despacho de 05Ju184, foi dado por findo, em OlMai$4,
data da sua promoção ao actual posto, o deslocamento que cumpria
desde 12Ago83, na EPSM, ao SargChefe SM Victorino Martins Ro
drigues (52736811), da EPSM. Que a partir de OlMai$4, seja consi
derado deslocado pelo período de um ano, ao abrigo do n. 2 do
artigo 5.° das NCOSQPJAN8I.
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X — OBITUÁRIO

1982:

Outubro, 9 — 2.° Sarg Ref Amadeu de Pina Vitório (52215611), do
QGRMC.

1984:
Março, 9— 2.° Sarg Ref João Manuel Neto (52873111), do QGRML.
Março, 16—2.° Sarg Ref Emílio José Graça (00150421), do QGRML.
Junho, 6—SargAjd Ref José Francisco da fonseca (52828811), do

QGRML.
Junho, 20—SargAjd Cav Manuel Domingos Fernandes (50441$11),

da EPC.

O Chefe do Estado.Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Brctga, general

Estti conformc:

O Ajudante-General

Jorge Fernando Lopes Goines Marques, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SERIE
N°16/15 DE AGOSTO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Portaria

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos da alínea b)
do artigo 42.° do Decreto-Lei n.° 44 721, de 24 de Novembro de
1962, da alínea e) do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 386/70, de
18 de Agosto, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 144/73, de 31
de Março, conceder ao primeiro-sargento Artur Barreira da
Silva, na situação de reforma, condecorado com a medalha da
cruz de guerra de 3.’ classe, a pensão no quantitativo mensal
de 3 750$00, com vencimento desde 3 de Junho de 1983.

Estado-Maior do Exército, 22 de Novembro de 1983.

Por delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, o Ajudante
-General do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Visada pelo TC em 8 de Julho de 1984. Não são devidos emolu
mentos.)

(D. R. n.° 175—TI Série, de 30Ju184.)
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II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portarias de 20 de Junho de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 31° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Inf Agostinho Inácio Gaspar (50142211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, tei- sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf Francisco António Paixão Guerreiro (51675511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf João Garctete Cabaço (50512211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Tm Manuel Fernando Moreira de Melo (36294658).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.° Sarg Tm Gil Rodrigues das Neves (42232259).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
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considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula.
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SM José dos Reis Gorgulho (53029911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior dc Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SM António Pinto da Silva ferreira (52183511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SM António Garcia Goulão (52391211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg SM Joaquim Barroso (44179859).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

Por despacho de 4 de Junho de 1984:

1.° Sarg SS Manuel Francisco Proença Aldeão (52684611).

Por despacho de 19 de Junho de 1984:

SargChefe Cav Manuel Francisco Serra (50203211);
SargAjd Cav José Silva Neves (50441411);
SargAjd Cav Valentim Brites Correia Girão (51194511).
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Por despacho de 29 de Junho de 1984:

SargMor Art António Salvador Féiix (5175451 1);
1.0 Sarg Cav António Veríssimo Bonito (50944311);
SargMor Tm José da Costa Barroso (50250011);
1.0 Sarg BfE António de Meio Saraiva Meio (50594611);
SargChefe SGE Luís Ildefonso Dores Pontes (51231511).

Por despacho de 2 de Julho de 1984:

Sarg Chefe Inf Manuel da Encarnação Carrilho (51715311);
1.0 Sarg lnf Adelino Mendonça (51765711);
1.0 Sarg Inf Francisco António da Costa Barros (51093911);
1.0 Sarg lnf Francisco Ludovico de Matos (51309611);
1.0 Sarg Inf Lúcio da Silva Gardete (50850611).

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Fev84, ao abrigo
do § 4.° do artigo 19.° e alínea 6) do artigo 31.°, ambos do
Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, vindo da FAP, o 1.0 Sarg
Pára Francisco Maria Delgado (62758072), da BOTP 1. Transita
para a situação de reserva desde a data do aumento.

(Por portaria de 19Jul84.)

Passagem à situação de adido:
No Estado-Maior-General das Forças Armadas:
Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlJun84, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantark:

SargAjd, adido, João Faria Victória da Silva (61136759), do RIP;
1.0 Sarg, adido, Manuel Pires Miguel (51154411), do BIRT.
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Quadro do serviço de administração militar:

SargChefe, adido, António Ramos Salvado (52136411), da EPAM;
1.0 Sarg, adido, Aniceto Aníbal Pinheiro (01690077), da EPAM.

(Por portarias de 18Jun84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos cm seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1 .° Sarg Manuel fernandes Domingos (50619811), da CHESMATI,
desde 28Abr84;

1.0 Sarg Manuel da Conceição Esteves de Carvalho (43333857), do
BIRT, desde 29Abr84;

1.0 Sarg António Pedro dos Santos Patada (34208457), do RIF, desde
29Abr$4.

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Manuel Edmundo da Silva Prego (50586511), da CHERET,
desde 18Abr84.

Quadro da arma de cavalaria:

1 ° Sarg Joaquim da L.uz feiticeiro Galhardas (46441655), da EPC,
desde 24Abr$4.

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg António Manuel Rodrigues (43372057), do BApSvc/IBMI/
/ABSM, desde 2OAbr$4.

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg António Teixeira Ruivo (50462111), do CIOE, desde 29Abr84;
1.0 Sarg Vicente da Paula da Costa Tilman (50930411), do CTIT.

desde 11Jun84.
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg Alfredo Garcia da Rosa (47084b57), do RIO, desde 30Abr84.
(Por portarias de 2lMai84.)

Passagem à situação de reforma extraordinária:

Quadro do serviço geral do Exército:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do n.° 17 da Portaria n.° 162/76, de 24
de Março, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg, adido, Joaquim Marques da Silva Moutela (51002011), do
dOE, desde 21Mar84;

1.0 Sarg, adido, Inácio Anselmo de Jesus (50460211), do RIO, desde
29Mai84;

1.0 Sarg, adido, Luís Paulino da Costa (52125711), do BSGE, desde
06Jun84.

(Por portarias de 06Ju184.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jun84, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o furMil Inf João
Silva Vaz (11566481), do 2BIMoto/IBMI/RIA.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b), do artigo 8.° do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencio
nados:

Arma de artilharia:

2.° SargMil Olivério Manuel Viseu Carvalho (02977079), do QGRMC,
desde 30Jun84, sendo colocado no RAL.
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Arma de engenharia:

2.° SargMil Carlos Manuel Mendes Andrade (06625476), da DAE,
desde 01 1u184, sendo colocado no RE 1.

Serviço de material:

FurMil José Augusto Pereira Dias (07849482), do DGMG, dedc
27Jun$4, sendo colocado no BSM.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERENCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção da Arma de Infantaria

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel de Fátima dos Santos Pinto (08048470),
do BSGE/CPFA, devendo ser considerado nesta situação desde
13Ju184, a seu pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf Joaquim Manuel Leston Gomes (14010078), da ESE,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Ju184, por con
veniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao Centro Regional de Informática)

2.° Sarg Art José António Raposo de Sousa (02122479), do GAG 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Jun84, por tr
terminado com aproveitamento o curso de operador de registo
de dados.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

1.° Sarg Inf José Manuel Lombo (01782778), da ESE, devendo ser
considerado nesta situação desde 19Jul84, por conveniência de
serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg Art Carmelindo Manuel Mourato Severino (15310279), do
GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde 11Ju184,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim dos Reis (50131811), do QGZMA/EL,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ju184, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, pot
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd Art António do Nascimento Silva (52056111), do GAG 1,
desde 14Ju184;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Francisco Basílio Lopes
(51194711), do GAG 1, desde 21Ju184.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

l.° Sarg Cav Eleutério Salvador de Oliveira (51698711), do QGZMA/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ju184, por
ter terminado o período de 90 dias de diligência.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2 ° Sarg Inf Jorge Marques da fonseca (16800779), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Ju184, por conveniência
de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde 021u184, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Joaquim José ferreirinha Caetano (12237380), da EPT;
2.° Sarg Tm José Manuel Monteiro (16408480), da ESE;
2.° Sarg Trn Manuel António Afonso fernandes (09153780), do BIRT.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

1.0 Sarg 55, ramo de medicina, Ramiro da Cruz (42071156), do
OGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 14Ju184,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.

Diversos

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargChefe Tm Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho (50350511), do
QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 19Ju1$4,
por ter sido promovido ao actual posto.

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

São considerados nesta situação desde 01Jun84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Faria Victória da Silva (61136759), do RIP (a);
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l.° Sarg Inf Manuel Pires Miguel (51154411), do BIRT;
SargChefe SAM António Ramos Salvado (52136411), da EPAM;
1.0 Sarg SAM Aniceto Aníbal Pinheiro (01690077), da EPAM.

(a) Destina-se à Delegação do Porto da DSPJM.

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg João dos Santos Malcata (06365463), da DSPRP, devendo
ser considerado nesta situação desde 04Jul84, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao Centro Regional de Informática)

1.0 SargMil Inf (DL 434-V/82) Francisco de Sousa Costa (11269975),
do RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 02Jiil84.
por ter terminado com aproveitamento o curso de operador de
registo de dados.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

frequentaram com aproveitamento na DSIE, no período de
O2Fev 84 a 01Jun84, o Curso de Operador de Registo de Dados, com
a classificação que a cada um se indica, os seguintes sargentos:

l.° Sarg Cav José Henrique Neto Pires (51372874), do eGRMs/CRI,
(13,4 val.);

1.0 Sarg SAM Eleutério Moreira Lopes (14731$79), do BApSvç/
/1BMI/ABSM-CRI (13,2 val.);

2.° Sarg Art José António Raposo Sousa (02122479), do QGZMA/
/CRI, (13,1 vai.);

1.° SargMil lnf (DL 434-V/82) Francisco de Sousa Costa (11269975).
do OGZMM/CRT, (13,3 vai.).
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VI— PENSÕES DE RESERVA

a) Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84, de 2
de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan84, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor Joaquim Victor Manuel Ribeiro Marecos (50090711), do
QGRMN, 54 200$00;

SargMor Ernesto Luís de Meio (51708111), do QGZMA, 61 309$00;
SargAjd Joaquim Antunes Barata (52182411), do QGRML, 44800$00;
SargAjd José Carronha Capela (51011311), do QGRMS, 44800$00;
SargAjd Tomás dos Santos Gonçalves (52730811), do QGZMM,

43 141$00;
SargAjd João Marques Paula (50001911), do QGRML, 44 800$00;
SargAjd Filipe Gomes Rebelo (5171881 1), do QGZMA, 44 870$00;
SargAjd Francisco Cardoso Simas (52415$11), do QGZMA, 48 870$00;
1,0 Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150$11), do QGRMN, 23553$00;
1° Sarg Manuel Atnaro Cristo da Conceição (51516111), do QGRML,

51160$00;
1.0 Sarg João da Cunha (50220$11), do QGZMA, 41 024$00;
1.0 Sarg Arménio da Silva Granada (50830111), do OGRMC,

41 700$00;
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (9161450), do QGRMN, 39 383$00;
1.0 Sarg José Garcia Luís (50522111), do QGZMA, 41 700$00;
l.° Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

23 460$00;
1° Sarg Manuel Alves de Paiva Queirús (51700611), do QGRNIN.

46 486$00;
1.0 Sarg Manuel da Costa Santos (38208357), do QGRMN, 22 628$00;
1.° Sarg António de Almeida Silva (50516911), do QGRMN,

35 908$00.
1.° Sarg Sebastião José Batanete Toucinho (46265759), do QGRMS,

28 958$00;

1? Sarg José Vilhena (52561111), do QGRMS, 42 100$00;
2.° Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS,

23 389$00;
20 Sarg Fernando Paula Faria da Silva (5239901 1), do QGRML,

35 475S00.
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b) Rectificações;

Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, e
não como foi publicado nas O. E. Série, que se referenciam, o
1.° Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do OGRML:

— 6389$00, desde 01Jan77—n.° 20/77, a páginas 463;
— 7500$00, desde 01Jan78—n.° 15/79, a páginas 704;
— 8 056$00, desde 01Jan79 — n.° 4/80, a páginas 173;
— 16 933$00, desde 01Jan82 — n.° 8/83, a páginas 265;
—20050$00, desde 01Jan83—n.° 24/83, a páginas 800;
—10111$00, desde OlAbr8O; 10722$00, desde 01Ju180;
— 11 333$00, desde OlOut8O — n.° 5/84, a páginas 234.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço no Centro Regional de Informática
da RMS, desde 02Ju184, deixando de prestá-lo no EL/QGRMS desde
a mesma data, o 1.0 Sarg Cav José Henrique Neto Pires (61372874),
do QGRMS.

2) Passou a prestar serviço no Centro Regional de Informática
de Santa Margarida, desde 02Ju184, o 1.0 Sarg SAM Eleutério Moreira
Lopes (14731879), do BApSvc/ 1 BMI/ABSM.

3) Presta serviço no AGE, desde 02Ju184, o SargChefe Inf, Res,
Eduardo Peixoto Pintado Carvalho (51185511), do QGRML.

4) Presta serviço no REE, desde 05fu184, o SargAjd Eng, Res.
Iosé Joaquim Peixoto (50985211), do QGRMC.

5) Deixaram de prestar serviço no CSC/RMC, desde 20Jut84,
os seguintes sargentos do QGRMC:

° Sarg Art António da Cunha Simões (50015011);
1.0 Sarg Art José Bruno Coelho Franco (52059811).

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
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atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de refor
ma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, desde 09Ju184;
SargAjd SOE João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM, desde

19Ju184;
L° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Miguel Pereira Nogueira

(50149311), do QGRMC, desde 05Ju184;
1.0 Sarg SOE António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC,

desde 08Ju184;
1 ° Sarg SOE Luís Arnaral Pereira (52720811), do QGRMC, desde

1 6Ju184.

Diversos:

7) O 2.° SaigMil SAM João Xavier Teixeira (08332266), do
QGRML, constante da O. E. n.° 5/83 — 3. Série, a páginas 171, tem
direito aos vencimentos do novo posto desde 3ONov7O, data da pro
moção ao actual posto.

VIII— OBITUÁRIO

1984:

Maio, 4— l.° Sarg 5AM Ilídio Gomes freitas (52254211), do
QGRML, na situação dc licença ilimitada.

Julho, 10— 1.0 Sarg SGE. Res, José dos Reis Ferreira Travado
(51697511), do OGRML.

Julho, 13— SargAjd Ref Jaime Mendes (50144911), do QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazctr Braga. general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques. general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXERCITO
3 SÉRIE
N.° 17/1 DE SETEMBRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de ínfantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Ju184, ao abrigo
do § 4•0 do artigo 19Y e alínea b) do artigo 31.° ambos do De
creto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, vindo da FAP, o SargChefe
Pára César Franco Veiga (53118511), da BOTP 2. Transita para
a situação de reserva desde a data do aumento.

(Por portaria de 02Ago84.)

Ingresso nos quadros:

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Mai84, ao abrigo
do n.° 3 do artigo 1OY do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargChefe, supranumerário, José Joaquim Rosa
Santana (50535011), do PM.

(Por portaria de 01Jun84.)
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Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAbr84, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, António Maria Dias Lopes (09016064), da MM.

(Por portaria de 01Jun84.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-
-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor Cremildo Lobato Possante (50168511), da DAI, desde
1 lMai84.

(Por portaria de 01Jun84.)

1.0 Sarg José Eugénio Fortes (80019562), do BSGE, desde 14Jun84.

(Por portaria de 06Ju184.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Missão Militar NATO em Bruxelas)

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jun84, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Mário Alves firmino (10374077).

(Por portaria de 03Ju184.)
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Noutrcs Departamentos do Estado:

Assembleia da República:

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 lMai84, ao abrigo
da alínea b)-13) do nY 1 do artigo 9.° do DecretoLei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe Horácio Manuel Barrigas
(50657511), da DAI.

(Por portaria de 01Jun84.)

Nos termos da alínea b).12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg João Figueiredo do Amaral (44280757), do RIV, desde
2 lAbr84;

1.0 Sarg Fernando Miranda Gomes (31466255), do CMEFED, desde
O3Mai84;

1.0 Sarg António dos Santos Sobral (51798111), da DSPSAAL, desde
21Mai84.

(Por portarias de 01Jun84.)

SargAjd João Reis Alípio (50885511), do RIT, desde 06Jun84;
1.0 Sarg João José Pombeiro (00024957), do QGRMS, desde 09Jun84;
1.0 Sarg Amílcar dos Santos Diegues (39065757), do RIP, desde

10Jun84;
1.0 Sarg Afonso Manteigas Ramos (45373257), do RICB, desde

12Jun84.

(Por portarias de 03Ju184.)

1.0 Sarg João Mendes Matias (50970611), do QGRMC, desde 29Jun84.

(Por portaria de 06Ju184.)
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1.0 Sarg Armónio Jesus Cachão (39368956), do BApSvç/1BMI/ABSM,
desde 07Ju1$4;

1.0 Sarg José Augusto Mina da Cruz (32051157), do 2BIMoto/BMI/
/RIA, desde 10Ju184.

(Por portarias de 19Ju184.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Francisco José Custódio Pereira (52675211), do RAC, desde
07Maí84.

(Por portaria de 01Jun84.)

1.0 Sarg José Félix dos Santos Pala (50584111), da EPST, desde
24Jun84.

(Por portaria de 06Jul84.)

Quadro da arma de cavalaria:

SargAjd Manuel Domingos Fernandes (50441811), da EPC, desde
02Jun84.

(Por portaria de 03Ju184.)

1.0 Sarg António Pereira (43279057), do ISM, desde 02Ju184;
1.0 Sarg António Domingos Canoco Sala (52128411), do RCE, desde

06Ju184;
1.0 Sarg Joaquim Rosário Pascoal (35008157), do GCC/1BMI/RCSM,

desde 08Ju184;
1.0 Sarg António Jorge Ladeiras Piçarra (51226711), do CIPE, desde

09Ju184.

(Por portarias de 19Ju184.)

Quadro da arma de engenharia:

1.O Sarg Jorge da Conceição Calha Paiva (50983711), da EPE, desde
l5Mai$4.

(Por portaria de 01Jun84.)

1.0 Sarg José Domingues Ferreira (37080357), do BST, desde 13Jun84.

(Por portaria de 03Ju184.)
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Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg João Ribeiro Antunes (41006857), do HMP, desde 06Mai84.

(Por portaria de 01Jun84.)

1.0 Sarg Artur de Jesus Vieira (52685211), do HMP, desde 10Ju184.

(Por portaria de 19Ju184.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Albertino da Silva Costa (52394711), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 11Jun84.

(Por portaria de 03Ju184.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do De
creto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia:

SargMor, adido, João Simões (51265811), do BSGE/EMGFA, desde
07Mai84.

Quadro da arma de cavalaria:

SargMor, adido, Cipiiano da Silva Santos (52268511), do BSGE/
/EMGfA, desde 02Mai84;

SargMor, adido, Alexandre Joaquim Fialho Panasco (50199211), do
BSGE/EMGFA, desde 07Mai84.

(Por portarias de 06Ju184.)
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Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd João Antunes Furtado (51718711), do QGZMA, desde
28Abr83

SargAjd Lino dos Santos Corado (50093311), do QGRMS, desde
31Mai83;

SargAjd José Pedro Gonçaives (50513611), do QGRML, desde
02Ju183;

SargAjd Henrique de Oliveira farinha (51361211), do QGRML,
desde 13Ju183;

SargAjd Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, desde
17Ago83;

SargAjd Manuel da Silva Bretes (50022$11), do QGRML, desde
27Set83;

1.0 Sarg Francisco de Carvalho (50151511), do OGRMC, desde
05Mai83;

1.0 Sarg Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS, desde
16Jun83;

1.0 Sarg João da Luz Curado (52122111), do QGRML, desde 27Jun83;
1,0 Sarg António Pinto de Queiroz (51023911), do QGRMN, desde

29Jun83;
1.0 Sarg Josué João Miranda Meixieira (51245511), do QGRMN,

desde 23Ju183;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Penteado (50137911), do QGRML, desde

O5Ago83;
1.0 Sarg José Mendes (52842$11), do QGRMN, desde 12Ago83;
1.0 Sarg José Alves Bento (52236711), do QGRMC, desde l9Ago83;
f,0 Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), do QGRMC,

desde 29Ago83;
1.0 Sarg José do Couto Vieira (51549611), do QGRMC, desde

3lAgo$3;
1.0 Sarg Morei Augusto dos Santos (50517411), do QGRML, desde

09Set83;
1.0 Sarg Gonçalo de Vasconcelos Nogueira (50578811), do QGRMC,

desde 175et83;
1.0 Sarg Joaquim Severo Rondão (52421811), do QGRML, desde

17Set83;
1.0 Sarg José Carreira (52203511), do QGRMC, desde 245et83;
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1.0 Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, desde
250ut83;

1.0 Sarg Amadeu Augusto Alves (50968311), do QGRMC, desde
05Nov83.

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço postal militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Mar84, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, António dos Santos Leitão (32008961), da
ESSM/EMGFA.

(Por portaria de 20Jun84.)

Sargentos do quadro de complemento

Aumentos:

Por terem terminado com aproveitamento a 1.a Parte do 12.° CfS,
são transferidos para o Exército, sendo colocados nas unidades
abaixo mencionadas desde 14Ju184, os seguintes militares da
Força Aérea:

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil João Carlos Marques Cravo (037523-D), da BOTP 2;
2.° SargMil João Martins da Silva (09656679), da BOTP 2;
FurMil João Manuel Sousa Cardoso Cachucho (16803782), da BEl?;
l.° Cabo Aurélio Rodrigues Ramos (050303-H), da BOTP 2;
1.0 Cabo João Carlos Andrade Madeira de Morais (051158-K), da

BOTP 2;
1.0 Cabo Fernando Pais de Sousa Igreja (042431-F), da BOTP 2.

Escola Prática de Artilharia

1.0 Cabo Mário José Rodrigues Salvo Paiva (033812-F), do CRM/
/DSP.
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Escola Prática de Engenharia

FurMil Zeferino Manuel de Oliveira Alves Elói (047130-E), da BETP;
1.0 Cabo António Manuel Ferreira Brás (04318381), da BETP;
1.0 Cabo António José de Freitas Mota (032624-H), do CRM/DSP.

Escola Prática de Transmissões

1.° Cabo Alexandre José António de Almeida Coelho (045812-A),
da BOTP 1;

1.0 Cabo Victor Manuel Reis Mineiro (032156-H), do CRM1/DSP;
Soldado Jorge Manuel Pinheiro Severino (053982-D), do AT 1.

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Cabo António Jorge da Soledade Dias (033879-G), do CRM1/
/DSP;

Soldado José António de Barros Martins (043708-F), do CRM1/DSP;
Soldado António Luís Nunes (040464-A), do CRM1/DSP.

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Joaquim António Nunes Salgueiro (18637981), do PM, desde
29Ju184;

FurMil António Loureiro Nogueira (10521082), do RIVR, desde
OlAgo84, sendo colocado na 1BMI/ABSM;

FurMil Manuel António Pereira Machado (11396482), do RIVR,
desde OlAgo$4, sendo colocado na YBMI/ABSM;

furMil Victor Manuel Magno Lopes (10005682), do RIC, desde
OlAgo$4, sendo colocado no RIFC;

furMil António João M. Pombeiro (09608682), do BST, desde
OlAgo84, sendo colocado no RIFC;

FurMil Guilherme A. C. M. Lima (04001482), do BST, desde OlAgo84,
sendo colocado no RIF;
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furMil Carlos José Pereirinha Dias (11224781), do BST, desde
OlAgoS4, sendo colocado no RIfC;

FurMil Mário Afonso Inez Lopes (01859482), do RIO, desde OlAgos4,
sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;

furMil António José Raimundo Sabino (00436882), do PM, desde
OlAgo84;

FurMil Paulo Manuel Lopes Pereira Fonseca (11475781), do RIV,
desde 16Ago84;

furMil José Hermínio C. Figueiredo (00258$82), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 16Ago84;

FurMil António Ressurreição G. Esteves (03095282), do RIC, desde
16Ago84;

FurMil Luís Alberto Pereira Reis (10187682), da EPST, desde
1 6Ago84;

FurMil João Serafim Meireles (03195582), do dOE, desde 16Ago84;
FurMil Júlio Manuel R. Correia (14233379), do RIA, desde 16Ago84;
FurMil Manuel A. C. ferreira (06357382), do RI?, desde 16Ago84;
furMil Amirico António Barbosa Carnarinha (04696382), do RI?,

desde l6Ago$4;
FurMil Manuel Augusto G. Neves (10019082), do lBIMoto/BMI/

/RIT, desde 16Ago84;
furMil Jorge Manuel M. G. Matias (03999882), do RIFT, desde

1 6Ago84;
FurMil Ernídio dos Santos Bernardo (15269282), do RICB, desde

16Ago84;
FurMil António Pedro C. C. 1. Quintela (00602181), do DfAD,

desde 16Ago84;
furMil António Manuel Caeiro (01597282), do BST, desde 16Ago84;
FurMil Carlos Manuel Lopes Pereira (05383482), do DGMG, desde

l6Ago84;
furMil José António M. S. Borda D’Água (06060382), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde 16Ago84;
furMil Fernando Manuel R. Marques (12120882), do RIBE, desde

1 6Ago84:
FurMil Jorge Manuel A. F. Simões (02986781), da EPI, desde 16Ago84;
furMil Luís Armando Gamito Severino (01220382), do RIO, desde

1 6Ago84;
furMil João Manuel Soeiro Paiva (09942982), do RIBE, desde

16Ago84;
FurMil Jorge Manuel Pacheco Reis (11534579), do QGRMN, desde

16Ago84;
furMil Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082), do RIVR, desde

1 6Ago84;
FurMil Manuel António Pires Afonso (10445982), do RIVR, desde

1 6Ago84;
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furMil Jorge José Soares Viegas (14320081), do QGRMN, desde
1 6Ago84;

FurMil Cândido Sousa Pinheiro (19177982), do QGRMN, desde
lAgo84;

furMil Fernando J. F. Martins Vaz (04468481), do RIO, desde
1 6Ago84;

furMil Luís Manuel Moura Esteves (11875882), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 16Ago84;

FurMil Fernando Manuel C. R. Costa (17115182), do BST, desde
l6Ago$4;

FurMil António José Almeida Pinho (08877582), do BC 5, desde
16Ago84;

FurMil Luís M. Guimarães Mexia Leitão (15881181), do QGRMC,
desde 16Ago84;

FurMíl José Luís Albuquerque Antunes (10047982), do RIV, desde
1 6Ago84;

FurMil Fernando Gaspar Dias (18828782), do RIP, desde l6Ago84;
furMil Manuel D. Tavares Silva Saraiva (09857382), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, desde l6Ago84;
FurMíl Júlio Fernandes de Oliveira (02537982), do RIC, desde

l6Ago84;
FurMil Abílio I. C. Gonçalves Melro (10561981), do RIO, desde

1 6Ago84;
FurMil Manuel Joaquim Pereira Rodrigues (11802582), do OGRMN,

desde 16Ago84;
FurMil António Manuel 5. H. Leitão (07462082), do RICB, desde

1 6Ago$4;
FurMil Luís Filipe B. S. Melo (09017882), do DGMG, desde 16Ago84;
FurMil Victor Manuel Costa Correia (13555582), da ESE, desde

1 6Ago84;
FurMil João Manuel P. Fonseca (11549782), do RIO, desde 16Ago84;
FurMil Manuel António Freire Mano (08097582), do 2BIMoto/YBMI/

/RIA, desde l6Ago84;
FurMil Manuel António P. Machado (11396482), do ABSM, desde

1 6Ago84;
furMil David Joaquim Falcão (02122781), do OGZMM, desde

1 6Ago84;
FurMil António João M. Pombeiro (09608682), do RIfC, desde

1 6Ago84;
FurMil António Loureiro Nogueira (10521082), do ABSM, desde

1 6Ago84;
FurMil Heitor Manuel Martins (06281981), do RICB, desde 17Ago84;
furMil Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581), do BIRT, desde

1 7Ago84;
furMil Alvaro da Costa Pereira (15337681), do RIP, desde 17Ago84;
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furMil Luís Carlos Pereira Simões (18811681), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desdD 17Ago84;

FurMil Armindo Jorge R. Vida Leal Nunes (11278780), do RIFT,
desde 17Ago84;

FurMil Fernando Jorge Cruz Oliveira (07256680), do QGRMC, desde
1 7Ago84;

furMil Daniel Francisco Marchante (18494981), do RIA, desde
1 7Ago84;

furMil José Manuel N. C. Oliveira (11324381), da EPI, desde
17Ago84;

FurMil José Maria Martins Fernandes (07982281), do RIVR, desde
1 7Ago84;

FurMil António Manuel Fernandes Antunes (19747081), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde l7Ago84;

FurMil Augusto Jorge Silva (07964581), do DGMG, desde 17Ago84;
FurMil José Luís Gonçalves Viana (11766178), do RIF, desde

1 7Ago$4;
furMil José Augusto C. Monteiro (06106381), do lBIMoto/1BMI/

RIT, desde 17Ago84;
FurMil Álvaro Ferreira Santos Monteiro (05224881), do QGRMC,

desde 1 7Ago$4;
FurMil João Manuel B. Mota Lopes (16483178), do 2BIMoto/IBMI/

IRIA, desde 17Ago84;
FurMil Herculano M. 5. C. Costa (07322481), da ESE, desde 31Ago84;
furMil Eduardo Teimo Ramos (17359081), do RCMDS, desde

3 lAgo84;
FurMil Mório de Jesus Bonfim Lopes (18655281), do RIV, desde

3 lAgo84;
FurMil Leonildo Augusto Santos Cindido (11563781), do RCMDS,

desde 3lAgo84.

Arma de artilharia:

FurMil António Manuel Assunção Garcia (10578982), do RAC, desde
l6Ago84;

FurMil Firmino Augusto T. Barbosa (08236779), do RAC, desde
l6Ago$4;

FurMil Rui José Martins de Matos (11270782), do GAC/IBMI/RAL,
desde 16Ago84;

FurMil Luís Filipe M. A. Armada Santos (02366181), do RÃS?,
desde 16Ago84;

FurMil Avelino Higino Duarte Oliveira (12874582), do RALIS,
desde 16Ago84;
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FurMil Carlos M. C. Sousa Moreira (04241680), do RASP, desde
16Ago84;

FurMil José F. Fernando Santos (11560$82), do RAC, desde 16Ago84;
FurMil Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082), do RALIS, desde

16Ago84;
FurMil Mário Duarte Silva (00498881), do RAC, desde 17Ago84;
furMil Joilo Ricardo Lopes Brito Arnaral (07424481), do QGRMC,

desde 17Ago84.

Arma de cavalaria:

furMil Jorge Manuel f. Costa Maia (19865482), do RCE, desde
OlAgo84, sendo colocado no RCSM;

FurMil José Rui R. Teixeira (17410582), do QGRMN/EL, desde
1 6Ago84;

FurMil Jolio Caixeiro Lação (09887981), do RCSM, desde 16Ago84;
FurMil Salvador Lourenço Ferreira (13540282), do RCB, desde

l6Ago$4;
FurMil Jorge Daniel C. L. Santos (05707877), do OGRMC/EL, desde

1 6Ago84;
furMil Jorge Humberto Reis Bouças (10097182), do RLL, desde

16Ago84.

Arma de transmissões:

furMil Leonel Rosa Gentil Costa (16481282), da EMEL, desde
16Ago84;

FurMil Fernando Augusto C. M. Soares (17213081), da CHESMATI,
desde 17Ago84.

Serviço de administracão militar:

FurMil Pedro Manuel Barros Pereira (01316682), da EPAM, desde
1 6Ago84;

FurMil Custódio António Alves Salazar (09826382), do BAM, desde
1 6Ago84;

furMil César Manuel Correia Santos (07205982), do CFE, desde
1 6AgoS4;

furMil Fernando Jorge Almeida Raposo (09671481), do CGfLOG,
desde l7Ago84;

furMil António C. Monteiro Gandara Oliveira (18621381), do
QGRMS, desde 17Ago84;
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furMil João Manuel Russo Silva (12980681), do DGFC, desde
l7Ago84;

FurMil António Manuel M. Vieira (07666681), do RIPD, desde
1 7AgoS4;

furMil Fernando Rosalina Ferreira (12702781), do QG/1BMI, desde
1 7Ago84.

Serviço de saúde:

furMil António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781), do BSS,
desde OlAgoS4, sondo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;

FurMil António José F. P. Ferrão Leal (01158982), do DGMS, desde
1 6Ago84;

FurMil Carlos José Ferreira de Carvalho (18364182), do BSS/CSS,
desde l6Ago$4;

furMil José J. A. P. C. freitas (09904280), do HMR 1, desde 16Ago84;
furMil António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde 16Ago84.

Serviço de material:

furMil Vítor Manuel Correia Mendonça (02883082), da EMEL, desde
OlAgo84;

furMil Justo José Nanita Santos (02066382), do DGMG, desde
1 6Ago$4;

furMil Manuel Pereira Martins (03046282), do BSM, desde l6Ago84;
furMil Pedro António Silva Remédios (18877978), do RLL, desde

1 6Ago84;
FurMil José Paulo M. G. S. Ribau (01450682), da EPSM, desde

1 6AgoS4;
furMil Joaquim António R. Durão (00188182), da EMEL, desde

1 6Ago84;
FurMil João Manuel P. D. Tavares (18672582), do DGMG, desde

1 6Ago84;
FurMil José Carlos Figueiredo Mendes (00768582), da EMEL, desde

1 6Ago84;
FurMil Carlos Jorge Coelho da Silva (04291182), da DT, desde

1 6Ago84;
FurMil Ulisses Correia Florêncio (00989375), do DGMG, desde

1 7Ago$4;
FurMil João Manuel Bandeira Xavier (18250281), do CIPE, desde

1 7Ago84;
FurMil Abel João C. Duarte (00517681), do BSM, desde 17Ago84.
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Serviço geral do Exército:

FurMil António ferraz Nunes Neves (11410780), do DRMLI, desde
1 6Ago84;

FurMil João Carlos Mendes Faztudo (07824282), do BApSvc/1BMJ/
/ABSM, desde 16Ago84;

FurMil Carlos Manuel Torres (19872282), da DSPRP, desde 16Ago84;
furMil Carlos Manuel Dias Meio (08935877), do QGRMC, desde

l7Ago84;
FurMil José Freitas Santos (03794581), do DRMPO, desde 18Ago84.

Serviço de transportes;

FurMil Óscar Manuel Felizardo Borrego (02917182), do RICB, desde
1 6Ago84.

Serviço cartográfico do Exército:

FurMil João Cardoso Delgado (02327177), da CSCE, desde 17Ago84.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea b) do artigo 8.° do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida
mencionados:

Arma de infantaria:

furMil Eduardo da Costa Alves (00246881), do RIA, desde 25Ju184;
furMil José Eugénio Oliveira Passos (17460682), do RIP, desde

OlAgo84;
FurMil Fernando Ramiro de Carvalho Tavares (04001382), do ABSM,

desde OlAgo84;
furMil José Silva Rodrigues Linda (06866782), do CIOE, desde

OlAgo84;
furMil Aquilino G. Teixeira (10584382), do QGRMN, desde OlAgo$4,

sendo colocado no RI?;
FurMil António A. L. F. fonseca (02995082), do QGRMN, desde

OlAgo84, sendo colocado no RI?;
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FurMil Joaquim Adélio da Cunha Castro (10816882), do RIP, desde
OlAgo84;

FurMil Emílio Veiga da Costa (14520782), do RIP, desde OlAgo84.

Arma de cavalaria:

FurMil Eduardo José A. M. Santos (07692882), do QGRMN, desde
OlAgo84, sendo colocado no RLL.

Serviço de material:

FurMil Jorge Manuel Mateus Pereira (01926081), da EPSM, desde
OlAgo84, sendo colocado no BSM.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de PessoaL

Repartição de Oficiais

SargChefe Inf o SargAjd Francisco Frade Raimundo (50029611),
contando a antiguidade desde llMai84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 01Jun84.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargMor Inf o SargChefe José Vicente Gregório (50287311), contando
a antiguidade desde llMai84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de OlJun84.)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargChefe Inf o SargAjd Barnabé de Meio (50849411), contando
a antiguidade desde llMai84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 01Jun84.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargMor Cav o SargChefe Francisco Pereira Rosário dos Santos
(50458911), contando a antiguidade desde lOAbr84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Ju184.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Flospital Militar Regional n.° 3

SargChefe SGE o SargAjd Cosme José Martins (50881111), contando
a antiguidade desde 19Abr84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 01Jun84.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

2.° SargMil Inf o FurMil José Fernando Conceição Fontainha
(02983480), contando a antiguidade desde 3lJul$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar na efectividade de serviço como contratado ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

2.° SargMil Inf o FurMil José Manuel Rodrigues Anjos (03384780),
contando a antiguidade desde 31Ju184, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço corno contratado ao abrigo do De
creto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Centro de Instrução de Polícia do Exército

2. Sai;Mii Cav o furMil Manuel fernandes Nobre Montez (18863480),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do De
creto-Lei n.° 316-A/76, dc 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

2.° SargMil Art o furMil Joaquim José Carvalho Teixeira (01672965),
contando a antiguidade desde 30Abr69, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por a homologação
da pDrcentagem de incapacidade de 15 % que lhe foi atribuída
ter ocorrido para além do prazo da promoção ao actual posto.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

Por Lerem terminado com aproveitamento a 1.a Parte do 12.° CFS,
são promovidos ao posto de furriel miliciano, contando a anti
guidade desde 11Ju184, nos termos do artigo 13.° do Decreto
-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, conjugado com os Des
pachos de 19Ago77 e 31-A/82, os militares em seguida men
cionados:

Infantaria:

1.0 Cabo Aurélio Rodrigues Ramos (050303-H);
1.0 Cabo João Carlos Andrade Madeira de Morais (051158-K);



514 ORDEM DO EXËRCITO N.° 17 3. Série

1.0 Cabo Fernando Pais de Sousa Igreja (042431-F);
1.0 Cabo Álvaro João Baisinhas Matroca (04812184);
10 Cabo António Josá Cardoso Julião (10456480);
1.0 Cabo Joaquim António Trindade Rochas (16259681);
Soldado António Augusto da Conceição Duarte (05541382);
1.0 Cabo Rui Manuel de Deus Fernandes Vieira (11310982);
1.0 Cabo Alfredo Teixeira dos Prazeres (03035481);
2.° Mar/Fuz José Carlos Morais Carvalho (764581);
1.0 Cabo João Manuel Braz Bernardo (15927882);
Soldado Carlos Alberto de Meio Matias (18105082);
Soldado Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382);
1.0 Cabo Rui Manuel Ciríaco dos Santos (14255982);
1.0 Cabo José da Silva Pereira (08950682);
Soldado António Manuel Ribeiro Guedes (02103483);
1.0 Cabo João Manuel Correia Poejo (15634182);
Soldado Ismael Martins Paradanta (12805982);
2.° Mar/Fuz António Joaquim Paulos Cerdeira (00726381);
Soldado António João Mota Rato (13683383);
1.0 Cabo Joaquim Manuel Carvalho Vieira (01280983);
1.0 Cabo José Fernando Nunes Correia (10408982);
Soldado Luís Manuel Pereira da Silva (15362980);
1.0 Cabo Joaquim Fernando Barata Branco (06184382);
Soldado Jorge Luís Pinto (09189982);
Soldado José Augusto Tábuas (07671682);
SoMado António José dos Santos Dores (10691982);
1.° Cabo Ângelo Dinis Vieira (09956781);
Soldado José Manuel Almeida Barata (10893381);
Soldado Hélder António Cardeira do Carmo Ramos (08395083);
1.0 Cabo José António de Sousa Matos (17393782);
1.0 Cabo Jorge Manuel Manecas Miranda (10969883);
1.0 Cabo Flávio Alberto Cufos (07843$82);
1.0 Cabo Horácio Joaquim Conceição Chaves Rodrigues (07824583);
Soldado António Maria Coelho da Silva Ribeiro (09523583);
Soldado Eliseu Augusto do Nascimento (07568083);
1.0 Cabo Jerónimo dos Santos Paulino (19122084);
1.0 Cabo José Manuel Santos Gonçalves (18892482);
10 Cabo Fernando Alberto Garcia Morais (10406583);
1.0 Cabo Amável Martins Luz (00189082);
Soldado José Manuel Faustino Gomes (12728383);
1.° Cabo Carlos Manuel Alexandre Gonçalves (07522981);
1.0 Cabo João Henriques Mateus Dias (06355883);
Soldado Gaspar Rebelo Lopes de Moura (05208679);
1.0 Cabo José Aurélio Castro da Costa (11414482);
Soldado José António Cardoso (12218582);
Soldado Manuel de Sousa Lourenço (10138481);
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Soldado António Carlos Pereira de Sousa (10280580);
1.0 Cabo Francisco Manuel Rebelo Búrtolo da Silva (09515881);
L° Cabo Jorge Manuel Paulo Perfaz (05359882);
1.0 Cabo Domingos Rodrigues da Assunção (07274782);
Soldado Nuno Humberto Simão Viegas (15473582);
Soldado José Luís Calmeiro (10567082).

Artilharia:

1.0 Cabo Múrio José Rodrigues Salvo Paiva (033812-F);
1.0 Cabo Victor Manuel Branco do Nascimento (07343382);
l.° Cabo Luís Filipe dos Santos Figueiredo (17706382);
Soldado António José Ribeiro Martins (18222382);
Soldado João Carlos de Oliveira Alves (12524982);
1.0 Cabo Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa (14772781);
Soldado João Carlos Falé Baião Matoso (01469983);
Soldado João José Dias Camponês (10156783);
1.0 Cabo José Manuel Vieira dos Santos (00935383);
Soldado Nuno Manuel Pedroso Duarte (11736683);
Soldado José Artur Pialgata Gonçalves dos Santos (11318$83);
1.0 Cabo António Manuel Aguiar Vidiças (18278282);
2.° Mar Carlos Manuel de Moura Diniz Vasconcelos (139579);
1.0 Cabo Agostinho Martins fernandes (18198282);
1.0 Cabo António de Carvalho Ferreira (15769982);
1.0 Cabo Rui Paulo da Costa Trindade (09761580);
1.0 Cabo Joaquim José Delgadinho Simões (01964883);
1.0 Cabo António Lourenço Fialho Bicho (12615882);
l.° Cabo Domingos António Cristão Macedo (09403782);
1.0 Cabo Victor Manuel Lourenço Duarte (08060782);
Soldado Orlando José Pinto Ribeiro (16209381);
Soldado José Carlos Reis Oliveira (02715382);
1.0 Cabo Pedro Jorge Martins dos Santos (05004082);
Soldado João Manuel Henriques Trindade (16037585);
1.0 Cabo António da Silva Luís (02857581);
Soldado Amadeu José Neves Martins (14640183);
Soldado João Fernando de Sousa Figueiredo (14884481);
1.0 Cabo João Manuel Ganhão Guerra (03332784);
Soldado Luís Daniel Alves (02518782);
Soldado João Isidro Marcelino Calado (01028581);
1 ° Cabo Moisés Casimiro Rodrigues Martins da Costa (00864082);
Soldado Rui Elídio Alves Menino (00897783);
Soldado Carlos Manuel Gomes da Silva (16293982);
1.0 Cabo Rui Manuel Marante Peixoto (10224882);
1.0 Cabo Francisco José Gaspar Teixeira (10942582);
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Soldado Manuel Joaquim Gomes de Moura (14529383);
1.0 Cabo Eduardo Manuel de Barros Loureiro (08007581);
Soldado João Luís Saporiti Machado da Cruz Bucho (04946983).

Cavalaria:

Soldado Filipe Nuno de Jesus Casimiro (05140482);
Soldado Manuel Maria Barreto Rosa (09177683);
1.0 Cabo Augusto de Barros Sepúlveda (07233182);
Soldado José António Gonçalves Borbinha (02281384);
1.O Cabo Jorge Manuel Aldeagas Lopes (02410183);
1.0 Cabo José Mário da Cruz Costa (17435682);
1.0 Cabo Alberto José Moreira Belo (17012782).

Engenharia:

jo Cabo António Manuel Ferreira Brás (04318381);
1.0 Cabo António José de Freitas Mota (032624-H);
Soldado Claudino Eurico Henriques Ferrão (19152883);
1.° Cabo António Afonso Portela Pinto (10991182);
1.0 Cabo Paulo António Pimentel Pais Nunes (07665681);
Soldado Carlos Manuel Tavares São Pedro (11392283);
Soldado António Manuel Nunes dos Santos Almeida (13866780);
10 Cabo António José dos Santos Freitas (00601982);
1.0 Cabo José Fernando Maduro Coelho (00680784);
1.0 Cabo Luís Manuel da Palma Maciel (14429082);
Soldado Manuel da Silva Carvalho (07102983);
1.0 Cabo Hélder Manuel Crispim Henriques Neves (15578385);
1.0 Cabo Mário José da Conceição Lopes (14459682);
1 ° Cabo Jorge Manuel Pratas de Oliveira Covão (03429283);
1.0 Cabo Marinho José Mendes (19316182);
1.0 Cabo Rui Filipe do Nascimento Monteiro (08301082);
Soldado Rui José Ferreira Sousa Casimiro (10228684);
Soldado Fernando Augusto Pinto (00333982);
2.° Grumete Isidro Marques Dias (171882);
1.0 Cabo Victor Manuel Mariquito Carvalho (00265282);
1.0 Cabo Fernando Manuel Antunes Jorge (07130981);
1.0 Cabo Manuel da Silva Dias (18070882);
1.0 Cabo Joaquim Farias (10447682);
l.° Cabo António José Ferreira Nunes (05218185).

Transmissões:

1° Cabo Alexandre José António de Almeida Coelho (045812-A);
1.0 Cabo Victor Manuel Reis Mineiro (032156-H);
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Soldado Jorge Manuel Pinheiro Severino (053982-D);
Soldado José Joaquim da Silveira Magalhães (04980383);
Soldado Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883);
Soldado José Manuel Cardoso dos Santos (15630883);
1.0 Cabo Carlos Duarte de Sousa Morais (02990582);
Soldado José António Ferreira Rosa (04478283);
Soldado Manuel Fernando de Jesus Cardoso (02183183);
Soldado Victor Manuel da Silva Pinto (03522783);
Soldado Carlos Manuel Jerónimo ferreira (08487482);
Soldado Valter Luís Santos Oliveira (15339282);
Soldado Carlos Miguel da Silva Coelho (13280483);
1.0 Cabo José Maria Pires Navarro (06131879);
Soldado Rui José de Oliveira (14821383);
l.° Cabo Eduardo António dos Santos Cardoso (01005283);
2.° Mar Victor Manuel Alves de Castro (162680);
1.0 Cabo José Fernando Guerreiro de Figueiredo Semião (05129682);
1.0 Cabo Mário José Ribeiro Duarte (02150282);
Soldado Luís Manuel Lobo (13311382);
2.° Mar Manuel de Lemos Soares (101981);
Soldado António Peixoto da Silva (03856580);
2.° Mar João Manuel Santos da Ponte Franco (107380);
L° Cabo Carlos Venâncio Marques Bica (17126183);
Soldado Fernando de Andrade Alves (09832281).

Serviço de administração militar:

1.° Cabo João Fernandes Mexia Machado (18928982);
1.0 Cabo José Maria Andrade Cordeiro (07446282);
Soldado Victor Manuel Atanázio de Matos Pereira (14029382);
Soldado Manuel Claudino Pinto Machado (09245683).

Serviço de saúde:

1.° Cabo Carlos Miguel de Almeida Valadares (17068285);
1.° Cabo José Augusto Serrano Couceiro (11435982);
Soldado Eduardo Luís Brandão Alves (07202883);
1.0 Cabo João Carlos Fernandes Leal (11911282);
1.° Cabo Luís Manuel Figueira Marono (07548182);
1.0 Cabo Manuel Luís Ribeiro Lopes (05997882);
1.0 Cabo Manuel João dos Santos Cristóvão (08972682);
1.0 Cabo Francisco José Bastos Pereira Batalha (05750582).
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Serviço de material:

1.° Cabo António Jorge da Soledade Dias (033879-G);
Soldado José António de Barros Martins (043708-F);
Soldado António Luís Nunes (040464-A);
Soldado Carlos Alberto da Silva Xavier (01308586);
1.0 Cabo Fernando Casimiro Caldeira Leão (11254982);
1.0 Cabo Ilídio Cavalheiro Eusébio (08037579);
1.O Cabo Carlos Manuel da Silva Rodrigues (19871182);
1.0 Cabo Manuel dos Santos Cordeiro Gonçalves (00790682);
1.0 Cabo Valdemar Ferreira da Piedade (11272482);
Soldado Rogério Paulo dos Santos Folgado (16845083);
Soldado José Alexandre Barreiros (10031179);
1.° Cabo Carlos Filipe Pinheiro Miranda (09646182);
1.0 Cabo João António de Matos Barreto (15366282);
Soldado Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883);
1° Cabo Alexandre Emanuel Teixeira Correia (13565381);
l.° Cabo Luís Manuel Magalhães da Rocha (15499982);
1 ° Cabo Albino Miguel Neves Julião (05447383);
1.0 Cabo João José Magro Ventura (16009082);
1 ° Cabo Carlos Alberto Moreira Garrido (03838980);
Soldado Narciso Nascimento de Sá Teixeira (02674483);
2.° FurMil Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081);
Soldado António Mário Coelho (05877381);
Soldado Luís dos Santos Gonçalves (18389081);
1.0 Cabo Manuel Filipe Tanganho Pascoal (08986083);
Soldado Luís Miguel Batista Cana (13343561);
Soldado Fernando Manuel Esteves da Costa Cruz (07898780);
1.0 Cabo Victor Manuel de Oliveira Matos (02501483);
1.0 Cabo Armando Martins da Cunha (17274582);
1.0 Cabo José Miguel da Fonseca Gonçalves Vieira (11480982);
1.0 Cabo Eudlldes Ferreira Costa (10973583);
Soldado António José Rodrigues Bento (17841779);
1.0 Cabo Manuel António Efe fróis (16782382);

1 . Cabo José Manuel Duarte Rosa (19630582);
1.0 Cabo António José Almeida Gonçalves (06667683);
Soldado Eugénio da Silva Dias (15554678);
Soldado José Benedito Afonso Martins (14080682);
Soldado Ismael Teixeira Carneiro (14491282);
1 Cabo José João da Cnitz Fitas da Silva (09443981);
1.0 Cabo António da Silva Gonçalves Calinhos (03642283).

Serviço geral do Exército:

1.0 Cabo José Victor Lopes Camões (03627883);
1.0 Cabo Inácio Manuel Batoque Ferreira (10993283);
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Soldado Victor Manuel Gonies Rodrigues (06804781);
1° Cabo Rui António Falcão Pinto de Almeida (09199983);
Soldado João Carlos Almeida Costa Cardoso (06357283)
Soldado José Luís Alves Teixeira de Faria (17160082);
1.0 Cabo Francisco Pedro Martins Brás (08511381).

Diversos

Depósito Geral de Material de Gtterra

2.° SargMil Inf o FurMil Eduardo Fernando Cruz Morgado (00483081),
contando a antiguidade desde 31Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na
efectividade do serviço como contratado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

III — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° Sarg Trn Leonel Marques Maia Pereira (00493080), do RT, de
vendo ser considerado nesta situação desde 1 1Jun84.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf Luís Manuel Gaião da Silva (0418227$), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo84, por
conveniência de serviço.
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Artilharia:

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art, supranurnerário, João Simões (51265811), do BSGE/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 07Mai84,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargMor Cav, supranumerário, Alexandre Joaquim Fíalho Panasco
(50199211), do BSGE/EMGfA, devendo ser considerado nesta
situação desde O7Mai$4, por conveniência de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

2 ° Sarg Tm Henrique Martins Valdeira (18296476), da EMEL, de
vendo ser considerado nesta situação desde 07Jun82, por ter
terminado o estágio complementar.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

1. Sarg Inf, adido, José Eugénio Fortes (80019562), da DSPRS,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Jun$4, por con
veniência de serviço.

1 •a Brigada Mista Independente:

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

2,° Sarg Inf Rui Fernando Eusébio de Matos Dias (16454879), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde OlAgoS4,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg SAM António Maria Dias Lopes (09016064), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAbr84, por conveniência
de serviço.
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Õrgãos dc execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

SargMor Cav, supranumerário, Cipriano da Silva Santos (52268511),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde
02Mai84, por conveniência de serviço.

Adidos:

No Estado-MaioGeneral das Forças Armadas:

Estado-Maioí’-General das Forças Armadas

1.0 Sarg Inf Mário Alves Firmino (10374077), do RCMDS, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Jun84, por ter sido no
meado para o cargo de amanuense na Missão Militar NATO,
em Bruxelas.

Sargentos dos serviço postal militar

Órgãos dc execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Arquivo Geral do Exército

1.0 Sarg António dos Santos Leitão (32008961), da ESSM, devendo
ser considerado nesta sftuação desde O2MarS4, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Armas e serviços:

Por terem terminado com aproveitamento a l.a Parte do 12.° CfS,
são transferidos para as Escolas Práticas das Armas e Serviços, de
destino, ou Unidades, funcionando como tal, desde 14Jul84, os
seguintes sargentos da ESE:

Escola Prática dc Infantaria

Arma de infantaria:

FurMil António José Silva Abreu (05434082);
FurMil Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781);
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FurMil José Manuel Bicheiro Sanches (15357481);
furMil Damiíío José de Sousa Rega (08263082);
furMil Carlos Manuel de Jesus Rodrigues (08560281);
furMil José Manuel Coelho Rodrigues (16742782);
FurMil José Armando Ramos Pessoa Dinis (06882481);
furMil Carlos Manuel Loureiro dos Santos (09911682);
furMil Jogo António Barros Costa (14309981);
furMil Álvaro João Balsinhas Matroca (04812164);
FurMil António José Cardoso Julião (10456480);
furMil Joaquim António Trindade Rochas (16259681);
FurMil António Augusto da Conceiçéo Duarte (05541382);
furMil Rui Manuel de Deus Fernandes Vieira (11310982);
FurMil Alfredo Teixeira dos Prazeres (03035481);
FurMil José Carlos Morais Carvalho (764581);
FurMil Joéo Manuel Braz Bernardo (15927882);
FurMil Carlos Alberto de Meio Matias (18105082);
FurMil Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382);
furMil Rui Manuel Ciríaco dos Santos (14255982);
furMil José da Silva Pereira (08950682);
FurMil António Manuel Ribeiro Guedes (02103483);
FurMil João Manuel Correia Poejo (15634182);
FurMil Ismaei Martins Paradanta (12805982);
FurMil António Joaquim Paulos Cerdeira (00726381);
FurMil António João Mota Rato (13683383);
FurMil Joaquim Manuel Carvalho Vieira (01280983);
FurMil José Fernando Nunes Correia (10408982);
FurMil Luís IVianuel Pereira da Silva (15362980);
FurMil Joaquim Fernando Barata Branco (06184382);
furMil Jorge Luís Pinto (09189982);
FurMil José Augusto Tábuas (07671682);
FurMil António José dos Santos Dores (10691982);
furMil Ângelo Dinis Vieira (09956781);
furMil José Manuel Almeida Barata (10893381);
furMil Hélder António Cardeira do Carmo Ramos (08395083);
FurMil José António de Sousa Matos (17393782);
FurMii Jorge Manuel Manecas Miranda (10969$83);
FurMil Flávio Alberto Cufos (07843882);
furMil Horácio Joaquim Conceição Chaves Rodrigues (07824583);
FurMil António Maria Coelho da Silva Ribeiro (09523583);
furMil Eliseu Augusto do Nascimento (07568083);
furMil Jerónimo dos Santos Paulino (19122084);
FurMit José Manuel Santos Gonçalves (18892482);
furMil Fernando Alberto Garcia Morais (10406583);
FurMil Amável Martins Luz (00189082);
furMil José Manuel Faustino Gomes (12728383);
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FttrMil Carlos Manuel Alexandre Gonçalves (07522981);
FurMil João Henriques Mateus Dias (06355883);
FurMil Gaspar Rebelo Lopes de Moura (05208679);
FurMil José Aurélio Castro da Costa (11414482);
FurMil José António Cardoso (12218582);
FurMil Manuel de Sousa Lourenço (10138481);
FurMil António Carlos Pereira de Sousa (10280580);
FurMil Francisco Manuel Bebelo Bártolo da Silva (09515881);
FurMil Jorge Manuel Paulo Ferraz (05359882);
FurMil Domingos Rodrigues da Assunção (07274782);
FurMil Nuno Humberto Simão Viegas (15473582);
FurMil José Luís Calmeiro (10567082).

Escola Prática de Artilharia

Arma de artilharia:

2.° SargMil José Albano de Barros Lima (05323378);
FurMil José António Cesteiro Alves (00853882);
FurMil Ezequiel Aleixo dos Ramos (01355781);
furMil António João da Silva Tenreiro (136851$11;
FurMil José Casado Marques (06121682);
FurMil Amândio Manuel Cordeiro Morgado (08904581);
FurMil Victor Manuel Branco do Nascimento (07343382);
furMil Luís Filipe dos Santos Figueiredo (17706382);
FurMil António José Ribeiro Martins (18222382);
FurMil João Carlos de Oliveira Alves (12524982);
FurMil Rui Manuel Mourão Pessanha de Sousa (14772781);
FurMil João Carlos Falé Baião Matoso (01469983);
FurMil João José Dias Carnpons (10156783);
FurMil José Manuel Vieira dos Santos (00935383);
FurMil Nuno Manuel Pedrosa Duarte (11736683);
furMil José Artur Pialgata Gonçalves dos Santos (11318883);
furMil António Manuel Aguiar Vidicas (18278282);
FurMil Carlos Manuel de Mottra Diniz S. Vasconcelos (139579);
FurMil Agostinho Martíns Fernandes (18198282);
FurMil António de Carvalho Ferreira (15769982);
FurMil Rui Paulo da Costa Trindade (09761580);
FurMil Joaquim José Delgadinho Simões (01964883);
FurMil António Lourenço Fialho Bicho (12615882);
FurMil Domingos António Cristão Macedo (09403782);
FurMil Victor Manuel Lourenço Duarte (08060782);
FurMil Orlando José Pinto Ribeiro (16209381);
FurMil José Carlos Reis Oliveira (02715382);
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FurMil Pedro Jorge Martins dos Santos (05004082);
furMil João Manuel Henriques Trindade (16037585);
FurMil António da Silva Luís (02857581);
FurMil Amadeu José Neves Martins (14640183);
FurMil João Fernando de Sousa Figueiredo (14884461);
FurMil João Manuel Ganhão Guerra (03332784);
FurMil Luís Daniel Alves (02518782);
FurMil João Isidro Marcelino Calado (01028581);
furMil Moisés Casimiro Rodrigues Martins da Costa (00864082);
FurMil Rui Elídio Alves Menino (00897763);
FurMil Carlos Manuel Gomes da Silva (16293982);
FurMil Manuel Marante Peixoto (10224882);
furMil Francisco José Gaspar Teixeira (10942582);
FurMil Manuel Joaquim Gornes de Moura (14529383);
FurMil Eduardo Manuel de Barros Loureiro (08007581);
furMil João Luís Saporiti Machado da Cruz Bucho (04946983).

Escola Prática de Cavalaria

Arma de cavalaria:

FurMil Luís António Reis Terêncio (05979681);
FurMil José Manuel Marques Amado (11601481);
furMil Jorge Artur São Pedro de Sousa Gomes (02926281);
FurMil Filipe Nuno de Jesus Casimiro (05140482);
FurMil Manuel Maria Barreto Rosa (09177683);
furMil Augusto de Barros Sepúlveda (07233182);
furMil José António Gonçalves Borbinha (02281384);
FurMil Jorge Manuel Aldeagas Lopes (02410183);
FurMil José Mário da Cruz Costa (17435682);
FurMil Alberto José Moreira Belo (17012782).

Escola Prática de Engenharia

Arma de engenharia:

2.° SargMil Rui Jorge Galiza de Matos Naldinho (00743779);
furMil Joaquim ferreira Sirgado de Oliveira Paulo (10552882);
FurMil João Alberto Isidoro (12885681);
FurMil Claudino Eurico Henriques ferrão (19152883);
FurMil António Afonso Portela Pinto (10991182);
FurMil Paulo António Pimentel Pais Nunes (07665681).
furMil Carlos Manuel Tavares São Pedro (11392283);
furMil António Manuel Nunes dos Santos Almeida (13866780);
furMil António José dos Santos Freitas (00601982);
furJvlil José Fernando Maduro Coelho (00680784);
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furMil Luís Manuel da Palma Maciel (14429082);
furMil Manuel da Silva Carvalho (07102983);
furMil Hélder Manuel Crispim Henriques Neves (15578385);
FurMil Mário José da Conceição Lopes (14459682);
FurMil Jorge Manuel Pratas de Oliveira Covão (03429283);
furMil Marinho José Mendes (19316182);
FurMil Rui Filipe dos Nascimento Monteiro (08301082);
FurMil Rui José Ferreira Sousa Casimiro (10228684);
FurMil Fernando Augusto Pinto (00333982);
furMil Isidro Marques Dias (171$82);
furMil Victor Manuel Mariquito Carvalho (00265282);
FutM1 Fernando Manuel Antunes Jorge (07130981);
FurMil Manuel da Silva Dias (18070882);
Furãuil Joaquim Farias (10447682);
FurMil António José Ferreira Nunes (05218185).

Escola Prática de Transmissões

Arma de transmissões:

FurMil Nuno Henrique de Almeida Raimundo (09651681);
FurMil António Duarte da Cunha Machado (12912382);
FurMil Joc;3 Joaquim da Silveira Magalhães (04980383);
FurMil Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883);
FurMil José Manuel Cardoso dos Santos (15630883);
FurMil Carlos Duarte de Sousa Morais (02990582);
FurMil José António ferreira Rosa (04478283);
furMil Manuel Fernando de Jesus Cardoso (02183183);
FurMil Victor Manuel da Silva Pinto (03522783);
FurMil Carlos Manuel Jerónimo Ferreira (08487482);
furMil Vatcr Luís Santos Oliveira (15339282);
FurMil Carlos Miguel da Silva Coelho (13280483);
furMil Joo Maria Pires Navarro (06131879);
FurMil Rui José de Oliveira (14821383);
FurMil Eduardo António dos Santos Cardoso (01005283);
FurMil Victor Manuel Alves de Castro (152580);
FurMil José Fernando Guerreiro de Figueiredo Sernião (05129682);
FurMil Mário José Ribeiro Duarte (02150282);
furMjl Luís Manuel Lobo (13311382);
FurMil Manuel de Lemos Soares (101981);
FurMil António Peixoto da Silva (03856580);
FurMil João Manuel Santos da Ponte Franco (107380);
FurMil Carlos Venâncio Marques Bica (17128183);
furMil Fernando dc Andrade Alves (00832281).
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Escola Prática de Administração Militar

Serviço de administração militar:

FurMil Francisco João fernandes (13769181);
FurMil Carlos Alberto da Cruz Silva (03396682);
furMil João Manuel Fernandes de Macedo Pinto (00523082);
FurMil José Manuel Hcnriques Moreira (07052282);
furvIil João fcrnanclcs Mexia Machado (18928982);
furMil José Maria Andrade Cordeiro (07446282);
furMil Victor Manuel Atanázio de Matos Pereira (14029382);
FurMil Manuel Claudino Pinto Machado (09245683).

Escola do Serviço de Saúde Militar

Serviço de saúde:

—Ramo de medicina:

FurMil Casimiro de Matos Ventura (09035182);
FurMil Carlos Miguel de Almeida Valadares (17068285);
FurMil José Augusto Serrano Couceiro (11435982);
furMil Eduardo Luís Brandão Alves (07202883);
FurMil João Carlos fernandes Leal (11911282);
FurMil Luís Manuel Figueira Marono (07548182);
FurMil Manuel Luís Ribeiro Lopes (05997882);
FurMil Manuel João dos Santos Cristóvão (08972682);
FurMil Francisco José Bastos Pereira Batalha (05750582).

Escola Prática do Serviço de Material

Serviço de material:

2.° SargMil Mério Alberto Borges Rebelo (13557180);
FurMil Rogério Manuel São Pedro Ramalhete (05427082);
2.° SargMil Sérgio de Almeida e Silva (04145880);
2.° SargMil Hélio João da Silva Coelho (08580879);
FurMil Florendo António Balsa Gouveia (03657782);
furMil Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681);
furMil Victor Manuel Pereira Melhorado (03615780);
2° SargMil Albino da Luz Gomes Soares Martins Gama (04137580);
FurIVIil José António Cardoso Guedelha (11444181);
FurMil Carlos Alberto da Silva Pinheiro Gomes (15942481);
FurMil Manuel Costa (11520781);
FurMil Mário 1-lernâni Henrique Damasceno Dias (07976881);
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furMil Paulo Filipe Dinis Rebelo (04346081);
FurMil Carlos Alberto da Silva Xavier (01308586);
FurMil Fernando Casimiro Caldeira Leão f11254’82);
FurMil Ilíclio Cavalheiro Eusébio (08037579):
furMil Carlos Manuel da Silva Rodrigues (19871182);
FurMil Manuel dos Santos Cordeiro Gonçalves (00790682);
FurMi 1 Valdemar Ferrcira da Piedade (11272482);
FurMil Rogério Paulo dos Santos folgado (16845083);
FurMil José Alexandre Barreiros (10031179);
FurMil Carlos Filïpe Pinheiro Miranda (09646182);
FmMil João António de Matos Barreto (15366282);
FurMil Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883);
FurMil Alexandre Ernanuel Tcixeira Correia (13565381);
furMil Luís Manuel Magalhães da Rocha (15499982);
Fui-Mil Albino Miguel Neves Julião (05447383);
FurMil João José Magro Ventura (16009082);
FurMil Carlos Alberto Moreira Garrido (03838980);
FurMil Narciso Nascimento de Só Icixeira (02674483);
furMil Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081);
FurMil António Mário Coelho (05877381);
furMil Luís dos Santos Gonçalves (18389081);
FurMil Manuel Filipe Tanganho Pascoal (08986083);
Furïvlil Luís Miguel Batista Cana (13343581);
FurMil Fernando Manuel Esteves da Costa Crtiz (07898780);
furMil Victor Manuel de Oliveira Matos (02501483);
furMil Armando Martins da Cunha (17274582);
FurMil José Miguel da Fonseca Gonçalves Vieira (11480982);
FurMil Euclidcs Ferreira Costa (10973583);
FurMil António José Rodrigues Bento (17841779);
furJVIil Manuel António Efe fróis (16782382);
FurMil José Manuel Duarte Rosa (19630582);
furMil António José Almeida Gonalves (06667683);
furMil Eugénio da Silva Dias (15554678);
furMil José Benedito Afonso Martins (14080682);
FurMi 1 Ismacl Teixeira Carneiro (14491282);
FurMil José João da Cruz fitas da Silva (09443981);
furMil António da Silva Goncalves Calinhos (03642283).

Escola Prática de Administração Militar

Serviço geral do Exército:

furMil Jorge Martins Miguel (03890781);
furMil Cai-los Alberto Minhós (05876281);
furMil José Victor Lopes Camões (03627883);
FurMil Inácio Manuel Batoque ferreira (10993283);
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FctrMil Victor Manuel Gomes Rodrigues (06804781);
furMil Rui António Falcão Pinto de Almeida (09199983);

Fui-Mil João Carlos Almeida Costa Cardoso (06357283);
FurMil José Luís Alves Teixeira de Faria (17160082);
furMil Francisco Pedro Martins Brás (08511381).

JV — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da Reptíblica n.° 173 — II Série, de 27Ju184,

foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser

pagas pela CGA a partir de OlAgo$4, em conformidade com o ar
tigo 46.° e os ns 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Adão Coelho Rebelo (52539411), do QGRMC, 40269$00;

SargAjd Flenrique de Oliveira farinha (51361211), do QGRML,
43 915$00;

SargAjd João Antunes furtado (51718711), do QGZMA, 43915$00;
SargAid José Pedro Gonçalves (50513611), do QGRML, 40 269$00;
SargAd Lino dos Santos Corado (50093311), do QGRMS, 40 269$00;
SargAjd Manuei da Silva Bretes (50022811), do QGRML, 40 269$00;
1.° Sarg Amadeu Augusto Alves (50968511), do QGRMC, 37386$00;
1.0 Sarg Antánio Pinto de Queiroz (51023911), do QGRMN,

37 326$00;
1. Sarg Eduardo João Temudo (52573211), do QGRMS, 37 386$00;
1. Sarg Francisco de Carvalho (50151511), do QGRMC, 40743$00;
f» Strg Gonçalo de Vasconcelos Nogueira (50578811), do QGRMC,

37 385$00;
1. Sarg João da Luz Curado (52122111), do QGRML, 37386$00;
1.° Sarg Joaquim Lopes Vieira (50483211), do QGRML, 37 386$00;
o Sarg Joaquim Mendes Cartaxo Guerra (50288711), do QGRMC,

37 386S00;
L° Sarg Joaquim Severo Rondão (52421811), do QGRML, 37386$00;
1.° Saro José Alves Bento (52236711), do QGRMC, 29 597$00;
f0 Sarg José Carreira (52203511), do QGRMC, 27261$00;
1. Sarg José do Couto Vieira (51549611), do QGRMC, 37 386$00;
l.° Sarg JoEé Mendes (52842811), do QGRMN, 37386$00;
1.0 Sarg Josué João Mirancla Meixeira (51245511), do QGRMN,

37 386$00;
1.0 Sar Manuel fernandes Penteado (50137911), do QGRML,

37 386$00;
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1.0 Sarg Morei Augusto dos Santos (50517411), do QQRML,
37 386$00.

V — PENSõES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da Reptblica n.° 173 — II Série, de 27Jui81,
foi publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao 2.° SargMil
Adelino Nabais Carreiro (04206569), do RICB, na importância de
9 594$00, desde OlAgo84, data em que passou a ser pago pela CGA,
em conformidade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100. do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, ficando sujeito a todas
as disposições resultantes da nova situação.

VI—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço no EMGfA, desde llMai84, por
conveniência de serviço, o SargMor Inf, adido, Cremildo Lobato
Possante (50168511), da DAI.

2) Passou a prestar serviço no SCEPL, desde llMaí84, por
conveniência de serviço, o SargChefe Inf, adido, Horácio Manuel
Barrigas (50657511), da DAI.

VII — OBITUÁRIO

1984:

Junho, l9—2.° Sarg Ref Serafim dos Anjos Marcelino (53086511),
do QGRML.
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Julho, 2L0 Sarg Ref Joaquim de Jesus Morgado (50157711), do
QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomas Marques, general



4%

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 18/15 DE SETEMBRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
general Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas,
nos termos dos artigos 3.°, 70 e lO.°, n.° 1 do Decreto-Lei
n.° 56/81, de 31 de Março, e da Portaria n.° 639/83, de 1 de
Junho, nomear o sargento-ajudante de artilharia (51284211)
Joaquim Agostinho Martins para cargo de secretário amanuense
do adido de defesa junto da Embaixada de Portugal em Madrid,
Espanha, em substituição do sargento-chefe de cavalaria
(61198911) António José de Oliveira Nascimento, que fica exo
nerado do referido cargo pela presente portaria, na data em que
o sargento-ajudante agora nomeado assuma funções.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, 19
de Junho de 1984,—O Ministro da Defesa Nacional, Carlos Alberto
da Mota Pinto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama,

(Visada pelo TC em 30 de Julho de 1984, sob o n.° 65 243.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 193 — II Série, de 21A84.)
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Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
general Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 1.0, do artigo 3.°
e do n.° 1 do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 233/si, de 1 de
Agosto, e da Portaria n.° 986/81, de 19 de Novembro, nomear o
primeiro-sargento de infantaria (80019562) José Eugénio Fortes,
para o cargo de amanuense da representação militar nacional
junto do SHAPE, em Mons, Bélgica, em substituição do primeiro-
-sargento de engenharia (05885573) José Martinho Marques, que
fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na
data em que o sargento agora nomeado assuma funções.

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, 4

de Julho de 1984. — O Ministro da Defesa Nacional, Carlos Alberto
da Mota Pinto. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama.

(Visada pelo TC em 14 de Agosto de 1984, sob o n.° 68 998.
Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 194—11 Série, de 22Ago84.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, vindos da FAP, nos termos da alínea b) do artigo 31.°
do Decreto-Lei n.° 42 075, de 3iDec58, os sargentos em seguida
mencionados, da BOTP 1:

SargAjd Pára José Nicolau Correia da Silva (06299963), desde
01Jun84;

l.° Sarg Pára Joaquim António das Relíquias Teresa (06062073),
desde OlAbr84;
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1.0 Sarg Pára Marciano Cardoso Albuquerque (07530773), desde
01Jun84;

1.0 Sarg Pára José Joaquim Matos figueiredo (07242273), desde
01Jun84;

1.° Sarg Pára Augusto Jorge Gomes (18256373), desde 01Jun84.
Transitaram para a situação de supranumerário permanente

desde a data do aumento, ao abrigo do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.° 51/77, de 13 de Abril.

(Por portarias de 06Ju184.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria:

Ë considerado nesta situação desde 11Ju184, nos termos da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg João Manuel dos Santos Pacheco
(10960278).

(Por portaria de 19Jul84.)

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Aníbal Fragoso Coelho (52060411), do QGRML, desde
23Ago82;

SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC, desde
l5Jul$3;

SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, desde
30Dec83;

1.0 Sarg Aulânio Humberto Rocha Mira (50983211), do QGRMC,
desde O6Ago8l;

1.0 Sarg Manuel Vaz Trindade (51033011), do QGRML, desde
l3Set8l;

l.° Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA,
desde 16Mar83;
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1.0 Sarg João da Rocha Ribeiro (51202111), do QGRML, desde
O3Abr83;

1.° Sarg Luís Pereira Estrela (50363611), do QGRML, desde 19Abr83;
1.0 Sarg Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS, desde

07Mai83;
1? Sarg André Nunes (50023911), do QGRML, desde 15Mai83;
1.0 Sarg Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC, desde

02Ju1$3;
1.0 Sarg Joaquim Gomes da Cunha (52729$11), do QGZ\IA, desde

11Ju183;
1.0 Sarg António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC,

desde 23Ago83;
1.0 Sarg Manuel da Silva Fonseca de Almeida frazão (50521111),

do QGRML, desde 28Ago83;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Sequeira e Pereira (52725711), do

QGRML, desde 21Nov83;
2.° Sarg Américo de freitas (50192311), do QGRML, desde 04Mar83;
2.° Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, desde

l4Abr$3;
2.° Sarg Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC, desde

04Mai83;
Furriel Liberto Grego Conde (52956111), do QGRML, desde 31Dec82.

Passagem aos serviços moderados:

São considerados nesta situação desde 27Jul$4, ao abrigo da alínea b)
do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, os sargentos
em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), do RIF;
2.° Sarg SGE João Manuel Ferreira Gomes (16927578), da EPSM.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas qtte se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil Adélio Faria Campelo (00025380), do RI?, desde OlSet$4;

2.° SargMil Veríssimo de Jesus Quina Júnior (09064780), do DfAD,

desde OlSet84;
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2.° SargMil Francisco Lourenço Pires (00433080), do RCMDS, desde
OlSet84;

2.° SargMil António Alfredo Gonçalves Ribeiro (10398680), da
EPST, desde OlSet84;

2.° SargMil José Alves Rocha (18815280), da CTE, desde OlSet84;
2.° SargMil Manuel Alberto Rodrigues de Só (01943880), do RIP,

desde OlSet84;
2.° SargMil António Augusto V. Sequeira (14751680), do RCMDS,

desde OlSet84;
2.° SargMil Pedro Alexandre C. Câmara Tavares (04014480), do

RIE, desde 02Set84;
2.° SargMil Luís Jorge Silva Brito (19514980), do lBIMoto/1BMI/

/RIT, desde 06Set84;
FurMil António José Neves Barata (01262181), do PM, desde

09Ju184;
FurMil Luís Manuel C. Alcobia (05826182), do BSS, desde 21Ju184,

sendo colocado no RIF;
FurMil Mário Rui Martins Cardoso (04398282), do BIMec/1BMI/

/ABSM, desde OlAgo84;
FurMil António José Raimundo Sabino (00436882), do PM, desde

OlAgo84;
furMil Luís Adriano Marinho Carvalho (06050082), da EPI, desde

16Ago84;
FurMil Eduardo Manuel Silva Henriques (17488982), do RCMDS,

desde l6Ago$4;
FurMil Mário Augusto lanez Lopes (01859482), do RIQ, desde

l6Ago84, sendo colocado no BIMec/1BMI/ABSM;
FurMil António José G. Ludovico (05856722) da EPI, desde

6Ago$4;
FurMil Fernando Almeida Sousa (12023678), do RIO, desde 16Ago84;
FurMil José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181), da EPI, desde

1 7Ago84;
FurMil Paulo Alexandre S. R. Emídio (12663282), do RIO, desde

OlSet84;
FurMil Vítor Luís Tavares Lima (02338281), do RIO, desde OlSet84;
FurMil José António S. A. Matos (11478682), do RCMDS, desde

OlSet$4;
FurMil José Manuel Morais (17018881), do RCMDS, desde OlSet84;
FurMil Severino de Freitas Ohm (19238182), do RIFC, desde OlSet84;furMil Armando Eduardo A. Pascoal (14441080), do BSGE, desde

OlSet84;
FurMil Abel Fernando Teixeira Pinto (13744222), do RCMDS, desde

OlSet84;
FurMil Carlos Alberto Reis (16669681), do RCMDS, desde OlSet84;
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FurMil Manuel Paiva da Rocha (01102582), do RCMDS, desde
OlSet84;

FurMil José Maria Cabaço dos Santos (01420182), do RCMDS, desde
OlSet84;

FurMil José Manuel Bento Seixas (12190982), do RCMDS, desde
OlSet84;

FurMil Jogo Carlos P. R. Silva (18368080), da ESE, desde OlSet84;
FurMil Artur da Fonseca Soares (09041682), do RCMDS, desde

01 Set84;
FurMil Manuel Roberto Trindade (10318382), do RCMDS, desde

OlSet84;
FurMil Emídio F. Nunes Silva (10953880), do RIO, desde OlSet84;
FurMil José Alexandre D. P. Casegas (12886680), do RIAH, desde

02Set84;
FurMil Luís Manuel Narciso Correia (08159481), do DGMG, desde

05Set84;
furMil José Ribeiro Filipe (12835678), do BIRT, desde 06Set84.

Arma de artilharia:

2.° FurMil Lúcio Robalo Pereira (09258883), do GAC/1BMI/RAL,
desde 13Ago84, sendo colocado na EPA;

2.° FurMil José Carlos Pereira da Silva (09569783), da EPA, desde
13Ago84.

Arma de cavalaria:

FurMil João Manuel Cruz Nunes (12425476), do RCE, desde 09Set84.

Arma de engenharia:

2.° FurMil João Francisco P. Soares (16040383), da EPE, desde
l3Ago$4.

Serviço de administração militar:

2.° SargMil Luís Miguel Caetano Ferreira (04652580), do CGF/RML,
desde OlSet84.

Serviço de material:

FurMil José Luís M. Coutinho Paiva (06728482), da EPSM, desde
13Ago84;
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furMil Vítor M. Correia Mendonça (02883082), da EME1, desde
16Ago84;

2.° furMil Fernando A. Lourenço Jesus (03383382), da EPSM, desde
1 3Ago84.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

furMil Carlos Alberto Matos Arede (06350782), do BIA, desde
01 Ago84;

furMil Adélio dos Santos Ferreira (00736282), do BIA, desde
OlAgo84;

furMil José Miguel Soares Reis (17107982), do RIC, desde OlAgo84;
furMil Joaquim Alves da Rocha (12418181), do BIA, desde OlAgo84;
FurMil José Afonso Viegas Ribeiro da Silva (15939479), do CM,

desde OlAgo84, sendo colocado no RIO;
FurMil Eugénio Manuel O. Agante Mano (02429481), do BIA, desde

16Ago84.

Arma de cavalaria:

FttrMil Francisco António M. Araújo Couto Sousa (17884481), do
RCB, desde 18Jun84;

FurMil Sérgio Manuel S. R. Gameiro (00043082), da EPC, desde
l8Ju184, sendo colocado no RCSM;

FurMil Rui Miguel Santos Pessoa e Costa (13260380), da EPC, desde
28Ju184, sendo colocado no RLL.

Arma de transmissões:

FurMil Filipe Clemente da Silva (07927582), do DGMT, desde
l6Ago84, sendo colocado no RT.

Serviço de administração militar:

FurMil Joaquim da Graça André (06827582), do CGF/SM, desde
OlAgo84, sendo cofocado no BAM.
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Passou a ser considerado nesta situação desde l3Ago84, o 2.° furMil
Art António Manuel Tavares Amaro (09697679), do EME, desde
l3Ago84, sendo colocado no RT.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando das Forças de Segurança de Macau

SargChefe Inf o SargAjd Manuel Maria Oliveira (51036011), contando
a antiguidade desde 16Jul84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

SargAjd SGE Amílcar Augusto Perna (51256811), do DRMAH,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg SAM Ezequiel ferreira Ferro Velho (31415758), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, por
conveniência de serviço.
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Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd Inf, supranumerário permanente, José Nicolau Correia da
Silva (06299963), do RIQ, devendo ser considerado nesta si
tuação desde 13Ago84, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Intendência

1.0 Sarg SAM José Pina Godinho (32158560), da DSF, devendo ser
considerado nesta situação desde 10Ju184, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencio
nados:

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim António Carrasqueira Cano (46264453),
do QGRMS, desde 13Ago84;

SargAjd Cav José Pimenta da Gama (52110811), do RCE, desde
1 7Ago84.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Diamantino Manuel Capela Cunha (50221411), do
2BIMoto/IBMI/RIA, desde 13Ago84;

1. Sarg Inf, supranumerário, Albano Lourenço Vilela (38301260), do
BApSvç/1BMI/ABSM, desde 15Ago84;

1.0 Sarg SM, adido, David Ribeiro da Silva (50210111), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, desde 15Ago84 (a).

(a) Com destino à Delegação do SFOE.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, porconveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
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2.° Sarg Inf Rui Manuel Valente dos Santos (07350079), do lBlMoto/

/IBMI/RIT, desde 13Ago84;
1.0 Sarg SM Filipe Fernandes Pama (42091660), do GAC/IBMI/

/RAL, desde 15Ago84;
1.0 Sarg SM Adelino Castanheira Silva (52392211), do Cmd e CCS/

/IBMI/ABSM, desde 16Ago84.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf António Clemente Gião Trinca (46334458), do RIO,
desde l3Ago84;

1.0 Sarg Inf, adido, José Jerónimo Moleirinho (51514411), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, desde 14Ago84;

SargAjd Eng Marcos Joaquim Parreira Pinguicha (51014711), do
RIE, desde 07Ago84 (a);

SargChefe SM Leandro Augusto Mourato Rosado (51333711), do
RIfC, desde 13Jul84 (b).

(a) Com destino ao DRTT.
(b) Com destino à Delegação do SM. Terminou em 12Ju184

90 dias na situação de diligência.

Zona Militar da Madeira

SargAjd SGE António Manuel Flórido (38519362), do BS1, devendo

ser considerado nesta situação desde 13Ago84, por conveniência
de serviço.

!scolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf, adido, João Evangelista Pinheiro (51987611), da AM,
desde 14Mai84;

(Por portaria de OlJun84.)
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SargAjd SM António José l3ettencourt dos Santos (50423011), da
EPST, desde 1 3Àgo84.

Regimento de Infantaria de Abrantes

1.° Sarg Inf Atílio Marques Nicolau (51988711), do 2BIMoto/1BMIJ
/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Jorge Bernardino Primitivo (50159411), do RIf, desde
13Ago84;

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Salvador António Pedras
Gomes (09032467). do RIE, desde 08Ago84.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf, adido, António Mendes Penas (43142856), do BlMec/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago84;

1.0 Sarg Inf Domingos Rito fernandes (04102363), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde 15Ago84;

1.0 Sarg Inf, adido, João de Almeida Rodrigues (51216311), do
lBIMoto/1BMI/RIT, desde 15Ago84;

2.° Sarg SGE Carlos Manuel Paredes dos Santos (17580377), do
RASP, desde 15Ago84.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio (50096711), do
IMPE, desde l5Ago84 (a);

1.0 Sarg Inf, supranumcrário permanente, Marciano Cardoso Albu
querque (07530773), da fAP/BOTP 1, desde 01Jun84 (b);
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1.0 Sarg Inf, adido, Arlindo Martins dos Santos (51252311), do
TMTE, desde 13Ago84 (a);

1 Y Sarg Inf Armando Augusto Ramalho Nobre (06795066), do
BIMec/1BMI/ABSM, desde 14Ago84 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter sido aumentado ao Exército.

Regimento de Infantaria de Faro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Manuel Matias Santos (50512411), do BST,
desde 15Ago84;

1.0 Sarg, Inf, adido, Joaquim da Costa Landeiro (51338611), do
RIBE, desde 12Ago84;

2.° Sarg Inf António José Santos Barradas (08475079), do RIBE,
desde 12Ago84.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se irIicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1 Sarg Inf Paulino Ribeiro Lopes Pires (51049511), do QGZMM,
desde 31Mai84;

1.0 Sarg Inf Armando Lopes Loureiro (09604076), do BST, desde
i3Ago84 (a);

1.0 Sarg Inf José Manuel de Meio Nuncs da Silva (00394577), da
CRRMN, desde 13Ago84 (a);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, José Manuel da Conceição Tobias
(15768981), do QGRMS, desde 30Jul84 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por conveniência de serviço, nos termos da Nota-circular

n.° 1453/PM, de 27Jun2l, da 1. Rep/EME.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde 14Ago84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Mário Carvalheiro Correia (50840811), da EPST;
1.0 Sarg Inf Ricardo Filipe Andrade Nogueira (17338578), da EPI;
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1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, José Leonardo Nisa
Coelho (00374061), do RIBE.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos cm seguida mencionados:

SargChefe BfE, ramo de músicos, Manuel Lindo Pleno (52243711),
do OGRMC, desde 06Ago84;

1.0 Sarg BFE. ramo de corneteiros e clarins, adido, Romeu Afonso
Ladesma Maciel (36035956), do RIV, desde lOAgo84;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Pinto Costa
(51271211), do RIPD, desde 15Ago84.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011), do RIT, desde
15Ago84 (a);

SargChefe Inf Hélder da Silva Manique (51159511), da EPI, desde
l5Agos4 (a);

SargAjd Inf, supranumerúrio permanente, José Nicolau Correia da
Silva (06299963), da FAP/BOTP 1, desde 01Jun84 (b);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, José Joaquim Matos de
figueiredo (07242273), da fAP/BOTP 1, desde 01Jun84 (b);

1.0 Sarg SM António Aurélio Gordo (51689711), do RIfC, desde
15Ago84 (a);

1.° Sarg SGE Luís Manuel Martíns Garcês (12624477), do RIBE,
desde 14Ago84 (a);

1.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Fernando Azevedo
Saraiva (03398153), do IMPE, desde 03Ju184 (a).

(Por portaria de 19Ju184.)

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter sido aumentado ao Exército.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, Amílcar da Silva (50468111), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde l4Ago$4;



544 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 18 3. Série

1.0 Sarg lnf Miguel António Araújo (51283011), do 2BIMoto/1BMIJ
IRIA, desde llAgo84;

1.0 Sarg Inf, adido, António Manuel dos Santos (52014111), do
BApSvç/1BMI/ABSM, desde 14Ago84;

1,0 Sarg Inf António Gaspar de Carvalho (43336260), do lBlMoto/
/1BMI/RIT, desde 15Ago84;

1.’ Sarg Inf, adido, José Gomes Pereira (43338755), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde 15Ago84.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf, adido, Manuel José Vicente (51195011), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 09Ago84;

1.0 Sarg Inf José Carmo de Almeida Santos (11967573), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago84;

1.0 Sarg Inf António ferreira Simões (50580211), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 14Ago84;

1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Avelino da Mota
Ribeiro (51185311), do RIP, desde 13Ago84.

Regimento de Infantaria de Tomar

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Joaquim Pita Nico (19017069),
do QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde
OlAgo84, por ter terminado os efeitos de pena disciplinar imposta
pelo artigo 52.° do RDM.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Augusto Pereira dos Santos (09844378), do RCMDS,
desde lOAgo84;

1.0 Sarg Inf Cassiano da Cunha Pereira (62072661), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago84;

1.0 Sarg SM João Batista Oliveira Gornes (50539211), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde l4Agos4.
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM Armando Manuel Morais dos Santos (51024711), do
BAM, desde l3Ago84;

l.° Sarg SM Manuel de Sousa Gomes (51348811), do CIPE, desde
1 4Ago84.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Manuel Ant6nio Roque
(51274411), do ERec/1BMI/RCSM, devendo ser consiuer.iuo
nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM João Barriguinha Amaro (05516778), da EMEL, desde
14Ago84, por conveniência dc serviço;

2.° Sarg SM José Manuel Dias da Costa ferreira (19527078), da
EPSM, desde 02Ago84, por conveniência de serviço, nos termos
da Nota-circular n.° 1453/PM, de 27Ju181, da 1.a Rep/EME.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

L° Sarg SM José Manuel Páscoa Guardado Mendes (05078079), do
QGZMA, desde 29Ju1$4 (a);

1.0 Sarg SM José do Nascimento Correia (41149858), do GAG 2,
desde 13Ago84 (b);

2.° Sarg SOE Manuel Martins Galhano (01387679), do BSGE, desde
14Ago84 (b).

(a) Por ter terminado 90 dias na situação de diligência.
(b) Por conveniência de serviço.
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Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM Francisco de Freitas e Silva (51265111), do BAM,
desde l3Ago84;

SargAjd SM Vítor Santos Guia (52183211), do RCMDS, desde
OlAgo84;

1.° Sarg SM Augusto Ferreira Moutinho (13523276), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 15Ago84.

Centro de Instrução de Polícia do Exército

São considerados nesta stuação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav Joaquim Laço Ramalho (50083811), do RLL, desde
08Jul84, por motivo disciplinar;

1.0 Sarg SGE António Francisco Abrantes Pires (46406411), do
DRMAB, desde 14Ago84, por conveniência dc serviço.

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefe Eng João da Silva Domingues (52736911), do QGZMM,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo84, por ter
terminado o período de 90 dias na situação de diligência.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Francisco Fava
Travelas (52182211), da EPE, devendo ser considerado nesta
situação desde 15Ago84.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor SAM Arnaldo da Silva Fontes (5155001 1), da DSAM, desde
1 6Ago84;

SargAjd SAM Fernando Reis Giesteira (51194311), da EPC, desde
13Ago84.
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 15Ago84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM António Costa (50455311), do BApSvç/1BMI/ABSM;
1.0 Sarg SM João Tavares Tomás (14797475), do GAC/IBMI/RAL.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 14Ago84, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranurnerário permanente, Bento da Silva Carvalho
(38213561), por conveniência de serviço;

1.° Sarg SM Emílio Carlos dos Santos Paiva (50010811), do DGMG,
a seu pedido.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde 15Ago84, os sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Inf Mário Rodrigues Vieira (18733177), do lBlMoto/1BMI/
/RIT (a);

1.0 Sarg SM Artur Nunes Romão (51125411), do GAC/1BMI/
/RAL (b);

1.0 Sarg SGE Gil de Oliveira de Jesus (18552380), da EPI (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António das
Relíquias Teresa (06062073), da FAP/BOTP 1, desde OlAbrS4 (a);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Augusto Jorge Gomes
(13256373), da FAP/BOTP 1, desde OlJun84 (a);
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1.° Sarg Inf Jorge Manuel Marques Pereira (14401778), do RIQ,
desde 08Ago84 (b);

1.0 Sarg SM José Correia (52279411), do RLL, desde 14Ago84 (e);

(a) Por ter sido aumentado ao Exército.
(b) Por conveniência de serviço.
(c) A seu pedido.

1 . Brigada Mista independente:

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf Manuel Lopes da Silva (11025773), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
O6Agos4, por motivo disciplinar.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde 14Ago84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Antunes Carrondo (45265659), do BIMec/1BML/
/ABSM;

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco Santos Pinto (51340811), do BIMec/
/1 BMI/ABSM;

SargAjd SM Raul Ribeiro Saldanha (50135311), do BApSvç/1BMI/
/ABSM.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Rui Alface Gouveia (46083959), do BIMec/1BMI/
/ABSM desde 14Ago84 (a);

1.0 Sarg lnf Manuel Maria Pequito Cardoso (50091011), do BlMec/
/1BMI/ABSM, desde 15Ago84 (a);

1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Diamantino Marques de
Sousa (00661615), do RIV, desde 15Ago84 (a);

1.0 Sarg SM António Natividade Campos (50010611), do QGZMA,
desde 15Jul84 (b);

2.° Sarg SGE António Jeremias Caseiro Marques (00297578), do
AGE, desde 03Ago84 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado o período de 90 dias na situação de

diligência
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Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM Carlos Manuel da Silva Liceia (14443974), da CTm/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Ago84, por conveniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav, adido, Alberto da Cruz Lourenço Torcato (51517611),
do RLL, devendo ser considerado nesta situação desde 06Ago84,
por motivo disciplinar.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Manuel Ferreira (39167060), da CHESMATI, desde
OlAgo84;

1 ° Sarg Inf, supranumerário permanente, Fernando Parreira Fernandes
(33023259), do BIMec/1BMI/ABSM, desde 08Ago84;

1.° Sarg Inf, adido, Manuel Ribeiro (52563511), do RIFC, desde
l2Ago84;

1.0 Sarg SAM Manuel Martins Teixeira (10410967), do HMR 1,
desde 15Ago84;

SargAjd SS, ramo de medicina, Mateus de Sousa Amorim (52441111),
do HMR 1, desde 15Ago84;

SargAjd SM Daniel de Jesus Alves Gaspar (51188211), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 09Ago84.

Esquadrão de Reeonhecimento/RCSM

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando dos Santos Cordeiro
(50970011), do RAL, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Ago84, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg SM Joaquim Barroso (44179859), do QGRMC, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Ago84, por conveniência
de serviço.
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Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Lucínio Oliveira (51701711), da ESE, desde
14Ago84;

SargAjd Inf José Augusto Afonso Palhau (50470811), do RIVR,
desde l5Ago84;

1.0 Sarg SM Joaquim António Rodrigues Germano (46342058), do
RIE, desde 13Ago84.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

SargAjd Inf João Alves Isidoro (50479411), do BIMec/1BMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

SargAjd SOE José Miguel Piçarra Trindade (50879111), do DRMSE,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, po
conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd Inf Manuel Duarte de Sousa (50185911), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo84, a seu
pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

l.° Sarg SOE, adido, Adélio Augusto de Almeida (50852711), do
2TMTP, devendo ser considerado nesta situação desde l4ÀgoS4,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

l.° Sarg Inf, adido, Luís Filício Rodrigues (35061455), do PM.
devendo ser considerado nesta situação desde 16Ago84, por
conveniência de serviço.
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Orgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

1.° Sarg Inf José Jacinto Rocha Neto (46059560), do BIMec/113Mf/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ag4,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

1.0 Sarg Inf, supranumerúrio permanente, José Luís Gabriel (528473 ti)
do BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde l4AgoS4, por conveniência de serviço.

Campo de Tiro de Alcochete

1.0 Sarg SM Armindo da Cunha Alves (43176860), do RASP, devendi
ser considerado nesta situação desde llAgo84, por conveniértcia
de serviço.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde 15Ago84, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos do BApSvç/1BMI/ABSM:

1 ° Sarg Inf, adido, Alberto da Conceição Gomes (5019351 1’);
2.° Sarg SGE Sérgio Duarte Lima (17224278).

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionado,:

SargChefe Inf António de Fígueiredo Coelho (51783611), do BST,
desde 09Ago84;

2.° Sarg lnf Jaime Manuel Coe]ho (11426778), da EPI, desde l5kgc’S4:
SargAjd Tm José Maria Cardoso (50572611), do RT, desde O6AgoS4;
SargAjd SM Américo Sabino Canhoto (50442811), da EPI, dcsde

1 5Ago84.
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Instituto Militar dos Pupilos do Exército

2.° Sarg SAM Rogério Paulo Ferreira Pereira (09373979), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 30Ju184, por

conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, João Manuel dos Santos Lisboa

(12720374), do HMDIC, devendo ser considerado nesta situação

desde 03]ul84, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 1

furGrad SAM José Augusto fernandes Lopes Coelho (43151960),

do BApSvç/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde 14Ago84, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd SS, ramo de medicina, José dos Reis (50070611), do BApSvç.’

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

14Ago84, por conveniência de serviço.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

SargAjd SGE, adido, José Morais da Costa (50572311), do QGZMM,

devendo ser considerado nesta situação desde 04Ago84, por

conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

SargAjd SAM José Manuel Armando Lima (51674711), da EP\M,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago84, por

conveniência de serviço.
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Centro de Gestão Financeira de Santa Margarida

SargAjd SAM Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desdt
l4Ago84, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Fardamento e Calçado

1.0 Sarg SAM, adido, Joaquim Vicente Dias de Oliveira (5047651 .,,

da EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago34,
por conveniência de serviço.

Adidos;

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

2.° Sarg Inf João Manuel dos Santos Pacheco (10960278), do RIPD,
devendo ser considerado nesta situação desde 111u174, por
conveniência de serviço.

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:
Escola do Serviço de Saúde Militar

1 ° Sarg Inf Alberto Lúcio da Conceição (5015531 1), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Ago84, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento
Estado-Maior do Exército:

Direcção dos Transportes

2.° FurMil ST António Rafael de Jesus Coves Canelo (02094778),
do GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde llAgo84.
a seu pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

2.° FurMil Cav António José de Só Batista da Silva (17895679), do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde l6Agot4, a
seu pedido.
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Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf José Maria Castelo Branco Catré (18974280), do
BIA, desde 06Ago84;

2.° FurMil Inf José Carlos B. Valente (01273783), do RIAH, desde

1 3Ago84;
2.° FurMil Cav António Fernando P. Veiga (04841178), do RLL,

desde 13Ago84, com destino ao ELC.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de insução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2” furMil Inf Carlos Manuel Caetano Monteiro (08205783), do

RIPD, desde 13Ago84;
2 ° furMil Inf Eugénio António Reis (09344483), do RICB, desde

13Ago84;
29 FurMil Inf Orlando Jesus fernandes (08621780), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 14Ago84;
2.” FurMil Inf António Pedro Caetano Monteiro (03321783), do

RIAH, desde 17Ago84.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.” FurMil Inf António J. F. D. Espírito Santo (15908981), do RIAH,

desde lOAgoS4;
2° FurMil Inf João Carlos ferreira Judicibus (11819180), do lBIMoto/

/1BBMI/RIT, desde 13Ago84;
2.° FurMil Inf António Manuel Barata Costa Silva (15641275), do

lBIMoto/IBMI/RIT, desde l3Ago$4.

Regimento de Infantaria de Viseu

29 furMil lnf Luís Afonso Ferreira Barros (19692683), do RIT,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, a seu

pedido.
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Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seupedido, os sargentos em seguida mencionados:
2.° FurMil Art António Roberto P. S. P. Gouveia (15961481), doRALIS, desde 13Ago84;
2.° FurMil ST José Augusto Guedes Rodrigues (05798680), do RCE,desde 16Ago84.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

FurMjl Inf Luís Manuel Correia (09224682), do RIE, devendo serconsiderado nesta situação desde 13Ago84, a seu pedido.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° FurMil Cav José Joaquim de Carvalho Jubilado (04067778), doQGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84,a seu pedido.

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° FurMil Eng Paulo Alexandre R. Vaz ferreira (0253630), doRE 1, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago84, aseu pedido.

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde l3Ago84, a seu pedido, ossargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil lnf João José Bandola T. Cabaço (04725582), do RIE;2.° furMil ST José Eduardo da Cunha Reis (17981674), da EPC.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

2.° FurMil Inf João Adriano de Carvalho Pinto (07737982), do RIVR,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, a seu

pedido.

Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

2 SargMil SS Fernando Luís Nunes Teixeira (16227572), da EPI,

devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo64, a seu

pedido.

Diversos

Arquivo Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a seu

pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil SGE Rui Manuel de Oliveira (00261277), do QGZMM,

desde lOAgo$4;
2.° FurMil SGE Joaquim Manuel D. Lavadinho (08587179), do

DRMfA, desde 12Ago84.

Centro de Gestão Financeira da Logística

2.° furMil SAM Luís Nuno Marcelo Ribeiro dos Santos (10229278),

do CGFSM, devendo ser considerado nesta situação desde

l3Ago84, a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde 16Ago84, a seu pedido, os

sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Fernando Paulo A. Ribeiro (15184282), do RIPD;

2.° FurMil SM José Manuel freixo Nunes (01614678), do BSM.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Terminaram na DSIE, em 08Jun84, com a classificação geral
que a cada um se indica, o «Curso de Operador de Computador»
— Especialidade 908 SP, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SGE Vinício Monteiro Marques (00302475), do AGE,

12,15 valores;
1.0 Sarg Art António José Dias Perreira (12299476), da CSCE,

12,18 valores;
1.0 Sarg Art Crispim Mendes freitas Júnior (12527276), da CSCE,

12,09 valores.

A estes sargentos deve ser averbado, nos respectivos documentos
de matrícula, o curso atrás referido.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov56, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos do QGRMN em
seguida mencionados:

l.° Sarg Leonel Brites Figueiredo (50472111), 23 256$00, desde
20Dec83;

2.° Sarg David Gomes (52364311), 16989$00, desde 18Jan82.

(Por portarias de 24fev84.)

2. Rectificações:

De harmonia com o disposto nos Decretos-Leis em seguida
mencionados, são rectificadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida men
cionados:
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a) Decretos-Leis •0S 55/79, de 23 de Maio, e 209-A/79, de
11 de Julho:

1.0 Sarg Albertino Domingues (52192711), do QGRMC, 13 742$00,
desde ilMai79.

h) Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39095757), do QGRML,
13 380$00, desde 17Ju179;

1.0 Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411), do
QGRMC, 33 338$00, desde OlMar82;

1.0 Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do QGRMS, 33 952$00.
desde OlMar82;

1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do QGRMC, 36233$00,
desde OlMar82;

1.0 Sarg José António Leal Caracol (00946963), do OGZMA,
16 526$00, desde 06Abr83.

c) Decreto-Lei n.° 164-A/si, de 17 de Junho:

JY Sarg Manuel Lázaro da Silva Santos (39095757), do QGRML,
18 693$00, desde OlDec8l.

(Por portarias de 24Fev84.)

VII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República n.° 195 — 11 Série, de 23Ago84,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela CGA a partir de OlSet84, em conformidade com o
artigo 46.° e os •S 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Aníbal Fragoso Coelho (52060411), do OGRML, 39556$00;
SargAjd Faustino Encarnação Pires (50964211), do QGRMC,

40 269$00;
SargAjd Joaquim Botelho Nunes (50940111), do QGRML, 40 269$00;
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1.0 Sarg Alfredo Mendes Tolentino (50340511), do QGRMC,
37 386$00;

1.0 Sarg André Nunes (.0023911), do QGRML, 37386$00;
1.0 Sarg António Teixeira da Costa Reis (52724411), do QGRMC,

37 386$00;
1.0 Sarg Aulânio Humberto Rocha Mira (50963211), do QGRMC,

36 215$00;
1.0 Sarg Delfim Correia da Luz (52987911), do QGRMS, 27 178$00;
1.° Sarg João da Rocha Ribeiro (51202111), do QGRML, 37 386$00;
1.0 Sarg Joaquim Gomes da Cunha (52729811), do QGZMA,

37 386$00;
1.0 Sarg Luís Pereira Estrela (50363611), do QGRML, 37 386$00;
1.0 Sarg Manuel Moniz do Rego Vieira (52421411), do QGZMA,

40 743$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Fonseca de Almeida Frazão (50521111), do

QGRML, 37 386$00;
1.0 Sarg Manuel Vaz Trindade (51033011), do QGRML, 36215$00;
1.0 Sarg Teófilo Xavier de Sequeira e Pereira (52725711), do QGRML,

37 368$00;
2.° Sarg Américo de freitas (50192311), do QGRML, 25 063$00;
2.° Sarg Manuel Barroco Martins (52414711), do QGRMN, 28426$00;
2.° Sarg Saul de Oliveira Vaio (52879811), do QGRMC, 16296$00;
Furriel Liberto Grego Conde (52956111), do OGRML, 16 746$00.

VIII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que, no Diário da República, n.’ 195— li Série, de 23Ago84,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
militares abaixo indicados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo
da sua Unídade a partir de OlSet84, desde quando passam a ser
pagos pela CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os nY 1 e 3
do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro,
ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova situação:
2.° SargMil Manuel Eusébio Maroco da Cruz (00913865), do DRMSE,

9430$00;
FurMil António Abílio Resende da Costa (02303774), do DRMAV,

9430$00;
FurMil António Gonçalves Ferreira (09338170), do RASP, 9430$00;FurMil Carlos Ferreira Simões (04648870), do RIA, 9430$00;
FurMil Joaquim Alves (00707663), do DRMCB, 9430$00;
FurMil António Pereira Cardoso (08623179), do RICB, 9430$00;
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FurMil Sílvio Pereira Guerra Pessanha (02593368), do DRMSE,
9430$00;

FurMil Ramiro Cardoso de Almeida (07763263), do DRMLI,
27 600$00.

IX — DECLARAÇÕES

Diversos:

1) O 1.0 Sarg Inf Fernando Pinheiro Monteirinho (50579911),
do CFSM, foi autorizado, por despacho de 08Ago84, a passar da
comissão normal por escolha à comissão normal por oferecimento, nas

fSM, nos termos do artigo 5•0 Decereto-Lei n.° 345/77, de 20 de
Agosto, devendo ser considerado por oferecimento desde 14Jan83.

X — OBITUÁRIO

1984:

Julho, 4—2.° Sarg Ref José Cabrita Matias (53083611), do QGRMS.
Julho, 15—fur Ref Eduardo Cruz (23005411), do OGRML.
Julho, 30— SargAjd Rogério Repica Batista (51343111). Encontrava-se

apresentado no QGRMS, na situação de desligado do serviço.
a aguardar passagem à situação de reforma.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge cio Costa Satazar Braga, general.

Está conforme:

O Ajudante-General

!osé Fernando Lopes Gomes Marques, general.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Paçsou a ser considerado nesta situação desde OlAgo84, vindo da
fAP nos termos do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°,
ambos do Decreto-Lei n.° 42 075, de 3tDec58, para transitar para
a situação de reserva, o SargAjd Pára Francisco Carneiro Correia
(43151360), da BOTP 2.

(Por portaria de 23Ago84.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Silvestre de Almeida Alves (50193811), da AM, desde
290ut83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 35 600$00 (a).

(Por portaria de 24Fev84.)

SargAjd SM Abílio da Costa Simões (51332811), da EMEL, desde
04Fev84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 800$00 (a)
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1.0 Sarg SM António Queijinho Abelho (50006311), do BSM, desde
23Mar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 700$00 (b);

SargAjd SGE José Augusto Machado (51332411), do BSGE, desde
20Jan84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 800$00 (a);

SargAjd SGE Manuel Araújo Pinto (51229611), do BSGE, desde
13Fev84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48 870$00 (a);

SargAjd SGE António Ferreira Batista (50292211), do DRMCB, desde

07Mar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 52 940$00 (b);
SargAjd SGE Francisco Marcelo Burgos (52132711), da DSPRR, desde

27Mar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 44 800$00 (a);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Ramiro Gomes (50486911), do RIQ,

desde O7Abr$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 44 800$00 (a).

(Por portarias de 18Jun84.)

2.° Sarg Inf Amândio Júlio Ferreira (53117411), do QGRMN, desde

07Set83, contando 11 anos e 8 meses de serviço. Fica com a

pensão mensal de 9 236$00. Este sargento encontrava-se na situa

ção de licença ilimitada;
1° Sarg SGE Simplício Henrique Zorrinho (52262911), do HMR4,

desde 29Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 41 700$00 (c).

(Por portarias de 20Jun84.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd Art José Augusto Costa (50342011), do RALIS, desde

21fev84, contando 33 anos e 7 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 49 386$00 (b);

SargChefe SAM Joaquim Mota Capão (51525211), do BSGE, desde

28Fev84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 65 510$00 (a);
SargMor SS, ramo de medicina, João Sineiro Canha (50941711), do

HMP, desde 26Jan84, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 54 200$00 (a);

SargChefe SM José António Batista Pombal (50135411), do QGRMN,

desde 26Jan84, contando 35 anos e 3 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 50 721$00 (b);



3 Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 19 563

SargAjd SGE António dos Ramos Simões (51184511), da DSPSAAL,
desde 2lFev$4, contando 34 anos e 6 meses de serviço. fica com
a pensão mensal de 42 933$00 (a).

(Por portarias de l$Jun84.)

t.° Sarg Inf Augusto MarLins dos Santos (44286259), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde 21fev84, contando 29 anos e 6 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 37 252$00 (b);

1 ° Sarg SS, ramo de medicina, João do Nascimento Rosinha
(50748611), do HMP, desde 21Fev84, contando 30 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 34 750$00 (a).

(Por portarias de 20Jun84.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf António Augusto Alves (51005711), do BIA, desde
OlAgo83, contando 35 anos e 8 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 35 270$00 (b).

(Por portaria de 24fev84.)

1.0 Sarg Inf José Proença Robalo Pedro (51797911), do QGRML,
desde 15fev84, contando 15 anos e 11 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 18 348$00.

(Por portaria de 20Jun84.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-
-Lei n.’ 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe lnf César Augusto Teixeira (51790011), do RI?, desde
OlDec$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 44 300$00 (d);

SargChefe Inf António Martins Silva (50095511), do RIE, desde
3lDec$3, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 52 120$00 (c);

SargAjd Inf Américo Alípio fernandes (50848911), do RIP, desde
31Dec83, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal
de 45 260$00 (d);

1° Sarg Inf Manuel Correia Vicente (50292111), do RICB, desde
OlDec$3, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal
de 42 020$00 (b);
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1 ° Sarg mi Paulino da Silva Martins (50969411), da ESE, desde
3lDec83, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 42 020$00 (a);

1.0 Sarg Eng José Joaquim Pereira Barroso (43273860), do REE,
desde, OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 35 600$00 (d);

SargChefe SM Carlos José Batista Novais (52570111), da EPSM,
desde 31Dec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 48210$00(a);

SargAjd SGE Joaquim Correia de Almeida (50285911), do RICB,
desde 3lDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 260$00 (b);

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Afonso Teixeira Pereira
(50854411), do OGRMC, desde 31Dec83, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 35 600$00;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Ventura Luz
(50789$11), do RIO, desde 31Dec83, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 38 810$00 (a).

(Por portarias de 24Fev84.)

SargMor SGE Manuel Martins Gonçalves (51246511), do BSGE,
desde 31Dec83, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 54640$00 (a).

(Por portaria de 24Abr84.)

SargChefe Art António da Silva Carvalho (50837811), do RAL, desde
OlDec83, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48210$00 (b).

(Por portaria de 08Mai84.)

SargMor Inf Joaquim Gonçalves (51550211), do BST, desde 01 Abr84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
68630$00 (a);

SargMor Inf Erneto dos Santos (50968211), da ESE, desde 03Abr84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
59010$00 (b);

SargChefe Inf José Manuel Batista (52849011), do RIO, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 56 370$00 (a);

SargChefe Inf Herculano Baltazar Nunes Cruz (53117611), da BETP/
/FAP, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 54474$00 (b);

SargAjd Inf Raul Elísio Ramalho Zenha (53117111), da BETP/FAP,
desde OlMar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 50766$00 (b);
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SargChefe Art Augusto Veiga Meira Torres (50527511), do QGRMN/
/CSP, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 56 370$00 (d);

SargAjd Art Francisco José Courela (50618111), do QGRMS, desde
01 Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48 870$00;

SargAjd Art José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), do
QGRMS, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 48 870$00;

SargAjd Art José Gonçalves Vargas (51719811), do GAG 1, desde
3OAbr$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 48 870$00 (e);

SargMor Cav Francisco Augusto Carteiro (52108411), do RCB, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 59010$00 (a);

SargMor Cav Atílio Domingos Pires (50691511), da EPC, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 63 820$00 (a);

SargChefe Cav Joaquim António Ribeiro Mata (51189511), da EPC,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 51 800$00 (a);

SargChefe Tm Manuel Alves Ferreira de Sousa (50207011), da EPT,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 51 800$00 (d);

SargChefe SS, ramo de medicina, José Vaz Gonçalves (51327511),
da ESSM/EMGFA, desde lOFev84, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 56 370$00 (a);

SargMor SM Vicente Manuel da Rosa Marujo (50009411), do BSM,
desde 15Mar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 54200$00 (b);

SargChefe SM Francisco José Lopes Catana (51710511), do BSM,
desde 15Mar84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 56 370$00 (b);

SargChefe SM António Heitor Josezinho (51217511), da EPSM, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal
de 56 370$00 (a);

SargChefe SM Manuel Henriques da Conceição Nunes (50682811), da
DSM, desde 30Abr84, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 60 940$00 (a);

SargMor SGE Henrique Jordão dos Santos (50670311), do BSGE/
/EMGfA, desde 31Jan84, contando 36 anos de serviço, fica com
a pensão mensal de 59 010$00 (a);

SargAjd SGE Francisco José de Assunção (51719211), do DRMSA,
desde OlAbr84, coMando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 44 800$00 (a);
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SargAjd SGE Francisco Oliveira Felício (51308011), do RIT, desde

04Fev84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 52940$00 (b).

(Por portarias de 18Jun84.)

1.0 Sarg Inf Carlos Fernando Cabanas Pebre (53116911), da BOTP 1,
desde OlFev84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 47 793$00 (a);
1.0 Sarg Inf Orlando Martins Nogueira (40159457), do BSM, desde

OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 45 460$00 (b);
1.° Sarg Inf Florentino Pereira da Silva (51318111), do ABSM, desde

OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 45 460$00 (6);
1 ° Sarg Inf Ernesto Noites Passinhas (51199211), do QGRMS, desde

15Abr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 49 220$00;
1.0 Sarg Tm Fernando Ribeiro dos Santos (51295$11), do RT, desde

OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 41 700$00 (6);

1° Sarg SAM Abel Leite Pereira (51183311), do 3AM, desde OlAbr$4,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
41 700$00 (d).

(Por portarias de 20Jun84,)

SargChefe SS, ramo de farmácia, José de Matos Capelo (51325011),

do LMPQF, desde 20Jan84, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 52 600$00 (a).

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMC.
(e) fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apresentado no OGZMA.

Passagem à situação de licença ilimitada:

Quadros de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo84, ao abrigo
do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho,
1.0 Sarg José Moreira Resendes (09687463), do QGZMA. Transita
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para a situação de adido, nos termos da alínea a) do n.° 1 do
artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, desde
a mesma data.

(Por portaria de 28Ago84.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem sido julgados incapazes, os seguintes sargentos:

2.° furMjl Inf António José P. R. F. Bordalo (03768481), do RIE,
desde 21Ago84;

2.° FurMil Eng José F. Filipe Gonçalves (07641280), do REE, desde
29Ago84;

2.° furMil ST Luís M. S. Botelho (05758080), da EPST, desde
29Ago84.

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Infantaria:

FurMil Carlos A. S. Miranda (17032882), do RCMDS, desde OlSet84;
FurMil Luís Manuel C. Laço (00433681), do RIE, desde 06Set84;
PurMil Vítor M. Magro Lopes (10005682), do RIfC, desde 1 8Set84;
FurMil Mário Rui M. Cardoso (04398282), do BIMec/1BMI/ABSM,

desde 22Set84;
FurMil Luís M. Pinto Figueiredo (01263981), do RIO, desde 245et84;
FurMil António José Raimundo Sabino (00436882), do PM, desde

27Set84.

Artilharia:

FurMil André Manuel Costa Soares (09796782), do RAL, desde
20Ago84, sendo colocado na EPA;

FurMil Carlos Alberto Martins Isidoro (17085282), do RALIS, desde
25Set84.



568 ORDEM DO EXERCITO N.° 19 3. Série

Cavalaria:

furMil António Luís M. Vale Lima (14170182), do RCE, desde
2lAgo$4, sendo colocado no RCB;

FurMil Domingos Vilas Boas Costa (13351882), do RCSM, desde
26Set84.

Passagem à situação de disponibilidade:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do Decreto-Lei n.’ 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil Eduardo Gradas Mota (03793379), do RCMDS, desde
OlSet84;

2.° SargMil António J. F. R. Nunes (12030484), do RIO, desde
OlSet84;

furMil Victor Manuel Henriques Ribas (06312182), do IAEM, desde
21Jun84;

FurMil José Justino de Freitas Pereira (07058381), do RIO, desde
11Ju184;

FurMil José Miguel Cafres Nunes da Luz (00382379), do BST, desde
O lAgo84;

FurMil José Manuel Godinho Calado (03075782), do RIBE, desde
13Ago84;

FurMil Francisco V. S. Faria (00619281), do RIV, desde l6AgoS4;
furMil Fernando Josué Correia Macedo (18278382), do BSGE, desde

l6Ago84, sendo colocado no RI?;
FurMil Rui M. 5. Serrano Farinha (16516481), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde 31Ago84;
FurMil Manuel Norberto Trindade (10318382), do RCMDS, desde

OlSet84.

Artilharia:

2.° SargMil João A. Pires Pinheiro (01487877), do CIAAC, desde
21Abr84, sendo colocado no RAC;

FurMil Nuno Filipe S. S. Lacerda (04493380), do OGRMN/CSP,
desde 16Ago84, sendo colocado no RASP.
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Cavalaria:

FurMil Nélson S. Guerra (19895522), do RCE, desde 15Ago84.

Serviço de administração militar:
FurMil João Manuel Martins Reis (11934680), da DSI, desde 17Ago84,sendo colocado no BAM.

Serviço de material:

FurMil Artur A. L. Lima (05767481), do RCB, desde 12Ju184;furMil José Luís Moi-ais Rodrigues (03937780), da EMEL, desdeOIAgos4, sendo colocado no BSM.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria
2.° SargMil Inf o FurMil João José freixo Correia (04287781), contando a antiguidade desde 31Ju184, data a partir da qual tem direitoao vencimentos do novo posto, por se encontrar na efectividadede serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A//76, de 29 de Abril.

III— COLOCAÇÕES E TRANSfERtNCIAS

Sargentos do quadro permanente
Estado.Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército
São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, ossargentos em seguida mencionados:
1. Sarg Art, adido, Eduardo Piloto Morais (31390454), do RALIS,desde 14Ago84, por conveniência de serviço;
2° Sarg Cav Luís Manuel Gouveia Antunes (17147181), da EPC,desde 13Ago84, a seu pedido.
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav José do Rosário Simão (34193955), do EME, desde
04Ju184;

1.0 Sarg SGE, adido, Manuel de Jesus Gonçalves (50659911), do
R1CB, desde 14Ago84.

Direcção da Arma de Artilharia

1.0 Sarg Art António Manuel Pestana Rato (52259811), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago$4, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM José Patrocínio Horta (50011611), do GAG 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 25Ago84, por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de finanças

1.° Sarg SAM Joaquim Bação Bonito (31049862), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
1 6Ago84, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Ouartéis-generais:

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, João Rebelo Esteves

(52879311), do BApSvç/1BMI/ABSM, desde l5Agos4, por con

veniência de serviço (a);
1 ° Sarg Cav Reinaldo José Ferreira Monteiro (11943278), do RCB,

desde 13Ago84, a seu pedido (b).

(a) Com destino ao CSP.
(b) Com destino ao ELN.
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Região Militar do Centro

1.0 Sarg SGE Francisco Correia Batista (00460678), do REE, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago84, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art António Manuel Carrojola Ramalho (46146558), do
CIAAC, desde l4Ago84;

2.° Sarg Cay José António Caramelo Coelho (18474878), da EPC,
desde 13Ago84 (a).

(a) Com destino ao ELS.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde l3Ago$4, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Eduardo Luís de Sousa Nunes (17855074), do CIAAC;
1.0 Sarg Art Francisco Cosme Torres (50788611), do QGRMS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargChefe Inf António Rocha Brum (51357611), do QGZMA, deven
do ser considerado nesta situação desde l4Ago$4, por conveniên
cia de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, Foi.
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Viriato Correia Gonçalves (50090611), do JBIMoto/
/1BMI/RIT, desde l5Ago$4;
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1 Y Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins (45046460), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l4Ago$4;

.o Sarg SM Manuel Lopes Ascenção Ramos (0055405$), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago84;

2.° Sarg SGE Domingos Manuel Lourenço Quelhas (06821579), do
2BIMoto/IBMI/RIA, desde 15Ago84.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Rodolfo Manuel de Jesus Faustino (50054211), do RIBE,
desde 17Ago84;

J•0 Sarg SGE Manuel de Jesus Jorge Buço (14016178), do BIA, desde
14Ago84.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1,0 Sarg Art, adido, Joaquim Viriato da Fonseca (50790011), do
CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lefria

1.° Sarg Art José Carlos Amaral da Cruz (16558379), do CIAAC,
devendo se rconsiderado nesta situação desde 13Ago84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Mário José Pereira Rebelo Cordeiro (03105280), da ESE,

desde 14Ago84;
2.° Sarg Art Fernando Virgílio Ricardo (03977078), do GAG/1BMI/

/RAL, desde 15Ago84.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Horácio Júlio Pinto (61066958), do GAG 2, desde

l6Ago84;
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1.0 Sarg Art Custódio das Ncves da Cunha Cruz (05230174), do
RALIS, desde 13Ago84;

1.0 Sarg Art António Maia Didier (08486078), do CIAAC, desde
1 4Ago$4;

1.0 Sarg Art António de Jesus Ribeiro (50528811), do QGRMN, desde
l4AgoS4.

Grupo de Artilharia de Guarnição a.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art João José Grilo Borrega (50836611), da EPST, desde
08Ago84;

1.0 Sarg SGE, adido, Alvaro Pereira Ferreira (51707011), do EME,
desde 14Ago84.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

1.0 Sarg SM Luís Ferreira (51341811), do CIAAC, devendo ser con
siderado nesta situação derde 13Ago84, por conveniência de
serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg Art Pedro dos Reis Francisco (08849579), do GAC/IBMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago84,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav Vítor Manuel Pereira Guia (52266511), do GCC/IBMI/
/RCSM, desde 13Ago84;

1.0 Sarg Cav António Manuel Martins Mendonça (18030181), do
ERec/1BMI/RCSM, desde 14Ago84;

1.0 Sarg Cav, adido, Joaquim Rosário Pascoal (35008157), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde 14Ago84;
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1.0 Sarg Cav Mírio figueiredo Crispim Tecedeiro (14313779), do
GCC/1BMI/RCSM, desde 14Ago84;

2.° Sarg Cav Adolfo Viriato Pires (04580980), do ERec/1BMI /RCSM,
desde 14Ago84.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Ccv António Serafim Calça (52687411), do CMEFED, desde
14Ago84 (ct);

1 Sarg Cav, adido, Joaquim Gabriel Rosado Caeiro (46422755), do
CIPE, desde l3Ago84 (a);

2.° Sarg Cav João Carlos da Silva Godinho (09461880), do RCSM,
desde 14Ago84 (a);

2.° Sarg Cav João Carlos Gonçalves Maridalho (10216280), do ERec/
/1MBI/RCSM, desde 14Ago84 (a);

2.° Sarg Cav Ricardo Alberto de Campos Rodrigues (15684677), do
CIPE, desde 14Ago84 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm, adido, Carlindo de Carvalho Basto (43356857), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde 17Ago84,
por ter terminado 90 dias na situação de diligência.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1 ° Sarg Inf Joaquim Alfredo Batatinha (33200661), do 2BIMoto/

/ 1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
15Ago84.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

l.° Sarg SM José Rosa Serrano Martins (0213107$), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo84, por con
veniência de serviço.
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Batalhão do Serviço de Material

1.° Sarg SGE Manuel Pereira Cação (01572179), da EPST, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAgo84, por conveniência
de serviço.

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Art António Manuel Parente Pereira (12502078), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde OlAgo84, por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Alexandre Joaquim Fialho Panasco (50199211, do
RLL, desde 16Ago84;

SargAjd Cav Manuel João fróis Caldeira (51013011), do RCE, desde
14Ago84;

1 ° Sarg Cav, adido, João Leitão Robalo (51197611), do CIPE, desde
13Ago84.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Cav, adido, João Silva fradinho (51523911), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por
conveniência de serviço.

1 a Brigada Mista independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Adelino Ramos Lopes (50341711), do GAC/BMI/
/RAL. desde 13Ao$4;
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2.° Sarg Cav Joaquim José Alvega da Trindade (18894580), do

GCC/1BMI/RCSM, desde l3Ago$4;
2.° Sarg Cav Francisco António Andrade Canuto (09977180), do GCC/

/1 BMI/RCSM, desde 14Ago84.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas qtie se indicam, os

sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Joaquim Pimenta Gama (51094811), do RIE,

desde 13Ago84 (a);
SargAjd Inf Adelino Estrangeiro Renga (51106411), do RIE, desde

13Ago84 (a);
1.0 Sarg Inf António Pinto de Lima (07509056), do RIV, desde

15Ago84, (a);
2.° Sarg Inf Fernando da Costa fontes (04990778), da ESE, desde

14Ago84 (a);
2.° Sarg Inf Ângelo Alberto fernandes Pousa (18456779), do RCMDS,

desde 27Ago84 (b);
1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador (04815464), do BSM,

desde 13Ago84 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Grupo de Carros de Cornbate/RCSM

São considerados nesta situação, lesde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav José Manuel Gregório Lopes (01621075), da EPC,

desde 13Ago84 (a);
1.0 Sarg Cav, adido, Manuel ferreira da Silva Correia (51313111),

do RCB, desde 14Ago84 (b);
2.° Sarg Cav José Manuel da Silva Rodrigues (01138079), da EPC,

desde 13Ago84 (a).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav Jaime Dias Laim (03848579), do RCB, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de
serviço. *
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Comandos:

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Francisco Manuel Cortina farropo (51520111), do
RCE, desde 14Ago84;

SargAjd Cav Luís Faria (51778211), do QGRMN/ELN, desde
24Ago84;

1.0 Sarg Cav Francisco Ramos Menichas (51517511), do RLL, desde
1 3Ago84.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

1.0 Sarg Inf, adido, João Póvoas Félix (32206856), do 2BIMoto/
/ IBMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde
03Set84, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Elvas

1.0 Sarg Art, adido, Carlos Martins (51329311), do RAL, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Ago84, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.° Sarg Cav Joaquim Gonçalves fernandes (00343078), do GCC/
/YBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Ago84, por conveniência de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde l5Agos4, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art, adido, Eduardo Domingos Fernandes (51014311), do
GAC/IBMI/RAL;
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1.0 Sarg Cav, adido, António Jorge Ladeiras Piçarra (51226711), do
CIPE.

Estabelecimentos de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg lnf, supranumerário permanente, Francisco Jorge da Costa
César (44313660), do ABSM, devendo ser considerado nesta
situação desde l5Agos4, a seu pedido.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM João Manuel Gomes de Oliveira (4108255$), da EPE;
1.0 Sarg SM Fernando Augusto Gomes Pinto (12027878), do BApSvç/

/1BMI/ABSM;
1.0 Sarg SM António José Tormenta dos Santos (73873572), do

BApSvç/ IBMI/ABSM;
1.0 Sarg SM Carlos Alberto Alexandrino dos Santos (11346970), do

BApSvç/ 1BMI/ABSM.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção de Transportes

2.° FurMil SM João P. C. M. Pinto Viana (09027782), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
21Ago84, a seu pedido.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Dário Manuel Costa Pereira Meio (04627583), do
RIPD, desde 22Ago84;
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2.° furMil Cav António M. C. R. Oueiró (12920380), do RLL, desde
27Ago84, sendo colocado no ELC;

2.° furMil Tm António Manuel Santa f. Costa (16434282), do
QGRMN, desde 20Ago84.

Região Militar do Sul

2.° furMil Inf Carlos José Lampreia Paixão Silvério (18449982), do
RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet84,
a seu pedido.

Zona Militar da Madeira

2.° FurMil Tm Rui Manuel Vieira (19013080), do RT, devendo ser
considerado nesta situação desde 06Ago84, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a
seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Vítor Manuel Seabra Almeida (10270383), do RIPD,
desde 13Ago84;

2.° furMil Inf Carlos Leonel M. Batista (16734582), do RIPD,
desde 13Ago84;

2.° FurMil Inf Manuel de Deus Fortuna (17100379), do RIVR, desde
1 3Ago84;

2.° FurMil lnf Carlos Manuel Queirós Pinto Leite (18180179), do
RIV, desde 13Ago84;

2.° furMil Inf Teotónio Manuel Morais S. Santos (17880979), do
RIC, desde 13Ago84;

2.° furMil Inf Joaquim Cruz P. Sala (13835582), do RIPD, desde
1 7Ago84;

2.° FurMil Inf António José M. Alves Silva (06204279), do RIPD,
desde 20Ago84;

2.° FurMil Inf Carlos Augusto da Silva Viana (03447183), do RIBE,
desde 02Set84;

2° FurMil ST Rui Fernando da Silva Rio (03879579), do RIE, desde
14Ago84;
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2.° furMil ST António Palma Nogueira (15242682), da EPST, desde

20Ago84.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, a

seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf António Augusto R. Leitão (11306877), do RIAM,

desde 25Ago84;
2.° FurMil Inf Jaime f. F. Bacelar e Meio (18684479), do RIBE,

desde OlSet84.

Batathão de Caçadores n.° 5

2.° FurMil Inf Manuel f. Constâncio Serrano (01910780), da EPI,

devendo ser considerado nesta situação desde 24Ago84, a seu

pedido.

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° furMil Art Joaquim Manuel Gonçalves Ribeiro (11427781), do

GAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

28Ago24, a seu pedido.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situaçiío desde 23Ago84, a seu pedido, os

seguintes sargentos do RCE:

2.° FurMil Cav Jorge M. R. P. Guerra (14210280);

2.° furMil Cav Arnaldo da Silva Sequeira Pinto (16260780);

2.° FurMil Cav Mário A. M. Sousa (10619780).

Engenharia:

Regimento de Engenharia n.° 1

2.° FurMii Eng Júlio Fernando Baptista Mata (16579679), da EPE,

devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago84, a seu

pedido.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão de Região Militar do Norte

2.° FurMil Inf Manuel F. P. Taveira (06678082), do RIC, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Jun84, por motivo dis
ciplinar.

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

2.° FurMil SM Jorge Manuel Duarte Pinto Nabais (06076778), do
BSM, devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago84, a
seu pedido.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

2.° FurMil SS José Antnóio Valente Silva (18620781), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 08Ago84, a seu
pedido.

IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

1. De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento
de Frequência e Classificação dos CPSA, se publica a relação dos
primeiros-sargentos que terminaram com aproveitamento, em O3Ago84,
o 10.0 CPSA, com a classificação (nível), que a cada um se indica:

Arma de infantaria:

Sabino Pontes Borges (52019411), 4;
José António Pires Quintas (51761111), 4;
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Almerindo Joaquim Pinheiro Rato (51005011), 4;
Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511), 4;
Manuel Vlademiro Osório Soares (88027561), 4;
Augusto Engénio Lopes Vicente (50884611), 4;
Manuel Costa lavares (50485611), 4;
Fernando Pires Salvado (51112911), 4;
José António Conceição Silva (51004111), 4;
Fernando Monteiro (51217211), 4;
José Serafim Trigueiro (52021511), 4;
José Justino Esturrica Lopes (51987911), 4;
Eleutério João Pinheiro Nunes (52019811), 3;
Manuel António Dias Madeira (51176111), 3;
Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), 3;
Manuel Conde Lopes (51293811), 3;
João Nascimento Marques (50149611), 3;
José Maria Lourinho Calha (51295911), 3;
José Salazar Oliveira Loja (51159811), 3;
Ramiro Nascimento Nascimento (51215011), 3;
Agostinho Marques Caldeira (51987311), 3;
Joaquim Dias Gomes (50895911), 3;
António Joaquim Pires (50176911), 3;
João Manuel Batista Barreto (51987711), 3;
Eduardo Martins dos Santos (51988611), 3;
Miguel António Araújo (51283011), 3;
Hipólito Jaques Gonçalves (50148411), 3;
Atílio Marques Nicolau (51988711), 3;
Domingos Almeida Costa (51004911), 3;
Diamantino Manuel Capela Cunha (50221411), 3;
José Ramos Conceição Duarte (52020811), 3;
Cravelino Caldeireiro Camboias (51185411), 3;
Ricardo Ferreira Simões da Silva (52020211), 3.

Arma de artilharia:

Adelino Ramos Lopes (50341711), 4;
António Madeira Machado (50036011), 4;
António de Jesus Ribeiro (50528811), 4;
João Vitorino Montalto Grilo (50930611), 4;
João Alegria Dias Ceia (52129911), 4;
Valdemar Valente Pinho (50586711), 4;
José Andrade Pereira (50838511), 4;
António Manuel Pestana Rato (52259811), 4;
Andrelino Lucas dos Reis (50456411), 4;
Arlindo Jesus Almeida (50528911), 3;
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Faustino António dos Santos (52417011), 3;
Rogério Barros Ventura (50586611), 3;
António Pinto Moreira (51154711), 3;
Francisco Cosme Torres (50788611), 3;
João António Trabulo (50896911), 3;
Manuel Pires Nazaré (50584211), 3;
Aníbal José Leão Marchante (50522611), 3;
Jaime Fernandes da Silva (50789911), 3;
António José Marques Cardante (50456211), 3;
Alberto Marques Carneiro (50589611), 3;
Américo Mendes Ferreira (50589911), 3;
Diamantino Ribeiro Pedro (51300811), 3;
Miguel Cândido Silva (50837611), 3;
Manuel João Conceição Rita (50455711), 3.

Arma de cavalaria:

António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711), 4;
António Martins Pires (50920211), 4;
Manuel Albino Sé Fernandes (51516511), 3;
José Laureano Videira Candeias (52688411), 3;
Norberto Mendes Batista (52688111), 3;
Francisco Ramos Menichas (51517511), 3;
Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198$11), 3;
Américo da Silva Picado (51085011), 3;
Manuel Augusto Rosado Barreiros (51192611), 3;
António Gomes Pina (50693911), 3;
Francisco Gomes Lourenço (51221611), 3;
Casimiro Santos Piçarra Serrano (51263011), 3.

Arma de engenharia:

José Francisco Henriques (41050559), 4;
António Fernandes Carrasqueira (37171260), 4;
Alexandre Jerónimo Monsanto (45338459), 3;
Agostinho Francisco Cabaceira Nunes (46270459), 3;
Domingos Batista Pires (39075$60), 3;
Fernando José Regalo Mendonça (41056459), 3;
Olímpio Novais Pacheco (51208211), 3.

Arma de transmissões:

Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), 5;
Mário de Jesus Nunes (34198059), 4;
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Idálio Maria dos Santos (33205959), 4;
Armindo Teixeira dos Santos (43288158), 4;

Benvindo Conceição Velez (51511911), 3;
Armando Santos Horta (50986511), 3;
Manuel Maria Gerardo (50251011), 3;
Josezinho Caldeira Gonçalves (52682911), 3;
Francisco Conceição Afonso (45501360), 3.

Serviço de administração militar:

Aureliano Santos Proença (61139160), 4;
Luís Lopes de Sousa (52681111), 3;
Pedro Marques (51024811), 3;
José Joaquim Ramalho dos Santos (42127058), 3;
Francisco Ribeiro Curado (52062011), 3;
Ricardo Pereira Teixeira (52680$11), 3;
Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), 3;
Ezequiel Pereira Ferro Velho (31415758), 3;
David Teixeira Silva Marques (36068258), 3.

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Armando Fonseca Gaudêncio (31033459), 4;

José Bernardino Moreira (42129260), 4;
José Maria Duarte (37187057), 4;
Américo Galvão Diogo (45558658), 4;
Júlio de Oliveira Robalo (45577357), 3;
João Poças (45559183) 3.

— Ramo de farmácia:

António Chaves Dias (08684564), 4.

Serviço postal militar:

Xisto Santos Saloio (51074711), 3;
José Ramos fernandes Sanches (45432559), 3.

2. Aos sargentos abaixo indicados deve ser averbado o Curso

de Operador de Computador—«Especialidade 908 SP», que fre
quentaram com aproveitamento na DSIE, de O4Jun a 29Jun84:

1.0 Sarg Cav José Henrique Neto Pires (61372874), do CRI/QGRMS;
1.0 Sarg Inf Francisco de Sousa Costa (11269975), do CRI/QGZMM;
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1.0 Sarg 5AM Eleutério Moreira Lopes (14731879), do CRI/Santa
Margarida;

2.° Sarg Art José António Raposo de Sousa (02122479), do CRI!
/OGZMA.

V— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quan
titativos que a cada um se indica, dos sargentos em seguida men
cionados:

SargAjd António Luís Peixoto Martins (50190811), do QGRMN,
41 780$00, desde 03Dec83;

1.0 Sarg Manuel António ferreira (52736611), do QGRMN, 39686$00,
desde 02Jan83;

i.° Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 34611$00,
desde OlNov83;

1.0 Sarg Ângelo Teixeira da Silva (50889811), do QGRMN,
31 644$00, desde 17Nov83;

1.0 Sarg António Costa Barros Araújo (50466511), do OGRMN,
31 644$00, desde 20Dec83;

J•0 Sarg Joaquim Silva Louro (51261311), do QGRML, 35 518$00,
desde 30Dec83;

1.0 Sarg Aníbal Brízida (51537711), do QGRML, 36025$00, desde
31Dec83;

1.0 Sarg Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), do QGRML,
31 644$00, desde 31Dec83.

(Por portarias de 24Fev84.)

1.° Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do RIVR, 34498$00,
desde 25Dec83.

(Por portaria de 08Mai84.)

SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do OGRMC, 48870$00,
desde 14Mar84;

1.0 Sarg Domingos Ribeiro (50150111), do QGRMC, 44 197$00, desde
01Jan84;

1.0 Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 41 700$00,
desde 01Jan84;
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1.0 Sarg foaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML,
47 853$00, desde 16Jan84;

1.0 Sarg Luciano Costa Carvalho (51693811), do QGZMA, 45460$00,
desde 02fev84;

1.0 Sarg João José Amaral Rabiais (50065511), do QGRMS, 49220$00,
desde 20fev84; —

1.0 Sarg Nicolau Luís de Meio (51664311), do QGZMA, 45460$00,
desde 28fev84;

1.0 Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC, 44 197$00,
desde OlMar$4;

1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN,
40 409$00, desde OlMar84;

1.0 Sarg José Silveira Vargas (51700511), do QGZMA, 34847$00,
desde 08Mar84;

1.° Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 43 979$00, desde
09Mar84;

1.0 Sarg Francisco de Sousa Pedro (52062111), do QGRML,
37 742$00, desde 09Mar84;

1.0 Sarg Joaquim Silva Louro (51261311), do QGRML, 41 700$00,
desde llMar84;

l.° Sarg José Mendes Brito (5231831 1), do QGRMC, 40 638$00,
desde 12Mar84;

1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS,
44 618$00, desde 12Mar84;

1 ° Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 40542$00,
desde 15Mar84;

1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 36 970$00,
desde 27Mar84;

1.0 Sarg António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do QGRML,
41 700$00, desde 28Mar84;

1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do QGRMC,
49 220$00, desde 03Abr84;

1 ° Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 44 197$00,
desde 24Abr84;

Furriei Josué Carlos da Rosa (32091952), do QGRMC, 30 754$00.
desde 06Abr84.

(Por portarias de 20Jun84.)

2. Rectificações:

De harmonia com o disposto nos decretos-leis que se indicam,
sejam rectificadas as pensões mensais de reserva aos sargentos em
seguida mencionados:
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a) Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd David Silva (39108959), do QGRMN, para 41 383$00, desde
OlAgo83.

(Por portaria de 20Jun84.)

1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, para
31126$00, desde OlAbr82.

(Por portaria de 21Mai84.)

b) Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

SargAjd António Portelo Rosmaninho (52261611), do QGRML, para
12 900$00, desde 03Jan77.

(Por portaria de 18Jun84.)

VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do OGRML:

SargMor SGE Manuel Martins Gonçalves (51246511), no AGE, desde
3lDecS3;

SargMor SGE Henrique Jordão dos Santos (50670311), na DSPRS,
desde 09Abr84;

SargAjd SM Abílio da Costa Simões (51332811), na EMEL, desde
04fev84;

SargAjd SGE José Augusto Machado (51332411), no LAM/SSFA,
desde 20Jan84;

SargAjd SGE Francisco Marcelo Burgos (52132711), na DSPRR,
desde 27Mar84;

SargAjd SGE Manuel Araújo Pinto (51229611), no EMGFA, desde
16Jul84, sendo colocado no BSGE desde a mesma data para
efeitos administrativos; -
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SargAjd SGE Francisco Correia Valente (52503211), no Núclo Central
da LCOMB, desde 14Ago84;

1.0 Sarg SGE Alberto Gonçalves (51691411), no LVM/SSFA, desde
27Ago84.

Do QGRMN:

l.° Sarg Eng Amândio Pinheiro Machado (50208511), no Museu
Militar do Porto, desde 16Ago84.

Do QGRMC:

SargAjd SOE Joaquim Correia de Almeida (50285911), do DRMCB,
desde OlJan84;

SargAjd SOE Francisco Oliveira felício (51308011), no RIT, desde
04Fev84;

SargAjd SGE António ferreira Batista (50292211), no DRMCB,
desde 07Mar84.

2) Prestaram serviço, nas datas que se indicam, os sargentos na
situação de reserva em seguida mencionados:

Do QGRML:

l.° Sarg SOE Silvestre de Almeida Alves (50193811), na AM, de
290ut83 a 31Dec83.

Do QGRMC:

SargMor Inf Ernesto dos Santos (50968211), na ESE, de 03Abr84
a llAbr84.

Do OGRMS:

1.0 Sarg SGE Símplício Henrique Zorrinho (52262911), na J. R.
n.° 40/84, de 29Abr84 a 17Mai84.

3) Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:
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Do QGRML:

SargAjd SGE António de Almeida Lopes (50652011), no OGRML,
desde 01 Ago84.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf António Rosa Henriques (02099464), no RIT, desde
23Jan84, por ter sido qualificado DFA;

l.° Sarg SGE Abílio de Castro Gonçalves (51700911), no CSC, desde
01Ju184.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf Luciano da Costa Carvalho (51693811), no DRMPD,
desde OlAbr84.

Desligados do serviço:

4) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 3lDec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd SGE Manuel Rodrigues Craveiro (50004711), do QGRMC.

desde 22Jul84;
SargAjd SGE Aníbal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, desde

O9Ago$4;
SargAjd SGE Jaime Pita (52402111), do QGZMM, desde 21Ago84;
SargAjd SGE José Pereira Cardoso (50835711), do QGRMC, desde

24Ago84;
1° Sarg SGE Fernando de Oliveira (50747711), do QGRML, desde

25Jul84;
l.° Sarg SGE Victorino Costa (52053511), do QGRMS, desde

09Ago84;
l.° Sarg SGE Artur Morais de Figueiredo (52403611), do QGRML,

desde 23Ago84;
1 ° Sarg SGE João Pereira (51297811), do QGRML, desde 26Ago84;
J0 Sarg SGE Joaquim Aurélio Solano (50879911), do ORMC, desde

29Ago84.

Diversos:

5) Declara-se que o SargAjd SGE, Res, Feliciano de Oliveira
(50939311), constante da O. E. n.° 14/84_3.a Série, a páginas 461,
deixa de prestar serviço no QGRML.

6) Declara-se que o 2.° SargMil Inf Jorge Teíxeira Carneiro
(10536967), do QGRML, constante da O. E. n.° 11/84 — 3. Série,
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a páginas 374, tem direito aos vencimentos do actual posto desde
31 Mai72.

VII— OBITUÁRIO

1984:

Janeiro, lO—2.° Sarg Ref José Martins Alves (52120911), do
QGZMA.

Junho, 18—2.° Sarg Ref Raul Semio Garcês (52840211), do
QGRML.

Julho, 16—1.° Sarg SGE, Res, Augusto Carvalho Guerra (51693111),
do QGRML.

Julho, 19— 1.° Sarg Eng, Res, Virgílio de Carvalho (50421311), do
QGRML.

Julho, 23—1.° Sarg SOE, Res, Manuel Dias da Silva, (50013711),
do QGRMC.

Julho, 25 — 1.0 Sarg Ref Eglantino José de Lima, do QGRMS, nascido
em 13Dec888.

Julho, 26—SargAjd SOE, Res, Joaquim Pires (50146611), do
QGRMC.

Agosto, 101.° Sarg SGE, Res, Joaquim António Abreu (50347211),
do OGRMS.

Agosto, l9—2.° Sarg Ref Joaquim Ribeiro (52235911), do QGRMC.
Agosto, 27—SargAjd SGE, Res, Alberto da Costa Freitas (51094111).

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Qornes Marques, general
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3 SÉRIE
N.° 20/15 DE OUTUBRO DE 1384

Publica.se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Reintegrações:

São reintegrados no quadro permanente das respectivas armas e
serviços, no activo, na situação de licença ilimitada, nos termos
da alínea a) do n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82,
de 29 de Outubro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

2.° Sarg Virgílio Rodrigues da Fonseca Raimundo (50860211), do
DRMAB.

Quadro da arma de artilharia:

2Y Sarg António do Nascimento Tiago (50656011), do DRMLI.

São considerados nesta situação desde 03Nov82, data em que
transitam para a situação de adido, ao abrigo da alínea a) do n.° 1
do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 215et84.)
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Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Agc$4, nos termos

da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Manuel Diniz de Almeida Rebelo

(51229511), do QGZMA.

(Por portaria de 2lSet84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 02Ago84, o 1.0 Sarg

(DFA) João Evangelista Pinheiro (51967611), da EPI.

(Por portaria de 2lSet84.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta sítuação, desde as datas que se

indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1 ° Sarg SOE Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011), do BSGE,

d:d lOMar84, contando 36 anos dc serviço. Fica com a pensão

mensal de 49 220$00 (a).

(Por portaria de 2OJun$4.)

SargChefe SM Dílio Geirinhas Ferreira (50927811), da DSM, desde

11Jun84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 51 800$00 (a);
SargAjd SOE Alberto Rodrigues Pinto (51018111), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 17Jan84, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 44 800$00 (b);
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SargAjd SGE João António do Céu Santinhos (52325911), do RIE,
desde 27Jan84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 48 870$00 (e);

1.0 Sarg SGE Aníbal Alves Vieira (50848711), do YTMTP, desde
20Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 700$00 (d);

J,0 Sarg SGE Manuel Antunes Batista (50045711), do HMDIC, desde
OlMar84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 700$00 (a);

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Ribeiro Correia (50880711),
do RIT, desde 28Mai84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 41 700$00 (b).

(Por portarias de 16Ju184.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 70 do
Decreto-Lei n. 5 14/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Caetano Barradas (50516511), do
RIO, desde 26Jan84, contando 33 anos e 9 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 39 094$00 (a).

(Por portaria de 20Jun84.)

1,0 Sarg Inf Emanuel Leite Pacheco (00115263), do QGZMA, desde
09Jan84, contando 20 anos e 2 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22351$00.

(Por portaria de 16Jul84.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf António Manuel Ferraz de Azevedo (88034660), do
QGRML, desde 05Abr84, contando 25 anos e 11 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 30 020$00.

(Por portaria de 01Jun84.)

SargMor Eng Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capareira
(52259111), da DSFOE, desde 20Jan84, contando 33 anos e
5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 54 775S00(c).

(Por portaria de 20Ji.:i84.)
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f.° Sarg BFE, ramo de músicos, Levi Costa Graça (41207359), do
RIQ, desde OIAbr84, contando 28 anos e 8 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 33 206$00 (a).

(Por portaria de 06Ju184.)

SargAjd SM José Jorge Pereira (50358411), da DSM, desde 13Abr84,
contando 15 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
17 167$00 (a).

(Por portaria de 16Ju184.)

4. Nos termos da alínea b).12) do n.° 1 do artigo 90 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

SargMor Inf Raimundo Ventura Magalhães Cardoso (53117011), da
BOTP 1/fAP, desde 01Fev84, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 63 410$00 (d);

1.0 Sarg Inf Duarte Martins Caracol Leitão (46308456), do BSM,
desde 3lDec$3, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 3$ 810$00 (b);

1.0 Sarg Inf César António (01129860), da DAI, desde OlAbr84, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
41 700$00 (a);

1.0 Sarg Inf José Filipe Canhoto Carreirinha (46238158), do BSM,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 460$00 (b);

1.0 Sarg Inf António Cunha (50849211), do QGRMN, desde 05Abr84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
45 460$00;

1.0 Sarg Inf Josué Joaquim Germano Ganhão (51265211), do RIF,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 460$00 (c);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Gomes Duarte (52066811), do
HMR2, desde OlAbr$4, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 41 700$00(b).

(Por portarias de 20Jun84.)

1.0 Sarg Inf João Gomes de Costa Macedo (53117911), da BOTP 2/
/FAP, desde OIMai84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 49 220$00 (b).

(Por portaria de 05Ju184.)
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1Y Sarg Art Joaquim ferreira Campos (61084056), da CRRMC,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 41 700$00 (b).

(Por portaria de 06Jul84.)

SargMor Inf Manuel da Luz Rebocho Borralho (50347911), do
QGRMS, desde 16Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 59 010$00;

SargChefe Inf António Maia Nunes (45552060), do CTP/FAP, desde
01fev84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 51 800$00 (a);

SargChefe Inf Jaime Correia Galvão (50288411), do RICB, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 56 370$00 (b);

SargAjd Inf João Bastos (42237059), do BOTP 2/fAP, desde OlFev84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
52 940$00 (b);

SargAjd Inf José da Conceição Rodrigues (58239111), do RIf, desde
30Abr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 48 270$00(c);

SargAjd Inf Manuel Barata Barreleiro (53118011), da BETP/FAP,
desde OlMai84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 52 940$00 (b);

1 ° Sarg Inf António Augusto Calá (51167511), do BIA, desde
01 Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 49 220$00 (6);

1.0 Sarg Inf Mário Mendes do Carmo (50511911), do BIRT, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão de
45 460$00 (a);

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim da Rocha Cruz (03599663), da BETP/
/fAP, desde OIAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 45 881$00 (b);

1.0 Sarg Inf José Maria Soares (51983811), do QGZMA, desde
01 Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 700$00;

1.0 Sarg Inf Manuel dos Anjos (51140011), do OGRMC, desde
l5Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 220$00;

1.° Sarg Inf Joaquim Augusto Cruz (50149511), do BIMec/IBMI/
/ABSM, desde 15Abr84, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 49 220$00 (6);

SargMor Art Arlindo Madeira Bonifácio (50683111), do CIAAC,
desde OlAbrS4, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão
mensal de 59 010$00 (a);
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SargChefe Art Abílio Seabra de Oliveira Barreira (50892211), do
RASP, desde 15Mai84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 60 940$00 (cl);

1.0 Sarg Eng Manuel Avelino Gonçalves Vieira (51307311), do
RIP, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 41 700$00 (d);

SargChefe SS, ramo de medicina, Joaquim Alves Borges (50572711),
do HMR 1, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 56 370$00 (d);

SargAjd SS, ramo de medicina, José Henriques Nogueira Esteves da
Silva (50134511), do HMR2, desde OlAbr84, contando 36 anos
de serviço. Fica com a pensão mensal de 48 $70$00 (b);

SargChefe SM Horácio Manuel Cebola (50196511), do QGRMS,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 51 800$00;

SargAjd SM José Manuel da Silva Magalhães (50332111), do RASP,
desde 15Mai84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 48 870$00 (cl);

1.0 Sarg SM António Joaquim Alpalhão (50667111), da EPSM, desde
OlAbr84, cc’ntando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 700$00 (a);

SargAjd SGE Orlando da Silva Nova (51027111), do BAM, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 52 940$00(d);

SargAjd SGE João José Fereira (50086711), do QGRMS, desde
15Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 52 940$00.

(Por portarias de 16Ju184.)

(a) fica apresentado no QGRML.
(b) fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMN.

Passagem à situação de relorma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Valter da Conceição Barrigas (51787811), do RIC, desde
11Jan82 (a);

1.0 Sarg Libório Pires Garrido (50192211), do QGRMN, desde
02Dec82 (b);
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1.0 Sarg Luís Manuel de Sousa dos Santos (34205662), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 22Abr83 (a);

1.0 Sarg Tomá Francisco de Carvalho (51211011), da CRRMS, desde
01Jun83 (a);

2.° Sarg Mário Alassana Djalá (82066664), do DRMLI, desde
22Dec77 (c).

(a) Data em que optou pela situação de reforma, na quali
dade de DFA.

(b) Data em que foi qualificado DfA.
(c) Data da homologação da JHI.

Regresso ao serviço activo:

Serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Set84, ao abrigo do
artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter sido
julgado pronto para todo o serviço pela Junta da ATFA, em
sessão da mesma data, o 1.0 Sarg Aníbal da Conceição Romeiro
Marques (50011511), do RIA.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passoti a ser considerado nesta situação desde lOSet$4, ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, o FurMil Art José
Manuel Gomes Azevedo (03625982), do RAS?. fica colocado
na EPA.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

2.° SargMil Inf Vítor M. F. Vicente (17923279), da EPI, desde
04Set84, sendo colocado no RIQ;

furMil Art Luís Fernando dos Santos Pires (11993982), do RALIS,
desde 15Ago84;
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furMil Art José Carlos Pereira da Silva (09569783), da EPA, desde
OlSet84, sendo colocado no RALIS;

2.° SargMil Cav António Manuel M. Pinto Pica (14662079), do RLL,
desde 05Abr84;

2.° SargMil SM João Manuel Pires (03185577), da EPSM, desde
03Set84, sendo colocado no BSM;

FurMil ST António M. S. Verdugo (04078682), do GAG 2, desde
O3Set$4.

2. Nos termos da nota n.° 167l/PM, de lOOut$3, da l.’ Rep/
/EME:

furMil Inf José Carlos Rebelo ferreira (01902882), do RICB, desde
OlAgo84.

3. Por passagem do seu turno de incorporação:

FurMil ST António Carlos Marante de Carvalho (086059i2), da
EPE, desde 18Ago83, sendo colocado no BST.

4. Dos 2.0s FurMil do 1.0 Turno do CSM de 1983:

a) Desde 30 de Junho de 1984:

— Do Regimento da Infantaria de Abrantes:

Luís António S. Fonseca (07483677);
Rui A. F. dos Santos (15935883);
José Carlos P. Martins (04418481).

b) Desde 2 de Julho de 1984:

— Do Regimento da Infantaria de Abrantes:

Jorge Luís B. Mendes (06862481).

e) Desde 13 de Agosto de 1984:

—Da Direcção do Serviço de Administração Militar:

Paulo A. G. Oliveira Nunes Porto (04255081), sendo colocado no
BAM.
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— Da Direcção de Transportes:

Mário José R. B. Passos (02664280), sendo colocado no 13S’F.

— Da Direcção do Serviço de Informática do Exército:

Manuel F. M. Vendeira (11622781), sendo colocado no R1P;
Filipe M. M. Jorge Alves (10226282), sendo colocado no BST.

— Da Chefia do Serviço de Reconhecimento das Trans
missões:

João Paulo Cruz Gaspar (01699180), sendo colocado no RALIS;
José Vítor Rodrigues Cabrita (10153480), sendo colocado no RIQ;
Paulo A. P. F. Rodrigues (03292482), sendo colocado no BIRT.

— Do Quartel-General da Região Militar do Norte:

José Neto Miranda (09337680) (a);
Sérgio Augusto R. M. Biel (04975178) (b);
José Manuel de Sousa Oliveira (03391780) (b).

(a) Sendo colocado no RIP.
(b) Sendo colocado no RLL.

— Do Quartel-General da Região Militar do Centro:

António Manuel R. Feteira Parraclio (06260980) (a);
Carlos M. A. Oliveira e Silva (00287179) (b);
António M. C. Bacelar Simões (02811582) (e).

(a) Sendo colocado no RT.
(b) Sendo colocado no RLL.
(c) Sendo colocado no BIA.

— Do Qtiartel-General da Zona Militar dos Açores:

António José da Silva Herdeiro (03187378).

— Da Escola Prática de Infantaria:

Mário Martins Pereira (04886982) (a);
Paulo Miguel C. P. Gonçalves (00992182) (a);
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Carlos Alberto Silva Correia (09236882) (b);
José Carlos Prado (03034778) (a);
Eduardo Mário A. Martelo (11016481) (a);
António Barata Lopes (08401278) (a);
David António Pinto Madaleno (01972582) (e);
Luís Filipe Santos Tavares (00912180) (a);
Rui Jorge Adrião Montez (07863979 (a);
Joilo Ricardo C. Silva Calado (14275579) (a);
Fernando Jorge Ascenção Belém (10457681) (d);
José Ramiro G. Rodrigues Albino (01940982) (a);
Jorge M. F. C. Pimentel (04609079) (b).

(a) Sendo colocado no RIO.
(b) Sendo colocado no RIP.
(c) Sendo colocado no BSS.
(d) Sendo colocado no RIE.

— Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

Alfredo José Nunes Afonso (11761282);
José A. M. Andrade (00270682);
Fernando A. 5. P. Antunes (10946979);
António José Asper Branco (17973382);
Fernando Luís Teixeira A. B. Costa (10626082);
Joaquim M. M. Fernandes (08369780);
Carlos L. F. Gil (00391080);
Jorge M. A. Madeira (06121182);
Manuel P. Maio (05155881);
José C. L. Marques (02927182);
Jorge f. 5. R. Mateus (06697082);
Luís M. D. P. Melo (11436278);
João F. C. Mendes (04235278);
Joaquim 5. Oliveira (08064982);
Hugo Lima Santos (03701981);
Filipe M. T. M. Romeiras (02640979);
António M. 5. Pinto Vaz (19896979).

— Do Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo:

José M. M. M. de Pinho (01004980);
Leonel Silveira R. Pinto (05752782);
João M. M. de Nóbrega (13550281);
Luís M. P. N. da Costa (00336781);
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Manuel H. f. Ávila (02550181);
Jogo M. O. fagundes (08334081).

— Do Regimento de Infantarïa de Beja:

Rogério Matos Bravo (05573382);
Luís Filipe Antunes da Costa Ventura (14481478);
David Gonçalo de Carvalho Moreira C. Marcelo (00465682);
António Manuel Martins dos Reis (07097883);
David José de Matos Pinho (09087279);
Nuno Maria Belo Morgado (10255781);
João Manuel Silva Gonçalves (08988282);
António Amado ferreira (07400181).

— Do Regimento de Infantaria de Chaves:

Fernando M. 5. Alves Gomes (05193383);
João M. R. Soares (01165683);
José Carlos Cruz Rua (11800080);
Vítor M. A. Oliveira (13936080);
Carlos Vicente Gonçalves (14139483).

— Do Regimento de Infantaria de Elvas:

José Félix de Oliveira (09255879):
Luís Manuel Pereira da Costa (06518281);
Jorge Manuel dos Santos Brandão (05176283);
João A. D. Ferreira (06206482);
António F. V. Simões Santos (09454379);
Filipe J. N. Matos Pereira (06787383);
Aguinaldo C. Vera-Cruz (00728078).

— Do Regimento de Infantaria de Faro:

Destacamento de Tavira:

Arlindo Jordão Oliveira (04931283);
António F. T. C. de Carvalho (04550280).

— Do Regimento de Infantaria do Funchal:

José Manuel Antunes de Almeida (02540178);
Francisco 1. M. G. Baptista (05864281).
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— Do Regimento de Infantaria de Ponta Delgada:

António José C. Almeida (16952983);
Luís A. G. Soares Beirão (07754283);
Rarniro J. M. Silva (10499282);
José C. S. Soares Baptista (15878982);
Armando J. D. Meio (04989082).

— Do Regimento de Infantaria do Porto:

Abel Nuno Duarte da Silva (08683882);
José António da Conceição Cunha Magalhães (08377482);
Ernesto Coelho Fernandes (14327281);
Luís Manuel Dinis da Cunha (06967780);
Augusto Henrique de Almeida Pereira (08114782);
António Fernando Cordeiro Gomes Teixeira (00914982);
Sérgio Valdemar freitas Fernancles Sousa (00824679);
Francisco José Marques Martins (14354080);
António Augusto Henriques de Almeida (0006007$);
Luís Filipe Brandão Montenegro Chaves (02041579).

— Do Regimento de Infantaria de Queluz:

José Alfredo Carneiro Costa (07702383);
Vítor José Fernandes de Almeida (04996082);
Armando Jorge Vairinhas Gonçalves (02089079);
Diogo António Guerra Santos Coutinho de Miranda (0Ol4982);
Francisco Eduardo Geraldes Rodrigues (04830580);
António Miguel Pereira Nogueira Alves (05316982).

— Do Regimento de Infantaria de Tomar:

António Jorge Dias Januário (02153180);
João Manuel Pereira Lucas (00096881);
José Luís Marques (07558780);
Adalberto António da Silva Montenegro (15537$79);
Carlos Manuel Ventura (02718081);
José Carlos de Brito Lisboa Santos (17138780);
João Manuel Fernandes Cavalheiro (04262779);
Hélder Firmino Ribeiro Pereira (13251883);
José de Aguiar Proença (05304383);
António Ricardo Monteiro de Gouveia (04476482);
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Aurélio Pereira Simões Bogalho (01413080);
Carlos Alexandre de Meio Maia e Sá (08134283);
Mário Manuel Lopes da Rocha (08374980);
Pedro Rolando Vasconcelos Garrido (15817981).

— Do Regimento de Infantaria de Vila Real:

Fernando Augusto Barbosa Félix (17564481);
João Homero de Araújo Basto (01759779);
Carlos Augusto de Figueiredo Esteves (11267881);
José Manuel Silva Cardoso (03433983);
José Eduardo Malheiro Viamonta Figueira de Sousa (08640582);
Rui Filipe Moreira Ribeiro (07454283);
Rui Nuno Oliveira de Almeida (10706583);
Constantino José Vieira Rebelo Valente (09648982).

— Do Batalhão de Infantaria de Aveiro:

Severino J. D. Loureiro (13935583);
Joaquim Pais Carvalho (03270279);
Armando 1. P. Sêco (02067182).

— Da Escola Prática de Artilharia:

Carlos Manuel Marreiros Rodrigues da Cruz (09619481) (a);
Abel Matos Marques Coelho (04206583) (b);
Luís Manuel Rodrigues Dias (00305383) (a);
Paulo Manuel Ribeiro Mateus (11529483) (a);
António Francisco do Rosário Ribeiro (06052783) (a);
António Joaquim Salgado Santos (06154280) (a);
Rogério Luís Manita e Sousa (06954479) (a);
Jorge Manuel Marques Parente (15497180) (a);
Carlos Manuel Martins Bernardes (04938783) (a);
Luciano Silva Atanásio (13338183) (a);
Vítor Manuel Sousa Barreira (07886883) (e).

(a) Sendo colocado no RALIS.
(6) Sendo colocado no RAL.
(c) Sendo colocado no RASP.

— Do Regimento de Artilharia de Leiria:

Luís Filipe Nobre de Almeida (00420782);
Carlos Dias Barata (02330581);
Fernando M. A. Barbosa (05131183);
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Francisco E. Magro Bolhão (03867681);
Manuel L. M. Calheiros (06431081);
Manuel Conceiçõo Cunha (12059183);
Pedro E. Oliveira Dias (04787583);
Jacinto M. B. Romão Domingos (07429783);
José Mariano Cordeiro Ferrõo (02995383);
Rui M. M. Cabrita da Luz (00849683);
Marcelino S. Castro Maia (04403383);
António P. 5. Martins (03303078);
Jorge M. A. Nascimento (12086082);
Álvaro R. C. de Oliveira (02777081);
Migtiel Ângelo C. M. Pinheiro (09584282);
Joaquim Dias Pires (06563783);
Joaquim Gabriel C. A. Ramos (04476982);
António Joaquim Fontes Ribeiro (06679483);
Fernando G. Lucas Rosa (03531779);
Alberto Paulo dos Santos (12284783);
Eduardo O. Fernandes de Sousa (02848$78);
Luís M. G. Freire de Sousa (01542780);
José M. D. Teixeira (07604783);
Manuel M. Varela (02007283);
António F. P. Lopes Vasques (04097379);
Vítor M. Ferreira Vidal (10561683).

— Do Regimento de Artilharia de Lisboa:

Miguel Simões Gomes Leal (08929378);
João Pedro Barroso do Aido (03809481);
João Paulo Frazão Cacela (01462981);
Abel da Silva Simões (06619077);
Humberto Guerreiro Fernandes (04897182);
Carlos João Guerreiro da França Araújo (04109880);
Vítor Manuel Tavares da Silva (07653682).

— Do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar:

Vítor Luís Leça de Sousa (15553683);
José Manuel Gomes de Azevedo (03625982);
Jasmim Eduardo Barbosa Arroyo Batista (05880083);
Paulo Sérgio Hipólito Pedrosa Campos (11156282);
\Títor Manuel Faria Lobo de Almeida (04541783);
Fernando Eduardo Capela Rodrigues (02903282);
Eugénio Daniel Ribeirinho dos Santos (11158278).
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— Da Escola Prática de Cavalaria:

Fernando M. M. Freire (02089880) (a);
João M. F. do Casal (08726083) (a);
João f. D. 1. Ramos (03591378) (b);
Paulo Jorge Andrade Gomes (00843483) (a);
Rui M. A. Vieira (05576083) (e);
João M. N. Guerra (18009379) (c);
Luís F. B. Gonçalves Vaz (06414681) (c);
Fernando M. Soares Loja (06808379) (c).

(a) Sendo colocado no RCSM.
(b) Sendo colocado no RCE.
(c) Sendo colocado no RLL.

— Do Regimento de Cavalaria de Estremoz:

José A. Sousa Silva Ferreira (00742383);
Nélson da Silva Guerra (19895582);
João Américo V. Silva (10698579);
Manuel A. R. Ângelo (07986981);
Joaquim F. M. Martins Capitão (12342779);
Ernesto 5. da Mesquita C. Leal (06556878);
António Manuel P. Costa (11875981).

— Do Centro de Instrução da Polícia do Exército:

António Augusto Nogueira Prado (07939679) (a);
José M. D. Mendes (01322179) (b);
Vítor M. M. Assis Tavares (08168283) (a).

(a) Sendo colocado no RLL.
(b) Sendo colocado no RCSM.

— Da Escola Prática de Transmissões:

António Pinto Verdelho (09287482) (a);
Carlos Manuel Neves Barata (03798483) (a);
Vítor M. Godinho Graça (12020683) (a);
António José Santos Saraiva (04874583) (a);
Luís M. Abreu ferreira Grilo (03709680) (a);
José Manuel Sousa Borges (0669181) (a);
José Carlos Pereira Gomes (17453681) (a).

(a) Sendo o. !oado no RT.
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— Do Batalhão de Administração Militar:

Joaquim Augusto Rodrigues de Sousa e Silva (08022079);
António Manuel Alves Paulo (11022183);
Francisco José Guerra Gonçalves (04622383);
Valdemar Augusto de Oliveira Ferreira (05764483).

— Da Escola Prática do Serviço de Material:

José M. N. Gamito de Faria (08048078) (a);
Fernando José B. C. Canta (00719178) (a);
Nuno Maria Ferreira da Costa (19917878) (a);
José Alberto Bernardo dc Sousa (0955537$) (a);
António João Pisco Rosado (00225378) (a);
Henrique J. R. Casquilho (14341578) (a);
Carlos Fernando S. André (19987678) (a);
Jaime 1. C. 5. Batista (14940179) (a);
Alfredo J. A. R. Pereira (08736682) (a).

(a) Sendo colocado no BSM.

— Do Batalhão do Serviço de Transportes:

Jaime A. 5. Correia (07696080);
Francisco J. O. Barros Lacerda (07137581);
João Paulo M. f. E. Santos (00516179).

— Do Batalhão de Informações e Reconhecimento das Trans
missões:

João José Pires Capelo (01866182);
Ioão M. 5. Alves (03822082).

— Do BIMec/IBMI/ABSM:

António Alexandre Godinho Alcobia (11697680);
Simão António Pires Bicheiro (04684780);
Joaquim Fernando 5. Oliveira (03326482);
Fernando M. Gil Gabriel (0287327$);
Carlos Augusto 5. R. Silva (13116480);
Luís Miguel O. M. Belio (06893381);
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Fernando A. A. Paulico (09950982);
João José Afonso Cairão (13262280);
António M. M. Reis (08050778);
Luís António O. C. do Rosário (02432531);
Joaquim M. S. Almeida (07525681);
António José Vida! Urbano (06616080);
Vítor M. N. Freire (08691283);
Joaquim Manuel C. S. Galvão (11283481).

— Do Campo de Tiro de Alcochete:

Carlos Manuel Marques MeIo (00714380), sendo colocado no RAL.

— Do Centro de Instrução de Operações Especiais:

Carlos Alberto Marques Domingos (07497983) (a);
Joaquim Carvalho Pereira (07501480) (b);
Henrique Humberto F. T. da Rocha (04912883) (b);
Rui Martins Fernandes (04774582) (b);
António Luís Moreira Lages (14461083) (c);
Carlos M. Alves Rei (10287182) (c);
José A. Vieira Pereira (11712980) (b).

(a) Sendo colocado no RIV.
(b) Sendo colocado no RI?.
(c) Sendo colocado no RIVR.

— Do Instituto Militar dos Pupilos do Exército:

António José Lopes Ferreira (04868480), sendo colocado no BSS.

— Do Hospital Militar Principal:

Guilherme Oliveira Madaleno (00246181) (a);
Rui Manuel G. freitas Fresta (06216980) (a);
Eduardo G. Dias Viana (08246181) (a).

(a) Sendo colocado no BSS.

— Do Hospital Militar Regional n.° 4:

Manuel José Lopes (01857482), sendo colocado no BSS.
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— Do Agrupamento Base de Santa Margarida:

Vítor M. S. Moreira (09885080);
Manuel Botelho G. N. Barroca (06429784).

— Do Centro de Gestão financeira da Região Militar do
Centro:

Augusto Ramalho Freire (03006180), sendo colocado no BAM.

— Do Depósito Geral de Material de Aquartelamento:

Francisco Manuel Neves Martins (00572483), sendo colocado no
BAM.

— Do Depósito Geral de Material de Guerra:

Vicente Ferreira S. Craveiro (08327082) (a);
Emanuel V. L. Araújo Pereira (08026584) (a);
Adalberto Correia Valente (03137183) (a);
Valdemar C. Pereira Lopes (06107182) (a);
Luís Filipe Morais das Neves (19667880) (a);
José da Rocha e Sousa (11950379) (a);
Carlos A. M. Correia (01004678) (a);
Luís M. 5. Castro Corte Real (11174181) (a);
Noémio dos Reis Grilo (13917978) (a).

(a) Sendo colocado no BSM.

—Do Depósito Geral de Material de Transmissões:

José Paulo Palhas Lourenço (10771382) (a);
Hermano A. B. Martins (09021779) (a).

(a) Sendo colocado no RT.

d) Desde 14 de Agosto de 1984:

—Do Regimento de Infantaria de Abrantes:

António Manuel R. P. Brandão (10286482).
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e) Desde 8 de Setembro de 1984:

— Da Casa de Reclusão da Região Militar do Norte:

Manuel Fernando Pedro Taveira (06678082), sendo colocado no
RIP.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:
Regimento de Infantaria de Vila Real

Fur Inf o FurGrad António Fernando félix (39217755), contando a
antiguidade desde 14Jun84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
Este furriel transitou para a situação de reserva em 15Jun84.

(Por portaria de 21Set84.)

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:
Academia Militar

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Gomes Correia Rama (01216278), con
tando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:
Comando das Forças de Segurança de Macau

SargChefe SM o SargAjd Manuel Gonçalves Gaudêncio (51169111),
contando a antiguidade desde 31Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)
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III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Inf Virgílio Ant6nio Tavares (51991611), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde 28Ago84, por conveniência
de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

SargAjd Eng João Albino ferreira Chaves (52426811), da DT, de
vendo ser considerado nesta situação desde 1 1Ju184, por conve
niência de serviço.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng Júlio Rodrigues de Oliveira (51062311), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

São considerados nesta situação desde O3Nov$2, por terem sido
reintegrados no quadro permanente, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 434-S/82, de 29 de Outubro, os sargentos em seguida men
cionados:

2.° Sarg Inf Virgílio Rodrigues da Fonseca Raimundo (50860211),
do DRMAB;

2.° Sarg Art António do Nascimento Tiago (50656011), do DRMLI.

Região Militar do Centro

2.° Sarg Tm Augusto Manuel Henriques Teixeira (01831579), da
CTm/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
14Ago84, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Tm João Francisco Parrulas Valadas (50199611), do RT,
desde 15Ago84, com destino ao DRMMT;

2.° Sarg Tm Vítor Manuel Machado Santos (09364179), da CTm/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago84, com destino à 4. Sec/STM.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Marcos Silva (51711611), do RIP;
1 ° Sarg lnf, adido, Manuel Diniz de Almeida Rebelo (51229511), do

BSGE/EMGFA, com destino ao CCfAA;
2.° Sarg Tm Joaquim Manuel de Oliveira Lima (11761878), da

EPT, com destino à 6. Sec/STM.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:
Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg SS, ramo de farmácia, Fernando José de Carvalho fidalgo
(18285979), do BSGE, devendo ser considerado nesta situação
desde 20Set84, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.° Sarg SM António Maria Silveira (45017361), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 20Set84,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng, adido, Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015757),
da EPST, desde 14Ago84;
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1.0 Sarg Eng Júlio António Mantas Pinhel (01787066), do QGRMS,
desde 15Ago84.

Regimento de Infantaria de Queluz

1. Sarg BfE, ramo de músicos, Joaquim Ribeiro Bajinha (04310464),
do RI?, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago84,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg SM, adido, Manuel Pires fernandes (52259711), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Ago84, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd SM João Relvas Constantino (50197311), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde lOSet84, por conveniência
de serviço.

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia:

1.0 Sarg SM Gilberto Manuel Marques Heleno (37315961), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Cândido dos Santos Afonso Fernandes (09033377), do
REE, desde 13Ago84 (a);

1.0 Sarg Eng Manuel de Jesus Machado (06077377), da CEng/1BMI/
/EPE, desde 14Ago84 (a);

1.0 Sarg Eng Joaquim Maria dos Santos (84108675), da EPE, desde
14Ago84 (b);
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2.° Sarg Eng José da Silva Clemente (05551880), da EPE, desde
14Ago84 (b);

2.° Sarg Eng Luís João Rodrigues Sequeira (09081579), da EPE, desde
14Ago84 (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Eng Delfim Pereira Miranda (03023563), do QGRMN,
desde 16Ago84;

2.° Sarg Eng António Pimentel Simões Bortão (17608780), da EPE,
desde 14Ago84.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Adriano de Sousa Bernardino (05729664), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Tm Carlos Manuel Ferreira Dionísio (70382470), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, desde 14Ago84;

2.° Sarg Tm Jorge Manuel da Silva Lameiras Alberto (04966582),
do QGRML, desde 21Ago84.

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

l.° Sarg SM Rui Manuel Machado da Fonseca Jorge (00648375), da
CEng/IBMI/EPE, devendo ser considerado nesta situação desde
14Set84, por conveniência de serviço.
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1.’ Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511),
do RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Ago84,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Gabriel Correia Garcia
(42349060), do QGRMN/CSP, desde 14Ago84 (a);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Joaquim António Ameixa
Tiago (46341560), do BIMec/1BMI/ABSM, desde l4Agos4 (a);

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel Soares Timótco
(52800511), do BIMec/1BMI/ABSM, desde 24Ago$4 (a);

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel João Torneira Azinhal (50660011), do
BIMec/1BMI/ABSM, desde 27Ago84 (a);

SargChefe Tm Jorge Alberto de Jesus Alves (51780611), da DAI,
desde lOAgo84fb);

1.0 Sarg Tm Henrique Martins Valdeira (18296476), do RT, desde
13Ago84 (a);

SargAjd SM António Oliveira fernandes (51326711), da EPSM,
desde 13Ago84 (a);

1.0 Sarg SM Fernando Santos Suzano (50136411), da EPSM, desde
13Ago84 (a);

1.0 Sarg SM José Eugénio Moreira Almeida (50362211), do QGRMN,
desde 28Ago84 (a);

1.0 Sarg SGE Virgílio Alberto Cardoso da Encarnação (17179177),
do CIOE, desde 13Ago84 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg Tm Agostinho Manuel dos Santos Rosa (10649978), do
QGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 1 3Ago84,
por conveniência de serviço.
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Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, José Maria de Sousa Ribeiro (12976178),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Set84,
por conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Carlos Patrocínio (07166569),
do BIMec/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Ago84, por conveniência de serviço.

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), do IMPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Set84, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos liospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Artur Celestino Monteiro Simões
(01926766), do 2BIMoto/1BMI/RIA, devendo ser considerado
nesta situação desde l5Ago84, por conveniência de serviço.

Hospítal Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, José António Caetano Pavia (0094$ 179),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Set84,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

PurGrad SS, ramo de medicina, Firmino Manuel Pires (00323962),
do RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Ago84,
por conveniência de serviço.
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Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Eng José Carriço Velez (32267157), da EPE, devendo ser
considerado nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de
serviço.

Centro Financeiro do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SAM Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), do BAM,
desde 13Ago84, com destino à DSAM;

SargAjd SAM José Lopes Branco Gonçalves (50138711), do CGFSM,
desde 16Ago84.

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Sargentos

1.° Sarg Francisco Marques Siborro (08349364), do ABSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

1. São Colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Rui Carlos C. Pereira Costa (04537479), do 2BIMoto/1BMI/
/RIA, no RIP, desde 045et84;

2.° FurMil Luís Carlos Santos Tavares Cardoso (02475783), do
RIFC, no RIP, desde 075et84;

2.° FurMil João Carlos da Silva Ferreira (18604281), do RIF, no
RIQ, desde 075et84;
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2.° FurMíl Joaquim Meireles Ferreira (05719183), do RIfC, no RI?,
no RIO, desde 07Set84;

20 FurMil Miguel Luís de freitas Palmares (02581580), do RIFC,
no RIQ desde 075et84;

2.° FurMil Nuno Pedro Guimarães P. Vitorino (16456283), do
RIFC, no RIO, desde O7Set$4;

2.° furMil José Nuno de Castro Tavares faria (03685482), do RIFC,
no BIA, desde 08Set84;

2.° furMil João Manuel de Melo Figuciredo (01279883), do RIfC,
no RIP, desde 0$Set84.

Arma de cavalaria:

2.° furMil António José Caridade Magalhães (17895683), do
QGZMM/ELM, no QGRMN/ELN, desde lOSet84.

2. São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares
que a cada um se indica, desde OIAgo84, os 2.0s FurMilGrad em
seguida mencionados, do 1.° Turno do CSM de 1984:

Arma de infantaria:

António Manuel Silveira Amarante (03803480), no RIAH;
António Joaquim Lopes fortuna (19037879), no RIVR;
António da Silva Guedes (01232779), no RIP;
António José Pereira ferreira (02828384), no RIO;
Amâncio António de Sousa Carvalho (08698384), no RIVR;
Rui Miguel Quaresma da Costa (03939184), na EPI;
João Carlos Gomes Lobato (04855982), na EPI;
António Rui Miguel da Costa (00691784), no RIO;
Artur Agostinho Duarte Rodrigues (05132283), no BIA;
Hugo Cardoso Morais (03765184), no lBMoto/IBMI/RIT;
José Carlos Magalhães Loureiro de Oliveira (18037879), no RIVR;
Fernando Rui Soares de Castro (16174884), no BIA;
António Albano fernandes dos Santos (06535081), no lBIMoto/

/ 1 BMI/RIT;
Fernando Casimiro Oliveira da Rocha (07054785), no lBMoto/

/1BMI/RIT;
Mário António Moreira Carvalho dos Santos (01475184), no lBIMoto/

/IBMI/RIT;
António Heleno Domingues Moret Rodrigues (13605979), no RIO;
Manuel Ferreira Pinheiro (01707484), no lBIMoto/IBMI/RIT;
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Hélder Manuel Barata (02117578), no lBIMoto/1BMI/RIT;
João Manuel Marques Maia (10585485), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Vítor Manuel Madeira Abreu (16453085), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Carlos Jorge Pais Monteiro (02179384), no RIO;
Jorge Paulo Rebelo Correia (12286179), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Pedro César Madeira Alves (02083282), no RIQ;
António Manuel de Araújo Gomes (00177383), no 2BIMoto/1BMI/

RIA;
Luís António dos Santos Júnior (01532682), na EPI;
Alberto Fernando Dias Teixeira (05399884), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Alberto Ferreira Gonçalves (03855384), no lBIMoto/1BMI/

RIT;
Luís Paulo Pereira Calisto Teixeira da Silva (02696880), no RIV;
Mário Jorge Morais de Oliveira (00733882), no RIV;
Luís Fernando da Silva Cabral (00145880), na EPI;
Ricardo Miguel Veloso Silva (04735684), no RIFC;
Emesto Guerreiro Viana Peixoto Guimarãcs (00197884), no lBIMoto/

/ YBMI/RIT;
Jorge Humberto Nunes de Jesus (19156484), na EPI;
Mário João Palma Monteiro Varela (00358483), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
Rui Manuel Conceição Vilas Boas (04901484), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Alberto da Cruz Monteiro (05314784), no RIV;
José Manuel de Jesus Saúde (18166781), no RIF;
Hélder Rui ferreira da Fonseca (01297084), no RIFC;
Luís Maria de Albuquerque Burnay Pereira (05799184), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
Jorge Manuel Pina Carvalho Sousa (18358083), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
José Manuel Telmo Dias Pereira (02012879), no RIV;
José Henriques dos Anjos Máximo (04242284), no RICB;
Paulo Alexandre de Jesus Almeida (00444984), no lBIMoto/YBMI/

/RIT;
Fernando António Pereira de Sousa Maia (15355984), no 2BiMoto/

/1BMI/RIA;
Carlos Alberto Alves Carvalho (06432984), no RIC;
Luís da Silva Campos (17128983), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
João Maximino Pedro Morais (07213584), no RIC;
António José Tinoco Ribeiro (10374481), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Luís Manuel Albuquerque Almeida Bento (05536584), no 2BIMoto/

/ 1BMI/RIA;
Nuno Dinis Vicente Anacleto (06233984), na EPI;
Adriano José Henriques da Silva Cardoso (08804281), no RICB;
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Rui Manuel Comes Ribeiro (01969484), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Mário Jorge da Silva Sousa Grandão (01221382), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José Maria de Oliveira Maia (05991584), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
José Carlos Batista Vicente (05483484), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Gilberto de Macedo Araújo (14020084), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
José Ilídio Correia Rodrigues (08924785), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Duarte Vitorino (01065078), no BIMec/ 1 BMI/ABSM;
Dinis dos Santos Simões (01597382), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
João Augusto Mora Fernandes (06215683), no RIC;
Jorge Manuel dos Santos Valadares (00437680), no RICB;
Carlos Alberto Lopes Henriques (14668084), no 2BIMoto/1BMI/

/RIA;
Miguel Maria Leite Taveira Lobo (19065984), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José Pedro da Silva Quaresma (08052884), no RIAH;
João Manuel de Almeida Cabrito (07598884), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
João Remígio Conceição dos Santos (05499281), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
Francisco José da Cunha Costa (07548384), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Carlos Tomás Ferreira Cardoso Silva Pinto (05580883), no RIFC;
Francisco Manuel de Carvalho Mota (01593882), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Bernardino Martins Gregório (03283784), no BIMec/1BMI/ABSM;
Fernando José de Figueiredo Neves (01743482), no BIMec/IBMI/

/ABSM;
José Gingeira Rosado da Luz (08434179), no RIf;
Vitorino Eduardo Magalhões de Sousa (00384583), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Júlio Manuel Faria Soares (08367480), no BIMec/1BMI/ABSM;
Carlos Alberto Marques Vieira (19321983), no BlMec/IBMI/ABSM;
Pedro Gonçalo Bacelar de Almeida Nunes (03863683), no RIE;
José Pedro Lima Vilaça (06750484), no BIMec/1BMI/ABSM;
José António Costa Monteiro de Amara! Marcia (04956084), no

lBIMoto/1BMI/RIT;
Paulo Fernando Miguel da Silva (07700881), no RIE;
Paulo Jorge Mendes da Fonseca Furtado Roque (06064184), no

BIMec/1BMI/ABSM;
Fernando Manuel Pinto Pereira Capela (07712984), no RIFC;
Mário Luís Guerra de Sequeira e Cunha (01644679), no RIBE;
Ricardo Nuno Correia Carvalho da Silva (17257981), no RIBE;
Ricardo Fernandes Branquinho (02524084), no BIMec/ IBMI/ABSM;
Jorge Miguel de faria da Cunha Pimentel (04609079), na EPI;
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António Alexandre de Vasconcelos Godinho Cabral Ribeiro
(08305484), no RIBE;

Carlos Jorge Baptista Martins Pereira (01945479), no RIBE;
António Manuel de Moura Silvestre (00391484), no RIBE;
Manuel de Jesus Monteiro (04279284), no RIBE;
Abílio dos Anjos Henriques (07405684), no RIfC;
António Paulo Nobre Cipriano (03031181), no RIFC;
Carlos Manuel Azevedo Borges (04553884), no RIFC;
Miguel João Marques e Silva Costa (04948584), no RIFC;
José Jorge Crisógono Alves dos Santos (11043378), no RIAH;
Carlos Manuel Fontes Sampaio (05842684), no RIPD;
Henrique Manuel Laranjeira Anselmo (14569181), no RIPD;
João Carlos Teixeira de Miranda (06310181), no RIAH;
Luís Filipe Teles Ribeiro (17798284), no RIAH;
Aníbal Manuel da Costa Fernandes (04435383), no RIPD;
Rui Manuel Feijoo Dias Pinto (11704980), no RIP;
Agostinho Manuel do Nascimento Bernardo (13813378), na EPI;
Henrique Jorge Magalhães de Meneses Falcão (07753581), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
Álvaro Manuel Ferreira Matos de Araújo (18270780), no BIA;
Jorge Manuel Morgado Dinis (05108779), no RIBE;
Mário José Pestana Fragoso de Almeida (02694181), no R1f;
José Henrique Parente de Sousa Revés (06522481), no RIBE;
Emídio José Bebiano e Moura da Costa Pinheiro (11741681), no

RIBE;
José Miguel Cardoso Cabral de Abreu (15046080), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
Armando Jorge Lima dos Santos (04825880), na EPI;
Francisco Manuel de Castro Alexandre dos Santos (16626879), no

2BIMoto/ 1BMI/RIA;
José Francisco Pina Patuleia (04641981), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Delfim Jorge Fonseca de Oliveira Maia (08826379), no RIVR;
António Carlos Canaveira de Oliveira Rama (18312579), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
Agostinho Manuel Pereira Amara! Santos (02519684), no RIV;
Artur Manuel Marques (04627083), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Francisco José Peres Pimenta (09119779), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Pedro Manuel Azevedo de Sousa Gomes (00492278), no BIMec/

/ 1BMI/ABSM;
Alberto Ernesto de Oliveira Santos (01066984), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José Norberto Prates Coutinho (02037577), no RIE;
António José Branco Leal Braz (05904378), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
João Júlio Lima Lopes de Oliveira (14682080), no RIFC;
Paulo António Alves Batista (01890784), no RIFC;
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Jorge Manuel de Castro Borges (12940181), no RIFC;
Paulo Duarte Rodrigues Alvim (12196579), no RIPD;
José da Mota da Silva (03958784), no RIAH;
Jaime José Valente Paixão Fogueira (18351681), no RIAH;
Carlos Jorge Alves Lopes (07842980), no RIAH;
Pedro Manuel da Cruz Soeiro (00187080), no RIAH;
José António Albino Gonçalves e Silva (04107179), no BIA;
João Manuel Jerónimo Dores (09079784), na CRRMS;
Artur Manuel Fernandes Ceia (12527380), no IAEM;
Eduardo Filipe Vaz dos Santos (01140522), no BIA;
Pedro Alexandre da Costa Magalhães (16939384), no RIP;
Luís Manuel Comes de Freitas (15818382), no IAEM;
Fernando António Pinto Vilela (06104483), no RIP;
Mário Manuel Murteira Rodrigues (06621484), na EPI;
José Luís de Oliveira Rodrigues (19483381), no OGRML;
Vítor David de Matos Correia (08241284), no BC 5;
Vítor Manuel Cerveira Gomes (00006481), no BIA;
Mário João Ventura Gomes (07140380), no RIP;
Carlos José da Silva Araújo dc Aguiar Amado (01871284), na EPI;
Adelino José Torres Marques (10060981), no RIP;
Carlos Manuel dos Santos Antunes (01350183), no BSGE;
Olivério de Paiva Ribeiro (06538881), no RIV;
João Carlos Pires Belo Miguel Videira (07482982), na EPI;
José Ferreira de Carvalho (16710384), no RIVR;
Hélio José Dias Rodrigues (07529784), na EPI;
Carlos Manuel Duarte da Silva Capitão (06298984), na EPI;
Rui Jorge Teixeira Alves de Moura (05013081), no BSGE;
Rui Manuel Peças Fialho (08182483), no RIBE;
Manuel da Fonseca Neto de Sousa (05287183), no RIAH;
Fernando Manuel de Loureiro Lourenço (14752082), no RIV;
José Rui Pereira Soares (10344$79), na CRRML;
Edmundo Manuel dos Reis Perdiz (01406683), no DGMG;
Rui Augusto Carvalho das Neves (07430782), no BIA;
Amadeu Valentim Pinto Nunes (04352983), no RI?;
Miguel Lúcio Ferreira da Silva (10934683), no BIA;
João Pedro Grades Balesteros (07344382), no RIO;
Carlos Manuel Dias Miguel (01559782), na EPI;
Luís Manuel dos Santos Machado (01200582), no RIVR;
António Manuel de Abreu Freire de Oliveira Pinto (17776381), no

BIA;
Nuno José Martins Esteves Coluna (01444981), no RIO;
Ângelo José da Fonseca Sampaio (01054984), no BIA;
António Eduardo Batista Leitão (09336380), no RIO;
José de Matos Dias Teixeira (11281281), no RIVR;
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José Manuel da Silva Duarte Pereira da Claudina (12972980), no
BSS/CSS;

António Augusto Cunha (05933382), no RIC;
António Eduardo Batista da Costa (03810981), no RIC;
António José Sande Pinguicha (14000584), no RIO;
António José Vicente Domingues (01816684), no lBIMoto/BMI/

/R1T;
Manuel Carlos Sousa Caldeira (08420781), na EPI;
Francisco Amaro Ferreira (19954283), no RIO;
Manuel da Fonseca Freire (01124784), no lBIMoto/IBMI/RIT;
José Manuel Quintela de Brito Jacob (08833182), no RIO;
Alberto António Serra Silveiro freire (02529384), no RIO;
António José Pereira Vila Cova (11474684), no RIVR;
António Joaquim Alves Carva (13867581), no RIVR;
Fernando Manuel da Silva Campeã (12621483), no RIVR;
José João Pereira Valente (05560881), na EPI;
Sérgio João Oliveira Salvador (01246684), na ESE;
Carlos Alberto Rodrigues de Almeida (04784981), no RIV;
Pedro Miguel do Rio Rodrigues fatal (00643284), no RIO;
Luís Manuel Monteiro Ramos (08416483), na EMEL;
Manuel Ricardo Rosa Martins (09853882), na EH;
António Manuel Almeida Moreira de Carvalho (06067721), no RIC;
Vítor José da Conceição Freitas (19026283), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Manuel Pereira Felizardo (19924380), no 1 BIMoto/ 1 BMI/RIT;
Carlos Alberto Carreira de Campos (04799484), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
José António de Matos Morujo (05675284), na EMEL;
Joaquim Nunes Martins Antunes (11371184), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Paulo Guilherme Pimentel Morais fonseca (07364481), na EPST;
Pedro Tomás Pereira Marques (00671682), no lBIMoto/IBMI/RIT;
António Manuel Canais Carvalho (02780380), na EPST;
Joaquim Ribeiro de Sousa Coutinho (16291181), no BIRT;
Francisco José Gonçalves Martins (05291484), no RIVR;
António Alberto Matos (10266380), no RIVR;
Alberto Ferreira de Carvalho (03178781), no RIVR;
João José de Sousa Franco (00054281), no lBlMoto/1BMI/RIT;
José Cardoso Marques Barreto (10413182), no CMEFD;
José Noel Ferreira Luís (01411384), no QGZMM;
Nuno Miguel Alves Pereira Joaquim (05839784), no BIRT;
Car]os Alberto de São José Teixeira (03580684), no RIV;
Fernando Miguel Rodrigues Marques (16203983), na EPI;
António Lopes Batista (13175881), na CRRML;
Ricardo Nunes da Silva Fernandes (00538684), no RIFC;
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Emídio António Tavares Dias (03112681), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
João de Oliveira e Cunha (06036884), no RIV;
Manuel Almeida Dias (08945781), no HMR 1;
Rui Manuel Lopes de Sousa (01285183), no RIVR;
Rui Manuel Vilela Pinheiro (04074382), no RIC;
Antónic Pedro Ralhete Travanca (03760284), no RIAH;
José Carlos da Fonseca Marques Cordeiro (04739882), no lBlMoto/

/ IBMI/RIT;
Joaquim Luís Matos Policarpo Gomes (13359581), no BST;
Paulo José Palmilha Amaro (09921982), no RIFT;
Carlos Alberto Veloso da Silva (04005084), no RIC;
Agostinho Pinto de Sousa Maciel (01561681), no RIFC;
Jacinto Manuel Trindade dos Santos (14728684), no lBlMoto/1BMI/

/RIT;
José António Monteiro de Almeida (06402481), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Luís Xavier da Gama Lobo de Noronha Demony (04108382), no

PM;
João Manuel da Silva Chantre (00739882), na DSIE;
Carlos Jorge Leite Meireles (19006484), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Vítor Manuel de Carvalho Martins e Sousa (00239083), no RICB;
José Luís Afonso Fernandes (08698984), no lBlMoto/1BMI/RIT;
João Manuel dos Santos Tiago (01170984), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
António Manuel Alves Pais (05957884), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Fernando dos Santos Marques (02576480), no RICB;
Pedro Luís Mendonça Chaves Costa (02883982), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
José Manuel Delgado Serra (14662081), no lBIMoto/1BMI/RIT;
José Dias de Mesquita (11930584), no CMEfD;
Manuel Henrique Marques Francisco (02328880), no BSS/CSS;
José Álvaro Soares Pereira (03974984), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Carlos Alberto Lopes da Gama Cruz (04727680), no RIF;
Fernando José Ribeiro Barbosa (03602784), no fBlMoto/1BMI/RIT;
António Manuel Ferreira Tavares (02903180), no RICB;
Sérgio Pinto Miranda (18389281), no RICB;
Rui Fernando Maia de Azevedo (15201681), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Paulo Renato da Costa Prata (05161884), no RIT;
José Henrique Paiva Costa (07942783), no PM;
Manuel Carlos Maximiano Ferreira (07584483), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Carlos Manuel da Silva Gonçalves (06557184), no RIT;
António Manuel Coelho da Silva (05255082), no RIF;
Avelino António Correia Pereira (09353981), no RIT;
José Augusto Tavares Afonso (18477281), no RIT;
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José Paulo Nunes de Almeida (05364183), no BIMec/1BMI/ABSM;

Paulo Jorge Miranda Esteves Mascarenhas (02903584), no RIFT;

Miguel Jorge Conde Martins Pinheiro de freitas (04580083), no

BIMec/ YBMI/ABSM;
Fernando Martins Moreira (02386482), no RIFC;

António Manuel Ribeiro dos Reis (06089284), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Carlos Alberto Barata de Sousa (04917184), no ABSM;

Jorge Ferreira Marques (15256986), no RICB;

Manuel José Ribeiro Russo Correia Monteiro (11123384), no ABSM;

José Luís Carneiro Ferreira (07718884), no ABSM;

António Eduardo Bagagem Santos (03595284), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
José António Teixeira Borges Pereira da Silva (05302886), no RICB;

Carlos Manuel Amorim e Silva (10222284), no ABSM;

Domingos Manuel Pinho dos Santos Silva (01094383), no RIA;

António Jorge Vida Alegre Correia (04094684), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Luís Alexandre Salvado Pinheiro Cardoso (05108183), no RIA;

Carlos Jorge da Silva Salvado (00349282), no RIFC;
Rogério Gaião Ruas (15066184), no RIA;
José Manuel Carreira (03526684), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Nuno Manuel Carvalho Fernandes (07838584), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
José António Peres da Silva Bastos (02458284), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Joaquim Manuel Areias (15068584), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Carlos Miguel Galvão Teixeira (16879484), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

João Pedro Rebocho Menano (05001981), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

José da Silva Ferreira Pereira (04699684), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Manuel Joaquim dos Santos Almeida (10834281), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Adérito Nunes Vilares (05729380), no RIBE;
Ambrósio da Paixão Lopes da Costa (05890284), no RIFC;
João Manuel Morais Pereira Russo (06889982), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
Jorge Manuel Cândido Anttines (09730984), no RIBE;
Carlos Manuel Silva Rodrigues Josefa (13393880), no RIE;
José Agante de Sousa (06305884), no RIE;
Joaquim José de Jesus Pagaimo (06164084), na CRRMS;

Alexandre Manuel Portela Ribeiro de Vasconcelos Batalha (06814983),

no RIBE;
Carlos Manuel Batista de Morais (18430984), no RIPD;

Jorge Manuel Curto Xisto (15869578), no RIBE;
António Manuel Mendes Marques Pinto (06686084), no RIBE;
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Josão Nuno Gonçaives Pereira Almeida Mendes (09026584), no
RIE;

José Ernesto Rodrigues dos Santos (05865082), no RIBE;
Júlio Manuel Gonçalves da Silva (02461484), no RIFC;
Alberto José Mogo Gonçalves (04382080), no RIF;
Carlos Atigusto Marques Ferreira (06187884), no RIPD;
António da Costa Marques (13914884), no RIfC;
Rui Augusto Morais Barata (17958084), no RIE;
Joaquim Manuel ferreira da Silva (02138284), no fG;
José Manuel Esteves Rodrigues (15448084), no FG;
Paulo Luís Amorim da Silva e Sousa (07188481), no RIE;
João Eduardo dos Anjos Silva (16949181), no RIBE;
Rui Manuel de Canilho Pinto Ribeiro (10952884), no RIBE;
Carlos Manuel Amaral Sobral (03530084), no RIBE;
Carlos Alberto do Rosário Baptista (06577281), na CRRML;
Jorge Tavares da Luz (13729980), no RIBE;
Paulo Manuel Mateus Prazeres Henriques (04910984), no RIE;
António Gonçalves Santana Crisóstomo Camilo (02830082), no RIBE;
Francisco José Castanheira Abrantes Monteiro (02593680), no RIFT;
José Maria Santos Henriques (06569084), no RIFT;
Daniel José de Meio e Silva (13711784), no RIFC;
José João Mendes Ribeiro Eira (02274384), no RIFT;
António José Garcia Mota Pereira (13149380), no RIfT;
Torcato Manuel Moreira da Silva (00840683), no RIfC;
Eduardo Augusto Freixo Mendes Ribeiro (14133$80), no RIfC;
José Maria Teixeira Cordeiro de Sousa (09288778), no RIfC;
António Miguel de Sousa Nogueira (13056584), no RIFC;
Fernando Torres Pereira (03766984), no OGZMA;
Joaquim Augusto Gonçalves Simões (03536883), no RIPD;
Jorge Manuel Martins Amaro (06532583), no RIPD;
José Fernando da Costa Gomes (04871984), no RIPD;
José Luís Vieira da Cunha (08000$82), no RIPD;
Carlos Alberto Medeiros Rosa da Conceição (02420283), no RIPD;
Nuno José dos Remédios Correia (14288883), no RIAH;
Fernando José Marques Amorim (06992881), no RIAH;
José Teimo Rodrigues Marques (02569584), no RIAH;
João da Costa Macedo (07587984), no RIAH;
Carlos Jorge Barroso Pais Pereira (08974281), no RIAH;
António José Gomes de Sousa Cardoso (14362384), no RIAH;
Carlos Manuel Castela Ala Martins (10114483), no RIAH;
Fernando Manuel Leite Guimarães dos Santos (00212982), no RIAH;
José Manuel da Silva Carracedo (03565681), no RIAH;
Manuel João Ramalho Rolhas (08784084), no RIAH;
José Evaristo Rodrigues Gonçalves (18896283), no RIAH;
João Pedro Ramalho Rodrigues (02631380), no BSGE/EMGFA;
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Armando O. Martins (07794581), no RCMDS;
Jorge C. Almeida (18748384), no RCMDS;
José C. Rodrigues (08171578), no RCMDS;
José M. C. Ascenção (03113481), no RCMDS;
João C. M. Barata (05284381), no RCMDS;
Jorge M. Q. S. Filipe (13785081), no RCMDS;
Raul Américo Antunes de Campos Tavares (04722482), na EPI;
Luís Filipe Fragata Venâncio (05220781), na EPI;
Américo Acácio Silveiro Duarte da Silva (03592880), no RI?;
João Augusto Santos Camilo (06134084), no RIV;
António Ricardo Lino Diogo (00054481), no RIBE;
Vítor Manuel de Sousa (06670784), no RIVR;
Rui Fernando de Meio Amaro (12539380), no RIP;
António Manuel dos Santos Mota (09910084), no RIVR;
Carlos Alberto Farinha Rodrigues (07148078), no RIFC;
Vítor Manuel Capelo Videira (13921178), no RI?D;
José António da Costa Pascoal (06623984), no RIAR;
Luís Miguei Costa Mariano Maia (00260780), na DSIE;
Ivo Manuel Pontes Domingues (12504579), no BIA;
Agostinho Manuel Pragosa de Oliveira (15208481), no RIfC;
António Barbosa Lages (03689681), no RIP;
António Abel Gouveia Correia (06584584), no RIFC;
João Luís Pires da Cunha Pimenta (15171081), na EPI;
Cândido António Carvalho Rodrigues (15681784), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Ângelo José Andrade Marques (03250284), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Fernando José Rodrigues dos Santos Silva (06090581), no RIBE;

Albino Manuel Lima Ferreira (02341082), no RIF;

Vítor Manuel Pereira Teixeira de Castro (16412985), no RIE;

José Francisco Amaral Banha (18086078), no RIPD;

Vítor Manuel dos Santos Antunes (01855378), na EPI;
José Vítor Chaves Pinto (09254781), no RIA;
Luís António Leal Tavares (15985379), no RIV;
Mário Joaquim Eufémia Azinhal (07066783), no RIAH;

Jorge Manuel Vieira Gorjão Duarte (01296380), na EPI;

Joaquim António Vieira Ricardo (06600983), na EPI;

João Manuel Tapadas Ramos de Jesus (04562181), no RIBE;

José Augusto Pinto Dias (04176483), no RIP;

Mário Rui Lopes Soares (05901$84), no RIP;
José Manuel Leandro Carrilho (01805780), na CHERET;

João Paulo Capão Simões (14451581), no RIF;
Virgiio Cardoso de Brito (09036381), no BIA;

José Manuel Piteira Infante (03792981), no RIBE;

José António Pereira Leal Neto (09712583), no BIA;

Miguel Rego da Cunha de Eça (07935780), na ESE;
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João Manuel Martins Ratinho (19960580), no RIBE;
Luís Manuel Correia Moreira (16773781), na CHERET;
Pedro Mário dos Santos Batista (17235781), no RIO;
Fernando Paulo Rodrigues Prata (13347181), no RIE;
Afonso Pinto Machado Costa (03618882), no RIVR;
José António Silva Morais (19742480), no RIVR;
João Manuel da Cruz Domingues (08220080), no RICB;
José Carlos Reis da Silva (00008482), no CIOE;
José Carlos da Silva Fernandes (01689482), na EPI;
António Augusto dos Santos Gomes (18627779), no RIC;
António Felisberto da Silva Acha (07701684), no QGZMM;
José António Batista Gomes (08172380), no RIFC;
Fernando Agria David Rei (10445579), no RIPD;
José Manuel de Oliveira e Silva (08050681), no RIAH.

Arma de artilharia:

Luís António Martins Luís (04641784), na EPA;
José Alberto Palmeiro Ribeiro de Oliveira Vitorino (05772783), no

RASP;
Carlos Manuel Santos Dias da Silva (02124382), no GAC/IBMI/

/RAL;
João Manuel Pereira de Carvalho Correia (04797686), no GAC/

/ IBMI/RAL;
Luís Eduardo de Aquino Pires (07782683), no GAC/YBMI/RAL;
Agnelo dos Anjos Abelho Baltazar (00253983), no GAC/1BMI/

/RAL;
Pedro Bruno Marques de Faria (03014284), na EPA;
Miguel Ticiano Martins Ferreira (19550280), no GAC/1BM1/RAL;
Ernesto Fernando dos Santos Reis (00182584), no RASP;
Cremildo Tomé Pereira (09907084), no GAC/IBMI/RAL;
Luís Manuel Marques e Silva Costa (00821083), no GAC/IBMI/RAL;
António Luís Ribeiro do Nascimento (09267184), no RAL;
António Alberto dos Santos Oliveira (07541884), no RALIS;
Jorge Nuno da Silva Frade Alves Neto (05429481), no RALIS;
José Carlos Costa Lobo (07198180), na EPA;
Francisco Manuel Rodrigues Morais (02814984), na EPA;
António Vítor Pires Nunes da Silva (04746881), no RASP;
Manuel de Macedo Pinheiro (03565384), no GAC/lBMI/RAL;
Luís Miguel Eça Guimarães de Abreu (07857983), no GAC/1BMI/

/RAL;
Miguel Bernardo Serra (05296384), no GAC/1BMI/RAL;
Jorge Manuel Lopes Resende (06954783), no GAC/1BMI/RAL;
Jorge Manuel Varelas da Rocha (08674280), no GAC/1BMI/RAL;
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Joaquim António Mangerona Bugia (00200184), na EPA;
Arnaldo José Águas de Sousa (02491184), na EPA;
Manuel Luís figueira Jesus Bastos (18023982), na EPA;
José Manuel Castro fernandes Fradeira (04936083), no RASP;
Florentino António Pomares Tavares (06720883), na EPA;
António Augusto Moreira Teixeira (01815584), no RASP;
José Gonçalves Esteves (01915884), no GAC/1BMI/RAL;
João Alexandre Nabais Birra (18915885), no RASP;
Carlos Alberto Araújo Prieto (14228679), no RASP;
António Alfredo dos Santos Pires (06900984), no GAC/1BMI/

/RAL;
José Manuel Resende de Pinho Duarte (07667383), no GAC/1BMI/

/RAL;
Carlos Alberto Varela António (07128$84), no GAC/1BMI/RAL;
José Carlos da Costa Duarte (08453684), no GAC/1BMI/RAL;
Luís Augusto de Castro Ferreira (10300684), no GAC/lBMI/RAL;

António José Fernandes Cruz (03072124), na EPA;
Manuel Pica Tagarroso (07902784), no GAC/1BMI/RAL;
Luís Filipe Rodrigues Pinto (10260784), no GAC/IBMI/RAL;
Jorge Alberto Ferreira (07782780), no GAC/1BMI/RAL;
José Manuel Rodrigues Carvalho (15379683), no GAC/1BMI/RAL;

António Fernando da Silva Costa (09415684), no RAL;
Carlos Filipe Jorge de Melo (19348779), no RALIS;
Francisco Amaro Correia Subtil (07788184), na EPA;
Francisco Coelho Guilherme (19778584), na EPA;
Leopoldo Martins Rodrigues (06619084), no RALIS;
Manuel Mesquita Silveira (06961$84), no GAC/1BMI/RAL;

António José Gregório Lopes (06626984), no RALIS;
Custódio José Brissos Palhais (11876280), na EPA;
Paulo Renato Simões de Araújo (01139984), no RALIS;
José Alfredo Pombo Afonso (05938084), no RALIS;
Jorge Fradique Fernandes Carrola (01340$85), no RALIS;
Carlos Filomeno Marques de Andrade (01973680), no RALIS;
José Luís Mateus Gamito (03586184), na EPA;
José Agostinho de Brito Correia Dourado (14211181), no GAC/

/1BMI/RAL;
José Manuel Morais Pinheiro da Costa (00308184), no RASP;
Miguel Pedro Oliveira de Matos Lobad (02985184), no GAC/YBMI/

/RAL;
Luís Fernando de Mendonça Soares Carracha (03553384), no GAC/

/1BMI/RAL;
Jorge Manuel Espada Rocha falcato (01439384), na EPA;
Jorge Humberto da Costa Vila (01357824), no GAC/1BMI/RAL;

Vítor Manuel Frutuoso Crespo (00217584), na EPA;
Rui Jorge Rodrigues Alves (01527483), no RALIS;
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Bernardino Lucílio Latas Dorotea (07567584), na EPA;
João Manuel Rabaça Mendes (021)12281), no RAC;
José António Almeida Sérvulo (07381484), no RAC;
António Joaquim Vintém Dias (05049384), no GAC/1BMI/RAL;
Luís Manuel Monteiro ferreira (04583584), no RASP;
Carlos Alberto Melão Martins Moreira (04154184), no GAC/1BMI/

/RAL;
José Manuel Antunes Ladeiro Vicente (03026183), no GAC/YBMI/

/RAL;
Hélder António dos Santos Milho (01476284), na EPA;
Miguel José de Alnicida Batista (01444983), no RASP;
Rui Manuel Mendes da Silva (01793784), no GAC/IBMI/RAL;
Manuel António Lamela Rodrigues (02170284), no GAC/1BMI/

/RAL;
Silvino da Silva Fernandes dos Santos (08282884), no RASP;
José Alberto Ferreira dos Santos (09958484), no GAG 2.

Arma de cavalaria;

Filipe José fernandes Matias (03866884), na EPC;
Agostinho Gualter Torres Mano (03456683), na EPC
Paulo Manuel Soares Carvalho Rosa (01624484), na EPC;
Fernando Manuel Leitão Ferreira da Rocha (01012481), no RCSI\T;
César Augusto Pinto Borges (06646083), no RCSM;
Luís Manuel Lopes Bruno (05163284), no RCSM;
Pedro Martins dos Santos Sobral (01142282), no GCC/1BMI/RCSM;
Luís Manuel Cardoso Marques Maia (01147283), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Armindo António Calafate Caixinha (15991584), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Álvaro Nuno Cabeza de Vaca Teixeira de Queiroz (08179783), no

GCC/IBMI/RCSM;
António José Neto Gomes (09792584), no GCC/IBMI/RCSM;
Rui José da Silva Lopes (05320584), no GCC/1BMI/RCSM;
Fernando Manuel Mendes de Carvalho (00525583), no GCC/1BMI/

RCSM;
Manuel Paradela Cerqueira (07905483), no GCC/ 1BMI/RCSM;
António Tomás Graça Martins de Madureira (03309880), no GCC/

/1BMI/RCSM;
Luís Manuel Coutinho Gomes Amaral (01429681), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Joaquim Manuel de Oliveira Pires (06874581), na EPC;
Álvaro Luís Pacheco Valente da Silva (09767483), no RCB;
José Pedro Domingues Cruz (00383881), na EPC;
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Joel José dos Santos Sequeira (02512381), no RCE;
José Luís Teixeira de Abreu de Medeiros Mourão (02785881), no

RCE;
Manuel Dias Monteiro (17665577), no RCE;
Paulo Alexandre Barroso de Vilhena (00817082), no RCE;
José Agostinho Gomes Azevedo (01886380), no RCE;
Luís António de Abreu Tavares (05541681), 110 RCE;
José Fernando Gabino Rubino (09063184), na EPC;
Jorge Belo de Oliveira (07645184), no RCE;
Luís Filipe Andrade Coimbra Santos Gonçalves (07408083), no

RCB;
Rui António Leitão Fernandes (00814184), no RCB;
Virgílio José Cardoso Martins de Oliveira (02017475), no RCSM;
Henrique Jorge Lousa Melo Alves Mourão (08743683), no RCB;
Pedro Guimarães Cardoso e Cunha (00648480), no OGZMM/ELM;
Jorge Manuel Costa Alves (08131781), no CIPE;
Carlos Alberto Gonçalves Félix (01125181), no RCE;
João António Marques de Oliveira Amante (09802984), no RCSM;
José Manuel Borges de Matos Esculcas (04098084), na EPC;
Henrique Malheiro Vaz (03532484), na EPC;
Frederico Manuel Resende Alves Martins (14822384), na EPC;
Ulisses Manuel Bola Jorge Veríssimo (01894484), no RCB;
Jorge Manuel Teixeira da Fonseca (18957281), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Aires Daniel Faria da Silva (08083483), no GCC/1BMI/RCSM;
Orlando Manuel de Almeida Neves (02186983), no RCE;
Carlos Duarte Martins Amorim Fernandes (19390183), no RCE;
José Henrique de Araújo Franqueira (16951478), no RCE;
Fernando Manuel Oliveira de Azevedo (02211981), na EPC;
Eduardo Fernando Gonçalves da Silva Queirós (07793583), na EPC;
António Manuel Aleixo Martins (00002361), na EPC;
Jorge Manuel Ferreira da Rosa (00994883), no RLL;
Lauro Manuel de Amorim Martins (08186479), no OGRMN/ELN;
João Paulo Ribeiro Pereira da Cunha (10701083), no QGRMC/ELC;
Artur Guilherme Morgado de Mendonça Carvalho (05298383), no

RLL;
Joaquim José da Cruz Fontinha (05983781), no RLL;
António Gonçalves de Sousa (09808584), no QGRMC/ELC;
Bernardino Dionísio de Freitas Pereira (05598584), no CIPE;
Fernando Manuel Nicau Carrapiço (06067980), no CIPE;
Luís António Robalo Cordeiro (14383384), no QGZMM/ELM;
João Pedro Sé Ribeiro Ferreira de Paiva (05513683), no OGRMS/

/ELS;
António Carlos dos Santos Lopes Vieira (08784082), no OGZMM/

/ELM;
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Jão Eduardo Leal Soares Martins (04836183), no QGZMA/ELA;
Paulo Renato da Silva ferreira Laia (07029182), no QGZMA/ELA;
José Manuel Alves Lopes Matos (02965379), na DSIE.

Arma de engenharia:

António Fernando Martins Pinheiro de Magalhães (05885281), no
REE;

Pedro Maria Teixeira de Abreu Cordeiro de Sousa (07757179), no
RE 1;

Manuel Augusto Araújo Fernandes (11267479), no RE 1;
José Augusto Quintanilha Afonso Borges (09453081), na EPE;
Manuel Elviro da Silva Pedrosa (02122281), na EPE;
João Luís Coelho Delgado (01857682), no RE 1;
Nuno Manuel Coelho de Sousa Ribeiro (17866381), no REE;
Serafim Aníbal Teixeira de Almeida (05242680), na EPE;
Rui Jorge Ferreira da Silva Branco Ló (04806780), no RE 1;
Mário Rui Gomes Coelho dos Santos (03406581), na EPE;
José Fernando Filipe Gonçalves (07641280), no REE;
António Abílio dos Santos Vilela (01593079), na CEng/IBMI/EPE;
Gonçalo Nuno Gomes Ferreira de Aboim Horta (04913281), na

EPE;
Francisco João Ribeiro Clemente Pinheiro Varão (02901880), na

EFE;
Aníbal Manuel Guerreiro Cordeiro (05690079), na CEng/JBMI/

/EPE;
José Francisco Nunes (04175180), na CEng/IBMI/EPE;
António Carlos Gonies Martins (05529681), na EPE;
Rogério Avelino Pereira Feio de Almeida (05719180), na EPE;
Pedro Miguel Portela Ferreira da Costa (00595931), na CEng/IBMI/

/EPE;
Manuel José Domingues Gonçalves (00604130). na CEng/lBMI/

/EPE;
Napoleão dos Santos Palma (08886680), na CEng/1BMI/EPE;
Joaquim Pedro do Sacramento Santos (04988580), na CEng/JBMI/

/EPE.

Arma de transmissões:

António Manuel Pinho Ribeiro (01324280), na EPT;
José Manuel de Sousa Pereira (06353780), na EPT;
António Carlos Amador de Matos (03448482), na EPT;
José Serafim Borges Vieira (05342682), na EPT;
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Carlos Manuel Ribeiro Ferreira Borges (15325479), no DGMT;
José Fernando Correia dos Reis Macieira (01068882), na EPT;
Miguel Feio Ferreira (04628580), no DGMT;
José Augusto Magalhães de Figueiredo (08739380), na EPT;
Nuno José Pinto da Rocha Pinheiro (10405982), no DGMT;
Rui António Pires Jorge (12603283), no RT;
Carlos Nuno Ferreira dos Santos Oliveira (03553$82), na EPT;
Jorge Manuel Vidal Andril (08731979), no QGRMN;
João Manuel Coruche Mendes Lima (06046983), no RT;
António Fernando Carneiro Martins Correia (10160881), no RT;
Mário Jorge Nunes Pinto de Oliveira (03278983), na EMEL;
António José Reis de Castro Nogueira (06501783), no BIRT;
Isaac Manuel Simões Ferreira (08011182), no BIRT;
Henrique José Neto dos Santos (00473083), no BIRT;
Joaquim Francisco Calado Fouto (04065383), no BIRT;
Hélder Manuel Machado Alves Barata (02212583), no BIRT;
António Manuel Rodrigues Ventura Tosco (10633280), na CHERET;
Nuno Luís Carrilho Esteves Fortes (08796081), na CHERET;
Eduardo Manuel Madeira da Fonseca (05747182), na CIIERET;
José António Fernandes Ramos (10368580), no BIRT.

Serviço de administração militar:

Duarte António Reis Besteiro (07972477), no REE;
João Pedro de Noronha Pires Sanches (16838080), no CFE;
Francisco Manuel Pinto Azevedo (06635080), no CGFRMC;
Pedro Daniel Fernandes dos Santos (05610481), no CGFRML;
António Joaquim dos Santos Lindeza (09847980), na DSF;
João António Pereira Tomé (07320279), no CGFL;
António Manuel Machado da Silva e Costa (03374079), no CGFRMC;
António Joaquim Gouveia Tomé (04512678), no BApSvç/BMI/

/ABSM;
Avelino Joaquim Martins Correia (04119979), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Luís Filipe Varela de Almeida (08284180), no HMDIC;
Luís Manuel Silva Duarte Patrício (09483680), na EMEL;
Alberto Alexandre Ribeiro Ruiz dos Santos Pinho (09420380), no

BST;
Francisco José Norberto Dias (01616381), na EPAM;
José Manuel Cruz Dias (08410280), no CGFRMS;
Álvaro Mayer Raposo Batista (08965780), no CGFSM;
Mário Silia das Neves Carneiro de Moura Falcão (05335780), no

HMR4;
António Manuel Cruz Pinhal (13996780), no QGZMM;
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Carlos Alberto Gomes Ferreira de Sousa (01684479), no CGFZMA;
Vítor Manuel Simões da Silva do Nascimento (01241080), no

CGFZMM;
David dos Santos Chaves (09792879), no CGFZMA;
José António Moreira Rodrigues (02303480), no CGFRMN;
José Manuel Gabriel do Carmo Vaz (08014382), no RICB;
Carlos Manuel Simões Alves (02345382), no QGRMC;
António Henrique Branco Martins (05717982), na EPAM;
Augusto Sérgio de Carvalho Leite (03392680), no RCB;
António Carlos da Costa Gomes Pinho (05555083), na MM;
Fernando Paulo Rodrigues de Bastos Gomes (07820283), no RASP;
Jorge Fernando Cardoso Pessoa Infante (08741083), na EPAM;
Jorge Manuel da Costa Vilela Veloso (03095182), na EPT;
Teodósio José das Dores Aguiar (06312084), no RIBE;
Joõo Carlos Lourenço dos Santos (09914184), no CIAAC;
Fernando José Marques Macana (03191683), no RIP;
Alberto Eduardo Passadouro Lucas (04212283), no HMP;
António José Bispo Malcato (08418884), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Armando Ferreira Novo (04259083), na EPSM;
António Luís Cebolas Amado (07390183), na DSI;
José Joaquim Meireles Salgueiro (05664880), no RIVR;
Luís Cardoso Sousa Cardoso (01882684), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Pedro Manuel da Cunha Santos Loureiro (15397779), no RALIS;
José Manuel Ferreira Laneiro (08860684), no DGMG;
António José Antunes Almeida (06872581), no RIO;
José Manuel Egídio Reis (09632283), no RLL;
Alexandre Jesus Novais de Lima Pereira (03326983), no HMDIC;
Diniz Augusto Saraiva (05380584), no RIV;
Jaime Proença de Oliveira Braz (15428279), no BST;
Mário Alexandre Espanhol Martins (04543984), na ESE;
lvio João Melim de Sousa (01682482), no RCE;
Rui Manuel dos Santos de Oliveira Dias (02433284), na CEng/1BMI/

/EPE;
Fernando Jorge Pereira Gomes (02799282), no BAM;
Luís Jorge Vieira Moreira (03751082), na EPST;
Lino Manuel da Silva Cruz (04165980), no lBIMoto/1BMI/RIT;
João Manuel Monteiro Azevedo (15227983), na CTrn/lBMI/ABSM;
Fernando Rafael da Conceição Silva (03270682), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
António Manuel André Marques (09489181), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Paulo Jorge Catita de Sousa Conde (08300183), no GAC/IBMI/

/RAL;
Mário Neto Pereira (04138383), no RIE;
Fernando Pires Pereira (01713582), no QGZMM/ELM;
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Paulo Manuel da Silva Luz Correia (09385283), no QGZMA;
João Pedro Marques Pereira Bastos (06817780), na EPAM;
Luís Jorge Quaresma Jeca (10867984), na EPAM;
Carlos Pedro de Sousa e Brito Lopes (05038880), na DSI;
Carlos Jaime Amoedo Casqueiro (07892382), no DGMA;
Joaquim Carlos freire Fernandes Saldanha (06959081), na EPAM;
António Ribeiro Alves (04060480), na EPAM;
João Diniz Teixeira Bela (04315080), no 3AM;
Paulo Manuel Rosa Figueiredo (09770281), no BAM;
Francisco Ribeiro Vaz (07177880), no BIMec/IBMI/ABSM;
António Simão Alegrias Frausto (02447581), no DGfC;
Carlos José Moreira Pires Edra (07343482), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
Carlos Manuel Parente Silva (00347780), no BApSvç/1BMI/ABSM;
Joaquim António Fiel do Carmo (08462779), no BAM;
Carlos Frederico Brás Pinto (04432$82), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Henrique Nuno dos Santos Rocha Tato Marinho (01933981), no

2BIMoto/ 1BMI/RIA;
Fernando Manuel Fernandes Durão (16351583), no DEMLI;
Paulo Alexandre Carriche dos Santos Gandara (11290381), no CSS;
Paulo Henrique Vieira de Castro (05730081), no CSP;
Carlos Jorge Pimentel Braga (07958581), no CSC;
João Manuel Soares Reis Horta (12393479), no DRMFA;
Nuno Vasco Paixão Parreira (05103583), no QGZMM.

Serviço de saúde:

Carlos Liberto Dias Pires Fernandes (04009982), no DGMS;
José António Gonçalves Mendes da Cruz (00869884), no lBMIMoto/

/IBMI/RJT;
Hélder José Henriques Pintelos Pais (07817783), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Luís Henrique Moreira Soares (07730884), no BIMec/IBMI/ABSM;
Henrique Ricardo Reinharot da Costa Dias (05818$81), no GAC/

/IBMI/RAL;
Fernando Gustavo da Silva Ventura (04725980), no 2BlMoto/IBMI/

IRIA;
Alfredo Eduardo Argulho Alves (06494680), na EPI;
António José de Ascenção Machado (01961682), no QGRML;
Fernando Evaristo Pires Soares da Conceição (00790082), no RCMDS;
João Manuel Nunes Ventura (05065881), no HMP;
António Mendes Coelho (00997681), no RIV;
Paulo Manuel Marques Valente (03507082), na EPI;
Jorge Manuel Abrantes de Resende Soares (04419184), no HMR4.
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Serviço de material:

José Manuel Alves de Morais (06032878), na EPSM;
Pedro Miguel Soares Rego Serras (01776980), na EMEL;
António Fernando Ribeiro da Costa (07513978), na EPSM;
Fernando Manuel da Cunha Verde (05178179), no BSM;
José Carlos Ferrão Vale Rego (02882279), no BSM;
António Alberto Gomes de Sousa Pinto (05680979), no BSM;
Paulo José Calvinho da fonseca (10063082), na EPSM;
Álvaro José Domingos Tomé (09395982), na EPSM;
Carlos Fernando Martins de Almeida (07241182), na EPSM;
Manuel Artur Almas Caçador (02218082), na EPSM;
Paulo Nuno de Almeida Alves (04085581), na EPSM;
António José Espregueira Tavares Teixeira (10112081), no DGMG;
Jorge Nuno da Conceição Ferreira Casaca (19385981), no DGMG;
Luís Eduardo Pereira Félix (09908181), no DGMG;
Vítor Manuel Sousa Reis (00353583), no DGMG;
Rui Alberto de Sousa e Silva Jardim (09855980), no BIMec/1BMI/

ABSM;
Levi Augusto da Veiga Tomé (03916580), no BIMec/1BMI/ABSM;
Luís Filipe Tavares Pereira Garcia (03509980), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
João Manuel da Silva Pereira (01409981), no BIMec/1BMI/ABSM;
Doílio Augusto Vieira Pires (19076979), no GAC/IBMI/RAL;
António Carlos Lança Loureiro (19103182), no BSM;
José Manuel de Sousa Antunes (02703984), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
José Manuel Sá de Oliveira Bóia (18289781), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Rui José Rodrigues (03891681), no BApSvç/IBMI/ABSM;
António Amaro Neves Ribeiro (08643580), no BSM;
António Maria Borba da Cunha Monteiro (06285980), no CMEFD;
Paulo Alexandre Gouveia Gonçalves (13721383), no BSM;
Vítor Manuel de Sousa Osório (14805281), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Carlos Alberto de Cifuentes Pinto Basto (09531980), no BSM;
Mário Manuel Silva Santiago (13829580), na CEng/1BMI/EPE;
Nuno da fonte Rodrigues (15006780), no lBIMoto/1BMI/RIT;
Luís Manuel Caetano Cavaleiro (17390579), no 2BIMoto/ 1 BMI/flI A;
António José da Cruz Neto (14144379), na EPSM;
José Miguel Ruas Pereira Coelho (05112179), no BSM;
João Filipe Pereira da Silva Fialho (09144579), no DGMG;
Maurício Teixeira Marques (09966379), na EPSM;
Luís Filipe Lourenço Rocha (14145479), na EPSM;
José António Sardinha Teles Alface (15993981), no DGMG;
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Jorge Manuel Portugal Peixoto Rodrigues (04362582), no BSM;
Reinaldo Manuel dos Santos Pereira (19434181), no BSM;
Armando Jorge Lopes dos Reis (09106080), na EPSM;
António José Antunes Ramos (01017178), no BSM;
Paulo Manuel de Sousa Magalhães da Silva (09110760), na EMEL;
Aurélio Augusto Pita das Neves (00170081), na EPSM;
Miguel Frazão dos Santos Gonçalves (03967979), no DGMG.

Serviço de transportes:

Luís Manuel André de Sousa (06495880), no RALIS;
David de Jesus Pires Moita (00147081), no RALIS;
Valdemar Marçalo da Silva dos Santos (01316184), no RALIS;
Manuel Augusto Gonçalves Louro Facada (08361982), no BST;
Firmino Rodrigues Espadinha (03362982), na EPE;
José Manuel Cordeiro Gavilanes de Sousa (07928679), no BST;
Jorge Manuel Barracosa Caliço (10035983), no GAC 2;
Arménio de Figueiredo (14358979), na EPST;
Aguinaldo Aguiar Ferreira Serra (06121179), na EPE;
Carlos Alberto Ferreira Vasco (19390481), na EPST;
Vítor Miguel Carneiro de Sousa Ferreira (01155581), na EPST;
José António de Paiva Correia de Sá (09289583), no RASP;
Rui Fernando da Maia Oliva Teles (15602381), no RI?;
António Ribeiro Mendes (05254681), no RICB;
José Agostinho Esculcas Pereira (12266581), na EPST;
António José Colaço Almeida (00765280), no RCB;
Jorge Manuel Seabra Romariz (14026383), na EPST;
João Manuel Morais de Bastos Moreira (06120982), na EPST;
Jcsé Afonso Sanclies Pinto (02765980), na EPST;
Jacinto António Setúbal Vidigal da Silva (08266080), no RCE;
Luís Paulo Gonçalves dos Santos Tenente (06584582), na EPC;
Sérgio Filipe Castelo (09096179), no RCE;
Luís Manuel Santos Botelho (05758080), na EPST;
Augusto Manuel Nunes Batista (10291181), no RCSM;
Pedro Manuel dos Santos Salvador Marques (03992081); no RIE;
João Manuel da Cruz Antunes (08438683), no RICB;
Valdemar Adalberto Costa de Figueiredo (01399980), na EPST;
João António Correia Jotta Geirinhas (03971979), na EPC;
José Orlando Cardoso Botelho Maia (04390381), na EPST;
Ricardo Manuel Branco Ferreira da Silva (08968782), na EPST;
Jorge Manuel Ventura Simões Telhada (04775382), na EPST;
Luís Manuel do Couto Pacheco (08999579), no GAG 1;
João Manuel Batista Martins (05313684), no CIPE;
António Joaquim Ferreira Janeiro (07640882), na EPST;
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José Carlos Abrantes Gomes (05812480), na EPST;
António José da Silva Santos Duarte (00462982), no RIE;
José Pedro Ribeiro Gouveia (00576883), no RIE;
Humberto Manuel Lopes Casanova (01016380), no RIP;
Luís Manuel Segismundo das Dores Figueira (05568481), no GAG 1.

Serviço de educação física:

Miguel José Prudêncio Canadas Costa (17181379), no CMEfD;
António Manuel da Silva Murta (00157080), no CMEfD.

Comandos:

Fernando 1. M. Esteves (00609084), no RCMDS;
Teimo A. G. Pires (01586584), no RCMDS;
Mário E. T. Tales (04871978), no RCMDS;
António M. V. Oliveira (13921084), no RCMDS;
Jorge Alberto R. M. Vieira (17859083), no RCMDS;
João M. C. Assude (13004884), no RCMDS;
Egídio A. R. Fernandes (18903584), no RCMDS;
José Manuel S. Costa (18479684), no RCMDS;
Luís Pedro P. 3. M. Silva (09873284), no RCMDS;
Joaquim Tomás M. Castro (04979484), no RCMDS;
José Augusto P. Sousa (08386084), no RCMDS;
Luís M. S. Ginja (17843784), no RCMDS;
Serafim Santos f. João (14871083), no RCMDS;
Manuel Jaime Silva (12475084), no RCMDS;
Paulo Jorge Marques (10179386), no RCMDS;
António M. V. Silva (08373184), no RCMDS;
Jorge Alexandre P. L. Correia (06832083), no RCMDS;
António Vicente Morais (01939481), no RCMDS;
António F. A. Lampreia (01105784), no RCMDS;
Luís Manuel P. Botelho (14779981), no RCMDS.

Operações especiais:

Fernando Dias de Matos (01860184), no CIOE;
José Vítor Soares Neves da Mota (02814282), no CIOE;
lorge Manuel Poças Mariano (00811984), no CIOE;
João Manuel Malta Gomes (13824085), no CIOE;
Joaquim Alves da Costa (19297981), no CIOE;
Paulo Henrique Gonçalves da Silva (01960984), no CIOE;
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Carlos Aguiar Campos (05880382), no CIOE;
Daniel José Torres Lopes (00341384), no CIOE;
João Maria Paiva da Silva (02060284), no dOE.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84, de 2 de
Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva, desde 01Jan84,
aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eduardo Peixoto Pinto de Carvatho (51185511), do
QGRML, 56 370$00;

SargAjd Joaquim Baeta (53085111), do QGRML, 30074$00;
SargAjd Manuel Rodrigues Craveiro (50004711), do QGRMC,

44 800$00;
SargAjd Manuel Simão Florentino (51196811), do QGRML, 44800$00;
SargAjd João Gomes de Jesus (52502211), do QGZMM, 44890$00;
SargAjd João António Martins Lourinho (50533511), do QGRML,

45 363$00;
SargAjd José Joaquim Peixoto (50985211), do QGRMC, 44800$00;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

42 934$00;
l.° Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 38225$00;
l.° Sarg Virgílio de Carvalho (50421311), do QGRML, 30 792$00;
1.° Sarg José Fernando Correia (52389911), do QGRMN, 39 383$00;
1 ° Sarg João Gil Pereira da Costa (51761911), do QGZMA,

49 220$00;
l.° Sarg António Guerreiro Gomes (51233911), do QGRMC,

41 700$00;
l.° Sarg João da Silva Comes (51362211), do QGRML, 44 800$00;
1.0 Sarg António Rosa Henriques (02099464), do QGRMC, 42 297$00;
1.0 Sarg Miguel Pereira Nogueira (50149311), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira (50747711), do QGRML, 41 700$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Santos Reis (52211911), do OGRML,

35 233$00;
1.0 Sarg José Catanas Rodrigues (45577459), do QGRML, 36 621$00;
1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 37 883$00;
IY Sarg Manuel Dias da Silva (50013711), do QGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg José dos Reis Ferreira Travado (51697511), do QGRML,

49 220$00;
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1.0 Sarg Joaquim António Encarnação Valentim (52262811), do
QGRML, 39 146$00;

2.° Sarg João Nicolau da Silva Perdigão Júnior (52414611), do
QGRML, 37 804$00;

2.° Sarg Joaquim Alfredo ferreira Pinto (16260575), do QGRT\IN.
6 541$00.

2. Rectificações:

a) Tem a pensão mensal de reserva de 43 000$00, desde 01Jan84,
e não como foi publicado na O. E. n.° 15/84 — 3. Série, a pági
nas 473, o SargAjd Manuel Clemente Garcia (50297311), do
QGRML.

• 6) Tem a pensão mensal de reserva de 31 671$00, no período
de OlJan82 a 30Dec82, e não corno foi publicado na O. E. n.° 19/82 —

3. Série, a páginas 664, o 1.0 Sarg João António Mendes Carujo
(23102411), do QGRMS.

V — PENSÕES DE REFORMA

1. Atribuição:

Que, no Didrio da República, n.° 224 — II Série, de 265et84,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela CGA a partir de OlOut84, em conformidade com o arti
go 450 e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de
9 de I)ezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Valter da Conceição Barrigas (51787811), do RIC, 52 940$00:1. Sarg Libório Pires Garrido (50192211), do QGRMN, 45 460$00;
1.0 Sarg Luís Manuel de Sousa dos Santos (34205662), do BApSvç/

/IBMI/ABSM, 39 900$00;
1.0 Sarg Tomé Francisco de Carvalho (51211011), da CRRMS,

41 700$00;
2.° Sarg Mário Alassana Djaló (82066664), do DRMLI, 35 100$00.
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VI — PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 224 — II Série, de 285et84,

foram publicadas as pensões mensais de invalidez, concedidas aos

sargentos em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao

efectivo das respectivas Unidades, desde 010ut84, desde quando

passam a ser pagos pela CGA, em conformidade com o artigo 46.°

e os n.° 1 e 3 do artigo 1 00.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da

nova situação:

2.° SargMil António Alberto Martinho Alves (10960969), do RALIS,

19 255$00;
2.° SargMil Nélson Xavier (07935565), do DRMPO, 9 430$00;
2.° SargMil Adelino das Neves do Vale (40049457), do DRMAV,

29 700$00;
furMil António Cândido Guedes São Miguel (13183971), do BAM,

9 430$00;
furMil António Carneiro da Costa (17067069), do RIP, 9 430S00;
furMil Dilermando Marques Gaspar Pereira (12043671), do RIV,

9 430$00;
furMil Joaquim José Carvalho Teixeira (01672965), do DRMVR,

9 430$00.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

L° Sarg SS, ramo de medicina, Alcides Duarte (51313411), na
Delegação de Lagos da CVP, desde 30Ago84.
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Do QGRMC:

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, José dos Santos Guerreiro (33024960),
na EPE, desde IOSet84;

1.0 Sarg SM Orlando de Jesus (50578511), no RIV, desde l2Set$4.

Do QGRMS:

SargMor Eng Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capareira
(52259111), na Delegação de evora do SFOE, desde 20Jan84;

SargAjd SGE João António do Céu Santinhos (52325911), no RIE,
desde 271an84.

Do QGZMA:

1.0 Sarg Inf Emanuel Leite Pacheco (00115263), no DRMPD, desde
09Jan64.

2) Deixou de prestar serviço na Delegação de Miranda do Douroda CVP, desde 01Jan84, o SargAjd SGE, Res, Joaquim AugustoJoão (51696411), do OGRMN.
Este sargento passou a prestar serviço na mesma Delegação cm1$Abr84.

3) Deixou de prestar serviço no DGMG, desde 30Ago84, o
f•0 Sarg SM, Res, Argentino da Silva Pereira (51287711), doQGRML.

4) Deixou de prestar serviço na CSGE, desde 010ut84, o1.0 Sarg SGE, adido, Agostinho da Silva Barroca (50488$11), doBC 5.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° doDecreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação dedesligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, ossargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Camilo da Conceição Duarte (50054111), do QGRMC.desde 11Ju184 (a);
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SargAjd SGE Luís Velez Pina (51668011), do QGZMM, desde

08Set84 (b);
SargAj SGE Sebastião do Nascimento Rodrigues (52726511), do

QGZMA, desde 09Set84 (b);
1.0 Sarg Inf Francisco Maria Delgado (62758072), do OGRMN, desde

07Mai84 (e);
L0 Sarg SGE Manuel Clérigo (52207411), do QGRML, desde

06Set84 (b);
1.0 Sarg SGE João Ribeiro (50067911), do QGRMN, desde

09Set84 (b).

(a) Por ter sido qualificado DfA.
(b) Por ter atingido o limite de idade para transitar para la

situação de reforma.
(e) Por ter sido considerado incapaz de todo o serviço com

coeficiente de desvalorização de 32 ¾, pela JSFA.

Rectificações:

6) Os sargentos cm seguida mencionados constantes da O. E.

n.° 16/84 — 3. Série, são movimentados desde 31Ju184 e não desde

02Jun84, como se publicou:

2.° Sarg Art José António Raposo de Sousa (02122479), do GAG 1

— a páginas 489;
l.° SargMil Inf Francisco de Sousa Costa (11269975), do RIFC—a

páginas 492;
1° Sarg Cav José Henrique NetoPires (61372874), do QGRMS—

a páginas 494;
1 ° Sarg SAM Eleutério Moreira Lopes (14731879), do BApSvç/

/1BMI/ABSM—a páginas 494.

VIII— OBITUÁRIO

1984:

Fevereiro, 23 — 1.0 Sarg En’, Res, Orlando Manuel Diogo félix
(50985411), do QGRML.

Julho, 3—SargAjd Ref Alfredo Martins Pereira (52193511), do

QGRMC.
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Agosto, 13—l.° Sarg SGE João Neves Carrolo (50187111), do
I-IMDIC.

Agosto, 29— 1.0 Sarg Ref António Lourenço Clemente (50344911),
do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga. general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomas Marques, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NAC!ONA

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 21/1 DE NOVEMBRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Minístério da Defesa Nacional
Estado-Maior do Exército

Por portarias de 2 de Julho de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com amedalha de cobre de serviços distintos, por ter sido consideradoao abrigo dos artigos 21.0 e 26.°, com referência ao n.° 1 doartigo 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 deDezembro de 1971, o SargMor Inf Manuel da Luz RebochoBorralho (5034791 fl.

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com amedalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Cav António Manuel Azenhas Carolino (51098811).

Por portarias de 28 de Agosto de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula-
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mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Inf Manuel José Torcato (51180811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SareAjd lnf Gilberto Nazário Santana (51785511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar cem a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer
cio Conselho Superior de L)isciplina do Exércíto, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.” e 36° do Regula
mento da Medalha Mlitar, de 20 de Dezembro de 1971. o
1.0 Sarg lnf Mário Vicente Miguel (51238311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar de 4•a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de 1)isciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg lnf Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar de 4? classe por, segundo parecer
cio Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l.° Sarg Inf Mário Fernando Roseira Dias (51986611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milijar de 4? classe por, segundo parecer
do Conselho Superior dc Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
2.° SargMil Inf «CMD» Carlos Jorge fernandes da Cerveira

Pinto (00071463).

Manda o Chefe do Estado- laíor do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar de 4? classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe Ari Manuel Beiras Bolrão (50453611).
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Manda o Chefe do Etado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo pare:er
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Iviedalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Cav Auréliano do Nascimento Calisto (51353311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar dc 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militas’, de 20 dc Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Eng loaluim Gregório Centeio (51128$11).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar de 4.° classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disc’iplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 330 e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Tm, Res, José Joaquim Carvalho Pomar (50677911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SAM António João Pineu Toucinho (52254811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito milhar de 4.° classe por. segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd BfE, ramo de músicos, José Amável Pereira Pinto de
Só (51354411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Ëxército condecorar com a
medalha de rnét ito militar de 4.° classe por, segundo parecer
cio Conselho Superior dc I)isciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971,
SargChefe SGE Domingos Pascoal (50201811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha dc mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
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do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SOE António José Calças Góis (51517911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha dc mérito militar dc 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1Y Sarg SGE Augusto da Conceição Raposo (50064711).

Estado-Maior do Exército

Direcç5o do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes sargentos:

Por despacho de 6 de Julho de 1984:

1.0 Sarg Inf Manuel da Costa Martins (50484511).

Por despacho de 12 de Julho de 1984:

SargChefe Art Manuel Parracho Carnide (51680411);
SargChefe Cav José Maria (52134411);
1.0 Sarg Cav Ãngelo Pereira das Candeias (51717211):
SargChefe Tm Emídio Ferreira André (5132521 1);
SargAjd SOE Carlos Manuel Patacho N unes (52060911);
1.0 Sarg SGE Victor António Alvarez da Fonseca (51676911);
1.0 Sarg SOE José Guerreiro (50658511);
l.° Sarg SGE Luís Carlos Fernandes (50217911).

Por despacho de 18 de Julho de 1984:

1.0 Sarg Tm José do Nascimento Furtado (51780711);
1,0 Sarg SS Leonel da Silva Pinheiro (52187011);
1.0 Sarg BFE, ramo de mósicos, Manuel Medeiros (51665511).

Por despacho de 2 de Agosto de 1984:

SargChefe Inf Eugénio Sequeira Correia (50160311);
SargChefe Inf José Reis Cariano (51714$11);
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SargChefe Inf Manuel José Fernandes (50348211);
SargChefe Inf Valentim José Branco (51786811);
1.0 Sarg Inf Manuel Garcia Filipe (45442454);
1.0 Sarg Art Manuel Afonso Afonso (5065971 1);
SargChefe Cav José Carlos Galamas Rosado (51517111);
1.0 Sarg Cav António Augusto da Silva Honorato (51717111).

Por despacho de 7 de Agosto de 1984:

1 ° Sarg SS António Soares de Almeida (51189911).

Por despacho de 12 de Setembro de 1984:

SargChefe lnf José Cardoso Natal dos Santos (51511811);
SargAjd lnf Henrique Antunes Lelé (50089011);
1.0 Sarg lnf Luís Tavares Gouveia (45409454);
1.0 Sarg Inf Manuel Quarenta Moreira (50089211);
SargMor Cav António Alves Vieira (50438711);
SargMor Eng Júlio Rodrigues de Oliveira (51062311);
1.0 Sarg Tm António Barnabé Russo (51351011);
SargMor SAM António Mendes Miguel (52053811).

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 26 de Julho de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o sargento-mor
de Infantaria, NM 50347911, Manuel da Luz Rebocho Borralho,
porque desde Dczmbro dc 1981, data em que foi colocado
no Quartel-General da Regi6o Militar do Sul, tem revelado, no
cumprimento das funções específicas do seu posto, um conjunto
de qualidadLs que fazem de si o chfe incontestado da classe de
sargentos e um colaborador prestimoso do comandante dos aquar
telamentos e do Chefe do Estado-Maior.
Sempre atento aos problemas do pessoal da sua classe, interes
sando-se vivamente pela sua resoluçíio e no se poupando a
esforços para o conseguir, o sargento-mor Borralho soube, como
poucos, interpretar os deveres que os Regulamentos lhe outorgam,
niio só como representante dos sargentos do Quadro Geral, mas
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também no âmbito das actividades gerais do serviço interno
durante as horas de expediente.
De realçar a sua prontidão para o cumprimento de qualquer
tarefa e a sua capacidade de organização e supervisão, espe
cialmente quando o que lhe era pedido visava aglutinar e criar
espírito de corpo entre o pessoal que serve no Quartel-General.
De esmerada educação, aprumado, leal e honesto, o sargento-

-mor Borralho que, em breve, passará à situação de reserva,
tem sido um exemplo vivo para os militares da sua classe e, pela

forma notável como tem sabido servir a sua unidade, tornou-se

digno de ser distinguido em público louvor, devendo os serviços

por si prestados, de que resultou brilho e lustre para o Exército.

ser considerados extraordinários e importantes.

It —MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Laboratório Militar de Produtos Químicos e farmacêuticos

Quadro do serviço de saúde:
— Ramo de farmácia:

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Ago84, ao abrigo da
alínea b)-6) do a.° 1 do arigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o L° Sarg Manuel Martins Ramos

(02468176).

(Por portaria de 2lSet$4.)

Passagem à situação de reserva:

Passarem a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-t.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Manuel Ribeiro Serras (51999011), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, desde 26Mai84, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 45 460$00 (a).

(Por portaria de l6Jul$4.)
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1.0 Sarg SOE Joaquim de Sousa Basto da Nova (50895$11), do
IAEM, desde 25Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 45 460$00 (6).

(Por portaria de 19Ju184.)

1.0 Sarg lnf António Joaquim Serrano Galhanas (52169611), do
OGRMS, desde l5Abi-84, contando 24 anos e 3 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 26 877$00;

1.0 Sarg SM Orlando Augusto (52395011), do RASP, desde 25Jun$4,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mcnsal de
41 700$00 (e);

1.0 Sarg SOE José Francisco Pacheco Xavier dos Reis (50677811),
da DSPRS, desde 02] un$4, contando 3b anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 45 460$00 (b);

1.0 Sarg SOE António Agostinho Rodrigues (50791911), do CSDE,
desde OSJunO1, contando 36 anos de servico. Fica com a pensão
mensal de 43 460$00 (6);

1.0 Sarg SOE Augusto Guerreiro Ricardo (50141411), do DRMtE,
desde lOJun$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pcnsão
mensal de 45 460$00 (a).

(Por portaria de 02Ago84.)

2. Nos temos da alínea b)-2,° do n.° 1 d’ artigo 1.” d
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf José Fernandes Moreira (51297411), do QGRMI., desde
27Abr83, contando 13 anos e 11 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 12 602$00;

1 Sarg SS, ramo de medicina, Américo Vicente (51318011), do
HMP, desde 18Mai84, contando 34 anos e 3 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 43 250$00 (6);

1.0 Sarg SM João Pires de Matos (50010311), do CIAAC, desde
O9Jan$4, contmndo 2$ anos e 4 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 33 143$00 (6);

1,° Sarg SM Àntónio da Conceição Lopes (50366311), cio BSM, desde
2OFev$4, contando 26 anos e 11 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 31178$00 (cl).

(Por portarias de 19 ul$4.)

SargAjd SOE Tomás dos Santos Gonçalves (52730811), cio DRMFU,
desde 17Mai83, contando 34 anos e 8 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 36 881$00 (e).

(Por portaria de 02Ago84.)
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3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1 .° do I)eeicto
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Francisco Martins Belo Pires (51226111), do RICB,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 45 460$00 (d);

l.° Sarg Cav Edgar Valério dos Santos (33215054), do RLL, desde
30Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 45 460$00 (b).

(Por portarias de 16Ju184.)

1.° Sarg lnf Mário Àugusto Palmeiro (51788611), do RIFT, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 49 220$00 (a);

1.° Sarg Inf José Pedro Morais (50176411), do RIP, desde OlAbr84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
45 460$00 (e);

1.0 Sarg Inf Manuel Quarenta Moreira (50089211), do RICB, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 49 220$00 Cd);

1.0 Sarg Inf Carlos Francisco Loureiro Mendes (51709111), do EME,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 700$00 (b);

1 ° Sarg Inf Eduardo Rodrigues Ferreira (51140311), do RIV, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão incns]
de 41 700$00 (cl);

1.O Sarg Inf José Júlio Martins Pardal (50090311), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 49 220$00 (d);

1 ° Sarg Inf Armando ferraz Gomes Pires (61000258), do QGRMC,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 700$00;

1.0 Sarg Cav Alípio José Madaleno (51047611), do QGRMN, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 220$00;

1.0 Sarg Cav António Gregório Mourinho (51133511), do RCE, desde
15Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
dc 49 220$00 (a).

(Por portarias de 19Ju184.)

(a) fica apresentado no QGRMS.
(b) fica apresentado no QGRML.
(e) Fica apresentado no QGRMN.
(cl) Fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica apresentado no QGZMM.
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Passagem à situação de reforma:

Transitou ira a situação de reformo extraordinária, nos termos do
artigo 2.° do Decreto-lei n.° 514/7, de 28 de Dezembro, desde
12Ju177, data da homologação da JHI que o julgou «incapaz de
todo o serviço militar», o 1.0 Sarg lnf Cherno Sissé (82021956),
do QGRML.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de reserva:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAbr64, nos termos da
alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, o 1.0 Sarg José Voz Sanches (51070611), do
I)SPSAAL, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 220$00. Fica apresentado no QGRML.

(Por portaria de 16]u184.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguinda mencionados:

Arma de infantaria:

2.” SargMil Arnândio Roque Almeida (09942680), do RICB. desde
190ut84;

FurMil ALberto Luís Seco (01974081), da EPI, desde t3Ago84;
FurMil Arlindo João Oliveira (09431283), do RI FT, desde 2lSetS4.

sendo colocado no RIf;
FurMil José Manuel Matos Paisana (15236482). do RCMI)S. desde

25Set84;
furMil Hernâni C. Oliveira Luz (15329681), do RIPD, desde 180ut84.

Arma de cavalaria:

FurMil Jorge M. Fonseea Costa Maia (19665482), do RCSM, desde
020ut84;
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FurMil Fernando M. Gomes Fontes (15053581), da EPC, desde
280ut84.

Arma de transmissões:

FurMil Luís António Leite Faria (10080682), da EPC, desde 210ut84.

Serviço de administração militar:

2 ° SargMil Carlos Jesus Serrano Silva (18352480), do R1BE, desde
070ut84;

FurMil João Manuel Mendes Quelhas (01759382), da EPAM, desde
1 3Set84.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abtigo do artigo 8.0 do t)ccreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil José António Machado Batista (05747282), do RCB, desde
OlAgo$4.

Arma de artilharia:

FurMil José Alberto Matos Leirinha (11869582), do RAL, desde
1 6Ago84.

Arma de cavalaria:

2 ° SargMil Manuel Augusto Duarte t01859579), do RCSM, desde
28Mai84;

20 SargMíl António José D. Almeida Santos (1581137$), do QGRMC’
/EL, desde 045et84, sendo colocado no RLL;

FurMil José Mtírio C. Rodrigues (18056882), do RCB, desde OJAgo84.

Arma de transmissões:

FurMil Antero Américo de Jesus Costa (07246381), da AM, desde
l7Ago$4, sendo colocado no RT.
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Serviço de material:

2.° SargMil António João Tique BaJtazar (07744380), do DGMG,
desde J6Ago84. sendo colocado no BSM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕ.S

Sargentos do quadro de complemento

1 — É promovido ao posto de 2.” SargMil Inf o FurMil Filipe
Basílio Pinto E. da Silva (01616580), da AM, contando a anti
guidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem direito aos venci
mentos do novo posto.

2 — São promovidos ao posto de 2.” SavgMil os FwMil em
seguida mencionados:

Arma de infantaria:

Carlos Manuel Silva Almeida (06231781), do DGMG;
Lomelino Marques de Azcvedo (04190980), do DGMG;
Manuel Fernando Carreira Neto (04297381), do OGRMN;
Vicente Guerreiro Carvalho (11505681), do RIBE;
Albano A. G. Coelho (07580081). do RIVR;
António M. Lopes Dias Ribeiro (06618081), do RIT;
Virgiio Fernando Ferreira Vieira (08708181), do QGZMA;
Rui Manuel Menezes Lopes (19686281), do RiA;
Mário Jorge Vaz Pinto (07977580), do QGRMN:
Mário F. Peidigão Poejo (02178881), do RIE;
\‘ictorino 1. F. Rodrigues (09060281). do IAEM;
Anselmo José B. da Silva (06103881), do RIA;
Manuel Augusto Pinto Silva (09905281), do RIT:
Mário FI. Santos Sonsa (07572280), do BSGE;
Jcsé Miguel Matias Veigas (1 %49381), do RIE.

Arma de artilharia:

Furico José Simão Coelho (01582881), do RALIS;
Victor M. L. Ferreira (16496781), do QGRMC;
loige Martins da Silva (10975681), do RASP.
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Arma de cavalaria:

Tobias José Lopes Barradas (00765381), do QGZMM;
Carlos José Lages Ferreira (02056381), do QGRMS.

Serviço de administração militar:

Luís Manuel Jerónimo Lopes (01640981), do CGF/RML.

Serviço de material:

Luís H. Sousa Franco (02174981), da EPSM;
José A. Sequeira Martins (00787281), da EPSM.

Contam a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrarem na
efectividade de serviço como contratados, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76. de 29 de Abril.

3 — Por terem terminado em 06Ju184, com aproveitamento, a
1. Parte do 12.° CFS/QBfE, suo promovidos e ou graduados no
posto de FurMil desde 07Ju184, contando a antiguidade desde a mesma
data, as piaças em seguida indicadas, nos termos do artigo 13° cio
l)ecreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, conjugado com os

Despachos de 19Ago77 e 31/A/82, do CEME:

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

a) Promovidos a furriel miliciano:

— Ramo de músicos:

1.0 Cabo Serafim Oliveira Aguiar (11160785), do RIP;
1.0 Cabo Gil Augusto de Jesus Miranda (03401385), do RIP;
1 ° Cabo José Carlos de Oliveira Cerqueira (19608983), do Ri P:
1.0 Cabo Aurélio Rua Ribeiro (18261684), do RIP;
1.0 Cabo Ricardo isidro Martins Xavier (12812283), do RIP;
1° Cabo Fernando da Costa Vidal (13988384), do RIP;
1.0 Cabo António Fernando Pinto Coelho (17566185), do RIP;
1.0 Cabo José Manuel Lemos Botelho (18129484), do RIP;
1.0 Cabo Jouo Manuel Pereira Vaz (l5621b83), do RIP;
1.0 Cabo José Agante da Costa Ferreira (15588482), do RIP:
1.0 Cabo José Filipe Vida Rodrigues (19440580), do RIP;
1 ° Cabo João Maurílio de Ciares Basílio (00665083), do RIP;



3 Série ORDEM DO EXRC1TO N.° 21 657

1Y Cabo Jorge Tavares Quintal (16457483), do RIP;
1.0 Cabo Fernando Manuel Passinhos Major (16347581), do RIP;
1.0 Cabo Aniceto António Rodrigues Toscano (00319886), do R1P;
1,0 Cabo Valdemar Nascimento Sequeira (07515482), do RIP.

— Ramo de corneteiros e clarins:

.° Cabo Manuel José Reis Inácio (06321182), do R1P;
l.° Cabo Manuel Dias da Costa (16467882), do RIP;
Soldado António Manuel dos Santos Ribeiro (08231384), do RIP.

b) Graduados em furriel miliciano:

— Ramo de músicos:

1. Cabo Rd Vicente Carmo fialho Andrade (1M37278), da EMEL;
1.0 Cabo Rd Afonso Manuel Moreira Ferreira Alves (06600880). do

RI P
1.0 Cabo Rd João Manuel Lourenço Antunes (07236380), do RIT;
1.0 Cabo Rd José Casimiro Dias Rod!igues Calisto (l538377’. da

EPI;
1 ° Cabo Rd João Raul Pereira de Jesus (0009SOWfl, do RIO.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargChefe Trn José Maria Mestre (52212211), da DAT, devendo ser
considerado nesta situação desde 24Set84, por conveniência de
serviço.

Direcção da Arma de Transmissões

SargMor Tm Jaime Domingues Florindo (51067411), da ESE, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por conveniência
de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Funchal

1.” Sarg lnf António Carlos Maitez (12767474), cio QGZMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut84, por conveniência
de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1° Sarg Art José Maria Mira dos Santos (09070478), do GAC/
/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
03Set84, por coiiveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Costa

l.° Sarg Art Paulo Renato Rocha Moreira Coelho (17093080), do
GAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
3lAgo84. por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

1.0 Sarg Art, adido, António Biscaia Fernandes (51032511), no GAC/
/IBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Ago$4, por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art Eurico Guerreiro Pereira (05267180), do GAC/IBMI/
/ RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 03Set84,
por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Benjamim Santana Franganito (50837911), da DAA,
desde l3Ago$4;
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SargAjd Art Ãlvaro Ezequiel Andrade (52025911), do QGZMM,
desde 22Ago84;

1 ° Sarg Art Luís Manuel de Oliveira Ricardo (12893076), do RALIS,
desde 16Set84.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargAjd Art António Guilherme Português da Silva (51001611), do
GÀG 2, devendo ser considerado nesta situação desde 24Ago84,
por conveniência de serviço.

Cavalaria:

Reghnento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Agostinho fonseca (50055711), do RCE, desde
16Ago84;

1° Sarg Cav António das Neves Bandola (5104771 1). do Cmd e CCS/
/1BMI/AI3SM, desde 14Ago84.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde 14AgoS4, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.” Sarg Cav Franklim Maria Vicente João (01182279), do GCC/
/IBMI/RCSM;

2.° Sarg Cav José Armando Oliveira Barbosa (06168280), do RCSM.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1° Sarg Cav José António Trindade Gambutas (46272659), do Cmd
e CCS/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde OiSet84. por conveniência de serviço.

Centro de Instrução da Polícia do Exército

2.’ Sarg Cav João José Ribeiro Cardoso (02529881), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde 29Ago84, a seu pedido.
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Sio considerados nesta situação desde 15Ago84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da CEng/1BMI/
/EPE:

1 Sarg Eng Joaquim Gumes Raposo (43263362);
1.0 Sarg Eng Joaquim Macedo da Silva (32255759).

1. Brigada Mista Independente:

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

(Com destino à l. Bateria de 15,5)

1.0 Sarg SM Alvaro Manuel Constantino Fernandes (05987477), da
EPC, devendo ser considerado nesta situaçiío desde l3Ago84. por
conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados.
da EMEL:

1.0 Sarg SM Hélio Ribeiro Pedrinho (18447376), desde l3Ago84;
1.0 Sarg SM Carlos Alberto da Silva Cruz (19244477), desde 13Ago84;
1 ° Sarg SM Joaquim Manuel de Oliveira Fulgêneio (07688778), desde

25Set84.

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng António Joaquim Voz Nobre (05257379), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Ago84, por
conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização;

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 Sarg Inf, adido, Inácio Manuel Ferreira (51766311), do BSS,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut84, por
conveniência de serviço.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar

° Sarg SAM Valdemar Luís Guedes (05674379), da EPAM, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Ju124, por conveniência
de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Laboratório Militar de Produtos Químicos e farmacêuticos

1 .‘ Sarg SS, ramo de farmácia, Manuel Martins Ramos (02468176), do
BSS, devendo ser considerado nesta situação desde l4AgoS4,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° FurMil ST Eduardo Dutra Medeiros Rafael (19882879), da
EPST, devendo ser considerado nesta situação desde 075et84, a
seu pedido.

Distritos de recrutamento e mobilização:
Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

2.° furMil Inf Casimiro José Sobral (14475176), do RIfC, devendo
ser considerado nesta situação desde lOSetS4, a seu pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros etementos:
Estabelecimentos de instrução

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

FurMil SS António 1. f. P. ferrão Leal (01158982), do DGMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Set$4, a seu
pedido.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-L.ei n.° 74-B/84, de
2 de Março, so actualizadas as pensões mensais de reserva, desde
OlJanS4, para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargAjd Josó Pereira Cardoso (50835711), do QGRMC, 48 870$01):
SargAjd Alberto Costa Freitas (51094111), do QGRMN, 44800$00;

SargAjd Joaquim Augusto Jogo (51696411), do OGRMN, 44 800$00;
SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

48 870$00;
SargAjd Aníbal Augusto Pereira (52130511), do QGRMC, 44800$00;
SargAjd Luís Velez Pina (51667011), do QGZMM, 44800$00;
SargAjd Joaquim Pires (50146611), do QGRMC, 44 800$J0;
SargAjd Jaime Pita (52402111), do QGZMM, 4$ 870$00;
SargAjd Sehastião do Nascimento Rodrigues (52726511), do QGZMA,

48 870$00;
1.0 Sarg Joaquim António Abreu (50347211), do OGRMS, 41 700$00;
1.0 Sarg Joilo Tibúrcio Arcíingelo (52026611), do QGRML, 35 35RtY

L° Sarg Fernando Josó Martins Costa (32250359), do QGRMC,
32 047$00;

1.° Sarg Victorino Costa (52053511), do QGRMS, 41 700$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 27028$00;
1.0 Sarg Orlando Manuel Diogo Félix (50985411), do QGRML,

34 750$00;
1.0 Sarg Artur Morais de figueiredo (52403611), do QGRML,

41 700$00;
1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 40409$00;
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,

37 163$00;
1 ° Sarg Augusto Carvalho Gtterra (51693111), do OGRML, 41 700$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,

34 750$00;
1.0 Sarg José Santos Guerreiro (33024960), do OGRMC, 1$ 749$00;

1.° Sarg Am6ndio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN,

32 096$00;
1.° Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), cio

QGRMC, 40 409$00;
1.0 Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do OGRML.

41 700$00;
1.° Sarg João Pereira (51297811), do QGRML, 45460$00;

1.° Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do OGRMS, 34095$00;
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1.° Sarg João Ribeiro (50067911), do QGRMN, 41 700$00;
1.0 Sarg Joaquim Aurélio Solano (50879911), do OGRMC, 41 700$00;
1.0 Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do OGRMC.

35 358$00;
2.° Sarg Augusto da Silva Monteiro (37049554), do QGRML,

27 144$00.

2. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
i4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:
que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg António de Almeida Silva (50516911), do QGRMN,
37 067$00, desde 31Mai84;

l.° Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 40 542$00,
desde 13Jun84;

1.° Sarg Manuel Alves de Paiva Queirós (51700611), do QGRMN,
47 853$00, desde 22Jun84.

(Por portarias de 02Ago84.)

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 253-A/70,
de 27 de Junho, é rectificada a pensão mensal de reserva para
43 710$00, desde 21Jan83, ao 1.° Sarg Manuel Amaro Cristo da
Conceição (51516111), do QGRML.

(Por portaria de O2Agos4.)

b) Tem a pensão mensal de reserva de 27 359S00, desde
01Jan83, e não como consta na O. E. n,° 23/83 — 3. Série, a
píginas 764, o 1.0 Sarg Fernando José Martins Costa (32250359),
do QGRMC.

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 170— 2. Série, de 26Ju183, foi
publicada a pensão mensal de reforma concedida ao 1.° Sarg Cherno
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Sissé (82021956), do QGRML, na importância de 32 600$00, desde
OlAgo83, data em que passou a ser pago pela Caixa Geral de
Aposentações, em conformidade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3
do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, na
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 dc Junho.

VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviços, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML:

1,0 Sarg Inf José Fernandes Moreira (51297411), no RIO, desde
desde O2Mai$4;

l.° Sarg Inf Vasco Lino de Oliveira Colimão (87467355), na
LCOMB de Lisboa, desde 035et84;

1.0 Sarg Cav Edgar Valério dos Santos (33215054), no EMGfA,
desde 16Ju184, sendo colocado no BSGE, desde a mesma data,
para efeitos administrativos;

J•0 Sarg SM João Pires de Matos (50010311), na BA/GAA/CIAAC,
desde 09Jan84;

1.0 Sarg SGE Joaquim de Sousa Basto Nova (50895811), no IAEM,
desde 25Abr84;

1.0 Sarg SGE José Francisco Pacheco Xavier dos Reis (50677811), na
DSPRS, desde O2Jun$4;

1.0 Sarg SGE António Agostinho Rodrigues (50791911), no CSDE,
desde 08Jun84;

2.° Sarg SGE Salvador António Faneca (52863111), na I)SPRS,
desde OlSet84.

Do QGRMN:

1.0 Sarg Cav Alípio José Madaleno (51047611), no OGRMN, desde
OlAbrS4;

1.0 Sarg SM Orlando Augusto (52395011), no RASP, desde 25Jun84.
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Do QGRMC:

1.0 Sarg Inf Francisco Martins Belo Pires (51226111), no RICB,
desde OlAbr84;

1.0 Sarg Inf Manuel Quarenta Moreira (50089211), no RICB, desde
OlAbr84;

lY Sarg SM António da Conceição Lopes (50366311), no BSM, desde
20fev84.

Do QGRMS:

I.° Sarg SGE Augusto Guerreiro Ricardo (5Dl41411), no DRMBE,
desde lOJun84.

2) Deixou de prestar serviço na LCOMB de Lisboa, desde
020ut84, o 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Res, Carlos do Nascimento
Morais (52979911), do QGRML.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

Sarg Ajd SM Francisco Soares Cabral (52997511), do QGRML, desde
24Set84;

Sarg Ajd SGE Ezequiel Claudino da Silva (52729511), do QGRML,
desde 30Set84;

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Carlos do Nascimento Morais
(52979911), do QGRML, desde 020ut84;

1.° Sarg SGE José Candeias (50064211), do QGRMS, desde 040ut84;
2.° Sarg SGE Manuel fernandes Peres (05410011), do QGRML, desde

1 95et84;
2.° Sarg SGE António Maria Pasmal (53087411), do QGRMS, desde

040ut84.

Diversos:

4) O SargChefe SGE Ernesto de Sousa Machado (51205011),
da CSGE, passa a ter Lisboa como GMP, desde 01Jan85. data em
que termina o deslocamento, continuando colocado na CSGE.
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5) O SargChefe SGE Domingos Pascoal (50201811), do BSGE,
passa a ter Lisboa como CM?, desde 08Nov84, data em que termina
o deslocamento, continuando colocado no BSGE.

VIII— OBITUÁRIO

1975:

Agosto, 8 — 2.° Sarg Ref Luís Ventura Cuba, do QGRMS, nascido
em 19 de Agosto de 1902.

1984:

Agosto, 14— l. Sarg Ref Fernando Augusto de Melo Maccdo
(52438611), do QGRMC.

Setembro, 11 — 2.° Sarg Ref José Bento Laço (52372011), do
OGRMN.

Setembro, 15—2.° Sarg Ref Armando Ramos (53097511), do
QGRMC.

Setembro. 30— SargAjd Ref José Dias da Conceição (5236151 1), do
QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomas Marques, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1 DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviço de Polícia ludiciária Militar

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.°, nYs 1 e 2, do Decreto-
-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exonero das funções que
vinha desempenhando no Serviço de Polícia Judiciária Militar
o primeiro-sargento SPM n.° 39456162, Elias do Nascimento
Comes, exoneração referida a 1 de Outubro de 1984, para efeitos
administrativos. (Não carece de visto do TC, nos termos do
artigo 8.° n.° 1, do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 3 de Outubro de 1984.
— O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, José
Lemos ferreira, general.

Despacho

Nos termos do disposto no artigo 8.0, n. 1 e 2, do Decreto
-lei n.° 520/75, de 23 de Setembro, exonero das funções que
vinha desempenhando no Serviço de Polícia Judiciária Militar
o primeiro-sargento de infantaria n.° 52691211, Eliseu António
Garcia, exoneração referida a 1 de Outubro de 1984, para efeitos
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administrativos. (Não carece de visto do TC, nos termos do ar
tigo 8.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 520/75, de 23 de Setembro.)

Serviço de Polícia Judiciátia Militar, 3 de Outubro de 1984.
— O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, José
Lemos ferreiro, general.

(D. R. n.° 241 — II Série, de 170ut84.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 3Ago84, ao abrigo
do artigo 8.° do Decreto-Lei ii.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
1.0 Sarg, adido, Abílio Fernando Magalhães Pereira (52416111),
da MM.

(Por portaria de 28Ago84.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l3Ago84, ao abrigo
da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg António José Brígida Rogado
(1919677$).

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Ju184, ao abrigo
da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Hilário Lourenço (10073779).

(Por portarias de 21Set84.)
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Instituto Superior Militar

Quadro da arma de infantaria:

Pasram a ser considerados nesta situação desde 15Ago84, ao abrigo
da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.” do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro. os sargentos em seguida mencionados:

1.” Sarg José Rodrigues da Costa (44408361);
FurGrad Jorge Gomes fazenda (45155253).

(Por portarias de 21Set84.)

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Ago84, ao abrigo
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Luís Fonseca dps Reis Mendes
(45047359), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM.

(Por portaria de 2$Ago84.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria:

Passaram a ser considerados nesta situação desde 16Ju184, nos termos
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Sidónio Mesquita (51265311), do RCMDS;
SargMor Manuel Narciso fernandes Afonso (50032811), do RIO.

(Por portarias de 02Ago84.)

Quadro da arma de artilharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo84, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
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lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o 1.° Sarg Luís Afonso da Silva Costa (74451473),
do RCMDS.

(Por portaria de 16Ju184.)

Noutros Departamentos do Estado:

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro do serviço de material:

Passou a ser considerado nesta situação desde 10Ju184, ao abrigo
da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg João Mendes dos Reis Júnior
(63055561), do BSGE.

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de corneteiros e clarins:

Passou a ser considerado nesta situação desde O8AgoS4, ao abrigo
da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd António Manuel Caeiro Fandango
(50351011), do BSGE.

(Por portarias de 2$Ago84.)

Ministério da Defesa Nacional

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l6Ago84, ao abrigo
da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor José Reis Cariano (51714811),
do BSGE.

(Por portaria de 28Ago84.)
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Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Joaquim Costa Landeiro (51338611), do RIBE, desde 28Ju184.

(Por portaria de lOAgo84.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Manuel da Mota Vassalo (35034057), da CRRMC, desde
O9Ago$4.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg Joaquim de Sonsa Feliciano (51124611), do PM, desde
14Ago84.

(Por portaria de 28Ago84.)

Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg Antero da Silva Caridade (38609857), do RCB, desde
15Ju184.

(Por portaria de 02Ago84.)

1.0 Sarg Carlos Vicente Romão (51226511), da DT, desde OlAgo84;
1.0 Sarg Eleutério Salvador Oliveira (51698711), do DRMLI, desde

04Ago84.

(Por portaria de 23Ago$4.)

1.0 Sarg João Ribeiro Pires (32262856), do RCB, desde 15Ago84.
(Por portaria de 28Ago$4.)

Quadro da arma de engenharia:

1.° Sarg Arnaldo Francisco Corda Caxias (46028457), da EPE, desde
25Ju184.

(Por portaria de lOAgo84.)
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l.° Sarg Joaquim Augusto Borralho Casimiro (46015757), do RIE,
desde 13Ago84.

(Por portaria de 28Ago84.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg David Ribeiro da Silva (50210111), do QGRMN, desde
11Ju184.

(Por portaria de O2Agos4.)

l.° Sarg Joaquim António de Aires (52268711), do QGRMS, desde
22Jul84.

(Por portaria de lOAgo84.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago84, nos termos
da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins,
adido, Francisco Pereiia (50122211), do QGRML.

(Por portaria de 28Ago84.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)4 •0 do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg SGE António ferreira (51272211), do RALIS, desde OsJan$4,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
45 460$00 (a);

1.0 Sarg SGE António Martins Grilo (50347511), do CIPE, desde
O3MarS4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 45 460$00 (b);

1.0 Sarg SGE António José da Helena (50185611), do QGRMC, desde
20Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 49 220$00;

1.0 Sarg SGE João dos Santos Lavadinho (51188911), do RIE, desde
29Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 45 460$00 (b);
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1.0 Saig SGE Francisco de Oliveira Esperto (50831511), do RIT,
desde 02Mai84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 41 700$00 (c);

1.0 Sarg SGE Manuel Mendes Ferreira (52440811), do BSGE, desde
17Jun84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 41 700$00 (a).

(Por portarias de 19Jul84.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/76, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf João firmino Catalino (46187062), do BST, desde
07Nov83, contando 22 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22 085$00 (a);

1.° Sarg Inf José Maria Lemos (38583655), do RIP, desde 08Nov83,
contando 30 anos e 6 meses de serviço. Fica com a pensão mensal
de 30 161$00 (d).

(Por portarias de O2Mar$4.)

1.0 Sarg Inf João Manuel Rodrigues Alves (51101311), do EME, desde
O9Mai$1, contando 28 anos e 11 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 33 495$00 (a);

l.° Sarg SM florival Cristina (33176457), do RIF, desde 3OAbr84,
contando 32 anos e 10 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 38 032$00 (b).

(Por portarias de 16Ju184.)

Furlnf Manuel da Costa Leirós (43338156), do RIVR, desde 09Jan84,
contando 27 anos e 6 meses de serviço. fica com a pensão
mensal de 27 958$00 (d);

1.0 Sarg Art Francisco Lopes Faria (50594711), do EME, desde
18Mai84, contando 33 anos e 3 meses de serviço. fica com
a pensão mensal dc 41 987$00 (a).

(Por portarias de 19Ju184.)

3. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Tm João Alves da Silva (50250811), do DGMG, desde
30Abr84, contando 33 anos e 11 meses de serviço, fica com
a pensão mensal de 48 302$00 (b);
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1.0 Sarg SM Severino da Graça Serra Bugalho (50538411), do
QGRML, desde 15Fev84, contando 16 anos e 8 meses de serviço.
Fica com a pensão mensal de 17 639$00.

(Por portarias de 16Jul84.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Josó Vieira Morgado (50087611), do QGRMC, desde
15Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 59 010$00;

SargMor Inf António Venceslau Gonçalves Sengo (50035611), do
BSGE, desde 02Mai84, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 63 820$00 (ci);

SargChefe Inf Eudócio Veredas Matos (50421211), do RIE, desde
OlAbrS4, contando 36 anos dc serviço. Fica com a pensão
mensal de 51 800$00 (b);

SargChefe Art Joaquim Antunes Pereira (50584711), do BSGE, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 51 800$00 (a);

SargChefe Cav Mário Aniceto da Silva (50203011), do EME, desde
09Abr84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 60 940$00 (a);

1.0 Sarg Cav Marcos António Dias (50629611), do RCE, desde
3OÀbr$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 220$00 (6);

SargMor SM João Pereira Guerreiro Bonita (50138011), da DSM,
desde OlMaiS4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 54 200$00 (a);

SargChefe SGE Manuel Jacinto Pacheco Júnior (52182611), do
DRMVI, desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 60 940$00 (e).

(Por portarias de 16Ju1$4.)

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Gonçalves (33249960), do Cmd e
CCS/IBMI/ABSM, desde 311an84, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 45 460$00 (e);

1.0 Sarg Inf José António Galhardas (53012611), do BSM, desde
OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 41 700$00 (e);
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1.0 Sarg Inf José Semedo Godinho (51040$11), da DAI, desde
l5Abr$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 49 220$00 (a);

1.0 Saig Art José Miguel da fonseca (50895411), do CIAAC, desde
3lJan$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal dc 49 575$00 (a);

1.0 Sarg Cav José dos Santos Rosado Laço (50198211), do RCE,
desde OlAbr84, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 49 220$00 (b);

Fur SS, ramo de medicina, Manuel de Jesus Carneiro (37152549), do
QGRMC, desde OlAbr$4, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 36 600$00.

(Por portarias de 19Ju184.)

(a) Fica apresentado no QGRML
(b) fica apresentado no QGRMS.
(c) Fica apresentado no QGRMC.
(d) fica apresentado no OGRMN.

Passagem à situação de inactividade temporária:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Jun84, por ter sido
jtilgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATfA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando
com o n.° 9588, o 1.0 Sarg José Martins (43324056), do RIVR.
Transita para a situação de adido desde aquela data, ao abrigo
da alínea a) do n.° 1 do artigo 9,° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 28Ago$4.)

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por ter sido
julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando
com o n.° 9608, o 2.° Sarg José fernandes Rodrigues (10132779),
do Cmd e CCS/1BMI/ABSM. Transita para a situação de adido
desde aquela data, ao abrigo da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 28Ago84.)
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Regresso ao serviço activo:

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Ju183, ao abrigo do
n.° 1 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro,
por ter sido qualificado DFA, por despacho de 140ut83, e ter
optado pela continuação no serviço activo «em regime que dis
pensa plena validez», o SargAjd Res, António João Guerreiro
(51004711), da DSPSAAL. Transita para a situação de adido
desde 201u183, ao abrigo da alínea b)-9) do n.° 1 do artigo 9.°
do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 16Ju184.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de veterinária:

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Ago84, ao abrigo
do artigo 8.0 do Decretc-Loi n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
por ter interrompido a situação de licença ilimitada, o 1.0 Sarg,
adido, Manuel Filipe de Meio Batista Vieira (41171761), do
QGRML.

(Por portaria de 28Ago$4.)

Sargentos do quadro de complemento
Abates:

São considerados nesa situação desde as datas que se indicam, por
terem sido julgados incapazes, os seguintes sargentos:

2.° fuiMil Inf João Paulo Ferreira Machado (09715683), do RIFC,
desde 27Set$4;

2.° furMil SM José Manuel Sã O. Bóia (18289781), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 040ut84.

Passagem ii situação de contratado:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Infantaria:

furMil António Miguei P. Nogueira Alves (05316982), do RIO, desde
24Set84, sendo colocado no BI Mec/ 1 BMI/ABSM;
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furMil Hélder firmino Ribeiro Pereira (13251883), do lBIMoto/
/IBMI/RIT, desde 020ut84, sendo colocado no BlMec/IBMI/
/ABSM;

furMil José Aguiar Proença (05304383), do lBlMoto/1BMI/RIT,
desde 030ut84, sendo colocado no BSS;

futMjl António Eduardo fernandes Duarte (16710078), do RIV,
desde O8Nov$4.

Artilharia:

FurMil joão Paulo frazão Cacela (01462981), do RAL1S, desde
090ut84.

Transmissões:

furMil João Manuel Silva Alves (03822082), do BIRT, desde 20Set84,
sendo colocado na CHERET.

Passagem à situação & disponibilidade:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, ao
abrigo do DecretoLei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil José Alberto Amaral Abrantes (07738779), do BIA, desde
255et84;

2.° SargMil Carlos Manuel U. de Silva (04695679), do RIQ, desde
010ut84;

FurMil Fernando 1. S. Correia Campos (03910682), do RIBE, desde
245et84;

furMil Manuel António Pires Afonso (10445982), do RIVR, desde
030ut84.

Cavalaria:

2.° SargMil António Emílio R. V. Almeida (0854277$), do QGRMN,
desde 045et84, sendo colocado no RCB;

FurMil José da Silva Mendes (01193780), da EPI, desde 19Set84,
sendo colocado no RCB.
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III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Francisco dos Anjos Luís (05342780), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Trn o 2.° Sarg José Manuel Sampaio Ribeiro de Castro
(1756857$), contando a antiguidade desde 18ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Região Militar do Centro

fur SS, ramo de rnedcina. o FurGrid Manuel de Jesus Gameiro
(37152549), contando a antiguidade desde 31Mar84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Ju184.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Pereira Marques (16513179), con
tando a antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

Região Militar do Sul

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg José Manuel da Conceição
Tobias (15768981), contando a antiguidade desde 1$Ju184, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posdo.

(Por portaria de lOAgo84.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg David Arnaldo Jorge Castro (11464378), con
tando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Domingos Alberto Preto Neto (03373079),
contando a antiguidade desde lSJtil$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentc; do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Filipe da Silva Barroso Gomes (18378678),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargMor Inf o SargChefe Manuel José Marçal Gabriel (50096811),
contando a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Arnaldo da Conceição Cortez Perdigão
(10817179), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Acácio Cardoso do Nascimento (16562678),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

SargChefe SM o SargAjd João Alexandre dos Santos (51304811),
contando a antiguidade desde OlAgo$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)
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Regimento de Infantaria de Elvas

1 .° Sarg Inf o 2.° Sarg José Carlos Isidoro Gonçalves (19008978),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direho aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargChefe Inf o SargAjd Inácio Martins Cereja (50148311), contando

a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

Regimento de Infantaria do Funchal

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg João Vicente de Sousa Rodrigues (13652779),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 10Ago84.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargMor lnf o SargChefe Olivério do Poço Sanches (50468611),
contando a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Ago84.)

Regimento de Infantaria do Porto

1 .o Sarg Inf o 2.° Sarg João Manuel Amaro da Silva (12088480),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Belmiro Gonçalves Correia (00720380), con
tanclo a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Albertino Carvalho Figueiredo (07665982),
contando a ontiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Elói Machuqueiro dos Santos Neto (00796778),
contando a antiguidade desde 1$Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Jnf o 2.° $rg Esmeraldo Manuel Rão Roxo (10496179),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Marques Pereira (14401778),
comando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Pai portarias de lOAgo84.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Fur Inf o FurGrad Manuel da Costa Leirós (43338156), contando
a antiguidade desde 08Jan84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Ju184.)

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Serafim Bártolo dos Santos (14338377), con
tando a aniguidade desde 1$Jul$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João José Ribeiro Duque Simões (03188277),
contando a antiguidade desde l$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Francisco da Silva Simões (13215078),
contando a antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Francisco Duarte freitas (16844378),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago$4.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carmelindo Manuel Mourato Severino
(15310279), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Mário Marques Rosário Fialho (12470080),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Fernando Rebelo Dias (15317779), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.° Sarg SM o 2.° Sarg Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Celso Durães Ralho (19151077), contando
a amiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago$4.)
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1 . Sarg Art o 2.° Sarg José Daniel Batista Jorge (04868079), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Carlos Amaral da Cruz (16558379), con
tando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Joaquim Cardoso Paulíno (18483379),
contando a antiguidade desde lsJul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Rui Manuel Simões Santos (17565079), con
tando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Valdemar Manuel Coimeiro Maltez (12949078),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Feliciano Augusto Teixeira (15491478), con
tando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Fernando Manuel Neves David (12210479),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Augusto Manuel Tira Rodrigues (03796679),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Regimento de Cavalaria de Braga

l.° Sarg Cav o 2.° Sarg Jaime Dias Laim (03848679), contando a
antiguidade desde J$Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.



684 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 22 3. Série

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Manuel Martins Gonçalves (19698978),
contando a antiguidade desde 18Ju134, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Emanuel Francisco Calado do Rio Paiva
(04512378), contando a antiguidade desde 181u184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg António Joaquim Vaz Nobre (05257379),
contando a antiguidade desde 18Ju184. data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Silvino Nunes Escabelado (14559278), con
tando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimeitos do novo posto.

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel Pereira Moreno (18871779), contando
a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António Manuel Antunes Carreto (02159378),
contando a antiguidade desde l$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António José Fernandes Gonçalves (18649479),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Mário Alfredo Martins (18632079), contando
a antiguidade desde l$Jul84, data a paitir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Snrg Eng o 2.° Sarg Marciano António Amaral Rodrigues
(05885978), contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir
da qual tem direito aos vDncilnentos do novo posto.
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1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Lino Alberto Carvalho Roque (18653179),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Domingos Jos Gonçalves Rodrigues Limão
(09$67979), contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim de Sousa (08178479), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Emanuel Jesus Gonçalves de Oliveira
(03323079), contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2$Ago84.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Modesto Morais Fernandes (07547479), con
tando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Manuel Vaz Machado (19306679),
contando a antiguidade desde 1 8Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Augusto Pimentel Lobão (00718579),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel José Cunha Freitas (07931178), con
tando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Luís Neto (02770180), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José António Borges da Rocha (09416879),
contando a antiguidade desde 1$Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)
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1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg fernando António Martins Brás (19708276),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2$Ago84.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Coelho da Costa (16033378),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim Fernando Ribeiro Coelho (04287979),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Jorge Manuel Soares Barroso (07599978),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Alberto Gabriel Meireles (13890378),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Fernandes dos Santos Batista (05304579),
contando a antiguidade desde lSJul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Albertino Alves de Sousa (15163280),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Victor Marcal (00227078), contando a anti
guidade desde 18Jul84, data a partir da qtial tem direito aos
vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg António Manuel Alves Pereira (00335279),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Henrique Martins Valdeira (18296476),
contando a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Jorge Pereira de Almeida Ramires
(13653982), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg luís Filipe Pereira Ferreira (14214680),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAgo84.)
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg 8AM o 2.° Sarg Valdemar Luís Guedes (03674379), contando
a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Hilário Lourenço (10073779), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Serviço de materiat:

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Dias da Costa Ferreira (19527078),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg António Manuel Oliveira Gomes (03787479),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Mário Gregório Barata Rosa (19194679),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Inf, adido no EMGFA, o SargChefe António Zacarias Me
deiros (51714411), contando a antiguidade desde OlAgo84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor Inf, adido no EMGFA, o SargChefe José Ramos Folgado
(51788411), contando a antiguidade desde OlAgo$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAgo84.)
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SargMor Cav, adido na SEC/IPPC, o SargChefe Fernando Severino

Lourenço (51 172611), contando a antiguidade desde lOAbr84,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 161u1$4.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

SargChefe Inf o SargÂjd António Figueiredo Coelho (51783611),
contando a antiguidade desde OlAgo84, data a partir da qual
tem direito aos vencimeiltos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

1. Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia dc Comando e Serviços/ABSM

SargChefe Inf o SargAjd José Joaquim Besouro Duarte (50088511),

contando a antiguidade desde OlAgo$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgos4.)

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Carlos de Bastos Aires Gomes (04116580),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qtial
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando dos Santos Guedes (15297178),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Francisco Rodrigues Caravana (19510379),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Fernando Ribeiro Alves (05080579),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António José Brigida Rogado (19196778),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAgo84.)
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1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargChefe Inf o SargAjd Viriato Correia Gonçalves (50090611),
contando a antiguidade desde 16Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Ago84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Osvaldo Manuel Serrão ferreira (01515$81),
contando a antiguidade desde 181u184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 Sarg Inf o 2.° Sarg Anídio Ricardo Dias Paulo (05885376),
contando a antiguidade desde 1$Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Rui Manuel Valente dos Santos (07350079),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Victor Manuel Gonçalves Canário (15720279),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco de Sousa da Luz (08128178),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778),
contando a antiguidade desde 18ul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142879),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cavo 2.° Sarg Mário Figueiredo Crispim Tecedeiro (14313779),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargMor Inf o SargChefe José Reis Cariano (51714811), contando
a antiguidade desde OlAgo84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel dos Santos Lopes (10927279),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Josué Dias Rosa (17209478), contando a
antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Victor Manuel Domingues (09280$76),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José António da Fonseca Teixeira (00877079),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Henrique Augusto Lopes Rodrigues (11084679),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Joaquim Jacinto Basso Ribeiro (01442080),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Manuel Martins Mendonça (18030181),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)
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Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Luís Ribeiro Marques (16435879),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Irineu da Silva Mendes (31187882), contando
a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

Comandos:

Regimento de Comandos

SargChefe Inf o SargAjd Serafim Soares Costa (50300411), contando
a antiguidade desde OlAgo84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg joaquim Francisco Lopes Bento Chambel
(04120279), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Agostinho Sabino Miranda (15097079),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago$4.)

1.° Sarg lnf o 2.° Sarg António Alexandre Pires Frutoso (05681279),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José António Moreira Martins (07519279),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Rui Fernando Fusébio de Matos Dias
(16454879), contando a antiguidade desde 1 $Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Aníbal Adolfo Frade (09052878), contando a
antiguidade desde 31Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)
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Ôrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Aniceto Jorge Montez Duarte (04787578),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo84.)

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Augusto dos Santos Ruas Ferreira
(17834180), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago$4.)

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António José das Neves (07530379), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Delmar Fernandes Rio (10903579), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentoso do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg João de Sousa Martins (00788478), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SM o 2.° Sarg Adérito Joaquim Sequeira Gonçalves
(11094278), contando a antiguidade desde 18ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg João Barriguinha Amaro (05516778), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)
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Escola de Sargentos do Exército

1Y Sarg Inf o 2.° Sarg João Manuel Malveiro Lambuça (07615380),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Cav o 2.° Sarg Armando Gonçalves Santos (19435179).
contando a antiguidade desde l8Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 22Ago84.)

Diversos

Centro de Gestiío financeira da Zona Militar dos Açores

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Manuel Lourenço Carrasco Costa (07087780),
contando a antiguidade desdc 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 28Ago84.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.° Sarg Tm o 2.° Sarg Adelino Oliveira Martins (19404376),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1 .° Sarg Tm o 2.° Sarg José Manuel Girão Lima (09696279), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Moisés Neutério Caroceiras Vaz (11068479),
contando a antiguidade desde 18Ju]84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 23Ago84.)

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

l.° Sarg SAM o 2.° Sarg Guilherme José Saiote Louro (01655275),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1 ° Sarg SAM o 2.° Sarg António Joaquim Pires Ganhão (18375378),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 28Ago84.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 SargMil Cav o 2.° SargMil Fernando Lopes Mordomo (15484074),
contando a antigtiidade desde 16Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Ago84.)

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Fernando de Moura Gonçalves Vieira (33211559), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 17Set84,
por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, supranumerário, Fran
cisco Pereira (50422211), do BSGE/SCEPL, devendo ser consi
derado nesta situação desde 14Ago84, por conveniência de
serviço.

Região Milhar do Norte

1.0 Sarg Trn Victor Marinho Rocha da Silva (52158411), do OGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Set84, por ter



3.’ Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 22 695

transferido o seu domicílio para a área do QGRMN. Encon
tra-se na situação de licença ilimitada desde O3Nov$2, por ter
sido reintegrado nos termos do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de
29 de Outubro.

Escclas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Filipe de Meio Batista
Vieira (41171761), do QGRML, devendo ser considerado nesta
situação desde O2Ago$4, por ter interrompido a situação de
licença ilimitada.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargMor Inf, adido, José Reis Cariano (51714811), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
16Ago84, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

1.0 Sarg SM, adido, João Mendes dos Reis Júnior (63055561), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde lOJul$4,
a seu pedido.

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, António Manuel
Caeiro Fandango (50351011), do RIAH, devendo ser considerado
nesta situação desde O8Ago$4, por conveniência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente:

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1. Sarg SAM Abílio Fernando Magalhães Pereira (32416111), da
MM, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84,
por conveniência de serviço.
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Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António José Brígida Rogado (19196778), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde 13Ago84;

2.° Sarg SAM Hilário Lourenço (10073779), da EPAM, desde
30Ju184.

Instituto Superior Militar

São considerados nesta situação desde 15Ago84, por conveniência
de serviço, os seguintes sargentos do RIV:

1.0 Sarg Inf José Rodrigues da Costa (44408361);
FurGrad Inf Jorge Gomes fazenda (45155253).

Manutenção Militar

(Com destino à Sucursal do Entroncamento)

1.0 Sarg 5AM Luís Fonseca dos Reis Mendes (45047359), do Cmd
e CCS/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 16Ago84, por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar dc Electromecânica

São considerados nesta situação desde 035et84, a fim de frequen
tarem a 2’ Parte do 12.° CFS, para o Serviço de Material, os
seguintes sargentos da EPSM:

FurMil [orge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681);
FurMil Ilídio Cavalheiro Euséb io (08037579);
FurMil Carlos Manuel da Silva Rodrigues (19871182);
FurMil Manuel dos Santos Cordeiro Gonçalves (00790682);
furMil Valdemar Ferreira da Piedade (11272482);
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FurMil Rogério Paulo dos Santos Folgado (16845083);
furMil Carlos Filipe Pinheiro Miranda (09646182);
furMil Carlos Alberto da Silva Pinheiro Gomes (15942481);
FurMil Alexandre Emanuel Teixeira Correia (13563381);
furMil Albino Miguel Neves Julião (05447383);
FurMil Luís Miguel Batista Cana (13343581);
FurMil Armando Martins da Cunha (17274582);
furMil José Miguel da fonseca Gonçalves Vieira (11480982);
FurMil Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883);
furMil Narciso Nascimento de Só Teixeira (02674483);
FurMil Fernando Manuel Esteves da Costa Cruz (07898780);
FurMil Euclides Ferreira Costa (10973583);
furMil José Manuel Duarte Rosa (19630582);
FurMil Eugénio da Silva Dias (15554678);
FurMil Mário Hernâni Henrique Damasceno Dias (07976881);
furMil António da Silva Gonçalves Calinhos (03642283);
furMil António Luís Nunes.

V --- CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos:

Relação dos primeiros-sargentos eliminados definitivamente da fre
quência dos CPSA, nos termos do artigo 37.° do Decreto-Lei
n.° 920/76, de 31 de Dezembro:

Intantania:

António Loureiro Martins (52019711), do RIV;
Luís Alberto Vilhena de Carvalho (50850411), do RIP;
António Valente Dias (00011153), do BIMec/IBMI/ABSM;
Abílio José Domingos (51361311), do DGMG.

Artilharia:

Francisco Almeida Costa (51303811), do RASP;
Luís Moreira Machado (50896611), do RASP.

Engenharia:

António João Braz (4555185$), do CFSM.
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Transmissões:

Manuel Maria Fernandes (45547258), do BIRT,

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

Manuel Guiomar Francisco (32016560), do RCSM;
Manuel Maria Alfaia (32152559), do BApSvç/1BMI/ABSM;
Manuel de Almeida Monteiro (44031061), do CIOE;
Luís Bernardo (35241059), do BIRT;
Augusto José Jorge Moura (02160963), do HMR 3;
Agostinho Lopes Freitas (49165461), do GAG 2;
Moisés Jacinto Silva (32118261), do RIA;
David Figueiredo Brusco Moniz (37006760), do HMP;
Abílio Tomaz Pereira (45020661), do HMR 2;
Joaquim Salvado Bernardino (32258559), do HMR 3.

Bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Bernardino Carlos Arruda Palmeiro (51666211), do RIPD.

Serviço postal militar:

Jorge da Silva Pires (51536111), da DSPSAAL;
João Dias Ledo (51536911), do DfAD;
Francisco Gardete Vinheiras (51075111), do HMP.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 95$, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg José Lopes Bento (50161011), do QGRMS, 49220$00, desde
07Mar84;
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1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Batista (50484411), do QGRML,
47 853$00 desde 21Mai84;

1.0 Sarg Alfredo da Silva Conde (00157465), do OGZMA, 21 058$00,
desde 30Maí84.

(Portarias de 16Ju184.)

SargChefe Joaquim António Murteira (5034801 1), do QGRML,
51 800$00, desde 28Fev84;

1.0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC, 36621$00,
desde 01Jan84;

1 ° Sarg António Guerreiro (51304211), do OGRMC, 44 197$00,
desde 27Jan84;

1.0 Sarg Hermínio Martins Esteves (50010211), do OGRMC,
37 067$00, desde 08Fev84;

1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC.
44 197$00, desde 13Fev84;

10 Sarg Joaquim Nascimento (50132311), do QGRMC, 40542$00,
desde 26Fev84;

J•0 Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411), da QGRMS,
41 700$00, desde 08Mar84;

1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML, 49220$00,
desde 09Mar84;

1 ° Sarg Abílio de Castro Gonçaives (51700911), do QGRMC,
49 220$00, desde 29Mar84;

1.0 Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC,
35 908$00, desde 05Abr84;

1.0 Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 40542$00,
desde 18Abr84;

1.0 Sarg Carlos Alberto Henriques de Maccdo (51028811), do
QGRMN, 35 908$00, desde 23Mai84;

1.° Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 41 672$00,
desde 30Mai84;

fur Rogério Goulart da Silva (00091459), do QGZMA, 21181$00,
desde 23Abr84.

(Por portarias de 19Ju184.)

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

1. Atribuição:

Que, no Diário da República, n.° 224 — II Série, de 29Set84,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos
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militares em seguida mencionados a partir de OlOut84, desde

quando passam a ser pagos pela CGA, em conformidade com o

artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,

de 9 de Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-AI

/79, de 25 de Junho:

— Do recrutamento da ex•PU da Guiné:

1.0 SargGrad Califa Embaló (82086464), 38 100$00.

— Do recrutamento da ex-PU de Angola:

FurMil Alexandre Manuel Ládio Lourenço Rodrigues (61088172),

27 600$00.

— Do recrutamento da ex-PU de Moçambique:

furMil Gil Francisco Alves da Silva (70737869), 9430$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço na situação de diligência, no EMOFA, desde

16Ju184, por conveniência de serviço, os sargentos em seguida

mencionados:

SargMor Inf, adido, Manuel Narciso Fernandes Afonso (50032811),

do RIQ;
SargMor Inf, adido, Sidónio Mesquita (51265311), do RCMDS.

2) Pesta serviço na situação dc diligência, no EMGFA, desde

OlAgo83, por ter sido nomeado para desempenhar funções de

amanuense/arquivista junto do Adido Militar em Washington, o
f0 Sarg Art, adido, Luís Afonso da Silva Costa (74451473), do

RCMDS.
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3) Passaram a prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML:

SargMor Inf António Venceslau Gonçalves Sengo (50035611), no
BSGE com destino ao MDN, desde 02Mai84;

SargChefe Cav Mário Aniceto da Silva (50203011), no EME, desde
09Abr84;

SargMor SM João Pereira Guerreiro Bonita (50138011), no CTA,
desde OlMaiS4;

1.0 Sarg SGE António Ferreira (51272211), no RALIS, desde 081an84;
1.0 Sarg SGE Manuel Mendes Ferreira (52440811), no BSGE com

destino ao EMGfA, desde 17Jun84.

Do QGRMN:

1.° Sarg Inf José Maria Lemos (38583655), no DRMBA, desde
24fev84.

Do QGRMC:

1.0 Sarg Tm Adelino Miranda dos Santos (41000257), no BSM,
desde 080ut84, deixando de prestar serviço na DSPRG, desde
a mesma data;

1.° Sarg SM Manuel Moreira de MeIo (51240611), do DRMCO, desde
060ut84;

SargChefe SGE Manuel Jacinto Pacheco Júnior (52182611), no
DRMVI, desde OlAbr84;

1.0 Sarg SGE António José da Helena (50185611), no QGRMC,
ficando em diligência no Museu Militar do Buçaco, desde
20Abr84.

Do QGRMS

1.0 Sarg SM Florival Cristina (33176457), no RIF, desde 30Abr84;
1.0 Sarg SGE António Martins Grilo (50347511), no CIPE, desde

03Mar84;
1.0 Sarg SGE João dos Santos Lavadinho (51188911), no RIE, desde

29Abr84.
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4) Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação dc reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML:

1.0 Sarg SGE Manuel José Luís (50111311), no CEPE, desde

050ut84;
1.0 Sarg SGE José Lourenço dos Santos (50970211), na DSPRS,

desde 090ut84.

Desligados do serviço:

5) De acordo com o previsto na parte final do artigo l5.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dez37, são considerados na situação

dc desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, por

atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de

reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Mário Augusto Alves (50655211), da QGRML, desde

O9Out$4;
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, António Caetano Bigares (50878011),

do QGRMC, desde 0$0ut84;
l.° Sarg SGE Manuel José Luís (50111311), do OGRML, desde

050ut84;
1.0 Sarg SGE Afonso Gaspar Lopes (51706311), do OGRML, desde

060ut84;
1.° Sarg SGE Carlos Rodrigues (51508911), do QGRMC, desde

120ut84. -

Rectificações:

6) O 1.0 Sarg Cav, adido, António Rodrigues Pires (50131611),

do QGZMA/ELPD, é considerado colocado definitivamente no ELPD

em 12Mar84, por ter terminado o período de 90 dias de diligência,

c não desde 01Jan84, como consta na O. E. n.° 8/84_3.a Série, a

páginas 284.

7) O 2.° Sarg SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277),

do GAG , é considerado colocado definitivamente no GAG 1 em

04Mar84, por ter terminado o período de 90 dias de diligência, e

não desde 01Jan84, como consta na O. E. n.° 7/g4_3.a Série, a

páginas 267.

8) Na O. E. n.° 19/84 —3? Série, a páginas 566, onde se

lê «1.0 Sarg SAM Abel Leite Pereira», deve ler-se «1.° Sarg SAM Abel

Pereira Leite». Este sargento está apresentado no QGRMN.
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Petições:

9) O SargAjd Art Francisco António Serra Silveirinha (51709211),
do CfSM, foi autorizado, por despacho de 160ut84, a passar à
comissão normal por oferecimento, nas FSM, nos termos do artigo 5•0

do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 da Agosto, desde 21Mar83, data
em que iniciou a comissão normal por escolha.

IX — OBITUÁRIO

1984:

Setembro, 5 — SargMor Inf Manuel Narciso Fernandes Afonso
(50032811), do RIQ/EMGFA.

Setembro, 8—SargAjd Ref José Roxo (50128011), do QGRMC.
Setembro, 28—2.° Sarg Ref António Robalo Fortes (52980711), do

QGRML.
Outubro, 1 — SargAjd Ref Joaquim Augusto Silva Rodrigues

(50593511), do QGRMC.
Outubro, 1 — 1.0 Sarg Ref António Nestor (53077311), do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge da Costa Satazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 23/1 DE DEZEMBRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas e o Chefe
do Estad.o-Maior do Exército exoneram o primeiro-sargento de
infantaria (52677011) José Major, do cargo em que prestava
serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, desde 14 de
Setembro de 1984, para o qual havia sido nomeado por despacho
publicado no Diário da República, 2. Série, n.° 133, de 12 de
Junho de 1982.

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 2 de Outubro de
1984. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, José
Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Jorge da Costa Salazar Braga, general.

(Anotado pelo TC em 29 de Outubro de 1984, sob o n.° 89 022.)

(D. R. n.° 263 — II Série, de 13Nov84.)
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11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 18 de Outubro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a me
dalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 21.° e 26.°, com referência ao n.° 1 do arti
go 67.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE Silvestre de Almeida Alves
(5019381 1).

Por portarias de 16 de Outubro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf António Barata Mateus (52021311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf António Loureiro Martins (52019711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.° Sarg Inf Manuel do Nascimento Cabeças (39222161).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundQ parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg SAM Joaquim Mesquita Ribeiro Miranda (61110762).
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Por portarias dc 25 de Outubro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Inf Manuel António Tecelão Mata (50167311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
l.° Sarg Inf Alberto Carlos Góis Ribeiro da Cunha (60564966).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargMor Art Arlindo Madeira Bonifácio (50683111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd Art Bernardino José Coelho Constâncio (52024911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Art André Francisco Fialho Russo (02812264).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundQ parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Eng António Carneiro Alves (52405311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer
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do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido

considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

SargChefe SAM Rogério Neves da Silva (52244411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundp parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg SAIvI José António Direitinho Mourato (46266459).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargChefe SM Francisco António Gomes Caldeireiro (50537211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4 classe por, segundg parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SM Manuel dos Santos Borrego (51204611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
L° Sarg SM Avelino de Freitas (50477911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4_a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg SM João Fazendas Piçarra (50337111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4_a classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33•o e 36.° do Regula

mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o

SargAjd SGE Adérito de Jesus Gouveia (3941295$).



3.’ Série ORDEM DO EXRC1TO N.° 23 709

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
SargAjd SGE Victor Manuel dos Santos Loureiro (50487511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.” classe por, segundp parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.” do Regula
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.” Sarg SGE Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar,
em conformidade com as disposições do Regulamento da Me
dalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os seguintes
sargentos da Guarda Fiscal:

Por despacho de 24 de Janeiro de 1984:

1° Sarg Guilherme da Silva Rodrigues (36/79.)

Por despacho de 7 de Fevereiro de 1984:

SargChefe João Martins Lourenço (5/82);
SargChefe Mário Augusto Garcia (19/83);
SargAjd Daniel Marques feijão (132/81);
SargAjd Hilário José Augusto Rodrigues (2/82);
SargAjd João Gomes Lavajo Simões (133/81).

Por despacho de 10 de Maio de 1984:

SargChefe José da Costa Silvares (6/82).

Por despacho de 29 de Junho de 1984:

SargMor Fernando José Alves (10/84);
SargChefe Albano Gomes (11/82).
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Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 18 de Outubro de 1984:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o 1.0 Sargento do

Serviço Geral do Exército (50193811) Silvestre de Almeida

Alves, porque ao longo da sua carreira militar que ora cessou por

imperativo de idade e consequente passagem à situação de re

serva, se creditou como militar excepcionalmente competente,

íntegro e leal, inteira e desinteressadamente devotado à sua pro

fissão que sempre soube prestigiar pela exemplar dedicação e

aprumo moral com que a serviu.
Fazendo parte de várias unidades durante as campanhas do Ultra
mar, a sua actuação mereceu público louvor dos sucessivos Coman

dos sob cujas ordens serviu, testemunho seguro da invulgar capa

cidade de trabalho e espírito de sacrifício evidenciados, do seu
saber e proficiência, do bom senso e elevado sentido do dever

de que sempre deu provas e da petsevcrança e capacidade de
organização postas nos serviços a seu cargo.
Prestando serviço na Academia Militar desde 1975, o 1.0 Sargento

Alves confirmou durante mais de oito anos possuir qualidades
militares e humanas de destacado nível. Mercê do seu brio pro
fissional, competência e cuidado estudo dos assuntos que no
âmbito das suas funções se lhe depararam, deu sempre valioso
contributo ao Comando na busca das soluções mais adequadas
ao eficiente desenvolvimento e melhoria do serviço. A sua irre
preensível conduta, natural modéstia, esmerada educação e trato
correcto, a par da incondicional disponibilidade para responder
a quantas solicitações lhe eram feitas, permitiram-lhe granjear
a estima e admiração de todos.
Pelas suas excepcionais qualidades e exemplar dedicação à Insti
tuição Militar, ao longo de mais de 36 anos, é de inteira justiça
distinguir o 1.0 Sargento Silvestre de Almeida Alves pelos serviços
prestados ao Exército, devendo os mesmos ser considerados
extraordinários e importantes.
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III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos:

Arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo84, vindo da
fÀP nos termos do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°,
ambos do Decreto-Lei n.° 42 075, de 3lDec58, para transitar para
a situação de reserva, o 1.0 Sarg Pára Alcides Lopes Trindade
(53118611), da BOTP 2.

(Por portaria de 300ut84.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Colégio Militar

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Abr83, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd José Francisco Moreira Pinto
(5094371 1).

(Por portaria de 16fev84.)

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Quadro da arma de cavalaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago84, ao abrigo da
alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o 1.0 Sarg, adido, António Marques das Neves
(51234811).

(Por portaria de 110ut84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Set84, ao abrigo da
alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
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31 de Dezembro, o 1.0 Sarg, adido, José Eugénio fortes
(80019562).

(Por portaria de 275et84.)

Passagem à situação de reserva:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se indi
cam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-l.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg SGE Alberto Gonçalves (51691411), da ESE, desde 27Jan84,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
41 700$00 (a).

(Por portaria de 180ut84.)

2. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Artur Tavares Antão (53116811), da BETP/FAP, desde
OlFev84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 56 000$00 (b).

1.0 Sarg Inf Manuel da Silva lorge (32263760), da BETP/fAP, desde
01Fev84, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 53 741$00 (b).

1.0 Sarg Inf Eduardo Duarte Santos (52020611), do OGRMC, desde
OlFev$4, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 41 700$00.

(Por portarias de 110ut84.)

(a) Fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.

Passagem à situação de reforma:

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd António da Silva Favas (53016511), do QGRML, desde
13Fev83;
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SargAjd António Dias Agudo (50022611), do QGRMC, desde 05Set83;
1.0 Sarg Augusto Bravo Ferreira da Mata (50685511), do QGRML,

desde 25Fev83 (a);
1.0 Sarg Vivêncio Manuel Torrão (001 55130), do QGRMS, desde

llMai83;
1.° Sarg Aristides Nunes da Silva (50462611), do QGRML, desde

28Jul83;
1.0 Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do OGRMC, desde 20Mai74 (a);
2.° Sarg Jorge Manuel de Sá (05762778), do DRMLA, desde 29Abr83;
2.° Sarg Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS, desde

30Ju183.

(a) Reforma extraordinária.

Passagem aos serviços moderados:

Passou a ser considerado nesta situação desde 230ut84, ao abrigo da
alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l,
o 1.0 Sarg Cav Domingos da Conceição Palminhas Caeiro
(46281557), da CRRMS.

Regresso à efectividade de serviço:

Passou a ser considerado nesta situação desde 030ut64, ao abrigo da
alínea a) do artigo 53.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l,
o 1.0 Sarg SM Aníbal da Conceição Romeiro Marques (50011511),
do RIA, vindo dos serviços moderados.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

2.° SargMil António M. Santos Fernandes (05642079), do OGRML,
desde 17Nov84;

FurMil Luís Filipe Santos Tavares (00912180), da EPI, desde
1 lOutS4;



714 ORDEM DO EXËRCITO N.° 23 3. Série

FurMil Carlos António fernandes Simães (03598283), do RIV, desde
290ut84;

furMil Augusto António Calixto Silva (03856582), do BSGE, desde
05Nov84;

furMil Manuel Teixeira Silva (08024682), da CRRMS, desde
1 lNov$4;

furMil Carlos José Pereirinha Dias (11224781), do RIFC, desde
l8Nov84;

furMil Pedro Jorge Rodrigues Pinto (10054681), do RCMDS, desde
26Nov84.

Arma de artilharia:

FurMil José Santos Augusto (04888382), do RAIAS, desde 100ut84.

Arma de cavalaria:

2Y SargMil Manuel fernandes N. Montez (18863480), do CIPE, desde
26Nov84;

furMil Abílio Fernandes Bento (06387881), do RCSM, desde 29Nov84.

Passagem à situação de disponibilidade:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria:

FurMil Mário Rui Martins Cardoso (04396282), do BlMec/1BMI/
/ABSM, desde 170ut84;

FurMil Luís Pereira da Silva (04668081), do 2BIMoto/1BMI/RIA,
desde 180ut84.

Serviço de material:

furMil João Manuel P. Dias Tavares (18672582), do DGMG, desde
180ut84.
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERENCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando António Gonçalves Canto
(19928180), da EPI, devendo ser considerado nesta situação
desde 240ut84, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de MateraI de Instrução

1.0 Sarg Eng José Alexandre Lopes Baptista (33003459), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 150ut84, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Art Agostinho Pais Fernandes (38488962), do RALIS, de
vendo ser considerado nesta situação desde 13Set84, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg SM Estêvão Fernando Loureiro Palmela (51272011), da
EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 101ul83,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência.
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Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde 12Mar84, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida men
cionados:

1.0 Sarg Inf José Manuel Morais (15845874), do RIVR (a);
1.0 Sarg Inf Jorge Henrique flora dos Reis (34081860), do RIf (a).

(a) fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
— 3•a Série, a páginas 285.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° Sarg lnf João Vicente de Sousa Rodrigues (13652779), do RIfC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Nov84, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM Josué Dias Rosa (17209478), do BApSvç/1BMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 290ut84, por con
veniência de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg lnf Luís Filipe Alves da Silva (11188680), do RIfC, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Nov84, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Tm Rui Manuel Carrilho Gerem Serra Frazão (73800572), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 160ut84,
por ter sido nomeado para frequentar o ISM.
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

1.0 Sarg lnf Cláudio Alberto de Xavier e Melo (52255911), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMar84, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência. Fica sem efeito
o movimento constante da O. E. n.° 8/84 — 3.’ Série, a pági
nas 287.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

2.° Sarg Inf Romualdo Pedro Gaião (11065180), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde llNov84, por ter terminado
o período de 90 dias dc diligência.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Narciso Augusto Marcos (04738777),
do BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Set84,
por conveniência de serviço.

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel António Esteves Pereira
(06170082), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação
desde 300ut84, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 3

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, António José Marques Moreira
(19852179), do BSGE, devendo ser considerado nesta situação
desde 05Nov84, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 4

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António José Entradas de Sousa
(08572380), do BSS, devendo ser considerado nesta situação
desde 290ut84, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material Sanitário

1.° Sarg SS, ramo de medicina, José Ramos Hilário (00125963), do
HMP, devendo ser considerado nesta situação desde 300ut84,
por conveniência de serviço.

Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

1.0 Sarg Cav António Marques das Neves (51234811), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por con
veniência de serviço.

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes (80019562), do BSGE/EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 035et84, por ter
sido nomeado para o cargo de amanuense da Representação Mili
tar Nacional do SHAPE, na Bélgica.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

2.° furMil Art António Fernando C. M. Correia (10160881), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 250ut84, por troca.
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Zona Militar da Madeira

2.° FurMil Inf Fernando Martins Moreira (02386482), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 230ut84, por
motivo disciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° furMil Inf Alexandre Manuel P. R. Batalha (06814983), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 260ut84, por
motivo disciplinar.

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° FurMil Art José Alberto P. Ribeiro O. Victorino (05772783), do
RASP, devendo ser considerado nesta situação desde 230ut84,
a seu pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° FurMil Art António Alberto Santos Oliveira (07541884), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 260ut84, por troca.

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° FurMil Cav Carlos D. M. A. Fernandes (19390183), do RCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 220ut84, por troca.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° FurMil Cav Jorge Manuel C. S. Matos (16890380), do RCB,
devendo ser considerado nesta situação desde 240ut84, por troca.
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Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde 1 10ut84, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do AGE:

2.° furMil SGE Rui Manuel de Oliveira (00261277);
2.° FurMil SGE Joaquim M. D. Lavadinho (08587179).

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

FurMil Inf Fernando Manuel 5. Dinis (09189781), do BIMec/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 150ut84,
a seu pedido.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações:

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-3/84, de
2 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva, desde

OlJan$4, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Francisco Soares Cabral (52997511), do OGRML, 42 622$00;
SargAjd Ezequiel Claudino Silva (52729511), do OGRML, 44800$00;
1.0 Sarg José Candeias (50064211), do QGRMS, 41 507$00;

l.° Sarg Vasco Lino de Oliveira Colimão ($7467355), do OGRML,

49 220$00;
1.0 Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 39 146$00;
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC, 41 906$00;
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do OGRML, 35 358$00;

2.° Sarg António Maria Pasmal (53087411), do OGRMS, 37 715$00;

2.° Sarg Manuel fernandes Peres (05410013), do QGRML, 38 700$00.
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2. Melhorias:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 33 474, de
29Dec43, é melhorada a pensão mensal de reserva para 42 500$00,
desde 02Mar84, ao l.° Sarg Luís Amaral Pereira (52720811), do
QGRMC.

(Por portaria de 03Ju184.)

b) t)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Manuel Augusto Azevedo Rainho (50339811), do QGRMC,
38225$00, desde 20Jan84;

1.0 Sarg Delfim Sereno Silva Nunes (50894411), do QGRMN,
33 592$00, desde l4Mar84;

1.0 Sarg Francisco Mário Eugénio Meio Sampaio (50931011), do
OGRML, 42 934$00, desde 2lMar84;

1.0 Sarg José Germano Carreiro (52652211), do QGRML, 40542$00,
desde 27Mar84;

1.0 Sarg Delfim Pereira Anttines (51270311), do QGRML, 30 117$00,
desde llAbr84;

2.° Sarg Salvador António Faneca (52863111), do QGRML, 32250$00,
desde 03Abr84.

(Por portarias de 06Ju184i

SargMor José da Costa Magalhães (51021111), do GGRMC, 51159$00,
desde 01Jan84;

SargChefe Luís Augusto Esparteiro (50005911), do QGRMC,
61 740$00, desde 01Jan84;

1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 37883$00.
desde 04Jan84;

1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 41 672$00, desde
06Jan84;

1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do OGRML, 38225$00,
desde 22Jan84.

(Por portarias de 1 10ut84.)

3. Rectificações:

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 75/83, de
8 de Fevereiro, são rectificadas as pensões mensais de reserva, para
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os quantitativos que a cada uni se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargChefe Amorim dos Santos Ribeiro da Silva (53116411), do
QGRMC, 51 418$00, desde 01Jun83;

SargChefe Adelino do Nascimento Menino (53116611), do QGRML,
50210$00, desde OlAgo$3;

SargAjd Manuel António Silva (33187461), do OGRMC, 42 000$00,
desde 16Ago83;

SargAjd Belmiro Carreira dos Santos (44011360), do QGRML,
41 800$00, desde lOSet83;

(Por portarias de 03Ju184.)

b) Tem a pensão mensal de reserva de 30 290$00, desde OlAbr82,
e não como consta na DE n.° 5/$4_3.’ Série, a páginas 227, o
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC.

c) Tem a pensão mensal de reserva de 35 830$00, desde OlJan$3,
e não como consta na DE n.° 23/83 — 3. Série, a páginas 768, o
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do QGRMC.

d) Tem a pensão mensal de reserva de 48 659$00, desde 01Jan64,
e não como consta na DE n.° 14/84_3.a Série, a páginas 460, o
1.° Sarg Duarte Martins Caracol Leitão (46308456), do QGRMC.

e) Tem a pensão mensal de reserva de 49 106$00, desde 01Jan84,
e não como consta na DE n.° 15/84_3.L Série, a páginas 476, o
SargAjd David da Silva (39108959), do QGRMN.

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

Que no Diário da Rept2blica n.° 249 — II Série, de 260ut84,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser
pagas pela CGA a partir de 01 Nov84, em conformidade com o ar
tigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António da Silva Favas (53016511), do QGRML, 41 664$00;
SargAjd António Dias Agudo (50022611), do QGRMC, 41 664$00;
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1.0 Sarg Aristides Nunes da Silva (50462811), do QGRML, 38 781$00;
1.0 Sarg Vivêncio Manuel Torrão (00155130), do QGRMS, 24 863$00;
1.0 Sarg Augusto Bravo ferreira da Mata (50685511), do QGRML,

46 106$00;
1.0 Sarg Elísio Brás Lopes (51081311), do QGRMC, 49 220$00;
2.° Sarg Jorge Manuel de Sá (05762778), do DRMLA, 9 430$00;
2.° Sarg Francisco Alegrias Cravo (51164511), do QGRMS, 35 991$00.

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição:

Que no Diário da Repdblica n.° 249 — 11 Série, de 260ut84,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, concedidas aos
sargentos em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao
efectivo das respectivas unidades, desde OlNov84, desde quando
passam a ser pagos pela CGA, em conformidade com o artigo 46.°
e os •OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições da nova situação:

2.° SargMil Amilcar da Silva Neves (03754264), do DRMLE, 9 430$00;
2.° SargMil Eduardo Maria Gonçalves dos Santos (07590467), do

DRMSE, 9 430$00;
2.° SargMil Rarniro Correia de Matos (03644464), do RIV, 9 430$00;
FurMil António Jorge Monteiro Pinto ferreira (16992578), do CIAAC,

9 430$00;
FurMil Emiliano José Medeiros Pinhal (11960872), do RIT, 9430$00;
FurMil João Inácio da Silva Pais (07749067), do RIT, 9 430$00;
FurMil João Manuel Pereira Gonçalves (13351761), do RCE, 9 430$00;
FurMil Jorge Manuel de Oliveira Leite (03045766), do DRMAV,

9 430$00;
furMil José Manuel Gomes da Cunha Cardoso (41233062), do

DRMSE, 9 430$00;
FurMil Luís Filipe Correia Manuel (00469175), do RAC, 9 430$00;
furMil Aires Gonçalves Martins (01447873), do DRMCO, 27 600$00;
FurMil João Belo Sofia (01478971), do RASP, 27 600$00;
FurMil Manuel Agostinho Coimbra Veloso (01355766) do DRMPO,

27 600$00.
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VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do OGRML:

SargAjd Inf Carlos Alberto Pina Galego (51787011), na DSPRG,
desde 220ut84.

Do QGRMC:

f.° Sarg Inf Eduardo Duarte Santos (52020611), no QGRMC, desde
01Fev84;

SargChefe SGE Artur Mariano (52512111), na DSPRS, desde 17Ju184.

Do QGRMS:

1.0 Sarg lnf Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), na Delegação de
Lagos da LCOMB, desde 150ut84.

2) Deixou de prestar serviço no SCEPL, desde 160ut84, o
SargChefe Inf, Res, José Alves Marques (51007011), do QGRML.

Desligados do serviço:

3) De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de refor
ma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António João Patacas (50940311), do QGRML, desde
1 60ut84;

SargAjd SGE Afonso Henriques da Silva Freitas (51035911), do
QGRML, desde 180ut84;

SargAjd SGE Joaquim Mendes do Arnaral (52729911), do QGRMC,
desde OlNov84;

1.0 Sarg SGE Joaquim Bento Pereira (50165811), do QGRML, desde
1 50ut84;
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1.0 Saig SGE Custódio Martins da Costa (50214111), do QGRMN,
desde 230ut84:

1.0 Sarg SGE Joaquim de Oiveira Torres (50511511), do QGRML,
desde 290ut84;

1.° Sarg SGE José Joaquim Lavajo (50192111), do QGRMN, desde
03Nov84;

1.0 Sarg SGE António Machado Pereira (52129111), do QGZMA,
desde 05Nov84.

Rectificações:

4) Passou à situaçção de reserva nos termos do Decreto-Lei
n.° 428/76, de 2 de Junho, desde 01Jan75, e não como consta na
O. E. n.° 12/79 — 3. Série, a páginas 504, o 1.0 Sarg Art Manuel
Luís de Meio Caxaria (52135111), da DSPRG.

Números de identificação:

5) Ao 1.0 Sarg Inf José Maria Moreira da Silva, do BSGE, foi
atribuído o número de identificação 44341361.

Diversos:

6) Por terem ingressado no Curso de Formação de Sargentos
em 080ut64, deixam de estar na situação de contratados ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, não ocupando vaga na
sua unidade ou estabelecimento militar, desde 070ut84, os sargentos
em seguida mencionados:

Infantaria:

2.° SargMil José Manuel Rodrigues Anjos (03384780), do BIA;
2.° Sargivlil Carlos Manuel da Silva Almeida (06231781), do DGMG;
furMil António Manuel Lopes Dias Ribeiro (06618081), do RIT;
FurMil Ãlvaro da Costa Pereira (15337681), do RIP;
FurMil José Manuel Azevedo Correia (03190582), do RIC;
FurMil António Manuel Santos Abrantes (07340882), da CRRML;
FurMil Edmundo José Garcia Viana (12731081), do BIMec/IBMI/

ABSM;
FurMil Mário Humberto Santos Sousa (07572280), do BSGE;
FurMil José Augusto da Silva 13. Gornes (15647582), do RCMDS;
furMil João Manuel Perdigão C. M. Neto (01134680), do OGZMA;
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FurMil Mário de Jesus Bonfim Lopes (18655281), do RIV;
FurMil Carlos Alberto Jorge Moura (08199382), do BIA;
FurMil João Manuel Soeiro Paiva (09942982), do RIBE;
furMil Álvaro Ferreira S. Monteiro (05224881), do QGRMC;
furMil Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582), do BIMec/

/1BMI/ABSM;
FurMil Armando Eduardo A. Pascoal (14441080), do BSGE;
furMil José Albano Teixeira Pinheiro (05672$81), do CIOE;
furMil Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581), do BIRT;
furMil Luís Manuel Mesquita (02670582), do CIOE;
FurMil Paulo Alexandre de S. R. Emídio (12663282), do RIO;
furMil Manuel José dos Santos Patileta (05777283), do RCMDS;
furMil Arlindo Jordão de Oliveira (09431283), do RIF;
FurMil Luís Carlos Goines Pereira (00178982), do 2BIMoto/1BMI/

/RIA;
furMil Manuel Eusébio Pereira da Costa (12150882), do RIVR;
furMil José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181), da EPI;
FurMil Carlos João Pinto da Silva (14967982), do ABSM;
furMil João Manuel Pereira da Fonseca (11549782), do RIO;
furMil Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581), do RIfC;
furMil Carlos Alberto Reis (16669681), do RCMDS;
furMil José Maria Martins Fernandes (07982281), do RIVR;
FurMil Fernando Gaspar Dias (18828782), do RIP;
furMil António Eduardo Femandes Duarte (16710081), do RIV.

Artilharia:

furMil Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082), do RALIS;
furMil Eurico José Simão Coelho (01582881), do RALIS;
FurMil Lócio Robalo Pereira (09258883), do RAL.

Cavalaria:

FurMil Tobias José Lopes Baradas (00765381), do OGZMM/ELf;
FurMil Fernando Manuel Gomes fontes (15053581), da EPC.

Serviço de administraçüo militar:

FurMil Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882), da EPAM;
furMil José Carlos Ribeiro Gomes (01952582), do CGfRMN;
furMil Fernando Ceita da Silva (03772882), da DSIE;
FurMil Inocêncio Soares Dias (00107082), da EPAM;
FurMil João Manuel de Oliveira Salgado (16099481), da EPAM.



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 23 727

Serviço de saúde:

furMil António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781), do BSS.

Serviço de materiaL

FurMil Vítor Manuel Correia de Mendonça (02883082), da EMEL;
FurMil Abel Joõo Carvalho Duarte (00517681), do BSM;
FurMil Fernando A. Lourenço de Jesus (03383382), da EPSM;
FurMil Francisco José Feitinha E. da Cruz (02536982). do DGMG.

A q; Serviço de transportes:

FurMil Óscar Manuel Felizardo Borrego (02917182), do RICB;
FurMil Luís António Leite Faria (10080682), da EPC.

7) Nos termos da alínea rn) do n.° 4 da Portaria n.° 479/78, de
31 de Agosto, se publicam as listas respeitantes aos primeiros-sargen
tos que terminaram com aproveitamento o 10.0 CPSÀ, e homologadas
pelo General Ajudante-General:

Promoçao a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

a) Por despacho de 160ut84:

Arma de infantaria:

1 — José Maria Lourinho Calha (51295911), do RIE;
2—Augusto Eugénio Lopes Vicente (50884611), do EME;
3—Joaquim Dias Gomes (50895911), do QGRMN;
4—Sabino da Ponte Borges (52019411), do RIPD;
5—Fernando Pires Salvado (51112911), da DSPRR;
6 — João Nascimento Marques (50148611), da EPI;
7— Eleutério João Pinheiro Nunes (52019811), do PM;
8—António Joaquim Pires (50176911), do RIC;
9 — Ricardo Ferreira Simões da Silva (52020211), da ESE;

10—Manuel Costa Tavares (50385611), do BIA;
11—Fernando Monteiro (51217211), do DRMVI;
12— José António da Conceição Silva (51004111), do QGRML;
13 — Ramiro do Nascimento Nascimento (5121501 1), do QGRMN;
14—Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), do EME;



728 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 23 3. Série

15—Domingos de Almeida Costa (51004911), do BSS;
16 — José Ramos da Conceição Duarte (52020811), do RIPD;
17— Hipólito Jueques Gonçalves (50148411), da EPST;
18—Mantiel Filipe Campina Guerreiro (51359511), do RIFT;
19—José Serafim Trigueiro (52021511), do RIAH;
20—Diamantino Manuel Capela da Cunha (50221411), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
21 — Manuel Viadimiro Osório Soares (88027561), do QGZMA;
22— Agostinho Marques Caldeira (5198731 1), do RIfC;
23—Manttel António Dias Madeira (51176111), do EME;
24—João Manuel Batista Barreto (51987711), do QGZMM;
25—José Justino Esturriça Lopes (51987911), do RIE;
26—Manuel Conde Lopes (51293811), do RIBE;
27—Miguel António Araújo (51283011), do 2BIMoto/1BMI/RIA;
28—José Salazar Oliveira Loja (51159811), do QGRMS;
29—Almerindo Joaquim Pinheiro Rato (51005011), da EPI;
30— Cravellno Caldeireiro Camboias (51185411), do RIFC;
31 — José António Pires Quintas (51761111), do RIC;
32—Eduardo Martins dos Santos (51988611), do RIFT;
33—Atílio Marques Nicolau (51988711), do 2BIMoto/1BMI/RIA.

Arma de engenharia:

1 — Agostinho Fernando Cabaceira Nunes (46270459), do RIE;
2— José Francisco Henriques (41050559), do BST;
3 — Alexandre Jerónimo Monsanto (45338459), do REE;
4—Olímpio Novais Pacheco (51208211), da EPE;
5—António Fernandes Carrasqueira (37171260), da DSFOE;
6— Fernando Regala Mendonça (41056459), da CSCE;
7 — Domingos Batista Pires (39075860), do REE.

Serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1 — José Bernardino Moreira (42129260), do RAC;
2—João Poças (45559158), do EME;
3—Armando da fonseca Gaudêncio (31033459), do GCC/1BMI/

/RCSM;
4—José Maria Duarte (37187056), da EPSM;
5 — Júlio Oliveira Robalo (45577357), do DGMT;
6—Américo Galvão Diogo (45558658), do HMDIC.



3,’ Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 23 729

— Ramo de farmácia:

1 — António Chaves Dias (08684564), do HMR 1.

b) Por despacho de 05Nov84:

Arma de cavalaria:

1 —Américo da Silva Picado (51085011), do FG;
2— António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711), da DSPRP;
3—Manuel Albino de Só fernandes (51516511), do RCB;
4—Norberto Mendes Batista (52688111), da EPC;
5—Manuel Augusto Rosado Barreiros (51192611), do CMEFED:
6— José Lauriano Videira Candeias (52688411), do FG;
7—Casimiro dos Santos Piçarra Serrano (51263011), do FG;
8—Marcos Manuel Carvão Tendeiro (50198811), do CIPE;
9—Francisco Ramos Menichas (51517511), do RLL;

10—António Gomes Pina (50693911), da EPC;
11—Francisco Gomes Lourenço (51221611), da EPC;
12— António Martins Pires (50920211), do RCSM.

Arma de transmissões

1—Armando dos Santos Horta (50986511), do BSGE;
2—Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), do RIT;
3—Manuel Maria Geraldes (50251011), do BSGE;
4— Josezinho Caldeira Gonçalves (52682911), do RT;
5—Benvindo da Conceição Velez (51511911), da EMEL:
6—Armindo Teixeira dos Santos (43288158), da EPT;
7—Francisco da Conceição Afonso (45501360), do OGRML;
8—Mário de Jesus Nunes (34198059), do RT;
9— Idálio Maria dos Santos (33205959), do RT.

Serviço de administração militar:

1 — Francisco Ribeiro Curado (5206201 1), da EPAM;
2—Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), do CGF/Log;
3 — Aureliano Santos Proença (61139111), do BAM;
4—Ricardo Pinto Teixeira (52680811), da MM;
5—Luís Lopes de Sousa (52681111), do BAM;
6—Pedro Marques (52024811), do 3AM;
7—José Joaquim Ramalho dos Santos (42127058), da EPAM;
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8— Ezequiel FefreÍra Ferro Velho (31415758), da DSPRS;
9 — David Teixeira da Silva Marques (36068258), do BAM.

Serviço postal militar:

1—Xisto dos Santos Saloio (51074711), do EME;
2 — José Ramos Fernandes Sanches (45432559), do BSGE/SPM.

— Lista dos primeiros-sargentos a promover depois de refor
mulada a escala de antiguidade:

Por despacho de 05Nov84;

Arma de artilharia:

1—Adelino Ramos Lopes (50341711), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM;
2—João Alegria Dias Ceia (52129911), do CTA;
3—Valdemar Valente Pinho (50586711), do RALIS;
4— António Madeira Machado (50036011), da DSIE;
5—João Vitorino Montalto Grilo (50930611), do QGRMS;
5—Miguel Cândido da Silva (50837611), da EPST;
7 — Rogério Barros Ventura (50586611), do BSGE/

/CINCIBERLANT;
8—Manuel João da Conceição Rita (50455711), do QGRMS;
9—Aníbal José Leão Marchante (50522611), do QGRMS;

10—Alberto Marques Carneiro (50589611), do RALIS;
11—José Andrade Pereira (50838511), da EPST;
12—António Manuel Pestana Rato (52259811), da DAA;
13—António de Jesus Ribeiro (50528811), do RASP;
14—João António Trabulo (50896911), do QGRMN;
15—António José Marques Cardante (50456211), da EPA;
16—Américo Mendes Ferreira (50589911), do QGRMN/CSP:
17—Manuel Pires Nazaré (50584211), do PM;
18—Diamantino Ribeiro Pedro (51300811), do RAL;
19 — Arlindo de Jesus Almeida (50528911), do RASP;
20—Jaime fernandes da Silva (50789911), da EPST;
21 — Andrelino Lucas dos Reis (50456411), do EME;
22 — Francisco Cosme Torres (50788611), do QGZMM:
23—faustino António dos Santos (52417011), do EME;
24—António Pinto Moreira (51154711), do RASP.
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IX — OBITUÁRIO

1984:

Agosto, 28—2.° Sarg Ref António Martins Pereira (52220011), do
QGRMC.

Outubro, 1 — 2.° Sarg Ref Amadeu Pinto Marmelo (52963911), do
QGRML.

Outubro, 8—1.° Sarg Ref Moisós de Jesus Peres (50023611), do
QGRML.

Outubro, 9 — 2.° SargMil António da Conceição Menezes Alves
(07659772), do QGRML.

Outubro, lO—2.° Sarg Ref João Baptista (53014011), do QGRML.
Outubro, 11 —2.° Sarg Ref Lúcio Pereira Martelo (53016111), do

QGRMN.
Outubro, l5—2.° Sarg Ref Carmos Fernandes Pires (52881911), do

QGRML.
Outubro, 17—SargAjd Ref José Correia Vilela (52957711), do

OGRML.
Outubro, 21 — l.° Sarg SS Roberto António Lopes Simões (46159754),

do BSGE.
Outubro, 29—1.° Sarg Ref Manuel Bernardo (52078911), do

QGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
Jorge da Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gornes Marques, general
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N. 24/15 DE DEZEMBRO DE 1984

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o Chefe do
Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 2 do artigo 13.
do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° 1, n.° 2, da
Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, nomeiam o primeiro-sar
gento QA (50155311) Alberto Lúcio da Conceição para prestar
serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, desde 7 de Agosto
de 1984, em substituição do primeiro-sargento de infantaria
(51285111) José Oliveira Cana, que fica exonerado das referidas
funções pelo presente despacho.

30 de Agosto de 1984. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Jorge da Costa Salazar Braga, general.

(Visado pelo TC em 5 de Novembro de 1984, sob o
n.° 90 034. Não são devidos emolumentos.)

(D. R. n.° 270—11 Série, de 21Nov84.)

II— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que se
indicam, desde 30Jun84, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do
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Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem comple
tado com aproveitamento o 11.° CfS, os sargentos do quadro de
complemento em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

Furriel António Augusto Leal Veríssimo (09443280);
Fiirriel José Carlos Lopes (11253781);
Furriel José Manuel Afonso da Costa (11137681);
Furriel Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982);
Furriel José Miguel Afonso (01780579);
Furriel Victor Manuel dos Santos Miranda (16449781);
2.° Sargento Altino Júlio Calvo (01719779);
Furriel Joaquim José Esturrica Garcia (15246182);
Furriel José Plácido Lemos Silva (04214780);
Furriel Luís António de Lima Tinoco Tovim (16158579);
Furriel Joaquim Manuel da Glória Cruz (12056379);
Furriel Francisco José Gordo Casalho Bicho (12233081);
Furriel João Manuel das Chagas da Silva (05835182);
Furriel Fernando Manuel Saragoça Casanova (06386081);
Furriel António José Bessa Fernandes (04081382);
Furriel Francisco Alberto Pires (05182182);
furriel Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381);
Furriel Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581);
Furriel Ernesto Augusto Ramos Calçarrão (15934180);
Furriel Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281);
Furriel Adriano de Araújo Rodrigues (01640181);
Furriel Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981);
Furriel Jorge Manuel da Costa Pereira (10174882);
Furriel Nascimento António Barroco Peniche (02174582);
Furriel Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482);
Furriel Roberto Jorge Seixas Martins (04549778);
Furriel António Jorge Pereira Relvas (16720881);
Furriel Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683);
Furriel Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281);
Furriel José Alexandre Veiga Martins (15777381);
furriel Carlos Alberto da Silva Osório (19328981);
Furriel Carlos José Fazendas Quaresma (10474881);
Furriel José António Guerreiro felício (13918079);
furriel António Manuel Freitas Osório (12533380);
Furriel Fernando da Silva Franco (14828580);
Furriel Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19337981);
Furriel Evaristo António Marques Valente (00866881);
Furriel Adriano Pires Comes (02233181);
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Furriel João Paulo Bento Alves (02686881);
Furriel Luís Filipe Serras Alves (03557281);
Furriel José Luís dc figueiredo Alves (08241679);
Furriei Fábio Reis da Costa e Silva (11746581);
Furriel Saul Joaquim Nunes Valente (01569081);
Furriel Luís Manuel dos Santos Margaça (17155980);
Furriel Jorge Luís Venâncio (00292581);
furriei Júlio Semedo Bravo (07688878);
Furriel Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682);
Furriel Joaquim Correia Figueiredo (08855380);
Furriel Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081);
Furriei António José Portugal Gonçaives (08254980);
Furriel Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081);
Furriel José Alves Martins Rodrigues (13038681);
Furriel José Manuel Cavaco da Costa (17032982);
Furriei Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880);
Furriel Carlos Alberto Neves (13006082);
Furriei António Luís Ramalhete Malheiro (18820378).

Quadro da arma de artilharia:

Furriel Carlos Manuel de Barros Martins (13788681);
Furriei João António Carrilho Alves de Sousa (18328681);
Furriel Joaquim António Catarino (10391280);
furriel João António Soares Lopes (02418281);
2.° Sargento António Freitas de Meio (19338879);
Furriel Augusto Tomé Penela (09714280);
2.° Sargento Lino Vicente Graça (01690778);
Furriel Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681);
Furriel Joaquim António de Oliveira Frade (07856582);
furriel Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080);
2.° Sargento José António Encarnação Arsénio (00841979);
Furriei Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081);
Furriel António Joaquim da Fonseca Salvado Alves (17437181);
furriel José Gregório Duarte Canatário (09258281);
Furriei José Manuel da Silva (00227781);
Furriel Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro (03634884);
Furriel Joaquim António Cabral de Oliveira (1527377$);
Furriel Victor Manuel Mendes Evangelista (09431181);
Furriel Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251881);
Furriel Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481);
Furriel Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884481);
Furriel Manuel Francisco Nunes de Viveiros (01439980);
furriel Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481);
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Furriel Victor Manuel Caixas Caldeira (08008983);
Furriel Carlos Manuel Clemente Menezes (14355380);
Furriel Armando Lopes Dias da Silva (17860081).

Quadro da arma de cavalaria:

Furriel Josá Alberto Neves Liberato (14305479);
Furriel Francisco Véstia Ourives (02202680);
furrici Francisco Luís Castelo Valente Casimiro (12463581);
Furriel António José do Rosário Torres (07986781);
2.° Sargento Amândio José Freitas da Silva (12513978);
Furriel João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981);
2.° Sargento Carlos Batista Seixas (07212679);
Furriel António José Branquinho dos Santos (00305481);
Furriel Luís Adelino Meneses Real (17180280);
Furriel Domingues Fernando de Barros (18812181);
Furriel Luís Manuel Vicente Vargara Peres (09876279);
Furriel António José Alves Coutinho (12381781);
Furriel Armindo Santos Silva (19732633);
Furriel Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva (11587481);
Furriel Vasco Manuel Gomes Machado (00559781);
Furriel Carlos Manuel Alves Lopes (13842281);
furriel Francisco Leite Barbosa (16018480);
Furriel Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082);
furriel Nélson Lucas Viegas Alves (03086981);
Furriel José Luís de Oliveira Correia (00351981);
Furriel Manuel do Rosário Leandro Gonçalves (14881481);
furriel Carlos Alberto Tavares Dias (03049182);
Furriel Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sonsa

(11861982);
furriel Domingues Manuel Mendes Mariquitos (02286779);
Furriel Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380);
furriel António Manuel Ferreira Rodrigues (19153881);
Furriel Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente (10238381);
Furriel Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781).

Quadro da arma de engenharia:

furriel António João Mendes Cordeiro (12366581);
furriel José Carlos Victória Constantino (07310380);
furriel Carlos Martins Alves (03597481);
Furriel Francisco firmino Esteves Sousa (05832779);
Furriel António Manuel Batista Pestana (00307681);
furriel José Henriques dos Santos (14081281);
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Furriel Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva (06856681);
Furriel Manuel Mourato Trabuco (1031 63$ 1);
Furriel Ltiís Filipe Cabeleira Leal (12805878);
Furriel Fernando Carvalho Lopes (07264082);
Furriel Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181);
furriel Luís Manuel Machado farias (07964678);
Furriel Paulo Domingues Lapa dos Santos (06165682).

Quadro da arma de transmissões:

Furriel Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281);
Furriel Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978);
Furriel António José Ferreira Caldas de Araújo (01183181);
Furriel Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781);
2.° Sargento Isidro Manuel dos Santos (05802079);
Furriel Miguel Carneiro Monteiro (04111081);
Furriel Sabino do Nascimento Morais Ferreira (11681781);
2.° Sargento Hélder José Machado Gonçalves (05372279);
furriel António fernando Lampreia Cravinho (12543080);
Furricl José Luís da Silva Garcia (01754381);
Furriel Victor José Abrantes Nunes (04584282);
Furriel António Alfredo Moutinho (10669681);
2.° Sargento Fernando Marques de Sonsa Pirraco (12766678);
Furriel Joaquim Rodrigues Duarte (16297779);
Furriel feleciano Henrique Paula da Silva (07195480);
Furriel Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482);
Furriel Fernando Femandes (03670781);
Furriel António Abílio Almeida (13377081);
Furriel Luís Gonzaga Terêncio (01713481);
Furriel Mário Augusto Martins Pires (01261581);
furriel António Gervásio Nunes da Silva Marques (00450379);
Furriel Hernêni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482);
Furriel Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981);
Furriel Francisco Manuel Semião Pinto (0251527$);
Furriel Amândio Fernandes Correia (17683979);
furriel José de Jesus Lopcs (10628482).

Quadro do serviço de administração militar:

2.° Sargento Joaquim José Rodrigues Paiva (05043678);
Furriel Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078);
Furriel Victor Manuel de Assunção Pereira (09031981);
Furriel Amândio do Nascimento Evangelista (11004180);
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Furriel Dinis Pires Matela (04243080);
furriel António Joaquim Cabaço Pereira (16992880);
Furriel António da Fonseca Ferreira (05532279);
furriel José Carlos Moreno Malveiro (16689380);
furriel Duarte Gomes de Oliveira (07881881);
furriel João Carlos Xavier de Mesquita (16327381);
Furriel António Maria Poejo Churra (19903282);
Furriel João António Marques de Matos (19420881);
Furriel Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481);
Furriel Carlos António Soares Martins Pimpão (07663182);
furriel António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179).

Quadro do serviço de material:

Furriel Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881);
Furriel Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680);
Furriel José Manuel Gomes Domingues (14043580);
Furriel José Manuel Moniz Catanho (02625380);
Furriel Fernando Martins Dias (11560282);
Furriel João Manuel da Silva Dias (15853981);
Furriel Marcelino Gago Belchior (01876482);
Furriel António José Branco Pinto (18725181);
furriel Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580);
Furriel Rui Fernando Simões Godinho (07757680);
Furriel Carlos Gameiro Marques (06214282);
Furriel Aníbal Manuel de Jesus Cristão (07676381);
FurGrad Mário Manuel da Silva Balbino (06576377);
Furriel Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982);
Furriel João Francisco Alves Ramos (14545981);
Furriel Lourenço José Ferreira Rato (10059881);
Furriel Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382);
Furriel José Manuel Andrade Nogueira Pinto (02697680);
Furriel José Francisco Lula Batuca (16599882).

Quadro do serviço geral do Exército:

Furriel Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479);
Furriel Valentim Nogueira da Cunha (06135882);
Furriel José Albino Filipe Seco (12770281);
furriel Francisco da Conceição Correia Carvão (03317683);
FurGrad Victor Manuel da Graça Novais (11701479);
Furriel Carlos Alberto Marganho Ferra (12865981);
Furriel Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181).
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Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

Furriel Fernando Jorge Cosme Moreira (03177083);
Furriel Joaquim Fernando Peixoto (17500685);
Furriel Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida ((16995684);
Furriel Rogério Paulo Martins da Silva (03226382);
Furriel Oscar Manuel Gil Alves (16953182);
Furriel Júlio Henrique Paiva Figo (17391380).

— Ramo de corneteiros e clarins:

Furriel João Celestino Nobre Garcia (13739981);
Furriel José António Vitorino Andrade (19216286).

(Por portaria de 21Set84.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do a.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

SargChefe, supranumerário, Horácio Manuel Barrigas (50657511), da
DAI, desde 15Ago84.

SargChefe, supranumerário, Joaquim Vicente da Saúde (50860411),
da EPI, desde 16Ago84.

(Por portarias de 21Set84.)

2. Nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Camilo Ferreira Pinto (03729665), do BSGE/EMGFA,
desde l4Ago$4.

(Por portaria de 2lSetS4.)
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Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg, adido, José Martinho Marques (05885573), do EMGFA,
desde 13Set84.

(Por portaria de 110ut84.)

Quadro do serviço de material:

SargAjd, adido, Manuel Lopes Domingues Branco (52271011), do
BSGE/CINCIBERLANT, desde 24Ago84.

1.° Sarg, adido, Fernando dos Santos Lopes (50170611), do BSGE/
/SCEPL, desde 23Ago84.

(Por portarias de 21Set84.)

1.0 Sarg, adido, Fernando Frederico (03215767), da CSCE, desde
100ut84.

(Por portaria de 300ut84.)

Quadro do serviço geral do Exército:

1.0 Sarg, adido, Amilcar Nunes ferreira (04751277), da AM, desde
13Ago84.

(Por portaria de 21Set84.)

3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de Janeiro:

Quadro da arma de infantaria:

2.° SargMil Amadeu Monteiro Vasconcelos Barbedo (01514066), do
DRMPO, desde 31Dec68, por ter sido qualificado DFA e ter
optado pela continuação no serviço activo. Transita para a situa
ção de adido desde 3lDec6S, ao abrigo da alínea b)-9) do n.° 1
do artigo 9.° do DecretoLei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.
É promovido ao posto de 2.° Sarg do QP, contando a antiguidade
desde 31Dec68, nos termos do Decreto-Lei n.° 210/76, de 9 de
Maio, e Portarias •OS 619/73, de 12 de Setembro, e 162/76, de
24 de Março.
É promovido ao posto de 1.0 Sarg, contando a antiguidade desde
31Dec72, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

Quadro do serviço de administração militar:

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Ago84, nos termos
da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o furGrad Joaquim Gomes da Silva
(43357457).

(Por portaria de 27Set84.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto
-Lei n.° 388/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida
mencionados do BSGE:

Quadro da arma de cavalaria:

SargChefe João Teixeira Carlos (50439411), desde 27Ago84;
SargAjd Joaquim Augusto Gomes Ramalho (51047511), desde 03Set84.

(Por portarias de 1 lOut$4.)

Quadro da arma de transmissões:

1.0 Sarg Armando dos Santos Horta (50986511), desde l4Ago$4.

(Por portaria de 275et84.)

Quadro do serviço de administração militar:

SargAjd Péricles Augusto do Livramento Bettcncourt Pinto (51310011),
desde 15Ago84.

(Por portaria de 21Set84.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Set84, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941 /76,
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de 31 de Dezembro, o SargAjd Joaquim Marques da Silva
(52634711), do DRMCO.

(Por portaria de 110ut84.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde O3Set$4, ao abrigo da
alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargMor Henrique Lourenço (50985111), do
BSGE.

(Por portaria de 27Set84.)

Lar Académico Militar

Quadro da arma de engenharia:

Passou a ser considerado nesta situação desde l3Agos4, ao abrigo
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o furGrad Armando Martins Fernandes
(00408451), do RAC.

(Por portaria de 1 10ut84.)

Noutros departamentos do Estado:

Ministério da Defesa Nacional

Quadro da arma de infantaria:

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Ago84, ao abrigo
da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd João Sobreiro Moreno (50906311),
do BSGE.

(Por portaria de llOut84.)

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE /DGS e LP

Quadro do serviço geral do Exército:

Passou a ser considerado nesta situação desde l8Set$4, ao abrigo da
alínea b)-13) do n,° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
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31 de Dezembro, o SargChefe Fernando da Silva Amorim
(51250711), do BSGE.

(Por portaria de 110ut84.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se indi
cam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg Nuno Silva Leandro (35227157), da ESE, desde 06Set84.

(Por portaria de 21Set84.)

].° Sarg João Galo Fcrreira Rombo (51992111), do RIE, desde
1 OSet84;

1.0 Sarg José Joaquim Brigadeiro (51165011), do DGMG, desde
145et84;

l.° Sarg António Ferreira Simões (50580211), do RIV, desde 14Set84;
1.0 Sarg Heliodoro Domingos Andrade (51771811), do QGZMM,

desde 165et84.

(Por portarias de 275et84.)

1.0 Sarg José Augusto Moreira de Carvalho (43357657), do BST, desde
28Set84;

1.0 Sarg Virgílio António Tavares (51991611), do EME, desde
060ut84.

(Por portarias de 180ut84.)

Quadro da arma de artilharia:

1.0 Sarg Manuel José de Gouveia Rodrigues (51108411), do GAG 2,
desde 18Ago84;

1.0 Sarg José Madeira Mestrinho (46033457), do QGRMS, desde
28Ago84;

1.° Sarg João Dalegria Dias Ceia (52129911), do CTA, desde OlSet84.

(Por portarias de 2lSet$4.)

1.0 Sarg António Martins Pereira (51542111), do GAC/1BMI/RAL,
desde 235et$4.

(Por portaria de 1 lOut$4.)
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Quadro da arma de cavalaria:

1.0 Sarg José Azinhais Leão (46440355), da CHERET, desde 23Ago84;
1.0 Sarg Joaquim António Churra Sapateiro (50871711), da CRRMS,

desde 02Set84.

(Por portarias de 21Set84.)

l.° Sarg José do Rosário Simão (34193955), da DSPRP, desde 20Set84.

(Por portaria de 110ut84.)

Quadro da arma de engenharia:

1.0 Sarg Gualdim José Cordeiro Dias (46417856), do STM, desde
1 9Ago84.

(Por portaria de 21Set84.)

Quadro do serviço de administração militar:

1.0 Sarg António fernandes (42339657), do BApSvç/IBMI/ABSM,
desde 020ut84.

(Por portaria de 180ut84.)

Quadro do serviço de saúde:

— Ramo de medicina:

1.0 Sarg José Joaquim Ramos Manaça (51288011), do HMDIC, desde
30Set84;

1.0 Sarg Joaquim Augusto Castanheira (37191356), do HMDIC, desde
070ut84.

(Por portarias de 180ut84.)

Quadro do serviço de material:

1.0 Sarg Joaquim Abreu Moreira (50573711), do CIAAC, desde
22Ago84.

(Por portaria de 21Set84.)

1.0 Sarg António Manuel Piedade Correia Minderico (50443111), da
EPC, desde lOSet84.

(Por portaria de 27Set84.)
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1.0 Sarg Manuel Pedro da Rosa (52388011), do RIAH, desde 22Set84.

(Por portaria de 110ut84.)

1.0 Sarg Armando da Glória Vidal (51679811), do RIF, desde

030ut84;
1.0 Sarg Alberto Manuel Moreira (52394911), do RIVR, desde lOOut$4.

(Por portarias de 180ut84.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército:

— Ramo de músicos:

1.0 Sarg João António Pagará (50352711), do QGRMS, desde

23Ago$4;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro da Cunha (50854311), do RIP, desde

04Set84.

(Por portarias dc 21Set84.)

1.0 Sarg Hélder Martins Mata (51227211), do RIO, desde 20Set84.

(Por portaria de 110ut84.)

— Ramo de corneteiros e clarins:

1.0 Sarg Carlos Duarte Gonçalves Serrenho (51350711), do RIF,

desde 055et84.

(Por portaria de 2lSet$4.)

Passagem à situação de supranumerário:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

SargMor, adido, Mário Tavares da Costa (51711811), da DAI, desde
3 lAgoS4;

SargMor, adido, Cremildo Lobato Possante (50168511), da DAI!
/EMGFA, desde 31Ago84.

(Por portarias de 110ut84.)
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SargChefe, adido, Horácio Manuel Barrigas (50657511), do BSGE/
/SCEPL, desde O2Ago$4;

SargChefe, adido, Joaquim Vicente Saúde (50860411), do BSGE/
/EMGfA, desde 13Ago84.

(Por portarias de 2l5et84.)

Quadro do serviço geral do Exército:

SargMor, adido, Ulisses Lopes ferreira Martins (50878511), do BSGE/

/MDN, desde lOSet84.

(Por portaria de 275et84.)

Passagem à situação de supranumerário permanente:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, por, do antecedente, se encontrarem ao abrigo do

artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, os sargentos

em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria:

1.0 Sarg, adido, Oscar franklim Gomes Sabença Soares (35210661),
da AM, desde 13Ago84;

1.0 Sarg, adido, Jaime de Castro Castanheira (40005759), do ISM,
desde 13Ago84;

1.° Sarg, adido, António Joaquim da Costa Ramos (41132961), da
AM, desde l4Ago84;

1.0 Sarg, adido, José Passos (38718260), do IAEM, desde 14Ago84.

(Por portarias de 215et84.)

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros:

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago84, ao abrigo do
artigo 8 do Decreto-Lei nY 941/76, de 31 de Dezembro, o
1.0 Sarg, adido, José Sargento Lopes Antunes (00826763), do
BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 27Set$4.)
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

SargChefc Inf o SargAjd Domingos José Lopes (51783911), contando
a antiguidade desde l6Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet$4.)

SargAjd Inf o L0 Sarg Augusto Eugénio Lopes Vicente (50884611),
contando a antiguidade desde 04-Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), con
tando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel António Dias Madeira (51176111),
contando a antiguidade desde 16Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg João Poças (45559158),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 300ut84.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargMor Inf o SargChefe Germano Adalberto Fernando Mendes
(50882611), contando a antiguidade desde l6Ago$4, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Fernando Pires Salvado (51112911), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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Direcção da Arma de Engenharia

SargMor Eng o SargChefc Joaquim da Silva Graça (50683911), con
tando a antiguidade desde 03Set84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 180ut84.)

Direcção do Serviço de Saúde

1.° Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg João José Carixas Sil
veirinha (13151377), contando a antiguidade desde 18Ju184, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 180ut84.)

Direcção do Serviço de fortificações e Obras do Exército

SargChefe Eng o SargAjd Joaquim da Silva Vílaça (51509611), con
tando a antiguidade desde 03Set84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 180ut84.)

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José António da Conceição Silva (51004111),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

l.° Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg José Ladislau Montagne
Barbosa (03949676), contando a antiguidade desde 18Ju184, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Dias Gomes (50895911), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ramiro do Nascimento Nascimento (51215011),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Diamantino Manuel Capela da Cunha
(50221411), contando a antiguidade desde 04Ago84, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 300ut84.)

Região Militar do Centro

SargChefe SM o SargAjd Francisco dos Santos Duarte (50594411),
contando a antiguidade desde 16Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 275et84.)

Região Militar do Centro

(DRMMT)

SargChefe Tm o SargAjd Hermenegildo Ferreira Rico Lopes
(50149711), contando a antiguidade desde 31Ago84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 110ut84.)

Zona Militar dos Açores

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Viadimiro Osório Soares (82027561),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Zona Militar da Madeira

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Manuel Batista Barreto (51987711),
contando a antiguidade desde 31Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Nascimento Marques (50149611),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Carlos Martins Alves (12049279),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Amadeu Luís de Almeida Figueiredo
(04113579), contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 21Set84.)

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Inf, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil António Augusto Leal Veríssimo (09443280);
FurMil José Carlos Lopes (11253781);
FurMil José Manuel Afonso da Costa (11137681);
FurMil Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982);
FurMil José Miguel Afonso (01780579);
FurMil Vítor Manuel dos Santos Miranda (16449781);
2.° SargMil Altino Júlio Galvo (01719779);
FurMil Jaoquim José Esturrica Garcia (15246182);
FurMil José Plácido Lemos Silva (04214780);
FurMil Luís António de Lima Tinoco Tovim (16158579);
FurMil Joaquim Manuel da Glória Cruz (12056379);
FurMil Francisco José Gordo Casalho Bicho (12233081);
furMil João Manuel das Chagas da Silva (05835182);
FurMil Fernando Manuel Saragoça Casa Nova (06386081);
FurMil António José Bessa Fernandes (04081382);
FurMil Francisco Alberto Pires (05182182);
FurMil Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381);
FurMil Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581);
FurMil Ernesto Augusto Ramos Calçarrão (15934180);
FurMil Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281);
FurMil Adriano de Araújo Rodrigues (01640181);
FurMil Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981);



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 24 751

furMil Jorge Manuel da Costa Pereira (10174882);
FurMil Nascimento António Barroco Peniche (02174582);
FurMil Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482);
FurMil Roberto Jorge Seixas Martins (04549778);
FurMil António Jorge Pereira Relvas (16720881);
FurMil Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683);
furMil Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281);
FurMil José Alexandre Veiga Martins (15777381);
FurMil Carlos Alberto da Silva Osório (19328981);
FurMil Carlos José Fazendas Quaresma (10474881);
FurMil José António Guerreiro Felício (13918079);
furMil António Manuel Freitas Osório (12533380);
FurMil Fernando da Silva Franco (14828580);
FurMil Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19337981);
FurMil Evaristo António Marques Valente (00866881);
FurMil Adriano Pires Gomes (02233181);
FurMil João Paulo Bento Alves (02686881);
FurMil Luís Filipe Serras Alves (03557281);
FurMil José Luís de Figueiredo Alves (08241679);
FurMil fábio Reis da Costa e Silva (11746581);
FurMil Saul Joaquim Nunes Valente (01569081);
FurMil Luís Manuel dos Santos Margaça (17155980);
FurMil Jorge Luís Venâncio (00292581);
FurMil Júlio Semedo Bravo (07688878);
FurMil Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682);
FurMil Joaquim Correia Figueiredo (08855380);
FurMil Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081);
FurMil António José Portugal Gonçalves (08254980);
FurMil Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081);
furMil José Alves Martins Rodrigues (13038681);
FurMil José Manuel Cavaco da Costa (17032982);
FurMil Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880);
FurMil Carlos Alberto Neves (13006082);
FurMil António Luís Ramalhete Malheiro (1882037$).

(Por portarias de 215et84.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Serafim Trigueiro (52021511), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António de Oliveira Carreira (05028878),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 300ut84.)



752 ORDEM DO EXËRCITO N.° 24 3.’ Série

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Conde Lopes (51293811), contando
a antiguidade desde 27Set84, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300Út84.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd Heitor Martins (50167611), contando a
antiguidade desde 27Set84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de llOuts4.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Joaquim Pires (50176911), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Maria Lourinho Calha (51295911),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Justino Esturrica Lopes (51987911),
contando a antiguidade desde 31Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 300ut84.)

Regimento de Infantaria de faro

SargChefe Inf o SargAjd Manuel António Rodrigues (50185811),
contando a antiguidade desde 3lAgo84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 110ut84.)

Regimento de Infantaria de faro

(Destacamento de Tavira)

SargAjd Inf o 1.° Sarg Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf Inf o 1.0 Sarg Agostinho Marques Caldeira (51987311),
contando a antiguidade desde 06Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

f.° Sarg SGE o 2.° Sarg António Neves Santos Vidigal (10691378),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd Inf o f•0 Sarg Sabino da Ponte Borges (52019411), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Ramos da Conceiçêo Duarte (52020811),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Alberto Pereira da Silva Pires
(18265878), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Aurélio Henrique (12901678),
contando a antiguidade desde l8Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet84.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd BfE, ramo de músicos, o 1.° Sarg António Vieira de
Oliveira (38561561), contando a antiguidade desde OlAgo84,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Regimento de Infantaria de Queluz

São promovidos ao posto de 2.° Sarg do QBFE, contando a anti
guidade dede 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos
vencimentos do novo posto, os FurMil em seguida mencionados:
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— Ramo de músicos:

Fernando Jorge Cosme Moreira (03177083);
Joaquim Fernando Peixoto (17500685);
Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida (16995684);
Rogério Paulo Martins da Silva (03226382);
Óscar Manuel Gil Alves (16953182);
Júlio Henrique Paiva Figo (17391380).

— Ramo de corneteiros e clarins:

João Celestino Nobre Garcia (13739981);
José António Vitorino Andrade (19216286).

(Por portaria de 21Set84.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Fernando Monteiro (51217211), contando a
antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Eduardo Miguel Correia de Pádua (04269479),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet84.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Costa Tavares (50485611), contando
a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut$4.)

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel de Jesus Jorge Buco (14016178),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet$4.)
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Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Art, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Carlos Manuel de Barros Martins (13788681);
furMil João António Carrilho Alves de Sousa (18328681);
FurMil Joaquim António Catarino (10391280);
FurMil João António Soares Lopes (02418281);
2.° SargMil António Freitas de Meio (19338879);
FurMil Augusto Tomé Penela (09714280);
2.° SargMil Lino Vicente Graça (01690778);
FurMil Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681);
FurMil Joaquim António de Oliveira Frade (07856582);
furMil Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080);
2.° SargMil José António Encarnação Arsénio (00841979);
FurMil Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081);
furMil António Joaquim da Fonseca Salvado Alves (17437181);
FurMil José Gregório Duarte Canatário (09258281);
FurMil José Manuel da Silva (00227781);
FurMil Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro (03634884);
FurMil Joaquim António Cabral de Oliveira (15273778);
FurMil Vítor Manuel Mendes Evangelista (09431181);
FurMil Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251881);
FurMil Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481);
FurMil Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884481);
FurMil Manuel Francisco Nunes de Viveiros (01439980);
FurMil Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481);
FurMil Vítor Manuel Caixas Caldeira (08008983);
FurMil Carlos Manuel Clemente Menezes (14355380);
FurMil Armando Lopes Dias da Silva (17860081).

(Por portaria de 2lSetS4.)

Regimento de Artilharia de Costa

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.° Sarg José Bernardino Moreira
(42129260), contando a antiguidade desde 04Ago84, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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SargChefe SM o SargAjd António Garcia Goulão (52391211), con
tando a antiguidade desde 31Ago84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Mário de figueiredo Bernardino (19045179),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 21Set84.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Joaquim dos Santos Freitas (14921678),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel António Catarino Rato (12320779),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Rolando Eugénio de Jesus Furet (03724980),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Adelino Tinoco Dantas Costa (02088478),
contando a antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Hélder Duarte Henriques (17170179), con
tando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargChefe SM o SargAjd Manuel Raimundo Marcos (51996411),

contando a antiguidade desde 31Ago84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o l.° Sarg João de

Jesus Mateus (52257811), contando a antiguidade desde 08Ago84,
data a partir da qula tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 21Set84.)

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Cav, contando a antiguidade

desde 30Jun84, data a partir da qual tm direito aos vencimentos

do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil José Alberto Neves Liberato (14305479);
furMil Francisco Véstia Ourives (02202680);
FurMil Francisco Luís Castelo Valente Casimiro (12463581);

FurMil António José do Rosário Torres (07986781);
2.° SargMil Amândio José Freitas da Silva (12513978):
furMil João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981);

2.° SargMil Carlos Batista Seixas (07212679);
FurMil António José Branquinho dos Santos (00305481);
furMil Luís Adelino Menezes Real (17180280);
FurMil Domingos Fernando de Barros (18812181);
furMil Luís Manuel Vicente Vargara Peres (09876279);
FurMil António José Alves Coutinho (12381781);
furMil Armindo Santos Silva (19732683);
furMil Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva (11587481);
furMil Vasco Manuel Gomes Machado (00559781);
FurMil Carlos Manuel Alves Lopes (13842281);
FurMil Francisco Leite Barbosa (16018480);
FurMil Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082);
furMil Nélson Lucas Viegas Alves (03086981);
FurMil José Luís de Oliveira Correia (00351981);
FurMil Manuel do Rosário Leandro Gonçalves (14881481);
FurMil Carlos Alberto Tavares Dias (03049182);
furMil Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sousa

(11861982);
FurMil Domingos Manuel Mendes Mariquitos (02286779);
FurMil Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380);
FurMil António Manuel Ferreira Rodrigues (19153881);
FurMil Ernesto Arnaldo fernandes Clemente (10238381);
FurMil Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781).

(Por portaria de 2lSet84.)
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Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Alberto Ruivo ferreira Andrade
(00093879), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

L° Sarg SGE o 2.° Sarg Manuel António Neves Martins (17031979),
contando a antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet84.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Joaquim Gregório Centeio (51128$11),
contando a antiguidade desde 035et84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l8Out$4.)

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Eng, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os FurMil em seguida mencionados:

António João Mendes Cordeiro (12366581);
José Carlos Victória Constantino (07310380);
Carlos Martins Alves (03597481);
Francisco Firmino Esteves Sousa (05832779);
António Manuel Batista Pestana (00307681);
José Henriques dos Santos (14081281);
Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva (06856681);
Manuel Mourato Trabuco (10316381;
Luís Filipe Cabeleira Leal (12805878);
Fernando Carvalho Lopes (07264082);
Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181);
Luís Manuel Machado farias (07964678);
Paulo Domingues Lapa dos Santos (06155682).

(Por portaria de 2lSet84.)



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 24 759

Regimento de Engenharia n.° 1

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Sílvio Alberto Vasconcelos (12316779),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 215et84.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Tm, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281);
furMil Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978);
furMil António José ferreira Caldas de Araújo (01183181);
FurMil Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781);
2.° SargMil Isidro Manuel dos Santos (05802079);
FurMil Miguel Carneiro Monteiro (04111081);
FurMil Sabino do Nascimento Morais ferreira (11681781);
2.° SargMil 1-lélder José Machado Gonçalves (05372279);
FurMil António Fernando Lampreia Cravinho (12543080);
FurMil José Luís da Silva Garcia (01754381);
FurMil Vítor José Abrantes Nunes (04584282);
FurMil António Alfredo Moutinho (10669681);
2.° SargMil Fernando Marques de Sousa Pirraco (12766678);
FurMil Joaquim Rodrigues Duarte (16297779);
FurMil Feliciano Henrique Paula da Silva (07195480);
FurMil Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482);
FurMil Fernando Fernandes (03670781);
furMil António Abílio Almeida (13377081);
FurMil Luís Gonzaga Terêncio (01713481);
FurMil Mário Augusto Martins Pires (01261581);
furMil António Gervásio Nunes da Silva Marques (00450379);
FurMil Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482);
FurMil Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981);
FurMil Francisco Manuel Semião Pinto (02515278);
FurMil Amândio Fernandes Correia (17683979);
furMil José de Jesus Lopes (10628482).

(Por portaria de 215et84.)
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SargChefe SGE o SragAjd Alfredo Pereira Nunes (51508511), con
tando a antiguidade desde 18Set84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 110ut84.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg do SAM, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Joaquim José Rodrigues Paiva (05043678);
furMil Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078);
FurMil Vítor Manuel de Assunção Pereira (09031981);
furMil Amândio do Nascimento Evangelista (11004180);
fur Mil Dinis Pires Matela (04243080);
FurMil António Joaquim Cabaço Pereira (16992880);
FurMil António da Fonseca ferrcira (05532279);
furMil José Carlos Moreno Malveiro (16689380);
furMil Duarte Gomes de Oliveira (07881881);
FurMíl João Carlos Xavier de Mesquita (16327381);
FurMil António Maria Poejo Churra (19903282);
FurMil João António Marques de Matos (19420881);
furMil Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481);
FurMil Carlos António Soares Martins Pimpão (07663182);
FurMil António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179).

(Por portaria de 215et84.)

Serviço de saúde:

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

1.° Sarg SS, ramo de veterinária, o 2.° Sarg António Palheiras
Lopes da Silva (03989177), contando a antiguidade desde
1$Jul84, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)



3 Série ORDEM DO EXERCITO N.° 24 761

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf o 1.° Sarg Domingos de Almeida Costa (51004911),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

São promovidos ao posto de 2.° Sarg do SM, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881);
FurMil Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680);
FurMil José Manuel Gomes Domingues (14043580);
FurMil José Manuel Moniz Catanho (02625380);
FurMil Fernando Martins Dias (11560282);
FurMil João Manuel da Silva Dias (15853981);
FurMil Marcelino Gago Belchior (01876482);
FurMil António José Branco Pinto (18725181);
FurMil Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580);
FurMil Rui Manuel Simões Godinho (07757680);
FurMil Carlos Gameiro Marques (06214282);
FurMil Aníbal Manuel de Jesus Cristão (07676381);
FurGrad Mário Manuel da Silva Balbino (06576377);
FurMil Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982);
FurMil João Francisco Alves Ramos (14545981);
FurMil Lourenço José Ferreira Rato (10059881);
FurMil Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382);
FurMil José Manuel Andrade Nogueira Pinto (02697680);
FurMil José Francisco Lula Batuca (16599882).

(Por portaria de 2lSet84.)

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Fernando José de Carvalho
Fidalgo (18285979), contando a antiguidade desde 18Jul84, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg António José Marques
Moreira (19852178), contando a antiguidade desde 18Ju184, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1,0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Luís Manuel dos Santos
Alves Figueira (13812679), contando a antiguidade desde
18Ju184, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, o 2.° Sarg Dídio Jacinto Caldeira
Tangarrinha (0878717$), contando a antiguidade desde 18Jul84,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo
posto.

(Por portarias de 1 10ut84.)

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Carlos do Amaral Coimbra (07820779),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SOE o 2.° Sarg Victorino José Aveiro Gonçalves (08170979),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SGE o 2.° Sarg António José Lopes de Azevedo (1907177$),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

São promovidos ao posto de 2.° Sarg do SOE, contando a antiguidade
desde 30Jun84, data a partir da qual têm direito aos vencimentos
do novo posto, os furMil em seguida mencionados:

Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479);
Valentim Nogueira da Cunha (06135882);
José Albino Filipe Seco (12770281);
Francisco da Conceição Correia Carvão (03317683);
Carlos Alberto Marganho Ferra (12865981);
Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181).

(Por portaria de 21Set84.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Hipólito Jacques Gonçalves (51048411),
contado a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)
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ja Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.° Sarg SGE o 2? Sarg José Fernandes Rodrigues (10132779),
contando a antiguidade desde 1$Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1? Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Manuel farinha Figueiredo (13294479),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), contando
a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1? Sarg Inf o 2.° Sarg Nuno Ferreira Cardoso (17677478), contando
a antiguidade desde l8Jul$4, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2? Sarg Artur dos Santos Fernandes Fonseca
(03640378), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1? Sarg Inf o 2.° Sarg António fernandes Correia Tabosa (19729379),
contando a antiguidade desde 18Ju1$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 180ut84,)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1? Sarg Art o 2.° Sarg Eurico Guerreiro Pereira (05267180), contando
a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Art o 2.° Sarg Paulo Renato Rocha Moreira Coelho
(17093080), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Maria Mira dos Santos (09070478),
contandos a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet84.)
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargChefe Cav o SargAjd José Maria Lopes Vicente (52112111),
contando a antiguidade desde 27Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 215et84.)

Comandos:

Regimento de Comandos

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg António Manuel Correia Rodrigues
(00164978), contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 10ut84.)

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Rosa Serrano Martins (02131078),
contando a antiguidade desde 18Jul84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 215et84.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Eleutério João Pinheiro Nunes (52019811),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargChefe BfE, ramo de músicos, o SargAjd Joaquim Isidoro
Mendes Mestre (46266059), contando a antiguidade desde
OlAgo84, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 215et84.)
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Escola de Sargentos do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ricardo Ferreira Simões da Silva (52020211),
contando a antiguidade desde 04Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg João do Nascimento Machado (11161778),
contando a antiguidade 18Jul84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 180ut84.)

2.° Sarg SGE o FurGrad Vítor Manuel da Graça Novais (11701479),
contando a antiguidade desde 30Jun84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet84.)

Instituto Superior Militar

SargChefe Inf o SargAjd Abílio de Jesus Chaves (51784111), contando
a antiguidade desde l6Ago84, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 21Set84.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Armando da Fonseca
Gaudêncio (31033459), contando a antiguidade desde 04Ago84,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Diversos

Arquivo Geral do Exército

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José da Silva Pinto (13105778), contando
a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg António Jeremias Caseiro Marques (00297578),
contando a antiguidade desde 18Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2lSet$4.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargMor SM o SargChefe Francisco António Pereira (51159411),
contando a antiguidade desde 16Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Set84.)

Adidos:

No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargMor Eng o SargChefe Joaquim Anselmo (50689811), do BSGE,
contando a antiguidade desde 03Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor Eng o SargChefe João da Conceição Serra (50683711), do
BSGE, contando a antiguidade desde 03Set84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l8Out$4.)

Sargentos do serviço postal militar

Regiões e zonas militares:

Quartéís-generais:

Região Militar do Centro

SargMor o SargChefe Marçal Moreira Martins (51535011), contando
a antiguidade desde 010ut84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut$4.)
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Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército:

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

2.° SargMil Art o FurMil Luís Filipe Barata Ricardo (13722281),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril:

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMll Inf o FurMil Manuel Joaquim Botelho Cordeiro (16286781),
contando a antiguidade dsede 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar a 2. Parte do 12.° CFS.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° SargMil Inf o FurMil Luís Manuel Carvalho Laço (00433681),
contando a antiguidade desde 31Ju184, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço, como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Fernando Simões Nogueira (60748273),
contando a antiguidade desde 03Ago84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 300ut84.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

2.° SargMil Art o FurMil José Manuel Teixeira Seca (11606781),
contando a antiguidade desde 305et84, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço, como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Destacamento do forte do Alto do Duque

2.° SargMil Inf o FurMil José Manuel Matreiros Caixa (04705581),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se cnconrar
na efectividade de serviço, como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Cav o furMil José Manuel Marques Amado (11601481),

contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

a frequentar a 2. Parte do 12.° CFS.
2.° SargMil Cav o FurMil José Artur So Pedro S. Gomes (02926281),

contando a antiguidade desde 3OSet$4, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar a 2.’ Parte do 12.° CFS.

2.° SargMil Cav o FurMil Luís António Reis Terêncio (05979681),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a pardr da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
a frequentar a 2. Parte do 12.° CFS.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil SM o FurMil Vítor Manuel Pereira Melhorado (03615780),

contando a antiguidade desde 3lJul$4, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil SM o FurMil Manuel Costa (11520781), contando a
antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar a
2. Parte do 12.° CFS.
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2.° SargMil SM o furMil José António C. Guedelhas (11444181),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar a 2. Parte do 12.° CFS.

2.° SargMil SM o furMíl Paulo Filipe Dinis Rebelo (04346081),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Telo Barradas (19591263), contando
a antiguidade desde 31Mar64, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

2.° SargMil Inf o FurMil José Albano Teixeira Pinheiro (05672$84),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escola Militar de Electromecânica

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos A. S. Pinheiro Gomes (15942481),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrai
a frequentar a 2. Parte do 12.° CFS.

2.° SargMil Tm o furMil Luís A. Branco M. Lopes (08594079),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Alberto César Coutinho Pires (06763681),
contando a antiguidade desde 30Set84, data a partir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do Decreto
-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Por terem iniciado na ESSM/EMGFA o 3.° Ano do Curso Geral
de Enfermagem, são graduados no posto de furMil, desde
010ut84, nos termos da alínea e) do n.° 5 da Portaria n.° 599/79,
de 19 de Novembro, os seguintes 2.os Cabos do HMP:

José Ilídio Duarte da Silva Areosa (93725282);
José Carlos Ferreira Coutinho (03567082);
Mário Jorge dos Reis Neves (11941981);
Valdemar Liberato Devesa (01592581);
Gaspar Alberto Parente Ferreira (07868482);
António Lemos de Sousa (00446882);
Manuel Joaquim Alves da Cruz (16199182);
Adélio Torres Pinheiro Moreira (08915282);
António José Martins dos Santos (15205582).

Diversos

Centro de Gestão financeira da Região Militar do Sul

2.° SargMil SAM o FurMil Francisco Maria F. freixa (13186080),
contando a antiguidade desde 305et83, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
na efectividade de serviço como contratado ao abrigo do
Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército:

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg SGE, adido, José Vieira Belo (51787911), do DFAD,
devendo ser considerado nesta situação desde 290ut84, por
conveniência de serviço.
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Estado-Maior do Exército

(Com destino ao Museu Militar)

1.0 Sarg Inf, adido, António Monteiro Vasconcelos Barbedo
(01514066), do DRMPO, devendo ser considerado nesta situação
desde 30Ou84, por ter sido qualificado DfA e ter optado
pela continuação no serviço activo.

Direcção de Transportes

1.0 Sarg Cav, adido, Paulino Viegas Mariano (51307011), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Nov84, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg Inf Camilo Ferreira Pinto (03729665), do BSGE/EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Agos4, por
conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

1.0 Sarg, Inf, supranumerário permanente, José de Passos (38718260),
do IAEM, devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84,
por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde 18Jul84, por terem terminado
a 2. Parte do 11.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados,
do RIQ:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Júlio Henriqu Paiva Figo (17391380);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim Fernando Ferreira Peixoto

(17500685);
SargMor SGE, supranumerário, Ulisses Lopes Ferreira Martins

(50878511), do BSGE/MDN, devendo ser considerado nesta
situação desde lOSet84, a seu pedido.



772 ORDEM DO EXËRCITO N.° 24 3. Série

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Joaquim da Costa
Ramos (41132961), da AM, devendo ser considerado nesta
situação desde l4Ago84, por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde llMar84, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Inf José Lucas Mourato (51100111), do RICB (a);
SargAjd Inf António José de Jesus Bandeira Lopes (50656311), do

RIFT (a);
SargAjd Inf José Marques (50512511), do DGMG (a).

(a) Fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
— 3. Série, a páginas 284.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao ELPD)

2.° Sarg Cav Nélson Lucas Viegas Alves (03086981), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 241ul84, por
conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SFOE)

1.0 Sarg Eng Israel dos Santos Costa (03745576), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lMar84, por
ter terminado o período de 90 dias de diligência.
Fica sem efeito a colocação constante da O. E. n.° 8/84
— 3. Série, a páginas 284.

Zona Militar da Madeira

SargAjd SOE Fernando Rosa Jorge (41276358), da DSPRS, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Mar84, por ter terminado
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o período de 90 dias de diligência.
Fica sem efeito a colocação constante da O. E. n.° 8/84 —

3. Série, a páginas 284.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf, supranumerário, Joaquim Vicente Saúde (50860411),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação
desde 13Ago84, por conveniência de serviço.

Por despacho de 12Ju184, continuam colocados na Escola, desde
30Jun84, por terem teminado a 2. Parte do 11.° CFS, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981);
2.° Sarg Inf Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081);
2.° Sarg Inf José Manuel Cavaco da Costa (17032982).

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Jorge Cosme Moreira
(03177083), do RIO, devendo ser considerado nesta situação
desde 18Ju184, por ter terminado a 2. Parte do 11.0 CFS.

2.° Sarg SGE Vítor Manuel da Graça Novais (11701479), da ESE,
devendo ser considerado nesta sftuação desde 19Ju184, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde llMar84, por terem terminado
o período de 90 dias de diligência, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Inf Carlos de Oliveira (50470511), do RIC (a);
SargAjd Inf Aníbal Ramiro de Morais (51321011), do RIC (a);
1.0 Sarg Inf, adido, José Álvaro Faria Broegas (01795072) (a).

(a) Fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
— Série, a páginas 285.

Regimento de Infantaria de Reja

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José António Guerreiro Felício (13918079), da EPI,
desde 301ul84 (a);
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2.° Sarg Inf Júlio Semedo Bravo (07688878), da EPI, desde
30Ju184 (a);

2.° Sarg Inf Fernando da Silva Franco (14828580), da EPI, desde
30Ju184 (a);

2.° Sarg Inf Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982), da EPI,
desde 30Ju184 (a);

2.° Sarg Inf José Carlos Silva Marques (13846080), do RCMDS,
desde 08Nov84 (b);

2.° Sarg SGE Carlos Alberto Marganho Ferra (12865981), do
BSGE, desde 19Ju184 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por motivo disciplinar.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPI:

2.° Sarg Inf Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281), desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683), desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Saul Joaquim Nunes Valente (01569081), desde 25Ju184,

Regimento de Infantaria de faro

(Destacamento de Tavira)

2.° Sarg Inf João Manuel das Chagas da Silva (05835182), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Jul84, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

SargMor Inf Raul Pires Duarte Caraças (50095411), do RIE, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Mar84, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência (a).

SargChefe Inf Celestino Carneiro Cirineu (51506111), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mar84, por

ter terminado o período de 90 dias de diligência (a).
1.0 Sarg Inf Bernardino José de Andrade Ferraz (10259474), do

RIP, devendo ser considerado nesta situação desde l3Mar84,
por ter terminado o período de 90 dias de diligência (a).
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1.0 Sarg Inf, adido, Luís de Sousa (51989211), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Mar84 (a).

2.° Sarg Inf José Plácido Lemos Silva (04214780), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 30Ju184, por conveniência
de serviço.

1.0 Sarg SM António Maria Mamede (45586759), do QGRML, deven
do ser considerado nesta situação desde 06Mar84, por ter ter
minado o período de 90 dias de diligência (b).

1.0 Sarg SGE Amílcar Nunes Ferreira (04751277), da AM, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago84, por conveniên
cia de serviço.

(a) Fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
— 3. Série, a páginas 285.

(b) Fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 7/84
—3. Séríe, a páginas 267.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado o período de 90 dias de diligência, os sargentos
em seguida mencionados:

SargChefe Inf Olivério do Poço Sanches (50468611), do RIVR, desde
llMar84 (a);

1.0 Sarg Inf Mário Pereira Clemente (34040162), do RIFT, desde
llMar84 (a);

1.° Sarg Inf Domingos António Ralhete Albardeiro (46114659), do
RIE, desde llMar$4 (b);

1.0 Sarg Inf José Mendes Cabrito (45552658), do RICB, desde
l2Mar$4 (a);

1.0 Sarg SM Francisco dos Reis Leal (51365911), da EPSM, desde
l4MarB4 (b).

(a) fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
— 3a Série, a páginas 285.

(b) Fica sem efeito o movimento constante da O. E. n.° 8/84
_3a Série, a páginas 286.

Regimento de Infantaria do Porto

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Óscar Manuel Gil Alves (16953182),
do RIO, devendo ser considerado nesta situação desde 18Ju184,
por ter terminado a 2. Parte do 11.0 CfS.
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Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPI:

2.° Sarg Inf Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381), desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Roberto Seixas Martins (04549778), desde 24Ju184;
2.° Sarg Inf Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281), desde

24Ju184;
2.° Sarg Inf João Paulo Bento Alves (02686881), desde 24Ju184;
2.° Sarg lnf Victor Manuel dos Santos Miranda (16449781), desde

30Ju184;
2.° Sarg Inf Luís António de Lima Tinoco Tovim (16158579), desde

30Ju184.

Por despacho de 09Ju184, continuam colocados no RIQ, desde 30Jun84,
por terem terminado a 2.a Parte do 11.° CFS, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Luís Filipe Tavares Duarte de
Almeida (16995684);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Rogério Paulo Martins da Silva
(03226382).

Batalhão de Infantaria de Aveiro

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Jaime de Castro Castanheira
(40005759), do ISM, devendo ser considerado nesta situação desde
l3Ago84, por conveniência de serviço.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

2.° Sarg SGE Francisco da Conceição Correia Carvão (03317683), do
BSGE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Jul84,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 16Jul84, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art Carlos Manuel de Barros Martins (13788681);
2.° Sarg Art Joaquim António Catarino (10391280).
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Regimento de Artilharia de Costa

(Com destino ao LAM)

FurGrad Eng, adido, Armando Martins Fernandes (00408451), do
BST, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago84,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art João António Soares Lopes (02418281), da EPA, desde
16Ju184 (a);

2.° Sarg Art Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081),
da EPA, desde 16Ju184 (a);

20 Sarg Art António Joaquim da fonseca Salvado Alves (17437181),
da EPA, desde 16Ju184 (a);

2,° Sarg Art José Manuel da Silva (00227781), da EPA, desde
16Ju184 (a);

2.° Sarg Art Paulo Jorge dos Santos Anwnes Guerreiro (03634884),
da EPA, desde 16Jul84 (a);

2.° Sarg Art Adelino Tinoco Dantas da Costa (02088478), do GAG 2,
desde 13Nov84, por ter terminado o período de 90 dias de
diligência.

(a) Por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPA:

2.° Sarg Art Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251$81),
desde 18Ju184;

2.° Sarg Art Manuel Francisco Nunes Viveiros (01439980), desde
18Ju184;

2.° Sarg Art Armando Lopes Dias da Silva (17860081), desde 17Ago84;
2.° Sarg Art Carlos Manuel Clemente Menezes (14355380), desde

17Ago84.

Destacamento do forte do Alto do Duque

SargMor Art Manuel Evaristo de Azevedo Lima e Silva (50373111),
da DSPSAAL, devendo ser considerado nesta situação desde
OlDec84, a título excepcional.
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde 16Ju184, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art António Freitas de Meio (19338879);
2.° Sarg Art Joaquim António de Oliveira Frade (07856582);
2.° Sarg Art Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080);
2.° Sarg Art José António Encarnação Arsénio (00841979).

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José António Vitorino
Andrade (19216286), do RIO, devendo ser considerado nesta
nesta situação desde 18Ju184, por ter terminado a 2. Parte do
11.0 CfS.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde 16Ju184, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos, da EPC:

2.° Sarg Cav João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981);
2.° Sarg Cav Armindo dos Santos Silva (19732683);
2.° Sarg Cav Francisco Leite Barbosa (16018480);
2.° Sarg Cav Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sousa

(11861982);
2.° Sarg Cav Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781);
2.° Sarg Cav Ernesto Arnaldo fernandes Clemente (10238381).

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg Cav Amândio José Freftas da Silva (12513978), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 16Ju184, por con
veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° Sarg Cav Francisco Véstia Ourives (02202680), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Ju184, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde 16Jul84, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC:

2.° Sarg Cav Luís Adelino Menezes Real (17180280);
2.° Sarg Cav Domingos Fernando de Barros (18812181);
2.° Sarg Cav Carlos Alberto Tavares Dias (03049182);
2.° Sarg Cav Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380).

Centro de Instrução de Polícia do Exercito

São considerados nesta situação desde 16Ju184, por conveniência de
serviço, os seguintes sargentos da EPC:

2.° Sarg Cav José Alberto Neves Liberato (14305479);
2.° Sarg Cav Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082);

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Por despacho de 02Ju184, continuam colocados na Escola, desde
30Jul84, por terem terminado a 2. Parte do 11.0 CFS, os sargentos
em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Luís Manuel Machado Farias (0796467$);
2.° Sarg Eng Luís Filipe Cabeleira Leal (12805878);
2.° Sarg Eng António João Mendes Cordeiro (12366581);
2.° Sarg Eng António Manuel Batista Pestana (00307681);
2.° Sarg Eng Manuel Mourato Trabuco (10316381);
2.° Sarg Eng Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181);
2.° Sarg Eng Carlos Martins Alves (03597481);
2.° Sarg Eng Francisco Firmino Esteves Sousa (05832779);
2.° Sarg Eng Fernando Carvalho Lopes (07264082);
2.° Sarg Eng Paulo Domingues Lapa dos Santos (06165682.

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João Celestino Nobre
Garcia (13739981), do RIO, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 18Jul84, por ter terminado a 2. parte do 11.0 CFS.

Regimento de Engenharia a.° 1

1.0 Sarg Eng José Martinho Marques (05885573), do EMGFA, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Set84, por ter terminado a
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sua missão de serviço no gabinete da RMN — SHAPE, em
Mons, Bélgica.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva (06856681),
da EPE, desde 20Ago84, (a);

2.° Sarg SGE Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479), do BSGE,
desde 28Ago84 (b).

(a) Por ter terminado a 2. Parte do 11.0 CFS.
(b) Por conveniêcia de serviço.

Transmissões:

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado a 2. Parte do 11.0 CFS, os sargentos em seguida
mencionados, da EPT;

2.° Sarg Tm Feliciano Henrique Paulo da Silva (07195480), desde
21Ju184;

2.° Sarg Tm Fernando Marques de Sousa Pirraco (12766678), desde
21Ju184;

2.° Sarg Tm Miguel Carneiro Monteiro (04111081), desde 24Ju184.

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Por despacho de 09Ju184, continuam colocados na Escola, desde
30Jun84, por terem terminado a 2. Parte do 11.0 CFS, os sar
gentos em seguida mencionados:

2° Sarg SAM Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078);
2.° Sarg SAM Victor Manuel de Assunção Pereira (09031981);
2.° Sarg SAM Amândio do Nascimento Evangelista (11004180);
2.° Sarg SAM António da Fonseca Ferreira (05532279);
2.° Sarg SAM Duarte Gomes de Oliveira (07881881);
2.° Sarg SAM João Carlos Xavier de Mesquita (16327381);
2.° Sarg SAM António Maria Poejo Churra (19903282);
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2° Sarg SAM Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481).
SargAjd SM Manuel Lopes Dorningues Branco (52271011), do BSGE/

/CINCIBERLANT, devendo ser considerado nesta situação desde
24Ago84, por conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

2.° Sarg SAM Joaquim José Rodrigues Paiva (05043678), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 23Ju184, por con
veniência de serviço.

Serviço de saúde:

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Luís Manuel dos Santos Alves Figuei
ra (13812679), do BSGE, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 050ut84, por conveniência de serviço.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

2.° Sarg Art Amílcar Soares Valente (13953078), do GAG 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 21Nov84, por ter terminado
o período de 90 dias de diligência.

1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Lopes (50170611), do BSGE/
/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde 23Ago84,
por conveniência.

Por despacho de 09Ju184, continuam colocados na Escola, desde
30Jun84, por terem terminado a 2. Parte do 11.0 CFS, os sar
gentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881);
2.° Sarg SM Rui Manuel Simões Godinho (07757680);
2.° Sarg SM João Manuel da Silva Dias (15853981);
2.° Sarg SM Marcelino Gago Belchior (01876482);
2.° Sarg SM Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382);
2.° Sarg SM João Francisco Alves Ramos (14545981);
2.° Sarg SM José Francisco Lula Batuca (16599882);
2° Sarg SM Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580);
2° Sarg SM Fernando Martins Dias (11560282);
2.° Sarg SM Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680);
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2° Sarg SM Anfbal Manuel de Jesus Cristão (07676381);

2? Sarg SM Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982); ... .

2.° Sarg SM Lourenço José Ferreira Rato (10059881);

2.° Sarg SM José Manuel Andrade Nogueira Pinto (02697680);
20 Sarg SM Carlos Gameiro Marques (06214282).

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM Manuel Raimundo Marcos (51996411), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut84, por conveniência
de serviço.

Serviço geral do Exército:

Batalhão do Serviço Geral do Exército

Por despacho de 09Ju184, continuam colocados no Batalhão, dede
30Jun84, por terem terminado a 2? Parte do 11.0 CFS, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SGE Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479);
22 Sarg SGE Valentim Nogueira da Cunha (06135882);
2.° Sarg SGE Arnaldo da SiLva Santos fernandes (05993181).

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav, adido, João Teixeira Carlos (50439411), do RLL,
desde 27Ago84;

SargAjd Cav, adido, Joaquim Augusto Gomes Ramalho (51047511),
do RLL, desde 035et84;

1.0 Sarg Tm, adido, Armando dos Santos Horta (50986511), do
RCMDS, desde 14Ago84;

SargAjd SAM, adido, Péricles Augusto do Livramento Bettencourt
Pinto (51310011), da EPA, desde l5Ago$4.

-no—
Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aó MDN)
-. -- .

SargAjd Inf, adido,’ João Sobreiro Moreno (50906311), da AM,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Ago84, por con
veniência de serviço.
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• Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSfA)

SargMor Eng, adido, Henrique Lourenço (50985111), do RE 1, de
vendo ser considerado nesta situação desde 03Set84, por con’
veniência de serviço.

-

Serviço de transportes: t Iit.’

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° Sarg Art Rolando Eugénio de Jesus furet (03724980), do GAG 2,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Nov84, por ter
terminado o período de 90 dias de diligência.

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões °.

São considerados nesta situação desde 24Ju184, por terem terminad&
a 2. Parte do 11.° CFS, os sargentos em seguida mencionados,
da EPT: r A 1

2.° Sarg Tm Gervásio Nunes da Silva Marques (00450379);
2.° Sarg Tm Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981);
2.° Sarg Trn António Abílio Almeida (13377081).

J a Brigada Mista Independente:

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav António José Branquinho dos Santos (00305481), da
EPC, desde 16Jul84;

2.° Sarg SAM João António Marques de Matos (19420881), da EPAM,
desde 23Ju184.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos m seguida mencionados,
daEPI:

2.° Sarg Inf António Jorge Pereira Relvas (16720881), desde 24Ju184;
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2.° Sarg Inf Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482), desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Nascimento António Barroco Peniche (02174582), desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Carlos Alberto da Silva Osório (19328981), desde
24Ju184;

2° Sarg Inf Adriano Pires Gornes (02233181), desde 24Ju184;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682), desde 24Jul84;
2 ° Sarg Inf Joaquim Correia Figueiredo (08855380), desde 24Ju184;
2.° Sarg Inf António José Portugal Gonçalves (08254980), desde

24Ju184;
2.° Sarg Inf Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081), desde

24Jul84;
2.° Sarg Inf José Alves Martins Rodrigues (13038681), desde 24Jul84;
2 ° Sarg Inf Carlos Agostinho favita Madeira (03405880), desde

24Ju184;
2 ° Sarg lnf António José Bessa Fernandes (04281382), desde 30Ju184;
2.° Sarg Inf Fernando Manuel Saragoça Casa Nova (06386081), desde

30Ju184;
2.° Sarg Inf José Miguel Afonso (01780579), desde 30Ju184;
2.° Sarg Inf José Carlos Lopes (11253781), desde 30Ju184;
2.° Sarg Inf António Augusto Leal Veríssimo (09443280), desde

30Ju184;
2.° Sarg Inf fábio Reis da Costa e Silva (11746581), desde 30Jul84.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPI:

2.° Sarg Inf Carlos Alberto Neves (13006082), desde 24Ju184;
2.° Sarg Inf Adriano de Araújo Rodrígues (01640181), desde 24Ju184;
2° Sarg Inf Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581), desde 24Ju184;

2.° Sarg Inf Francisco Alberto Pires (05162182), desde 24Ju184;

2.° Sarg Inf Altino Júlio Calvo (01719779), desde 30Ju184;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel da Costa Pereira (10174882), desde 30Jul84;
2.c Sarg Inf Ernesto Augusto Ramos Calçarrão (15934180), desde

30Ju184.
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim José Esturrica Garcia (15246182), da EPI, desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf José Alexandre Veiga Martins (15777381), da EPI, desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf António Manuel Freitas Osório (12533380), da EPI,
desde 24Ju184;

2.° Sarg Inf Evaristo António Marques Valente (00866881), da EPI,
desde 24Ju184;

2.° Sarg Inf Luís Filipe Serras Alves (03557280), da EPI, desde
24Ju1$4;

2.° Sarg Inf José Luís de Figueiredo Alves (08241679), da EPI, desde
24Ju184;

2.° Sarg Inf Jorge Luís Venâncio (00292581), da EPI, desde 24Ju184;
2.° Sarg SAM José Carlos Moreno Malveiro (16689380), da EPAM,

desde 22Ju184.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde l6Ju184, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art Joaquim António Cabral de Oliveira (15273778);
2.° Sarg Art Victor Manuel Caixas Caldeira (08008983);
2.° Sarg Art Augusto Tomé Penela (09714280);
2.° Sarg Art Lino Vicente Graça (01690778);
2.° Sarg Art Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681);
2.° Sarg Art Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481);
2.° Sarg Art José Gregório Duarte Canatário (09258281) (a);
2.° Sarg Art Victor Manuel Mendes Evangelista (09431181) (a);
2.° Sarg Art Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884461) (a);
2.° Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481) (a).

(a) Destina-se à Bat 15,5/Santa Margarida.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde l6Ju184, por conveniência de
serviço, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav António José do Rosário Torres (07986781);
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20 Sarg Cav Carlos Manuel Alves Lopes (13842281);
2.° Sarg Cav Manuel do Rosário Leandro Gonçalves (14881481).

-

J

-. Batalhão de Apoio de Serviços/ÀBSM
; -:

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, poi
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Joaquim Besouro Duarte (50088511),’do Cmd e
CCS/1BMI/ABSM, desde 13Nov84; ‘ .-.

1.0 Sarg Inf, adido, Alfredo Campos Leite (50219811), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l5Out$4; -

2.° Sarg SAM António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179), da
EPAM, desde 23Ju184;

2.° Sarg SAMDinis Pires Matela (04243080), da EPAM, desde
23Jul84; ‘“ 1 -

2.° Sarg SAM Carlos António Soares Martins Pimpão (07663182), da
EPAM, desde 13Ago84.

Esquadrão de Rcconhecimento/RCSM

São considerados nesta situação desde 16Ju184, por conveniência
de serviço, os sargntos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav António JoséAlves Coutinho (12381780;. -. -

2.° Sarg Cav Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva
(11587481);

2.° Sarg Cav Domingues Manuel Mendes Mariquitos (02286779);
2.° Sarg Cav António Manuel ferreira Rodrigues (19153$81).

Companhia de Engenharia/EPE - -. -

São considerados nesta situação desde OlAgo84, os sargentos em
seguida mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng Carlos Martins Alves (03597481), por conveniência de
serviço;

2.° Sarg Eng José Henrique dos Santos (14081281), por ter terminado
a 2. Parte do 11.0 CFS. -
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Campanhia de Transmissões/ABSM ‘ - -.

São considerados nesta situação desde 23Ju184, por terem terminado
a 2. Parte do 11.0 CfS,L os sargentos em seguida mencionados, da
EPT

L

2.° Sarg Tm Luís Gonzaga Terêncio (01713481);
2 o Sarg Tm •F1ancisco Manuel Semião Pinto (02515278);
2.° Sarg Tm Hernni Alexandre_Leite da Silva Martins (03565482);
2° Sarg Tm José de Jesus Lopes (1Õ628482).
-

. - ..,—

Comandos:
1’

À .. ‘ .““‘ “

Regimento de Comandos
—

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência d -serviçÕ, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquini Manu.el, da Glória Cruz (12056379), da EPI,
desde 30Ju184; ‘“

2.° Sarg Inf,Francisco José Gordo Gasalho Bicho (12233081), da
EPI,desde 30Ju184;

2.° Sarg Inf Carlos José Fazendas Quaresma (10474881), da EPI,
desde 10Jul84; ‘

.

.° Sarg Inf José Manuel Afonso da Cósta (11137681); da EPI,
desde 30Jul84;

2.° $arg Inf Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19337981), da EPI,
desde 30Jul84;

20 Sarg Cav Luís Manuel Vicente VQrgara Peres (09876279), da
EPC, desde 16Ju184.

Õrgãos de execuçãodos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

- Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos -

2.° Sarg Inf Luís Manuel dos Santos Margaça (17155980), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Jul84, por con
veniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
terem terminado a 2. Parte do 11.0 CFS, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Victor José Abrantes Nunes (04584282), da EPT, desde
02Jul84: ;..)
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2.° Sarg Tm António José ferreira Caldas Araújo (01l83181
EPT, desde 02Ju184;

2.° Sarg Tm Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978), da EPT,
desde 02Ju184;

2° Sarg Tm Joaquim Rodrígues Duarte (16297779), da EPT, desde
02Ju184;

2.° Sarg Tm Isidro Manuel dos Santos (05802079), da EPT, desde
02Ju184;

2.° Sarg Tm Fernando Fernandes (03670781), da EPT, desde 02Ju184;
2.° Sarg Tm Amândio Fernandes Correia (17683979), da EPT, desde

02Ju184;
2.° Sarg Tm Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281), da EPT,

desde 02Ju184;
2.° Sarg Tm José Luís da Silva Garcia (01754381), da EPT, desde

02Ju184;
2.° Sarg Tm António Fernando Lampreia Cravinho (12543080), da

EPT, desde 02Ju184;
2 ° Sarg Tm Mário Augusto Martins Pires (01261581), da EPT, desde

02Ju184;
2 Sarg Tm Manuel Carlos fernandes Martins (06339781), da EPT,

desde 02Jul84;
2.° Sarg Tm Sabino do Nascimento Morais Ferreira (11681781), da

EPT, desde 02Ju184;
2.° Sarg Tm Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482), da EPT,

desde 02Ju184;
2.° Sarg Tm António Alfredo Moutinho (10669681), da EPT, desde

02Ju184;
2.° Sarg SM José Manuel Gomes Domingues (14043580), da EPSM,

desde 30Jun84;
2.° Sarg SM António José Branco Pinto (18725181), da EPSM, desde

301un84;
2 ° Sarg SM José Manuel Moniz Catanho (02625380), da EPSM,

desde 30Jun84;
2.° Sarg SM Mário Manuel da Silva Balbino (06576377), da EPSM,

desde 30Jun84.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António Luís Ramalhete Malheiro (18820378), da EPI,
desde 24Ju184 (a);
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2.° Sarg Eng José Carlos Victória Constantino (07310380), da EPE,
desde 20Ago84 (b);

2.° Sarg Tm Hélder José Machado Gonçaives (05372279), da EPT,
desde 23Ju1$4 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado a 2. Parte do 11.0 CFS.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Carlos Hernâni da Silva Simão de

Meio (15284074), do BSGE, devendo ser considerado nesta

situação desde 05Nov84, por conveniência de serviço.

Hospital Militar Regional n.° 4

SargAjd SS, ramo de medicina, Joac1uim Veríssimo dos Res (51275511),

do BApSvç/ IBM1/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde O5NovS4, por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, por
conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1 ° Sarg Inf, supranumerário permanente, Óscar franklin Gomes
Sabença Soares (35210661), da AM, desde l3Ago84;

2.° Sarg SGE José Albino Filipe Seco (12770281), do BSGE, desde
1 8Ju184.

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM Fernando Frederico (03215767), da CSCE, devendo ser
considerado nesta situação desde 100ut84, por conveniência de
serviço.
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Adidos:

No Estado-Maior do Exército:

Manutenção Militar

(Com destino à Sucursal do Porto)

FurGrad SAM Joaquim Gomes da Silva (43357457), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Ago84, por conveniência de serviço.

Sargentos do serviço postal militar

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg José Sargento Lopes Antunes (00826763), do BSGE/SCEPL,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago84, por
conveniência de serviço.
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Cursos: VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS
Averbamentos:

1. Classificação no fim da 1.a e 2. parte e final goral do 9.° Curso de formação de Satgentos — 2.° CursoGeral de Enfermagem, obtida pelos FurMilGrad em seguida mencionados:

N.° de Classificação
Nome

——-————Idt. Parte 2.’ Parte Fina]

António Francisco Capão Afonso 18502581 15,00 15,47 15,24João Manuel Casimiro Matos 10195781 14,81 15,24 15,03António Manuel Cruz Ribeiro figueiredo 17515381 14,03 15,63 14,83José Júlio Sousa fernandes 13636780 14,01 15,61 14,81José Manuel Rodrigues Galo 01377182 14,28 15,11 14,70Victor Manuel dos Santos Simões 07720981 14,02 15,16 14,59Armando Manuel Fonseca Mendoça 13318182 13,69 15,40 14,55Jorge Carlos Gomes Antunes 03363080 13,80 15,28 14,54Alvaro Manuel Palhinhas Pereira 14472482 13,90 15,13 14,52José Carlos Pereira Rijo 09336582 13,89 14,89 14,39Sérgio da Costa Guimarães 13306582 13,73 14,93 14,33António Manuel Rodrigues Carvalho 07419682 13,51 15,13 14.32Luís Manuel Cortes Nunes 11376981 13,55 14,83 14,19Manuel Meirinho Gaspar 02965382 13,33 15,02 14,18Artur José Felizardo Marques 09432980 13,40 14,87 14,14Amílcar dos Anjos Reis 04297283 13,94 14,17 14,06Joaquim de Azevedo Gonçalves 09787980 13,07 14,96 14,02Manuel Gomes Videira 04813680 12,69 13,78 13,24Faustino Moreira Cerqueira 18626981 (2,52 13,47 13,00Mapril Jorge da Costa Pinheiro 08026882 11,64 13,75 12,70

2. Classificação no fim da 1.a e 2. parte e final geral do 11.° Curso de formação de Sargentos, obtida pelossegundos-sargentos das armas ou serviços que se indicam:

. N.° de ClassificaçãoNoro
Idt. 1.’ Parte 2.’ Parte Final

— Arma de infantaria:

António Augusto Leal Veríssimo 09443280 14,67 15,43 15,05José Carlos Lopes 11253780 15,03 14,79 14,91José Manuel Afonso da Costa 11137681 14,23 14,02 14,13Carlos Manuel Santos Malveiro 08519932 13,54 14,46 14.00José Miguel Afonso 01780579 13,27 14,43 13,8.3Victor Manuel dos Santos Miranda 16449781 13.3$ 14,03 13,71Altino Júlio Calvo 01719779 14,12 13,13 13,63Joaquim José Esturrica Garcia 15245181 12,40 14,38 13,39José Plácido Lemos Silva 04214780 12,56 14,1$ 13.37Luís António de Lima Tinoco Tovim 16158579 13,33 13,40 13,37Joaquim Manuel da Glória Cruz 12056379 12,96 13,57 13,27Francisco José Gordo Casalho Bicho 12233081 12,64 13,6$ 3,16João Manuel das Chagas da Silva 05835182 12,53 (3,74 15,14Fernando Manuel Saragoça Casa Nova 06386081 12,80 13,28 13,04António José Bessa fernandes 04081382 12,44 13,54 12,99Francisco Alberto Pires 05182182 13,00 12.90 12,95Jorge João Botelho Moniz Rocha 04453381 13,16 12,46 2,81Manuel Adolfo Ribeiro Coelho 12121581 12,51 13,0$ 12,80Ernesto Augusto Ramos Calçarrão 15934180 11.98 13,56 12,77Martinho Ezequiel da Costa Elias 06140281 12.55 13,13 12,74Adriano de Araújo Rodrigues 01640181 12,21 13,10 12,66Paulo Jorge Craveiro Reis Costa 03020981 12,11 13,18 12,65Jorge Manuel da Costa Pereira 10174882 11,9$ 13,31 12,65Nascimento António Barroco Peniche 02174582 11,67 13,41 12,54Armando Rodrigues de figueiredo 01797482 12,24 12,74 12,49Roberto Jorge Seixas Mattins 04549778 11.91 13.03 12.47
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N.’ de Classificação
Nome Idt.

— i. Parte 2. Parte final

António Jorge Pereira Relvas 16720881 12,20 12,70 12,45

Jorge Manuel Lourenço Lócio 16800683 12,46 12,43 12,45

Francisco José Aleixo Caldeireiro 04918281 12,39 12,42 12,41

José Alexandre Veiga Martins 15777381 11,61 13,00 12,31

Carlos Alberto da Silva Osório 19328981 12,30 12,28 12,29

Carlos José Fazendas Quaresma 10474881 11,78 12,75 12,27

José António Guerreiro Felício 13918079 12,03 12,48 12,26

António Manuel Freitas Osório 12533380 10,53 13,86 12,20

Fernando da Silva Franco 14828580 12,10 12,25 12,18

Joaquim Pedro Duarte Rodrigues 19337981 11,56 12,77 12,17

Evaristo António Marques Valente 00866881 11,71 12,55 12,13

Adriano Pires Gomes 02233181 11,49 12,55 12,02

João Paulo Bento Alves 02686881 11,71 12,30 12,01

Luís Filipe Serras Alves 03557280 11,01 12,87 11,94

José Luís de figueiredo Alves 08241679 11,46 12,34 11,90

Fábio Reis da Costa e Silva 11746581 11,26 12,40 11,83

Saul Joaquim Nunes Valente 01569081 11,14 12,36 11,75

Luís Manuel dos Santos Margaça 17155980 10,93 12,56 11,75

Jorge Luís Venâncio 00292581 11,29 12,16 11,73

[úlio Semedo Bravo 07688878 10,61 12,67 11,64

Jorge Manuel Assunção Agulha 11011682 11,23 12,04 11,64

Joaquim Correia Figueiredo 08855380 11,33 11,63 11,48

Manuel Artur dos Santos Afonso 19574081 1 1,17 11,56 11,37

António José Portugal Gonçalves 08254980 11,52 11,18 11,35

Eugénio Realinho Farinha Palha 10362081 11,22 11,43 11,33

José Alves Martins Rodrigues 13038681 10,72 11,86 11,29

José Manuel Cavaco da Costa 17032982 10,02 12,48 11,25

Carlos Agostinho Favíta Madeira 03405880 11,17 10,97 11,07

Carlos Alberto Neves 13006082 10,20 11,84 11,02

António Luís Ramalhete Malheiro 18820378 11,09 10,93 11,01

— Arma de artilharia:

Carlos Manuel Barros Martins 13788681 14,40 14,96 14,6$

João António Carrilho Alves de Sousa 18328681 14,88 14,45 14,67

Joaquim António Catarino 10391280 15,27 13,93 14,60

João António Soares Lopes 02418281 14,71 14,26 14,49

António Freitas de MeIo 19338879 14,5; 14,17 14,34

Augusto Tomé Penela 07914280 14,24 14,15 14,20

Lino Vicente Graça 01690778 14,11 13,92 14,02

Jorge Alberto Lopes Pereira 07159681 13,43 14.51 13,97

Joaquim António de Oliveira Frade 07856582 13,41 14,54 13,97

Manuel Bernardino Correia Duarte 09194080 13,97 13,68 13,83

José António Encarnação Arsénio 00841979 14,10 13,52 13,81

Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa 02697081 13,17 14,20 13,69

António Joaquim da Fonseca Salvado Alves 17437181 13,21 13,84 13,53

José Gregório Duarte Canatário 09258281 13,15 13,59 13,37

José Manuel da Silva 00227781 12,84 13,72 13,28

Paulo Jorge dos Santos Antunes Guerreiro 03634884 12,96 13,43 13,20

Joaquim António Cabral de Oliveira 15273778 12,96 13,37 13,17

Victor Manuel Mendes Evangelista 09431181 12,99 13,26 13,13

Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta 10251881 12,46 13,75 13,11

Carlos Jorge Guerrinha Teixeira 07181481 12,74 13,44 13,09

Luís Manuel Sameiro Santana Correia 19884481 12,93 13,13 13,03

Manuel Francisco Nunes Viveiros 01439980 12,72 13,34 13,03

Manuel Joaquim Almeida Mirrado 11342481 12,62 13,11 12,87

Victor Manuel Caixas Caldeira 08008983 12,56 13,16 12,86

Carlos Manuel Clemente Menezes 14355380 12,51 13,07 12,79

Armando Lopes Dias da Silva 17860081 11,55 12,68 12,12
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ClassificaçãoN.°deNome
Idt. 1.’ Parte 2.’ Parte Final

— Arma de cavalaria:

José Alberto Neves Liberato 14305479 16,32 14,34 15,33
Francisco Véstia Ourives 02202680 14,26 14,06 14,16
Francisco Luís Castelo Valente Casimiro 12463581 14,32 13,96 14,14
António José do Rosário Torres 07986781 14,48 13,64 14,06
Amândio José Freita da Silva 12513978 14,55 13,31 13,93
João Afonso Sequeira Rodrigues 07982981 14,25 13,47 13,86
Carlos Batista Seixas 07212679 13,93 13,77 13,85
António José Branquinho dos Santos 00305481 14,47 12,95 13,71
Luís Adelino Meneses Real 17180280 14,47 12,82 13,65
Domingues Fernando de Barros 18812181 13,77 12,92 13,35
Luís Manuel Vicente Vargara Peres 09876279 13,47 13,09 13,28
António José Alves Coutinho 12381781 13,47 12,78 13,13
Armindo Santos Silva 19732683 13,31 12,62 12,97
Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva 11587481 13,34 12,51 12,93
Vasco Manuel Gomes Machado 00559781 13,44 12,28 12,86
Carlos Manuel Alves Lopes 13842281 13,26 12,43 12,85
Francisco Leite Barbosa 16018480 13,02 12,56 12,79
Arlindo Brás Ãlvaro Papafina 03337082 12,85 12,61 12,73
Nélson Lucas Viegas Alves 03086981 12,49 12,71 12,60
José Luís de Oliveira Correia 00351981 12,67 12,25 12,46
Manuel do Rosário Leandro Gonçalves 14881481 13,06 11,73 12,40
Carlos Alberto Tavares Dias 03049182 12,70 11,88 12,29
Manuel Carlos Pinharada Baltazar Mendes de Sousa 11861982 12,22 11,97 12,10
Do;ningues Manuel Mendes Mariquitos 02286779 12,55 11,59 12,07
Joaquim Manuel Monteiro Mariano 07646380 12.0$ 11,94 12,01
António Manuel Ferreira Rodrigues 19153$81 12,18 11,45 11,82
Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente 10238381 12,17 11,25 11,71
Luís Filipe Pinheiro Barradas 05952781 11,44 11,76 11,60

— Arma de engenharia:

António João Mendes Cordeiro 12366581 13,66 15,28 14,47
José Carlos Victória Constantino 17310380 13,28 15,26 14,27
Carlos Martins Alves 03597481 13,35 14,86 14,11
Francisco firmino Esteves Sousa 05832779 13,53 14,16 13,85
António Manuel Batista Pestana 00307681 13,31 14,38 13,85
José Henriques dos Santos 14081281 13,23 14,42 13,83
Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva 06856681 12,54 15,04 13,79
Manuel Mourato Trabuco 10316381 12,93 14,20 13,57
Luís Filipe Cabeleira Leal 12805$78 12,78 14,2$ 13,53
Fernando Carvalho Lopes 07264082 12,56 14,26 13,41
Fernando Manuel Pinto Ferreira 06658181 12,07 14,12 13,10
Luís Manuel Machado Farias 07964678 11,90 13,42 12,66
Paulo Domingues Lapa dos Santos 06165682 10,28 13,50 11,89

—Arma de transmissões:

Jorge Manuel de Almeida Pereira 08516281 15,68 14,71 15,20
Joaquim Augusto da Silva Freitas 15626978 14,95 14,44 14,70
António José ferreira Caldas de Araújo 01183181 14,52 14,71 14,62
Manuel Carlos fernandes Martins 06339781 14,27 14,67 14,47
Isídro Manuel dos Santos 05802079 14,88 13,94 14,41
Miguel Carneiro Monteiro 04111081 14,37 14,36 14,37
Sabino do Nascimento Morais Ferreira 11681781 13,89 14,23 14,06
Hélder José Machado Gonçalves 05372279 14,48 13,53 14,05
António Fernando Lampreia Cravinho 12543080 13,51 14,42 13,97
Jcsé Luís da Silva Garcia 01754381 13,69 14,04 13,87
Victor José Abrante Nunes 04584282 13,04 14,53 13,79
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ClassificaçãoN. de
Nome Idt. i. Parte 2. Parte Final

António Alfredo Moutinho 10669681 13,55 14,00 13,78

Fernando Marques de Sousa Pirraco 12766678 13,56 13,93 13,75

Joaquim Rodriues Duarte 16297779 13,46 13,78 13,62

Feliciano Henrique Paula da Silva 07195480 13,42 13,45 13,44

Manuel Fernando Pinto dos Santos 11510482 12,63 14,09 13,36

fcrnando fernandes 03670781 12,88 13,72 13,30

António Abílio Almeida 13377081 12,97 13,57 13,27

Luís Gonzaga Terêncio 01713481 13,24 13,08 13,16

Mário Augusto Martins Pires 01261581 12,26 13,35 12,81

António Gcrvásio Nunes da Silva Marques 00450379 12,17 12,84 12,51

Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins 03565482 10,62 13,06 11,84

Armando Jorge de Jesus Aparício 19006981 10,52 13,08 11,80

Francisco Manuel Semião Pinto 02515278 10,75 12,6$ 11,72

Amândio Fernandes Correia 17683979 11,74 11,67 11,71

José de Jesus Lopes 10628482 10,79 12,15 11,47

— Serviço de administração militar:

Joaquim José Rodrigues Paiva 05043678 15,78 16,80 16,29

Carlos Manuel Carvalho de Jesus 11393078 15,46 16,08 15,77

Vítor Manuel de Assunção Pereira 09031981 14,83 15,92 15,18

Amândio do Nascimento Evangelista 11004180 14,22 15,93 15,08

Dinis Pires Matela 04243080 14,17 14,91 14,54

António Joaquim Cabaco Pereira 16992880 13,71 14,93 14,32

António da Fonseca Ferreira 05532279 13,54 15,07 14,31

José Carlos Moreno Malveira 16589380 13,64 14,92 14,28

Duarte Gornes de Oliveira 07881881 13,30 14,69 14,00

João Carlos Xavier de Mesquita 16327381 12,67 14,90 13,79

António Maria Poejo Churra 19903282 13,36 14,04 13,70

João António Marques de Matos 19420$81 13,00 14,36 13,68

Joaquim Ricardo Marques Aleixo 01604481 11,59 14,18 12,89

Carlos António Soares Martins Pimpão 07663182 11,72 13,73 12,73

António Norberto Oliveira Rocha Brito 05702179 11,94 13,38 12,66

— Serviço de material:

Adelino Mantiel Ribeiro Marques 11400680 13,28 14,44 13,86 (a)
Fernando Martins Dias 11560282 12,61 14,63 13,62 (a)
Joaquim Manuel Laço Caroço 10573580 12,63 13,78 13,21 (a)
Aníbal Manuel de Jesus Cristão 07676381 12,16 13,62 12,89 (a)
Carlos Manuel Sousa Angelino 05114982 11,96 13,01 12,49 (a)
Lourenço José Ferreira Rato 10059881 11,91 13,00 12,46 (a)
José Manttel Andrade Nogueira Pinto 02697680 10,41 13,3$ 11,90 (a)
Carlos Manuel Pinto Sequeira 107208$; 13,44 14,99 14,22 (b)
João Manuel da Silva Dias 15853981 12,47 14,46 13,47 (b)
Marcelino Gago Belchior 01876482 12,45 14,38 13,42 (b)
Rui Manuel Simões Godinho 07757680 12,64 13,41 13,03 (b)
João Francisco Alves Ramos 14545981 11,15 13,79 12,47 (a)
Mário Manuel Gaspar de Carvalho 07677382 11,56 13,13 12,35 (b)
José Francisco Lula Batuca 16599882 11,08 12,64 11,86 (b)
José Manuel Gomes Domingues 14043580 13,23 14,36 13,80 (c)
Jcsé Manuel Moniz Catanho 02625380 12,96 14,43 13,70 (e)
António José Branco Pinto 18725181 13,07 13,68 13,38 (c)
Mário Manuel da Silva Balbino 06576377 12,63 12,92 12,78 (e)
Carlos Manuel Alves Vieira da Costa 06096881 11,14 12,45 11,80 (e)
Carlos Gameiro Marques 06214282 12,20 13,59 12,90 (d)

(a) Armamento.
(b) Material automóvel.
(c) Material eléctrico e electrónico.
(d) Serviços gerais.
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Nome N.° de Classificação
Idt. 1 . Parte 2. Parte Final

— Serviço geral do Exército:

Jorge Manuel Morais de Araújo 18166479 14,30 15,34 14,82
Valentim Nogueira da Cunha 06135882 13,69 15,05 14,37
José Albino Filipe Seco 12770281 13,96 14,55 14,26
Francisco da Conceição Correia Carvão 03317683 13,48 14,98 14,23
Victor Manuel da Graça Novais 11701479 13,21 14,76 14,00
Carlos Alberto Marganho Ferra 12865981 13,20 14,51 13,86
Arnaldo da Silva Santos Fernandes 05993181 13,25 14,31 13,78

— Bandas e fanfarras do Exército:

Ramo de músicos:

Fernando Jorge Cosme Moreira 03177083 15,45 14,03 14,74
Joaquim Fernando Ferreira Peixoto 17500685 13,49 13,33 13,41
Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida 16995684 13,15 13,11 13,13
Rogério Paulo Martins da Silva 03226382 12,85 11,35 12,10
Cscar Manuel Gil Alves 16953182 11,03 13,10 12,07
Júlio Henrique Paiva Figo 17391380 11,54 12,58 12:06

— Ramo de corneteiros e clarins:

João Celestino Nobre Garcia 13739981 11,51 13,02 12,27
José António Vitorino Andrade 19216286 12,34 12,06 12,20
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Qualificação de sargentos de bandas e fanfarras do Exército:

Aos segundos-sargentos em seguida mencionados, pertencentes ao11.0 CfS, foi atribuída a qualificação instrumental que a cada
um se indica:

— Ramo de músicos:

Trompete:

Rogério Paulo Martins da Silva (03226382).

Requinta em mi bemol:

Óscar Manuel Gil Alves (16953182).

Saxofone:

Júlio Henrique Paiva figo (17391380).

Trombone:

Fernando Jorge Cosme Moreira (03177083);
Joaquim Fernando Ferreira Peixoto (17500685).

Caixa:

Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida (16995684).

— Ramo de corneteiros e clarins:

Clarim:

João Celestino Nobre Garcia (13739981);
José António Vitorino Andrade (19216286).

VII— PENSOES DE RESERVA

Rectificações:

Tem a pensão mensal de reserva de 32 072$00, desde OlJans3,
e não como foi publicado na O. E. n.° 23/83 — 3. Série, a páginas767, o 1.0 Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do QGRMS.
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VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções:

1) Passou a prestar serviço no SCEPL, na situação de adido,

desde 18Set84, o SargChefe SGE Fernando da Silva Amorim

(51250711), do BSGE.

2) Passou a prestar serviço na DSPJM (Delegação de Coimbra),

desde 14Set84, o SargAjd SGE, adido, Joaquim Marques da Silva

(52634711), do DRMCO.

3) Deixaram de prestar serviço no EMGfA, desde 3 lAgo84, por

conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados da DAI:

SargMor Inf, supranumerário, Cremildo Lobato Possante (50168511);

SargMor Inf, supranurnerário, Mário Tavares da Costa (51711811).

4) Deixou de prestar serviço no SCEPL, desde 02Ago84, por

conveniência de serviço, o SargChefe lnf, supranumerário, Horácio

Manuel Barrigas (50657511), da DAI.

5) Deixou de prestar serviço na Delegação de Tomar da MM,

desde 060ut84, o SargAjd SGE, Res, Augusto Marques da Silva

Gervásio (50878711). do QGRIV1C.

Desligados do serviço:

6) De acordo com o previsto na parte final do artigo l5.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação

de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por

atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de

reforma, os sargentos em seguida mencionados, do QGRML:

SargAjd SGE Manuel Ferraz (50423411). desde llNov84;

SargAjd SGE Fernando Henrique Pires (52989611), desde 16Nov84;

1.0 Sarg SGE Amândio Guerra Silva (52126511), desde 16Nov84.

Rectificações:

7) Na O. E. n.° 20— 3. Série, de 150ut84, a páginas 594, onde

se lê: «4. Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro», deve ler-se «4. Nos

termos da alínea d) do n. 1 do artigo 1.0 do DecretoLei n.° 514/79,

de 28 de Dezembro».
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8) Na O. E. n.° 20/84 — 3• Série, a páginas 594, onde se lê:
«L0 Sarg Inf José Filipe Canhoto Carreirinha», deve ler-se «1.0 Sarg
Inf José Filipe Canhoto Cabreirinha».

Este sargento está apresentado no QGRMC, e pertencia ao BSM.

9) O FurMil Carlos Alberto da Silva Minhós (05876281), da
EPAM, pertence ao SAM e níio ao SGE, como consta na O. E.
n.” 17/$4—3.° Série, a páginas 527.

IX OBITUÁRIO

1984:

Outubro, 4—1.° Sarg SGE, Res, Joaquim dos Santos (50086011),
do QGRMC.

Outubro, 7 —- 2.° Sarg Ref António Manuel Ralha (52413711), do
QGRML.

Outubro, 30— 1.° Sarg Ref Mário Barroso Boavida (50483911), do
QGRML.

Novembro, 19— SargChefe SAM Manuel Martins (52254711), do
EMGFA.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Jorge cio Costa Salazar Braga, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general
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ERIÂTA

Na OE n. 20 — 5. 3rie, de 150ut84, a paginas 594:

Onde s 1:

“4. Nos termos da a1nea b)—12) do 1 do artígo 9g, do
Decreto—Lei n 514/79, de 28 de Dezembro:”

Deve ler—se:

‘4. Nos termos da aifnea d) d ne. 1 do artigo 1. do Decre
to—Lei flQ 514/’79, de 28 de Dezembr.:”

NOTA: Esta rectificaço consta da OE n2. 24
— 3. Série,

de 15Dec84.
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